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Classificador ARPEN-SP - Abril/2017

Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo
Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação de Registro de Imóvel - DIREITO
CIVIL - A Municipalidade de São Paulo - Fazenda
do Estado de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0163/2017 - Processo
0111854-54.2004.8.26.0100
(000.04.111854-5)

03/04/2017 879

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Maria Rosa Alves - Municipalidade de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - Processo
1034662-76.2014.8.26.0100

03/04/2017 881

Pedido de Providências 2º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital Emonil Negócios Imobiliários
LTDA Sentença (fls.41/43)

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1015980-68.2017 03/04/2017 882

Dúvida Oficial do 3º Registro de Imóveis da
Capital Maria Salete de Castro Rodrigues Fayão
Sentença (fls.153/158)

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1138840-08.2016 03/04/2017 882

Dúvida Oficial do 13º Registro de Imóveis da
Capital José Marcio Ferreira Leite Sentença
(fls.872/874)

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1135978-64.2016 03/04/2017 884

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria do
Carmo de Sousa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0129/2017 - Processo
1002104-46.2017.8.26.0100

03/04/2017 895

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das â€‹Pessoas
Naturais - Rui Ramos - - Raissa Silveira Assinato
- - Ronei Assinato Júnior - - Allana de Jesus
Assinato - - Ronei Assinato - - Rogerio Assinato -
- Helena Regina Assinato - - Rene Ramos - -
Rosario Assinato Filho - - Luiz Antonio Assinato -
- Neide Assinato Rodrigues - - Angela Regina
Assinato - Rene Ramos - - Rene Ramos - - Rene
Ramos - - Rene Ramos - - Rene Ramos - - Rene
Ramos - - Rene Ramos - - Rene Ramos - - Rene
Ramos - - Rene Ramos - - Rene Ramos - - Rene
Ramos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0129/2017 - Processo
1002265-56.2017.8.26.0100

03/04/2017 895

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Osvaldo
Ribeiro Peliz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0129/2017 - Processo
1002828-50.2017.8.26.0100

03/04/2017 896

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Larissa de Stefano Bardini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0129/2017 - Processo
1003709-85.2016.8.26.0286

03/04/2017 896

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alexandre Mamani Salinas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0129/2017 - Processo
1007132-92.2017.8.26.0100

03/04/2017 896

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Daniel
Lucena

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0129/2017 - Processo
1007592-79.2017.8.26.0100

03/04/2017 898
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Maria
Aparecida Bezerra Cavalcante

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0129/2017 - Processo
1011368-87.2017.8.26.0100

03/04/2017 899

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - T.O.H.S. e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0129/2017 - Processo
1011516-11.2016.8.26.0011

03/04/2017 899

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Felintro
Josafá da Silva Júnior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0129/2017 - Processo
1012516-36.2017.8.26.0100

03/04/2017 900

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Consulado Geral da Colômbia Em São
Paulo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0129/2017 - Processo
1013910-78.2017.8.26.0100

03/04/2017 900

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Karina
Scaramuzzi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0129/2017 - Processo
1015043-58.2017.8.26.0100

03/04/2017 900

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Julio Felipe Machado dos Santos Cuz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0129/2017 - Processo
1016742-84.2017.8.26.0100

03/04/2017 900

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rafael da
Silva Almeida - - Gabriel da Silva Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0129/2017 - Processo
1017639-15.2017.8.26.0100

03/04/2017 901

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Michele
Regina Espirito Santo - - Graziele Espirito Santo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0129/2017 - Processo
1017670-35.2017.8.26.0100

03/04/2017 901

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Karine Alves Queiroz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0129/2017 - Processo
1017813-24.2017.8.26.0100

03/04/2017 902

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Valdineia
Marques Gomes Luiz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0129/2017 - Processo
1018399-61.2017.8.26.0100

03/04/2017 902

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Oseas
Joaquim da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0129/2017 - Processo
1019276-98.2017.8.26.0100

03/04/2017 903

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Herly Alves da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0129/2017 - Processo
1019482-15.2017.8.26.0100

03/04/2017 903

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Aline
Daniele Vendeirinho Garcia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0129/2017 - Processo
1021968-70.2017.8.26.0100

03/04/2017 904
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Leandro Silva Rocha - -
Raphaella Cintra Ferreira Rocha - - Thiago
Ferreira Rocha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0129/2017 - Processo
1022220-73.2017.8.26.0100

03/04/2017 904

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Randgelly
Dantas dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0129/2017 - Processo
1022497-89.2017.8.26.0100

03/04/2017 904

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria da
Silva Martinho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0129/2017 - Processo
1022517-80.2017.8.26.0100

03/04/2017 904

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Helena
Mai Hirata

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0129/2017 - Processo
1027621-53.2017.8.26.0100

03/04/2017 904

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gualberto
Evangelista Nogueira Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0129/2017 - Processo
1027807-76.2017.8.26.0100

03/04/2017 904

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Roberta do Nascimento Tateishi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0129/2017 - Processo
1027819-90.2017.8.26.0100

03/04/2017 904

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - G.V.H.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0129/2017 - Processo
1027976-63.2017.8.26.0100

03/04/2017 904

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marco Aurélio de Lima Guedea - -
Marcia Gaioso de Brandão Faria Guedea - - João
Pedro Faria Guedea - - Matheus Faria Guedea

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0129/2017 - Processo
1027998-24.2017.8.26.0100

03/04/2017 905

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Márcio
Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0129/2017 - Processo
1028067-56.2017.8.26.0100

03/04/2017 905

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tarcísio
Ferreira da Silva - Tarcísio Ferreira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0129/2017 - Processo
1028090-02.2017.8.26.0100

03/04/2017 905

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tarcísio
Ferreira da Silva - Tarcísio Ferreira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0129/2017 - Processo
1028090-02.2017.8.26.0100

03/04/2017 905

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Doracy
Silva Carvalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0129/2017 - Processo
1035696-18.2016.8.26.0100

03/04/2017 905

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Cláudio
Baptistelli Novaes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0129/2017 - Processo
1056352-93.2016.8.26.0100

03/04/2017 906
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Ednei Rosa - - Eunices Lameira
Rosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0129/2017 - Processo
1072145-72.2016.8.26.0100

03/04/2017 906

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luiz Cleber Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0129/2017 - Processo
1080733-68.2016.8.26.0100

03/04/2017 907

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata
Ferreira Remonte

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0129/2017 - Processo
1086560-60.2016.8.26.0100

03/04/2017 907

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Norma
Ricardi - - Raimundo Ricardi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0129/2017 - Processo
1114511-29.2016.8.26.0100

03/04/2017 907

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ester
Losardo Zibellini e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0129/2017 - Processo
1116614-09.2016.8.26.0100

03/04/2017 908

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Ana
Karina Leal Padgett - - Mark Alan Padgett

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0129/2017 - Processo
1117784-16.2016.8.26.0100

03/04/2017 908

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nataly
Martins de Almeida Farias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0129/2017 - Processo
1117918-43.2016.8.26.0100

03/04/2017 908

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Meire Pepelgi Daminelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0129/2017 - Processo
1120259-42.2016.8.26.0100

03/04/2017 908

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.M.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0129/2017 - Processo
1125353-68.2016.8.26.0100

03/04/2017 909

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ryuchi
Boby Figueiredo Ogawa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0129/2017 - Processo
1128397-95.2016.8.26.0100

03/04/2017 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Jorge Klein Rabay

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0129/2017 - Processo
1133170-23.2015.8.26.0100

03/04/2017 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - I.V.C.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0129/2017 - Processo
1134002-22.2016.8.26.0100

03/04/2017 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.B.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0129/2017 - Processo
1134068-02.2016.8.26.0100

03/04/2017 910
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - L.S.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0129/2017 - Processo
1134093-15.2016.8.26.0100

03/04/2017 911

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Luiz
Carlos Martinati

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0129/2017 - Processo
1136350-13.2016.8.26.0100

03/04/2017 911

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paulo
Francisco

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0129/2017 - Processo
1138482-43.2016.8.26.0100

03/04/2017 911

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rogério dos Santos Adrião - -
Laurinda dos Santos Adrião Neves - - Wilma
Aparecida Gurtler - - Wilson dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0129/2017 - Processo
1139062-73.2016.8.26.0100

03/04/2017 911

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mariá
Alecsa Tarifa Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2017 - Processo
1002246-50.2017.8.26.0100

04/04/2017 997

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Santuzza
Pangella de Faria - - Sergio Luiz Pradez de Faria
Junior - - Henrique David Pangella Pradez Faria -
- Clara Luna Cavalcanti Pradez de Faria

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2017 - Processo
1003958-75.2017.8.26.0100

04/04/2017 997

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabiana
Mendes da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2017 - Processo
1005961-03.2017.8.26.0100

04/04/2017 997

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bianca de
Moraes Fanhani e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2017 - Processo
1006582-97.2017.8.26.0100

04/04/2017 997

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- G.B.T. - Gisele Batista Terribele

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2017 - Processo
1007644-75.2017.8.26.0100

04/04/2017 998

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - E.S.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2017 - Processo
1010333-92.2017.8.26.0100

04/04/2017 999

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO CIVIL - Rosiete Gomes
dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2017 - Processo
1011249-29.2017.8.26.0100

04/04/2017 999

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Wellyngta
Nascimento Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2017 - Processo
1013619-78.2017.8.26.0100

04/04/2017 999

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Temida Fiorini Mappelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2017 - Processo
1015022-82.2017.8.26.0100

04/04/2017 999
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sidney Carlos Morgado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2017 - Processo
1017688-56.2017.8.26.0100

04/04/2017 999

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Matheus
Braga Gil de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2017 - Processo
1018101-69.2017.8.26.0100

04/04/2017 999

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jeziam
Alves dos Reis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2017 - Processo
1018234-14.2017.8.26.0100

04/04/2017 999

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - MARIA DA
SILVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2017 - Processo
1018838-77.2014.8.26.0100

04/04/2017 1000

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Doracea
Fernandes Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2017 - Processo
1019518-57.2017.8.26.0100

04/04/2017 1000

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ederson
de Moura

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2017 - Processo
1020029-55.2017.8.26.0100

04/04/2017 1001

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Isabela
Morisson da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2017 - Processo
1022197-30.2017.8.26.0100

04/04/2017 1001

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Helena Loureiro Masi Uzum

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2017 - Processo
1022491-82.2017.8.26.0100

04/04/2017 1001

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Pablo
Fernando da Costa Barros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2017 - Processo
1023246-43.2016.8.26.0100

04/04/2017 1001

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Antonio
Carlos Thomaz - - Paola Fernandes Thomaz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2017 - Processo
1024297-55.2017.8.26.0100

04/04/2017 1002

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mateus
Felipe de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2017 - Processo
1024439-59.2017.8.26.0100

04/04/2017 1002

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Richard
Hudson da Silva Molini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2017 - Processo
1028198-31.2017.8.26.0100

04/04/2017 1002

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Carlos Almeida Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2017 - â€‹Processo
1028283-17.2017.8.26.0100

04/04/2017 1002
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Caio
Silveira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2017 - Processo
1028311-82.2017.8.26.0100

04/04/2017 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Anilton
Ribeiro de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2017 - Processo
1028344-72.2017.8.26.0100

04/04/2017 1002

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Olga
Andres de Garcia Morejon

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2017 - Processo
1028512-74.2017.8.26.0100

04/04/2017 1002

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sebastiana Maria de Jesus - - Paula
Andreia de Jesus Anesio - - Manoel Gonçalves
dos Santos - - Raquel de Jesus Barbosa dos
Santos - - Ivan Lima Barbosa dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2017 - Processo
1028730-05.2017.8.26.0100

04/04/2017 1002

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - George Alberto da Costa e Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2017 - Processo
1044130-93.2016.8.26.0100

04/04/2017 1003

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Damaris
Rabelo de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2017 - Processo
1076579-07.2016.8.26.0100

04/04/2017 1004

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2017 - Processo
1086263-58.2013.8.26.0100

04/04/2017 1005

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernanda
Bassini Dalarmelina Covre

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2017 - Processo
1087067-21.2016.8.26.0100

04/04/2017 1005

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nidia
Mazziero Abrão - - Jorge Abrão - - Renata Abrão
- - Oswaldo Mazziero - - Fernando Augusto
Abrão - - Amanda Galdi Thomaz Abrão - - André
Felipe Abrão - - Vanessa Cristina Solé Abrão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2017 - Processo
1098083-69.2016.8.26.0100

04/04/2017 1005

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Agnes
Françoise Claire Greco

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2017 - Processo
1100092-04.2016.8.26.0100

04/04/2017 1005

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Enzo
Pantalena e outro - Paulo Augusto Pantalena

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2017 - Processo
1104225-89.2016.8.26.0100

04/04/2017 1005

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carmen
Fiandanese Wescher e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2017 - Processo
1104899-67.2016.8.26.0100

04/04/2017 1006
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Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
M.A.F.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2017 - Processo
1107031-97.2016.8.26.0100

04/04/2017 1006

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO CIVIL - Alexandre Jose
Bolognini e Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2017 - Processo
1115516-86.2016.8.26.0100

04/04/2017 1007

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Flavio
Araujo Rodrigues Torres

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2017 - Processo
1117693-23.2016.8.26.0100

04/04/2017 1007

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Dario
Beretta Neto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2017 - Processo
1119857-58.2016.8.26.0100

04/04/2017 1007

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Annita Zeli Taveira Jacintho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2017 - Processo
1124928-41.2016.8.26.0100

04/04/2017 1008

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gamu
Negatxa Gabriel

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2017 - Processo
1125524-25.2016.8.26.0100

04/04/2017 1008

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Márcia
Aparecida Yarmohammadi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2017 - Processo
1126751-50.2016.8.26.0100

04/04/2017 1008

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabiano
Augusto da Costa Porto Junior - - Maria Lucia da
Costa Porto - - Fabiano Augusto da Costa Porto -
- Carlos José da Costa Porto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2017 - Processo
1136532-96.2016.8.26.0100

04/04/2017 1008

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - LENICE LIMA FERREIRA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1000299-37.2017.8.26.0495

05/04/2017 896

Impugnação ao Valor da Causa - Propriedade -
HENRIQUE MARIO JOSE CARBONE

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0120/2017 - Processo
0049419-58.2015.8.26.0100
(apensado ao processo 0014960-
35.2012.8.26.0100) (processo principal
0014960- 35.2012.8.26.0100)

05/04/2017 889

Impugnação de Assistência Judiciária - Rafaela
da Silva Pereira e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0120/2017 - Processo
0049420-43.2015.8.26.0100
(apensado ao processo 0014960-
35.2012.8.26.0100) (processo principal
0014960- 35.2012.8.26.0100)

05/04/2017 890

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.R.P. - J.R.P.F. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
0013814-17.2016.8.26.0100

05/04/2017 896
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Herval de
Linica dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1000132-41.2017.8.26.0100

05/04/2017 896

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
A.V.M.C.R.C.E.N.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1005233-59.2017.8.26.0003

05/04/2017 897

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Expedito Mariano Soares - - Jorge
Mariano Soares - - Neuza Belini Soares dos
Santos - - Maria Aparecida Carrijo - - José Carlos
Soares

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1005236-14.2017.8.26.0100

05/04/2017 897

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Osvaldo
Jose dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1006511-95.2017.8.26.0100

05/04/2017 898

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rick
Renner Flores Pacari e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1009047-79.2017.8.26.0100

05/04/2017 898

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sophia Mantegazza Pomelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1014478-94.2017.8.26.0100

05/04/2017 898

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1016045-63.2017.8.26.0100

05/04/2017 899

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ademir
Aparecido Maldonado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1016610-27.2017.8.26.0100

05/04/2017 899

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Carla Tatiane Conceição Faustino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1018450-72.2017.8.26.0100

05/04/2017 899

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernanda
Barros de Arruda Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1018917-51.2017.8.26.0100

05/04/2017 899

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Elodio Raul Mamani Torrez e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1019127-05.2017.8.26.0100

05/04/2017 899

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Gilberto
Paganini Biserra e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1020445-23.2017.8.26.0100

05/04/2017 900

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Luciana
Aumond da Silva Uras - - Antonio Jose Uras - -
Joao Vitor Silva Uras

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1020648-82.2017.8.26.0100

05/04/2017 900



11

Classificador ARPEN-SP - Abril/2017
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Pedro
Augusto Vieira Bueno

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1020785-64.2017.8.26.0100

05/04/2017 900

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marisa Cristina Rodrigues - - Marli de
Fátima Rodrigues Antunes - - Márcia Aparecida
Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1022117-66.2017.8.26.0100

05/04/2017 900

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carolina de Sousa Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1026627-25.2017.8.26.0100

05/04/2017 901

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Isabel
Cristina dos Anjos Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1026709-56.2017.8.26.0100

05/04/2017 901

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Quitéria
Vieira Carneiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1026904-41.2017.8.26.0100

05/04/2017 901

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Maria
Pereira de Morais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1028408-82.2017.8.26.0100

05/04/2017 901

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Viviane
Moucachen Rago Daud - - Jorge Daher Daud
Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1028898-07.2017.8.26.0100

05/04/2017 901

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Maria José Teodosio Cavalcante

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1028971-76.2017.8.26.0100

05/04/2017 901

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Luiza Serie

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1032040-87.2015.8.26.0100

05/04/2017 901

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Cecília Gonçalves Donadi e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1040628-49.2016.8.26.0100

05/04/2017 903

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Adriano Nascimento Tardivo Gomes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1057408-64.2016.8.26.0100

05/04/2017 904

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cleusa
Aparecido Inacio Sandoval - - Sophia Alicia
Inacio Sandoval

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1057489-13.2016.8.26.0100

05/04/2017 904

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Litiane
Rodrigues Silva e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1058654-95.2016.8.26.0100

05/04/2017 904
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Z.J.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1065153-95.2016.8.26.0100

05/04/2017 905

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Claudemir Delfino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1067005-57.2016.8.26.0100

05/04/2017 905

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcio
Mendes Gonçalves Junior e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1069617-65.2016.8.26.0100

05/04/2017 905

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Arnaldo
Russo Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1069962-31.2016.8.26.0100

05/04/2017 905

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - RICARDO ÁVILA DAROUCHE
NASCIMENTO e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1070864-52.2014.8.26.0100

05/04/2017 905

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - T.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1071064-88.2016.8.26.0100

05/04/2017 905

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Hailton
Carlos Mantovani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1073898-64.2016.8.26.0100

05/04/2017 906

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria José Neta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1080493-79.2016.8.26.0100

05/04/2017 906

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Davi
Dantas Guedes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1081884-06.2015.8.26.0100

05/04/2017 907

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daniel Chvaicer

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1088419-14.2016.8.26.0100

05/04/2017 907

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- E.C.S. - Ellen Cristina da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1088545-64.2016.8.26.0100

05/04/2017 907

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Veronica Pereira de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1090684-86.2016.8.26.0100

05/04/2017 908

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Lúcia de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1094224-45.2016.8.26.0100

05/04/2017 908
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Marcia Elisa Buzzacaro e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1095034-20.2016.8.26.0100

05/04/2017 908

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome Jeyson
Mateus Martins da Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1113531-82.2016.8.26.0100

05/04/2017 908

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcos
Araujo da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1115744-61.2016.8.26.0100

05/04/2017 909

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Augusto Diniz Pereira
Sobral

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1118021-50.2016.8.26.0100

05/04/2017 909

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Katia
Regina Mirabello Muraro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1123165-05.2016.8.26.0100

05/04/2017 909

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria de Lourdes Ramos da Silva e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1125270-86.2015.8.26.0100

05/04/2017 909

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria de Lourdes Ramos da Silva e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1125270-86.2015.8.26.0100

05/04/2017 909

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Kyjta
Negatxa Gabriel

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1125562-37.2016.8.26.0100

05/04/2017 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Roberto
Natal Silva Saorim

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1126116-69.2016.8.26.0100

05/04/2017 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daniel de Jesus e Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1128487-06.2016.8.26.0100

05/04/2017 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria de
Lourds Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1128983-35.2016.8.26.0100

05/04/2017 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cecilia
Coimbra de Toledo Lara

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1130604-67.2016.8.26.0100

05/04/2017 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rivenilson Lemos Barbosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1132717-91.2016.8.26.0100

05/04/2017 911
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lilian Ribeiro - - Sandra Regina
Ribeiro da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2017 - Processo
1136904-45.2016.8.26.0100

05/04/2017 911

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marco Antonio Correia -
Marco Antonio Correia

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2017 - Processo
0001607-49.2017.8.26.0100

06/04/2017 927

Dúvida - Propriedade - Alberto Luiz de Oliveira -
- Banestes S/A - Banco do Estado do Espirito
Santo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2017 - Processo
1007423-92.2017.8.26.0100

06/04/2017 928

Pedido de Providências - Reclamação do
extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - Federação Paulista de Ginástica e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2017 - Processo
1013317-49.2017.8.26.0100

06/04/2017 928

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Cybila Carvalho Costa Tini

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2017 - Processo
1015908-81.2017.8.26.0100

06/04/2017 928

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Instituto Theodoro
Ratisbonne - Umberto Cardinale e s/m Diva
Almeida Cardinale - - Siegfried Oesterwind - -
Creusa Maria Castilho Bento e outros -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2017 - Processo
1016951-24.2015.8.26.0100

06/04/2017 928

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - João Soares de Lima

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2017 - Processo
1022832-11.2017.8.26.0100

06/04/2017 928

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Paulo Veroti e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2017 - Processo
1022970-75.2017.8.26.0100

06/04/2017 928

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Cristiane
Ruman Carotta e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2017 - Processo
1023471-29.2017.8.26.0100

06/04/2017 928

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - F.A.I.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2017 - â€‹Processo
1025856-47.2017.8.26.0100

06/04/2017 928

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Municipalidade de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2017 - Processo
1025988-07.2017.8.26.0100

06/04/2017 928

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Municipalidade de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2017 - Processo
1026055-69.2017.8.26.0100

06/04/2017 929

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.A.B.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2017 - Processo
1026681-88.2017.8.26.0100

06/04/2017 929
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Carta Precatória Cível - Citação (nº 1003008-49
2016 - 1ª Vara) - Ednaldo Novaes Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2017 - Processo
1027539-22.2017.8.26.0100

06/04/2017 929

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Haydee Bianco Costa e
outros - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2017 - Processo
1028010-38.2017.8.26.0100

06/04/2017 929

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - D.R.N.L.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2017 - Processo
1028094-39.2017.8.26.0100

06/04/2017 929

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - EDIVALDO MARTINS e
outros - Companhia Patrimonial Paulista S/A - -
Eunice de Oliveira Teixeira - - Municipalidade de
São Paulo - - Espedito Alves da Fonseca e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2017 - Processo
1084754-58.2014.8.26.0100

06/04/2017 929

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - José Afonso Pereira da Silva
e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2017 - Processo
1089151-29.2015.8.26.0100

06/04/2017 930

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Defensoria
Pública do Estado de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2017 - Processo
1134600-73.2016.8.26.0100

06/04/2017 930

Procedimento Comum - Propriedade - Suzete
Pereira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2017 - Processo
1139323-38.2016.8.26.0100

06/04/2017 930

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- José João Gonçalves

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2017 - Processo
0006391-69.2017.8.26.0100 (processo
principal 0164554-31.2009.8.26.0100)

06/04/2017 931

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - 4º Cartorio de
Registros de Imoveis - - Giuseppe Grimone Neto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2017 - Processo
0021282-32.2016.8.26.0100

06/04/2017 931

Dúvida - Inscrição na Matrícula de Registro
Torrens - Banco Induscred Investimento S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2017 - Processo
1013201-48.2014.8.26.0100

06/04/2017 933

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- DOTTO CONSULTORIA E PARTICIPAÇÃO LTDA -
- CADIZ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
LTDA - Marisa Nunes da Silva - - Ana Paula da
Costa Vasconcelos - - Amanda Ribeiro Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2017 - Processo
1015358-91.2014.8.26.0100

06/04/2017 933

Procedimento Comum - Posse - Carlos Roberto
Correa Roque - Paulo Cesar Correa Roque

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2017 - Processo
1034534-85.2016.8.26.0100

06/04/2017 935

Dúvida - Registro de Imóveis - Lucimeiri Costa -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2017 - Processo
1074885-37.2015.8.26.0100

06/04/2017 936
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Dúvida - Cumprimento de mandado - Anna
Maria Salles Vaz Guimaraes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2017 - Processo
1089841-24.2016.8.26.0100

06/04/2017 937

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maria Alice da Silva -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2017 - Processo
1107371-75.2015.8.26.0100

06/04/2017 938

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
M.S. - Marcos Sayeg

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2017 - Processo
1126499-47.2016.8.26.0100

06/04/2017 940

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.L.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0127/2017 - Processo
0004090-86.2016.8.26.0100

06/04/2017 945

Impugnação ao Valor da Causa - Usucapião
Extraordinária - ECB Consultoria e Participações
S/C Ltda p/ Serenal Sociedad Anonima p/
representante legal - Emilio Carlos Beyruthe - -
Maria Aparecida Pinheiro Beyruthe

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2017 - Processo
0005695-04.2015.8.26.0100 (processo
principal 1001760-49.2014.8.26.0010)

06/04/2017 955

Processo Administrativo - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C.C. - R.C.V.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2017 - Processo
0009917-78.2016.8.26.0100

06/04/2017 955

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.A.C. - Marco Antonio
Correia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2017 - Processo
0055907-92.2016.8.26.0100

06/04/2017 955

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Relações de Parentesco -
Barnabel Valter Figueiredo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2017 - Processo
1000854-51.2017.8.26.0011

06/04/2017 955

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Richard
Patrick Lima de Andrade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2017 - Processo
1001526-83.2017.8.26.0100

06/04/2017 955

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.R.L. - - J.S.L. - - M.R.L. - - W.R.L. - - E.M.G.F. -
- E.T.G. - - E.I.A.G.M. - - E.C.G.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2017 - Processo
1001753-64.2017.8.26.0006

06/04/2017 955

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - JOSÉLIA
BRITO DA SILVA e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2017 - Processo
1002170-94.2015.8.26.0100

06/04/2017 955

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - JENI
ALVES DA SILVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2017 - Processo
1002806-05.2016.8.26.0495

06/04/2017 955

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Joseilson
Fontes de Goes Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2017 - Processo
1009680-90.2017.8.26.0100

06/04/2017 956
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Joseilson
Fontes de Goes Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2017 - Processo
1009680-90.2017.8.26.0100

06/04/2017 956

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Marcos de Aquino Bracale

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2017 - Processo
1010278-44.2017.8.26.0100

06/04/2017 956

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Michele
Kheizer Soier Carvajal

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2017 - Processo
1011186-04.2017.8.26.0100

06/04/2017 956

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - L.B.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2017 - Processo
1011526-45.2017.8.26.0100

06/04/2017 956

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Rossana de Luigi Pollastri - - Silvia
Pollastri

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2017 - Processo
1014351-59.2017.8.26.0100

06/04/2017 956

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lurdes
Pereira Borges

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2017 - Processo
1015964-51.2016.8.26.0100

06/04/2017 956

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - L.O.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2017 - Processo
1021941-87.2017.8.26.0100

06/04/2017 956

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Renilda
Santos Caldeira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2017 - Processo
1022795-81.2017.8.26.0100

06/04/2017 956

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Roberta Diniz de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2017 - Processo
1023090-21.2017.8.26.0100

06/04/2017 956

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luana
Cardoso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2017 - Processo
1023805-63.2017.8.26.0100

06/04/2017 956

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carlos
Alberto Dias Baeta - - Luiz Alberto Dias Baeta - -
Carla Baeta Nanni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2017 - Processo
1025364-55.2017.8.26.0100

06/04/2017 957

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Tarcilia Schio Correia - - Eliane
Olimpio Assunção Piedade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2017 - Processo
1027106-18.2017.8.26.0100

06/04/2017 957

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cauã
Rodrigues de Lima e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2017 - Processo
1027897-21.2016.8.26.0100

06/04/2017 957
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Bernardo Sueo Haguiara

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2017 - Processo
1028979-53.2017.8.26.0100

06/04/2017 957

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mariana
Calixto Simão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2017 - Processo
1029131-04.2017.8.26.0100

06/04/2017 957

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - DANILSON ROBERTO DA COSTA e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2017 - Processo
1029445-47.2017.8.26.0100

06/04/2017 957

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Michel de Araújo Goya

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2017 - Processo
1029512-12.2017.8.26.0100

06/04/2017 957

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gustavo
Fernandes Furletti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2017 - Processo
1029715-71.2017.8.26.0100

06/04/2017 957

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiza
Almeida Ramos Naves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2017 - Processo
1029752-98.2017.8.26.0100

06/04/2017 957

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Sguissardi do Carmo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2017 - Processo
1032384-34.2016.8.26.0100

06/04/2017 957

Pedido de Providências - Juiz “ad hoc” -
O.R.C.P.N.S.B.F. - S.O. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2017 - Processo
1098340-94.2016.8.26.0100

06/04/2017 962

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Virgilio
Campesi - - Cecilia Campesi Garcia - - Luiz
Antonio Garcia - - Thiago Garcia - - Raphael
Sanchez Garcia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2017 - Processo
1103556-36.2016.8.26.0100

06/04/2017 963

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Otávio
Cardoso Leite Mustafá

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2017 - Processo
1107349-80.2016.8.26.0100

06/04/2017 963

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Oswaldo Coelho de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2017 - Processo
1111470-54.2016.8.26.0100

06/04/2017 964

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Alfio Leança Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2017 - Processo
1113451-21.2016.8.26.0100

06/04/2017 964

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carolina
Pesciotto de Carvalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2017 - Processo
1121573-23.2016.8.26.0100

06/04/2017 965
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Josilene da Cunha Tonani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2017 - Processo
1122879-27.2016.8.26.0100

06/04/2017 965

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- M.R.S.R. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2017 - Processo
1123421-45.2016.8.26.0100

06/04/2017 965

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elias
Nazareno do Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2017 - Processo
1127689-45.2016.8.26.0100

06/04/2017 965

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Darcy Gomes Araujo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2017 - Processo
1133413-30.2016.8.26.0100

06/04/2017 965

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- J.V.R.P. - O.R.I.C.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0172/2017 - Processo
0003754-48.2017.8.26.0100

07/04/2017 884

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - ARCOBRÁS COMERCIAL E
INCORPORADORA LTDA - Municipalidade de São
Paulo - - Erik Assunção da Silva, s/m se casado
for, herdeiros e sucessores - - Deborah Asencio
Santos, s/m se casada for, herdeiros e
sucessores - - Yoshimi Tamaki e s/m Ryoichi
Tamaki, herdeiros e sucessores - - José Roberto
Haddas e s/m Nancy Fridrick Haddas, herdeiros
e sucessores - - Pedro Luiz de Luca e s/m Zara
Miranda Pereira de Luca, herdeiros e
sucessores - - Norberto Nestor Rodrigues e s/m
Livia de Araujo Donnini Rodrigues, herdeiros e
sucessores - - Saulo Wessler de Azevedo - -
Daniel Bezerra Carvalho - - Ralf Bezerra
Carvalho - - Elvira de Campos Liberatori e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0172/2017 - Processo
0029787-22.2010.8.26.0100
(100.10.029787-0)

07/04/2017 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Lenox Indústria e Comércio Ltda e
outros - Itaipava Industrial de Papéis Ltda - -
Cia. Paulista de Trens Metropolitanos - Cptm - -
Eletropaulo - Eletricidade de São Paulo S/A - -
Alcoa Alumínio S.a. - Municipalidade de São
Paulo - - Banco do Brasil S.A.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0172/2017 - Processo
0086430-15.2001.8.26.0100
(000.01.086430-0)

07/04/2017 886

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - ‘’’’Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A -
Municipalidade de São Paulo - - Stan
Empreendimentos e Parcipações Ltda e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2017 - Processo
1048355-59.2016.8.26.0100

07/04/2017 891

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Milene Lima Gandolfo - Leonardo
Gandolfo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0130/2017 - Processo
0003460-06.2011.8.26.0100

07/04/2017 901
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Francisco
Jose de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0130/2017 - Processo
0021961-42.2010.8.26.0100
(100.10.021961-5)

07/04/2017 903

Impugnação de Assistência Judiciária - Pequeno
Cotolengo de Dom Orione - Orionópolis - Jose
Sandro Gavassa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0130/2017 - Processo
0033768-83.2015.8.26.0100 (processo
principal 0037683-14.2013.8.26.0100)

07/04/2017 904

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Antonio Ribeiro dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0130/2017 - Processo
0043169-14.2012.8.26.0100

07/04/2017 906

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - A.C.P.P.J. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0130/2017 - Processo
0072870-06.2001.8.26.0100
(000.01.072870-8)

07/04/2017 909

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - R.V.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0130/2017 - Processo
0111133-68.2005.8.26.0100
(000.05.111133-0)

07/04/2017 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Pedro de Sousa Rocha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0130/2017 - Processo
0168163-56.2008.8.26.0100
(100.08.168163-5)

07/04/2017 911

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Berenice Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0130/2017 - Processo
0200802-64.2007.8.26.0100
(100.07.200802-0)

07/04/2017 911

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - F.B. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0130/2017 - Processo
0202771-85.2005.8.26.0100
(100.05.202771-2)

07/04/2017 911

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - T.T.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0130/2017 - Processo
0716912-77.1990.8.26.0100
(000.90.716912-9)

07/04/2017 913

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Abdul
Cadir Momade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2017 - Processo
1001025-32.2017.8.26.0100

07/04/2017 913

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabiana
Mendes da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2017 - Processo
1005961-03.2017.8.26.0100

07/04/2017 914

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Kelly Cristina Machado da Silva e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2017 - Processo
1006565-61.2017.8.26.0100

07/04/2017 914
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gabriel
Deodato de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2017 - Processo
1009453-03.2017.8.26.0100

07/04/2017 914

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Rossana de Luigi Pollastri - - Silvia
Pollastri

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2017 - Processo
1014351-59.2017.8.26.0100

07/04/2017 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS -
Rosemeire da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2017 - Processo
1016180-75.2017.8.26.0100

07/04/2017 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Felipe Passeri Juliano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2017 - Processo
1016472-60.2017.8.26.0100

07/04/2017 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Valdineia
Marques Gomes Luiz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2017 - Processo
1018399-61.2017.8.26.0100

07/04/2017 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sebastião
Dias Glovatzki

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2017 - Processo
1019135-79.2017.8.26.0100

07/04/2017 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carla
Pollo de Oliveira Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2017 - Processo
1019182-53.2017.8.26.0100

07/04/2017 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fernando Cordeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2017 - Processo
1019264-84.2017.8.26.0100

07/04/2017 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Marcos
André da Silva Nogueira de Souza e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2017 - Processo
1019756-76.2017.8.26.0100

07/04/2017 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Amelly Marina Cavalcante

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2017 - Processo
1022011-07.2017.8.26.0100

07/04/2017 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Daniela
da Silva Rogerio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2017 - Processo
1022630-34.2017.8.26.0100

07/04/2017 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Luiza
Ferronato

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2017 - Processo
1023257-38.2017.8.26.0100

07/04/2017 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Soraia
Lucia Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2017 - Processo
1023276-44.2017.8.26.0100

07/04/2017 915
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Helena
Mai Hirata

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2017 - Processo
1027621-53.2017.8.26.0100

07/04/2017 916

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Roberta do Nascimento Tateishi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2017 - Processo
1027819-90.2017.8.26.0100

07/04/2017 916

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcelo
Pereira Lima e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2017 - Processo
1030110-63.2017.8.26.0100

07/04/2017 916

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - L.L.L.V.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2017 - Processo
1030393-86.2017.8.26.0100

07/04/2017 916

Cautelar Inominada - Coisas - ZELINDA
PACHECO DO NASCIMENTO e outro - HSBC
BanK Brasil S/A - Banco Múltiplo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2017 - Processo
1044835-62.2014.8.26.0100

07/04/2017 917

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paulo
Cesar Corigliano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2017 - Processo
1062871-84.2016.8.26.0100

07/04/2017 917

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Francisca Mabel de Oliveira Vieira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2017 - â€‹Processo
1068913-52.2016.8.26.0100

07/04/2017 918

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Francisca Mabel de Oliveira Vieira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2017 - Processo
1068913-52.2016.8.26.0100

07/04/2017 918

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - D.A.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2017 - Processo
1076213-65.2016.8.26.0100

07/04/2017 918

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - MARIA EDINEIDE DE JESUS

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2017 - Processo
1078738-88.2014.8.26.0100

07/04/2017 918

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Agnes
Françoise Claire Greco

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2017 - Processo
1100092-04.2016.8.26.0100

07/04/2017 919

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rodrigo Carvalho De Mattia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2017 - Processo
1102273-75.2016.8.26.0100

07/04/2017 919

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Maria Lúcia da Silva Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2017 - â€‹Processo
1109011-79.2016.8.26.0100

07/04/2017 920

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tatsuya
Miyagi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2017 - Processo
1111585-12.2015.8.26.0100

07/04/2017 920
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana Maria
Lacombe Sigrist

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2017 - â€‹Processo
1122385-65.2016.8.26.0100

07/04/2017 921

Pedido de Providências - Propriedade - Rosa
Cazorla

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2017 - Processo
1132395-08.2015.8.26.0100

07/04/2017 921

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Luiz
Carlos Martinati

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2017 - Processo
1136350-13.2016.8.26.0100

07/04/2017 922

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rubenilsa
Reis dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2017 - Processo
1138072-82.2016.8.26.0100

07/04/2017 922

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rogério dos Santos Adrião - -
Laurinda dos Santos Adrião Neves - - Wilma
Aparecida Gurtler - - Wilson dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2017 - Processo
1139062-73.2016.8.26.0100

07/04/2017 922

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz
de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o comunicado formulado pela
Sra. Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 48º Subdistrito Vila Nova
Cachoeirinha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2017 - Portaria nº
78/2017-RC

07/04/2017 922

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz
de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o comunicado formulado pelo(a)
Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 40º Subdistrito Brasilândia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2017 - PORTARIA Nº
79/2017-RC

07/04/2017 922

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz
de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o comunicado formulado pelo(a)
Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 2º Subdistrito Liberdade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2017 - PORTARIA Nº
80/2017-RC

07/04/2017 922

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz
de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o comunicado formulado pelo(a)
Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 13º Subdistrito Butantã

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2017 - PORTARIA Nº
81/2017-RC

07/04/2017 922

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz
de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o comunicado formulado pelo(a)
Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do Distrito Jardim São Luis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2017 - PORTARIA Nº
82/2017-RC

07/04/2017 922
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O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz
de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o comunicado formulado pelo(a)
Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 33º RCPN Alto da Mooca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2017 - PORTARIA Nº
83/2017-RC

07/04/2017 923

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz
de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o comunicado formulado pelo(a)
Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 40º Subdistrito Brasilândia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2017 - PORTARIA Nº
84/2017-RC

07/04/2017 923

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz
de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o comunicado formulado pelo(a)
Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 23º RCPN Casa Verde

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2017 - PORTARIA Nº
85/2017-RC

07/04/2017 923

Impugnação de Assistência Judiciária -
Construtora T.S. Ltda, na pessoa do rep. legal -
Albano Alves Filho e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2017 - Processo
0032554-57.2015.8.26.0100
(apensado ao processo 0157636-
11.2009.8.26.0100) (processo principal
0157636- 11.2009.8.26.0100)

07/04/2017 925

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Roberto Teraani e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2017 - Processo
0035738-89.2013.8.26.0100

07/04/2017 926

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Publicos 07/04/2017 8

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Nilton Candido Mota e outro
- Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu
procurador

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0175/2017 - Processo
0033832-98.2012.8.26.0100

10/04/2017 824

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Sérgio dos Santos e outros -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0175/2017 - Processo
0034154-21.2012.8.26.0100

10/04/2017 824

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Morumbi Administração
desenvolvimento imobiliario e construção ltda -
Edson Giusti - Municipalidade de São Paulo -
Daisy Maria Whitaker Kehl Lowenstein - - Golf
Village Empreendimentos Imobiliários S/A - -
Daisy Lili Maria Kehl Lowenstein - - João Luiz
Walter Kehl Lowenstein

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0175/2017 - Processo
0034847-39.2011.8.26.0100

10/04/2017 824

Pedido de Providências - Corregedoria Geral da
Justiça - Claudio Rossi Zampini - Ivonete Souza
de Lima e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0175/2017 - Processo
0065363-57.2002.8.26.0100
(000.02.065363-8)

10/04/2017 825
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Osvaldo Araujo de Oliveira - 18º Cartório do
Registro de Imóveis de São Paulo - SP -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2017 - Processo
0029680-65.2016.8.26.0100

10/04/2017 826

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Alberto Pereira
de Souza

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2017 - Processo
1000267-53.2017.8.26.0100

10/04/2017 826

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Wilfried
Reinhardt Toth

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2017 - Processo
1003305-73.2017.8.26.0100

10/04/2017 826

Dúvida - Registro de Imóveis - A.C.P.
Administração Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2017 - Processo
1005524-59.2017.8.26.0100

10/04/2017 827

Dúvida - Registro de Imóveis - Heraldo Mendes
Garmes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2017 - Processo
1007270-59.2017.8.26.0100

10/04/2017 827

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Guido Rinaldi

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2017 - Processo
1007795-41.2017.8.26.0100

10/04/2017 827

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Lojicred Serviços Ltda. - Em Liquidação
Extrajudicial

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2017 - Processo
1011485-78.2017.8.26.0100

10/04/2017 827

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Jorge Paulo Jesus Santos - - Jacilda Reis Pereira
Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2017 - Processo
1022820-94.2017.8.26.0100

10/04/2017 828

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Andrea de Marco Natali

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2017 - Processo
1025560-25.2017.8.26.0100

10/04/2017 829

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Jorge Saad
Souen e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2017 - Processo
1036892-23.2016.8.26.0100

10/04/2017 831

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - João Marques Luiz Neto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2017 - Processo
1094018-31.2016.8.26.0100

10/04/2017 832

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - MARIO GARCIA GOMES -
MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO e outros -
Francisco Genival de Paula e outros - Maura
Mariana da Silva e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2017 - Processo
1123837-81.2014.8.26.0100

10/04/2017 832

Pedido de Providências Corregedoria Geral da
Justiça - Henrique Funari Neto Oficial do 6º
Registro de Imóveis da Capital Sentença
(fls.109/113)

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0052990-03.2016 10/04/2017 834
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Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Marcelo Urbani e Silvana Goulart Urbani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0132/2017 - Processo
0023146-13.2013.8.26.0100

10/04/2017 837

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - M.L.C. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0132/2017 - Processo
0049151-77.2010.8.26.0100

10/04/2017 840

Oposição - Artpreiss Industria e Comercio Ltda -
Vivian Shinfeld

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0132/2017 - Processo
0143766-64.2007.8.26.0100
(apensado ao processo 0213948-
51.2002.8.26.0100) (100.07.143766-2)

10/04/2017 842

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Marizete
Ferreira dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2017 - Processo
1005313-23.2017.8.26.0100

10/04/2017 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Leonardo Roca Machado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2017 - Processo
1005660-56.2017.8.26.0100

10/04/2017 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Marilia Cunha de Souza e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2017 - Processo
1005974-36.2016.8.26.0100

10/04/2017 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jose
Eduardo Scoppetta Schietti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2017 - Processo
1007772-95.2017.8.26.0100

10/04/2017 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Doracea
Fernandes Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2017 - Processo
1019518-57.2017.8.26.0100

10/04/2017 846

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Samara Costa Xavier de Oliveira - -
Sarita Costa Xavier de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2017 - Processo
1020883-49.2017.8.26.0100

10/04/2017 846

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sirlei
Nobrega - Sirlei Nobrega

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2017 - Processo
1021918-44.2017.8.26.0100

10/04/2017 846

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Antonio
Carlos Thomaz - - Paola Fernandes Thomaz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2017 - Processo
1024297-55.2017.8.26.0100

10/04/2017 846

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Caio
Silveira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2017 - Processo
1028311-82.2017.8.26.0100

10/04/2017 846

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fusako Matsuda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2017 - Processo
1030441-45.2017.8.26.0100

10/04/2017 846
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Melina Cabral de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2017 - Processo
1030510-77.2017.8.26.0100

10/04/2017 846

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Zenilde da Silva Garcia - - Vera Lucia
da Silva Garcia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2017 - Processo
1030611-17.2017.8.26.0100

10/04/2017 847

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carlos Genuino de Oliveira e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2017 - Processo
1030932-52.2017.8.26.0100

10/04/2017 847

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Roseli
Candido de Godoi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2017 - Processo
1030940-29.2017.8.26.0100

10/04/2017 847

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Justina Tarancola

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2017 - Processo
1030971-49.2017.8.26.0100

10/04/2017 847

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Juvenil Rocha Ramos e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2017 - Processo
1031107-46.2017.8.26.0100

10/04/2017 847

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabiana
Chamlian Boccalini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2017 - Processo
1037055-03.2016.8.26.0100

10/04/2017 847

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.D.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2017 - Processo
1067163-15.2016.8.26.0100

10/04/2017 849

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carmem Lucia Capelosi Fernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2017 - Processo
1069563-02.2016.8.26.0100

10/04/2017 849

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Tania Sacari Apaza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2017 - Processo
1071303-92.2016.8.26.0100

10/04/2017 849

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Selma
Fiore

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2017 - Processo
1082636-41.2016.8.26.0100
(apensado ao processo 1082691-
89.2016.8.26.0100)

10/04/2017 851

Pedido de Providências - Propriedade - S.P.F.H. -
A.A.D. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2017 - Processo
1084437-89.2016.8.26.0100

10/04/2017 851

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Leila
Bassit Sallum - - Haydée Sallum Batalha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2017 - Processo
1087027-39.2016.8.26.0100

10/04/2017 851
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Nelson Menta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2017 - Processo
1095536-56.2016.8.26.0100

10/04/2017 851

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Elie Abi
Nakhle - - Jeannette Abi Nakhle

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2017 - Processo
1101565-25.2016.8.26.0100

10/04/2017 852

Pedido de Providências - DIREITO PROCESSUAL
CIVIL E DO TRABALHO - C.M.T.I.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2017 - Processo
1110058-88.2016.8.26.0100

10/04/2017 852

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Liz Neves
de Souza Batistela - - N.L.B. - - N.L.B. - - K.M.L.B.
- - D.M.B. - - N.M.B. - - L.N.S.B. - - P.N.S.B. - -
A.H.N.S.B. - - L.M.B. - - C.M.M.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2017 - â€‹Processo
1110092-63.2016.8.26.0100

10/04/2017 852

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - O.R.C.P.N.S.S. - T.A.G. e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2017 - Processo
1116254-74.2016.8.26.0100

10/04/2017 852

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rogéria do Nascimento Timóteo da
Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2017 - Processo
1118571-79.2015.8.26.0100

10/04/2017 853

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Dario
Beretta Neto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2017 - Processo
1119857-58.2016.8.26.0100

10/04/2017 853

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Annita Zeli Taveira Jacintho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2017 - Processo
1124928-41.2016.8.26.0100

10/04/2017 853

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Márcia
Aparecida Yarmohammadi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2017 - Processo
1126751-50.2016.8.26.0100

10/04/2017 854

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Patricia
Regina da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2017 - â€‹Processo
1132311-70.2016.8.26.0100

10/04/2017 854

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - W.D.B.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2017 - Processo
1134170-24.2016.8.26.0100

10/04/2017 854

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Joao Alves Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2017 - Processo
1138662-59.2016.8.26.0100

10/04/2017 854

Editais de Citação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Publicos 10/04/2017 2

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Publicos 10/04/2017 1
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Bruno Arcari Brito, que foram realizadas buscas
do Assento de Óbito de Angelo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2017 - 11/04/2017 994

Elaine Da San Martino, que foram realizadas
buscas do Assento de Óbito de Narcizo
Benedito Borges

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2017 - Edital nº
1301/2016

11/04/2017 994

Paulo Vidigal Lauria, que foram realizadas
buscas do Assento de Nascimento de Coradina
Truosole (ou Truosolo)

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2017 - Edital nº
1362/2016

11/04/2017 994

Tatiana Lichomanoff Brandão, que foram
realizadas buscas de Escrituras em nome de
Francini Galvão Abdalla

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2017 - Edital nº
107/2017

11/04/2017 994

Francisco Carlos Pedroso, que foram realizadas
buscas dos Assentos de Óbito de Francisco
Pedroso e de José Pedroso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2017 - Edital nº
115/2017

11/04/2017 994

Waléria de Almeida Pires e outro, que foram
realizadas buscas do Assento de Óbito de
Nelson de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2017 - Edital nº
123/2017

11/04/2017 994

Ralph Cruz Castellari Cristo Muniz, que foram
realizadas buscas do Assento de Óbito de João
Baptista Favaron (ou Giovanni Battista Favaron,
Giovanni Battista, Giacomo Favaron, Gio Batta
Giacomo Favaron)

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2017 - Edital nº
137/2017

11/04/2017 994

Caroline Narcon Pires de Moraes, que foram
realizadas buscas do Assento de Óbito de
Jacintho Passarini e Angelina Passarini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2017 - Edital nº
142/2017

11/04/2017 994

Karina Martins Araujo Santos, que foram
realizadas buscas do Assento de Nascimento de
Antonio Araujo Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2017 - Edital nº
150/2017

11/04/2017 994

Alexandre Garcia Cargano, que foram
realizadas buscas do Assento de Casamento de
Guilherme Peron (ou Guglielmo Peron) e Anna
Lugatto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2017 - Edital nº
153/2017

11/04/2017 994

Damião José de Nascimento, que foram
realizadas buscas do Assento de Óbito de Gloria
Cordeiro dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2017 - Edital nº
154/2017

11/04/2017 994

Elain Fulas dorcs Santos, que foram realizadas
buscas do Assento de Casamento de Juliana
Rodriguez e Abilio Custódio de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2017 - Edital nº
155/2017

11/04/2017 995

Carlos Henrique Gallucci, que foram realizadas
buscas do Assento de Casamento de Lisbeth
Lowe

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2017 - Edital nº
166/2017

11/04/2017 995
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Ellen Cristina da Silva, que o assento de Óbito
de Rosa Brandi Reitano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2017 - Edital nº
172/2017

11/04/2017 995

Roseli Fátima de Almeida, que foram realizadas
buscas do Assento de Óbito de Ivone de
Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2017 - Edital nº
173/2017

11/04/2017 995

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- José Luis Garcia Diaz - Anita Vlasic Campello

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2017 - Processo
0017458-31.2017.8.26.0100 (processo
principal 0884678-43.1999.8.26.0100)

11/04/2017 995

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - O.J.T.J.S.P. - K.V.C.G. e outro
- Kleber Veloso Cerqueira Gonçalves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2017 - Processo
0053923-73.2016.8.26.0100

11/04/2017 995

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - LENICE LIMA FERREIRA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2017 - Processo
1000299-37.2017.8.26.0495

11/04/2017 995

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Obrigação de Fazer / Não Fazer -
Maria Bernadete Lins Evaristo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2017 - Processo
1000984-53.2017.8.26.0007

11/04/2017 995

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - LIDIA DE
OLIVEIRA GUIMARAES MORAES

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2017 - Processo
1002251-85.2016.8.26.0495

11/04/2017 995

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2017 - Processo
1004242-83.2017.8.26.0100

11/04/2017 995

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO CIVIL - Maria de Lourdes
da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2017 - Processo
1004672-51.2016.8.26.0009

11/04/2017 996

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paulino
Inacio Coelho Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2017 - Processo
1005720-29.2017.8.26.0100

11/04/2017 996

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.C.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2017 - Processo
1007645-60.2017.8.26.0100

11/04/2017 996

Pedido de Providências - A.C.I.S.P.
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2017 - Processo
1008194-70.2017.8.26.0100

11/04/2017 996

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mayara
Paloma Deakin Manzoli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2017 - Processo
1010004-80.2017.8.26.0100

11/04/2017 996

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Relações de Parentesco - Joice
Freire

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2017 - Processo
1010146-84.2017.8.26.0100

11/04/2017 996
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mirian
Fajardo Cerdeira Crotty

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2017 - Processo
1011461-50.2017.8.26.0100

11/04/2017 997

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Mario Aparecido Baccei e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2017 - Processo
1011541-14.2017.8.26.0100

11/04/2017 997

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paula
Rotoli Gregolin

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2017 - Processo
1012927-79.2017.8.26.0100

11/04/2017 997

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Dimitri
de Souza - Dimitri de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2017 - Processo
1018819-66.2017.8.26.0100

11/04/2017 998

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Gilberto
Paganini Biserra e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2017 - Processo
1020445-23.2017.8.26.0100

11/04/2017 998

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Raul
Celso Ramos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2017 - Processo
1020737-08.2017.8.26.0100

11/04/2017 998

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Pedro
Cafaro Loureiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2017 - Processo
1023485-13.2017.8.26.0100

11/04/2017 998

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Luciana
Ferreira Vinhas Zampronio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2017 - Processo
1024323-53.2017.8.26.0100

11/04/2017 998

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Apparecida Tirabassi Duarte e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2017 - Processo
1024488-03.2017.8.26.0100

11/04/2017 998

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das
Pessoas Naturais - V.R.M.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2017 - Processo
1024601-54.2017.8.26.0100

11/04/2017 998

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Diva Roza Nicoletto Lauriano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2017 - â€‹Processo
1028094-39.2017.8.26.0100

11/04/2017 998

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Maria
Pereira de Morais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2017 - Processo
1028408-82.2017.8.26.0100

11/04/2017 998

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bruna
Candeo Chahda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2017 - Processo
1028581-43.2016.8.26.0100

11/04/2017 998
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Felipe
Pisani de Andrade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2017 - Processo
1031063-27.2017.8.26.0100

11/04/2017 998

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Mauricio Landucci Pires e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2017 - Processo
1031127-37.2017.8.26.0100

11/04/2017 998

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Kiara Makemi Zambrana Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2017 - Processo
1031152-50.2017.8.26.0100

11/04/2017 998

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Cristina Araújo de Carvalho - - Ana Paula Araújo
de Carvalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2017 - Processo
1031316-15.2017.8.26.0100

11/04/2017 999

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Laura Maria Carneiro Ribeiro - -
Christian Carneiro Ribeiro - - Luciano Carneiro
Ribeiro - - Patricia Carneiro Ribeiro Mafissoni - -
Maria Tereza Carneiro Soares - - Ricardo Luiz
Soares Filho - - Guilherme Soares - - Mariana
Soares

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2017 - Processo
1031339-58.2017.8.26.0100

11/04/2017 999

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nelson Soares do Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2017 - Processo
1031346-50.2017.8.26.0100

11/04/2017 999

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Douglas
Henrique Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2017 - Processo
1047532-85.2016.8.26.0100

11/04/2017 1000

Pedido de Providências - Registro de
nascimento após prazo legal - M.G.V. - Maristela
Gomes Viviani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2017 - Processo
1054133-78.2014.8.26.0100

11/04/2017 1000

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - BARBARA
MANRUBIA DE ANDRADE

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2017 - Processo
1081013-44.2013.8.26.0100

11/04/2017 1001

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Davi
Dantas Guedes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2017 - Processo
1081884-06.2015.8.26.0100

11/04/2017 1001

Pedido de Providências - Tabelionato de
Protestos de Títulos - A.S.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2017 - Processo
1099795-94.2016.8.26.0100

11/04/2017 1002

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - GILSON DA CONCEIÇÃO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2017 - Processo
1111950-03.2014.8.26.0100

11/04/2017 1003
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - L.S.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2017 - Processo
1115812-11.2016.8.26.0100

11/04/2017 1003

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elisabed
Coronado Garcia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2017 - â€‹Processo
1126761-94.2016.8.26.0100

11/04/2017 1003

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Orlando Della Nina e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2017 - Processo
1127856-33.2014.8.26.0100

11/04/2017 1003

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Roberto
Marchese

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2017 - Processo
1132368-25.2015.8.26.0100

11/04/2017 1003

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Leonardo
Codonho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2017 - Processo
1133574-40.2016.8.26.0100

11/04/2017 1004

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
A.O.N.S.S.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2017 - Processo
1134104-44.2016.8.26.0100

11/04/2017 1004

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- M.S.E. - C.S.L. e outro - Camila da Silveira
Lima - Camila da Silveira Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2017 - Processo
1135294-42.2016.8.26.0100

11/04/2017 1004

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Lenox Indústria e Comércio Ltda e
outros - Itaipava Industrial de Papéis Ltda - -
Cia. Paulista de Trens Metropolitanos - Cptm - -
Eletropaulo - Eletricidade de São Paulo S/A - -
Alcoa Alumínio S.a. - Municipalidade de São
Paulo - - Banco do Brasil S.A.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2017 - Processo
0086430-15.2001.8.26.0100
(000.01.086430-0)

12/04/2017 1021

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Rosalina Pedroso e outro -
MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO - MARIA SÔNIA
DE JESUS DOS SANTOS e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0178/2017 - Processo
0177304-36.2007.8.26.0100
(100.07.177304-8)

12/04/2017 1027

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Rubens Silva Ferrreira de Castilho -
Municipalidade de São Paulo - - B.R.A.
Empreendimentos Imobiliários e Participações
S/C Ltda. - - Xingu Empreendimentos
Imobiliários e Participações Ltda - - Nair Ferreira
dos Santos - - Sérgio Juventino Pereira e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0178/2017 - â€‹Processo
0224294-51.2008.8.26.0100
(100.08.224294-3)

12/04/2017 1027

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Rosa Nagata - Comercial e Construtora Balbo
Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0179/2017 - Processo
0012149-29.2017.8.26.0100 (processo
principal 0054591-74.1998.8.26.0100)

12/04/2017 1029
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umprimento de sentença - Registro de Imóveis -
Arlete Tomazine - Renato Leite Vieira e outros -
Arlete Tomazine e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0179/2017 - Processo
0012177-94.2017.8.26.0100 (processo
principal 0199602-22.2007.8.26.0100)

12/04/2017 1029

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Espolio Alberto Spinola de Mello Neto -
Reclamação - Extinção - Morte do reclamante

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0179/2017 - Processo
0035545-69.2016.8.26.0100

12/04/2017 1030

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Guilherme Costa Travassos -
Guilherme Costa Travassos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0179/2017 - Processo
0056013-54.2016.8.26.0100

12/04/2017 1030

Pedido de Providências - Propriedade Fiduciária
- Wanderley de Camargo - - Cláudia Jesus Rossi
de Camargo - - Carlos Alberto Cardoso - - Sonia
Cristina da Silva Cardoso - - Cassia Daniela
Claro Lucri de Souza - - Adriano Lucri de Souza -
Caixa Econômica Federal - CEF e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0179/2017 - Processo
1009856-69.2017.8.26.0100

12/04/2017 1031

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Mauricio Henrique França
Dias e outro - Municipalidade de São Paulo e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0179/2017 - Processo
1105742-66.2015.8.26.0100

12/04/2017 1035

Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - João Bezerra de Pinho - Banco
do Brasil S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0180/2017 - Processo
0006388-17.2017.8.26.0100 (processo
principal 0012603-53.2010.8.26.0100)

12/04/2017 1046

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0180/2017 - Processo
0010674-38.2017.8.26.0100

12/04/2017 1046

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria
Geral da Justiça - Patrimony Administradora de
Bens S.A. e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0180/2017 - Processo
0041267-84.2016.8.26.0100

12/04/2017 1046

Pedido de Providências - Reclamação do
extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - Eduardo Pontieri - Eduardo Pontieri

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0180/2017 - â€‹Processo
1004326-84.2017.8.26.0100

12/04/2017 1046

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Atalaia de
Cotia Incorporadora Participacoes e Imobiliaria
Ltda Eireli

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0180/2017 - Processo
1014753-43.2017.8.26.0100

12/04/2017 1046

Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Evanice
Lima de Carvalho

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0180/2017 - Processo
1027600-77.2017.8.26.0100

12/04/2017 1047

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Jose Vanderlito da Silva - - Tereza de Oliveira
Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0180/2017 - Processo
1028828-87.2017.8.26.0100

12/04/2017 1047
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Carta Precatória Cível - REGISTROS PÚBLICOS
(nº 1003820-75 2014 - 1ª VARA CIVEL) - Carlos
Eduardo Dadalto - Carlos Eduardo Dadalto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0180/2017 - Processo
1030842-44.2017.8.26.0100

12/04/2017 1047

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Maria Lucia Lopes Botelho

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0180/2017 - Processo
1030892-70.2017.8.26.0100

12/04/2017 1047

Despacho
1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - Expediente n
0123787-47.2006 Despacho

12/04/2017 1050

Cobrança de processos em carga com
advogados

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - TJ/SP - COMARCA
DE SÃO PAULO

12/04/2017 150

Impugnação de Assistência Judiciária -
Montepino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0136/2017 - Processo
0037040-85.2015.8.26.0100 (processo
principal 0023693-58.2010.8.26.0100)

12/04/2017 1056

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - Iracema de Almeida César

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2017 - Processo
0017453-09.2017.8.26.0100 (processo
principal 0609430-94.1995.8.26.0100)

12/04/2017 1062

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.T.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2017 - Processo
1005934-20.2017.8.26.0100

12/04/2017 1064

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabiana
Mendes da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2017 - Processo
1005961-03.2017.8.26.0100

12/04/2017 1064

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carla Ribeiro Brazuna

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2017 - Processo
1007774-65.2017.8.26.0100

12/04/2017 1064

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N.C. - J.H.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2017 - Processo
1007866-43.2017.8.26.0100

12/04/2017 1064

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - ROBERTO
TAKESHI MAEKAVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2017 - â€‹Processo
1007950-49.2014.8.26.0100

12/04/2017 1064

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - O.R.C.P.N.V.M.S.P.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2017 - Processo
1010250-76.2017.8.26.0100

12/04/2017 1064

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.I.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2017 - Processo
1011394-85.2017.8.26.0100

12/04/2017 1065

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - D.L.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2017 - Processo
1013015-20.2017.8.26.0100

12/04/2017 1066
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Pedido de Providências - Usufruto - L.A.O.
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2017 - â€‹Processo
1013402-35.2017.8.26.0100

12/04/2017 1066

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gabriel
Vilela Sêda e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2017 - Processo
1013434-40.2017.8.26.0100

12/04/2017 1066

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jing Mei

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2017 - â€‹Processo
1013609-34.2017.8.26.0100

12/04/2017 1066

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Graça
Torremocha Melilli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2017 - Processo
1014295-60.2016.8.26.0100

12/04/2017 1066

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luis Paulo
Massa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2017 - Processo
1014922-30.2017.8.26.0100

12/04/2017 1066

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - K.A.F.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2017 - Processo
1016817-26.2017.8.26.0100

12/04/2017 1067

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Santo Idemar Mazuti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2017 - â€‹Processo
1019755-91.2017.8.26.0100

12/04/2017 1068

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Nicolas
Caldeira Barbosa - - Sandriani Darine Caldeira
Barbosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2017 - Processo
1020187-13.2017.8.26.0100

12/04/2017 1068

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Kiara
Larissa Huaqui Bellido

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2017 - Processo
1020243-46.2017.8.26.0100

12/04/2017 1068

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Otavio
Rogerio de Souza Francisco e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2017 - Processo
1020953-66.2017.8.26.0100

12/04/2017 1068

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Claudia
Cristina Weinmann

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2017 - â€‹Processo
1020973-57.2017.8.26.0100

12/04/2017 1068

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marisa
Aparecida Bassi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2017 - Processo
1026681-88.2017.8.26.0100

12/04/2017 1069

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - DANILSON ROBERTO DA COSTA e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2017 - â€‹Processo
1029445-47.2017.8.26.0100

12/04/2017 1069
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Pedido de Providências - Registro civil de
Pessoas Jurídicas - Aasptj-sp

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2017 - Processo
1031213-08.2017.8.26.0100

12/04/2017 1069

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Kauany
Maranesi de Brito Barreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2017 - â€‹Processo
1031524-96.2017.8.26.0100

12/04/2017 1069

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Verina Hani Mekhail Wadi - - Joy Hani
Mekhail Wadi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2017 - Processo
1031774-32.2017.8.26.0100

12/04/2017 1069

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Marta
Ferrari Azevedo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2017 - Processo
1037745-32.2016.8.26.0100

12/04/2017 1069

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maycon dos Santos Garcia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2017 - Processo
1038115-11.2016.8.26.0100

12/04/2017 1069

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maycon dos Santos Garcia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2017 - â€‹Processo
1038115-11.2016.8.26.0100

12/04/2017 1069

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maycon dos Santos Garcia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2017 - Processo
1038115-11.2016.8.26.0100

12/04/2017 1070

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maycon dos Santos Garcia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2017 - â€‹Processo
1038115-11.2016.8.26.0100

12/04/2017 1070

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - F.S.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2017 - Processo
1054160-90.2016.8.26.0100

12/04/2017 1071

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria Ana
Gomes Serrão Sisdeli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2017 - â€‹Processo
1055631-44.2016.8.26.0100

12/04/2017 1071

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alexandre Santos Pagliusi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2017 - Processo
1090798-59.2015.8.26.0100

12/04/2017 1078

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jean
Nicolas Halabi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2017 - Processo
1096351-53.2016.8.26.0100

12/04/2017 1079

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernando
Fontoura

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2017 - Processo
1101300-23.2016.8.26.0100

12/04/2017 1079
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Alves de Souza Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2017 - Processo
1101443-12.2016.8.26.0100

12/04/2017 1079

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Conceição
Aparecida de Domenicis Bassi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2017 - Processo
1103880-26.2016.8.26.0100

12/04/2017 1080

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Sonia Tereza Nanini Malzone - - Rosaura
Maria Freire Nanini - - Gustavo Nanini Caldeira -
- Renata Caldeira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2017 - â€‹Processo
1114621-28.2016.8.26.0100

12/04/2017 1082

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mary Yuka
Kazama Inafuku - - Julio Yuzo Inafuku

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2017 - Processo
1118481-37.2016.8.26.0100

12/04/2017 1083

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Andreia Freitas Arenstein

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2017 - Processo
1124300-52.2016.8.26.0100

12/04/2017 1084

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rubens
Rodrigues da Fonseca Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2017 - Processo
1125252-31.2016.8.26.0100

12/04/2017 1085

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- R.S.J.P. - L.M.A. - - M.A.F. - - T.M.A.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2017 - â€‹Processo
1130917-62.2015.8.26.0100

12/04/2017 1087

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Janete Sanvidoti Cavallini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2017 - Processo
1134833-70.2016.8.26.0100

12/04/2017 1088

edido de Providências 2º Oficial de Registros de
Imóveis da Capital Sentença (fls.1121/1128)

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual -1000858-15.2017 17/04/2017 881

Pedido de Providências Corregedoria Geral da
Justiça Bruno Yamaguchi Martinhão - 11º
Registro de Imóveis da Capital Sentença
(fls.17/20)

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0006203-76.2017 17/04/2017 883

Pedido de Providências Juíza da 2ª Vara de
Registros Públicos Sentença

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0008293-57.2010 17/04/2017 883

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.L.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0138/2017 - Processo
0004090-86.2016.8.26.0100

17/04/2017 883

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Juízo de Direito da 6ª Vara da Família e
Sucessões do Foro Regional II de Santo Amaro -
Maria Jose Baptista de Mesquita

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0138/2017 -â€‹ Processo
0004694-47.2016.8.26.0100

17/04/2017 884
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fernando Rudge Leite - - Luiz
Eduardo Rudge Leite - - Maria Victoria Rudge
Leite

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0138/2017 - Processo
0153256-76.2008.8.26.0100
(100.08.153256-0)

17/04/2017 892

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mariana
Matos Valente - - Amauri Valente

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0146/2017 - Processo
1005057-80.2017.8.26.0100

17/04/2017 894

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.O.T.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0146/2017 - â€‹Processo
1006902-50.2017.8.26.0100

17/04/2017 894

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Idil Sezer

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0146/2017 - Processo
1007134-62.2017.8.26.0100

17/04/2017 894

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Anita Gomes Barrozo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0146/2017 - Processo
1007287-08.2016.8.26.0011

17/04/2017 894

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.M.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0146/2017 - Processo
1008758-49.2017.8.26.0100

17/04/2017 895

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - B.A.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0146/2017 - Processo
1017394-04.2017.8.26.0100

17/04/2017 896

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alyne
Fernandes Perez Sartori

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0146/2017 - Processo
1019777-86.2016.8.26.0100

17/04/2017 896

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Roberta do Nascimento Tateishi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0146/2017 - Processo
1027819-90.2017.8.26.0100

17/04/2017 897

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcelo
Pereira Lima e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0146/2017 - Processo
1030110-63.2017.8.26.0100

17/04/2017 897

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Nascimento de Filho
de Brasileiro Nascido no Exterior - Christopher
Thomas Westcott

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0146/2017 - Processo
1032256-77.2017.8.26.0100

17/04/2017 897

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tatiana
Izilda Marchesin Galletti Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0146/2017 - Processo
1032369-31.2017.8.26.0100

17/04/2017 897

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rita Maria Darouche Gimenez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0146/2017 - â€‹Processo
1032374-53.2017.8.26.0100

17/04/2017 897
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Flávia
Roberta Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0146/2017 - Processo
1032516-57.2017.8.26.0100

17/04/2017 897

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Carlos Eduardo Martini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0146/2017 - â€‹Processo
1032546-92.2017.8.26.0100

17/04/2017 898

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Giuliano
Corrêa de Souza da Silva - - Lourenço Antonio
da Silva - - Regina Helena de Souza Silva - -
Giancarlo Corrêa de Souza da Silva - - Giovani
Corrêa de Souza da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0146/2017 - Processo
1032557-24.2017.8.26.0100

17/04/2017 898

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Affonso Celso Aquino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0146/2017 - â€‹Processo
1032562-46.2017.8.26.0100

17/04/2017 898

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Marcos
Antonio Martin dos Santos e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0146/2017 - Processo
1041329-10.2016.8.26.0100

17/04/2017 898

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - J.A.C.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0146/2017 - â€‹Processo
1046785-38.2016.8.26.0100

17/04/2017 898

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcos
Antonio Licere

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0146/2017 - Processo
1052078-86.2016.8.26.0100

17/04/2017 898

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Valeria
Aurora Castagna Dalle Vedove - - Henri Dalle
Vedove - - Maria Carolina Llovet de Pereira E
Maia Plicque - - Lorena Victoria Llovet Dalle
Vedove - - Alexandre Moreira Dalle Vedove -
Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque -
- Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque
- - Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia
Plicque - - Maria Carolina Llovet de Pereira E
Maia Plicque - - Maria Carolina Llovet de Pereira
E Maia Plicque

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0146/2017 - Processo
1100941-73.2016.8.26.0100

17/04/2017 901

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcia de Almeida Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0146/2017 - Processo
1102788-13.2016.8.26.0100

17/04/2017 901

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Dario
Beretta Neto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0146/2017 - Processo
1119857-58.2016.8.26.0100

17/04/2017 904

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- M.R.S.R. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0146/2017 - Processo
1123421-45.2016.8.26.0100

17/04/2017 904
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ricardo
Martins Eckert

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0146/2017 - â€‹Processo
1126912-94.2015.8.26.0100

17/04/2017 905

Pedido de Providências - Registro de
nascimento após prazo legal - P.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0146/2017 - Processo
1128503-57.2016.8.26.0100

17/04/2017 905

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Sindelivre Spsindicato das Ent Cult, Rec de
Assit Social, Orient e Form Prof No Estado de
São Paulo - Celso Paulino Alencar Junior e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2017 - Processo
1001773-77.2016.8.26.0495

18/04/2017 912

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Salvador Julião Faletti

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2017 -â€‹Processo
1030211-03.2017.8.26.0100

18/04/2017 913

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- A.D.P.M. -Associacao Desportiva Policia Militar
do Estado de Sao Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2017 - Processo
1030311-55.2017.8.26.0100

18/04/2017 913

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Nadia Elisabeth Berloff Pagnani e
outros - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2017 - Processo
1116752-73.2016.8.26.0100

18/04/2017 914

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Arlete Tomazine - Renato Leite Vieira e outros
- Arlete Tomazine e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0187/2017 - Processo
0012177-94.2017.8.26.0100 (processo
principal 0199602-22.2007.8.26.0100)

18/04/2017 916

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Elaine da Silva Pedra - - Alexandre da Silva
Pedra - - Lenira da Silva Pedra - - Agnaldo da
Silva Pedra - Giulio Luigi Sofio

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0187/2017 -â€‹Processo
0015495-85.2017.8.26.0100 (processo
principal 0717043-42.1996.8.26.0100)

18/04/2017 916

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Thereza Nogueira Gamba -
- Maria da Penha Bonadio e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0187/2017 - Processo
1092319-39.2015.8.26.0100

18/04/2017 921

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - MARIO GARCIA GOMES -
MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO e outros -
Francisco Genival de Paula e outros - Maura
Mariana da Silva e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0187/2017 - Processo
1123837-81.2014.8.26.0100

18/04/2017 921

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Z.S.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2017 - Processo
0230772-75.2008.8.26.0100
(100.08.230772-8)

18/04/2017 933

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - LENICE LIMA FERREIRA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2017 - Processo
1000299-37.2017.8.26.0495

18/04/2017 934
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria Deli
Piteri Leite

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2017 - Processo
1001956-11.2017.8.26.0011

18/04/2017 934

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Carmo Dalben

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2017 - Processo
1007785-94.2017.8.26.0100

18/04/2017 934

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lourdes
Menegatti Anastacio - - Erika Menegatti
Anastacio Rego

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2017 - Processo
1008019-76.2017.8.26.0100

18/04/2017 934

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lara
Micaela Tourinho Hidalgo e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2017 - Processo
1008086-41.2017.8.26.0100

18/04/2017 934

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lara
Micaela Tourinho Hidalgo e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2017 - Processo
1008086-41.2017.8.26.0100

18/04/2017 934

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Vera Denise Gorenstein Aricha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2017 - Processo
1008347-06.2017.8.26.0100

18/04/2017 935

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Elaine Leite Herndl - - Luccas Herndl -
- Matheus Herndl

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2017 - Processo
1008437-14.2017.8.26.0100

18/04/2017 935

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paula
Rotoli Gregolin

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2017 - Processo
1012927-79.2017.8.26.0100

18/04/2017 935

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sophia Mantegazza Pomelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2017 - â€‹Processo
1014478-94.2017.8.26.0100

18/04/2017 935

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Eliza
Ivete Dante Agrasso - - Gloria Ivone Alves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2017 - Processo
1021759-04.2017.8.26.0100

18/04/2017 936

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - HENRIQUE
OLLITTA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2017 - Processo
1023114-54.2014.8.26.0100

18/04/2017 936

Pedido de Providências - Certidão de inteiro
teor - O.R.C.P.N.S. - P.H.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2017 - Processo
1024986-36.2016.8.26.0100

18/04/2017 936

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcio Monteiro Sandron

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2017 - Processo
1027420-61.2017.8.26.0100

18/04/2017 936
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Caio
Silveira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2017 - Processo
1028311-82.2017.8.26.0100

18/04/2017 936

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carlos Genuino de Oliveira e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2017 - Processo
1030932-52.2017.8.26.0100

18/04/2017 937

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Juvenil Rocha Ramos e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2017 - Processo
1031107-46.2017.8.26.0100

18/04/2017 937

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Reginaldo
Ferrari

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2017 - Processo
1032589-29.2017.8.26.0100

18/04/2017 937

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jessica
Serrasqueiro Indalecio Doumit e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2017 - Processo
1032605-80.2017.8.26.0100

18/04/2017 937

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Sonia Maria Sanches
Cossari

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2017 - Processo
1034970-44.2016.8.26.0100

18/04/2017 937

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edimarcia
Priscilla da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2017 - Processo
1053320-17.2015.8.26.0100

18/04/2017 937

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Franklin Roberto Manging Domingues
e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2017 - Processo
1059627-84.2015.8.26.0100

18/04/2017 938

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Victor Ribeiro Menezes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2017 - Processo
1062645-79.2016.8.26.0100

18/04/2017 938

Pedido de Providências - Certidão de inteiro
teor - O.R.C.P.N.S.L. - A.N.M. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2017 - Processo
1074585-41.2016.8.26.0100

18/04/2017 938

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Davi
Dantas Guedes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2017 - Processo
1081884-06.2015.8.26.0100

18/04/2017 940

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Charles Miqueloni e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2017 - Processo
1097009-77.2016.8.26.0100

18/04/2017 942

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tie Franco Brotto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2017 - Processo
1104099-39.2016.8.26.0100

18/04/2017 942
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Maria
Aparecida Lico

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2017 - Processo
1111969-38.2016.8.26.0100

18/04/2017 943

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- M.S.E. - C.S.L. e outro - Camila da Silveira
Lima - Camila da Silveira Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2017 - Processo
1135294-42.2016.8.26.0100

18/04/2017 944

Editais de Citação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Publicos 18/04/2017 10

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Publicos 18/04/2017 7

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Queiroz e Lautenschläger Advogados -
Eduardo Ribas

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2017 - Processo
0005452-89.2017.8.26.0100 (processo
principal 0011498-51.2004.8.26.0100)

19/04/2017 1065

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Eliane Molizini Benedito - Multicoil
Equipamentos Ltda - Eliane Molizini Benedito

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2017 - â€‹Processo
0015508-84.2017.8.26.0100 (processo
principal 0072133-32.2003.8.26.0100)

19/04/2017 1065

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Marileine Rita Russo - Multicoil Equipamentos
Ltda - Marileine Rita Russo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2017 - Processo
0015515-76.2017.8.26.0100 (processo
principal 0072133-32.2003.8.26.0100)

19/04/2017 1065

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Maria Rosa Alves - Municipalidade de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2017 - â€‹Processo
1034662-76.2014.8.26.0100

19/04/2017 1071

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Valeria Maria Monteiro da Fonseca

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2017 - Processo
1105488-59.2016.8.26.0100

19/04/2017 1075

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Geraldo Jacinto Miranda - -
Cibelia Angela Miranda Brimberg - - Valter
Carlos Miranda e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2017 - â€‹Processo
1117636-05.2016.8.26.0100

19/04/2017 1078

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Natalino Pinto Borges e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2017 - Processo
1135270-14.2016.8.26.0100

19/04/2017 1080

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
BANCO BRADESCO S/A

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2017 - Processo
0001990-03.2012.8.26.0100

19/04/2017 1081

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Geralda da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2017 - Processo
0015673-44.2011.8.26.0100

19/04/2017 1082
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rafael Bousso e outros - Alan Bousso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2017 - Processo
0030804-59.2011.8.26.0100

19/04/2017 1084

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Roberta
Mahfuz de Assumpção

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo
1001269-34.2017.8.26.0011

19/04/2017 1092

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Edson Luiz Serafim

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo
1009820-61.2016.8.26.0100

19/04/2017 1092

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Evellyn Caroline Moreira Siegrist

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo
1011187-86.2017.8.26.0100

19/04/2017 1092

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.I. - N.W.F.R. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo
1011394-85.2017.8.26.0100

19/04/2017 1092

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Dimitri
de Souza - Dimitri de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo
1018819-66.2017.8.26.0100

19/04/2017 1092

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Caio
Moreira de Andrea Slonzo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo
1021231-67.2017.8.26.0100

19/04/2017 1093

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Sandra
Regina Furlan

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo
1022934-33.2017.8.26.0100

19/04/2017 1093

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Frederico Ramires Júnior - - Luiza
Laquale Ramires

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2017 - â€‹Processo
1024045-52.2017.8.26.0100

19/04/2017 1093

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Apparecida Tirabassi Duarte e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo
1024488-03.2017.8.26.0100

19/04/2017 1093

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Clemencia
Maria de Sousa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2017 - â€‹Processo
1025475-39.2017.8.26.0100

19/04/2017 1093

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Felipe
Pisani de Andrade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo
1031063-27.2017.8.26.0100

19/04/2017 1094

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nelson Soares do Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo
1031346-50.2017.8.26.0100

19/04/2017 1094
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jamie
Katharine Keller Guimarães

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo
1033226-77.2017.8.26.0100

19/04/2017 1094

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Cleuza Sueli Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo
1033378-28.2017.8.26.0100

19/04/2017 1094

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Joandson Trajano da Silva Barros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo
1033424-17.2017.8.26.0100

19/04/2017 1094

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tatiana Diniz Machado - Tatiana Diniz
Machado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2017 - â€‹Processo
1033735-08.2017.8.26.0100

19/04/2017 1094

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Doly
Ferreira Pinto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo
1033821-76.2017.8.26.0100

19/04/2017 1094

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lilian
Antonio Freua

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2017 - â€‹Processo
1033971-57.2017.8.26.0100

19/04/2017 1094

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Selma
Maria Batista Nunes - Selma Maria Batista
Nunes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo
1034067-72.2017.8.26.0100

19/04/2017 1094

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Pedro
Henrique Santos Aquino - Wesley de Moura e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2017 - â€‹Processo
1092530-41.2016.8.26.0100

19/04/2017 1099

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mariza
Daniel Velasques

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo
1097676-63.2016.8.26.0100

19/04/2017 1099

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tatiana Pereira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo
1100597-92.2016.8.26.0100

19/04/2017 1099

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Juliene
Guarezi Salvan Dias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo
1118455-39.2016.8.26.0100

19/04/2017 1102

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Maria Aparecida de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2017 - â€‹Processo
1121760-65.2015.8.26.0100

19/04/2017 1103

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Rosa Maria Pereira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo
1129009-33.2016.8.26.0100

19/04/2017 1104
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Patricia da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2017 - Processo
1134088-90.2016.8.26.0100

19/04/2017 1104

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Sérgio Mendes de Oliveira e outro -
Municipalidade de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2017 - Processo
0120954-28.2007.8.26.0100
(100.07.120954-3)

20/04/2017 1095

Cumprimento de sentença - Liquidação /
Cumprimento / Execução - Silvio Antonio Borges
- - Ana Luísa Magalhães Borges - Comercial e
Construtora Balbo Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2017 - Processo
0003731-05.2017.8.26.0100 (processo
principal 0054591-74.1998.8.26.0100)

20/04/2017 1096

Cumprimento de sentença - Liquidação /
Cumprimento / Execução - Ana Flavia Deodoro
de Oliveira - Comercial e Construtora Balbo S/A
- Ana Flavia Deodoro de Oliveira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2017 - â€‹Processo
0003735-42.2017.8.26.0100 (processo
principal 0054591-74.1998.8.26.0100)

20/04/2017 1096

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Luiz Augusto Girardello Busato e outros -
Comercial e Construtora Balbo Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2017 - Processo
0005437-23.2017.8.26.0100 (processo
principal 0054591-74.1998.8.26.0100)

20/04/2017 1096

Dúvida - Registro de Imóveis - Osvaldo dos
Santos Cordeiro e outro - Dúvida - Registro
venda e compra - falecimento do mandante -
cessação dos poderes outorgados na
procuração - ausência de cláusula em causa
própria

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2017 - Processo
1004286-05.2017.8.26.0100

20/04/2017 1096

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
4º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo -
Flavio Salles Machado Filho e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2017 - Processo
1004936-52.2017.8.26.0100

20/04/2017 1097

Pedido de Providências - DIREITO CIVIL -
Associação dos Usuários da Central Pabx
Condominio Praia de Araruama

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2017 - â€‹Processo
1010956-59.2017.8.26.0100

20/04/2017 1098

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Lojicred Serviços Ltda. - Em Liquidação
Extrajudicial - Vistos.Trata-se de Embargos de
Declaração opostos por Loji Cred Serviços LTDA

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2017 - Processo
1011485-78.2017.8.26.0100

20/04/2017 1098

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Priscilla Pimenta de Lima Horta

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2017 - â€‹Processo
1013483-18.2016.8.26.0100

20/04/2017 1098

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - José Ferreira
de Lima - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2017 - Processo
1014739-93.2016.8.26.0100

20/04/2017 1098

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Atalaia de
Cotia Incorporadora Participacoes e Imobiliaria
Ltda Eireli

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2017 - â€‹Processo
1014753-43.2017.8.26.0100

20/04/2017 1098
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Nilo Nishitani

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2017 - Processo
1016652-76.2017.8.26.0100

20/04/2017 1098

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Aipesp - Associação dos Investigadores de
Polícia do Estado de São Paulo - AIPESP

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2017 - Processo
1018191-77.2017.8.26.0100

20/04/2017 1098

Pedido de Providências - Obrigações -
Federação Espírita do Estado de São Paulo -
Feesp

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2017 - Processo
1025318-03.2016.8.26.0100

20/04/2017 1099

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos
e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São
Paulo - Centro Esportivo e Cultural do Taboão -
Arice Miyaji - Luís Carlos Oshiro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2017 - Processo
1025596-38.2015.8.26.0100

20/04/2017 0

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - J.S.S. e outro
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2017 - Processo
1031098-21.2016.8.26.0100

20/04/2017 1099

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
H.R.G.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2017 - Processo
1031950-11.2017.8.26.0100

20/04/2017 1099

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.T.E.O.C.
e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2017 - Processo
1032159-77.2017.8.26.0100

20/04/2017 1100

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Pericles Augusto Egydio

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2017 - â€‹Processo
1032756-46.2017.8.26.0100

20/04/2017 1100

Dúvida - Notas - Alessandro Augusto Pereira - -
Alexia Augusto Pereira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2017 - Processo
1032964-30.2017.8.26.0100

20/04/2017 1100

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
CHC Empreendimentos Imobiliários Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2017 - â€‹Processo
1033172-14.2017.8.26.0100

20/04/2017 1100

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Purificação Cabral Coelho e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2017 - Processo
1046364-48.2016.8.26.0100

20/04/2017 1101

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- ANDRÉ LUIZ DE FARIA e outro - Amil
Assistência Médica Internacional LTDA e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2017 - Processo
1065025-46.2014.8.26.0100

20/04/2017 1102

Pedido de Providências - Propriedade - Gerson
do Nascimento e outro - ITAU UNIBANCO S.A. e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2017 - Processo
1084068-95.2016.8.26.0100

20/04/2017 1102

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - João Marques Luiz Neto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2017 - â€‹Processo
1094018-31.2016.8.26.0100

20/04/2017 1103
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Dúvida - Registro de Imóveis - Ivanice Serafim
Pereira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2017 - Processo
1101111-45.2016.8.26.0100

20/04/2017 1103

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Mauricio Henrique França
Dias e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2017 - Processo
1105742-66.2015.8.26.0100

20/04/2017 1104

Dúvida - Registro de Imóveis - Laurinda Costeira
Leite

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2017 - Processo
1108424-91.2015.8.26.0100

20/04/2017 1104

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Aguinaldo José Berloffe e outros -
Municipalidade de São Paulo - - Lucios -
Empreendimentos Imobiliarios Ltda. e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2017 - â€‹Processo
1116584-71.2016.8.26.0100

20/04/2017 1104

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lucas Eizo
Handa Morita

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2017 - Processo
1010898-56.2017.8.26.0100

20/04/2017 1117

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luis Paulo
Massa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2017 - â€‹Processo
1014922-30.2017.8.26.0100

20/04/2017 1118

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marli
Pereira da Silva - - Fabiano Pereira da Silva - -
Fernando Pereira Mendes da Silva - Fernando
Pereira Mendes da Silva - - Fernando Pereira
Mendes da Silva - - Fernando Pereira Mendes da
Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2017 - Processo
1020292-87.2017.8.26.0100

20/04/2017 1118

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marisa Cristina Rodrigues - - Marli de
Fátima Rodrigues Antunes - - Márcia Aparecida
Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2017 - â€‹Processo
1022117-66.2017.8.26.0100

20/04/2017 1118

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Pedro
Nogueira de Sá - - Vinícius Nogueira de Sá

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2017 - Processo
1022708-28.2017.8.26.0100

20/04/2017 1118

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- L.A.G. - - H.L.G. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2017 - Processo
1027575-64.2017.8.26.0100

20/04/2017 1119

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Kauany
Maranesi de Brito Barreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2017 - Processo
1031524-96.2017.8.26.0100

20/04/2017 1119

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
P.T. - - G.E.T.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2017 - â€‹Processo
1032012-51.2017.8.26.0100

20/04/2017 1119
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Carlos Eduardo Martini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2017 - Processo
1032546-92.2017.8.26.0100

20/04/2017 1119

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Giuliano
Corrêa de Souza da Silva - - Lourenço Antonio
da Silva - - Regina Helena de Souza Silva - -
Giancarlo Corrêa de Souza da Silva - - Giovani
Corrêa de Souza da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2017 - Processo
1032557-24.2017.8.26.0100

20/04/2017 1119

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- B.J.J.E.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2017 - Processo
1033201-64.2017.8.26.0100

20/04/2017 1119

Pedido de Providências - Notas - C.C.M.B. -
Claudia de Cassia Marra Bakos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2017 - â€‹Processo
1033489-12.2017.8.26.0100

20/04/2017 1119

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- M.T.S.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2017 - Processo
1033913-54.2017.8.26.0100

20/04/2017 1119

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Carlos Quintino e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2017 - Processo
1034218-38.2017.8.26.0100

20/04/2017 1119

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - José Antônio de Campos e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2017 - Processo
1034247-88.2017.8.26.0100

20/04/2017 1120

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Matheus
Silva Firmino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2017 - Processo
1034253-95.2017.8.26.0100

20/04/2017 1120

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Carlos Eduardo Serzedello

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2017 - Processo
1034328-37.2017.8.26.0100

20/04/2017 1120

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Nivaldo Alves de Sousa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2017 - â€‹Processo
1034346-58.2017.8.26.0100

20/04/2017 1120

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Francisca da Costa Mendes Nunes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2017 - Processo
1034477-33.2017.8.26.0100

20/04/2017 1120

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Democracia Ortega Dantas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2017 - â€‹Processo
1034598-61.2017.8.26.0100

20/04/2017 1120

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Claudia Possebon

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2017 - Processo
1034604-68.2017.8.26.0100

20/04/2017 1120
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - F.S.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2017 - â€‹Processo
1054160-90.2016.8.26.0100

20/04/2017 1120

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - S.A.S.M.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2017 - Processo
1069959-76.2016.8.26.0100

20/04/2017 1123

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Kauã
Alves Sobrinho e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2017 - â€‹Processo
1082689-22.2016.8.26.0100

20/04/2017 1123

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rogério
Borges Trancoso Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2017 - Processo
1086152-69.2016.8.26.0100

20/04/2017 1123

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
O.C. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2017 - â€‹Processo
1109000-50.2016.8.26.0100

20/04/2017 1124

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Miguel
Graziano Russo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2017 - Processo
1131789-43.2016.8.26.0100

20/04/2017 1125

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Patricia
Regina da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2017 - â€‹Processo
1132311-70.2016.8.26.0100

20/04/2017 1125

Editais de Escritura de Doação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Publicos 20/04/2017 44

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - João Ferreira e outro - Municipalidade
de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0192/2017 - Processo
0036853-48.2013.8.26.0100

24/04/2017 965

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Antonio Matheus

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0192/2017 - â€‹Processo
0051058-87.2010.8.26.0100

24/04/2017 965

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Clementina de Araujo Vieira e outros -
Cia. de Desenvolvimento Habitacional Urbano
do Estado de São Paulo - CDHU e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0192/2017 - Processo
0159881-29.2008.8.26.0100
(100.08.159881-8)

24/04/2017 966

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Nailzo Almeida Alves e outro -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0192/2017 - Processo
0166793-13.2006.8.26.0100
(100.06.166793-6)

24/04/2017 967

Cumprimento de sentença - REGISTROS
PÚBLICOS - Marcelo Russini

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
0005931-82.2017.8.26.0100 (processo
principal 0015492-38.2014.8.26.0100)

24/04/2017 969
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Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Arlete Tomazine - Renato Leite Vieira e outros
- Arlete Tomazine e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
0012177-94.2017.8.26.0100 (processo
principal 0199602-22.2007.8.26.0100)

24/04/2017 969

Dúvida - Registro de Imóveis - 14º Oficial de
Registro de Imoveis da Capital - Joao Iseppe e
outro - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1000249-32.2017.8.26.0100

24/04/2017 969

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Gabriela
Cellino Moser - Gabriela Cellino Moser - Registro
de Imóveis

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1000413-94.2017.8.26.0100

24/04/2017 970

Dúvida - Registro de Imóveis - Herminia de
Nazareth Mustafa

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1002634-50.2017.8.26.0100

24/04/2017 970

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Claudio Yukio
Seki

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1003326-49.2017.8.26.0100

24/04/2017 971

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Genésia
Moraes Câmara Vilaro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1004387-42.2017.8.26.0100

24/04/2017 972

Dúvida - Registro de Imóveis - Raimundo
Nonato Correa da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1005161-72.2017.8.26.0100

24/04/2017 972

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Ricardo da Fonseca - Municipalidade de São
Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1005478-70.2017.8.26.0100

24/04/2017 973

Dúvida - Registro de Imóveis - Fazenda Pública
do Estado de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1005982-76.2017.8.26.0100

24/04/2017 973

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1007296-57.2017.8.26.0100

24/04/2017 973

Dúvida - Registro de Imóveis - Sérgio Augusto
Veronesi - Registro de Imóveis Dúvida inversa
Título que não foi formalmente apresentado
Dúvida Procedente

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1007489-72.2017.8.26.0100

24/04/2017 974

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Tecnisa Engenharia e Comércio Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1012250-49.2017.8.26.0100

24/04/2017 975

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
12º Ofícial de Registro de Imoveis -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1013341-77.2017.8.26.0100

24/04/2017 976
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Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Olanda Correia Guiné e outros -
Eunice Prata Reimberg e outros -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1016260-39.2017.8.26.0100

24/04/2017 0

Dúvida - Inscrição na Matrícula de Registro
Torrens - Nawal Fares Moukarzel

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1018859-48.2017.8.26.0100

24/04/2017 976

Dúvida - Registro de Imóveis - Vikas
Chandrakant Bhatt - Registro de imóveis

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1020411-48.2017.8.26.0100

24/04/2017 978

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Hélia Figuero Garcia

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1021681-10.2017.8.26.0100

24/04/2017 978

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Ademir Ramos Moura -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1022181-47.2015.8.26.0003

24/04/2017 978

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Edson Jose de
Santana - Edson Jose de Santana

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1023012-27.2017.8.26.0100

24/04/2017 979

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Olinda Pinheiro
Sobreira dos Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1024108-77.2017.8.26.0100

24/04/2017 979

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Maria de
Fátima Paiva Duarte

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - â€‹Processo
1024595-47.2017.8.26.0100

24/04/2017 979

Dúvida - Registro de Imóveis - Condominio
Residencial San Felipe

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1033193-87.2017.8.26.0100

24/04/2017 979

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.H.S.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - â€‹Processo
1033579-20.2017.8.26.0100

24/04/2017 979

Carta Precatória Cível - Citação (nº 1000736-98
2015 - 2ª Vara) - Ivan Paulo de Chaves

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1033601-78.2017.8.26.0100

24/04/2017 979

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Lineu Fernando Silva Vianna - - Nádia Wacila
Hanania Vianna - HSBC Bank Brasil S/A - -
Banco Sistema S/A - - Caixa Econômica Federal
- CEF e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1104867-96.2015.8.26.0100

24/04/2017 981

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Marli Alzira
Valdi

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1109185-88.2016.8.26.0100

24/04/2017 982
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Nadia Elisabeth Berloff Pagnani e
outros - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1116752-73.2016.8.26.0100

24/04/2017 982

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Tindaro Wilson Martins - - Sandra Regina
Martins - Pedido de Cancelamento - Cessão

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1120324-37.2016.8.26.0100

24/04/2017 982

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
ITAU UNIBANCO S.A. - Municipalidade de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - â€‹Processo
1121469-31.2016.8.26.0100

24/04/2017 983

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - EDJ Brasil
Participações Ltda - Registro - Dúvida Inversa

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1121560-24.2016.8.26.0100

24/04/2017 983

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Martha
Gallardo Sala Bagnoli - Martha Gallardo Sala
Bagnoli

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1129921-30.2016.8.26.0100

24/04/2017 983

Pedido de Providências - Tabelionato de
Protestos de Títulos - Yara de Moraes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1130982-23.2016.8.26.0100

24/04/2017 984

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Condomínio Nova Leopoldina

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - â€‹Processo
1134549-62.2016.8.26.0100

24/04/2017 984

Dúvida - Registro de Imóveis - Alice Bicudo
Fromer Piazzi

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1135175-81.2016.8.26.0100

24/04/2017 985

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jose Petrone e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0148/2017 - Processo
0322924-11.2009.8.26.0100
(100.09.322924-0)

24/04/2017 997

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Fabrizio da Silva Cordeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2017 - Processo
0019991-60.2017.8.26.0100 (processo
principal 0151278-30.2009.8.26.0100)

24/04/2017 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. - R.V.N.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2017 - â€‹Processo
0030946-87.2016.8.26.0100

24/04/2017 998

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Andréa
Oliveira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2017 - Processo
1001488-71.2017.8.26.0100

24/04/2017 998

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Andreza Franzino Chaves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2017 - â€‹Processo
1004394-34.2017.8.26.0100

24/04/2017 999
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Juliana Venancio Roma

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2017 - Processo
1005014-46.2017.8.26.0100

24/04/2017 999

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Leonor Ramos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2017 - â€‹Processo
1008000-70.2017.8.26.0100

24/04/2017 1000

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria de Oliveira Canuto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2017 - Processo
1010309-64.2017.8.26.0100

24/04/2017 1000

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Flavia
Regina de Lacerda Abreu

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2017 - â€‹Processo
1010653-45.2017.8.26.0100

24/04/2017 1001

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Florisvaldo de Sousa Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2017 - Processo
1010943-60.2017.8.26.0100

24/04/2017 1001

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - F.E.S.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2017 - â€‹Processo
1017279-80.2017.8.26.0100

24/04/2017 1001

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - José Humberto Deutelmoser Sanchez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2017 - Processo
1020158-60.2017.8.26.0100

24/04/2017 1001

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Isabela
Morisson da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2017 - â€‹Processo
1022197-30.2017.8.26.0100

24/04/2017 1001

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Suely
Rosa Maria Magalhães Cardillo - - Heloisa
Cardillo Weiszflog

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2017 - Processo
1022474-46.2017.8.26.0100

24/04/2017 1001

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS -
Carmelita Alves Barbosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2017 - â€‹Processo
1023335-32.2017.8.26.0100

24/04/2017 1002

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Maria
Amélia Souza Sandi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2017 - Processo
1024103-55.2017.8.26.0100

24/04/2017 1002

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - K.B.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2017 - â€‹Processo
1024452-58.2017.8.26.0100

24/04/2017 1002

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Grace Fatima dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2017 - Processo
1024854-42.2017.8.26.0100

24/04/2017 1002
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Beatriz de
Souza Santos Matos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2017 - Processo
1025209-52.2017.8.26.0100

24/04/2017 1002

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Lais Pereira Santos e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2017 - Processo
1025739-56.2017.8.26.0100

24/04/2017 1002

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Francisco
Simões

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2017 - Processo
1027188-49.2017.8.26.0100

24/04/2017 1002

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcelo
Pereira Lima e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2017 - Processo
1030110-63.2017.8.26.0100

24/04/2017 1002

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Nascimento de Filho
de Brasileiro Nascido no Exterior - Christopher
Thomas Westcott

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2017 - â€‹Processo
1032256-77.2017.8.26.0100

24/04/2017 1002

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Administração de herança -
Alturisio Santos Cardoso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2017 - Processo
1032508-80.2017.8.26.0100

24/04/2017 1002

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Bruno dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2017 - â€‹Processo
1034681-77.2017.8.26.0100

24/04/2017 1003

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rafaela Nascimento Ferreira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2017 - Processo
1034883-54.2017.8.26.0100

24/04/2017 1003

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Katia
Penha Costa Penas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2017 - â€‹Processo
1034929-43.2017.8.26.0100

24/04/2017 1003

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Diego
Alberto Rosengarten Curci

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2017 - Processo
1043607-81.2016.8.26.0100

24/04/2017 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edimarcia
Priscilla da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2017 - Processo
1053320-17.2015.8.26.0100

24/04/2017 1004

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Lúcia Teixeira de Andrade
Figueira e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2017 - Processo
1073653-53.2016.8.26.0100

24/04/2017 1005

Pedido de Providências - Registro de Óbito após
prazo legal - M.P.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2017 - Processo
1074164-51.2016.8.26.0100

24/04/2017 1005
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.C.A.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2017 - Processo
1083596-94.2016.8.26.0100

24/04/2017 1005

Pedido de Providências - Registro de
nascimento após prazo legal - C.R.C.P.N.S.B. -
F.F.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2017 - â€‹Processo
1100551-06.2016.8.26.0100

24/04/2017 1006

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tie Franco Brotto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2017 - Processo
1104099-39.2016.8.26.0100

24/04/2017 1006

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Benedita Pereira de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2017 - â€‹Processo
1105900-24.2015.8.26.0100

24/04/2017 1006

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - P.P.L.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2017 - Processo
1110280-56.2016.8.26.0100

24/04/2017 1007

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Mahir Hassan Musleh

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2017 - Processo
1112260-38.2016.8.26.0100

24/04/2017 1007

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.S.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2017 - Processo
1112419-78.2016.8.26.0100

24/04/2017 1008

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Sonia Tereza Nanini Malzone - - Rosaura
Maria Freire Nanini - - Gustavo Nanini Caldeira -
- Renata Caldeira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2017 - Processo
1114621-28.2016.8.26.0100

24/04/2017 1008

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Yuan Jo Chuan Zella

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2017 - Processo
1124056-26.2016.8.26.0100

24/04/2017 1010

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Stella Cesar Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2017 - â€‹Processo
1125614-33.2016.8.26.0100

24/04/2017 1011

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Eduarda Rodrigues Gregorio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2017 - Processo
1133602-08.2016.8.26.0100

24/04/2017 1011

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - H.S.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2017 - Processo
1134102-74.2016.8.26.0100

24/04/2017 1011

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
A.O.N.S.S.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2017 - Processo
1134104-44.2016.8.26.0100

24/04/2017 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - F.F.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2017 - â€‹Processo
1137764-46.2016.8.26.0100

24/04/2017 1012

Editais de Citação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Publicos 24/04/2017 1

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Primeira Igreja Batista Em Vila Liviero
- Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0194/2017 - Processo
0059511-03.2012.8.26.0100

25/04/2017 1037

Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - Luiz Wagner Lourenço Medeiros
Fernandes - Otaide Pereira e outro - Luiz
Wagner Lourenço Medeiros Fernandes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0195/2017 - Processo
0013902-21.2017.8.26.0100 (processo
principal 0051107-60.2012.8.26.0100)

25/04/2017 1039

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Guido Rinaldi

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0195/2017 - Processo
1007795-41.2017.8.26.0100

25/04/2017 1039

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Claudio das Graças Vaz da SIlva -
Municipalidade de São Paulo e outro - Nailda
Lima Machado e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0195/2017 - Processo
1024232-65.2014.8.26.0100

25/04/2017 1040

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - 5º Oficial de
Registro de Imóveis de São Paulo - Urbano
Procopio de Souza Meirelles Neto e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0195/2017 - â€‹Processo
1027173-17.2016.8.26.0100

25/04/2017 1040

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Leonardo Pin e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0195/2017 - Processo
1034853-19.2017.8.26.0100

25/04/2017 1040

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Roberto Pereira Gama - - Terezinha Fernandes
Martins - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0195/2017 - â€‹Processo
1047516-34.2016.8.26.0100

25/04/2017 1040

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Valeria Maria Monteiro da Fonseca

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0195/2017 - Processo
1105488-59.2016.8.26.0100

25/04/2017 1043

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata
Mandelbaum - Renata Mandelbaum

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/2017 - Processo
1000532-55.2017.8.26.0100

25/04/2017 1056

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Carmo Dalben

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/2017 - Processo
1007785-94.2017.8.26.0100

25/04/2017 1057

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lara
Micaela Tourinho Hidalgo e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/2017 - Processo
1008086-41.2017.8.26.0100

25/04/2017 1057
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Eliza
Ivete Dante Agrasso - - Gloria Ivone Alves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/2017 - â€‹Processo
1021759-04.2017.8.26.0100

25/04/2017 1057

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Nilton
Cesar Piva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/2017 - Processo
1023402-94.2017.8.26.0100

25/04/2017 1057

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Athayde Moreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/2017 - Processo
1024427-45.2017.8.26.0100

25/04/2017 1058

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Nivaldo Barbosa de Novaes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/2017 - Processo
1027250-48.2015.8.26.0007

25/04/2017 1058

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jessica
Serrasqueiro Indalecio Doumit e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/2017 - â€‹Processo
1032605-80.2017.8.26.0100

25/04/2017 1058

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Moacir Neves Rodrigo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/2017 - Processo
1035182-31.2017.8.26.0100

25/04/2017 1058

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - P.H.T.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/2017 - Processo
1035224-80.2017.8.26.0100

25/04/2017 1058

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luana Souza Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/2017 - Processo
1035280-16.2017.8.26.0100

25/04/2017 1058

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edson
Leonardo Mamani Navia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/2017 - Processo
1035373-76.2017.8.26.0100

25/04/2017 1058

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Janaína Cockell de Oliveira Vicente de
Azevedo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/2017 - Processo
1035411-88.2017.8.26.0100

25/04/2017 1059

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Eugênia da Costa Coelho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/2017 - â€‹Processo
1035526-12.2017.8.26.0100

25/04/2017 1059

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lilian de
Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/2017 - Processo
1035906-35.2017.8.26.0100

25/04/2017 1059

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Raphaela
Jose Cyrillo Galletti - Raphaela Jose Cyrillo
Galletti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/2017 - â€‹Processo
1050435-93.2016.8.26.0100

25/04/2017 1059
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luiz Cleber Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/2017 - Processo
1080733-68.2016.8.26.0100

25/04/2017 1063

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Saphyra
Panelli Araújo Cagno - - Yôri Júlio Panelli Araújo
Cagno da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/2017 - â€‹Processo
1086077-30.2016.8.26.0100

25/04/2017 1065

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marta Lourenço Garcia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/2017 - Processo
1103272-28.2016.8.26.0100

25/04/2017 1067

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tatiane Castilho de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/2017 - â€‹Processo
1113164-92.2015.8.26.0100

25/04/2017 1067

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Divalma Lopes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/2017 - Processo
1129464-32.2015.8.26.0100

25/04/2017 1071

Edital Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Publicos 25/04/2017 1

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Olivio Caldeira Oliveira e outro -
MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2017 - Processo
0057361-15.2013.8.26.0100

26/04/2017 889

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.I.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0152/2017 - Processo
0042200-91.2015.8.26.0100

26/04/2017 895

Impugnação de Assistência Judiciária -
Assistência Judiciária Gratuita - Inah Oliveira de
Barros - Tetsuya Yoshizumi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0152/2017 - Processo
0050702-53.2014.8.26.0100
(apensado ao processo 0071735-
70.2012.8.26.0100) (processo principal
0071735- 70.2012.8.26.0100)

26/04/2017 896

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.G.J. - M.A.S.L. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0156/2017 - Processo
0054811-42.2016.8.26.0100

26/04/2017 901

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.S.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0156/2017 - â€‹Processo
1012314-59.2017.8.26.0100

26/04/2017 902

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Marina Moreira
Santiago - - Carmem Loiola Santiago - - Flávia
Moreira Santiago

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0156/2017 - Processo
1012928-64.2017.8.26.0100

26/04/2017 903

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Marden Ferragonio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0156/2017 - Processo
1013602-42.2017.8.26.0100

26/04/2017 903
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Irineu Cintra Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0156/2017 - Processo
1013992-12.2017.8.26.0100

26/04/2017 903

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vanuza
Bianca de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0156/2017 - â€‹Processo
1014102-11.2017.8.26.0100

26/04/2017 903

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luis Paulo
Massa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0156/2017 - Processo
1014922-30.2017.8.26.0100

26/04/2017 903

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Luciana
Ferreira Vinhas Zampronio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0156/2017 - â€‹Processo
1024323-53.2017.8.26.0100

26/04/2017 904

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Laura de
Souza Leone

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0156/2017 - Processo
1024422-23.2017.8.26.0100

26/04/2017 905

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nadia Nose Leães

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0156/2017 - Processo
1024444-81.2017.8.26.0100

26/04/2017 905

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sonia
Ribeiro Pecegueiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0156/2017 - Processo
1024886-47.2017.8.26.0100

26/04/2017 905

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Neide
Ribeiro da Fonseca - Neide Ribeiro da Fonseca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0156/2017 - Processo
1027431-90.2017.8.26.0100

26/04/2017 905

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gualberto
Evangelista Nogueira Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0156/2017 - Processo
1027807-76.2017.8.26.0100

26/04/2017 905

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - MANARY
TIARAJÚ ELMANO DE OLIVEIRA CORTE e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0156/2017 - â€‹Processo
1032159-77.2017.8.26.0100

26/04/2017 905

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carolina
Iumy Mineoka

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0156/2017 - Processo
1035891-66.2017.8.26.0100

26/04/2017 906

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jovelino
Bahia Sobrinho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0156/2017 - â€‹Processo
1035905-50.2017.8.26.0100

26/04/2017 906

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Juliana
Mazzarolo dos Reis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0156/2017 - Processo
1037437-93.2016.8.26.0100

26/04/2017 906
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - José
Basilio Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0156/2017 - Processo
1099481-51.2016.8.26.0100

26/04/2017 909

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Priscila
Fukuma - - Bernadete Pecchiae Fukuma

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0156/2017 - Processo
1103956-50.2016.8.26.0100

26/04/2017 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bryan
Thomaz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0156/2017 - â€‹Processo
1119776-12.2016.8.26.0100

26/04/2017 910

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- R.S.J.P. - L.M.A. - - M.A.F. - - T.M.A.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0156/2017 - Processo
1130917-62.2015.8.26.0100

26/04/2017 912

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luis Gustavo Laureano Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0156/2017 - Processo
1139118-09.2016.8.26.0100

26/04/2017 913

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - L.F.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0156/2017 - Processo
1139186-56.2016.8.26.0100

26/04/2017 913

Dúvida 14º Oficial de Registro de Imóveis da
Capital Dirce Guarizzo Sentença (fls.68/70)

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa manual - 1003493-66.2017 27/04/2017 938

Cobrança de processos em carga com
advogados 1ª Vara de Registros Públicos 27/04/2017 938

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Florinda Nicodemo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0155/2017 - Processo
0019523-19.2005.8.26.0100
(000.05.019523-9)

27/04/2017 941

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - E.A.C.N. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0155/2017 - â€‹Processo
0135986-49.2002.8.26.0100
(000.02.135986-5)

27/04/2017 951

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Poliana Almeida dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2017 - Processo
0014011-35.2017.8.26.0100

27/04/2017 954

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.G.J. - S.R.P.P. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2017 - â€‹Processo
0055909-62.2016.8.26.0100

27/04/2017 954

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lourdes
Menegatti Anastacio - - Erika Menegatti
Anastacio Rego

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2017 - Processo
1008019-76.2017.8.26.0100

27/04/2017 955
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Andre Felipe Simões Moutinho
Sampaio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2017 - â€‹Processo
1016446-62.2017.8.26.0100

27/04/2017 958

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Caique
Llaguno

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2017 - Processo
1017616-69.2017.8.26.0100

27/04/2017 958

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Raquel
Cristiane Gazdovich

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2017 - â€‹Processo
1019229-27.2017.8.26.0100

27/04/2017 958

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marli
Pereira da Silva - - Fabiano Pereira da Silva - -
Fernando Pereira Mendes da Silva - Fernando
Pereira Mendes da Silva - - Fernando Pereira
Mendes da Silva - - Fernando Pereira Mendes da
Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2017 - Processo
1020292-87.2017.8.26.0100

27/04/2017 959

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mateus
Felipe de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2017 - Processo
1024439-59.2017.8.26.0100

27/04/2017 959

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paula
Mendonça Taglietti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2017 - Processo
1024471-64.2017.8.26.0100

27/04/2017 959

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Apparecida Tirabassi Duarte e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2017 - Processo
1024488-03.2017.8.26.0100

27/04/2017 959

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- P.C.F.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2017 - Processo
1026745-98.2017.8.26.0100

27/04/2017 959

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marlene
Henrique da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2017 - â€‹Processo
1033579-20.2017.8.26.0100

27/04/2017 960

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tatiana Diniz Machado - Tatiana Diniz
Machado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2017 - Processo
1033735-08.2017.8.26.0100

27/04/2017 960

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Nivaldo Alves de Sousa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2017 - Processo
1034346-58.2017.8.26.0100

27/04/2017 960

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Edeltrudes Miranda do Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2017 - Processo
1036380-06.2017.8.26.0100

27/04/2017 960
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Cecília Monteiro Sedrani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2017 - â€‹Processo
1036506-56.2017.8.26.0100

27/04/2017 960

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marilda Marques Leandro dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2017 - Processo
1036641-68.2017.8.26.0100

27/04/2017 960

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luiz Cleber Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2017 - Processo
1080733-68.2016.8.26.0100

27/04/2017 965

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Kauã
Alves Sobrinho e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2017 - Processo
1082689-22.2016.8.26.0100

27/04/2017 965

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - P.H.M.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2017 - â€‹Processo
1099090-96.2016.8.26.0100

27/04/2017 967

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Anderson Henrique Teixeira Nogueira e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2017 - Processo
1125908-22.2015.8.26.0100

27/04/2017 969

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - B.S.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2017 - â€‹Processo
1134130-42.2016.8.26.0100

27/04/2017 970

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rafael
Candido de Freitas Lomelino - - José Caio
Ribeiro dos Santos - - Patricia Simoes Candido

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2017 - Processo
1137105-37.2016.8.26.0100

27/04/2017 970

Editais Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Publicos 27/04/2017 1

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Julia Vieira
de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0160/2017 - Processo
1074898-02.2016.8.26.0100

28/04/2017 923

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Tadashi Gashu e outro -
MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2017 - Processo
0051728-57.2012.8.26.0100

28/04/2017 865

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Associação do Conjunto Residencial
Sol Nascente - Prefeitura Municipal São Paulo -
Maria Odette Lyra Ranieri e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2017 - Processo
0062824-50.2004.8.26.0100
(000.04.062824-8)

28/04/2017 866

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Luiz da Silva - Zaira Reis Costa Frugoli e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2017 - Processo
0005458-96.2017.8.26.0100 (processo
principal 0529593-58.1993.8.26.0100)

28/04/2017 867
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Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Redecard Redecorações de Autos Ltda - Adão
José Pereira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2017 - Processo
0005929-15.2017.8.26.0100 (processo
principal 0148391-73.2009.8.26.0100)

28/04/2017 867

Cumprimento de sentença - REGISTROS
PÚBLICOS - Municipalidade de São Paulo - B.I.
Administração e Participações S/C Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2017 - Processo
0006287-77.2017.8.26.0100 (processo
principal 0115997-18.2006.8.26.0100)

28/04/2017 867

Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - Condomínio Edifício Nádia -
Oscar Mitio Kozu e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2017 - Processo
0006382-10.2017.8.26.0100 (processo
principal 0185872-07.2008.8.26.0100)

28/04/2017 867

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- CENTRUS - Fundação Banco Central de
Pr4evidência Privada - Janio Jehovah Martins e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2017 - Processo
0006594-31.2017.8.26.0100 (processo
principal 0207889-37.2008.8.26.0100)

28/04/2017 867

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- José Milton Borges - Irmgard Ana Pufleb

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2017 - Processo
0012158-88.2017.8.26.0100 (processo
principal 0233804-25.2007.8.26.0100)

28/04/2017 867867

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- José Milton Borges

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2017 - Processo
0013896-14.2017.8.26.0100 (processo
principal 0233804-25.2007.8.26.0100)

28/04/2017 867

Procedimento Comum - Liquidação /
Cumprimento / Execução - Luiz Augusto
Girardello Busato - - Maria Salete Rinaldo
Busato - - Andrea Patrícia Busato Couto - -
Luciano Perez Romero Ferraz Couto - - Valdiva
Maria Busato - - Karin Simone Busato Maier - -
Thomas Christiano Maier

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2017 - Processo
1005874-47.2017.8.26.0100

28/04/2017 871

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
E.N.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2017 - Processo
1035506-21.2017.8.26.0100

28/04/2017 880

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Idalina Ema Guedes Nevado
- Manoel Gianna Filho e s/m Jane Dantas dos
Santos Gianna - - Fabiano Bufani e s/m Luciana
Campos dos Santos Bufani - - José Henrique
Nunes da Silva e outros - Municipalidade de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2017 - â€‹Processo
1068050-67.2014.8.26.0100

28/04/2017 883

Procedimento Comum - Imissão - Maria Sonia
Cardoso de Santana - Kazue Uchiike

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2017 - Processo
1073502-24.2015.8.26.0100

28/04/2017 883

Procedimento Comum - Imissão - Maria Sonia
Cardoso de Santana - Kazue Uchiike

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2017 - â€‹Processo
1073502-24.2015.8.26.0100

28/04/2017 884
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Procedimento Comum - Usucapião Ordinária -
Medrado Ferreira Oliveira - - Antonio Aparecido
Ferreira Oliveira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2017 - Processo
1105037-34.2016.8.26.0100

28/04/2017 887

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - MARIO GARCIA GOMES e
outros - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2017 - â€‹Processo
1123914-90.2014.8.26.0100

28/04/2017 891

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Euridice Pelicia Molina e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2017 - Processo
1128268-90.2016.8.26.0100

28/04/2017 892

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - ARCOBRÁS COMERCIAL E
INCORPORADORA LTDA

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2017 - Processo
0029787-22.2010.8.26.0100
(100.10.029787-0)

28/04/2017 897

Pedido de Providências - Corregedoria Geral da
Justiça - Mauro Del Ciello

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2017 - â€‹Processo
0049678-73.2003.8.26.0100
(000.03.049678-0)

28/04/2017 898

Pedido de Providências - Juízo de Direito da 2ª
Vara de Registros Públicos - Manuel Pinto
Ribeiro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2017 - Processo
0059379-58.2003.8.26.0100
(000.03.059379-4)

28/04/2017 898

Pedido de Providências - Corregedoria Geral da
Justiça - Claudio Rossi Zampini - Ivonete Souza
de Lima e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2017 - â€‹Processo
0065363-57.2002.8.26.0100
(000.02.065363-8)

28/04/2017 899

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Emilia de Jesus Marques
Simões Prederico

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2017 - Processo
0075480-24.2013.8.26.0100

28/04/2017 899

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Instituto Nacional do
Seguro Social

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2017 - â€‹Processo
0087400-10.2004.8.26.0100
(000.04.087400-1)

28/04/2017 900

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 7º Oficial de Registro de Títulos e Documentos
e Registro Civil de Pessoa Juridica - Associação
dos Participantes da Fundação Francisco Conde

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2017 - Processo
0165448-07.2009.8.26.0100
(100.09.165448-7)

28/04/2017 900

Pedido de Providências - C.G.J. - J.E. e outro
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2017 - Processo
0324681-21.2001.8.26.0100
(000.01.324681-0)

28/04/2017 901

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.A. - A.H.A.J. - - L.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2017 - Processo
0035701-91.2015.8.26.0100

28/04/2017 907
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lucimara Sinimbardi e outros -
Leonardo Sinimbardi Sales - Maria Lúcia Moreno
Lopes - Maria Lúcia Moreno Lopes e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2017 - â€‹Processo
0053376-38.2013.8.26.0100

28/04/2017 909

Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - R.J.T. -
Renata Joyce Theodoro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0160/2017 - Processo
1000480-59.2017.8.26.0100

28/04/2017 913

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - O.R.C.P.N.V.M.S.P.S. - P.A.S.
e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0160/2017 - â€‹Processo
1010250-76.2017.8.26.0100

28/04/2017 914

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Giulianna
Pardelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0160/2017 - Processo
1012485-16.2017.8.26.0100

28/04/2017 914

Pedido de Providências - Usufruto - L.A.O.
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0160/2017 - â€‹Processo
1013402-35.2017.8.26.0100

28/04/2017 914

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Denise Almeida Leitão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0160/2017 - Processo
1016732-40.2017.8.26.0100

28/04/2017 914

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO CIVIL - Denise Terra da
Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0160/2017 - Processo
1016867-55.2017.8.26.0002

28/04/2017 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Alessandra Steola Mischnick

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0160/2017 - Processo
1024888-17.2017.8.26.0100

28/04/2017 916

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Beatriz de
Souza Santos Matos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0160/2017 - Processo
1025209-52.2017.8.26.0100

28/04/2017 917

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Vera Cecília de Moura Leme - -
Antonio Giulio Nicoló Restivo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0160/2017 - Processo
1025263-18.2017.8.26.0100

28/04/2017 917

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jessica
Serrasqueiro Indalecio Doumit e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0160/2017 - â€‹Processo
1032605-80.2017.8.26.0100

28/04/2017 918

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Leonardo Pin e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0160/2017 - Processo
1034853-19.2017.8.26.0100

28/04/2017 918

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rafaela Nascimento Ferreira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0160/2017 - Processo
1034883-54.2017.8.26.0100

28/04/2017 918
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Katia
Penha Costa Penas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0160/2017 - Processo
1034929-43.2017.8.26.0100

28/04/2017 918

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- E.C.A.C. - - R.M. - - N.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0160/2017 - Processo
1036801-93.2017.8.26.0100

28/04/2017 918

Oposição - Defeito, nulidade ou anulação - Sueli
de Lemos Braga e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0160/2017 - Processo
1063552-25.2014.8.26.0100

28/04/2017 922

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Ariana
Viviane dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0160/2017 - â€‹Processo
1068270-94.2016.8.26.0100

28/04/2017 923

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cristina
Gomes de Paiva - - Rosemeire Gomes de Paiva
Lara Garcia - - Armando Gomes de Paiva Filho -
- Rosana Gomes de Paiva Mota Garcia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0160/2017 - Processo
1071755-05.2016.8.26.0100

28/04/2017 923

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Rafael de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0160/2017 - Processo
1080484-20.2016.8.26.0100

28/04/2017 923

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luciano Picerni Neto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0160/2017 - â€‹Processo
1084940-13.2016.8.26.0100

28/04/2017 923

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Pedro
Henrique Santos Aquino - Wesley de Moura e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0160/2017 - Processo
1092530-41.2016.8.26.0100

28/04/2017 924

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
E.A.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0160/2017 - Processo
1097737-21.2016.8.26.0100

28/04/2017 925

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcelo
Bernardo Paiva Júnior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0160/2017 - Processo
1115496-95.2016.8.26.0100

28/04/2017 925

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcelo
Bernardo Paiva Júnior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0160/2017 - â€‹Processo
1115496-95.2016.8.26.0100

28/04/2017 925

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcelo
Bernardo Paiva Júnior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0160/2017 - Processo
1115496-95.2016.8.26.0100

28/04/2017 925

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcelo
Bernardo Paiva Júnior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0160/2017 - Processo
1115496-95.2016.8.26.0100

28/04/2017 925
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Livia de
Abreu Rodolfo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0160/2017 - Processo
1128092-82.2014.8.26.0100

28/04/2017 926

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Bernardes e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0160/2017 - Processo
1131580-74.2016.8.26.0100

28/04/2017 927

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alice Mieko Hanashiro Barrosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0160/2017 - Processo
1133463-56.2016.8.26.0100

28/04/2017 927

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.C.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0160/2017 - â€‹Processo
1135609-70.2016.8.26.0100

28/04/2017 927

Editais de Citação Editais e Leilões 2ª Vara de Registros
Publicos 28/04/2017 7

Retificação de Registro de Imóvel - DIREITO CIVIL - A Municipalidade de São Paulo
- Fazenda do Estado de São Paulo
Publicado em: 03/04/2017 - Página Nº 879

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0163/2017
Processo  0111854-54.2004.8.26.0100 (000.04.111854-5)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  DIREITO CIVIL  -  A
Municipalidade de São Paulo - Fazenda do Estado de São Paulo - Os autos aguardam manifestação das partes sobre os
esclarecimentos periciais  complementares (fls.  571/575).  Prazo:  15 dias.  CP 940.  -  ADV:  ZULMIRA MONTEIRO DE
ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), ANA LUCIA GOMES MOTA (OAB 88203/SP), OLGA LUZIA CODORNIZ DE AZEREDO (OAB
58558/SP), BEATRIZ ARRUDA DE OLIVEIRA MARIANTE (OAB 90463/SP)
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RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo  1034662-76.2014.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Propriedade  -  Maria  Rosa  Alves  -
Municipalidade de São Paulo - Vistos.Manifeste-se o perito, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das informações da
Municipalidade de São Paulo, especialmente no que tange à inscrição do imóvel junto à Prefeitura.Com a juntada da
manifestação, abra-se vista às partes para eventual manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.Por fim, encaminhe-se
os autos ao Ministério Público, após conclusos. Int. - ADV: OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), NELSON
LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/ SP), MARUM KALIL HADDAD (OAB 33888/SP)
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1015980-68.2017 Pedido de Providências 2º Oficial de Registro de Imóveis da Capital Emonil Negócios Imobiliários LTDA
Sentença (fls.41/43): Pedido de providências - cancelamento de hipoteca deve ser requerido no juízo que a determinou -
inexistência de providências cabíveis à corregedoria permanente - pedido indeferido. Vistos. Trata-se de pedido de
providências  formulado  pelo  Oficial  do  2º  Registro  de  Imóveis  da  Capital,  a  requerimento  de  Emonil  Negócios
Imobiliários LTDA, tendo em vista a negativa em se proceder ao cancelamento da hipoteca registrada sob nº 05, junto à
matrícula nº 83.496, pela arrematação do imóvel em questão. A negativa se deu pela ausência de comprovação da
realização da notificação da credora hipotecária, bem como expressa determinação do MMº Juízo da 40ª Vara do
Trabalho da Capital, responsável pela expedição da Carta de Arrematação, de que os efeitos em relação à hipoteca
seriam apreciados e decididos pelo Juízo do processo. Juntou documentos às fls.03/33.Sustenta a interessada que a
credora hipotecária, Esso Brasileira de Petróleo LTDA, cuja razão atual é Cosan Lubrificantes e Especialidades S/A, foi
regularmente intimada das hastas públicas, bem como obteve penhora do produto da arrematação. O Ministério Público
opinou  pela  improcedência  do  pedido  (fls.38/40).  É  o  relatório.  Passo  a  fundamentar  e  a  decidir.Com razão  o
Registrador, bem como o D Promotor de Justiça. O cancelamento da hipoteca e da averbação referente à anotação da
existência da ação anulatória de ato jurídico, objeto da pretensão do requerente, devem ocorrer, conforme preceituam
os artigos 250, I - III, e 253, da Lei 6.015/73, nas seguintes hipóteses: em decorrência de decisão judicial transitada em
julgado; a requerimento unânime das partes que tenham participado do ato registrado; a requerimento do interessado,
instruído com documento hábil; ou ainda, em juízo, por iniciativa de terceiro prejudicado. A interessada não apresentou
qualquer título formal, principalmente aqueles apontados no artigo 221, IV da Lei 6.015/73, que comprovasse uma
dessas situações, bem como não há prova nos autos de que o credor hipotecário tenha sido intimado da penhora,
condição indispensável para o cancelamento da garantia. No mais, tem-se que o feito tramitou em outro juízo, ou seja,
na 40ª Vara Trabalhista da Capital, que detêm competência para analisar se houve a notificação do credor hipotecário,
bem como determinar o eventual cancelamento do gravame, sendo certo que o Juízo Trabalhista expressamente
determinou que os efeitos em relação à hipoteca seriam apreciados e decididos pelo Juízo do processo, qual seja MMº
Juízo da 3ª Vara Cível da Capital (fl.33).Esta Corregedoria Permanente não tem poder de ingerência nas decisões
proferidas por outro Juízo, devendo a requerida buscar o cancelamento do gravame junto ao Juízo pertinente, mostrando
correta a negativa do Registrador em efetuar o ato. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de providências
formulado pelo Oficial do 2º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Emonil Negócios Imobiliários LTDA, e
consequentemente mantenho o óbice. Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários
advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. São Paulo, 21 de março de 2017. Tania Mara
Ahualli Juíza de Direito (CP- 91)
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1138840-08.2016 Dúvida Oficial do 3º Registro de Imóveis da Capital Maria Salete de Castro Rodrigues Fayão Sentença
(fls.153/158): Dúvida - Registro de escritura de venda e compra - ausência do nome da cônjuge na escritura - violação
ao  princípio  da  continuidade  -  desnecessária  apresentação  da  cessão  de  direitos  -  compra  e  venda  realizada
diretamente com o titular de domínio - Dúvida parcialmente procedente. Vistos. Trata-se de duvida suscitada pelo
Oficial do 3º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Maria Salete de Castro Rodrigues Fayão, diante da
negativa em se proceder ao registro de escritura pública de venda e compra, na qual constam como outorgados
compradores João Bento Rodrigues, Maria Aparecida de Castro Marques casada com Carlos Roberto Marques, Maria
Salete de Castro Rodrigues Fayão casada com Ronaldo Luiz Fayão, e Sandra Regina de Castro Rodrigues Bicego casada
com Luciano Bicego Júnior, e como outorgante vendedor o Espólio de Leonardo Perego, referente ao imóvel objeto da
matrícula nº 127.637.Os óbices registrários referem-se: a) a ausência na escritura pública do Espólio de Maria Alice
Jordão Perego, na qualidade de outorgante vendedor, uma vez que consta da matrícula como proprietários Leonardo
Perego e sua mulher Maria Alice Jordão (falecida em 26.09.1979), o que feriria o princípio da continuidade; b) existência
de compromisso de venda e compra averbado na matrícula, pelo qual os titulares de domínio prometeram vender o
bem a Irineu Bagatini e sua mulher Judith Alves Bagatini, que não constaram como compradores e não tiveram a cessão
de direitos registrada.  Juntou documentos às fls.04/67.A suscitada argumenta que a escritura foi  lavrada após a
expedição  do  alvará  judicial  extraídos  dos  autos  do  inventário  de  Leonardo  Perego  (processo  nº  0340436-
07.2009.8.26.0100), que tramitou perante o MMº Juízo da 9ª Vara da Família e Sucessões da Capital, não havendo
qualquer menção da participação de Maria Alice Jordão na outorga definitiva da escritura. Afirma que a escritura foi
lavrada diretamente  com os  titulares  de  domínio,  consequentemente  desnecessária  a  presença dos  promitentes
compradores (fls.75/144).O Ministério Público opinou pela parcial procedência da dúvida (fls.148/152).É o relatório.
Passo a fundamentar e a decidir.  Preliminarmente, cumpre destacar que os títulos judiciais não estão isentos de
qualificação, positiva ou negativa, para ingresso no fólio real. O Egrégio Conselho Superior da Magistratura já assentou,
inclusive, que a qualificação negativa do título judicial não caracteriza desobediência ou descumprimento de decisão
judicial (Apelação cível n.413-6/7).Cite-se, por todas a Apelação Cível nº 464-6/9, de São José do Rio Preto: “Apesar de
se tratar de título judicial, está ele sujeito à qualificação registrária. O fato de tratar-se o título de mandado judicial não
o torna imune à qualificação registrária, sob o estrito ângulo da regularidade formal, O exame da legalidade não
promove incursão sobre o mérito da decisão judicial, mas à apreciação das formalidades extrínsecas da ordem e à
conexão de seus dados com o registro e a sua formalização instrumental”. Nessa linha, também o E. Supremo Tribunal
Federal já decidiu que: “REGISTRO PÚBLICO - ATUAÇÃO DO TITULAR - CARTA DE ADJUDICAÇÃO - DÚVIDA LEVANTADA -
CRIME DE DESOBEDIÊNCIA - IMPROPRIEDADE MANIFESTA. O cumprimento do dever imposto pela Lei de Registros
Públicos, cogitando-se de deficiência de carta de adjudicação e levantando-se dúvida perante o juízo de direito da vara
competente,  longe fica de configurar  ato passível  de enquadramento no artigo 330 do Código Penal  -  crime de
desobediência -, pouco importando o acolhimento, sob o ângulo judicial, do que suscitado” (HC 85911 / MG - MINAS
GERAIS,  Relator:  Min.  MARCO AURÉLIO,  j.  25/10/2005,  Primeira  Turma).Sendo assim,  fica  claro  que não basta  a
existência de título proveniente de órgão jurisdicional para autorizar automaticamente o ingresso no registro tabular.
Portanto,  superada a questão sobre o ingresso do título judicial,  passase à análise do princípio da continuidade,
explicado por Afrânio de Carvalho, da seguinte forma: “O princípio da continuidade, que se apóia no de especialidade,
quer dizer que, em relação a cada imóvel, adequadamente individuado, deve existir uma cadeia, de titularidade à vista
da qual só se fará a inscrição de um direito se o outorgante dele aparecer no registro como seu titular. Assim, as
sucessivas  transmissões,  que derivam umas das outras,  asseguram a preexistência  do imóvel  no patrimônio  do
transferente” (Registro de Imóveis, Editora Forense, 4ª Ed., p. 254).Ou seja, o título que se pretende registrar deve estar
em conformidade com o inscrito na matrícula. Oportuno destacar, ainda, a lição de Narciso Orlandi Neto, para quem:
“No sistema que adota o princípio da continuidade, os registros têm de observar um encadeamento subjetivo. Os atos
praticados têm de ter, numa das partes, a pessoa cujo nome já consta do registro. A pessoa que transmite um direito
tem de constar do registro como titular desse direito, valendo para o registro o que vale para validade dos negócios”
(Retificação do Registro de Imóveis, Editora Oliveira Mendes, p. 56).Necessário, por conseguinte, que o titular de
domínio seja o mesmo no título apresentado a registro e no registro de imóveis, sob pena de violação ao princípio da
continuidade, previsto no art. 195, da Lei nº 6.015/73: “Se o imóvel não estiver matriculado ou registrado em nome do
outorgante, o oficial exigirá a previa matrícula e o registro do titulo anterior, qualquer que seja a sua natureza, para
manter  a  continuidade  do  registro”.  Conclui-se,  assim,  que  os  registros  necessitam observar  um encadeamento
subjetivo, ou seja, o instrumento que pretende ingressar no registro tabular necessita estar em nome do outorgante,
sendo assim apenas se transmite o direito quem é o titular do direito. Na presente hipótese, de acordo com a matrícula
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nº 127.637 (fls.106/108), constam como proprietários Leonardo Perego e sua mulher Maria Alice Jordão Perego, logo,
imprescindível que conste da escritura como vendedores o Espólio de Leonardo e o Espólio de Maria Alice, sendo que
ela também era titular de domínio. Ademais, é incabível que o Espólio transmita uma fração maior do que aquela que
lhe cabe, sob pena de violar direitos de terceiros de boa fé e de eventuais herdeiros em face do avanço da legítima, já
que o falecimento de Maria Alice foi anterior ao de Leonardo. Assim, a fração ideal do imóvel pertencente à falecida
deveria ter sido objeto de partilha entre Leonardo e os eventuais herdeiros. Logo, com razão o Registrador em relação
ao primeiro óbice. Com relação à segunda exigência, apesar das decisões anteriores proferidas por este Juízo, nas quais
ficou explícito o caráter real do direito do compromissário comprador, em consonância com os artigos 1417 e 1418 do
Código Civil, em recentes decisões do Egrégio Conselho Superior da Magistratura, baseada em julgados dos Tribunais
Superiores, a questão restou pacificada no sentido da possibilidade de registro de escritura pública entabulada entre o
proprietário do imóvel e terceiros, ainda que conste averbação de instrumento de promessa, sem que isso caracterize
violação ao princípio da continuidade. Neste sentido: “Registro de Imóveis dúvida julgada procedente Compromisso de
compra e venda registrado com sucessivas cessões Negativa de ingresso de ingresso de escritura de venda e compra
de imóvel da qual participaram os proprietários tabulares e a última cessionária Desnecessidade da anuência dos
cedentes  Inexistência  de  afronta  ao  Princípio  da  Continuidade  -  Recurso  provido”  (Apelação  nº  1040210-
48.2015.8.26.0100, Relator Des. Cor.Geral da Justiça: Pereira Calças, j. em 08.04.2016). “Registro de Imóveis Ação
judicial de adjudicação compulsória em face dos que constam como proprietários do imóvel Desnecessidade do registro
dos documentos que instrumentalizam os sucessivos compromissos de venda e compra - Irrelevância do registro de um
deles Desqualificação registral  afastada Cara de sentença passível  de registro Dúvida improcedente Recurso não
provido” (Apelação nº  0020761-10.2011.8.26.0344,  Rel.  Des.  José Renato Nalini,  j.  em 25.10.2012).  “Registro  de
Imóveis Dúvida julgada procedente Negativa de ingresso de escritura de venda e compra de imóvel Desrespeito ao
registro anterior de instrumento particular Desnecessidade da anuência dos compromissários compradores Inexistência
de afronta ao Princípio da Continuidade Recurso Provido” (Apelação nº 0025566-92.2011.8.26.0477, Rel. Des. José
Renato Nalini,  j.  em 10.12.2013).De acordo com o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp. 648.468,
envolvendo  a  mesma  questão  decidiu  que:”Adjudicação  compulsória.  Litisconsórcio.  Cedentes.  1.  Na  ação  de
adjudicação compulsória é desnecessária a presença dos cedentes como litisconsortes, sendo corretamente ajuizada a
ação contra o promitente vendedor. 2. Recurso especial conhecido e provido “De acordo com o Desembargador Ricardo
Dip, no voto apresentado na Apelação Cível nº 1057235-74.2015.8.26.0100: “O registro do compromisso (i) não suprime
o atributo de disponibilidade dominial do legitimado tabular, mas (ii)  conserva suficiente eficácia prenotante para
beneficiar o direito real na aquisição”. Por fim, como bem exposto pela Douta Promotora de Justiça: “...No caso dos
autos, a promessa de venda e compra foi inscrita em 1974 (fl.23), não havendo, desde então, qualquer notícia de
insurgência dos promitentes compradores ou tentativa, por parte, de se obter a definitiva propriedade do bem”. Logo,
há que ser afastado o segundo óbice, referente à necessidade do registro das cessões de direitos. Diante do exposto,
julgo parcialmente procedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 3º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de
Maria Salete de Castro Rodrigues Fayão, afastando o segundo óbice levantado. Deste procedimento não incidem custas,
despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. São Paulo, 21
de março de 2017.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito (CP 02)
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1135978-64.2016 Dúvida Oficial do 13º Registro de Imóveis da Capital José Marcio Ferreira Leite Sentença (fls.872/874):
Vistos. Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 13º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de José Márcio
Ferreira Leite, diante da negativa em se proceder ao registro do Formal de Partilha extraído dos autos do inventário dos
bens deixados por Rubens Médici, cujos autos tramitaram perante o MMº Juízo da 2ª Vara da Família e Sucessões da
Capital (processo nº 0926901-51.1975.8.26.0100), tendo por objeto, dentre outros, o imóvel transcrito sob nº 4.896,
com a consequente abertura de matrícula.  Os óbices registrários referem-se: a) necessidade de regularização de
destaque realizado anteriormente naquele imóvel e que não foi registrada na Serventia Extrajudicial; b) necessidade de
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apuração de remanescente do imóvel, a fim de possibilitar o registro do Formal de Partilha. O suscitado não apresentou
impugnação em juízo, conforme certidão de fl.865, porém manifestou-se perante a Serventia Extrajudicial (fls.06/07).
Argumenta que referido imóvel foi objeto de ação de reintegração e manutenção de posse, que determinou a redução
de suas dimensões perimetrais, todavia nenhuma das partes envolvidas levou a decisão judicial a registro, bem como
não foi possível a retificação da área. O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida (fls.869/871).É o relatório.
Passo a fundamentar e a decidir.Com razão o Registrador e o D Promotor de Justiça. As exigências formuladas pelo
Oficial têm amparo no princípio da especialidade objetiva (artigos 176 e 212 da Lei 6.015/73), cujas regras impedem o
registro de títulos cujo objeto não seja exatamente aquele que consta do registro anterior, sendo necessário que a
caracterização do objeto do negócio repita os elementos de descrição constantes do registro (Narciso Orlandi Neto,
Retificação do Registro de Imóveis, Juarez de Oliveira, pág. 68).E ainda, conforme ensina Luiz Guilherme Loureiro: “Em
virtude do principio da legitimidade ou da presunção de veracidade, o Registro deve refletir a verdade não só no que se
refere ao titular do direito registrado, mas também quanto à natureza e ao conteúdo deste direito. Assim, qualquer
inexatidão do assento deve ser retificada a fim de que reflita perfeitamente a realidade”. (Registros Públicos - Teoria e
Prática - 2ª ed. - Editora Método).Conforme se verifica da transcrição nº 4.896 (fls.320/321), o imóvel possui área total
de 500,00 m², sendo que a ação de reintegração e manutenção de posse resultou na redução de 230,00 m² em favor de
Antonio Carlos Pacheco e Silva, sem que houvesse a averbação deste destaque na transcrição. Logo, é imperiosa a
realização de levantamento técnico, necessário para a apuração do saldo remanescente, conforme previsto na Lei de
Registros Públicos, oportunidade em que serão produzidas as provas, com a juntada de levantamento topográfico e
memorial descritivo para a correta especificação dos imóveis. Sem a perfeita identificação do imóvel em questão não há
como registrar o Formal de Partilha,  devendo o suscitado valer-se do procedimento adequado para apuração do
remanescente, possibilitando a abertura da matrícula pretendida. Como bem salientou o Promotor de Justiça, “no caso
dos autos a situação é mais crítica, na medida em que o somatório da área destacada (230,00 m²) e da área transmitida
pelo formal de partilha (280,00 m²) resulta em valor maior (510,00 m²) que aquele constante do álbum imobiliário”.
Diante do exposto, julgo procedente a dúvida suscitada Oficial do 13º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de
José Márcio Ferreira Leite, e mantenho os óbices registrários. Deste procedimento não decorrem custas, despesas
processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. São Paulo, 21 de março
de 2017.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito (CP – 483)
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RELAÇÃO Nº 0129/2017
Processo 1002265-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Rui Ramos - - Raissa Silveira Assinato - - Ronei Assinato Júnior - - Allana de Jesus Assinato - -
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0129/2017
Processo 1002828-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Osvaldo Ribeiro Peliz - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: ANDERSON RIBEIRO DA FONSECA (OAB 243159/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Larissa de Stefano Bardini
Publicado em: 03/04/2017 - Página Nº 896

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0129/2017
Processo 1003709-85.2016.8.26.0286 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Larissa de Stefano Bardini - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões)
e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA
GATTI (OAB 146621/ SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alexandre Mamani Salinas
Publicado em: 03/04/2017 - Página Nº 896

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0129/2017
Processo 1007132-92.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alexandre Mamani Salinas - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões)
e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: PATRICIA VEGA DOS SANTOS (OAB
320332/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Daniel Lucena
Publicado em: 03/04/2017 - Página Nº 898

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0129/2017
Processo 1007592-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Daniel Lucena - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: CLAUDEMIR ESTEVAM DOS SANTOS (OAB 260641/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Maria Aparecida Bezerra Cavalcante
Publicado em: 03/04/2017 - Página Nº 899

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0129/2017
Processo 1011368-87.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Maria Aparecida Bezerra Cavalcante - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte
autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: MARCELO RODRIGUES BARRETO JUNIOR (OAB 213448/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - T.O.H.S. e outros
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Publicado em: 03/04/2017 - Página Nº 899

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0129/2017
Processo 1011516-11.2016.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - T.O.H.S. e outros - Ao Ministério Público. - ADV: NICOLE CRISTINE TAMAROSSI D’ALMEIDA (OAB 267933/SP),
DANIELLE LACRETA TOLEDO COLONEZI (OAB 341001/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Felintro Josafá da Silva Júnior
Publicado em: 03/04/2017 - Página Nº 900

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0129/2017
Processo 1012516-36.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Felintro Josafá da Silva Júnior - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -  ADV: MACIEL DA CRUZ BIANCHINI (OAB
385780/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Consulado Geral da Colômbia Em São Paulo
Publicado em: 03/04/2017 - Página Nº 900

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0129/2017
Processo 1013910-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Consulado Geral da Colômbia Em São Paulo - Ao Ministério Público. - ADV: NATALI GOMES VANCINI
(OAB 318066/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Karina Scaramuzzi
Publicado em: 03/04/2017 - Página Nº 900
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0129/2017
Processo 1015043-58.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Karina Scaramuzzi - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Para a fixação da competência
dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os
artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é, segundo a
jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária (Decreto-
Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição
Federal).Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir na Lei de Organização Judiciária
que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das
Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei
de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem
como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a apreciação de feitos
relativos a registro civil.Nesta linha, confira-se a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de
retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes.
Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que
autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos
autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de
nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado
de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54,
inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis
dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de estado.
Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério
funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito procedente, para declarar competente o
MM. Juízo  suscitante.  (Conflito  de Competência  nº  0068169-54.2014.8.26.0000,  Relator  Des.  Carlos  Dias  Mota).2.
Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,
alínea “J”, da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional do
Butantã, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil.
Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: EMA CRISTINA DE OLIVEIRA
(OAB 384772/SP), FLAVIO MARTINS PERON (OAB 350964/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Julio Felipe Machado dos Santos Cuz
Publicado em: 03/04/2017 - Página Nº 900

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0129/2017
Processo 1016742-84.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Julio Felipe Machado dos Santos Cuz - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional
de Jabaquara, competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da
Resolução 2/76.Intimemse. - ADV: LUIZ FILIPE DOS SANTOS MACHADO CRUZ (OAB 325898/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rafael da Silva Almeida - - Gabriel da Silva Almeida
Publicado em: 03/04/2017 - Página Nº 901

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0129/2017
Processo 1017639-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rafael da Silva Almeida - - Gabriel da Silva Almeida - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de assentos de
nascimento.Para a fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo
Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros
da Comarca de São Paulo é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à
Lei  de  Organização  Judiciária  (Decreto-Lei  Complementar  Estadual  n°  3/69),  de  competência  privativa  do  Poder
Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais
poderia influir na Lei de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário
Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e
comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território
do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas
Cíveis  dos  Foros  Regionais  a  apreciação  de  feitos  relativos  a  registro  civil.Nesta  linha,  confirase  a  melhor
jurisprudência:”CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da
Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça.
Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa
daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes,
quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de
São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência
das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15
de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos
feitos relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros
Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente
desta  E.  Câmara  Especial.  Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de
Competência  nº  0068169-54.2014.8.26.0000,  Relator  Des.  Carlos  Dias  Mota).Ademais,  respeitado  entendimento
diverso, este Juízo entende que o disposto no artigo 109, §5º da Lei de Registros Públicos aplica-se apenas à hipótese
em que o domicílio da parte situa-se em Comarca diversa daquela em que se encontra o Cartório de Registro Civil em
que lavrado o assento que se pretende retificar, quando, então, será expedido mandado e posterior “cumpra-se” do
Juízo competente; diversamente do que ocorre no presente caso em que se trata de Foros diversos dentro da mesma
Comarca da Capital.Neste exato sentido:”CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil.
Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior
Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação
em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio
das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na
mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art.  38, inciso I,  do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que
regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’,
da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais
para  a  apreciação  dos  feitos  relativos  a  registro  civil,  mesmo que envolvam questão  de  estado.  Repartição  de
competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de
natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito procedente, para declarar competente o MM. Juízo
suscitante.” (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Destarte, com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da
Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital e, por
economia processual, determino a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santana,
competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Caso
suscitado  conflito  negativo  de  competência,  a  presente  decisão  servirá  como  informações.Providenciem-se  as



79

anotações de praxe e comunicações pertinentes. Int. - ADV: JOSUE DE PAULA BOTELHO (OAB 276565/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Michele Regina Espirito Santo - - Graziele Espirito Santo
Publicado em: 03/04/2017 - Página Nº 901

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0129/2017
Processo 1017670-35.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Michele Regina Espirito Santo - - Graziele Espirito Santo - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro
civil. Para a fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art.
42 e seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da
Comarca de São Paulo é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei
de Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário
dos Estados (art. 96 da Constituição Federal).Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia
influir na Lei de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista
determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da
espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou
versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos
Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confira-se a melhor jurisprudência:CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do
assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, §
5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o
assento a ser  retificado.  Hipótese dos autos em que tanto o domicílio  das requerentes,  quanto o Cartório  onde
realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do
art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I,  do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, determino o a redistribuição
dos autos a uma das Varas Cíveis  do Foro Regional  de Vila Prudente,  competente para apreciar  o pedido,  com
fundamento  no  artigo  64,  §  §  1º  e  3º,  do  Código  de  Processo  Civil.  Providenciem-se  as  anotações  de  praxe  e
comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: RILZO MENDES OLIVEIRA (OAB 373718/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Karine Alves Queiroz
Publicado em: 03/04/2017 - Página Nº 902

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0129/2017
Processo 1017813-24.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Karine Alves Queiroz - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: JOSE BARBOSA DOS SANTOS (OAB
143368/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Valdineia Marques Gomes Luiz
Publicado em: 03/04/2017 - Página Nº 902

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0129/2017
Processo 1018399-61.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Valdineia Marques Gomes Luiz - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: GIZELLY GOFREDO MONTEIRO (OAB
359436/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Oseas Joaquim da Silva
Publicado em: 03/04/2017 - Página Nº 903

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0129/2017
Processo 1019276-98.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Oseas Joaquim da Silva - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: CHRISTIAN DONATO VILLAPANDO (OAB
186665/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Herly Alves da Silva
Publicado em: 03/04/2017 - Página Nº 903

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0129/2017
Processo 1019482-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Herly Alves da Silva - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. -
ADV: ELEONORA NANNI LUCENTI (OAB 169348/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Aline Daniele Vendeirinho Garcia
Publicado em: 03/04/2017 - Página Nº 904

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0129/2017
Processo 1021968-70.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Aline Daniele Vendeirinho Garcia -  Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de
Jabaquara,  competente para julgar o feito (pelo critério funcional),  diante do domicilio da parte requerente,  com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da
Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV: LEONARDO BANDE GARCIA (OAB 335539/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Leandro
Silva Rocha - - Raphaella Cintra Ferreira Rocha - - Thiago Ferreira Rocha
Publicado em: 03/04/2017 - Página Nº 904

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0129/2017
Processo 1022220-73.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Leandro
Silva Rocha - - Raphaella Cintra Ferreira Rocha - - Thiago Ferreira Rocha - A parte autora deverá juntar aos autos o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: NARA FASANELLA POMPILIO KRETSCHMER (OAB 212405/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Randgelly Dantas dos Santos
Publicado em: 03/04/2017 - Página Nº 904

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0129/2017
Processo 1022497-89.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Randgelly Dantas dos Santos - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santana,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução
2/76.Intimem-se. - ADV: DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES (OAB 90130/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria da Silva Martinho
Publicado em: 03/04/2017 - Página Nº 904

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0129/2017
Processo 1022517-80.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria da Silva Martinho - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora,  em cinco dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:  CLAUDIA MARIA CANDREVA (OAB
134687/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Helena Mai Hirata
Publicado em: 03/04/2017 - Página Nº 904

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0129/2017
Processo 1027621-53.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Helena Mai Hirata - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste
Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se
a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MAURO DARIO FAUSTINO DIAS (OAB 234816/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gualberto Evangelista Nogueira Filho
Publicado em: 03/04/2017 - Página Nº 904

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0129/2017
Processo 1027807-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gualberto Evangelista Nogueira Filho - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: LUIZA ROVAI ORLANDI (OAB 376773/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Roberta do Nascimento Tateishi
Publicado em: 03/04/2017 - Página Nº 904

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0129/2017
Processo 1027819-90.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Roberta do Nascimento Tateishi - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: CLAUDIA DO NASCIMENTO BIANCO (OAB 373695/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - G.V.H.
Publicado em: 03/04/2017 - Página Nº 904

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0129/2017
Processo 1027976-63.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - G.V.H. - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e de procuração, sob pena de
cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. Observo que atualmente o
menor salário  mínimo vigente no Estado de São Paulo é  o  valor  de R$ 1.000,00,  correspondente ao salário  do
empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$
20,00. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: ANA
AMÉLIA BROCANELO COUTINHO TRANCHESI (OAB 176438/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marco Aurélio de Lima Guedea - - Marcia Gaioso de Brandão
Faria Guedea - - João Pedro Faria Guedea - - Matheus Faria Guedea
Publicado em: 03/04/2017 - Página Nº 905

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0129/2017
Processo 1027998-24.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marco Aurélio de Lima Guedea - - Marcia Gaioso de Brandão Faria Guedea - - João Pedro Faria
Guedea - - Matheus Faria Guedea - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais
de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.000,00, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 20,00. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência de todos o(s) requerente(s). - ADV: SERGIO RICARDO FERRARI (OAB 76181/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Márcio Martins
Publicado em: 03/04/2017 - Página Nº 905

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0129/2017
Processo 1028067-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Márcio Martins - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e de procuração, sob pena
de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. Observo que atualmente
o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.000,00, correspondente ao salário do
empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$
20,00. - ADV: MAURO CRAVANZOLA FILHO (OAB 345298/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Tarcísio Ferreira da Silva - Tarcísio Ferreira da Silva
Publicado em: 03/04/2017 - Página Nº 905

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0129/2017
Processo 1028090-02.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tarcísio Ferreira da Silva - Tarcísio Ferreira da Silva - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese
de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do
Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: TARCÍSIO
FERREIRA DA SILVA (OAB 321699/ SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Tarcísio Ferreira da Silva - Tarcísio Ferreira da Silva
Publicado em: 03/04/2017 - Página Nº 905

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0129/2017
Processo 1028090-02.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tarcísio Ferreira da Silva - Tarcísio Ferreira da Silva - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro
Regional de Santana, competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente,
com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”,
da Resolução 2/76.Intimemse. - ADV: TARCÍSIO FERREIRA DA SILVA (OAB 321699/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Doracy Silva Carvalho
Publicado em: 03/04/2017 - Página Nº 905

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0129/2017
Processo 1035696-18.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Doracy Silva Carvalho - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas.Após o trânsito
em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da
Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: REINALDO ALVES DE
ANDRADE (OAB 378297/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Cláudio Baptistelli Novaes
Publicado em: 03/04/2017 - Página Nº 906
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0129/2017
Processo 1056352-93.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Cláudio Baptistelli Novaes - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas de fls.
97/100.  Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: OZÉIAS LUIZ PARRA
PEREIRA (OAB 274373/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Ednei Rosa - - Eunices Lameira Rosa
Publicado em: 03/04/2017 - Página Nº 906

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0129/2017
Processo 1072145-72.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Ednei Rosa - - Eunices Lameira Rosa - Ao Ministério Público. - ADV: NATHALIA BORTHOLACE
RODRIGUES RUIVO (OAB 256254/SP), RODRIGO JOSÉ RUIVO (OAB 213045/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiz Cleber Lima
Publicado em: 03/04/2017 - Página Nº 907

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0129/2017
Processo 1080733-68.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Luiz Cleber Lima - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, passando a
chamar-se “Luiz Cleber Lima Pires Coutinho”. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar
este  Juízo,  em  cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os
expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever
processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de
Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal,
poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do
artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os
autos.P.R.I. - ADV: VILMA DE OLIVEIRA SOBRINHO (OAB 284374/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renata Ferreira Remonte
Publicado em: 03/04/2017 - Página Nº 907

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0129/2017
Processo 1086560-60.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Renata  Ferreira  Remonte  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LUCIANO DOS SANTOS SANTANA (OAB
149586/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Norma Ricardi - - Raimundo Ricardi
Publicado em: 03/04/2017 - Página Nº 907

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0129/2017
Processo 1114511-29.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Norma Ricardi - - Raimundo Ricardi - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas.
Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
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ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS
(OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ester Losardo Zibellini e outros
Publicado em: 03/04/2017 - Página Nº 908

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0129/2017
Processo 1116614-09.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ester Losardo Zibellini e outros - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KATHERINE LOUISE FERREIRA MILERIS
(OAB 335840/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Ana Karina Leal Padgett - - Mark Alan Padgett
Publicado em: 03/04/2017 - Página Nº 908

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0129/2017
Processo 1117784-16.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS -  Ana Karina Leal  Padgett  -  -  Mark Alan Padgett  -  Vistos.Primeiramente,  oficie-se nos moldes da cota
ministerial supra à Ilustre Autoridade Consular do Consulado Geral do Brasil em Miami, Estados Unidos da América,
expedindo-se o necessário.Após, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes. -  ADV: WIVALDO ROBERTO
MALHEIROS (OAB 30625/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nataly Martins de Almeida Farias
Publicado em: 03/04/2017 - Página Nº 908

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0129/2017
Processo 1117918-43.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nataly Martins de Almeida Farias - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARIA DA GLÓRIA LUÇOLI (OAB 43024/SC)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Meire Pepelgi Daminelli
Publicado em: 03/04/2017 - Página Nº 908

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0129/2017
Processo 1120259-42.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Meire Pepelgi Daminelli - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ADRIANA APARECIDA GARCIA FERREIRA
(OAB 258411/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.M.F.
Publicado em: 03/04/2017 - Página Nº 909

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0129/2017
Processo 1125353-68.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.M.F. - Oficie-se como requerido pela I. Promotora de Justiça às fls. 59.Com a manifestação da Sra. Oficiala, ao
MP e conclusos para as deliberações pertinentes. - ADV: RAPHAELA SADEK KOURY DE GODOY (OAB 302162/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ryuchi Boby Figueiredo Ogawa
Publicado em: 03/04/2017 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0129/2017
Processo 1128397-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ryuchi Boby Figueiredo Ogawa - Esclareça a parte autora a documentação acostada às fls. 52/53.Sem prejuízo,
informe se pretende a produção de outras provas, justificando sua pertinência no prazo de cinco dias. - ADV: RAFAEL
LUIZ BARBOSA MAGRI (OAB 301473/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Jorge Klein Rabay
Publicado em: 03/04/2017 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0129/2017
Processo 1133170-23.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Jorge Klein Rabay - Fls. 62: Defiro o prazo de vinte dias. - ADV: LUIS FERNANDEZ VARELA (OAB
201817/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- I.V.C.N.
Publicado em: 03/04/2017 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0129/2017
Processo 1134002-22.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - I.V.C.N. - Vistos.Fls. 58: Defiro o prazo de dez dias.Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO
PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.B.S.
Publicado em: 03/04/2017 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0129/2017
Processo 1134068-02.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - A.B.S. - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Para a fixação da competência dentro de uma
Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os artigos referem-
se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é, segundo a jurisprudência, de
Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar
Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição Federal).Ou seja, a
lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir na Lei de Organização Judiciária que trata da
competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais
compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização
Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem como as
conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a
registro civil.Nesta linha, confira-se a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação
de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente
do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a
propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em
que tanto  o  domicílio  das  requerentes,  quanto  o  Cartório  onde realizados  os  atos  de  registro  das  certidões  de
nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado
de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54,
inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis
dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de estado.
Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério
funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito procedente, para declarar competente o
MM. Juízo  suscitante.  (Conflito  de Competência  nº  0068169-54.2014.8.26.0000,  Relator  Des.  Carlos  Dias  Mota).2.
Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,
alínea “J”, da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Nossa
Senhora do Ó, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de Processo
Civil. Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- L.S.B.
Publicado em: 03/04/2017 - Página Nº 911

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0129/2017
Processo 1134093-15.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - L.S.B. - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro Regional do
Tatuapé, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,
alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério funcional) para
apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: DANILO MARTINS ORTEGA (OAB 294580/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Luiz Carlos Martinati
Publicado em: 03/04/2017 - Página Nº 911

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0129/2017
Processo 1136350-13.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Luiz Carlos Martinati - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas. Determino a
lavratura do assento de nascimento de Luiz Martinati, na modalidade tardia, com base nas informações constantes às
fls.  19/20.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença servirá  como mandado,desde que assinada digitalmente por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: JULIANA KYUAG SUK KIM
(OAB 333645/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paulo Francisco
Publicado em: 03/04/2017 - Página Nº 911

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0129/2017
Processo 1138482-43.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paulo Francisco - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Jabaquara, competente para
julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do
Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV: ANA
CLAUDIA DOMINGAS ROCHA DA CRUZ (OAB 260839/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rogério dos Santos Adrião - - Laurinda dos Santos Adrião
Neves - - Wilma Aparecida Gurtler - - Wilson dos Santos
Publicado em: 03/04/2017 - Página Nº 911

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0129/2017
Processo 1139062-73.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Rogério dos Santos Adrião - - Laurinda dos Santos Adrião Neves - - Wilma Aparecida Gurtler - - Wilson
dos Santos - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para
conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte
autora, em cinco dias. Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ALEXANDRE BASSI LOFRANO (OAB 176435/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mariá Alecsa Tarifa Martins
Publicado em: 04/04/2017 - Página Nº 997

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2017
Processo 1002246-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mariá Alecsa Tarifa Martins - Ao Ministério Público. - ADV: LUIZ ROBERTO STAMATIS DE ARRUDA SAMPAIO (OAB
50881/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Santuzza Pangella de Faria - - Sergio Luiz Pradez de Faria Junior - - Henrique
David Pangella Pradez Faria - - Clara Luna Cavalcanti Pradez de Faria
Publicado em: 04/04/2017 - Página Nº 997

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2017
Processo 1003958-75.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Santuzza Pangella de Faria - - Sergio Luiz Pradez de Faria Junior - - Henrique David Pangella Pradez Faria - -
Clara Luna Cavalcanti Pradez de Faria - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
“CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: CARLA SAMAHA DONATO (OAB 123152/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabiana Mendes da Silva
Publicado em: 04/04/2017 - Página Nº 997

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2017
Processo 1005961-03.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabiana Mendes da Silva - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas. Custas à
parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público.  Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.  -  ADV: MAURICIO SERGIO
CHRISTINO (OAB 77192/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Bianca de Moraes Fanhani e outros
Publicado em: 04/04/2017 - Página Nº 997

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2017
Processo 1006582-97.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bianca de Moraes Fanhani e outros - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas de
fls. 68/78 e 85/201. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por
esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,  indicando-os expressamente.Outrossim,  se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: PAULA FRANCO NAZATO
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(OAB 305875/SP)
↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - G.B.T. - Gisele Batista Terribele
Publicado em: 04/04/2017 - Página Nº 998

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2017
Processo 1007644-75.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - G.B.T. - Gisele Batista Terribele
- Não havendo outras providências a serem adotadas, determino o arquivamento dos autos. - ADV: GISELE BATISTA
TERRIBELE (OAB 271392/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- E.S.M.
Publicado em: 04/04/2017 - Página Nº 999

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2017
Processo 1010333-92.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  E.S.M.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Rosiete Gomes dos Santos
Publicado em: 04/04/2017 - Página Nº 999

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2017
Processo 1011249-29.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Rosiete Gomes dos Santos - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro, competente
para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso
I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV:
NELSON TEIXEIRA JUNIOR (OAB 188137/SP), LEONARDO BANDE GARCIA (OAB 335539/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Wellyngta Nascimento Silva
Publicado em: 04/04/2017 - Página Nº 999

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2017
Processo 1013619-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Wellyngta Nascimento Silva - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. -
ADV: AMAURY MAYLLER COSTA LEITE DE OLIVEIRA (OAB 280880/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Temida Fiorini Mappelli
Publicado em: 04/04/2017 - Página Nº 999

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2017
Processo 1015022-82.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Temida Fiorini Mappelli - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de quinze dias.Int. -
ADV: ALESSANDRA DE MICHE FIALHO (OAB 120466/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sidney Carlos Morgado
Publicado em: 04/04/2017 - Página Nº 999

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2017
Processo 1017688-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sidney Carlos Morgado - Adite-se a exordial nos moldes da cota ministerial supra no prazo de dez
dias. - ADV: ANA PAULA GANZAROLI MARTINS SEISDEDOS (OAB 234159/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Matheus Braga Gil de Oliveira
Publicado em: 04/04/2017 - Página Nº 999

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2017
Processo 1018101-69.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Matheus Braga Gil de Oliveira - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: KAYO AUGUSTUS CALEBE VIEIRA
(OAB 339282/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jeziam Alves dos Reis
Publicado em: 04/04/2017 - Página Nº 999

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2017
Processo 1018234-14.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jeziam Alves dos Reis - Oficie-se como requerido na cota ministerial de fls. 19. - ADV: ANDRÉ AUGUSTO
FERREIRA DE MORAES (OAB 177644/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- MARIA DA SILVA
Publicado em: 04/04/2017 - Página Nº 1000

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2017
Processo 1018838-77.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MARIA DA SILVA - Adite-se a exordial nos moldes da cota ministerial supra. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Doracea Fernandes Pereira



98

Publicado em: 04/04/2017 - Página Nº 1000

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2017
Processo 1019518-57.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Doracea Fernandes Pereira - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil,  manifeste-se a  parte  autora,  em cinco dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:  MÔNICA FRANQUEIRO (OAB
180972/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ederson de Moura
Publicado em: 04/04/2017 - Página Nº 1001

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2017
Processo 1020029-55.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ederson de Moura - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à parte autora.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Isabela Morisson da Silva
Publicado em: 04/04/2017 - Página Nº 1001

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0134/2017
Processo 1022197-30.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Isabela Morisson da Silva - Vistos. Defiro a preliminar da cota retro do Ministério Público: providencie a parte
autora,  em  dez  dias.  Intimem-se.  -  ADV:  MARIA  ANITA  DOS  SANTOS  ROCHA  (OAB  234101/SP),  LETICIA  GATTI
GONÇALVES (OAB 302310/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Helena Loureiro Masi Uzum
Publicado em: 04/04/2017 - Página Nº 1001

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2017
Processo 1022491-82.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Helena Loureiro Masi Uzum - Vistos.Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: NUBIA CHRISTINA
DA MATTA AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Pablo Fernando da Costa Barros
Publicado em: 04/04/2017 - Página Nº 1001

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2017
Processo 1023246-43.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Pablo Fernando da Costa Barros - Adite-se a exordial nos moldes da cota ministerial supra. Prazo: 10 dias. - ADV:
MARIANGELA COSTA DE OLIVEIRA (OAB 130611/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Antonio Carlos Thomaz - - Paola Fernandes Thomaz
Publicado em: 04/04/2017 - Página Nº 1002

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2017
Processo 1024297-55.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
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PÚBLICOS - Antonio Carlos Thomaz - - Paola Fernandes Thomaz - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a
hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo
10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: EDINEIDE
FERNANDES DE CARVALHO (OAB 192885/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mateus Felipe de Lima
Publicado em: 04/04/2017 - Página Nº 1002

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2017
Processo 1024439-59.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mateus Felipe de Lima - Esclareça a parte autora se pretende a desistência do feito ou sua redistribuição ao
Juízo competente. - ADV: ALINE TEIXEIRA DA SILVA (OAB 363154/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Richard Hudson da Silva Molini
Publicado em: 04/04/2017 - Página Nº 1002

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2017
Processo 1028198-31.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Richard Hudson da Silva Molini - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e de
procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA.
Observo  que  atualmente  o  menor  salário  mínimo  vigente  no  Estado  de  São  Paulo  é  o  valor  de  R$  1.000,00,
correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016). Dessa forma, o valor a ser recolhido
para cada procuração é de R$ 20,00. - ADV: SERGIO PEREIRA VIEIRA (OAB 207632/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Carlos Almeida Santos
Publicado em: 04/04/2017 - Página Nº 1002

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0134/2017
Processo 1028283-17.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Carlos Almeida Santos - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: DALILA FELIX GONSALVES (OAB 220264/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Caio Silveira da Silva
Publicado em: 04/04/2017

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2017
Processo 1028311-82.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Caio Silveira da Silva -  A parte autora deverá juntar  aos autos o(s)  comprovante(s)  de residência do(s)
requerente(s). - ADV: LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA (OAB 207171/SP), CARLOS RENATO DE AZEVEDO CARREIRO
(OAB 216722/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Anilton Ribeiro de Oliveira
Publicado em: 04/04/2017 - Página Nº 1002

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2017
Processo 1028344-72.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Anilton Ribeiro de Oliveira - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: MARISA SALES RODRIGUES (OAB 269582/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Olga Andres de Garcia Morejon
Publicado em: 04/04/2017 - Página Nº 1002

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2017
Processo 1028512-74.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Olga Andres de Garcia Morejon - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: PAULO ROBERTO PRATA (OAB 320895/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sebastiana Maria de Jesus - - Paula Andreia de Jesus Anesio - -
Manoel Gonçalves dos Santos - - Raquel de Jesus Barbosa dos Santos - - Ivan Lima
Barbosa dos Santos
Publicado em: 04/04/2017 - Página Nº 1002

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2017
Processo 1028730-05.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sebastiana Maria de Jesus - - Paula Andreia de Jesus Anesio - - Manoel Gonçalves dos Santos - -
Raquel de Jesus Barbosa dos Santos - - Ivan Lima Barbosa dos Santos - A parte autora deverá juntar aos autos o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: MÁRCIO FERREIRA SOARES (OAB 207214/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - George Alberto da Costa e Silva
Publicado em: 04/04/2017 - Página Nº 1003

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2017
Processo 1044130-93.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - George Alberto da Costa e Silva - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e
emendas de fls. 21/26, 47/53, 59/61 e 68/70, em conformidade com as cotas do Ministério Público. Custas à parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
“CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.P.R.I.  -  ADV:  CARLOS  ALBERTO FRANCO RIBEIRO  (OAB
126763/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Damaris Rabelo de Souza
Publicado em: 04/04/2017 - Página Nº 1004

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2017
Processo 1076579-07.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Damaris Rabelo de Souza - Posto isso, determino a regularização do polo ativo e julgo PROCEDENTE o pedido
nos termos da inicial e emendas de fls. 16/29, 40/66, 72/73 e 80/85. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: LUCAS SENE RODRIGUES (OAB 340590/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito
Publicado em: 04/04/2017 - Página Nº 1005

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2017
Processo 1086263-58.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - ADALICE GUEDES LISBOA DE ANDRADE - Fls. 151: Defiro o prazo requerido. - ADV: EDUARDO
BELMUDES (OAB 192423/SP), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernanda Bassini Dalarmelina Covre
Publicado em: 04/04/2017 - Página Nº 1005

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2017
Processo 1087067-21.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernanda Bassini Dalarmelina Covre - julgo IMPROCEDENTE o pedido.Custas à parte autora.Ciência ao Ministério
Público.  Oportunamente,  arquivem-se os  autos.P.R.I.  -  ADV:  LEONARDO FOLHA DE SOUZA LIMA (OAB 15327/ES),
ROBERTA BORTOT CESAR (OAB 258573/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nidia Mazziero Abrão - - Jorge Abrão - - Renata Abrão - - Oswaldo Mazziero - -
Fernando Augusto Abrão - - Amanda Galdi Thomaz Abrão - - André Felipe Abrão -
- Vanessa Cristina Solé Abrão
Publicado em: 04/04/2017 - Página Nº 1005

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2017
Processo 1098083-69.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nidia Mazziero Abrão - - Jorge Abrão - - Renata Abrão - - Oswaldo Mazziero - - Fernando Augusto Abrão - -
Amanda Galdi Thomaz Abrão - - André Felipe Abrão - - Vanessa Cristina Solé Abrão - Adite-se a exordial nos moldes da
cota ministerial supra no prazo de dez dias. - ADV: SILVANA MARIA SOUSA OLIVEIRA (OAB 93214/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Agnes Françoise Claire Greco
Publicado em: 04/04/2017 - Página Nº 1005

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2017
Processo 1100092-04.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Agnes Françoise Claire Greco - Vistos.Homologo a desistência ao prazo recursal.Cumpra-se a sentença.Intimem-
se. - ADV: CINTHIA NELKEN SETERA (OAB 172315/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Enzo Pantalena e outro - Paulo Augusto Pantalena
Publicado em: 04/04/2017 - Página Nº 1005

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2017
Processo 1104225-89.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Enzo Pantalena e outro - Paulo Augusto Pantalena - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial
e emendas. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: PEDRO PAULO ROCHA
JUNQUEIRA  (OAB  224297/SP),  NATALIA  LUCIANA  PAVAN  IMPARATO  (OAB  146216/SP),  MICHELLE  REICHER  (OAB
155203/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carmen Fiandanese Wescher e outros
Publicado em: 04/04/2017 - Página Nº 1006

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2017
Processo 1104899-67.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carmen Fiandanese Wescher e outros - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões)
e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ALEXANDRE GAMBINI PEREIRA (OAB
37637PR)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - M.A.F.A.
Publicado em: 04/04/2017 - Página Nº 1006

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2017
Processo 1107031-97.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - M.A.F.A. - Recebo o recurso
interposto em seu regular efeito.Mantenho a decisão recorrida, não convencido pelos argumentos invocados nas razões
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recursais, especialmente diante da ausência de fato novo.Por conseguinte, remetam-se os autos à Egrégia Corregedoria
Geral  da Justiça,  observadas as  formalidades necessárias.Int.  -  ADV:  ROSANGELA MARIA RIVELLI  CARDOSO (OAB
102498/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Alexandre Jose Bolognini e Silva
Publicado em: 04/04/2017 - Página Nº 1007

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2017
Processo 1115516-86.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Alexandre Jose Bolognini e Silva - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de fls. 66/95.
Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.  -  ADV: FRANCISCO PILADE
BOLOGNINI E SILVA (OAB 384897/SP), ALEXANDRE ESTEFAM ALENCAR CUNHA (OAB 371242/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Flavio Araujo Rodrigues Torres
Publicado em: 04/04/2017 - Página Nº 1007

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2017
Processo 1117693-23.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Flavio Araujo Rodrigues Torres - Acolho a cota ministerial supra como razão de decidir. Providencie-se, pois, no
prazo de dez dias. - ADV: GIOVANA MEDEIROS SONÁGLIO (OAB 79210RS)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Dario Beretta Neto
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Publicado em: 04/04/2017 - Página Nº 1007

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2017
Processo 1119857-58.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Dario Beretta Neto - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas de fls. 39/40,
47/58 e 63/64. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: MARCELO ROBERTO DE
MESQUITA CAMPAGNOLO (OAB 207203/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Annita Zeli Taveira Jacintho
Publicado em: 04/04/2017 - Página Nº 1008

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2017
Processo 1124928-41.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Annita Zeli Taveira Jacintho - Considerando que o domicílio da parte autora e o assento que se
pretende retificar não são da Capital, este Juízo não é competente para apreciar o pedido em tela.Nestes moldes,
esclareça a parte autora se pretende a redistribuição do feito ao Juízo de Praia Grande ou Bauru. Após, tornem para as
deliberações pertinentes. - ADV: CECÍLIA MARGARIDA FRANÇA ALVES FERREIRA (OAB 162725/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gamu Negatxa Gabriel
Publicado em: 04/04/2017 - Página Nº 1008

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2017
Processo 1125524-25.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gamu Negatxa Gabriel - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do
Foro Regional da Lapa, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo
54, inciso II,  alínea “J”,  da Resolução 2/76,  remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério
funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: PEDRO PAULO DE OLIVEIRA (OAB 116890/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Márcia Aparecida Yarmohammadi
Publicado em: 04/04/2017 - Página Nº 1008

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2017
Processo 1126751-50.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Márcia  Aparecida  Yarmohammadi  -  Primeiramente,  manifeste-se  a  parte  autora  sobre  o  parecer  de  fls.
52/53.Após, tornem para as deliberações pertinentes. - ADV: TACITO LUIZ AMADEO DE ALMEIDA (OAB 65746/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabiano Augusto da Costa Porto Junior - - Maria Lucia da Costa Porto - - Fabiano
Augusto da Costa Porto - - Carlos José da Costa Porto
Publicado em: 04/04/2017 - Página Nº 1008

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2017
Processo 1136532-96.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabiano Augusto da Costa Porto Junior - - Maria Lucia da Costa Porto - - Fabiano Augusto da Costa Porto - -
Carlos José da Costa Porto - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de fls. 36/37. Custas
à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: SILVANA MARIA SOUSA
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OLIVEIRA (OAB 93214/SP)
↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - LENICE LIMA FERREIRA
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 896

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1000299-37.2017.8.26.0495 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
Óbito após prazo legal - LENICE LIMA FERREIRA - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência em nome da parte requerente. - ADV: MESSIAS CASTRO GONÇALVES (OAB 244072/SP)

↑ Voltar ao índice

Impugnação ao Valor da Causa - Propriedade - HENRIQUE MARIO JOSE CARBONE
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 889

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0120/2017
Processo  0049419-58.2015.8.26.0100  (apensado  ao  processo  0014960-35.2012.8.26.0100)  (processo  principal
0014960- 35.2012.8.26.0100) - Impugnação ao Valor da Causa - Propriedade - HENRIQUE MARIO JOSE CARBONE -
Embora conste alerta no sistema SAJ acerca de petição protocolada - FJMJ.16.01149900-9, não foi localizado neste
cartório nenhum documento para ser juntado aos autos. Dessa maneira, a parte deverá , se o caso, comprovar o
protocolo da petição avisada pelo sistema, juntando aos autos cópia da petição protocolada, em 05 dias. No silêncio, o
aviso será considerado como erro,  procedendo-se o curso normal  do processo.  -  ADV:  GLAUCO DRUMOND (OAB
161228/SP), FRANCISCO DA SILVA (OAB 199564/SP)

↑ Voltar ao índice

 Impugnação de Assistência Judiciária - Rafaela da Silva Pereira e outros
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 890

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0120/2017
Processo  0049420-43.2015.8.26.0100  (apensado  ao  processo  0014960-35.2012.8.26.0100)  (processo  principal
0014960- 35.2012.8.26.0100) - Impugnação de Assistência Judiciária - Rafaela da Silva Pereira e outros - Embora conste
alerta no sistema SAJ acerca de petição protocolada - FJMJ.16.01149901-6, não foi localizado neste cartório nenhum
documento para ser juntado aos autos. Dessa maneira, a parte deverá , se o caso, comprovar o protocolo da petição
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avisada  pelo  sistema,  juntando  aos  autos  cópia  da  petição  protocolada,  em 05  dias.  No  silêncio,  o  aviso  será
considerado como erro, procedendo-se o curso normal do processo. - ADV: FRANCISCO DA SILVA (OAB 199564/SP)

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - J.R.P.F. e outro
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 896

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 0013814-17.2016.8.26.0100 - Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - J.R.P.F. e outro -
Desnecessária o depoimento do Sr. Perito uma que suas manifestações são de ordem técnica e não há impugnação de
questões para além disso.Noutra quadra, o Sr. Tabelião é assistido por Assistente Técnico que teve acesso a todo
material utilizado e laudo; procedendo a manifestação nos autos.Ante ao exposto, indefiro o depoimento do Sr. Perito e
declaro encerrada a fase instrutória.Concedo o prazo de dez dias para apresentação de derradeira manifestação ao Sr.
Tabelião.Int. - ADV: JATYR DE SOUZA PINTO FILHO (OAB 103729/SP), JATYR DE SOUZA PINTO NETO (OAB 68853/SP),
CLAUDIO  LYSIAS  GONCALVES  (OAB  61994/SP),  ISAURA  PEINADO  RODRIGUES  GIRAO  (OAB  46338/SP),  GLAUCIO
FERREIRA SETTI (OAB 236380/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Herval de Linica dos Santos
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 896

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1000132-41.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Herval de Linica dos Santos - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda. Custas à
parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: THOMAS FELIPE COSER
(OAB 103180/RS)

↑ Voltar ao índice
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 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.V.M.C.R.C.E.N.M.
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 897

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1005233-59.2017.8.26.0003 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.V.M.C.R.C.E.N.M. - Ante a certidão de fls. 66 esclareça a parte autora de forma conclusiva seu endereço
residencial, comprovando-se documentalmente.Após, certifique a Serventia, tornando-me conclusos. - ADV: CAROLINA
DALLA VALLE BEDICKS (OAB 291785/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Expedito Mariano Soares - - Jorge Mariano Soares - - Neuza
Belini Soares dos Santos - - Maria Aparecida Carrijo - - José Carlos Soares
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 897

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1005236-14.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Expedito Mariano Soares - - Jorge Mariano Soares - - Neuza Belini Soares dos Santos - - Maria
Aparecida Carrijo - - José Carlos Soares - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
“CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Providencie a
Serventia a inclusão dos autores no sistema informatizado do Tribunal de Justiça, excluindo-se João Mariano Soares,
anotando-se.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: MONICA APARECIDA DE
OLIVEIRA MONACO (OAB 71574/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Osvaldo Jose dos Santos
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 898
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1006511-95.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Osvaldo Jose dos Santos - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Para a fixação da competência
dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os
artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é, segundo a
jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária (Decreto-
Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição
Federal).Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir na Lei de Organização Judiciária
que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das
Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei
de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem
como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a apreciação de feitos
relativos a registro civil.Nesta linha, confira-se a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de
retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes.
Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que
autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos
autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de
nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado
de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54,
inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis
dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de estado.
Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério
funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito procedente, para declarar competente o
MM. Juízo  suscitante.  (Conflito  de Competência  nº  0068169-54.2014.8.26.0000,  Relator  Des.  Carlos  Dias  Mota).2.
Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,
alínea “J”, da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo
Amaro, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil.
Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: WILLIAM SARAN DOS SANTOS
(OAB 192841/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rick Renner Flores Pacari e outros
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 898

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1009047-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rick Renner Flores Pacari e outros - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Após o trânsito
em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da
Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
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Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo  Civil.Ciência  ao  Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.P.R.I.  -  ADV:  RUTH  MYRIAN
FERRUFINO CAMACHO KADLUBA (OAB 108404/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sophia Mantegazza Pomelli
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 898

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1014478-94.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sophia Mantegazza Pomelli - Vistos.Providencie a parte autora cópia da certidão de nascimento
atualizada que ora pretende ver retificada.Após, tornem para as deliberações pertinentes. -  ADV: MARIA CLAUDIA
CHAVES DE FARIA GOES (OAB 318350/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C.
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 899

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1016045-63.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C. - Providencie a Sra.
Tabeliã juntada aos autos de cópia do instrumento particular, do público que lavrou e documentação apresentada que
possua arquivada, informando as conferências efetuadas ao tempo da realização do ato notarial.Esclareça ainda se
apurou eventual falsidade dos documentos e instrumento particular apresentado à serventia por meio de contato com o
representante  que  realizou  o  substabelecimento  de  poderes;  em  razão  da  alegação  da  representada  de  seu
representante desconhecer a pessoa do substabelecido.Providencie ainda o ingresso do interessado nestes autos, bem
como informe se houve indicação para revogação da procuração, eventualmente, providência de maior eficácia que o
mero bloqueio administrativo.Ciência ao Ministério Público. Int. - ADV: HERICK BERGER LEOPOLDO (OAB 225927/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ademir Aparecido Maldonado
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 899
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1016610-27.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ademir Aparecido Maldonado - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Nossa Senhora
do Ó, competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento
no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução
2/76.Intimem-se. - ADV: SILVANA MARIA SOUSA OLIVEIRA (OAB 93214/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Carla Tatiane Conceição Faustino
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 899

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1018450-72.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal  -  Carla Tatiane Conceição Faustino -  Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo,  e  no artigo 54,  inciso II,  alínea “J”,  da Resolução 2/76,  remetam-se os  autos ao Foro
mencionado, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: GILVAN PONCIANO DA
SILVA (OAB 231763/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernanda Barros de Arruda Ferreira
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 899

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1018917-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernanda Barros de Arruda Ferreira - 1. Determino à autora a apresentação, no prazo de até quinze dias, das
certidões da Justiça Estadual (Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Federal (Distribuidores
Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho, da Justiça Militar e de todos os
Tabelionatos de Protesto da Capital.Anoto que deverá constar do pedido das certidões o número do RG e do CPF do
autor*da autora/dos autores.2. Após, ao Ministério Público e tornem conclusos para as deliberações pertinentes.Int. -
ADV: RUBENS STEGELITZ CAPISTRANO (OAB 246818/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elodio Raul Mamani Torrez e outros
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 899

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1019127-05.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Elodio Raul Mamani Torrez e outros -  Posto isso,  julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da
inicial.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos
termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil
das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Retifique-se o pólo ativo da demanda para constar apenas Daniely Bianca Mamani Mamani e Thais Kely
Mamani Mamani, devidamente representadas, excluindo-se Elodio Raul Mamani Torrez e Rosa Mamani Mamani.Ciência
ao  Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.P.R.I.  -  ADV:  PATRICIA  VEGA  DOS  SANTOS  (OAB
320332/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Gilberto Paganini Biserra e outros
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 900

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1020445-23.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS -  Gilberto  Paganini  Biserra  e  outros  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de  Processo  Civil,  manifeste-se  a  parte  autora,  em cinco  dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:  ALESSANDRO
CASORETTI LAVORANTE (OAB 369355/SP), NICOLAS TADEU LOUSADA FARFEL (OAB 369555/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
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PÚBLICOS - Luciana Aumond da Silva Uras - - Antonio Jose Uras - - Joao Vitor Silva
Uras
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 900

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1020648-82.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Luciana Aumond da Silva Uras - - Antonio Jose Uras - - Joao Vitor Silva Uras - Posto isso, julgo PROCEDENTE o
pedido  nos  termos  da  inicial.  Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este
Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar
nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida
de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo
das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: ADILSON
ASSIS DA SILVA (OAB 320506/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Pedro Augusto Vieira Bueno
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 900

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1020785-64.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Pedro Augusto Vieira Bueno - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Para a fixação da
competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só
porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é,
segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária
(Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da
Constituição Federal).Ou seja,  a  lei  federal  que trata  de competência  territorial  jamais  poderia  influir  na  Lei  de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
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retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000,
Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas
Cíveis do Foro Regional de Itaquera, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do
Código de Processo Civil. Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV:
WILMA BARBOSA QUEIROZ FAVARO (OAB 56501/PR)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marisa Cristina Rodrigues - - Marli de Fátima Rodrigues
Antunes - - Márcia Aparecida Rodrigues
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 900

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1022117-66.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marisa Cristina Rodrigues - - Marli de Fátima Rodrigues Antunes - - Márcia Aparecida Rodrigues - O
documento de fls. 30 não indica o nome e o endereço da parte Autora. - ADV: NATHALIA ROMANI COLLIASO (OAB
304679/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carolina de Sousa Santos
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 901

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1026627-25.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carolina de Sousa Santos - Vistos.1. Fls. 12: Determino à parte autora providencie a emenda da
inicial, apresentando declaração de endereço, de próprio punho, sob as penas da lei, que reside no endereço retro
informado.Prazo: cinco dias, sob pena de extinção.2. Com a providencia, certifique a Serventia sobre o foro competente,
tornando-me conclusos, a seguir.Intimem-se. - ADV: CLAUDIO MOTA DA SILVEIRA (OAB 172764/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Isabel Cristina dos Anjos Costa
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 901

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1026709-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Isabel Cristina dos Anjos Costa - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada, para os fins do art. 200, parágrafo
único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485, inciso VIII, do
Código de Processo Civil.Custas pela parte autora ex lege.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se, observadas as
formalidades legais. P.I. - ADV: RENATA DO NASCIMENTO MELLO (OAB 154909/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Quitéria Vieira Carneiro
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 901

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1026904-41.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Quitéria Vieira Carneiro - Vistos.1. Fls. 20: Retifique-se o nome da requerente junto ao sistema. Anote-se.2.
Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de São Miguel Paulista,
com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”,
da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério funcional) para apreciar o
pedido.Intimem-se. - ADV: SANDRA DE JESUS BATISTA (OAB 283958/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Maria Pereira de Morais
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 901

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1028408-82.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Maria Pereira de Morais - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: RUBENS PIVARI (OAB 285814/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Viviane Moucachen Rago Daud - - Jorge Daher Daud Filho
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 901

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1028898-07.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Viviane Moucachen Rago Daud - -  Jorge Daher Daud Filho - A parte autora deverá juntar aos autos o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: MARIA ANGELICA MASS GONZALEZ (OAB 240859/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria José Teodosio Cavalcante
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 901

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1028971-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria José Teodosio Cavalcante - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: DANIELA ISSA DE LIMA ROSA (OAB 267406/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Luiza Serie
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 901

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1032040-87.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Luiza Serie - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas de fls. 109/113,
118/120 e 125.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
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ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS
(OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cecília Gonçalves Donadi e outro
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 903

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1040628-49.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cecília Gonçalves Donadi e outro - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e
emenda de fls. 75/78.. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por
esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,  indicando-os expressamente.Outrossim,  se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: MARCO AURELIO NYIKOS
(OAB 359514/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Adriano Nascimento Tardivo Gomes
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 904

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1057408-64.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Adriano Nascimento Tardivo Gomes - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e
emendas.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
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incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: HELENO MIRANDA DE
OLIVEIRA (OAB 97023/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cleusa Aparecido Inacio Sandoval - - Sophia Alicia Inacio Sandoval
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 904

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1057489-13.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cleusa Aparecido Inacio Sandoval - - Sophia Alicia Inacio Sandoval - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos
termos da inicial e emendas de fls. 30/35 e 43/45.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde
que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar
este  Juízo,  em  cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os
expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever
processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de
Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal,
poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do
artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os
autos.P.R.I. - ADV: FABIANI LOPES (OAB 182408/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Litiane Rodrigues Silva e outros
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 904

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
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Processo 1058654-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Litiane Rodrigues Silva e outros -  Ao Ministério  Público.  -  ADV: RODRIGO JOSÉ RUIVO (OAB 213045/SP),
NATHALIA BORTHOLACE RODRIGUES RUIVO (OAB 256254/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Z.J.
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 905

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1065153-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Z.J. - Ao Ministério Público. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Claudemir Delfino
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 905

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1067005-57.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Claudemir Delfino - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas.Custas à
parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Inclua-se Ordalino Delfino no pólo ativo da ação no sistema informatizado do Tribunal de Justiça. Anote-
se.  Por cautela,  oficie-se aos Juízos indicados às fls.  137 e 155,  comunicando-se da presente decisão.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: ALESSANDRO CARLO BERNARDI VALERIO (OAB
267042/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Marcio Mendes Gonçalves Junior e outro
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 905

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1069617-65.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcio Mendes Gonçalves Junior e outro - Fls. 90/95: Ciente do cumprimento integral dos mandados.Fls. 96:
Defiro, se em termos.Em nada mais sendo requerido, ao arquivo, observadas as N.S.C.G.J. - ADV: CELSO RICARDO DE
OLIVEIRA (OAB 174850/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Arnaldo Russo Junior
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 905

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1069962-31.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Arnaldo Russo Junior -  Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls.  53/55, para os fins do art.  200,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485,
inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora ex lege.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se,
observadas as formalidades legais. P.I. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - RICARDO ÁVILA DAROUCHE NASCIMENTO e outro
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 905

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1070864-52.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - RICARDO ÁVILA DAROUCHE NASCIMENTO e outro - Assiste razão à D. Representante do Ministério
Público. De fato, a demanda foi julgada procedente em 05 de setembro de 2014 e já transitou em julgado há tempos.
Assim, ainda que se trate de procedimento de jurisdição voluntária não se pode admitir novo pedido por pessoa que não
constou inicialmente do pólo ativo da demanda, observando-se que o transito em julgado ocorreu em 09 de setembro
de 2014 (fls. 41). Deverá, se o caso, ser promovida ação autônoma, aproveitando a documentação juntada neste feito.
Em nada mais sendo requerido, ao arquivo, observadas as N.S.C.G.J. Int. Ciência ao MP. - ADV: MARCELLO FERIOLI
LAGRASTA (OAB 144221/ SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- T.C.
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 905

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1071064-88.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  T.C.  -  julgo PROCEDENTE o  pedido de retificação de nome,  averbando-se à  margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo §3º do artigo 98 do Código de Processo Civil, o que
deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Hailton Carlos Mantovani
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 906

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1073898-64.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Hailton Carlos Mantovani - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de fls.
69/76.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada
e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo
ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
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ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Inclua-se Cristiano Leone Mantovani no pólo ativo da demanda, procedendo-se às anotações pertinentes.
Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: VERA LUCIA MORALES VERTULLO (OAB
119735/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria José Neta
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 906

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1080493-79.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria José Neta - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Após o trânsito em
julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei
1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Por  cautela,  oficie-se aos Juízos  indicados às  fls.  57 (primeira  parte),  comunicando-se da presente
decisão.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: RICARDO ARENA JUNIOR (OAB
100141/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Davi Dantas Guedes
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 907

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1081884-06.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Davi Dantas Guedes - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido de inclusão do patronímico materno ao nome
autor,  passando  a  chamar-se  “Davi  Dantas  Guedes  Mirkai”.  Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.P.R.I.  -  ADV:  MARIA  TEREZA  AMAD  CHIOCCHETTI  GUARITA  (OAB
50309/SP), LUIS ENÉAS CHIOCCHETTI GUARITA (OAB 299932/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniel Chvaicer
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 907

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1088419-14.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniel Chvaicer - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas. Custas à
parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Providencie-se  a  inclusão dos  demais  autores  no pólo  ativo  da demanda,  anotando-se no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV:
ARISTIDES FIAMOZZINI FILHO (OAB 75308/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - E.C.S. - Ellen Cristina da Silva
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 907

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1088545-64.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - E.C.S. - Ellen Cristina da Silva -
VISTOS.Trata-se de expediente ajuizado por E.C.S.,  qualificada na inicial  e atuando em causa própria,  pleiteando
autorização judicial para proceder à exumação e cremação dos restos mortais de S.R.S., sua irmã, vítima de morte
violenta, e à retificação do respectivo assento de óbito.Ao cabo das diligências ordenadas, sobreveio a informação de
que a MM. Juíza da 2ª Vara do Tribunal do Júri do Fórum de Santana já procedera ao deferimento de autorização para
exumação, traslado e cremação dos restos mortais do de cujus (a fls. 28).Diante disso, havendo expressa autorização
da autoridade judicial, defiro a expedição do alvará requerido.De outra parte, cumprido o alvará, com consumação da
exumação  e  cremação,  deverá  a  interessada  comprovar  o  fato  nestes  autos  para  expedição  de  mandado para
retificação do assento de óbito de S.R.S. perante a Oficial do Registro Civil e Anexos de Notas do 22º Subdistrito -
Tucuruvi, Capital. Ciência à Sra. Interessada, à Sra. Oficial e ao Ministério Público. Encaminhe-se cópia da presente
decisão a MM. Juíza da 2ª Vara do Tribunal do Júri do Fórum Regional de Santana da Comarca da Capital, por e-mail,
servindo a presente como ofício.P.R.I.C. - ADV: ELLEN CRISTINA DA SILVA (OAB 303416/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Veronica Pereira de Oliveira
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 908

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1090684-86.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Veronica Pereira de Oliveira - Vistos.Indefiro os benefícios da gratuidade processual e, por corolário,
determino que proceda a parte autora ao recolhimento das custas e taxas inerentes ao processamento, no prazo de 5
(cinco) dias, sob pena de extinção e arquivamento. Assim decido porque, verificando a declaração de renda acostada
aos autos, observa-se que aufere rendimentos e ostenta patrimônio compatível com a classe média do país, mostrando,
portanto que tem condições de arcar com as custas e taxas inerentes ao processamento do feito. Após, tornem
conclusos para sentença.Int. - ADV: SILVANA PEREIRA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA (OAB 348268/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Lúcia de Oliveira
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 908

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1094224-45.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Lúcia de Oliveira - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de fls. 45/48.
Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
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autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. - ADV: VITO PALO NETO (OAB
165230/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Marcia Elisa Buzzacaro e outros
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 908

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1095034-20.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Marcia Elisa Buzzacaro e outros - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da
inicial  e emendas à exordial  de fls.  75/77.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar
este  Juízo,  em  cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os
expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever
processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de
Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal,
poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do
artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os
autos.P.I. - ADV: PATRICIA MUSSALEM DRAGO (OAB 160330/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
Jeyson Mateus Martins da Costa
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 908

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1113531-82.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome  Jeyson Mateus Martins da Costa - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Após o trânsito
em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da
Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcos Araujo da Silva
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 909

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1115744-61.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcos Araujo da Silva - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Intimem-se. - ADV: ISA LI HUANG (OAB 246293/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Augusto
Diniz Pereira Sobral
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 909

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1118021-50.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Augusto
Diniz Pereira Sobral - A fim de demonstrar a alegada hipossuficiência econômica, providencie a parte autora declaração
de imposto de renda do último exercício fiscal,  incluindo relação de bens e direitos.  Em caso de isenção, exibir
declaração de próprio punho declarando a isenção tributária. Também poderão ser exibidos comprovantes outros
documentos que a parte autora autor considere relevantes para comprovar a insuficiência de recursos alegada, como
comprovante  de  rendimentos.  Na  hipótese  de  ser  aposentado,  deverá  apresentar  extrato  de  rendimentos  do
INSS;Prazo: 5 dias.Após, tornem para as deliberações pertinentes. - ADV: ALMIR DA SILVA SOBRAL (OAB 286015/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Katia Regina Mirabello Muraro
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 909

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1123165-05.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Katia Regina Mirabello Muraro - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em
dez dias. Intimem-se. - ADV: MARIO ANTONIO FRANCISCO DI PIERRO (OAB 66227/SP), DANIELLE JORGE PEREIRA (OAB
167864/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria de Lourdes Ramos da Silva e outro
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 909

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1125270-86.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria de Lourdes Ramos da Silva e outro - Depoimento testemunha - Audiovisual (Dra. Letícia) - ADV:
JOÃO GREGORIO RODRIGUES (OAB 242465/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria de Lourdes Ramos da Silva e outro
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 909

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1125270-86.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria de Lourdes Ramos da Silva e outro - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido para excluir do
assento de óbito de “Iremilda Ramos da Silva” a informação de que teria deixado um filho chamado “Élio.Após o
trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo
12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
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acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo  Civil.Ciência  ao  Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.P.R.I.  -  ADV:  JOÃO GREGORIO
RODRIGUES (OAB 242465/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Kyjta Negatxa Gabriel
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1125562-37.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Kyjta Negatxa Gabriel - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional da Lapa, competente
para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso
I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV:
PEDRO PAULO DE OLIVEIRA (OAB 116890/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Roberto Natal Silva Saorim
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1126116-69.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Roberto Natal Silva Saorim - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas de fls.
22/25 e 31.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
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Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: JOAO IESUS PRANDO (OAB
94189/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniel de Jesus e Silva
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1128487-06.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniel de Jesus e Silva - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora,
em dez dias. Intimem-se. - ADV: WABIS MANSUETO DA SILVA (OAB 302320/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria de Lourds Martins
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1128983-35.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria de Lourds Martins - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Após o trânsito em
julgado, expeçase o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei
1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Por  cautela,  oficie-se  ao  Juízo  indicado às  fls.  78,  comunicando-se  da presente  decisão.Ciência  ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
(OAB 999999/DP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cecilia Coimbra de Toledo Lara
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1130604-67.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cecilia Coimbra de Toledo Lara - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de fls.
68/76.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada
e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo
ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência  ao Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se os  autos.P.I.  -  ADV:  CINTIA RENATA DE
ANDRADE LIMA CORTESI (OAB 198946/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rivenilson Lemos Barbosa
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 911

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1132717-91.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rivenilson Lemos Barbosa - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à
parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
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cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: MÔNICA CLABONE (OAB
199063/SP), ANDIARA MAUGER BORSATO (OAB 130315/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lilian Ribeiro - - Sandra Regina Ribeiro da Silva
Publicado em: 05/04/2017 - Página Nº 911

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2017
Processo 1136904-45.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lilian Ribeiro - - Sandra Regina Ribeiro da Silva - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora
está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Itaquera, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo,  e  no artigo 54,  inciso II,  alínea “J”,  da Resolução 2/76,  remetam-se os  autos ao Foro
mencionado, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: MARIA HELENA DE ALMEIDA
SILVA (OAB 194042/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Marco Antonio
Correia - Marco Antonio Correia
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 927

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0170/2017
Processo 0001607-49.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Marco Antonio
Correia - Marco Antonio Correia - Vistos.Recebo o recurso de apelação interposto pelo suscitante (fls.674/683), em seus
regulares efeitos.Ao Ministério Público. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Conselho Superior da Magistratura, com
nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: MARCO ANTONIO CORREIA (OAB 290056/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Propriedade - Alberto Luiz de Oliveira - - Banestes S/A - Banco do Estado
do Espirito Santo
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 928

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0170/2017
Processo 1007423-92.2017.8.26.0100 - Dúvida - Propriedade - Alberto Luiz de Oliveira - - Banestes S/A - Banco do
Estado do Espirito Santo - Vistos.Fls.256/259: Dê-se ciência ao Ministério Público, após tornem conclusos para decisão.
Int. - ADV: PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES (OAB 98709/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - Federação Paulista de Ginástica e outro
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 928

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0170/2017
Processo 1013317-49.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários
do serviço) - Federação Paulista de Ginástica e outro - Vistos.Ao Oficial do 3º Registro de Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Jurídica da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada da manifestação, abra-se vista
ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: MANOEL RODRIGUES (OAB 106359/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Cybila Carvalho Costa Tini
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 928

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0170/2017
Processo 1015908-81.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Cybila Carvalho Costa Tini -
Vistos.Recebo o presente procedimento como dúvida inversa.  Anote-se.Nos termos das Normas de Serviço da E.
Corregedoria Geral da Justiça, tomo II, cap. XX, item 41.1.1 “Caso o requerimento tenha sido instruído apenas com cópia
do título, mesmo autêntica, o procedimento deverá ser convertido em diligência, para juntada do original, no prazo de
dez dias, sob pena de arquivamento”, bem como o término do prazo de prenotação do documento (fl.02) imprescindível
a apresentação do título original.Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a interessada apresente, junto ao 5º
Registro  de  Imóveis  da  Capital,  o  original  do  documento  que  pretende  registrar,  sob  pena  de  extinção  e
arquivamento.Ficará ao encargo do Oficial Registrador a comunicação nestes autos sobre o recebimento e prenotação,
bem como suas razões de recusa, quando da entrega do documento ou no prazo de 15 (quinze) dias, na hipótese de
inércia da parte. Os originais permanecerão na guarda da Serventia Extrajudicial até o deslinde da demanda. Após, ao
Ministério Público e conclusos.Int. - ADV: ALFREDO DE CAMPOS ADORNO (OAB 216797/SP), CARLOS BORROMEU TINI
(OAB 65792/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Instituto
Theodoro Ratisbonne - Umberto Cardinale e s/m Diva Almeida Cardinale - -
Siegfried Oesterwind - - Creusa Maria Castilho Bento e outros - Municipalidade de
São Paulo e outro
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 928
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0170/2017
Processo 1016951-24.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Instituto
Theodoro Ratisbonne - Umberto Cardinale e s/m Diva Almeida Cardinale - - Siegfried Oesterwind - - Creusa Maria
Castilho Bento e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Antes de julgar o presente feito, dê-se ciência às
partes acerca da retificação do memorial descritivo, bem como da planta, juntados às fls.372/377, para manifestação no
prazo  de  15  (quinze)  dias.  Ressalto  que  o  silêncio  será  interpretado  como concordância.Após,  tornem os  autos
conclusos.  Int.  -  ADV:  SIEGFRIED OESTERWIND (OAB 152586/SP),  CARLA APARECIDA ALBARELLA COLOMBO (OAB
105214/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), EVELYN ROBERTA GASPARETTO (OAB 175435/SP),
OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), MARCOS ROBERTO SANCHEZ GALVES (OAB 124372/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - João Soares de Lima
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 928

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0170/2017
Processo 1022832-11.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - João Soares de Lima
- Vistos.Regularize o requerente sua representação processual  (fl.15),  no prazo de 10 (dez) dias,  sendo que não
constam a data e o local da outorga de poderes, sob pena de extinção do feito.No mais, verifico que o pedido de justiça
gratuita não veio amparado de elementos para seu deferimento. Assim, para apreciação do pedido de concessão do
benefício da justiça gratuita, deve o interessado, no prazo acima mencionado, juntar declaração de hipossuficiência
firmada de próprio punho, apresentar cópias de suas últimas 3 declarações de rendimentos, com o fim de comprovar
sua alegada miserabildade jurídica, sob pena de indeferimento do benefício. Esclareço desde já que, caso nestas
declarações não constem informações pormenorizadas sobre seus bens e rendimentos (é o caso, por exemplo, das
situações  de  isento),  deve  ser  providenciada  declaração  onde  constem  as  seguintes  informações:  profissão,
rendimentos,  se  é  proprietária  de  bem  imóvel  e/ou  veículo  automotor  e  se  possui  dependentes  econômicos,
qualificando-os.Por fim, defiro a prioridade na tramitação do feito. Anote-se, tarjando os autos. Com a juntada da
manifestação, tornem os autos conclusos para ulteriores deliberações. Int. - ADV: LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA (OAB
206970/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Paulo Veroti e outro
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 928

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0170/2017
Processo 1022970-75.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Paulo Veroti e outro - Vistos.
Recebo a petição de fls.27/28, bem como os documentos de fls.29/46 como emenda à inicial. Anote-se.Ao Oficial do 7º



137

Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da manifestação, abra-se
vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: MARIA KAZUE URUSHIMA (OAB 24577/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Cristiane Ruman Carotta e outro
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 928

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0170/2017
Processo  1023471-29.2017.8.26.0100  -  Dúvida  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  Cristiane  Ruman  Carotta  e  outro  -
Vistos.Recebo a petição e documento de fls.92/93 como emenda à inicial. Anote-se.Nos termos das Normas de Serviço
da E. Corregedoria Geral da Justiça, Tomo II, cap. XX, item 41.1.1 “Caso o requerimento tenha sido instruído apenas
com cópia do título, mesmo autêntica, o procedimento deverá ser convertido em diligência, para juntada do original, no
prazo de dez dias, sob pena de arquivamento”, imprescindível a apresentação do título original.Assim, concedo prazo
de 10 (dez) dias para que os interessados apresentem, junto ao 17º Registro de Imóveis da Capital, o original do
documento que pretendem registrar, sob pena de extinção e arquivamento.Ficará ao encargo do Oficial Registrador a
comunicação nestes autos sobre o recebimento e prenotação, bem como suas razões de recusa, quando da entrega do
documento ou no prazo de 15 (quinze) dias, na hipótese de inércia da parte. Os originais permanecerão na guarda da
Serventia Extrajudicial até o deslinde da demanda. Após, ao Ministério Público e conclusos.Int. - ADV: ALEXANDRE
NOGUEIRA DOS SANTOS (OAB 242259/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- F.A.I.
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 928

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0170/2017
Processo 1025856-47.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - F.A.I. - Vistos.Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão, redistribua-se o presente
procedimento ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV:
ROBERTA MARTINS PIRES (OAB 163751/SP), TEREZA RODRIGUES VIEIRA (OAB 193790/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 928

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0170/2017
Processo  1025988-07.2017.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Retificação  de  Área  de  Imóvel  -
Municipalidade de São Paulo - Vistos.Regularizem os requerentes a representação processual, no prazo de 10 (dez)
dias.Tendo em vista as impugnações da Municipalidade de São Paulo (fls.112/114 e 208/214),  manifestem-se os
interessados no prazo acima mencionado sobre a concordância na realização de prova pericial  para deslinde da
questão.Após, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int.  -  ADV: LILIANA MARIA CREGO
FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 929

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0170/2017
Processo  1026055-69.2017.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Retificação  de  Área  de  Imóvel  -
Municipalidade de São Paulo - Vistos.Regularizem os requerentes sua representação processual, no prazo de 10 (dez)
dias.Tendo em vista as impugnações da Municipalidade de São Paulo (fls.197/203 e 279/285),  manifestem-se os
interessados no prazo acima mencionado sobre a concordância na realização de prova pericial  para deslinde da
questão.Após, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. -  ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE
ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.A.B.
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 929

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0170/2017
Processo 1026681-88.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.A.B. - Vistos.Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão, redistribua-se o presente
feito ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: ELISETE
GOMES DA SILVA (OAB 195730/SP)

↑ Voltar ao índice

 Carta Precatória Cível - Citação (nº 1003008-49 2016 - 1ª Vara) - Ednaldo Novaes
Santos
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 929
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0170/2017
Processo 1027539-22.2017.8.26.0100 - Carta Precatória Cível - Citação (nº 1003008-49 2016 - 1ª Vara) - Ednaldo
Novaes Santos - Vistos.Tendo em vista a existência de setor específico para cumprimento das cartas precatórias,
cancele-se a autuação do presente feito, encaminhando-o ao distribuidor para as providências cabíveis. Int. - ADV:
RICHELLY VANESSA ALVES (OAB 240884/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Haydee Bianco
Costa e outros - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 929

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0170/2017
Processo 1028010-38.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Haydee
Bianco Costa e outros - Municipalidade de São Paulo - Vistos.Primeiramente juntem os requerentes sua representação
processual, no prazo de 10 (dez) dias.No mais, diante da impugnação da Municipalidade (fls.78/79), entendo que é
necessária a realização de perícia para deslinde da questão. Assim, manifestem-se os interessados no prazo acima
mencionado, acerca da concordância na realização da prova pericial. Após, abra-se vista ao Ministério Público e tornem
conclusos.  Int.  -  ADV: RENATO VALVERDE UCHOA (OAB 147955/SP),  ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB
62145/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - D.R.N.L.
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 929

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0170/2017
Processo 1028094-39.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - D.R.N.L. - Vistos.Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão, redistribua-se o
presente feito ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV:
JOSE LUIS GOMES STERMAN (OAB 122080/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - EDIVALDO
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MARTINS e outros - Companhia Patrimonial Paulista S/A - - Eunice de Oliveira
Teixeira - - Municipalidade de São Paulo - - Espedito Alves da Fonseca e outros
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 929

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0170/2017
Processo 1084754-58.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - EDIVALDO
MARTINS e outros - Companhia Patrimonial Paulista S/A - - Eunice de Oliveira Teixeira - - Municipalidade de São Paulo - -
Espedito Alves da Fonseca e outros - Vistos.Manifeste-se o perito, no prazo de 20 (vinte) dias, acerca da cota ministerial
de fls.469/470.Com a juntada da manifestação,  acompanhada dos documentos solicitados,  abra-se nova vista ao
Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), ALESSANDRA
PEDROSO VIANA (OAB 148975/SP), ANTONIO CANDIOTTO (OAB 17825/SP), WILSON EVANGELISTA DE MENEZES (OAB
182226/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), VIVIEN SCARLETT DE FREITAS MARTINS (OAB
285122/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - José Afonso
Pereira da Silva e outro
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 930

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0170/2017
Processo 1089151-29.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - José Afonso
Pereira da Silva e outro - Vistos.Tendo em vista a concordância do requerente acerca do laudo e esclarecimentos
prestados  pelo  perito,  notifiquem-se a  Municipalidade de São Paulo,  bem como os  confrontantes,  para  eventual
apresentação de impugnação à pretensão retificatória, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada das manifestações,
ou decorrido o prazo, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ANTONIO LUIZ
RODRIGUES NETTO (OAB 90032/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 930

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0170/2017
Processo 1134600-73.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Defensoria Pública do Estado de São Paulo -
Vistos.Recebo o recurso de apelação interposto pela suscitada (fls.48/56), em seus regulares efeitos.Ao Ministério
Público. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Conselho Superior da Magistratura, com nossas homenagens e cautelas
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de praxe. Int. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)
↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Propriedade - Suzete Pereira
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 930

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0170/2017
Processo 1139323-38.2016.8.26.0100 - Procedimento Comum - Propriedade - Suzete Pereira - Vistos.Tendo em vista o
AR negativo (fl.212), expeça-se nova carta de intimação a Srª Cristiane Dias da Silva Pereira, no endereço fornecido
pela requerente à fl.02, acerca da sentença de fls.177/179.Int. - ADV: MARCO ANTONIO KOJOROSKI (OAB 151586/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - José João Gonçalves
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 931

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2017
Processo 0006391-69.2017.8.26.0100 (processo principal 0164554-31.2009.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - José João Gonçalves - 1-Nesta data, requisitei informações eletrônicas à Receita Federal, para
localização do executado MÁRIO HIGA (Protocolo RF n. 20170404004356).2-Aguarde-se resposta por 5 dias, tornando
conclusos.I. - ADV: PAULO ROBERTO BARROS DUTRA JUNIOR (OAB 182865/SP), PAULO ROBERTO BASTOS DUTRA JUNIOR
(OAB 182865/ SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
4º Cartorio de Registros de Imoveis - - Giuseppe Grimone Neto
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 931

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2017
Processo 0021282-32.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
4º Cartorio de Registros de Imoveis - - Giuseppe Grimone Neto - Vistos.Fls.285/293: Primeiramente ressalto que este
Juízo é administrativo disciplinar, ou seja, nele são restritos os limites do contraditório e ampla defesa. A apuração de
eventual responsabilidade civil extrapola a competência, devendo o interessado buscar as vias ordinárias para discutir a
questão. Conforme determinado pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, foi instaurada Portaria Disciplinar para
apuração de eventual responsabilidade da registradora, passível de aplicação de medida no âmbito administrativo,
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razão pela qual foi determinada a tramitação do feito sob segredo de justiça, uma vez que se trata de interesses que
dizem  respeito  exclusivamente  a  Oficial,  nos  termos  do  artigo  189,  III  do  CPC.Assim,  indefiro  o  pedido  de
encaminhamento de senha ao requerente dos autos do procedimento disciplinar. Ademais, a sentença proferida nos
autos da portaria será juntada neste feito, o que propiciará o acesso à decisão.Int. - ADV: MARCELO TERRA (OAB
53205/SP), MANOEL BARBOSA DA CRUZ NETO (OAB 43361/GO), MÁRIO FERREIRA (OAB 45451/GO)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Inscrição na Matrícula de Registro Torrens - Banco Induscred
Investimento S/A
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 933

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2017
Processo  1013201-48.2014.8.26.0100  -  Dúvida  -  Inscrição  na  Matrícula  de  Registro  Torrens  -  Banco  Induscred
Investimento S/A - Vistos.Tendo em vista a certidão de objeto e pé expedida pelo MMº Juízo da 4ª Vara da Família e
Sucessões  da  Capital  (fls.234/236),  que  aponta  a  existência  do  processo  de  arrolamento  (nº  0036068-
57.2011.8.26.0100), no qual houve o impedimento do registro da dação em pagamento do imóvel objeto do presente
feito, aguarde-se por mais 60 (sessenta) dias.Dê-se ciência ao Ministério Público.Int. - ADV: LEANDRO MINHON VILLA
NOVA (OAB 257786/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - DOTTO CONSULTORIA E
PARTICIPAÇÃO LTDA - - CADIZ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA -
Marisa Nunes da Silva - - Ana Paula da Costa Vasconcelos - - Amanda Ribeiro
Santos
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 933

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2017
Processo 1015358-91.2014.8.26.0100 -  Pedido de Providências  -  REGISTROS PÚBLICOS -  DOTTO CONSULTORIA E
PARTICIPAÇÃO LTDA - - CADIZ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - Marisa Nunes da Silva - - Ana Paula da
Costa Vasconcelos - - Amanda Ribeiro Santos - - os autos aguardam manifestação das partes, como determinado à fls.
757. Prazo: 15 dias - ADV: ANA PAULA MUSCARI LOBO (OAB 182368/SP), ASSUERO RODRIGUES NETO (OAB 238420/SP),
ANDERSON DE CAMARGO EUGENIO (OAB 300743/SP), VICENTE RENATO PAOLILLO (OAB 13612/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Posse - Carlos Roberto Correa Roque - Paulo Cesar Correa
Roque
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 935

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2017
Processo 1034534-85.2016.8.26.0100 - Procedimento Comum - Posse - Carlos Roberto Correa Roque - Paulo Cesar
Correa Roque - EGRÉGIA CÂMARA ESPECIALSENHORES DESEMBARGADORESTenho a honra de me dirigir à presença de
Vossas Excelências para suscitar conflito negativo de competência, nos termos do art. 953, inciso I, do CPC, nos autos
do processo nº. 1034534-85.2016.8.26.0100, remetido à 1º Vara de Registros Públicos pelo MM. Juiz da 43ª. Vara Cível
Central, sob o fundamento de que a: “Havendo, na hipótese, alteração da causa de pedir remota que deixa de ser a
posse para ser a propriedade observa-se que passa a existir conexão entre a presente demanda e a ação de usucapião
nº 1048086- 54.2015.8.26.0100, em trâmite perante a 1ª Vara de Registros Públicos deste Foro Central, tendo em vista
que contam com objeto comum. Há, ainda, risco de decisões conflitantes, considerando que, em ambas as ações,
discute-se a quem cabe a propriedade do imóvel discutido, podendo ocorrer que este Juízo considere o autor como
proprietário,  ao passo que o Juízo onde tramita a ação de usucapião atribua tal  qualidade ao réu”.Respeitado o
entendimento do MMº. Juiz suscitado, a hipótese não é de declinação de competência.Trata-se de reintegração de
posse, posteriormente convertida em ação reivindicatória, cujo objeto traduz discussão de propriedade com base em
aquisição derivada de propriedade, decorrente de relação ou vínculo contratual ou legal com anteriores titulares de
direito, que em nada de confunde com a usucapião, que tem base no direito das coisas e traduz aquisição originária de
propriedade,  decorrente de posse e sem vínculo  algum com anteriores proprietários.Não há se falar,  assim,  em
modificação da competência se o Juízo ao qual o processo fora remetido for absolutamente incompetente para o
conhecimento da ação, ou seja, somente há modificação de competência se a hipótese for de competência relativa.A
ação reivindicatória é completamente estranha à competência funcional (absoluta) desta Vara especializada, que se
restringe à corregedoria permanente de serventia extrajudicial,  e,  na sua competência jurisdicional,  às ações de
usucapião  e  de  retificação  de  registro  imobiliário,  nos  exatos  termos  do  art.  38  do  Decreto  Lei  Complementar
nº03/1969.Respeitosamente, salvo melhor juízo, o fato de ter ocorrido “alteração da causa de pedir remota que deixa
de ser a posse para ser a propriedade”, nos termos da r. decisão, não faz com que surja a competência da Vara de
Registros Públicos.Este Juízo Registrário se limita a análise da posse ao tempo exigido de posse para a usucapião, com a
consequente declaração de domínio,  se for o caso; matéria reivindicatória,  por sua vez,  é medida que deve ser
requerida, de fato, perante Varas Cíveis com competência territorial no foro da situação do imóvel. Como dito, a
modificação de competência e remessa da referida ação para este Juízo somente se aplica à competência relativa.
Competência absoluta, como a competência de Juízo prevista na lei de organização judiciária, é inderrogável.Nesse
sentido:”A  distinção  entre  competência  absoluta  e  relativa  só  diz  respeito  à  competência  de  foro  (comarca).  A
competência de juízo é sempre absoluta. As regras fixadas nas leis de organização judiciária para apuração de qual o
juízo competente, dentro de uma comarca, são sempre absolutas” (Marcus Vinicius Rios Gonçalves, Novo Curso de
Processo Civil, v. 1, 2ª ed., São Paulo, Saraiva, 2005, p. 55). (g.n)Soma-se a isso o fato de que, ainda que houvesse
conexão, não haveria a reunião dos processos.Noutros termos, pode (e às vezes deve) haver conexão sem reunião de
processos.Ainda que se admita a conexão na hipótese em exame, a reunião fica vedada pela incompetência absoluta
material para que uma das Varas de Registros Públicos da capital julguem ações reivindicatórias, já que, como já
sustentado, só existe conexão se a competência for relativa (art. 54 do CPC).O caso poderá ser resolvido, assim, pela
prejudicialidade externa.A ação de usucapião não será suspensa e seguirá seu termo; contudo,  caso o MM. Juiz
suscitado entenda que a existência da discussão sobre aquisição originária seja prejudicial à discussão relativa à
aquisição derivada, poderá, caso seja o sei entendimento, suspender a tramitação da ação reivindicatória, até que haja
o desfecho da ação de usucapião que já tramita neste Juízo.Assim, salvo melhor entendimento dessa Egrégia Câmara
Especial, a competência deve ser fixada no juízo suscitado.Estas são as razões que levaram à suscitação do presente
incidente, com base no art. 951 e seguintes do CPC, que se faz por ofício, com nossas homenagens, ao E. Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo.Requer-se,  pois,  que Vossas Excelências  dele  tomem conhecimento,  e  lhe deem
provimento, para reconhecer a competência do juízo suscitado.O presente Conflito de Competência Negativo se faz
instruído com cópias pertinentes à apreciação fl. 2/8, 29, 48/50, 52/53, 56/57, 88/91, 98/101, 104/106 e 107/109.
Aproveito o ensejo para renovar a Vossas Excelências protestos de elevada consideração, colocando-me à disposição
para posteriores esclarecimentos.À COLENDA CÂMARA ESPECIAL EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO. - ADV:
SALVADOR GODOI FILHO (OAB 58062/SP), EDNILSON FIGUEREDO SANTOS (OAB 222274/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Lucimeiri Costa - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 936
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2017
Processo 1074885-37.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Lucimeiri Costa - Municipalidade de São Paulo -
Vistos.Trata-se de Embargos de Declaração opostos por Lucimeiri Costa em face da sentença proferida às fls.262/265,
sob a  alegação de ela  estar  eivada de omissão.É  o  relatório.Passo  a  fundamentar  e  a  decidir.Em que pese os
argumentos dispendidos pela embargante às fls. 272/274, verifico que se pretende nova análise das teses lançadas e
consequentemente a modificação do julgado, de modo que, pretendendo a reforma da decisão proferida, deverá a
embargante socorrer-se do recurso apropriado cabível à espécie. No mais, apesar das ponderações feitas, nada de novo
foi acrescido que permita a atribuição de efeito infringente aos embargos de declaração, sendo que os fatos expostos
na inicial foram expressa e diretamente enfrentados na sentença prolatada. Ante o exposto e por tudo mais que dos
autos consta, conheço dos embargos opostos, porém rejeitoos, mantendo a sentença tal como lançada.Int. - ADV:
ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), MARCO ANTONIO PASSANEZI (OAB 330800/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Cumprimento de mandado - Anna Maria Salles Vaz Guimaraes
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 937

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2017
Processo 1089841-24.2016.8.26.0100 - Dúvida - Cumprimento de mandado - Anna Maria Salles Vaz Guimaraes - Vistos.
Manifeste-se  o  Oficial  do  2º  Registro  de Imóveis  da Capital,  no  prazo de 15 (quinze)  dias,  acerca da baixa na
prenotação.Após, ao arquivo. Int. - ADV: AURELIA LIZETE DE BARROS CZAPSKI (OAB 51491/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Alice da
Silva - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 938

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2017
Processo 1107371-75.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Alice
da Silva - Municipalidade de São Paulo e outro - - os autos aguardam manifestação da requerente sobre os honorários
periciais estimados em R$ 16.900,00, com o respectivo depósito. Prazo: 15 dias - ADV: BRUNO CASSILHAS MARCONDES
DE CARVALHO (OAB 290192/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - M.S. - Marcos Sayeg
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Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 940

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2017
Processo  1126499-47.2016.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  de  Imóveis  -  M.S.  -  Marcos  Sayeg  -
Vistos.Oficiese, com urgência, ao Oficial do 15º Registro Civil de Pessoas Naturais, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, junte o cartão de assinatura em nome de Isaac Marcos Sayeg, bem como informe a data em que ele foi aberto.
Após, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: MARCOS SAYEG (OAB 298876/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.L.
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 945

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0127/2017
Processo  0004090-86.2016.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  J.D.L.  -  VISTOS,Em
consideração à avançada idade do requerente e seu estado de saúde (vide fls. 44/50) passo a decidir.À vista dos
elementos probatórios coligidos nos autos, com destaque para a não localização do termo de nascimento escriturado,
malgrado as diligências ordenadas, autorizo a lavratura do assento de nascimento de J. D. L., acolhida, na íntegra, a
manifestação do representante do Ministério Público (fls. 40/41), devendo a Sra. Registradora atentar-se às informações
de fls. 41.À Sra. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabeliã de Notas do 22º Subdistrito Tucuruvi Capital,
para  lavratura  do  ato.No  mais,  oficie-se  à  Corregedoria  Geral  do  Estado  de  Pernambuco,  informando-lhes  da
desnecessidade de prosseguir  nas  buscas solicitadas por  meio  do ofício  de fls.  43.Ciência  ao Ministério  Público,
arquivando-se oportunamente.P.R.I.C. - ADV: THIAGO JANKAVSKI ALONSO VON ANCKEN (OAB 324231/SP)

↑ Voltar ao índice

Impugnação ao Valor da Causa - Usucapião Extraordinária - ECB Consultoria e
Participações S/C Ltda p/ Serenal Sociedad Anonima p/ representante legal -
Emilio Carlos Beyruthe - - Maria Aparecida Pinheiro Beyruthe
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 955

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2017
Processo 0005695-04.2015.8.26.0100 (processo principal 1001760-49.2014.8.26.0010) - Impugnação ao Valor da Causa
- Usucapião Extraordinária - ECB Consultoria e Participações S/C Ltda p/ Serenal Sociedad Anonima p/ representante
legal - Emilio Carlos Beyruthe - - Maria Aparecida Pinheiro Beyruthe - Sobre a petição de fls. 07/10 manifeste-se o
impugnante.  Após,  tornem  para  as  deliberações  pertinentes.  -  ADV:  FERNANDO  GUSTAVO  DAUER  NETO  (OAB
153716/SP), CARLOS GONÇALVES JUNIOR (OAB 183311/SP), CINTIA FERREIRA BONDARENKO (OAB 199166/SP), CARLOS
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ALBERTO ARAO (OAB 81801/SP), ANDRE SANTOS SILVA (OAB 316390/SP), ANA CAROLINA DE OLIVEIRA ARÃO (OAB
346612/SP)

↑ Voltar ao índice

 Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C.C. -
R.C.V.
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 955

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2017
Processo 0009917-78.2016.8.26.0100 - Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C.C. -
R.C.V.  -  Recebo o recurso interposto em seu regular  efeito.Mantenho a decisão recorrida,  não convencido pelos
argumentos invocados nas razões recursais, especialmente diante da ausência de fato novo.Por conseguinte, remetam-
se os autos à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, observadas as formalidades necessárias.Int. - ADV: ROBERTA DE
OLIVEIRA BRECHIANI (OAB 168229/SP), ADRIANO GRAÇA AMÉRICO (OAB 176522/SP), DORIVAL ERCOLE BRECHIANI (OAB
65830/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.A.C. - Marco
Antonio Correia
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 955

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2017
Processo 0055907-92.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.A.C. - Marco
Antonio Correia - Recebo o recurso interposto em seu regular efeito.Mantenho a decisão recorrida, não convencido
pelos argumentos invocados nas razões recursais, especialmente diante da ausência de fato novo.Por conseguinte,
remetam-se os autos à D. representante do Ministério Público e, em seguida, à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça,
observadas as formalidades necessárias.Int. - ADV: MARCO ANTONIO CORREIA (OAB 290056/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Relações de
Parentesco - Barnabel Valter Figueiredo
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 955

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0137/2017
Processo 1000854-51.2017.8.26.0011 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Relações de
Parentesco - Barnabel Valter Figueiredo - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: KATIA GUERRETTA DA SILVA (OAB
336662/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Richard Patrick Lima de Andrade
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 955

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2017
Processo 1001526-83.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Richard Patrick Lima de Andrade - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: CARLOS JOEL MACHADO (OAB
326752/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.R.L. - - J.S.L. - - M.R.L. - -
W.R.L. - - E.M.G.F. - - E.T.G. - - E.I.A.G.M. - - E.C.G.F.
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 955

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2017
Processo 1001753-64.2017.8.26.0006 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.R.L. - - J.S.L. - - M.R.L. - -
W.R.L. - - E.M.G.F. - - E.T.G. - - E.I.A.G.M. - - E.C.G.F. - Inicialmente, manifeste-se o Sr. Tabelião do 6º Tabelionato de
Notas da Capital.Após, intimem-se os requerentes para que se manifestem ante os esclarecimentos prestados pelo Sr.
Tabelião.Com o cumprimento da providência supra, ao MP.Int. - ADV: FRANKLIN MONTAGNER (OAB 235549/SP), RENATO
YUKIO OKANO (OAB 236627/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - JOSÉLIA BRITO DA SILVA e outro
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 955

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2017
Processo 1002170-94.2015.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - JOSÉLIA BRITO DA SILVA e outro - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte
autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: ISLEI MARON (OAB 186675/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- JENI ALVES DA SILVA
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 955

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2017
Processo 1002806-05.2016.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - JENI ALVES DA SILVA - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do
Foro Regional do Jabaquara, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério
funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: VINCENZA MORANO (OAB 49618/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Joseilson Fontes de Goes Junior
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 956

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2017
Processo 1009680-90.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Joseilson Fontes de Goes Junior - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: RAFAEL BARBOSA MIRANDA ANGELICO (OAB 914A/SE)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Joseilson Fontes de Goes Junior
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 956

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2017
Processo 1009680-90.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Joseilson Fontes de Goes Junior - Fls. 59/60: Manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias. - ADV: RAFAEL
BARBOSA MIRANDA ANGELICO (OAB 914A/SE)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Marcos de Aquino Bracale
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 956

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2017
Processo 1010278-44.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Marcos de Aquino Bracale - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez
dias.Int. - ADV: SANDRA REGINA BATISTA DA MOTA (OAB 243128/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Michele Kheizer Soier Carvajal
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 956

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2017
Processo 1011186-04.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Michele Kheizer Soier Carvajal - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em
dez dias. Intimem-se. - ADV: ADEMIR FREITAS (OAB 296640/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - L.B.M.
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 956

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2017
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Processo 1011526-45.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - L.B.M. - Vistos.Trata-se de ação ajuizada por LEANDRO BOTARO MARTINS, alegando, em síntese, que desde
tenra idade se porta como pessoa do sexo feminino, mantendo sua forma física como a de uma mulher. Requer, assim,
a procedência da demanda, para que seja retificado seu registro civil, alterando seu gênero sexual e nome, passando a
constar:  feminino  e  Vanessa  Botaro  Martins.O  D.  Representante  do  Ministério  Público  manifestou-se  a  fls.  45,
requerendo a declaração de incompetência deste Juízo.É o relatório.Decido.Tratando-se de matéria de ordem pública,
cognoscível de ofício e a qualquer tempo, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para julgamento do pedido
de alteração de gênero sexual formulado na exordial.Com efeito, o pedido em tela é questão de estado civil, de modo a
inserir a pessoa na categoria correspondente à sua identidade sexual, o qual deve tramitar perante uma das Varas de
Família, consoante previsão expressa do art. 37 do Código Judiciário do Estado de São Paulo (Decreto-Lei Complementar
nº 3, de 27/08/1969): “Aos Juízes das Varas de Família e Sucessões compete: I processar e julgar: a) as ações relativas a
estado,  inclusive alimentos e sucessões,  seus acessórios e incidentes”.Neste exato sentido:’”Conflito Negativo de
Competência - Ação de alteração de registro de nascimento, quanto ao nome e sexo - Ação que visa modificar estado
da pessoa e que não é mera alteração administrativa - Competência de vara especializada de família e sucessões
conforme determinação do art. 37, inciso I, letra ‘a’, do Decreto-Lei Complementar n° 3 de 27.08.1969 - Precedentes
desta Egrégia Câmara Especial - Conflito procedente.’ (C.C. n° 158.614.0/0-00, Relator Des. Eduardo Gouvêa, j. em
04.09.2008).”Conflito Negativo de Competência - Ação de retificação de registro - Alterações pretendidas de sexo e
prenome Questão que ultrapassa a mera retificação do nome para tratar do estado de pessoa Competência funcional do
juízo da Família e Sucessões - Código Judiciário, art. 37, I, “a” (D.L. Complementar n° 3/69) - Conflito procedente
Competência do suscitado. (C.C. nº 131.061-0/9-00, Relator Des. Fabio Quadros, j. em 31.07.2006).Pelo exposto, em
face do objeto desta ação, em que pese cumulado com pedido de retificação de nome, declino da competência para
processamento e julgamento da causa e determino a remessa dos autos para uma das Varas de Família.Providencie a
Serventia com presteza.Int. e Ciência ao MP. - ADV: EDUARDO RODRIGUES ALVES MAZZILLI (OAB 299447/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Rossana de Luigi Pollastri - - Silvia Pollastri
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 956

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2017
Processo 1014351-59.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Rossana de Luigi Pollastri - - Silvia Pollastri - Vistos.Homologo a desistência ao prazo recursal.Cumpra-
se a sentença.Intimem-se. - ADV: FABIO SIMOES ABRAO (OAB 126251/SP), MARIA GABRIELA MEIRELLES SOUSA PINTO
(OAB 251744/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lurdes Pereira Borges
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 956

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2017
Processo 1015964-51.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Lurdes Pereira Borges - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: LUCY DE ARRUDA CAMARGO (OAB 23272/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.O.A.
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 956

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2017
Processo 1021941-87.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.O.A. - Vistos.1. Fls. 27: Determino à parte autora providencie a emenda da inicial, apresentando
declaração de endereço, de próprio punho, sob as penas da lei, que reside no endereço retro informado.Determino,
outrossim, que apresente comprovante de endereço, em seu nome, com data recente.Prazo: cinco dias, sob pena de
extinção.2.  Com  a  providencia,  certifique  a  Serventia  sobre  o  foro  competente,  tornando-me  conclusos,  a
seguir.Intimem-se. - ADV: CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS (OAB 181384/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Renilda Santos Caldeira
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 956

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2017
Processo 1022795-81.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS -  Renilda  Santos  Caldeira  -  Vistos.Considerando que o  endereço da parte  autora  está  abrangido  pela
jurisdição do Foro Regional de Santana, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: ANDREA PELLICIOLI (OAB 202326/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Roberta Diniz de Souza
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 956

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0137/2017
Processo 1023090-21.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Roberta Diniz de Souza - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: MARCOS CESAR DA SILVA BARROS (OAB 114302/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luana Cardoso
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 956

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2017
Processo 1023805-63.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luana Cardoso - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste
Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se
a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: AFFONSO ROBERTO ROMUALDO DE SOUZA (OAB
302020/SP), FERNANDA ARAUJO FERREIRA (OAB 314608/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carlos Alberto Dias Baeta - - Luiz Alberto Dias Baeta - - Carla Baeta Nanni
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 957

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2017
Processo 1025364-55.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carlos Alberto Dias Baeta - - Luiz Alberto Dias Baeta - - Carla Baeta Nanni - Vistos.Redistribua-se a uma das
Varas Cíveis do Foro Regional do Jabaquara, competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio
da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54,
inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV: MARCOS JOSÉ BAUER (OAB 207225/SP), MAURICIO JOSE
BAUER (OAB 216079/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Tarcilia Schio Correia - - Eliane Olimpio Assunção
Piedade
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 957

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2017
Processo 1027106-18.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Tarcilia Schio Correia - - Eliane Olimpio Assunção Piedade - Ao Ministério Público. - ADV:
FERNANDA SARTORI (OAB 163435/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cauã Rodrigues de Lima e outros
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 957

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2017
Processo 1027897-21.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cauã Rodrigues de Lima e outros - Fls. 55: Comprove-se o regular cumprimento dos mandados no prazo de dez
dias. Em caso negativo ou no silencio será aplicada a medida já advertida às fls. 51 e 54. - ADV: EDENIR RODRIGUES DE
SANTANA (OAB 115300/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bernardo Sueo Haguiara
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 957

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2017
Processo 1028979-53.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bernardo Sueo Haguiara - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e de
procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA.
Observo  que  atualmente  o  menor  salário  mínimo  vigente  no  Estado  de  São  Paulo  é  o  valor  de  R$  1.000,00,
correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016). Dessa forma, o valor a ser recolhido
para cada procuração é de R$ 20,00. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) em nome do(s) requerente(s). - ADV: LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA FAGUNDES (OAB 229763/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mariana Calixto Simão
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 957

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2017
Processo 1029131-04.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mariana Calixto Simão - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: JOSE AUGUSTO DE SOUZA (OAB 346517/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - DANILSON ROBERTO DA COSTA e outros
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 957

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2017
Processo 1029445-47.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - DANILSON ROBERTO DA COSTA e outros - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese
de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do
Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: VICTORIA
QUEIROZ COSTA (OAB 393488/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Michel de Araújo Goya
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 957

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2017
Processo 1029512-12.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Michel de Araújo Goya - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil,  manifeste-se a parte autora,  em cinco dias.Após,  conclusos.Intimem-se. -  ADV: MARCELO IZZO CORIA (OAB
136624/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gustavo Fernandes Furletti
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 957

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2017
Processo 1029715-71.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gustavo Fernandes Furletti - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: RENDIA MARIA PLATES (OAB 257124/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiza Almeida Ramos Naves
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 957

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2017
Processo 1029752-98.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiza Almeida Ramos Naves - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais
de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.000,00, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 20,00. - ADV: AUGUSTO ALVES PATRICIO JUNIOR (OAB 336930/SP), DANIEL
APARECIDO LESSA AGUIAR (OAB 311228/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Sguissardi do Carmo
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 957

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2017
Processo 1032384-34.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Sguissardi do Carmo - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Intimemse. - ADV: PATRICIA REALI DA SILVA (OAB 267935/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Juiz “ad hoc” - O.R.C.P.N.S.B.F. - S.O. e outro
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 962

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2017
Processo 1098340-94.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Juiz “ad hoc” - O.R.C.P.N.S.B.F. - S.O. e outro - Fls.
25/32: ciente.Dê-se ciência à Sra. Oficial do teor de fls. 28/32, devendo esta atentar-se quanto as diversas formas de
localização  informadas  pelo  Sr.  Suplente.No  mais,  não  havendo outras  providências  a  serem adotadas  por  esta
Corregedoria Permanente, certo que restou solucionada a pendência em questão, ao arquivo.Ciência ao MP.Int. - ADV:
KESIA DA SILVA GONÇALVES ORITA (OAB 363636/SP), MARCOS ROGÉRIO ORITA (OAB 164477/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Virgilio Campesi - - Cecilia Campesi Garcia - - Luiz Antonio Garcia - - Thiago
Garcia - - Raphael Sanchez Garcia
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 963

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2017
Processo 1103556-36.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Virgilio Campesi - - Cecilia Campesi Garcia - - Luiz Antonio Garcia - - Thiago Garcia - - Raphael Sanchez Garcia -
Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: GUNTHER
WILLY DE PLATO (OAB 376460/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Otávio Cardoso Leite Mustafá
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 963

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2017
Processo 1107349-80.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Otávio Cardoso Leite Mustafá - Adite-se a exordial nos termos da cota ministerial supra. Prazo: 10 dias. - ADV:
EDMUNDO ANDERI NETO (OAB 316125/SP), SERGIO CARDOSO LEITE MUSTAFA (OAB 318822/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Oswaldo Coelho de Souza
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 964

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2017
Processo 1111470-54.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Oswaldo Coelho de Souza - Adite-se a exordial nos moldes da cota ministerial supra no prazo de dez
dias. - ADV: BRUNA MARCHIONE DIAS CUNHA PITELLA (OAB 240923/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Alfio Leança Filho
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 964

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2017
Processo 1113451-21.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Alfio Leança Filho - Vistos. Defiro a cota de fls. 79/80 do Ministério Público: providencie a parte
autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: SÉRGIO BINOTTI (OAB 166619/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carolina Pesciotto de Carvalho
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 965

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2017
Processo 1121573-23.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carolina Pesciotto de Carvalho - Fls. 34: Defiro o prazo de 20 dias. - ADV: DENISE NÉRI SILVA (OAB 94157/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Josilene da Cunha Tonani
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 965

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0137/2017
Processo 1122879-27.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Josilene da Cunha Tonani - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 25, para os fins do art.
200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo
485,  inciso  VIII,  do  Código  de  Processo  Civil.Custas  pela  parte  autora  ex  lege,  observada  a  gratuidade  ora
deferida.Certificado  o  trânsito  em julgado,  arquivem-se,  observadas  as  formalidades  legais.  P.I.  -  ADV:  MARCIO
MARQUES (OAB 374633/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.R.S.R. e outro
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 965

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2017
Processo 1123421-45.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.R.S.R. e outro - Vistos,Ciente
de todo o processado.Pela derradeira oportunidade, junte aos autos, no prazo de 48 horas, a declaração médica,
conforme já determinado às fls. 98, uma vez que não constante da documentação encaminhada às fls. 114/119. - ADV:
SANDRA LOPES ALVARENGA MOREIRA (OAB 112841/SP), LILIAN MARCIA OLIVEIRA LOUREIRO (OAB 369737/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elias Nazareno do Nascimento
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 965

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2017
Processo 1127689-45.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elias Nazareno do Nascimento - Sobre a cota ministerial supra, manifeste-se a parte autora no prazo de dez
dias. - ADV: THALES PINTO GONTIJO (OAB 270011/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Darcy Gomes Araujo
Publicado em: 06/04/2017 - Página Nº 965

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0137/2017
Processo 1133413-30.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Darcy  Gomes  Araujo  -  Ao  Ministério  Público.  -  ADV:  LUCIANE GLÓRIA  BARRETO TOMÉ (OAB
195801/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.V.R.P. - O.R.I.C.
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 884

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0172/2017
Processo  0003754-48.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  J.V.R.P.  -  O.R.I.C.  -
Vistos.Tratase de procedimento administrativo disciplinar instaurado em face da Oficial do 4º Registro de Imóveis da
Capital, para apuração de infração disciplinar capitulada no artigo 31, I, II e V, da Lei 8935/94.Diante da impossibilidade
de comparecimento pessoal da Registradora (fl.13), por razões de enfermidade, bem como do reconhecimento de que a
apuração versa exclusivamente sobre matéria de direito, foi dispensada a sua oitiva. Alegações finais às fls.22/38.É o
relatório.Passo a fundamentar e a decidir. Por determinação da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, foi instaurado o
presente  procedimento  para  apuração  de  eventual  infração  disciplinar  tipificada  no  artigo  31,  I,  II  e  V,  da  Lei
8.935/1994.Analisando os elementos trazidos aos autos, não vislumbro embasamento seguro e eficiente a justificar a
aplicação de qualquer sanção administrativa disciplinar.Preliminarmente, cumpre destacar que o Registrador tem plena
liberdade para proceder à qualificação, gozando de independência no exercício de suas funções, sendo que havendo
dúvida, deverá não efetuar o ato, observando as regras de prudência e zelo profissional. O Egrégio Conselho Superior
da Magistratura já decidiu, inclusive, que a qualificação negativa do título judicial não caracteriza desobediência ou
descumprimento de decisão judicial (Apelação cível n.413-6/7).Cito, para exemplificar, a apelação cível nº 464-6/9, de
São José do Rio Preto:”Apesar de se tratar de título judicial, está ele sujeito à qualificação registrária. O fato de tratar-se
o título de mandado judicial não o torna imune à qualificação registrária, sob o estrito ângulo da regularidade formal, O
exame da legalidade não promove incursão sobre o mérito da decisão judicial, mas à apreciação das formalidades
extrínsecas da ordem e à conexão de seus dados com o registro e a sua formalização instrumental”.Nessa linha,
também o E.  Supremo Tribunal  Federal  já decidiu que:”REGISTRO PÚBLICO -  ATUAÇÃO DO TITULAR -  CARTA DE
ADJUDICAÇÃO - DÚVIDA LEVANTADA - CRIME DE DESOBEDIÊNCIA - IMPROPRIEDADE MANIFESTA. O cumprimento do
dever imposto pela Lei de Registros Públicos, cogitando-se de deficiência de carta de adjudicação e levantando-se
dúvida perante o juízo de direito da vara competente, longe fica de configurar ato passível de enquadramento no artigo
330 do Código Penal - crime de desobediência -,  pouco importando o acolhimento, sob o ângulo judicial,  do que
suscitado” (HC 85911 / MG - MINAS GERAIS, Relator: Min. MARCO AURÉLIO, j. 25/10/2005, Primeira Turma).O preposto
da Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital deu entrada no título, consistente em Carta de Sentença expedida pelo
MM Juízo da 3ª Vara da Família e Sucessões da Comarca de Goiânia, sem haver qualquer menção no registro da partilha
da restrição de alienação dos imóveis pertencentes ao casal Pietro Grimone e Generosa de Carvalho, que deveria contar
com a anuência dos filhos. Ressalto que, quando realizada a primeira prenotação (07.07.2014), foi apresentado ofício
expedido pelo MMº Juízo da 3ª Vara da Família e Sucessões da Comarca de Goiânia, a fim de cientificar a Serventia
Extrajudicial da sentença homologatória de dissolução de união estável consensual (processo nº 201302964172), sem
haver qualquer determinação expressa quanto à averbação da restrição obrigacional (fl.146), apenas para expedição do
respectivo Formal de Partilha (fl.189), razão pela qual a Oficial qualificou a sentença homologatória e o instrumento de
acordo firmado, no qual constava a cláusula restritiva de venda, que obrigava, no seu entender, somente as partes.
Observa-se que a clausula restritiva não tem o condão de transferir ou instituir qualquer direito real aos filhos do casal.
Neste contexto, ao contrário do afirmado na reclamação, não existe qualquer indício de dolo. A avaliação feita pelo
substituto da registradora não teve o intuito de favorecer qualquer das partes ou como escopo o recebimento de
vantagem pessoal. A posterior ordem judicial somente foi requerida diante do Juízo competente após nota de devolução
emitida pela Registradora, tendo sido prenotada após o registro do título contraditório, qual seja, a alienação dos
imóveis a terceiros. Ou seja, até o registro da partilha pela Oficial não havia qualquer ordem judicial para averbação da
cláusula restritiva, o que ocorreu após um ano e nove meses, e não foi cumprida diante da evidente quebra do princípio
da continuidade , sendo que a titularidade dos bens já tinha sido transferida para outrem. Como mencionado na
sentença proferida por esta Corregedoria Permanente:”Consoante se verifica do exposto, é da tradição do direito



160

brasileiro conferir ao registrador a tarefa de apreciar e decidir, concretamente, acerca de uma inscrição que lhe é
demandada.  Isso  afasta  o  registrador  de uma função meramente executiva e  subalterna,  para engastá-lo  numa
dimensão jurídica e independente, enquanto no plano decisório. Esse é o dúplice aspecto de fundo da função de
qualificação registral: a) um, que põe à mostra a natureza juris prudencial não jurisdicional da atuação do registrador,
que é um operador jurídico, aptificado a decidir, a emitir um juízo sobre a inscrição, hic et nunc, de determinado título;
b) outro, que revela a independência decisória do oficial registrador, no limite primário da apreciação e decisão acerca
do registro de um título singularizado.” Ricardo Henry Marques Dip - Sobre a qualificação no registro de imóveis, pag.
939, Doutrinas Essenciais Direito Registral, vol. VI, Revista dos Tribunais.E também:”Na qualidade de titular de uma
delegação de serviço público, o registrador de imóveis atua na esfera administrativa e, friso, no uso de sua autonomia
funcional, analisa a presença dos aspectos extrínsecos necessários a cada título e sua coerência sistemática.” Marcelo
Fortes Barbosa Filho, O Registro de Imóveis, os títulos judiciais e as ordens judiciais , Doutrinas Essenciais Direito
Registral, pag.1125, vol. II, Revista dos Tribunais.Logo, entendo que não há qualquer falta funcional praticada pela
Oficial, tendo em vista a independência funcional para qualificação registrária e a ausência de dolo ou culpa grave em
sua atuação. Diante do exposto, não havendo qualquer conduta irregular ou falta funcional praticada, determino o
arquivamento do presente procedimento administrativo disciplinar. Deste procedimento não decorrem custas, despesas
processuais e honorários advocatícios.Digitalize-se a presente decisão e junte-a ao pedido de providências que deu
origem a presente Portaria (processo nº 0021282-32.2016.8.26.0100).Oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça,
para ciência desta decisão. Junte ao ofício cópia de fls.12/13 e 22/38.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo
com as cautelas de praxe.P.R.I.C.São Paulo, 04 de abril de 2017.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito (CP - 36) - ADV:
MARIO SERGIO DUARTE GARCIA (OAB 8448/SP), ARTHUR LISKE (OAB 220999/SP), MARCELO TERRA (OAB 53205/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - ARCOBRÁS
COMERCIAL E INCORPORADORA LTDA - Municipalidade de São Paulo - - Erik
Assunção da Silva, s/m se casado for, herdeiros e sucessores - - Deborah Asencio
Santos, s/m se casada for, herdeiros e sucessores - - Yoshimi Tamaki e s/m
Ryoichi Tamaki, herdeiros e sucessores - - José Roberto Haddas e s/m Nancy
Fridrick Haddas, herdeiros e sucessores - - Pedro Luiz de Luca e s/m Zara Miranda
Pereira de Luca, herdeiros e sucessores - - Norberto Nestor Rodrigues e s/m Livia
de Araujo Donnini Rodrigues, herdeiros e sucessores - - Saulo Wessler de
Azevedo - - Daniel Bezerra Carvalho - - Ralf Bezerra Carvalho - - Elvira de Campos
Liberatori e outros
Publicado em: 07/04/2017

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0172/2017
Processo 0029787-22.2010.8.26.0100 (100.10.029787-0) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de
Imóvel - ARCOBRÁS COMERCIAL E INCORPORADORA LTDA - Municipalidade de São Paulo - - Erik Assunção da Silva, s/m
se casado for, herdeiros e sucessores - - Deborah Asencio Santos, s/m se casada for, herdeiros e sucessores - - Yoshimi
Tamaki e s/m Ryoichi Tamaki, herdeiros e sucessores - - José Roberto Haddas e s/m Nancy Fridrick Haddas, herdeiros e
sucessores - - Pedro Luiz de Luca e s/m Zara Miranda Pereira de Luca, herdeiros e sucessores - - Norberto Nestor
Rodrigues e s/m Livia de Araujo Donnini Rodrigues, herdeiros e sucessores - - Saulo Wessler de Azevedo - - Daniel
Bezerra Carvalho - - Ralf Bezerra Carvalho - - Elvira de Campos Liberatori e outros - Vistos.Ao perito Intime-se.PJV-38 -
ADV:  WALDEMAR MARIZ DE OLIVEIRA NETO (OAB 312582/SP),  MARILUCE GOMES NOGUEIRA MAIA PEREIRA (OAB
91769/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), FERNANDO ANTONIO BONADIE (OAB 76761/SP),
MOISES AYUCH AMMAR (OAB 38390/ SP), PRISCILLA CURTI JOSÉ (OAB 221446/SP), MAURÍCIO LOUREIRO DOMBRADY
(OAB 212630/SP), FABIO LEONARDO VARANDA (OAB 192581/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), ANDRÉA
REGINA RARIZ PALMA (OAB 173587/ SP), EDSON SAMPAIO DA SILVA (OAB 106482/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Lenox Indústria e
Comércio Ltda e outros - Itaipava Industrial de Papéis Ltda - - Cia. Paulista de
Trens Metropolitanos - Cptm - - Eletropaulo - Eletricidade de São Paulo S/A - -
Alcoa Alumínio S.a. - Municipalidade de São Paulo - - Banco do Brasil S.A.
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 886

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0172/2017
Processo 0086430-15.2001.8.26.0100 (000.01.086430-0) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Lenox Indústria e Comércio Ltda e outros - Itaipava Industrial de Papéis Ltda - - Cia. Paulista de Trens Metropolitanos -
Cptm - - Eletropaulo - Eletricidade de São Paulo S/A - - Alcoa Alumínio S.a. - Municipalidade de São Paulo - - Banco do
Brasil S.A. - 1- Petição de fl. 1420: Muito embora a LENOX INDÚSTRIA E COMÉRCIO tenha petição requerendo novos
esclarecimentos ao Sr. Perito e à CPTM, se for o caso desse pedido ser acolhido, o ideal é que o seja após esgotado o
ciclo notificatório.2-Como foi determinada a citação da EPTE-EMPRESA PAULISTA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA S/A, o
ideal é que se aguarde a sua manifestação, quando poderá ser requerido, eventualmente, algum esclarecimento
também3-Fazendo dessa forma se evita novas remessas ao Sr. Perito, com idas e vindas de manifestações, de modo
que (se for o caso), todos os últimos esclarecimentos serão prestados de uma única e derradeira vez, após notificações
de todas as partes.4-CUMPRA-SE, assim, o Item 2 de fl. 1418.I.PJV 209 - ADV: RENATO PIGNATARO BASTOS (OAB
89658/SP),  HOMERO CARDOSO MACHADO FILHO (OAB 89630/SP),  PAULO SAMUEL DOS SANTOS (OAB 97013/SP),
OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), FABIO ANTONIO PECCICACCO (OAB 25760/SP), VICTOR BRANDAO
TEIXEIRA (OAB 26168/SP), OLGA MARIA DO VAL (OAB 41336/SP), EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP),
MARINA CHAVES OLIVEIRA (OAB 323232/SP), JORGE LUIZ REIS FERNANDES (OAB 220917/SP), EDUARDO AUGUSTO
ALCKMIN JACOB (OAB 206675/SP), FLAVIA PEREIRA RIBEIRO (OAB 166870/SP), PAULO ALVES PEREIRA (OAB 100007/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - ‘’’’Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A - Municipalidade de São Paulo - -
Stan Empreendimentos e Parcipações Ltda e outro
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 891

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2017
Processo  1048355-59.2016.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Retificação  de  Área  de  Imóvel  -
‘’’’Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A - Municipalidade de São Paulo - - Stan Empreendimentos e
Parcipações Ltda e outro - - os autos aguardam manifestação da Municipalidade de São Paulo, como determinado à fls.
246. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), ARTHUR LISKE (OAB 220999/SP), ALLAN DE MATOS
(OAB 320088/SP), EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Milene Lima Gandolfo - Leonardo Gandolfo
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Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 901

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0130/2017
Processo 0003460-06.2011.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Milene Lima Gandolfo - Leonardo Gandolfo - Vistos.Cumpra-se o V. Acórdão.No mais, requeiram as
partes o que de direito no prazo de 05 dias.Int. - ADV: SIDNEY RICARDO GRILLI (OAB 127375/SP), RODRIGO DIAS VALEJO
(OAB 311601/SP), ANTONIO CARLOS LEITE (OAB 71934/SP), CAMILA SANTOS CURY (OAB 276969/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Francisco Jose de Souza
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 903

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0130/2017
Processo 0021961-42.2010.8.26.0100 (100.10.021961-5) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Retificação de Nome - Francisco Jose de Souza - Vistos.Em face da certidão de fls. 122, tornem os autos ao arquivo. Int. -
ADV: LUIZ EDUARDO ALVES (OAB 60090/SP), SILVIA REGINA ALVES MACEDO (OAB 129007/SP)

↑ Voltar ao índice

Impugnação de Assistência Judiciária - Pequeno Cotolengo de Dom Orione -
Orionópolis - Jose Sandro Gavassa
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 904

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0130/2017
Processo 0033768-83.2015.8.26.0100 (processo principal 0037683-14.2013.8.26.0100) - Impugnação de Assistência
Judiciária - Pequeno Cotolengo de Dom Orione - Orionópolis - Jose Sandro Gavassa - Vistos.Trata-se de impugnação ao
pedido de assistência judiciária gratuita apresentada por Pequeno Cotolengo de Dom Orione, requerendo, em síntese, a
revogação da decisão que concedeu tal benefício à parte autora por não ser economicamente hipossuficiente.Resposta
da parte impugnada às fls. 08/09.É o breve relatório.DECIDO.Com efeito, não basta a declaração de pobreza para se
fazer presumir a hipossuficiência do postulante, sendo dever do magistrado verificar, o quanto possível, cada caso
concreto, não se tornando mero expectador do recolhimento de custas ao Estado, impedindo, assim, que uma exceção
se torne regra, onerando o erário público. Contudo, no caso em tela não restaram, ao menos minimamente, provadas as
condições econômicas da parte autora,  o que autorizaria a revogação do benefício concedido.Caberia,  assim, ao
impugnante comprovar a capacitação econômica da parte impugnada, a tanto não prestando, por si só, as alegações
constantes na petição de fls. 02/07 deste incidente.Nesse sentido:”APELAÇÃO CÍVEL Impugnação à justiça gratuita
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Presunção de veracidade que milita em favor daquele que afirma não estar em condições de custear o processo
Elementos dos autos insuficientes para elidir essa afirmação e era ônus do impugnante provar situação diversa da
afirmada, ônus do qual não se desincumbiu Apelo impróvido”. (TJSP 2ª Câmara de Direito Privado Apelação nº 000994-
91.2013.8.26.0157 Rel. Des. José Carlos Ferreira Alves j. 01/03/2016).Acrescento, ainda, que a parte impugnada, por
sua vez, juntou sua declaração de rendas, que confirma a alegada hipossuficiência econômica.Portanto, não havendo
justificativa plausível para a revogação da gratuidade de justiça, cabível para quem dela efetivamente necessita,
imprescindível a manutenção dessa benesse.Posto isso, rejeito a impugnação.Publique-se e intimem-se - ADV: JOSE
SANDRO GAVASSA  (OAB  210795/SP),  CLAUDIA  FERNANDES  LOPES  RODRIGUES  (OAB  267401/SP),  LUIZ  ANTONIO
GOMIERO JUNIOR (OAB 154733/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Antonio Ribeiro dos Santos
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 906

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0130/2017
Processo 0043169-14.2012.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Antonio Ribeiro dos Santos - Vistos.Ao arquivo. Int. - ADV: AILTON APARECIDO AVANZO (OAB 242469/
SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.C.P.P.J. e outros
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 909

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0130/2017
Processo 0072870-06.2001.8.26.0100 (000.01.072870-8) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - A.C.P.P.J. e outros - Solicite-se o desarquivamento, após intime-se o interessado a
requerer o que de direito no prazo de 10 dias, nada sendo requerido tornem ao arquivo . (Os autos encontram-se em
cartório  a  disposição  do  Sr.  Advogado).  -  ADV:  EDNA  DE  CÁSSIA  VIEIRA  (OAB  187385/SP),  CARLA  ALEXANDRA
RODRIGUES VEIGA NOTARIANO (OAB 153811/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.V.S.
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0130/2017
Processo 0111133-68.2005.8.26.0100 (000.05.111133-0) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil  das Pessoas Naturais -  R.V.S. -  Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora para que comprove o
cumprimento dos mandados no prazo de 10 dias. Int. - ADV: JOÃO TADEU VASCONCELOS SILVA (OAB 182457/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Pedro de Sousa Rocha
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 911

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0130/2017
Processo 0168163-56.2008.8.26.0100 (100.08.168163-5) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - Pedro de Sousa Rocha - Vistos.Cobre-se via Corregedoria. Int. - ADV: RAFAEL
THOMAS SCHINNER (OAB 258383/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Berenice Pereira
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 911

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0130/2017
Processo 0200802-64.2007.8.26.0100 (100.07.200802-0) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - Maria Berenice Pereira - Vistos.Cumpra-se o determinado a fls. 37.Int. (A parte
autora deverá providênicar as cópias necessárias para expedição do mandado, via Tribunal de Justiça, no prazo de 10
dias). - ADV: LUCIANO SOARES (OAB 38140/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - F.B. e outros
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 911

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0130/2017
Processo 0202771-85.2005.8.26.0100 (100.05.202771-2) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - F.B. e outros - Vistos.Expeça-se certidão de objeto e pé.Após, ao arquivo.Int. - ADV:
ANTONIO DA SILVA MARQUES NETO (OAB 26093/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - T.T.
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 913

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0130/2017
Processo 0716912-77.1990.8.26.0100 (000.90.716912-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - T.T. - Vistos.Fls. 54: Defiro a expedição do mandado nos termos requeridos.Int. (A
parte autora deverá providênicar as cópias necessárias para expedição do mandado, via Tribunal de Justiça, no prazo de
10 dias). - ADV: JOAO DE FREITAS COELHO (OAB 80085/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Abdul Cadir Momade
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 913

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2017
Processo 1001025-32.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Abdul Cadir Momade - Por corolário do princípio do juiz natural, não cabe à parte escolher livremente o Juízo que
julgará sua causa. Nestes moldes, esclareça a parte autora se pretende a retificação de assento de São Paulo - Capital,
comprovando documentalmente nos autos, uma vez que tal circunstância não restou vislumbrada na petição inicial e
documentação que a acompanhou.Prazo: 5 dias. - ADV: SERGIO RICARDO DE SOUZA PINTO (OAB 132487/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabiana Mendes da Silva
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 914

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2017
Processo 1005961-03.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabiana Mendes da Silva - Vistos.Homologo a desistência ao prazo recursal.Cumpra-se a sentença.Intimem-se. -
ADV: MAURICIO SERGIO CHRISTINO (OAB 77192/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kelly Cristina Machado da Silva e outro
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 914

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2017
Processo 1006565-61.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kelly Cristina Machado da Silva e outro - A parte autora deverá juntar novamente o documento de fls.
23, uma vez que encontra-se ilegível. - ADV: CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO (OAB 46816/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gabriel Deodato de Oliveira
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 914

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2017
Processo 1009453-03.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gabriel Deodato de Oliveira - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil,  manifeste-se a parte autora,  em cinco dias.Após,  conclusos.Intimem-se. -  ADV: ANITA PAULA PEREIRA (OAB
185112/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Rossana de Luigi Pollastri - - Silvia Pollastri
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0139/2017
Processo 1014351-59.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Rossana de Luigi Pollastri - - Silvia Pollastri - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação
da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: FABIO SIMOES ABRAO
(OAB 126251/SP), MARIA GABRIELA MEIRELLES SOUSA PINTO (OAB 251744/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Rosemeire da Silva
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2017
Processo 1016180-75.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Rosemeire da Silva - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. - ADV:
CARLOS ROBERTO CARRIEL (OAB 295631/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Felipe Passeri Juliano
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2017
Processo 1016472-60.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Felipe Passeri Juliano - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. -
ADV: EDERSON SANTOS MARTINS (OAB 248723/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Valdineia Marques Gomes Luiz
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2017
Processo 1018399-61.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Valdineia Marques Gomes Luiz - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Nossa Senhora do Ó, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do
Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado,
competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: GIZELLY GOFREDO MONTEIRO (OAB
359436/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sebastião Dias Glovatzki
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2017
Processo 1019135-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sebastião Dias Glovatzki - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição
do Foro Regional do Ipiranda, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério
funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: ELIAS BELMIRO DOS SANTOS (OAB 204617/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carla Pollo de Oliveira Silva
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2017
Processo 1019182-53.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carla Pollo de Oliveira Silva - Esclareça a parte autora se pretende a redistribuição do feito ou a desistência da
presente. - ADV: LUIZ GUSTAVO DE LACERDA GUSMÃO (OAB 304095/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernando Cordeiro
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0139/2017
Processo 1019264-84.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernando Cordeiro - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. -
ADV: SIMONE COELHO MEIRA (OAB 163100/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Marcos André da Silva Nogueira de Souza e outro
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2017
Processo 1019756-76.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Marcos André da Silva Nogueira de Souza e outro - Por corolário do princípio do juiz natural, não cabe à
parte escolher livremente o Juízo que julgará sua causa, emergindo daí  o seu dever processual  de comprovar o
endereço de seudomicílionesses autos.Providencie-se, pois, o comprovante de residência em nome dos autores no
prazo de cinco dias.Após, certifique a Serventia, tornando-me conclusos oportunamente. - ADV: CARLOS ALBERTO DOS
SANTOS (OAB 335919/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Amelly Marina Cavalcante
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2017
Processo 1022011-07.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Amelly Marina Cavalcante - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional da Vila Prudente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de
São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: ADEMIR FREITAS (OAB 296640/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Daniela da Silva Rogerio
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2017
Processo 1022630-34.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS -  Daniela da Silva Rogerio -  Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de
São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: RENATA FAVERO RAMPASO (OAB 242076/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Luiza Ferronato
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2017
Processo 1023257-38.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Luiza Ferronato - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do
Foro Regional de Itaquera, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério
funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: JOSE CARLOS ETRUSCO VIEIRA (OAB 41566/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Soraia Lucia Ferreira
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2017
Processo 1023276-44.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Soraia Lucia Ferreira - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se  a  parte  autora,  em  cinco  dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:  FLAVIO  MARTINS  PERON  (OAB
350964/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Helena Mai Hirata
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 916

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2017
Processo 1027621-53.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Helena Mai Hirata - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional do Butantã, competente para
julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do
Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV:
MAURO DARIO FAUSTINO DIAS (OAB 234816/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Roberta do Nascimento Tateishi
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 916

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2017
Processo 1027819-90.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Roberta do Nascimento Tateishi - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de  Processo  Civil,  manifeste-se  a  parte  autora,  em cinco  dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:  CLAUDIA  DO
NASCIMENTO BIANCO (OAB 373695/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcelo Pereira Lima e outros
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 916

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2017
Processo 1030110-63.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcelo Pereira Lima e outros - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: CLAUDIO WEINSCHENKER (OAB 151684/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- L.L.L.V.
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 916

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2017
Processo 1030393-86.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - L.L.L.V. - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
ELISÂNGELA QUEIROZ NUNES (OAB 287971/SP), ELIEZER DE PAULA PEREIRA (OAB 293699/SP)

↑ Voltar ao índice

Cautelar Inominada - Coisas - ZELINDA PACHECO DO NASCIMENTO e outro - HSBC
BanK Brasil S/A - Banco Múltiplo
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 917

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2017
Processo 1044835-62.2014.8.26.0100 - Cautelar Inominada - Coisas - ZELINDA PACHECO DO NASCIMENTO e outro -
HSBC BanK Brasil S/A - Banco Múltiplo - Vistos.1. Fls. 160/161: Conheço dos embargos de declaração porque presentes
os requisitos de admissibilidade. No mérito, verifico que desassiste razão o embargante, porquanto não configurada
nenhuma das hipóteses dispostas no art. 1.022 do Código de Processo Civil, quais sejam: obscuridade, contradição,
omissão ou erro material. Com efeito, os embargos de declaração não são o remédio hábil para reforma da decisão. O
V. Acórdão revogou a liminar que determinou a suspensão do leilão, reconhecendo o legítimo direito de propriedade do
requerido. Não compete a este Juízo, no âmbito estreito desta cautelar que já perdeu o objeto, emitir qualquer comando
direcionado ao banco ou ao leilão. A parte deverá se valer dos meios corretos para tanto. Ante o exposto, por não
configurada nenhuma das hipóteses de ocorrência do art. 1.022 do Código de Processo Civil, desacolho os embargos de
declaração opostos.2. Defiro a gratuidade da justiça. Anote-se. Intimem-se. - ADV: PAULO HENRIQUE ESTEVES PEREIRA
(OAB 186682/SP), RENATA LEITE DO NASCIMENTO BUTENAS (OAB 186199/SP), PAULO SERGIO ZAGO (OAB 142155/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paulo Cesar Corigliano
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 917

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2017
Processo 1062871-84.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paulo Cesar Corigliano - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Intimem-se. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Francisca Mabel de Oliveira Vieira
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 918

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2017
Processo 1068913-52.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Francisca Mabel de Oliveira Vieira - Depoimento testemunha - Audiovisual (Dra. Letícia) - ADV:
MARIA VICTORIA LARA (OAB 93275/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisca Mabel de Oliveira Vieira
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 918

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2017
Processo 1068913-52.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisca Mabel de Oliveira Vieira - Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos termos do artigo
487, I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. -
ADV: MARIA VICTORIA LARA (OAB 93275/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - D.A.G.
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 918

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2017
Processo 1076213-65.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - D.A.G. - Vistos.Fls. 136 e ss: Diante da concordância expressa do Ministério Público às fls. 141, defiro a correção
da grafia do nome da requerente, passando a constar: “Ashley Any Gonçalves”. A presente decisão passa a integrar a
sentença, inclusive, com força de mandado. Intimem-se. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - MARIA EDINEIDE DE JESUS
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Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 918

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2017
Processo 1078738-88.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - MARIA EDINEIDE DE JESUS - Vistos.Fls. 83 e ss: Ciência ao Ministério Público.Após, manifeste-se a
parte autora, em cinco dias, esclarecendo se concorda com o arquivamento.Em caso positivo, arquivem-se os autos,
com as cautelas. Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Agnes Françoise Claire Greco
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 919

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2017
Processo 1100092-04.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Agnes Françoise Claire Greco - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e entregar nesse ofício
judicial) as cópias para conferência e montagem do(s) mandado(s) final(is). - ADV: CINTHIA NELKEN SETERA (OAB
172315/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo Carvalho De Mattia
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 919

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2017
Processo 1102273-75.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo Carvalho De Mattia - Vistos.Para análise do pedido de Justiça Gratuita, deverá a parte autora
exibir declaração de imposto de renda do último exercício fiscal, incluindo relação de bens e direitos. Em caso de
isenção,  exibir  declaração  de  próprio  punho  declarando  a  isenção  tributária.  Também  poderão  ser  exibidos
comprovantes outros documentos que o autor considere relevantes para comprovar a insuficiência de recursos alegada,
como comprovante de rendimentos. Na hipótese de ser aposentado, deverá apresentar extrato de rendimentos do
INSS.Prazo: 5 dias.Após, tornem para sentença.Int. - ADV: NEUSA MARIA CARVALHO DE MATTIA (OAB 85553/SP)

↑ Voltar ao índice
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 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Maria Lúcia da Silva Lima
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 920

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2017
Processo 1109011-79.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Maria Lúcia da Silva Lima - Vistos.Em face do requerido às fls. 57, designo audiência de instrução
e julgamento para o dia 08 de junho de 2017, às 14:00 horas.Rol de testemunhas em dez dias, protocolado em cartório,
devendo  a  parte  informar  se  comparecerão  independentemente  de  intimação.  As  testemunhas  arroladas  pela
Defensoria Pública deverão ser intimadas pessoalmente, nos termos do artigo 455, § 4º do Código de Processo Civil,
incumbindo à serventia expedir o necessário, exceto para as que comparecerão independentemente de intimação.Será
colhido depoimento pessoal da autora, que ora fica intimada por meio de seus patronos.Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Tatsuya Miyagi
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 920

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2017
Processo 1111585-12.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tatsuya Miyagi - Posto isso, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso
III.Custas ex lege. Oportunamente, arquivem-se os autos com as formalidades da lei.P.R.I. - ADV: HEBER DE MELLO
NASARETH (OAB 225455/ SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Maria Lacombe Sigrist
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 921

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2017
Processo 1122385-65.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Maria Lacombe Sigrist - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez



176

dias. Intimemse. - ADV: MARCELO TADEU SALUM (OAB 97391/SP)
↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Propriedade - Rosa Cazorla
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 921

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2017
Processo 1132395-08.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Propriedade - Rosa Cazorla - Fls. 187/227: ciente, certo
que a questão já  fora minuciosamente analisada por  esta Corregedoria  Permanente por  ocasião da prolação da
sentença  às  fls.  175/177.No  mais,  não  havendo  outras  providências  a  serem  adotadas,  tornem  os  autos  ao
arquivo.Ciência ao MP. - ADV: SANDRO NAGAO SCHISSATTI (OAB 166617/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Luiz Carlos Martinati
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 922

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2017
Processo 1136350-13.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS -  Luiz  Carlos  Martinati  -  Vistos.1.  Fls.  113:  Nos  termos  do  artigo  9º,  I,  da  Resolução  nº  551/2011 é
responsabilidade do advogado a correta formação do processo eletrônico, de modo a preencher os campos obrigatórios
do formulário eletrônico. Logo, é responsabilidade do advogado da parte, quando do protocolo eletrônico, promover o
cadastramento sob caráter sigiloso dos documentos relacionados ao sigilo fiscal da parte.Nada obstante, determino à
Serventia que, se possível, torne os documentos sigilosos. Caso não exista essa ferramenta no sistema digital, autorizo
à Serventia  que torne sem efeito  os  documentos,  cessando,  desta  forma,  a  publicidade dos  mesmos.  De tudo,
certificando-se.2. Após, cumpra-se a sentença. Intimem-se. - ADV: JULIANA KYUAG SUK KIM (OAB 333645/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rubenilsa Reis dos Santos
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 922

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2017
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Processo 1138072-82.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rubenilsa Reis dos Santos - Providencie a parte autora a juntada de três declarações, com firma reconhecida, de
testemunhas que possam confirmar os fatos alegados na exordial e, especialmente, o nome pelo qual se diz conhecida
a parte autora.Prazo: 10 dias.Após, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes. - ADV: SANTINA CRISTINA
CASTELO FERRARESI (OAB 64538/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rogério dos Santos Adrião - - Laurinda dos Santos Adrião
Neves - - Wilma Aparecida Gurtler - - Wilson dos Santos
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 922

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2017
Processo 1139062-73.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rogério dos Santos Adrião - - Laurinda dos Santos Adrião Neves - - Wilma Aparecida Gurtler - - Wilson
dos Santos - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Vila Prudente, competente para julgar o
feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV: ALEXANDRE
BASSI LOFRANO (OAB 176435/SP)

↑ Voltar ao índice

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o
comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
48º Subdistrito Vila Nova Cachoeirinha
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 922

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2017
Portaria nº 78/2017-RC -  O Doutor Marcelo Benacchio,  Meritíssimo Juiz  de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 48º Subdistrito Vila Nova Cachoeirinha, datado de 09/11/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos
Titular e o(a) Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem o casamentos designados para os
dias 03, 10, 11, 17 e 24 de junho de 2016; 1º, 08, 15, 22 e 29 de julho de 2016; 05 de agosto de 2016; 1º de setembro
de 2016; 1º de outubro de 2016 e 1º de novembro de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela
Sra. Oficial; Resolve: Designar Marcelo Bonfim Jorge, brasileiro, portador do RG. nº 30.701.989-5 SSP/SP e CPF nº
303.983.148-88 , para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 48º
Subdistrito Vila Nova Cachoeirinha, a fim de realizar o(s) casamento(s) que foi/foram celebrado(s) no(s) dia(s) 10 de
junho de 2016 e 1º de julho de 2016. Designar Renato Henrique Miranda, brasileiro, portador do RG. nº 32.517.606-1
SSP/SP e CPF nº 226.113.568-22 , para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas
Naturais do 48º Subdistrito Vila Nova Cachoeirinha, a fim de realizar o(s) casamento(s) que foi/foram celebrado(s) no(s)
dia(s) 08 de julho de 2016. Designar Oswaldo Miranda, brasileiro, portador do RG. nº 2.142.238-2 SSP/SP e CPF nº
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170.036.798-68 , para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 48º
Subdistrito Vila Nova Cachoeirinha, a fim de realizar o(s) casamento(s) que foi/foram celebrado(s) no(s) dia(s) 03, 11, 17
e 24 de junho de 2016; 15, 22 e 29 de julho de 2016; 05 de agosto de 2016; 1º de setembro de 2016; 1º de outubro de
2016 e 1º de novembro de 2016. Promovam-se as comunicações necessárias

↑ Voltar ao índice

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o
comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 40º Subdistrito Brasilândia
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 922

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2017
PORTARIA Nº 79/2017-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais do 40º Subdistrito Brasilândia, datado de 21/01/2017, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular
e o(a) Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem o(s) casamento(s) designado(s) para o(s)
dia(s) 21 de janeiro de 2017, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; Resolve:
Designar Levi Rachid de Goes, brasileiro(a), portador do RG. Nº 15.190.630-0 SSP/SP e CPF nº 037.644.068-60 , para
exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 40º Subdistrito Brasilândia, a
fim de realizar o(s) casamento(s) que foi/foram celebrado(s) no(s) dia(s) 21 de janeiro de 2017. Promovam-se as
comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o
comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 2º Subdistrito Liberdade
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 922

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2017
PORTARIA Nº 80/2017-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito Liberdade, datado de 10/02/2017, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular e
o(a) Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem o(s) casamento(s) designado(s) para o(s)
dia(s) 14 e 21 de janeiro de 2017, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; Resolve:
Designar Paula Aparecida Gomes, brasileiro(a), portador do RG. Nº 35.153.808-2 SSP/SP , para exercer a função de Juiz
de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito Liberdade, a fim de realizar o(s)
casamento(s) que foi/foram celebrado(s) no(s) dia(s) 14 e 21 de janeiro de 2017. Promovam-se as comunicações
necessárias.
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↑ Voltar ao índice

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o
comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 13º Subdistrito Butantã
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 922

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2017
PORTARIA Nº 81/2017-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais do 13º Subdistrito Butantã, datado de 09/02/2017, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular e
o(a) Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem o(s) casamento(s) designado(s) para o(s)
dia(s) 02, 03, 04, 05, 09, 11, 12, 17, 18, 19, 23, 24 e 31 de janeiro de 2017, por motivos pessoais. Considerando a
indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; Resolve: Designar Luiz Carlos Bosisio Frisoni, brasileiro(a), portador do RG. Nº
5.896.410 SSP/SP CPF Nº 622.781.008-82, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das
Pessoas Naturais do 13º Subdistrito Butantã, a fim de realizar o(s) casamento(s) que foi/foram celebrado(s) no(s) dia(s)
02, 03, 04, 05, 09, 11, 12, 17, 18, 19, 23, 24 e 31 de janeiro de 2017. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o
comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do Distrito Jardim São Luis
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 922

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2017
PORTARIA Nº 82/2017-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais do Distrito Jardim São Luis, datado de 28/01/2017, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular e
o(a) Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem o(s) casamento(s) designado(s) para o(s)
dia(s) 06, 13, 14, 20, 21, 27, 28 de janeiro de 2017, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a).
Oficial; Resolve: Designar Rogério Callado Rodrigues, brasileiro(a), portador do RG. Nº 20.104.639 SSP/SP e CPF nº
119.019.078-80 , para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito
Jardim São Luis, a fim de realizar o(s) casamento(s) que foi/foram celebrado(s) no(s) dia(s) 06, 13, 14, 20, 21, 27, 28 de
janeiro de 2017. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
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Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o
comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 33º RCPN Alto da Mooca
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2017
PORTARIA Nº 83/2017-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais do 33º RCPN Alto da Mooca, datado de 02/01/2017, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular e
o(a) Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem o(s) casamento(s) designado(s) para o(s)
dia(s) 08, 26, 27, 28, 29 e 30 de dezembro de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a).
Oficial; Resolve: Designar Tatiana Gomes Alves Ferreira, brasileiro(a), portador do RG. Nº 28.332.647-5 SSP/SP e CPF nº
273.097.448-29, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 33º
RCPN Alto da Mooca, a fim de realizar o(s) casamento(s) que foi/foram celebrado(s) no(s) dia(s) 08, 26, 27, 28, 29 e 30
de dezembro de 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o
comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 40º Subdistrito Brasilândia
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2017
PORTARIA Nº 84/2017-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais do 40º Subdistrito Brasilândia, datado de 04/02/2017, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular
e o(a) Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem o(s) casamento(s) designado(s) para o(s)
dia(s) 04 e 11 de fevereiro de 2017, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; Resolve:
Designar Levi Rachid de Goes, brasileiro(a), portador do RG. Nº 15.190.630-0 SSP/SP e CPF nº 037.644.068-60 , para
exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 40º Subdistrito Brasilândia, a
fim de realizar o(s) casamento(s) que foi/foram celebrado(s) no(s) dia(s) 04 e 11 de fevereiro de 2017. Promovam-se as
comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o
comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 23º RCPN Casa Verde
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 923
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2017
PORTARIA Nº 85/2017-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais do 23º RCPN Casa Verde, datado de 01/03/2017, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular e
o(a) Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem o(s) casamento(s) designado(s) para o(s)
dia(s) 02, 09, 11, 16 e 23 de fevereiro de 2017, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a).
Oficial; Resolve: Designar Aline Lopes Pedro e Silva, brasileiro(a), portador do RG. Nº 43.989.297-1 SSP/SP, para exercer
a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 23º RCPN Casa Verde, a fim de
realizar o(s) casamento(s) que foi/foram celebrado(s) no(s) dia(s) 02, 09, 11, 16 e 23 de fevereiro de 2017. Promovam-
se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Impugnação de Assistência Judiciária - Construtora T.S. Ltda, na pessoa do rep.
legal - Albano Alves Filho e outros
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 925

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2017
Processo  0032554-57.2015.8.26.0100  (apensado  ao  processo  0157636-11.2009.8.26.0100)  (processo  principal
0157636- 11.2009.8.26.0100) - Impugnação de Assistência Judiciária - Construtora T.S. Ltda, na pessoa do rep. legal -
Albano Alves Filho e outros - Vistos.Fls. 81/95: Ciente da interposição do Agravo de Instrumento. Mantenho a decisão
recorrida por seus próprios fundamentos.Aguarde-se eventual requisição de informaçõesNo mais, informe o requerido
acerca de eventual concessão de efeito suspensivo ao Recurso, no prazo de 10 dias.Int. - ADV: RUBENS CARMO ELIAS
FILHO (OAB 138871/SP), CARLA MALUF ELIAS (OAB 110819/SP), EVANDRO GARCIA (OAB 146317/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Roberto Teraani e outro
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 926

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2017
Processo 0035738-89.2013.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Roberto Teraani e outro - Vistos.
Digam  as  partes  se  há  provas  a  produzir,  observando-se  que  é  necessário  que  o  requerimento
sejaespecificadoejustificado, demonstrando-se, pois, as razões por que a prova pretendida é necessária e admissível
(Cândido Rangel Dinamarco, Instituições de Direito Processual Civil, v. III, 6ª ed., São Paulo: Malheiros, 2009, p. 578) sob
pena de se lhes considerar preclusas, no prazo de 5 (cinco) dias. Ou, eventualmente, se concordam com o julgamento
antecipado  da  lide.Int.  -  ADV:  FABIO  LUIZ  DE  OLIVEIRA  (OAB  271010/SP),  MARCELO  FLORENTINO  VIANA  (OAB
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267493/SP)
↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 07/04/2017 - Página Nº 8

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0017324-
14.2011.8.26.0100 (362/11)]. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Augusta Barbosa Cunha, Ayrton Jose
Cunha, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Shigeyuki Matsuchita ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Tem como objetivo os autores a sentença declaratória
de domínio do imóvel usucapiendo à rua Athos Ribeiro, 70, Jaçanã, São Paulo/SP, cep 02275-180, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0023893-
60.2013.8.26.0100 - 345/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Josina dos Santos Goveia, Maria
Alves da Silva Freitas dos Santos, +Antonio Ramiro Martins Filho, Sadao Nagahasi, João Machado Filho, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Francisco Xavier da
Silva, Maria Aparecida de Oliveira Silva, Delza Maria dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade
de domínio do imóvel localizado na Rua Vito Osvaldo Saponara, 70, Vl. Nova Cachoeirinha, São Paulo - SP, Cep. 02765-
040, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0017730-
98.2012.8.26.0100 - 409/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA , na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) João Pinto de Oliveira, Lindalva
Fernandes de Souza, Espólio de Dulcinea Sobral, Aparecida Sobral, Pedro Lourenço da Silva, CONFINANTE AOS FUNDOS
- a ser qualificado, Jose Adalberon Vicente da Silva, +Vilma Maria Campos de Araujo, +Eni do Rosario Rosa, +Marli
Madalena Rego, +Sara e Silva, Banco Nacional, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Edvaldo Henrique Ricardo ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Marcondes Machado , 28, Jd. Ivone, São Paulo - SP, Cep. 03986-200,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1006757-
79.2013.8.26.0020 - 661/13.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Ezio Picagli, JOSE DEGIVALDO
ARAGÃO, Francisco de Mauro, Francisco Sergio Pradella, Beatriz Souza Santos, Ricardo Carmo de Oliveira, Ana Lucia dos
Santos, Roque Bispo de Jesus, Madalena Angela de Almeida, MARIA ARLETE DOS SANTOS ARAGÃO, Edilene dos Santos,
Marleide  Aragão,  Daniela  Aragão  Crivelaro,  Douglas  Crivelaro,  Daiana  Aragão  da  Silva,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria Rosa Aragão da Silva, José
Cordeiro da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Tomé
de Almeida e Oliveira, 19, Sítio Retiro, Vl. Zatt, São Paulo SP, Cep. 02976-190, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0031099-
96.2011.8.26.0100 - 683/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Divaldo Benedito Caetano e
Senhorinha Maria Muniz Caitano, Airton Santos do Nascimento, Jorge Luiz Vito, ‘Estado de São Paulo, 2. Espólio de
Moacyr Thomaz da Silva, rep. pela inv. Zelia Ghedini da Silva, Eli Ribeiro de Oliveira, Francisco Bertolino da Silva e Maria
Ana da Silva, Mario Bastos Lemos e Nydia Teixeira de Castro Lemos, Espólios de Braz Trillo Gomes e Dea Striano
Gomes, C. Espólios de Miguel Gomes e Maria Aparecida Aguiar Gomes, rep. pelo inv. Miguel Aguiar Gomes, 4C. Espólios
de José Di Martino e Olivia Marchetti Di Martino, rep. pela inv. Miria Josephina Di Martino Martin, réus ausentes, incertos,
desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Luzia  de Castro  Marques
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Trav. Hilda Gonçalves de
Oliveira, 10, C/01, Vl. Verde, São Paulo - SP, Cep. 08235-050, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0040683-
22.2013.8.26.0100 - 687/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Mario Lujan Torollo e s/m Marle
Lujan Torollo 198.882.108-82, Jonato Mariano Dias e s/m Vitoria Ana de Moura (ou quem possuir o imóvel), Claudio
Costa Garcia e s/m Maria Sueli da Costa Garcia (ou quem possuir o imóvel), réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Carlos Roberto da Silva, Maria Helena da Silva e
Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Eriço Semer, 270,
Jd. Marilu, São Paulo P, Cep. 08371-400, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se
o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0032663-
13.2011.8.26.0100 - 719/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Herdeiros de Alberto Leitzke e
Matilde Chagaz Leitzke, Herdeiros de Frederico Leitzke e Johana Leitzke, Gilvan Carneiro e Debora Dias Guimarães,
Marcelo Jorge e Marcia Regina Petraglia Domingues Jorge, Rubens Chagas Leitzke, Yvone Moreira de Castilho Leitzke,
Thereza Ramira Leitzke Leme, Edith Martha Leitzke, Lionel Leitzke, Lilian Leitzke, Yvone Nagel Leitzke, Ruy Rehder,
Larson  Leitzke,  Elaine  Leitzke,  Liris  Leitzke,  Waldemar  Leitzke,  Olivia  Gollub  Leitzke,  Olivaldo  Leitzke,  Monica
Weschenfelder Leitzke, Cleide Leitzke Schwambach, Olimar Leitzke, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Manoel Monteiro Da Silva, Francisca Pereira Da Silva
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Est. de Itapecerica, 4962,
São Paulo - SP, Cep. 05858-000, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0052552-
84.2010.8.26.0100 - 06/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Jose Venancio de Lima, Luis Ramos
de Oliveira, Condomínio Fechado Canadá Ville, pelo síndico, Imobiliária Construtora Americana Ltda, pelo rep. legal, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Mário Pais
Filho, Maria de Lourdes Lopes ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado
na rua Quebec, 330, São Paulo SP, Cep. 04373-040, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0007114-
64.2012.8.26.0100 - 142/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Zenaide Buchmann e Fritz Buchmann,
Ademar Alves, +Peterson Bertoncini, +Claudio Iacontino e Claudia Gama Marques Iacontino, Avelino Pinto Godoy, réus
ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Dercy
Ferreira dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua:
Policarpo de Leão, 225 casa dos fundos, Vl. Matilde, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
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Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0009899-
96.2012.8.26.0100 - 206/12.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Sociedade Civil Imobiliária Familia
Eiras, pelo rep. legal José Eiras de Mairy, C. Casa Bahia Comercial Ltda, pelo rep. legal, Norberto da Conceição Abreu,
Carlos Eduardo Reis de Abreu, Hugo Norberto Reis de Abreu, Paulo Cezar Nachi Borges, + Isabel Cristina Nache Borges,
+ Irineu Borges Junior, +Maristela Nache Borges, C. Luis Cesar Nache Borges, Alvaro Vieira de Brito e Olinda Maria de
Almeida Brito, Raul Apparecido Antonio e Neusa Nantes Antonio, Jose Ovidio Magalhães, Mafalda Sparico, Carmino
Sparico ou Carmino Sparco, Antonio Sparico ou Antonio Sparcico, Neuza Aparecida Sparico Manzieri e Alvaro Savioli
Manzieri, +Adalgisa Cecilia Sparico Subhia e Wilson Subhia Junior, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que EMA GHAZAL SALEH,  Hussein Ahmad Saleh,  Mirian
Mohamed Haje Saleh, Abdo Nasser Ahmad Saleh, Sheila Cristina Gama Garcia Saleh, Munir Ahmad Saleh, Telma Rizzo
Gazal  Saleh,  Sara  Ahmad Saleh  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando a  titularidade  de  domínio  do  imóvel
localizado, na Av. Marechal Tito, 960, Vl. Dr. Eiras, São Miguel Paulista SP, São Paulo SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0010861-
56.2011.8.26.0100 - 238/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Carlos Guiusepe Natta e Roza Verardi
Natta, Renato - a ser qualificado; Antonio Ferreira da Silva; Neusa da Silva Gonçalves; Armando Gonçalves; Cleusa da
Silva, Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo, Benedicto da Silva, Floriano Eloy Medeiros, 1. Assumpta
Elisa Lucchesi, 2. Benedito da Silva e Antonio Moreira Martins da Silva, 3. Leopoldina Antonia Maria ou Leopoldina
Ferreira da Silva; Marieta da Silva Ferze; Luiz Ferreira da Silva;, 4.. Marieta da Silva Ferze, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Joaquim Carlos Canario, Romilda
Piai Canario ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Tem como
objetivo os autores a sentença declaratória de dominio do imovel usucapiendo situado à Rua Jose Figliolini,  449,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0134472-
85.2007.8.26.0100 243/07] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São  Paulo,  Dr(a).  Renata  Pinto  Lima  Zanetta,  na  forma  da  Lei,  etc.FAZ  SABER  a(o)  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Francisco Donizete da Silva
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Avenida Dr. Francisco Munhoz
Filho, nº 312/312B, lote 16 da quadra 60, Itaquera, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0022029-
84.2013.8.26.0100 - 314/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Banco Bradesco S/A, Natal Antonio
Pedro, +Roberto Robles Santalla e s/m Vera Silvia Ferreira da Cruz Robles, +Marcio da Silva e Rute, William Alves de
Melo  Junior  e  Marialice  Costa  Rezende Melo,  Maria  da  Conceição  Soares,  Light  Serviçoes  de  Eletricidade S/A  p/
representante legal, São Paulo Light and Power Company Ltd, C. Cruzeiro do Sul Capitalização S/A, C. Luiz Robles
Santalla e Suzana Maria Simioni Capello Robles, +Darcy Alves de Oliveira, Arnaldo de Moraes Rainha e s/m Sonia Maria
Guimarães Rainha, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Natal Antonio Pedro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Duarte Coelho, 103, Capela do Spcorro, São Paulo SP, Cep. 04766-070, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
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lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0031446-
95.2012.8.26.0100 - 762/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Plaven Sociedade Civil de Vendas Ltda,
réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que
Aparecido de Jesus Dias, Maria Neusa Dias ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Aurélio Brasil Ribeiro, 568, Vl. São Luiz, Carombé, São Paulo SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0060438-
66.2012.8.26.0100 - 1396/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo,  Dr(a).  LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o) Sociedade Imobiliária
Alvorada Ltda, na pessoa do rep. legal, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Brasil de Lourdes ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Avanhandava, 459, apto 203, Bela Vista, São Paulo SP, Cep. 01306-001, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0069756-
73.2012.8.26.0100 - 1495/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Leondies Pontes, Joaquim do
Amaral Mello e Aurea Pinto do Amaral Mello, Elias Roosvetov, na pessoa da viuva Maria Aparecida Roosvetov, Robson
Francisco Gomes, *Espolios de Jose Gonçalves Carneiro e Judith Py da Cunha Carneiro, rep. pelo inv. Luiz Alves Passig,
+Ivanilda Rodrigues de Souza Camargo e Victor Hugo de Souza Camargo, Jacy Carneiro Butcher e s/m José Eduardo
Bressane Butcher, Dinah Carneiro Vergueiro e s/m José Vergueiro, Deborah Carneiro Soares Camargo e s/m Frederico
SOares de Camargo, Espólio de José Luiz da Cunha Carneiro e s/m Alice Contijo Carneiro, Espólio de José Antonio da
Cunha Carneiro e s/m Heloisa Helena Freitas Carneiro, José Paulo da Cunha Carneiro e s/m Iracema Carneiro, Maria José
da Cunha Carneiro, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Hermes da Silva Felix, Neusa Martins Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Alberto Lohnhoff, 456/460, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0075941-
30.2012.8.26.0100 - 1513/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Adilson Marcos Conde e
Simone Pina Conde, Wagner Menezes e Maria Esther Menezes, +Idalina Martins, +Domenico Gasparro ou Domingos
Gasparro, +Devanir Barizon e Dilma Santos Barizon, +Alexandre Duarte, Manoel Dias e Virginia Fernanders Mata, Jose
Dias e Aurora Valongo Dias, +Vitorio Vieira Pinto Filho e Patricia Cristina Strilicherk Pinto, +Marcos Monteiro Martins e
Valdineia de Fatima Cerniauskas Martins, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Iara Tamayoci Gomes ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Roque Barbosa Lima, 270, Pq São Lucas, São Paulo - SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0073902-
60.2012.8.26.0100 - 1526/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +Espólio de Aparecida Prado da
Silva , rep. pelo inv. Acilio Feliciano da Silva, +Luiz Herculano Rodrigues e Marlene Vitoria de Almeida Rodrigues, Lael
Belarmino da Silva, Maria Concilia dos Santos, +Espólios de Juan Esper e de Josephina Zogbi Esper, rep pelo inv. João
Carlos  Esper,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou
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sucessores, que Valdeci Francisco dos Santos, Elenice Oliveirados Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Quatorze, Lote, 06, da Quadra, 40, Parque Santa Rita, antigo Jd. São
Miguel, Lageado Velho, São Miguel Paulista, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0071686-
29.2012.8.26.0100 - 1542/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +Espólio de Pedro Marques
Simões Filho, rep. por Zilda Raquel Pires Cotching Simões e esta por si, Estevam Lima Barbosa da Silva, +Leandro
Cipriano da Silva e Adriana Resende da Silva, +Irene Barbosa de Pontes, Jose Ribamar Barbosa da Silva, +Vanderley
Cois, Estevão Bonizzoni, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Amélia Lisboa da Silva, Clodoaldo Barbosa da Silva, Clodovaldo Barbosa da Silva ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua felicio Pereira, 255, São Paulo SP, Cep.
03463-050, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0082205-
63.2012.8.26.0100 - 1617/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Vilmar Sardinha da Costa e
Roseane Cristina Moreira da Costa, Juvenal Antonio da Costa e Sueli Gonçalves Pedrosa Costa, Ivone Kuhlman da Costa,
Jose Fernandes Frederico e Vera Lucia Mendes Frederico, Lilian Cristina da Silva, +Antonio de Figueiredo Borges, Maria
dos Santos Pereira, Laurinda dos Santos Arantes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus  cônjuges  e/  ou  sucessores,  que  Ralf  Costa  de  Oliveira  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua João de Laet, 36, Vl. Aurora, São Paulo - SP, Cep. 02410-001,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0033935-
65.2013.8.26.0005 - 1782/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Construtora Tenda S/A, sindico
do Residencial Quintas de Portugal, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Katia Gasparini ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua: José Silva Alcântara Filho apto 82, Bl. B, Bairro Burgo Paulista, São Paulo SP, Cep. 03680-000,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0025125-
10.2013.8.26.0100 - 367/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) + Elie Zahoul e Lilian Eluf
Zahoul, Severino Joaquim da Silva, Joaquim Alves Ferreira e Valdenice Franco Alves, Tania - a ser qualificada, Hamilton
de Jesus Araujo, ‘Marcos”, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Ivani Silva de Oliveira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Roseira Velha, 77, Jd. Santa Efigênia, São Paulo SP, Cep. 05763-490, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0153190-
96.2008.8.26.0100 - 416/08.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Companhia Imobiliária Parque da
Mooca, Oni Soares de Oliveira, OCUPANTE ATUAL - o oficial de justiça deverá qualificar, Valdir Telli e s/m Elizabeth
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Gomes Telli, OCUPANTE ATUAL - o oficial de justiça deverá qualificar, Afonso da Silva Gonçalves e s/m Lucilene Ribeiro
da Silva Gonçalves, Anoá Callas, Luiz de Lello Netto e s/m Neuza Vavassori de Lello, OCUPANTE ATUAL - o oficial de
justiça deverá qualificar, Julio Vallverde Serrate, Catherine Savas Missailidis, Clovis Castilho e Eunice Anselmo Castilho,
Eunice Anselmo Castilho, Reno Vieira, Carmine Tortora Constabili di Napoli, 1. OCUPANTE ATUAL - aser qualificado pelo
oficial de justiça, Neusa Vavassori de Lello e Luiz de Lello Neto, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ ou sucessores, que Magdalena Pelegrino Rodrigues, José Waldemar Rodrigues
Junior, Jacymara Rodrigues Morato, Angelica Aparecida Rodrigues Ludescher ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Mario Savi, 100, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0031654-
45.2013.8.26.0100 - 485/13.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) KEMEL ADDAS e s/m ROSA
SABBAG ADDAS rep. pela inventariante NADYR KEMEL ADDAS, VALENTI BELLATI, JOSÉ ROBERTO BELLATI E WALDIR LUIZ
BELLETI, ADELINA RODRIGUES VICENTE PEDROSO, CLAUDIO FERNANDO MARTINS PEDROSO, MARSHA KEARNY HANZI,
GENESIO PEREIRA e MARINA FAGGIN, CARLOS IVAN CASTRO MARQUEZ E TATIANA NOVAES VETILLO, LUCIANA CURY e
SARAH FRANCINE TEIXEIRA, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Marcos Arruda Bertoni ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
Imóvel localizado na Rua Ítalo Eboli, 102, Jd. Bonfiglioli, Butantã, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0034023-
12.2013.8.26.0100 - 537/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Rosely Reboreda Sbardella e Mario
Sbardella, Sebastião das Neves, Abilio Augusto Guerra, Hilda Guerra da Rocha e Jose Maria da Rocha, Armando Guerra e
Ruth Castanho Guerra, +Nair Guerra Mastro Pietro e Modesto Mastro Pietro, +Izabel Rosalia Jardim, Joaquim Segura
Gomes, Cleusa Maria Segura Lopes, Confrontante, a ser qualificado pelo Oficial de Justiça, Manoel Gomes Jardim, Rosa
aparecida Gomes Jardim, Antonio Gomes Jardim, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Sandra Regina Moraes Dias de Melo ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Dr. Antonio Gontijo de Carvalho, 325, Jd. Cordeiro, São
Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0048957-
43.2011.8.26.0100 - 1100/11.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Valderez Baesso, Mauricio
Ledesma Gongora,  Archimedes Matteucci,  Luiza Angélica,  Jose Pinto ou Jose Pinto Ramos e s/m Elisa Pinto,  réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Madalena
Duro Rodrigues, Lucílio da Conceição Rodrigues ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua José Justino Pereira, 07, Água Fria, São Paulo SP, Cep. 02407-140, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0048958-
28.2011.8.26.0100 - 1105/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Nelson Bressa da
Rocha, Abilio Victorino Filho, Antonio Francisco, Vivaldina Maria de Souza e Dorival Ribeiro de Souza, Maria Celeste
Souza Correia, Amadeu Rodrigues Marto e Clotilde Martins Marto, Jaime Correa de Souza e Ligia Fatima Dias Pestana de
Sousa, +Palmira Ramos, Jose Honorio da Rocha e Araceli Bresson da Rocha, Confrontante - a ser qualificado, VIVALDINA
MARIA DE SOUZA e s/m DORIVAL RIBEIRO DE SOUZA, 2- VIVALDINA MARIA DE SOUZA e s/m DORIVAL RIBEIRO DE
SOUZA, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Manoel Bispo da Silva, Aurea Barbosa da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
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imóvel localizado na Rua Colastine, 89, Jd. Alteza, Sto. Amaro, São Paulo SP, Cep. 04458-025, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0219738-
74.2006.8.26.0100 - 1147/06./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Raimundo Ferreira Oliveira, Sueli
Sousa Cunha Oliveira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
Seis nº 07, Nova Conquista., São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0052344-
66.2011.8.26.0100 - 1193/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Antonio Ricardo Manzah,
Maria Odete Pereira de Lima, Jose Dasso Colvara, Espólio de Eulo Maroni, rep. pela inv. Vila Maria Domenichi Maroni,
Sergio dos Santos e Helenice Negruci dos Santos, Irineu Centenaro e Helena Guarino Centenaro, Mihran Gumushian e
Leila Negrucci Gumushian, Fehiz Adas e Judith de Castro Adas, Mauro Manzan e Maria Aparecida Cavassani Manzan,
+Marlei Manzan de Lima e Vitorino Messias de Lima, Marcilei Manzan de Oliveira e Olivio Jose de Oliveira, C. Antonio
Ricardo Manzan e Geralda Balbina de Andrade Manzan, Maria Aparecida Manzan, Moacir Manzan, Marlene Manzan,
Conjunto Residencial Pedras Raras, rep. pelo síndico, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Rosa Maria de Souza, Guarcira de Souza Gomes, Jacira de Souza Gomes,
Guaraci de Souza Gomes ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado no
Lote 9 B, quadra 14, Loteamento Parque Esmeralda, Campo Limpo, São Paulo -SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0054619-
85.2011.8.26.0100 - 1256/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Theodoro Arnaut, Telma - a ser
qualificada, *Paroquia São Judas Tadeu, na sede, Mitra Arquidiocesana - Paróquia São Judas Tadeu, Telma Fernandes
Dias, Myoshi Miyaji, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Rosa Evaristo da Costa, Eunice Aparecida Evaristo da Costa, Mario Sergio Evaristo da Costa, Marcos
Celio Evaristo da Costa, Rejane Evaristo da Costa Monteiro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Torre de Marfim, 60 - JD. Catanduva, São Paulo SP, Cep. 05758-180, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de Prazo 20 dias. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0239817-
74.2006.8.26.0100 - 1359/06.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Maricler Martinez de
Oliveira e ou sucessores (marido já citado), réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Adérito Ginai de Oliveira, Maria José Cecília de Oliveira ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua São Francisco do Piauí, 448, Itaquera, São
Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0003198-
22.2012.8.26.0100 - 106/12.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Sylvio Mamprim e Lucinda Baptista
Mamprim, S/A Indústrias Votorantim, Georgina Solon Ares, Iracema Ares Derani e Antonio Derani, +Adelia Ares Mattar e
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Nagib Mattar, +Edna Gaspar e Luciano Gaspar, Esper Antonio Ares e Ilda Romero Ares, Claudette Mazullo e Francisco
Mazullo, Jorge Antonio Ares e Ester Mendonça Ares, Nijme Ares Fernandes e Milton Paes Fernandes, Edson Raymundo e
Sirleide Teixeira de Oliveira Raymundo, Benedicto Rosa e Vicentina Monteiro Rosa, +Carlos Ademar Colombano e
Lindaura Moreira Colombano, +Marcelo Raimundo da Silva e Josinete Almeida da Silva, +Benjamin Gazolli e Ana Maria
Gazolli, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Elson da Silva Rodrigues, Adesio da Silva Rodrigues, Maria Mirtes Santana Cardoso ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Edson De Guimarães, 5 e 25, São Paulo, SP - alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0015937-
90.2013.8.26.0100 - 209/09./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Nome da Parte Terceira
Selecionada  \<\<  Nenhuma  informação  disponível  \>\>,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Marcia Aparecida Souza Xavier, Isaac Roberto da Silva
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado, na Rua Gabriel Nicolau, 93, Vl.
Basiléia, São Paulo - SP, Cep. 02471-110, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0011919-
94.2011.8.26.0100 - 260/11.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) 1. Christian Victor Vichnevsky, 2.
Aurora Fernandes Francisco, 3. Andrea Cristina Francisco de Souza e Miguel Olegario Ferreira de Souza, 4C. Jaulino
Domingues, Emilio Auricchio e Angelina Ibrahim Auricchio, Morgana Helena Pereira Silva, Hildefran Xavier Cardoso, João
Auricchio, Carlos Alberto Auricchio e s/m Marli Reis Auricchio, Emilio Miguel Mahmaud Auricchio, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Rogério Achcar, Ivonete Siqueira
Achcar ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Gonçalves
Ledo, 798, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0017676-
35.2012.8.26.0100 - 405/12.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Esp. de Hughette Mathilde Becker,
pelo Esp. Marcel Jean Mathien Becker, pela invent. Elitinha Maya Becker, Luiz Daniel Cauduro, C. Eduardo Pellerin,
Francisco Walter Piraino, Fabienne Becker, Claudio Martinz Lazzari, Jose Silva Campos, na pessoa da viúva Maria de
Lourdes Nadaes de Campos, Jose Alvaro Teixeira Coelho, Antonio Cavalcante de Sousa e Vera Lucia Amorosino de
Sousa, Andreas Boltz e Andrea Bottarini Boltz, Maria do Carmos Nades Campos de Oliveira e s/m Renato Candido de
Oliveira, Luciano Almeida Blanco, Albino Nadaes Campos e s. m. Pedra Mendes Machado Campos, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Martino  Rodrigo
Galiano Cominotti ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Dr
Armando da Silva Prado , 152, Jd. Bélgica, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1094861-
98.2013.8.26.0100 - O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Deocleciano Dantas de Freitas; Olinda de
Almeida Freitas; Nair Fernandes de Souza; José Roberto de Souza Flaquer; Cacília Lourdes Freitas Flaquer; Cyro Martins
da Silva; Juventina Pires da Silva; Anderson Bernardes dos Reis; Vanessa Alves dos Reis, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Márcio Antonio Leite e outro
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado à Rua Doutor Salvador Rocco, nº
553, Parque Fernanda, CEP 05888- 050, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
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após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

Processo nº:
0035860-97.2016.8.26.0100
Classe:
Pedido de Providências
Requerente:
Ricardo Egidio Ferreira
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 20 DIAS.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcelo
Benacchio, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)s Ricardo Egídio Ferreira, requerente(s) do Pedido de Providências em epígrafe, que, aos 18/10/2016, foi
proferida sentença nos autos supra mencionados. Encontrando-se os requerentes em lugar incerto e não sabido, foi
determinado a sua CITAÇÃO por EDITAL, estando em termos, expede-se o presente edital para a citação dos supra
mencionados, para que, em 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, compareça a este Juízo para tomar ciência da
sentença, sendo que , transcorrido o prazo do edital, os autos serão arquivados. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei, sendo este Forum localizado na Praça João Mendes, s/nº - Centro Cep. 01501-000,
São Paulo-SP. NADA MAIS.

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Nilton Candido
Mota e outro - Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador
Publicado em: 10/04/2017 - Página Nº 824

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0175/2017
Processo 0033832-98.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Nilton
Candido Mota e outro - Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador - 1-Não há omissão, obscuridade ou
contradição na decisão embargada.2-O embargante sustenta, em verdade, que a sentença é equivocada em sua
conclusão, querendo rediscutir o cabimento ou não da retificação do registro imobiliário e, assim o fazendo, dar ao
recurso efeito que, nos termos da lei (art. 1.022 do CPC) , ele não possui: o de rediscutir o que já foi decidido.Noutras
palavras, o embargante não diz que a sentença é omissa ou contraditória. Diz que ela é errada.3-O juiz não está
obrigado a responder um a um todos os argumentos expendidos pelas partes,  mas somente aqueles que sejam
suficientes para fundamentar o seu convencimento, mesmo diante do advento do novo CPC.O inciso IX do art. 93 da
Constituição Federal determina que a decisão judicial seja fundamentada; não que a fundamentação seja correta na
solução das questões de fato ou de direito da lide.Declinadas no julgado as premissas, corretamente assentadas ou não,
mas coerentes com o dispositivo, está satisfeita a exigência constitucional.4-Beirando à hipótese da multa do parágrafo
único do art. 1.026, §2º, do CPC, a causa de pedir recursal é absolutamente descontentamento com a sentença,
buscando nitidamente a sua reforma.5-Para tanto, os embargos de declaração não são a via adequada, devendo a parte
demonstrar sua irresignação por recurso próprio.REJEITO, pois, os embargos.Intime-se. PJV 27 - ADV: NELSON LUIZ
NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), VALDIR CURZIO (OAB 89610/SP), ADRIANO DE AVILA FURIATI (OAB 371287/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Sérgio dos
Santos e outros - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 10/04/2017 - Página Nº 824

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0175/2017
Processo 0034154-21.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Sérgio dos
Santos e outros - Municipalidade de São Paulo - Os autos aguardam manifestação das partes sobre os esclarecimentos
periciais (fls. 310/319). Prazo: 15 dias. PJV 28. - ADV: ALEXANDRE DE OLIVEIRA CASTILHO (OAB 132358/SP), EDUARDO
MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Morumbi
Administração desenvolvimento imobiliario e construção ltda - Edson Giusti -
Municipalidade de São Paulo - Daisy Maria Whitaker Kehl Lowenstein - - Golf
Village Empreendimentos Imobiliários S/A - - Daisy Lili Maria Kehl Lowenstein - -
João Luiz Walter Kehl Lowenstein
Publicado em: 10/04/2017 - Página Nº 824
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0175/2017
Processo 0034847-39.2011.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Morumbi
Administração desenvolvimento imobiliario e construção ltda - Edson Giusti - Municipalidade de São Paulo - Daisy Maria
Whitaker Kehl Lowenstein - - Golf Village Empreendimentos Imobiliários S/A - - Daisy Lili Maria Kehl Lowenstein - - João
Luiz Walter Kehl Lowenstein - Os autos aguardam manifestação das partes sobre os esclarecimentos periciais (fls. 426-
A/431-A). Prazo: 15 dias. PJV 24. - ADV: EDSON GIUSTI (OAB 13895/SP), PEDRO JOSÉ DE LIMA NETTO (OAB 183199/SP),
LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), MARCELO DE ALMEIDA TEIXEIRA (OAB 115125/SP), FERNANDO
HENRIQUE FERNANDES (OAB 206725/SP), MARCELO BRINGEL VIDAL (OAB 142362/SP), FABIO ZAMITH (OAB 172595/SP),
GLEDSON MARQUES DE CAMPOS (OAB 174310/SP), LEANDRO TOMAZ BORGES (OAB 187797/SP), SILVANA BENINCASA
DE CAMPOS (OAB 54224/SP), BEATRICE MITSUKA YOKOTA CAHEN (OAB 248437/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Corregedoria Geral da Justiça - Claudio Rossi Zampini -
Ivonete Souza de Lima e outro
Publicado em: 10/04/2017 - Página Nº 825
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0175/2017
Processo 0065363-57.2002.8.26.0100 (000.02.065363-8) - Pedido de Providências - Corregedoria Geral da Justiça -
Claudio Rossi Zampini - Ivonete Souza de Lima e outro - Os autos foram desarquivados como solicitado.. CP-242 - ADV:
NOEL ALEXANDRE MARCIANO AGAPITO (OAB 97269/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Osvaldo Araujo de Oliveira - 18º
Cartório do Registro de Imóveis de São Paulo - SP - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 10/04/2017 - Página Nº 826
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0176/2017
Processo 0029680-65.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Osvaldo Araujo de Oliveira - 18º
Cartório do Registro de Imóveis de São Paulo - SP - Municipalidade de São Paulo - Vistos.Trata-se de Embargos de
Declaração opostos por Osvaldo Araujo de Oliveira em face da sentença proferida às fls.465/468, sob a alegação de ela
estar eivada de contradição, erro e omissão.É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Em que pese os argumentos
dispendidos pelo embargante à fl. 473, verifico que se pretende nova análise das teses lançadas e consequentemente a
modificação do julgado, de modo que, pretendendo a reforma da decisão proferida, deverá o embargante socorrer-se
do recurso apropriado cabível à espécie. No mais, apesar das ponderações feitas, nada de novo foi acrescido que
permita a atribuição de efeito infringente aos embargos de declaração, sendo que os fatos expostos na inicial foram
expressa e diretamente enfrentados na sentença prolatada. Ademais, ainda que assim não o fosse verifica-se que o
embargante não possui capacidade postulatória para interpor recurso, o que por si prejudica sua análise.Tal condição
está estabelecida no Estatuto da Advocacia (Lei 8.906/04), que explicita, em seu artigo primeiro, ser ato privativo de
advogado a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário.Feitas estas observações, a eventual interposição do
recurso cabível à espécie, deverá ser feita por um advogado legalmente constituído. Int. - ADV: RODRIGO MARTINS
AUGUSTO (OAB 214627/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Alberto Pereira de Souza
Publicado em: 10/04/2017 - Página Nº 826
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0176/2017
Processo 1000267-53.2017.8.26.0100 -  Dúvida -  REGISTROS PÚBLICOS -  Alberto Pereira de Souza -  -  a partir  da
publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 2º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as
partes interessadas no registro devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo
que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: RUY BONELLO (OAB 42101/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Wilfried Reinhardt Toth
Publicado em: 10/04/2017 - Página Nº 826
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RELAÇÃO Nº 0176/2017
Processo  1003305-73.2017.8.26.0100  -  Dúvida  -  REGISTROS PÚBLICOS  -  Wilfried  Reinhardt  Toth  -  -  a  partir  da
publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 13º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as
partes interessadas no registro devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo
que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: DECIO FERRAZ DA SILVA JUNIOR (OAB
139776/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - A.C.P. Administração Ltda.
Publicado em: 10/04/2017 - Página Nº 827
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0176/2017
Processo 1005524-59.2017.8.26.0100 -  Dúvida -  Registro de Imóveis  -  A.C.P.  Administração Ltda.  -  -  a  partir  da
publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 14º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as
partes interessadas no registro devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo
que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia.  -  ADV: HELOISA MARIA DESGUALDO (OAB
70553/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Heraldo Mendes Garmes
Publicado em: 10/04/2017 - Página Nº 827

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0176/2017
Processo 1007270-59.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Heraldo Mendes Garmes - - a partir da publicação
desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr.  4º  Oficial  de Registro de Imóveis  da Capital,  onde as partes
interessadas no registro devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os
autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: CELINO BENTO DE SOUZA (OAB 108745/SP),
MARCELO ANTONIO DA SILVA (OAB 258216/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Guido Rinaldi
Publicado em: 10/04/2017 - Página Nº 827
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Processo 1007795-41.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Guido Rinaldi - Vistos.
Fls.190/191: Dê-se ciência ao Ministério Público, após tornem os autos conclusos para decisão.Int. - ADV: LUCAS DA
SILVA BARBOSA (OAB 373926/SP), ANDERSON DA SILVA STOCCO (OAB 70802/RS)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Lojicred Serviços Ltda. - Em
Liquidação Extrajudicial
Publicado em: 10/04/2017 - Página Nº 827

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0176/2017
Processo 1011485-78.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Lojicred Serviços Ltda. - Em
Liquidação Extrajudicial - Vistos.Trata-se de pedido de providências formulado pelo Oficial do 1º Registro de Títulos e
Documentos  e  Civil  de  Pessoa  Jurídica  da  Capital,  a  requerimento  de  LojiCred  Serviços  LTDA  -  Em Liquidação
Extrajudicial, que pleiteou a averbação do instrumento de extinção (distrato social) da pessoa jurídica. A negativa se
deu pela existência de indisponibilidade dos bens de um dos sócios da empresa, Paschoal Carrieri, razão pela qual é
necessária expressa autorização do Juízo que decretou o gravame, no caso o MMº Juízo da 28ª Vara do Trabalho da
Capital. Juntou documentos às fls.05/37.A requerida apresentou impugnação às fls.43/45. Rechaça o óbice imposto, sob
o argumento de que a liquidação já foi  autorizada pelo Banco Central  do Brasil.O Ministério Público opinou pela
improcedência do pedido (fls.52/53). É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Como bem exposto pelo Registrador
e pelo Douto Promotor de Justiça, o Provimento CG 47/2016, que incluiu a Seção V no Capítulo XVIII das Normas de
Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, e nos itens 38, 41, 41.2 e 41.4 tornou obrigatória a consulta, pelos Oficiais de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, do banco de dados da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens (CNIB), sendo
que os ônus poderão alcançar quotas sociais que seriam transferidas através de atos praticados e levados a registro ou
averbações  nas  Serventia  Extrajudiciais.Assim,  correta  a  exigência  formulada  pelo  Registrador,  uma  vez  que  a
averbação do distrato social, com a consequente extinção da pessoa jurídica, mesmo que sem distribuição do capital
social de empresa que se encontra em fase de liquidação extrajudicial, trará reflexos nas quotas sociais pertencentes a
Paschoal, especialmente em relação à satisfação de eventuais créditos trabalhistas decorrentes da ação em tramite
perante a Justiça Trabalhista.Daí decorre que somente quem determinou a indisponibilidade poderá levantar o gravame,
não cabendo a  este  Juízo  administrativo  intervir  nas  decisões  ou  ordens  emanadas  por  outro  Juízo,  que  detém
competência exclusiva para modificar e analisar suas decisões. Logo, cabe à requerida buscar o Juízo competente para
o levantamento pretendido, que deverá se dar diretamente pela Central de Indisponibilidade de Bens Imóveis.Diante do
exposto, julgo improcedente pedido de providências formulado pelo Oficial do 1º Registro de Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica da Capital, a requerimento de LojiCred Serviços LTDA - Em Liquidação Extrajudicial, e mantenho
o  óbice  registrário.Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários
advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo,  24 de março de 2017.Tania Mara
Ahualli Juíza de Direito - ADV: JOSE MORETZSOHN DE CASTRO (OAB 44423/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Jorge Paulo Jesus Santos - -
Jacilda Reis Pereira Santos
Publicado em: 10/04/2017 - Página Nº 828
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RELAÇÃO Nº 0176/2017
Processo 1022820-94.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Jorge Paulo Jesus Santos - -
Jacilda Reis Pereira Santos - Vistos.Tendo em vista que o objeto do presente procedimento é o registro da escritura de
venda e compra, referente ao imóvel matriculado sob nº 16.990, torno sem efeito o 4º parágrafo da decisão de fl.31 e
recebo o presente procedimento como dúvida inversa. Anote-se.Nos termos das Normas de Serviço da E. Corregedoria
Geral da Justiça, Tomo II, cap. XX, item 41.1.1 “Caso o requerimento tenha sido instruído apenas com cópia do título,
mesmo autêntica, o procedimento deverá ser convertido em diligência, para juntada do original, no prazo de dez dias,
sob pena de arquivamento”, imprescindível a apresentação do título original.Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para
que os interessados apresentem, junto ao 18º Registro de Imóveis da Capital, o original do documento que pretende
registrar, sob pena de extinção e arquivamento, ficando ao encargo do Oficial Registrador a comunicação nestes autos
sobre o  recebimento e prenotação.Por  fim,  tendo em vista  que as  informações já  foram prestadas às  fls.34/36,
remetam-se os autos ao Ministério Público e tornem conclusos. Int. - ADV: GILBERTO REIS PEREIRA (OAB 243469/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Andrea de Marco Natali
Publicado em: 10/04/2017 - Página Nº 829
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RELAÇÃO Nº 0176/2017
Processo 1025560-25.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Andrea de Marco Natali - Vistos.
Tendo em vista que o objeto do presente feito é o registro da carta de sentença extraída dos autos da ação de
separação consensual, recebo o presente procedimento como dúvida inversa, bem como a petição e documentos de
fls.43/44 como emenda à inicial. Anote-se.Nos termos das Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça, Tomo
II, cap. XX, item 41.1.1 “Caso o requerimento tenha sido instruído apenas com cópia do título, mesmo autêntica, o
procedimento deverá ser convertido em diligência,  para juntada do original,  no prazo de dez dias,  sob pena de
arquivamento”, imprescindível a apresentação do título original.Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a
interessada apresente, junto ao 5º Registro de Imóveis da Capital, o original do documento que pretende registrar, sob
pena de extinção e arquivamento.Ficará ao encargo do Oficial  Registrador  a  comunicação nestes autos sobre o
recebimento e prenotação, bem como suas razões de recusa, quando da entrega do documento ou no prazo de 15
(quinze) dias, na hipótese de inércia da parte. Os originais permanecerão na guarda da Serventia Extrajudicial até o
deslinde da demanda. Após, ao Ministério Público e conclusos.Int. - ADV: DANILO AUGUSTO BERTOLINI (OAB 242479/SP)

↑ Voltar ao índice

 Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Jorge Saad Souen e outro
Publicado em: 10/04/2017 - Página Nº 831
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RELAÇÃO Nº 0176/2017
Processo 1036892-23.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Jorge Saad Souen e outro - Vistos.Tendo em
vista a decisão do Egrégio Conselho Superior da Magistratura (fls.117/122), que deu provimento ao recurso interposto
pelos suscitados, remetam-se os autos ao Oficial do 1º Registro de Imóveis da Capital, para as providências cabíveis,
comprovando o cumprimento. Após, aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os
autos ao arquivo. Int. - ADV: FABIO ANTONIO MARTIGNONI (OAB 149571/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - João Marques Luiz
Neto
Publicado em: 10/04/2017 - Página Nº 832

1ª Vara de Registros Públicos
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0176/2017
Processo 1094018-31.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - João Marques Luiz
Neto - Vistos.Fls.76/77: O perito é profissional de confiança do Juízo e realiza seu ofício como colaborador da Justiça.
Logo, poderá o interessado apresentar memorial  descritivo e planta como modo de confrontação ao laudo a ser
elaborado pelo técnico, uma vez que vigora o princípio do livre convencimento do Juiz, todavia, não há a possibilidade
de substituição do laudo pericial por aquele elaborado pelo requerente.Ressalto que, para a retificação do imóvel não
basta apenas a identificação dos confrontantes, deve haver também a identificação dos limites entre os imóveis
lindeiros. Neste contexto, levando-se em consideração a complexidade da questão, bem como o valor cobrado por
outros profissionais que prestam serviço a este Juízo, fixo os honorários periciais em R$ 8.000,00 (oito mil reais), que
deverão ser depositado em 20 (vinte) dias a contar da publicação desta decisão.Com a integralidade do depósito, à
perícia. Int. - ADV: EDER MESSIAS DE TOLÊDO (OAB 220390/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - MARIO GARCIA
GOMES - MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO e outros - Francisco Genival de Paula e
outros - Maura Mariana da Silva e outros
Publicado em: 10/04/2017 - Página Nº 832
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0176/2017
Processo 1123837-81.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - MARIO
GARCIA GOMES - MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO e outros - Francisco Genival de Paula e outros - Maura Mariana da
Silva e outros - Vistos.Expeça-se e-mail, com urgência, ao perito nomeado para apresentação dos esclarecimentos, nos
termos da decisão de fl.265, no prazo de 15 (quinze) dias, ou justificar a impossibilidade. Int. - ADV: LILIANA MARIA
CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), MARCELO CASTILHO MARCELINO (OAB 140874/SP), SERGIO MENDES DE OLIVEIRA
(OAB 196693/SP), ANDERSON MONTEIRO DE CARVALHO (OAB 359795/SP)
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

Imprensa Manual
0052990-03.2016 Pedido de Providências Corregedoria Geral da Justiça - Henrique Funari Neto Oficial do 6º Registro de
Imóveis da Capital Sentença (fls.109/113): Vistos. Trata-se de reclamação formulada por Henrique Funari Neto em face
de eventual conduta irregular praticada pelo Oficial do 6º Registro de Imóveis da Capital. Relata que apresentou para
qualificação Cédula de Crédito Bancário e, após vários dias, o título foi devolvido por motivo “banal”, qual seja, falta da
declaração dos garantidores que não há vínculo com o INSS”. Relata que o atendimento do Cartório é péssimo, bem
como foram fornecidas informações incorretas por telefone. O Registrador manifestou-se às fls.04/97. Informa que a
qualificação do título foi feita dentro do prazo regular, nos termos do Cap. XX, item 43 das Normas de Serviço da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Esclarece que o documento foi reapresentado com a satisfação da exigência em
07.11.2016 e o registro foi efetivado em 08.11.2016, ou seja, um dia após sua reapresentação. Aduz que, quanto ao
teor da exigência formulada para o registro da garantia (alienação fiduciária) da cédula de crédito, foi  exigida a
apresentação das certidões negativas de débitos relativos às contribuições previdenciárias e de terceiros e de débitos
relativos aos tributos federais e à dívida da União (Lei 8.212/91, artigo 47, I “b”). Salienta que tem ciência das várias
decisões da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça e do Conselho Superior da Magistratura que mandam dispensar as
mencionadas certidões, todavia, por convicção pessoal, continua a exigi-las por entender que a responsabilidade do
registrador continua vigente, nos termos do artigo 48, § 3º da Lei 8.212/91. Por fim, em relação às informações
incorretas fornecidas por telefone, aduz que diante da complexidade do processo de registro, é imprescindível que a
comunicação  entre  os  usuários  e  o  registrador  se  faça  por  meio  escrito,  na  forma prevista  em lei,  para  tanto
disponibiliza aos usuários o e-mail da Serventia. Juntou documentos às fls.07/97.Intimado por telefone pela Serventia
Judicial, o reclamante disse que tomou ciência das informações fornecidas pelo Registrador, e não tem interesse em se
manifestar (certidão - fl.108).É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Em que pesem o zelo e presteza do
Registrador, verifico que a presente reclamação é parcialmente procedente. A qualificação do título não é realmente
feita no momento da apresentação, nos termos do Cap. XX, item 43 das Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça:” O prazo para exame, qualificação e devolução do título, com exigências ou registro, será de 10 (dez)
dias, contados da data em que ingressou na Serventia”. E ainda conforme o item 43.2:”Reapresentado o título com a
satisfação das exigências, o registro será efetivado nos 5 (cinco) dias seguintes”. O título foi reapresentado com a
satisfação da exigência (fl.50) e o registro foi efetivado um dia após a reapresentação, logo, antes do prazo estipulado
pelas Normas Gerais.  Ademais,  como bem salientou o Oficial,  é temerário prestar informações aos usuários pelo
telefone, especialmente em relação ao procedimento para registro do título, uma vez que depende do minucioso exame
de cada caso e da qualificação do título.  Faz-se mister  que os usuários apresentem pessoalmente o título para
qualificação, que será feita no prazo de até 10 (dez) dias, para então haver a indicação das exigências pertinentes ao
registro. Descabida, no entanto, a exigência das certidões negativas de débitos de contribuições previdenciárias e de
terceiros, bem como dos tributos federais e da dívida ativa da União (Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, art. 47, I,
b).Cumpre consignar que acompanho o entendimento do MM Juiz Josúe Modesto Passos, que em recente decisão
proferida à frente desta 1ª Vara de Registros Públicos, declarou que, no que diz respeito à sua convicção pessoal, “no
juízo administrativo não cabe aplicar a inconstitucionalidade declarada sobre a Lei 7.711, de 22 de setembro de 1988,
art. 1º, I, III e IV, e §§ 11º-3º (cf. ações diretas de inconstitucionalidade 173-6 e 394-1) para, por identidade de razão, dar
por inconstitucional a Lei 8.212/1991, art. 47, I, b. Além disso, na arguição 0139256-75.2011.8.26.0000 foi declarada
apenas a inconstitucionalidade da Lei 8.212/1991, art. 47, I, d, e - repita-se - na via administrativa não há estender a
eficácia dessa decisão também para o art. 47, I, b. Finalmente, as NSCGJ, II, XIV, 59.2, são de alcance algo duvidoso,
porque dispensam os tabelionatos (frise-se) de exigir as certidões para a lavratura de escrituras públicas de negócios
jurídicos  concernentes  a  direitos  reais  imobiliários,  é  verdade;  porém,  as  próprias  NSCGJ  não puseram dispensa
semelhante em favor dos ofícios de registro de imóveis, mesmo na redação dada pelo Provimento CG 37, de 26 de
novembro de 2013, em vigor a partir de 28 de janeiro de 2014”.De resto, já decidiu o E. Tribunal de Justiça (apelação
0015621-88.2011.8.26.0604 - Sumaré, 11ª Câmara de Direito Público, Rel. Des. Ricardo Dip, j. 22.01.2013): Nesse
quadro, avista-se, com efeito, que a exigência, na espécie, de apresentação de certidões negativas para que a cédula
de crédito bancário acedesse ao fólio real tem por fundamento a Lei nº 8.212/1991, e, embora a Lei nº 7.711/1988
também verse a necessidade de apresentação das aludidas certidões, o fato é que a Registradora imobiliária, na
qualificação do título apresentado a registro, adstrita ao princípio da legalidade, tomou amparo na Lei nº 8.212. À falta
de declaração judicial expressa de que a Lei nº 8.212/1991 padeça de inconstitucionalidade, não pode o Registrador de
imóveis estender-lhe a fulminação que afligiu a Lei nº 7.711/1988. Frise-se, além disso, que o art. 48 da Lei nº 8.212, de
1991, enuncia que o registrador é solidariamente responsável pela prática de atos com inobservância de seu art. 47:
“Art.  48.  A  prática  de  ato  com  inobservância  do  disposto  no  artigo  anterior,  ou  o  seu  registro,  acarretará  a
responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou registrar o instrumento, sendo o ato nulo para
todos os efeitos. (...) § 3º O servidor, o serventuário da Justiça, o titular de serventia extrajudicial e a autoridade ou
órgão que infringirem o disposto no artigo anterior incorrerão em multa aplicada na forma estabelecida no art. 92, sem
prejuízo da responsabilidade administrativa e penal cabível.”Note-se que nesse aresto ficou aventada a possibilidade de
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a corregedoria permanente (e, por maior força de razão, a Corregedoria Geral) dispensar as certidões, mas somente nos
casos de difficultas praestandi, de absoluta impossibilidade de satisfazer a exigência (Lei 6.015, de 31 de dezembro de
1973 - LRP/1973, art. 198, verbis “ou não a podendo satisfazer”) - e não de modo geral e abstrato.” Feitas essas
observações, é necessário, porém observar que, justamente porque aqui se trata de um juízo administrativo, não há
liberdade senão para cumprir o que tenham decidido as autoridades superiores, i. e., a Corregedoria Geral da Justiça
(CGJ) e o Conselho Superior da Magistratura (CSM) - as quais, é bom ver, desde o julgamento da Apel. Cív. 0003435-
42.2011.8.26.0116, em 13.12.2012 (DJ 30.01.2013), mandam que se dispensem as certidões negativas de dívidas
tributárias  federais  e  previdenciárias  federais.  Nesse  sentido,  confiram-se:  (a)  para  a  CGJ:  Proc.  62.779/2013,  j.
30/07/2013,  DJ  07/08/2013;  e  Proc.  100.270/2012,  j.  14/01/2013  (b)  para  o  CSM:  as  Ap.  Cív.  0015705-
56.2012.8.26.0248, j. 06.11.2013, DJ 06.11.2013; 9000004-83.2011.8.26.0296, j. 26.09.2013, DJ 14.11.2013; 0006907-
12.2012.8.26.0344, 23.05.2013, DJ 26.06.2013; 0013693-47.2012.8.26.0320, j 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0019260-
93.2011.8.26.0223, j. 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0021311-24.2012.8.26.0100, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0013759-
77.2012.8.26.0562, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0018870-06.2011.8.26.0068, j. 13.12.2012, DJ 26.02.2013; 9000003-
22.2009.8.26.0441,  j.  13.12.2012,  DJ  27.02.2013;  0003611-12.2012.8.26.0625,  j.  13.12.2012,  DJ  01.03.2013;  e
0013479-23.2011.8.26.0019, j. 13.12.2012, DJ 30.01.2013. Logo, verifica-se que o óbice poderia ser afastado. Contudo,
por mera liberalidade, o reclamante cumpriu a exigência e consequentemente obteve o registro do título, bem como
manifestou desinteresse em impugnar  as  informações do Oficial,  o  que pressupõe sua concordância  acerca dos
argumentos expostos.  Ressalto que a situação relatada pelo reclamante constitui  caso isolado na Serventia,  não
havendo qualquer outro incidente envolvendo o mesmo aspecto. Assim, apesar de afastada a exigência por esta
Corregedoria, não trouxe qualquer prejuízo ao reclamante que obteve o registro do título, consequentemente não há
elementos  suficientes  à  aplicação  de  qualquer  medida  censório  disciplinar.  Diante  do  exposto,  determino  o
arquivamento do feito. Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.
P.R.I.C. (CP – 458)
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Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Marcelo Urbani e Silvana Goulart
Urbani
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0132/2017
Processo 0023146-13.2013.8.26.0100 -  Procedimento Comum -  REGISTROS PÚBLICOS -  Marcelo  Urbani  e  Silvana
Goulart Urbani - Vistos.Ao MP.Int. - ADV: ALEXANDRE TORREZAN MASSEROTTO (OAB 147097/SP), ELAINE BERNARDETE
ROVERI MENDO RAIMUNDO (OAB 162265/SP)
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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RELAÇÃO Nº 0132/2017
Processo 0049151-77.2010.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.L.C. e outro - VISTOS,Não se verificando, ao compulsar as certidões de praxe juntadas aos autos,
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qualquer pendência por parte dos requerentes, defiro, concorde a manifestação da n. representante do Ministério
Público (f. 155), o pedido de averbação do assento de nascimento veiculado às fl. 151/154, devendo os Srs. Oficiais dos
Registros Civis de Pessoas Naturais indicados às fl. 92, 94 e 96 encaminhar a este Expediente a certidão atualizada de
M. E. S. C, de A. S. C, e de A. S.C, respectivamente, facultado o desentranhamento pelos interessados, mediante
substituição por cópia.Com a vinda da documentação, com cópia desta, bem como das fls. 152/154, onde constam os
números dos documentos de identificação dos registrados, e da presente decisão, oficie-se ao IRGD para conhecimento
e  providências  que  entender  pertinentes.Ciência  ao  Ministério  Público.Após,  ao  arquivamento.Int.  -  ADV:  MARIA
CRISTINA BARROS CAMINHA CAVALIERE (OAB 192784/SP)
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RELAÇÃO Nº 0132/2017
Processo  0143766-64.2007.8.26.0100  (apensado  ao  processo  0213948-51.2002.8.26.0100)  (100.07.143766-2)  -
Oposição - Artpreiss Industria e Comercio Ltda - Vivian Shinfeld - Vistos.Primeiramente, certifique a Serventia o decurso
do prazo para manifestação da Executada. Int. - ADV: JOSE GOMES NETO (OAB 51578/SP), CELSO RICARDO DE OLIVEIRA
(OAB 174850/ SP)
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2017
Processo 1005313-23.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Marizete Ferreira dos Santos - Vistos.Para cumprimento do despacho de fls. 22 defiro derradeiro prazo de
vinte dias. - ADV: SAMARA OLIVEIRA SILVEIRA (OAB 251110/SP)
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RELAÇÃO Nº 0141/2017
Processo 1005660-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Leonardo Roca Machado - Vistos.A parte autora foi regularmente intimada para providenciar o
recolhimento das custas iniciais e de procuração, mas quedou-se inerte, conforme certidão retro.Sendo assim, com
fundamento  no  artigo  290  do  Código  de  Processo  Civil,  determino  o  cancelamento  da  distribuição  do
feito.Oportunamente, arquivem-se.Intimem-se. - ADV: FATIMA MARIA DA SILVA ALVES (OAB 56419/SP)
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2017
Processo 1005974-36.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Marilia Cunha de Souza e outros - Oficie-se ao RCPN competente para que informe se
houve ou não o cumprimento do mandado expedido nestes autos. Em caso negativo, deverá ser cumprido. Com a
resposta do ofício, tornem conclusos para as deliberações pertinentes, especialmente no que concerne à imposição da
multa.Int.Ciência ao MP. - ADV: SHEILA PUCCINELLI COLOMBO MARTINI (OAB 222070/SP)
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RELAÇÃO Nº 0141/2017
Processo 1007772-95.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jose Eduardo Scoppetta Schietti - Vistos.Certidão retro: Ciente.Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: SILVANA
MARIA SOUSA OLIVEIRA (OAB 93214/SP)
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RELAÇÃO Nº 0141/2017
Processo 1019518-57.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Doracea Fernandes Pereira - Vistos.Defiro a prioridade na tramitação em razão da idade. Anote-se.Considerando
que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76,
remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. -
ADV: MÔNICA FRANQUEIRO (OAB 180972/SP)
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Processo 1020883-49.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Samara Costa Xavier de Oliveira - - Sarita Costa Xavier de Oliveira - Vistos.Adite-se a exordial nos
termos da manifestação ministerial de fls. 56/57. - ADV: DANIELA MAGAGNATO PEIXOTO (OAB 235508/SP)
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RELAÇÃO Nº 0141/2017
Processo 1021918-44.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sirlei Nobrega - Sirlei Nobrega - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: SIRLEI NOBREGA (OAB 133861/SP)
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RELAÇÃO Nº 0141/2017
Processo 1024297-55.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Antonio Carlos Thomaz - - Paola Fernandes Thomaz - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro
Regional do Tatuapé, competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente,
com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”,
da Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV: EDINEIDE FERNANDES DE CARVALHO (OAB 192885/SP)
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Processo 1028311-82.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Caio Silveira da Silva - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA
(OAB 207171/SP), CARLOS RENATO DE AZEVEDO CARREIRO (OAB 216722/SP)
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fusako Matsuda
Publicado em: 10/04/2017 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2017
Processo 1030441-45.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fusako Matsuda - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: EUDES RICARDO ALVES VIANA (OAB 360546/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Melina Cabral de Souza
Publicado em: 10/04/2017 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0141/2017
Processo 1030510-77.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Melina Cabral de Souza - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das
custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário -
mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento
da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.000,00, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 20,00. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s).- ADV: HELENA CHRISTIANE TRENTINI (OAB 329348/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Zenilde da Silva Garcia - - Vera Lucia da Silva Garcia
Publicado em: 10/04/2017 - Página Nº 847

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2017
Processo 1030611-17.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Zenilde da Silva Garcia - - Vera Lucia da Silva Garcia - A parte autora deverá juntar aos autos o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: SERGIO GOMES ROSA (OAB 138410/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carlos Genuino de Oliveira e outro
Publicado em: 10/04/2017 - Página Nº 847

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2017
Processo 1030932-52.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carlos Genuino de Oliveira e outro - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: GUILHERME MÜLLER
LOPES (OAB 328862/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Roseli Candido de Godoi
Publicado em: 10/04/2017 - Página Nº 847

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2017
Processo 1030940-29.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Roseli Candido de Godoi - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: KAREN RINDEIKA SEOLIN (OAB 157281/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Justina Tarancola
Publicado em: 10/04/2017 - Página Nº 847

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2017
Processo 1030971-49.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Justina Tarancola - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: VALDELICE IZIDORIA PEDREIRA DOS SANTOS (OAB 124009/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Juvenil Rocha Ramos e outros
Publicado em: 10/04/2017 - Página Nº 847

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2017
Processo 1031107-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Juvenil Rocha Ramos e outros - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: VERALICE SCHUNCK
LANG (OAB 246912/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabiana Chamlian Boccalini
Publicado em: 10/04/2017 - Página Nº 847

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2017
Processo 1037055-03.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabiana Chamlian Boccalini - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Intimemse. - ADV: JULIO CESAR DE NIGRIS BOCCALINI (OAB 121574/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.D.S.
Publicado em: 10/04/2017 - Página Nº 849

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2017
Processo 1067163-15.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.D.S. - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias . - ADV:
IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carmem Lucia Capelosi Fernandes
Publicado em: 10/04/2017 - Página Nº 849

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2017
Processo 1069563-02.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carmem Lucia Capelosi Fernandes - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r.
Sentença no prazo de 15 dias . - ADV: FRANCISCO DUARTE GRIMAUTH FILHO (OAB 221981/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Tania Sacari Apaza
Publicado em: 10/04/2017 - Página Nº 849

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0141/2017
Processo 1071303-92.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Tania Sacari Apaza - Oficie-se ao RCPN competente para que informe se houve ou não o
cumprimento do mandado expedido nestes autos. Em caso negativo, deverá ser cumprido. Com a resposta do ofício,
tornem conclusos para as deliberações pertinentes, especialmente no que concerne à imposição da multa.Int.Ciência ao
MP. - ADV: XIMENA MARIVEL UNDURRAGA ZAPANI (OAB 267321/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Selma Fiore
Publicado em: 10/04/2017 - Página Nº 851

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2017
Processo 1082636-41.2016.8.26.0100 (apensado ao processo 1082691-89.2016.8.26.0100) - Retificação ou Suprimento
ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Selma Fiore - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público:
providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: KAYO AUGUSTUS CALEBE VIEIRA (OAB 339282/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Propriedade - S.P.F.H. - A.A.D. e outro
Publicado em: 10/04/2017 - Página Nº 851

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2017
Processo 1084437-89.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Propriedade - S.P.F.H. - A.A.D. e outro - Diligencie a z.
serventia,  via  fone,  junto  ao  14º  Tabelionato  de  Notas,  reiterando  o  cumprimento  da  determinação  contida  na
deliberação de fl. 125, certificando-se.Com a vinda da manifestação, ao MP. - ADV: RODRIGO FIRMO DA SILVA PONTES
(OAB 249253/SP), JOÃO BATISTA CORREA COUTINHO (OAB 367696/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Leila Bassit Sallum - - Haydée Sallum Batalha
Publicado em: 10/04/2017 - Página Nº 851

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2017
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Processo 1087027-39.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Leila Bassit Sallum - - Haydée Sallum Batalha - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r.
Sentença no prazo de 15 dias . - ADV: FAUZI SALLUM (OAB 11627/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Nelson Menta
Publicado em: 10/04/2017 - Página Nº 851

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2017
Processo 1095536-56.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Nelson Menta - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Intimem-se. - ADV: KLEBER ANTONIO DA SILVA (OAB 239520/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Elie Abi Nakhle - - Jeannette Abi Nakhle
Publicado em: 10/04/2017 - Página Nº 852

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2017
Processo 1101565-25.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Elie Abi Nakhle - - Jeannette Abi Nakhle - Fls. 76/77: Manifeste-se a parte autora. - ADV: SOLVEIG FABIENNE
SONNENBURG (OAB 107972/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - C.M.T.I.
Publicado em: 10/04/2017 - Página Nº 852

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2017
Processo 1110058-88.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - C.M.T.I. -
Considerando tratar-se de morte violenta,  em que pese o processo criminal  encontrar-se arquivado, haja vista o
requerimento de cremação dos  despojos,  por  cautela,  oficie-se,  com cópias  das  fls.  01/14,  à  autoridade policial
competente, bem como à 5ª Vara do Júri do Foro Central Criminal (fls. 12/14), solicitando anuência quanto a cremação
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em questão.No mais, cumpra-se a determinação nos termos da cota ministerial retro, último parágrafo, juntando, a
interessada, a certidão de óbito legível.Com a vinda das documentações, ao MP.Ciência ao MP.Int. - ADV: JANAINA
AGEITOS MARTINS (OAB 275154/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Liz Neves de Souza Batistela - - N.L.B. - - N.L.B. - - K.M.L.B. - - D.M.B. - - N.M.B. -
- L.N.S.B. - - P.N.S.B. - - A.H.N.S.B. - - L.M.B. - - C.M.M.B.
Publicado em: 10/04/2017 - Página Nº 852

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2017
Processo 1110092-63.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Liz Neves de Souza Batistela - - N.L.B. - - N.L.B. - - K.M.L.B. - - D.M.B. - - N.M.B. - - L.N.S.B. - - P.N.S.B. - -
A.H.N.S.B. - - L.M.B. - - C.M.M.B. - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Intimem-se. - ADV: SAMUEL WILSON MOURAO BARBOSA (OAB 117327/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.R.C.P.N.S.S. -
T.A.G. e outro
Publicado em: 10/04/2017 - Página Nº 852

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2017
Processo 1116254-74.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.R.C.P.N.S.S. -
T.A.G. e outro - Não havendo outras providências a serem adotadas, determino o arquivamento dos autos. - ADV:
MICHELLE ARRUDA DE ALMEIDA (OAB 302314/SP

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rogéria do Nascimento Timóteo da Silva
Publicado em: 10/04/2017 - Página Nº 853

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2017
Processo 1118571-79.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Rogéria do Nascimento Timóteo da Silva - Vistos.Defiro o prazo de trinta dias.Intimem-se. - ADV: JOSE
ROBERTO TIMOTEO DA SILVA (OAB 254772/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Dario Beretta Neto
Publicado em: 10/04/2017 - Página Nº 853

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2017
Processo 1119857-58.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Dario Beretta Neto - Vistos.Homologo a desistência ao prazo recursal.Cumpra-se a sentença.Intimem-se. - ADV:
MARCELO ROBERTO DE MESQUITA CAMPAGNOLO (OAB 207203/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Annita Zeli Taveira Jacintho
Publicado em: 10/04/2017 - Página Nº 853

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2017
Processo 1124928-41.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Annita Zeli Taveira Jacintho - Redistribua-se à uma das Varas Cíveis da Comarca da Praia Grande
ante a incompetência deste Juízo. - ADV: CECÍLIA MARGARIDA FRANÇA ALVES FERREIRA (OAB 162725/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Márcia Aparecida Yarmohammadi
Publicado em: 10/04/2017 - Página Nº 854

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2017
Processo 1126751-50.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Márcia Aparecida Yarmohammadi - Ao Ministério Público. - ADV: TACITO LUIZ AMADEO DE ALMEIDA (OAB
65746/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Patricia Regina da Silva
Publicado em: 10/04/2017 - Página Nº 854

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2017
Processo 1132311-70.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Patricia Regina da Silva - Vistos.Ao Ministério Público. Intimem-se. - ADV: RAFAEL LUIZ BARBOSA MAGRI (OAB
301473/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- W.D.B.F.
Publicado em: 10/04/2017 - Página Nº 854

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2017
Processo 1134170-24.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - W.D.B.F. - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. -
ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Joao Alves Filho
Publicado em: 10/04/2017 - Página Nº 854

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2017
Processo 1138662-59.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Joao Alves Filho - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: CARLOS EDUARDO FRANÇA (OAB
300652/SP)

↑ Voltar ao índice
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Editais de Citação
Publicado em: 10/04/2017 - Página Nº 2

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0014078-
39.2013.8.26.0100 ( USU. 197)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Oscar Hermínio Ferreira Filho ou Oscar Ferreira Filho, Maria Amélia Ferreira, aos réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Hernando Beserra Cavalcante e Sônia Luzia Rojo Cavalcante ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Biagoréu, nº 14, 16º RI, Vila Matilde, São Paulo, com terreno
medindo 154 m², cadastrado o imóvel sob nº 113.609.0136-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0022875-
09.2010.8.26.0100 ( USU. 506)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Carmo Mirabile, Ida Zanella Mirabile e herdeiros de Mirabile Michele, aos réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Sheyla Miguel, Alex Miguel e Shandy Miguel ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Domingos Fasolari, nº 60, Subdistrito Casa Verde, São Paulo, SP, com área de terreno de 470
m², inscrito no cadastro municipal sob o nº 306.121.0035-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0038800-
40.2013.8.26.0100 (USU. 688)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio: herdeiros de João Primiano, a saber: Adoração Matheus Premiano, Jair Premiano
e s/m Lígia Leocádia Fernandes Premiano; Vicente Ávila Diaz e herdeiros de Juliana Barquilla Y Barquilla, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Gilberto Pereira e s/m Maria Aparecida Miranda Pereira ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre um terreno localizado na Vila Iolanda, entre as Ruas Coutinho Mello e Rua Dr Adhemar F.
de Carvalho e as Ruas Antonio Salvador e Rua Belarminio Alves, com área de 1.138,44 m², Distrito de Guaianazes, São
Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0028189-
62.2012.8.26.0100 (USU. 690) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)(s)  titulares de domínio Socidade Mantenedora Shintyoji  da Seita Shinshu Honganji,  aos confrontantes
Yoshishige Ozaki, Francisca de Tal, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores,  que Teruo Ikoma ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Flanklin Magalhães (antiga Rua Jamaica), nº 51, Lotes 450 e
451 da Quadra 374, Vila Santa Catarina, Subdistrito - Jabaquara (antigo Santo Amaro), São Paulo - Capital, encerrando
uma área de 982,52m², contribuinte nº 089.551.0016-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0207691-
34.2007.8.26.0100 ( USUC 717 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  Maria  Aparecida  Duarte  Lucio  Ribeiro,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Marta Paccanari ajuizou ação
de  USUCAPIÃO,  visando  a  declaração  de  domínio  sobre  unidade  autônoma,  consistente  no  apartamento  nº  44,
localizado no 4º pavimento do Bloco 10, do Condomínio Residencial Jardim Iguatemi, situado na Estrada do Iguatemi, nº
1.835, Distrito de Itaquera, São Paulo, SP, com área útil de 51,463 m2, área comum de 5,151 m2, área total construída
de 56,614 m2, correspondendo-lhe uma fração ideal no terreno de 0,2604166666% ou 70,591145 m2, cabendo-lhe uma
vaga de garagem descoberta e indeterminada no estacionamento coletivo, contribuinte nº 241.001.0160-9, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0034814-
83.2010.8.26.0100 ( USU. 797)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Alberto Jorge Vieira e s/m Maria José Henriques Vieira, José David Martins e s/m Otilia Pimentel
Martins, Maria de Fátima Henriques Vieira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Priscila Penteado Gigli, Marco Aurélio de Lima Myrrha
e Gláucia Penteado Gigli ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua Professor Egas Moniz, nº 281, Jardim Londrina, Subdistrito de Butantã, com área de terreno de 283,90 m², inscrito
na Municipalidade de São Paulo sob o nº 171.075.0004-9, transcrito sob o nº 200.805, junto ao 11º RI, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0045641-
51.2013.8.26.0100 (USU. 849)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Heitor Freire de Carvalho e s/m Aurea Ribeiro Freire de Carvalho, Victor Freire de
Carvalho, Heloisa Maria Freire de Carvalho, Espólio de Hugo Freire de Carvalho na pessoa da inventariante Maria
Teresinha Goldschmidt Freire de Carvalho, Cinthia Suzanne Kawata Habe, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Telma Xavier
de Souza ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Fernão
Mendes Pinto, nº 1354 (antigo nº 105), Ermelino Matarazzo, São Paulo/SP, com área de 354,00m², sem número de
contribuinte, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0036660-
67.2012.8.26.0100 ( USU. 931)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Companhia Administradora e Imobiliária Império, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Dina Thereza Branco, José
Américo Branco e s/m Zildenar Galdino da Silva Branco, Odair Tadeu Branco e s/m Eunice de Araújo Branco ajuizaram
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Alexios Jafet, nº 87, Recreio
Jaraguá, São Paulo - Capital, perfazendo a área de 275,85 m², contribuinte nº 188.504.0003-2, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.
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↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 10/04/2017 - Página Nº 1

2ª Vara de Registros Públicos

Juiz Titular Doutor Marcelo Benacchio

1.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1082245-
91.2013.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Francisco Gallone, José Gallone, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Anésio Medina Garcia ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando requer-se a
titularidade de dominio do imovel localizado na Rua Pedro Voss, 431, antigo 353, Vila Carrao, Sao Paulo/SP, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

2.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1096575-
59.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Manoel Lima de Souza, Maridete Pereira de Souza, Carlos Roberto de Paiva, Elegilda Nascimento de
Portugal Paiva, Décio Watanabe, Dalva Gomes Watanabe, Indústria Têxtil Tsuzuki Ltda, por seu repres. legal, Carlos
Alberto  Geraldo,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Luiz Roberto de Paiva e outra ajuizara ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Domingos Vega, 486, Vila João Batista, nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

3.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1105608-
10.2013.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Agostinho Silva, Espólio de Onesio Agostinho de Oliveira rep p/ Inv. Hilda ou Ilda Zenaide de Oliveira e
esta por si, Luciano Dias de Magalhães e sm Zulmira Neusa Dias, Henrique da Fonseca Nadais e sm Antonieta da Costa
Nadais, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
MARIO YOSIKI  OKAMURA e outra ajuizara ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Maria Clotilde Martins Rocha, 56, Jardim Selma, nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

4.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1025408-
79.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Tulio Schibuola, Iracema Schibuola, Hygidio Audi, Olga Audi, Dino Gorini, Augusta Trento Gorini, Braulio
Bilac Guimarães S/A, Victorio Gurskas, Cirene Damos Gurskas, Alcides Basso, Irene Rodrigues Basso, Marlene Canalti do
Nascimento,  Gerson  Rodrigues,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus
cônjuges e/ ou sucessores, que Deusdete Francisco Lopes e outro ajuizara ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Doutor Nelson Madureira, 302, Vila Nhocuné, nesta Capital, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
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na forma da lei.
↑ Voltar ao índice

Bruno Arcari Brito, que foram realizadas buscas do Assento de Óbito de Angelo
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 994

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2017
Edital nº 632/2016 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Bruno Arcari Brito, que foram realizadas buscas do Assento de
Óbito de Angelo
Frezzatti (ou Frezzati, Frenatti, Frenati, Fresatti, Fresati), no período de 1935 a 1945, sendo que nada foi localizado nos
Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Bruno Arcari Brito OAB 286.467/SP.

↑ Voltar ao índice

Elaine Da San Martino, que foram realizadas buscas do Assento de Óbito de
Narcizo Benedito Borges
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 994

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2017
Edital nº 1301/2016 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Elaine Da San Martino, que foram realizadas buscas do
Assento de Óbito de Narcizo Benedito Borges, no período de 1965 a 1975, sendo que nada foi localizado nos Registros
Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Daniela Barros Rosa OAB 222.838/SP.

↑ Voltar ao índice

Paulo Vidigal Lauria, que foram realizadas buscas do Assento de Nascimento de
Coradina Truosole (ou Truosolo)
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 994

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2017
Edital nº 1362/2016 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Paulo Vidigal Lauria, que foram realizadas buscas do Assento
de Nascimento de Coradina Truosole (ou Truosolo), no período de 1900 a 1910, e do Assento de Casamento de Tomaso
Carabetta e Tereza Pardini Carbetta, no período de 1900 a 1910, sendo que nada foi localizado nos Registros Civis das
Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Paulo Vidigal Lauria OAB 71.826/SP.

↑ Voltar ao índice
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 Tatiana Lichomanoff Brandão, que foram realizadas buscas de Escrituras em
nome de Francini Galvão Abdalla
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 994

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2017
Edital nº 107/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Tatiana Lichomanoff Brandão, que foram realizadas buscas de
Escrituras em nome de Francini Galvão Abdalla, no período de 2006 a 2016, sendo que nada foi localizado nos Registros
Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Capital do Estado de São Paulo. Outrossim, informo que foi
localizada procuração em nome de Francini  Galvão Abdalla,  CPF 334.332.848-06,  lavrada em 13/03/2014 no 16º
Tabelião de Notas da Capital, Livro/Pagina 397/397. Adv.: Tatiana Lichomanoff Brandão OAB 314.446/SP.

↑ Voltar ao índice

Francisco Carlos Pedroso, que foram realizadas buscas dos Assentos de Óbito de
Francisco Pedroso e de José Pedroso
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 994

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2017
Edital nº 115/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Francisco Carlos Pedroso, que foram realizadas buscas dos
Assentos de Óbito de Francisco Pedroso e de José Pedroso, no período de 1958 a 1968, sendo que nada foi localizado
nos Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: José Raul Martins Vasconcellos OAB
77.704/ SP e Luciana Mota - OAB 212.995/SP.

↑ Voltar ao índice

 Waléria de Almeida Pires e outro, que foram realizadas buscas do Assento de
Óbito de Nelson de Almeida
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 994

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2017
Edital nº 123/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Waléria de Almeida Pires e outro, que foram realizadas buscas
do Assento de Óbito de Nelson de Almeida, no ano de 1972, sendo que nada foi localizado nos Registros Civis das
Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Adriana Pires Vieira OAB 179.207/SP.

↑ Voltar ao índice
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Ralph Cruz Castellari Cristo Muniz, que foram realizadas buscas do Assento de
Óbito de João Baptista Favaron (ou Giovanni Battista Favaron, Giovanni Battista,
Giacomo Favaron, Gio Batta Giacomo Favaron)
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 994

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2017
Edital nº 137/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a).  Ralph Cruz Castellari  Cristo Muniz, que foram realizadas
buscas do Assento de Óbito de João Baptista Favaron (ou Giovanni  Battista Favaron,  Giovanni  Battista,  Giacomo
Favaron, Gio Batta Giacomo Favaron), no período de 1947 a 1957, sendo que nada foi localizado nos Registros Civis das
Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Ralph Cruz Castellari Cristo Muniz OAB 363.968/SP.

↑ Voltar ao índice

Caroline Narcon Pires de Moraes, que foram realizadas buscas do Assento de
Óbito de Jacintho Passarini e Angelina Passarini
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 994

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2017
Edital nº 142/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Caroline Narcon Pires de Moraes, que foram realizadas buscas
do Assento de Óbito de Jacintho Passarini e Angelina Passarini,  no período de 1965 a 1975, sendo que nada foi
localizado nos Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Caroline Narcon Pires de
Moraes OAB 345.730/ SP.

↑ Voltar ao índice

 Karina Martins Araujo Santos, que foram realizadas buscas do Assento de
Nascimento de Antonio Araujo Santos
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 994

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2017
Edital nº 150/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Karina Martins Araujo Santos, que foram realizadas buscas do
Assento de Nascimento de Antonio Araujo Santos, no ano de 1943, sendo que nada foi localizado nos Registros Civis das
Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Karina Martins Araujo Santos OAB 285.939/SP.

↑ Voltar ao índice
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Alexandre Garcia Cargano, que foram realizadas buscas do Assento de
Casamento de Guilherme Peron (ou Guglielmo Peron) e Anna Lugatto
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 994

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2017
Edital nº 153/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Alexandre Garcia Cargano, que foram realizadas buscas do
Assento de Casamento de Guilherme Peron (ou Guglielmo Peron) e Anna Lugatto, no período de 1902 a 1912, sendo
que nada foi localizado nos Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Alexandre
Garcia Cargano OAB 295.609/SP

↑ Voltar ao índice

Damião José de Nascimento, que foram realizadas buscas do Assento de Óbito de
Gloria Cordeiro dos Santos
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 994

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2017
Edital nº 154/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Damião José de Nascimento, que foram realizadas buscas do
Assento de Óbito de Gloria Cordeiro dos Santos, no período de 1965 a 1975, sendo que nada foi localizado nos Registros
Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Sérgio Emidio da Silva OAB 168.584/SP.

↑ Voltar ao índice

Elain Fulas dorcs Santos, que foram realizadas buscas do Assento de Casamento
de Juliana Rodriguez e Abilio Custódio de Oliveira
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 995

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2017
Edital nº 155/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Elain Fulas dorcs Santos, que foram realizadas buscas do
Assento de Casamento de Juliana Rodriguez e Abilio Custódio de Oliveira, no período de 1940 a 1950, sendo que nada
foi localizado nos Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Elain Fulas dos Santos
OAB 64.757/SP.

↑ Voltar ao índice
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Carlos Henrique Gallucci, que foram realizadas buscas do Assento de Casamento
de Lisbeth Lowe
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 995

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2017
Edital nº 166/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Carlos Henrique Gallucci, que foram realizadas buscas do
Assento de Casamento de Lisbeth Lowe, no período de 1950 a 1960, sendo que nada foi localizado nos Registros Civis
das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Carlos Henrique Gallucci OAB 271.198/SP.

↑ Voltar ao índice

 Ellen Cristina da Silva, que o assento de Óbito de Rosa Brandi Reitano
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 995

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2017
Edital nº 172/2017 Comunico o(a) interessado(a), Sr(a). Ellen Cristina da Silva, que o assento de Óbito de Rosa Brandi
Reitano, encontra-se lavrado no Registro Civil das Pessoas Naturais do 34º Subdistrito Cerqueira César, no livro C-008,
às fls 264, sob o nº 4712. Adv: Ellen Cristina da Silva OAB 303.416/SP.

↑ Voltar ao índice

 Roseli Fátima de Almeida, que foram realizadas buscas do Assento de Óbito de
Ivone de Oliveira
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 995

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2017
Edital nº 173/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Roseli Fátima de Almeida, que foram realizadas buscas do
Assento de Óbito de Ivone de Oliveira, no período de 1965 a 1975, sendo que nada foi localizado nos Registros Civis das
Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Roseli Fátima de Almeida OAB 262.893/SP.

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - José Luis Garcia Diaz - Anita
Vlasic Campello
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Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 995

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2017
Processo 0017458-31.2017.8.26.0100 (processo principal 0884678-43.1999.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - José Luis Garcia Diaz - Anita Vlasic Campello - Vistos.1. O pedido de cumprimento definitivo da
sentença atende completamente o disposto no artigo 524 do Código de Processo Civil. Por conseguinte, nos termos do
artigo 523 do Código de Processo Civil,  intime-se os executados (fls. 1), por publicação (caso o executado tenha
advogado constituído) ou por carta com aviso de recebimento (caso o executado esteja representado pela Defensoria
Pública ou, ainda, na hipótese de o executado não ter advogado) ou por edital (caso o executado tenha sido revel, na
fase de conhecimento), para, no prazo de 15 dias, pagar o débito indicado (R$ 33.189,84).2. Transcorrido o prazo acima
sem o pagamento voluntário, certifique a Serventia, permanecendo os autos em cartório por mais 15 dias, para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, caso queira, eventual impugnação (artigo
525 do Código de Processo Civil).3. Decorridos os dois prazos conferidos nos itens 1 e 2 supra, o que deverá ser
certificado pela Serventia,  tornem-me conclusos,  eis que, no caso de não pagamento e/  ou rejeição de eventual
impugnação, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento), além de honorários de advogado de 10% (dez
por cento), ambos sobre o valor atualizado do débito, começando, de imediato, atos de penhora e expropriação.4. Na
hipótese de pagamento voluntário do débito pelo executado, no prazo conferido no item 1 supra, intime-se o exequente
para que se manifeste sobre o depósito e a satisfação da execução, em dez dias.Intimem-se. - ADV: CLAUDIA MARQUES
DA CONCEIÇAO LOPES (OAB 187352/SP), REINALDO TOLEDO (OAB 28304/SP), REINALDO ANTONIO NOGUEIRA TOLEDO
(OAB 183934/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.J.T.J.S.P. -
K.V.C.G. e outro - Kleber Veloso Cerqueira Gonçalves
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 995

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2017
Processo 0053923-73.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil  das Pessoas Naturais -  O.J.T.J.S.P. -
K.V.C.G. e outro - Kleber Veloso Cerqueira Gonçalves - Considerando que o e-mail foi devidamente encaminhado para o
interessado, com a entrega concluída (fl. 12), a fim deste ser intimado nos termos da r. sentença prolatada, em que
pese não haver resposta do mesmo, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. - ADV: KLEBER VELOSO
CERQUEIRA GONÇALVES (OAB 246724/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - LENICE LIMA FERREIRA
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 995

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2017
Processo 1000299-37.2017.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - LENICE LIMA FERREIRA - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MESSIAS CASTRO GONÇALVES
(OAB 244072/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Obrigação de Fazer /
Não Fazer - Maria Bernadete Lins Evaristo
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 995

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2017
Processo 1000984-53.2017.8.26.0007 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Obrigação de Fazer
/ Não Fazer - Maria Bernadete Lins Evaristo - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 29, para os fins do art.
200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo
485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora ex lege.Certificado o trânsito em julgado, defiro o
desentranhamento dos documentos trazidos aos autos, mediante cópia.Oportunamente, arquivem-se, observadas as
formalidades legais. P.I. - ADV: MARIA IZABEL GARCIA (OAB 106123/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- LIDIA DE OLIVEIRA GUIMARAES MORAES
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 995

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2017
Processo 1002251-85.2016.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - LIDIA DE OLIVEIRA GUIMARAES MORAES - Ao Ministério Público. - ADV: SILVIA BRANCA CIMINO PEREIRA (OAB
60139/ SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.M.
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 995

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2017
Processo  1004242-83.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  -  R.S.M.  -
VISTOS,Trata-se de pedido de providências instaurado por R. S. M., noticiando a negativa da Sra. Oficial de Registro Civil
das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 32º Subdistrito em averbar, em assento de casamento, a sentença que
decretou o divórcio da Sra. Interessada.A Sra. Oficial e Tabeliã manifestou-se às fls. 35/36.A Representante do Ministério
Público manifestou-se às fls. 40/41.É o breve relatório.Decido.Cuida-se de expediente iniciado por R. S. M., dando conta
da recusa da Sra. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 32º Subdistrito, da Capital, em
averbar a sentença de divórcio da Sra. Interessada, em seu assento de casamento, registrado perante a mencionada
Serventia  Extrajudicial.Consta dos autos que o casamento realizou-se em 29 de setembro de 2007 e ambos os
contraentes alteraram seus nomes de solteiros. A nubente mudou seu nome de “R. S. M.” para “R. C. S. M.”. O nubente
alterou seu nome de solteiro de “J. C. de M.” para “J. C. de S. M.”.Ocorre que em 2013, na sentença de divórcio
transitada em julgado, expedida pelo Juízo de Direito da Comarca de Iati/PE, constou que a Sra. Interessada voltaria a
usar seu nome de solteira, sendo omissa quanto ao nome que ex-marido passaria a ostentar. No mais, verifica-se que
na r. sentença, bem como no mandado de averbação, figura o nome de solteiro do divorciando, sem nunca se fazer
menção a seu nome de casado (fls. 15/19).Diante da recusa da Sra. Oficial e Tabeliã, a Sra. Interessada efetuou
diversas diligências no sentido de elucidar o ocorrido para a averbação do divórcio, regularizandose assim a situação
registrária. Todas as tentativas, entretanto, junto ao Poder Judiciário, restaram infrutíferas.Instada a se manifestar, a
Sra. Titular da Delegação do 32º Subdistrito indicou que solicitou esclarecimentos ao Juízo prolator da sentença de
divórcio, acerca do nome a ser utilizado pelo cônjuge varão após o divórcio, todavia, não houve resposta. A situação
encerra a necessidade da averbação do divórcio em cumprimento ao mandado judicial, bem como a não elucidação
acerca do nome do divorciado,  ainda que fosse possível  inferir  a  manutenção do nome de casado.Respeitada a
compreensão diversa existente nos autos, penso que a questão acima posta não foi apreciada pelo MM Juiz de Direito,
não sendo possível integrar a decisão nesse ponto de verdadeira lacuna.Desse modo, cuidando-se de título judicial e
ante as dificuldades relatadas nos autos, o melhor, excepcionalmente, é a realização da averbação nos termos do
mandado judicial sem menção do nome do divorciado; o que ora determino.Encaminhe-se cópia integral dos autos ao
MM Juízo prolator da decisão em questão para conhecimento dos fatos e eventual decisão acerca do mencionado com o
escopo de afirmar a segurança jurídica - uma das finalidades dos registros públicos; por e-mail, servindo a presente
sentença como ofício.Oportunamente, arquive-se.P.R.I.C. - ADV: RAULINO CÉSAR DA SILVA FREIRE (OAB 372386/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Maria de Lourdes da Silva
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 996

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2017
Processo 1004672-51.2016.8.26.0009 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Maria de Lourdes da Silva - Ciente da interposição dos embargos de declaração e sua desistência. Certificado o transito
em julgado, arquivem-se nos termos das N.S.C.G.J. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Paulino Inacio Coelho Junior
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 996

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2017
Processo 1005720-29.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paulino Inacio Coelho Junior -  Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Butantã,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução
2/76.Intimem-se. - ADV: MARISA CRISTINA DE MELO OLIVEIRA (OAB 306090/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.C.S.
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 996

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2017
Processo 1007645-60.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.C.S. - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. -
ADV: RAFAEL LUIZ BARBOSA MAGRI (OAB 301473/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - A.C.I.S.P.
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 996

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2017
Processo  1008194-70.2017.8.26.0100 -  Pedido  de  Providências  -  A.C.I.S.P.  -  Manifeste-se  a  Associação  Cemitério
Israelita de São Paulo - Chevra Kadisha - quanto ao envolvimento da de cujus, quando em vida, com a comunidade em
questão,  bem como quanto  ao  seu  interesse  ser  enterrada  no  cemitério  em questão.  Ademais,  manifeste-se  a
requerente no sentido de comprovar, mediante a apresentação das respectivas certidões de óbito, a inexistência de
parentes vivos da falecida, em linha reta ou colateral. - ADV: JAIRO HABER (OAB 115117/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mayara Paloma Deakin Manzoli
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 996

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2017
Processo 1010004-80.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mayara Paloma Deakin Manzoli - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Para a fixação da
competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só
porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é,
segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária
(Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da
Constituição Federal).Ou seja,  a  lei  federal  que trata  de competência  territorial  jamais  poderia  influir  na  Lei  de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000,
Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas
Cíveis do Foro Regional do Jabaquara, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do
Código de Processo Civil. Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV:
PAMELLA CAROLINA RIBEIRO KIM SANTOS (OAB 335810/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Relações de
Parentesco - Joice Freire
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 996

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2017
Processo 1010146-84.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Relações de
Parentesco - Joice Freire - Vistos.Apresente a parte autora declaração de imposto de renda do último exercício fiscal (ou
comprovante de isenção/demonstrativo de rendimentos) ou, na hipótese de ser aposentado, extrato de rendimentos do
INSS, para análise do pedido de Justiça Gratuita.Sem prejuízo, adite-se a exordial nos termos da cota ministerial de fls.
75/76.Prazo: 10 dias.Int. - ADV: RODRIGO FERLIN SACCOMANI DOS REIS (OAB 322891/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Mirian Fajardo Cerdeira Crotty
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 997

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2017
Processo 1011461-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mirian Fajardo Cerdeira Crotty - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em
dez dias. Intimem-se. - ADV: DORA DE SÁ E BENEVIDES RODRIGUES ALVES (OAB 343997/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mario Aparecido Baccei e outros
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 997

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2017
Processo 1011541-14.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mario Aparecido Baccei e outros - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte
autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: SHEILA PUCCINELLI COLOMBO MARTINI (OAB 222070/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Paula Rotoli Gregolin
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 997

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2017
Processo 1012927-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paula Rotoli Gregolin - Vistos.Homologo a desistência do prazo recursal.Após, certifique-se o trânsito em julgado,
expedindo-se o necessário, comprovando-se nos autos o cumprimento em 15 dias.Int - ADV: ARACY MARIA DE BARROS
BARBARA (OAB 220497/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Dimitri de Souza - Dimitri de Souza
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 998
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2017
Processo 1018819-66.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS -  Dimitri  de Souza -  Dimitri  de Souza -  Vistos.Ante o teor da certidão retro,  antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: DIMITRI DE SOUZA
(OAB 327442/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Gilberto Paganini Biserra e outros
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 998

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2017
Processo 1020445-23.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Gilberto Paganini Biserra e outros - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional do
Ipiranga,  competente  para  julgar  o  feito  (pelo  critério  funcional),  diante  do  domicilio  da  parte  requerente,  com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da
Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV: ALESSANDRO CASORETTI LAVORANTE (OAB 369355/SP), NICOLAS TADEU LOUSADA
FARFEL (OAB 369555/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Raul Celso Ramos
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 998

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2017
Processo 1020737-08.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Raul Celso Ramos - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 34, para os fins do art. 200, parágrafo
único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485, inciso VIII, do
Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se, observadas as formalidades legais. P.I. - ADV:
MARIA AUGUSTA CYPRIANO NUCCI (OAB 327113/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Pedro Cafaro Loureiro
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 998

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2017
Processo 1023485-13.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Pedro Cafaro Loureiro - Sobre a cota ministerial supra, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias. -
ADV: GIULIANA CAFARO KIKUCHI (OAB 132592/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Luciana Ferreira Vinhas Zampronio
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 998

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2017
Processo 1024323-53.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS -  Luciana Ferreira  Vinhas  Zampronio  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão retro,  antevendo a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: PATRICIA NAME (OAB
269823/SP), ALEXANDRE NAME (OAB 255304/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Apparecida Tirabassi Duarte e outro
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 998

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2017
Processo 1024488-03.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Apparecida Tirabassi Duarte e outro - Vistos.Para análise do pedido de Justiça Gratuita, deverá a
parte autora exibir declaração de imposto de renda do último exercício fiscal, incluindo relação de bens e direitos. Em
caso de isenção, exibir declaração de próprio punho declarando a isenção tributária. Também poderão ser exibidos
comprovantes outros documentos que o autor considere relevantes para comprovar a insuficiência de recursos alegada,
como comprovante de rendimentos. Na hipótese de ser aposentado, deverá apresentar extrato de rendimentos do
INSS.Sem prejuízo,  esclareça a parte autora se pretende a desistência do feito ou sua remessa ao foro regional
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competente.Prazo: 5 dias.Int. - ADV: REGINA LUCIA DE VASCONCELOS MACHADO (OAB 16839/BA)
↑ Voltar ao índice

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - V.R.M.S.
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 998

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2017
Processo 1024601-54.2017.8.26.0100 - Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - V.R.M.S. -
Vistos.Oficie-se ao CPP de Tremembé, solicitando-se que se indague ao detento acerca da paternidade alegada, no
prazo de dez dias.Caso confirmada a paternidade, deverá ser colhida assinatura do suposto pai em declaração de
reconhecimento, com nomes e qualificação dos avós paternos.Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PUBLICA DE SÃO PAULO
(OAB 99999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Diva Roza Nicoletto Lauriano
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 998

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2017
Processo 1028094-39.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Diva Roza Nicoletto Lauriano - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: JOSE LUIS GOMES STERMAN (OAB 122080/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Maria Pereira de Morais
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 998

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2017
Processo 1028408-82.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Maria Pereira de Morais - Vistos.Tratando-se de ação de registro tardio de nascimento, entendo que esta
Vara Especializada é competente para conhecer e julgar o pedido.Assim, ao Ministério Público.Intimem-se. -  ADV:
RUBENS PIVARI (OAB 285814/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Bruna Candeo Chahda
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 998

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2017
Processo 1028581-43.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bruna Candeo Chahda - JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com base no artigo 485, inciso III,
do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. - ADV: ARTHUR CANDEO CHAHDA
(OAB 369623/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Felipe Pisani de Andrade
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 998

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2017
Processo 1031063-27.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Felipe Pisani de Andrade - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: RODRIGO TRAVITZKI BARBOSA (OAB 330860/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mauricio Landucci Pires e outros
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 998

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2017
Processo 1031127-37.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mauricio Landucci Pires e outros - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: MARIA EUGENIA SOUZA SILVA (OAB 88109/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kiara Makemi Zambrana Santos
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 998

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2017
Processo 1031152-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kiara Makemi Zambrana Santos - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: PATRICIA VEGA DOS
SANTOS (OAB 320332/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Cristina Araújo de Carvalho - - Ana Paula Araújo de Carvalho
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 999

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2017
Processo 1031316-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Cristina Araújo de Carvalho - - Ana Paula Araújo de Carvalho - A parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: CECÍLIA SILVEIRA GONÇALVES (OAB 205740/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Laura Maria Carneiro Ribeiro - - Christian Carneiro Ribeiro - -
Luciano Carneiro Ribeiro - - Patricia Carneiro Ribeiro Mafissoni - - Maria Tereza
Carneiro Soares - - Ricardo Luiz Soares Filho - - Guilherme Soares - - Mariana
Soares
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 999

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2017
Processo 1031339-58.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Laura Maria Carneiro Ribeiro - - Christian Carneiro Ribeiro - - Luciano Carneiro Ribeiro - - Patricia
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Carneiro Ribeiro Mafissoni - - Maria Tereza Carneiro Soares - - Ricardo Luiz Soares Filho - - Guilherme Soares - - Mariana
Soares - A parte autora deverá juntar aos autos os comprovantes de residência de todos os requerentes. - ADV: JULIANO
BONOTTO (OAB 161924/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nelson Soares do Nascimento
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 999

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2017
Processo 1031346-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nelson Soares do Nascimento - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: CAROLINA DALLA VALLE BEDICKS (OAB 291785/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Douglas Henrique Costa
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 1000

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2017
Processo 1047532-85.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Douglas Henrique Costa -  Fls.  75/76: Anote-se.Informe a parte autora sobre o julgamento do Conflito de
Competência. - ADV: DANILO LUIS FERREIRA (OAB 286510/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - M.G.V. -
Maristela Gomes Viviani
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 1000

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2017
Processo 1054133-78.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - M.G.V. -
Maristela Gomes Viviani - Preliminarmente, manifeste-se a Sra. Oficial esclarecendo se houve o cumprimento da decisão
judicial  nos termos do decidido nos autos,  conforme constou expressamente na sentença.Ciência ao MP.  -  ADV:
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MARISTELA GOMES VIVIANI (OAB 121552/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- BARBARA MANRUBIA DE ANDRADE
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 1001

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2017
Processo 1081013-44.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - BARBARA MANRUBIA DE ANDRADE - Vistos.Regularmente intimada, deixou a parte autora de dar cumprimento à
sentença de fls. 38/39, descumprindo, pois, o dever processual consagrado no artigo 77, IV, do Código de Processo Civil.
Frise-se que o Sr. Oficial ratificou a ausência de cumprimento por meio do ofício de fls. 86, dando cumprimento ao
decisum somente após ter sido encaminhado por este Juízo (fls. 81 e 83/86).O descumprimento em questão configura
ato atentatório à dignidade da justiça e implica na imposição de multa nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código
de Processo Civil, como já advertido por meio das decisões de fls. 72 e 75, todas, destaque-se, descumpridas pela parte
autora.Nestes moldes, fica imposta à parte autora multa no importe de um salário mínimo. O não pagamento no prazo
de cinco dias implicará na inscrição em dívida ativa, devendo a Serventia expedir o necessário para tanto, nos moldes
do artigo 77 e parágrafos supra mencionados.Sem prejuízo, deverá o Sr. Oficial do RCPN providenciar a cobrança de
eventuais emolumentos pendentes.Intimem-se. - ADV: SERGIO RICARDO MACHADO GAYOSO (OAB 145246/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Davi Dantas Guedes
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 1001

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2017
Processo 1081884-06.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Davi Dantas Guedes - Vistos.Homologo a desistência ao prazo recursal.Cumpra-se a sentença.Intimem-se. -
ADV:  LUIS  ENÉAS  CHIOCCHETTI  GUARITA  (OAB  299932/SP),  MARIA  TEREZA  AMAD  CHIOCCHETTI  GUARITA  (OAB
50309/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - A.S.F.
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 1002

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2017
Processo  1099795-94.2016.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Tabelionato  de  Protestos  de  Títulos  -  A.S.F.  -
VISTOS,Tratase de expediente instaurado a partir de representação do Sr. Àtila Soares Faria, representado por sua
advogada, solicitando providências diante de supostas falhas atribuídas ao 16° Tabelião de Notas da Capital. O Sr.
Tabelião  do  16°  Tabelionato  de  Notas  da  Capital,  manifestou-se  às  fls.  60/61.Instado  a  se  manifestar,  o  Sr.
Representante  quedou-se  inerte  (fl.64)É  o  breve  relatório.DECIDO.Compulsando  os  autos,  insurge-se  o  Sr.
Representante, alegando que compareceu à Serventia objetivando atos de apostilamento de documentos, não obstante,
houve suposta recusa praticada pelo  16° Tabelião de Notas,  sob o  pretexto de que as  certidões originais  e  as
respectivas  traduções  juramentadas  não apresentavam elementos  suficientes  para  evidenciar  relação entre  elas,
motivo que resultou na reclamação em tela. O Sr. Tabelião do 16° Tabelionato de Notas de São Paulo, manifestou-se às
fls. 60/61, esclarecendo que, realmente, não havia óbices a prática do ato notarial pretendido; informou também que
questionou os prepostos da Serventia acerca do suposto ocorrido, entretanto nenhum se recordou do episódio. Instado
a se manifestar,  o  Sr.  Representante quedou-se inerte (fl.64),  não fornecendo maiores detalhes do fato alegado
permitindo sua apuração em maior profundidade.Nesse quadro, ausente prova do atendimento e inexistindo hipótese
de recusa, reputo satisfatórias os esclarecimentos prestados pelo Sr. Tabelião do 16° Tabelionato de Notas de São
Paulo,  não  vislumbrando  incúria  funcional  passível  de  consequência  censório-disciplinar.Destarte,  à  míngua  de
responsabilidade funcional apta a ensejar a instauração de procedimento administrativo, determino o arquivamento dos
autos.Ciência ao Sr. Tabelião e ao Sr. Representante. Comunique-se a decisão à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça,
por e-mail, servindo a presente sentença como ofício. P.R.I.C. - ADV: TATIANI CAROLINE VERSSUTI DOS SANTOS (OAB
381768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - GILSON DA CONCEIÇÃO
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 1003

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2017
Processo 1111950-03.2014.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - GILSON DA CONCEIÇÃO - Fls. 128/137, ciência a Defensoria Pública, ao Ministério Público
e a Sra. Oficial acerca da regularização.Nada sendo requerido, já tendo sido cumprido o aqui determinado, arquivem-se
os autos.Int. - ADV: LUCIANA JORDÃO DA MOTTA ARMILIATO DE CARVALHO (OAB 256498/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- L.S.M.
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 1003

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2017
Processo 1115812-11.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - L.S.M. - Vistos.Fls. 86 e ss: De fato, infere-se da certidão de nascimento a fls. 87 que o Oficial do Registro Civil
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das Pessoas Naturais da 2ª Zona, Fortaleza, Estado do Ceará, aparentemente, extrapolou o conteúdo do mandado de
retificação expedido por este Juízo e promoveu a alteração do sexo do registrado, em dissonância com o objeto da ação
e da determinação judicial, conforme a sentença de 75/77 que julgou procedente a retificação de nome (e não de
sexo).Em sendo assim, oficie-se ao Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais da 2ª Zona, Fortaleza, Estado do Ceará,
para que corrija o erro praticado no assento de nascimento da parte, excluindo a alteração do sexo.Consigne-se que a
correção deverá ser comprovada a este Juízo, em dez dias.Sem prejuízo, com cópias da petição inicial, da sentença de
fls. 75/77, da certidão de fls. 87, da manifestação do Ministério Público às fls. 99 e desta decisão, oficie-se ao Juízo
Corregedor Permanente do Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais da 2ª Zona, Fortaleza, Estado do Ceará, para
ciência  e  considerações  que  reputar  cabíveis.  Consigne-se  no  ofício  que  o  processo  corre  em  segredo  de
justiça.Intimem-se. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elisabed Coronado Garcia
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 1003

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2017
Processo 1126761-94.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elisabed Coronado Garcia - Vistos.Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Orlando Della Nina e outros
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 1003

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2017
Processo 1127856-33.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Orlando Della Nina e outros - Fls. 147/148: Defiro, se em termos. - ADV: CIBELE APARECIDA MEROLA
GIUVANETTI (OAB 104859/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Roberto Marchese
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 1003

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2017
Processo 1132368-25.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Roberto Marchese - Vistos.Para análise do pedido de Justiça Gratuita, deverá a parte autora exibir declaração de
imposto de renda do último exercício fiscal, incluindo relação de bens e direitos. Em caso de isenção, exibir declaração
de próprio punho declarando a isenção tributária. Também poderão ser exibidos comprovantes outros documentos que
o autor considere relevantes para comprovar a insuficiência de recursos alegada, como comprovante de rendimentos.
Na hipótese de ser aposentado, deverá apresentar extrato de rendimentos do INSS.Prazo: 10 dias.Int. - ADV: ADRIANA
MARTOS JURCA RUBEIS (OAB 129107/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Leonardo Codonho
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 1004

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2017
Processo 1133574-40.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Leonardo Codonho - Vistos.Fls. 24/27: Por corolário do princípio do juiz natural, não cabe à parte escolher
livremente o Juízo que julgará sua causa, emergindo daí o seu dever processual de comprovar o endereço de seu
domicílio nos autos.O documento de fls. 27, obtido a partir de pesquisa da competência territorial no site do Tribunal de
Justiça, comprova que o domicílio da parte está abrangido pela competência do Foro Regional de Santana. Logo, a
redistribuição dos autos deverá ser feita ao referido Foro, pois, como dito, a parte não pode escolher livremente o Juízo
que julgará sua causa.Neste cenário, cumpra, a Serventia, a decisão de fls. 22, com as cautelas de praxe.Intimem-se. -
ADV: LORY LEI SILVÉRIO DANTAS DA SILVA (OAB 154004/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.O.N.S.S.O.
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 1004

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2017
Processo 1134104-44.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.O.N.S.S.O. - Vistos.Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: ELISA MARIA RUDGE RAMOS (OAB 268779/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.S.E. - C.S.L. e outro - Camila
da Silveira Lima - Camila da Silveira Lima
Publicado em: 11/04/2017 - Página Nº 1004
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2017
Processo 1135294-42.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.S.E. - C.S.L. e outro - Camila
da Silveira Lima - Camila da Silveira Lima - Esclareça a Sra. Requerente se há interesse no prosseguimento do presente
feito ante as explicações apresentada pelo Sr. Tabelião.Int. - ADV: CAMILA DA SILVEIRA LIMA (OAB 205037/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Lenox Indústria e
Comércio Ltda e outros - Itaipava Industrial de Papéis Ltda - - Cia. Paulista de
Trens Metropolitanos - Cptm - - Eletropaulo - Eletricidade de São Paulo S/A - -
Alcoa Alumínio S.a. - Municipalidade de São Paulo - - Banco do Brasil S.A.
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1021

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0177/2017
Processo 0086430-15.2001.8.26.0100 (000.01.086430-0) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Lenox Indústria e Comércio Ltda e outros - Itaipava Industrial de Papéis Ltda - - Cia. Paulista de Trens Metropolitanos -
Cptm - - Eletropaulo - Eletricidade de São Paulo S/A - - Alcoa Alumínio S.a. - Municipalidade de São Paulo - - Banco do
Brasil  S.A.  -  O Cartório necessita da juntada nestes autos de 01 custa(s) postal(ais)  no valor de R$9,40, para a
notificação  determinada  no  despacho  de  fls.  1418.  Nada  Mais.  PJV  209.  -  ADV:  FLAVIA  PEREIRA  RIBEIRO (OAB
166870/SP), MARINA CHAVES OLIVEIRA (OAB 323232/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Rosalina Pedroso e
outro - MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO - MARIA SÔNIA DE JESUS DOS SANTOS e
outros
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1027

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0178/2017
Processo 0177304-36.2007.8.26.0100 (100.07.177304-8) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Rosalina Pedroso e outro - MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO - MARIA SÔNIA DE JESUS DOS SANTOS e outros - 1 - Defiro o
prazo de 15 dias para o cumprimento da decisão de fl. 376.Eventual pedido de prorrogação de prazo deverá ser
devidamente fundamentado.Int. PJV 105 - ADV: BENEDITO JOSE DOS SANTOS FILHO (OAB 129272/SP), NELSON LUIZ
NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), ROBERTO CORDEIRO (OAB 58769/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Rubens Silva Ferrreira
de Castilho - Municipalidade de São Paulo - - B.R.A. Empreendimentos
Imobiliários e Participações S/C Ltda. - - Xingu Empreendimentos Imobiliários e
Participações Ltda - - Nair Ferreira dos Santos - - Sérgio Juventino Pereira e
outros
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1027

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0178/2017
Processo 0224294-51.2008.8.26.0100 (100.08.224294-3) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Rubens Silva Ferrreira de Castilho - Municipalidade de São Paulo - - B.R.A. Empreendimentos Imobiliários e Participações
S/C Ltda. - - Xingu Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda - - Nair Ferreira dos Santos - - Sérgio Juventino
Pereira e outros - 1 - Fls. 814 e 815: Diante dos questionamentos das partes, abra-se vista ao Sr. Perito para que preste
esclarecimentos.2 - Prazo 15 dias.Int. PJV 67 - ADV: GILENE MARIA DE SOUZA (OAB 295393/SP), CESAR AUGUSTO
PALACIO PEREIRA (OAB 133814/ SP), SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA (OAB 151105/SP), PEDRO LUIZ DE SOUZA (OAB
155033/SP), PRISCILLA LIMENA PALACIO PEREIRA (OAB 154282/SP), IVO MARIO SGANZERLA (OAB 53265/SP), NELSON
LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), CLAUDETE FERREIRA DA SILVA (OAB 38207/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Rosa Nagata - Comercial e
Construtora Balbo Ltda
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1029

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0179/2017
Processo 0012149-29.2017.8.26.0100 (processo principal 0054591-74.1998.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Rosa Nagata - Comercial e Construtora Balbo Ltda - - os autos aguardam manifestação da parte
exequente, como determinado no item 4 de fls. 69. - ADV: ARLINDO DE CARVALHO PINTO NETO (OAB 7098/SP), PEDRO
AUGUSTO MACHADO CORTEZ (OAB 24432/SP), EDUARDO MIZUTORI (OAB 186169/SP)

↑ Voltar ao índice

umprimento de sentença - Registro de Imóveis - Arlete Tomazine - Renato Leite
Vieira e outros - Arlete Tomazine e outros
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1029

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0179/2017
Processo 0012177-94.2017.8.26.0100 (processo principal 0199602-22.2007.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Arlete Tomazine - Renato Leite Vieira e outros - Arlete Tomazine e outros - 1 - Fls. 13/14: A decisão
de fls. 10/11 não afirma que a multa de 10% incidirá somente após transcorrido o prazo o item 2. Ela apenas afirma
que, após transcurso do prazos do item 1 e 2, o processo deverá voltar à conclusão, quando então serão feitas as
deliberações necessárias, a depender da situação concreta. Dentre essas deliberações, o Juízo vai observar se é o caso
de aplicação  da  multa  de  10%,  em relação  ao  prazo  do  item 1.  2  -  Sendo assim,  a  decisão  apenas  organiza
cronologicamente como a Serventia deverá proceder, e não cria um novo prazo final para que haja a incidência da
multa de 10%, que continuará a ser aplicada nos exatos termos da lei.3 - Sendo assim, REJEITO os Embargos.4 - Fl. 16:
Tendo em vista a informação de depósito pelo exequente, necessário que junte a estes autos os comprovantes. 5 -
Prazo 5 dias. - ADV: SERGIO KENIG (OAB 107335/SP), ARLETE TOMAZINE (OAB 208197/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Espolio Alberto Spinola de Mello
Neto - Reclamação - Extinção - Morte do reclamante
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1030

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0179/2017
Processo 0035545-69.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Espolio Alberto Spinola de
Mello Neto - Reclamação - Extinção - Morte do reclamante - artigo 485, IX do Código de Processo Civil Vistos.Trata-se de
reclamação formulada por Alberto Spinola de Mello Neto, em face do Oficial do 10º Registros de Imóveis de São Paulo,
tendo em vista a negativa em se efetuar o ato registrario sob a alegação da necessidade de reconhecimento de firma
do interessado. Fundamenta Alberto Spinola de Mello Neto às fl. 10/14, ser uma medida de desarrazoado excesso, uma
vez que a atividade de advogado possui respaldo legal e constitucional, para que o advogado realize atos em defesa de
seus clientes, sem para tanto necessitar do reconhecimento de firma.O Oficial do 10º Registro de Imóveis manifestou-se
às fls. 22/26. Sustenta que a exigência decorre de seu dever de observar a Lei de Registros Públicos com rigor, e da
determinação advinda do Processo CG- 1.485/99, que estipulou a não necessidade do reconhecimento de firma apenas
quando o advogado estiver investido de poderes específicos para o ato registrário.À fl. 50 foi juntada certidão de óbito
do reclamante pelo Espólio de Alberto Spinola de Mello Neto, representado por sua inventariante Vera Lúcia Viveiros
Sá.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Tendo em vista o falecimento (certidão de óbito à fl. 50) do Reclamante
e, na presente hipótese, a reclamação dizer respeito exclusivamente à sua pessoa, sendo portanto, intransmissível, a
única providência cabível é a extinção do feito, nos termos requerido à fl.62.Ante o exposto, com fulcro no art. 485, IX,
do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução de mérito.Não há custas, despesas processuais ou
honorários advocatícios decorrentes deste procedimento.Oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, bem como à
OAB  -  Comissão  de  Direitos  e  Prerrogativas,  comunicando  esta  decisão.Oportunamente,  arquivem-se  os
autos.P.R.I.C.São  Paulo,  05  de  abril  de  2017Tânia  Mara  AhualliJuíza  de  Direito  -  ADV:  HÉLIO  AUN JUNIOR (OAB
153504/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Guilherme Costa
Travassos - Guilherme Costa Travassos
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1030

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0179/2017
Processo 0056013-54.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Guilherme Costa
Travassos - Guilherme Costa Travassos - Vistos.Trata-se de reclamação formulada por Guilherme Costa Travassos em
face do 5º Tabelião de Protestos de Letras e Títulos da Capital.Alega o reclamante ter sido indevidamente protestado,
uma vez que não foi intimado pessoalmente, mas sim por edital. Argumenta que não houve recusa no recebimento da
notificação, pois não se encontrava no local, sendo que sua colega Drª Maria de Lourdes Santos Bretonha não recebeu a
correspondência,  pois  o  funcionário  voltaria  em outro  dia  e  horário.  Juntou  documentos  às  fls.04/19.O  Tabelião
manifestou-se às fls.21/23. Sustenta que Maria de Lourdes, única pessoa presente no local, negou-se a receber a
intimação sob instrução do próprio reclamante e que o encarregado de realizar a entrega da intimação já tinha estado
ao endereço duas vezes, não logrando êxito, razão pela qual o protesto se deu com intimação por edital. O reclamante
impugnou a manifestação do Tabelião (fls.26/27). Argumenta que a prática de terceirização do serviço de intimação não
corresponde ao procedimento cabível no âmbito do cartório de protesto, uma vez que não há como terceirizar funções
essenciais à serventia.Por fim, o Tabelião esclareceu que a entrega das intimações era realizada pela empresa ETC -
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, entretanto, no segundo semestre do ano de 2009, deixou de proceder às
entregas dentro do prazo estipulado sendo realizada a contratação de nova empresa (Fast Via Serviços Especiais -
Eireli), mesma empresa que realiza as intimações para o 7º e 9º Tabeliães da Capital, não havendo até a presente data
qualquer reclamação sobre a qualidade dos serviços prestados.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir. Em que
pesem os argumentos do reclamante, a queixa me parece incabível.Conforme se depreende dos autos, a realização da
entrega da intimação de fato existiu, pois apesar do reclamante não se encontrar no endereço indicado para fins de
intimação, segundo relato do funcionário, orientou sua colega Drª Maria de Lourdes Bretonha para que não recebesse a
correspondência em seu nome, o que demonstra pleno conhecimento sobre o ato que estava sendo realizado, ou
poderia sê-lo em razão da dívida não quitada. Conforme própria declaração de Maria de Lourdes (fls.17/19), ela negou-
se a receber o documento em nome de seu colega, ora reclamante, por se tratar de assuntos pessoais. A justificativa
para o não recebimento é totalmente destituída de fundamento, sendo que, na qualidade de advogada, tinha plena
ciência do que estava ocorrendo.Quanto a terceirização dos serviços de entrega de intimações, a Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça não desautoriza da prática, que é comumente utilizada pelos Oficiais de Protesto, sendo certo que a
empresa contratada não teve até a presente data qualquer reclamação junto a este Juízo envolvendo má qualidade na
prestação dos serviços, tanto é que também atende a outros Tabeliães.Portanto, não há que se falar em falta funcional
ou imputação de penalidade ao Tabelião.Diante do exposto, indefiro a reclamação formulada por Guilherme Costa
Travassos  em face  do  5º  Tabelião  de  Protestos  de  Letras  e  Títulos  e  determino  o  arquivamento  do  presente
procedimento.  Não  há  custas,  despesas  processuais  ou  honorários  advocatícios  decorrentes  deste
procedimento.P.R.I.C.São Paulo,  04 de abril  de 2017Tânia Mara AhualliJuíza de Direito -  ADV: GUILHERME COSTA
TRAVASSOS (OAB 31654/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Propriedade Fiduciária - Wanderley de Camargo - -
Cláudia Jesus Rossi de Camargo - - Carlos Alberto Cardoso - - Sonia Cristina da
Silva Cardoso - - Cassia Daniela Claro Lucri de Souza - - Adriano Lucri de Souza -
Caixa Econômica Federal - CEF e outro
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1031

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0179/2017
Processo 1009856-69.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Propriedade Fiduciária - Wanderley de Camargo - -
Cláudia Jesus Rossi de Camargo - - Carlos Alberto Cardoso - - Sonia Cristina da Silva Cardoso - - Cassia Daniela Claro
Lucri  de  Souza  -  -  Adriano  Lucri  de  Souza  -  Caixa  Econômica  Federal  -  CEF  e  outro  -  Vistos.Manifestem-se  os
requerentes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as ponderações da CEF (fls.130/146).Após, abra-se vista ao Ministério
Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: MARCIA SILVA GUARNIERI (OAB 137695/SP), ANA PAULA TIERNO ACEIRO
(OAB 221562/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Mauricio
Henrique França Dias e outro - Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1035

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0179/2017
Processo 1105742-66.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Mauricio
Henrique França Dias e outro - Municipalidade de São Paulo e outros - - que decorreu o prazo sem manifestação dos
Requerentes sobre o despacho de fls. 98, ficando os mesmos intimados a darem andamento ao processo no prazo de 30
dias, contados a partir de 31/03/2017. Decorrido este prazo, os autores serão intimados pessoalmente para que, em 05
(cinco)  dias,  sob  pena  de  extinção,  dêem andamento  ao  feito.  -  ADV:  LILIANA  MARIA  CREGO FORNERIS  (OAB
100212/SP), NILSON CRUZ DOS SANTOS (OAB 248770/SP), ERIC MINORU NAKUMO (OAB 272280/SP), KLEITON TAKESHI
NAKUMO (OAB 357299/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - João Bezerra de Pinho -
Banco do Brasil S/A
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1046

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0180/2017
Processo 0006388-17.2017.8.26.0100 (processo principal 0012603-53.2010.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Extraordinária - João Bezerra de Pinho - Banco do Brasil S/A - 1 - Fls. 21/22: Defiro o levantamento da quantia
depositada  nos  autos  pelo  credor.2  -  Tendo  em  vista  a  manifestação  do  exequente  quanto  à  possível  saldo
remanescente, manifeste-se o executado.3 - Prazo 10 dias.Int. - ADV: TELMA PEREIRA LIMA (OAB 232860/SP), MARCOS
CALDAS MARTINS CHAGAS (OAB 303021/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1046

1ª Vara de Registros Públicos
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0180/2017
Processo 0010674-38.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo da 1ª Vara de Registros
Públicos - Roberto Belarmino Herebia e outros - Vistos.Observem os requerentes que a questão relativa ao mérito do
pedido já foi objeto de sentença e analisado em sede de recurso pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, que negou
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provimento ao recurso interposto pelos interessados, com a determinação da instauração de expediente próprio para
exame  da  necessidade  do  bloqueio  das  matrículas  referentes  aos  abrigos  para  veículos  (fls.02/08).  Logo,  as
ponderações de fls.13/17 que dizem respeito  à  matéria  de direito  não serão apreciadas neste feito.Feitas  estas
considerações, cumpra a z. Serventia a decisão de fl.12, com urgência.Int. - ADV: LEOPOLDO FERNANDES DA SILVA
LOPES (OAB 9983/MS)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça - Patrimony
Administradora de Bens S.A. e outro
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1046

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0180/2017
Processo 0041267-84.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça - Patrimony
Administradora de Bens S.A. e outro - Vistos.Tendo em vista a certidão de fl.161, expeça-se e-mail com urgência, ao
MMº Juízo da 3ª Vara Cível da Capital, reiterando os termos do ofício de fls.155 e 157.Int. - ADV: IAGUI ANTONIO
BERNARDES BASTOS (OAB 138071/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - Eduardo Pontieri - Eduardo Pontieri
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1046

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0180/2017
Processo 1004326-84.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários
do serviço) - Eduardo Pontieri - Eduardo Pontieri - - os autos aguardam manifestação do rreclamante, como determinado
à fls. 199. Prazo: 15 dias - ADV: EDUARDO PONTIERI (OAB 234635/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Atalaia de Cotia Incorporadora Participacoes e
Imobiliaria Ltda Eireli
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1046

1ª Vara de Registros Públicos
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0180/2017



241

Processo 1014753-43.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Atalaia de Cotia Incorporadora Participacoes e
Imobiliaria Ltda Eireli - Vistos.Manifeste-se o Registrador, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a apresentação do título
original junto à Serventia. Em caso positivo, informe se houve nova qualificação do documento.Após, tornem os autos
conclusos. Int. - ADV: EDUARDO TADEU GONÇALES (OAB 174404/SP)

↑ Voltar ao índice

Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Evanice Lima de Carvalho
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1047

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0180/2017
Processo 1027600-77.2017.8.26.0100 - Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Evanice Lima de Carvalho - Trata-se de ação
de oposição (art. 682 usque do CPC) proposta em ação de usucapião.DECIDO.Impositiva a extinção do feito por carência
de  ação.A  Vara  de  Registros  Públicos  não  tem  competência  funcional  (absoluta)  para  conhecer  de  pedidos
reinvindicatórios ou possessórios (art. 38 do Decreto Lei Complementar nº 3/1969).Com efeito, a ação de usucapião é
proposta erga omnes, o que motiva seu procedimento editalício, e significa dizer que qualquer interessado, certo ou
incerto, habilita-se como réu na ação dominial, podendo contestar o pedido, tudo a retirar o interesse de agir via
intervenção  de  terceiro.  Precedentes  da  jurisprudência.Ainda,  na  oposição,  assim  como  exceção  de  defesa  na
contestação, não haverá que se declarar a usucapião em favor daqueles que impugnam o pedido, com natureza de
título hábil ao ingresso no registro imobiliário.No mais, como dito, a proteção possessória é completamente estranha à
competência desta Vara especializada.A análise da posse neste Juízo de Registros Públicos se limita ao tempo exigido
para a usucapião, com a consequente declaração de domínio, se for o caso; proteção possessória, por sua vez, é
medida que deve ser requerida perante uma das Varas Cíveis da Capital.Assim, mostra-se impositiva a extinção do
feito, por indeferimento da inicial, por ausência de interesse de agir.Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e
DECRETO A EXTINÇÃO da ação, sem julgamento do mérito (art. 485, VI, do CPC).CONDENO os autores em custas e
despesas processuais.Oportunamente, arquivem-se.P.R.I. - ADV: CARLOS EDUARDO DOS SANTOS (OAB 359351/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Vanderlito da Silva - -
Tereza de Oliveira Silva
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1047
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0180/2017
Processo 1028828-87.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Vanderlito da Silva - -
Tereza de Oliveira Silva -  Vistos.Tendo em vista os documentos juntados às fls.  09/10, defiro aos requerentes a
prioridade na tramitação do feito. Anote-se tarjando os autos.Em relação a justiça gratuita, deve-se ressaltar que neste
juízo administrativo não incidem custas, despesas e honorários advocatícios, ressalvada a eventual necessidade de
produção de prova pericial, o que será examinado em momento oportuno.Feitas estas considerações, recebo o presente
procedimento  como  pedido  de  providências.  Anote-se.Ao  Oficial  do  12º  Registro  de  Imóveis  da  Capital,  para
informações, no prazo de 15 (quinze) dias. Sem prejuízo, intime-se a Municipalidade de São Paulo para manifestação, no
prazo acima mencionado, acerca da presente pretensão.Após, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos
conclusos. Int. - ADV: GIOVANNI DI DOMENICO FILHO (OAB 107886/SP)

↑ Voltar ao índice
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Carta Precatória Cível - REGISTROS PÚBLICOS (nº 1003820-75 2014 - 1ª VARA
CIVEL) - Carlos Eduardo Dadalto - Carlos Eduardo Dadalto
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1047

1ª Vara de Registros Públicos
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0180/2017
Processo 1030842-44.2017.8.26.0100 - Carta Precatória Cível - REGISTROS PÚBLICOS (nº 1003820-75 2014 - 1ª VARA
CIVEL) - Carlos Eduardo Dadalto - Carlos Eduardo Dadalto - Vistos.Tendo em vista a existência de setor específico para
cumprimento  das  cartas  precatórias,  cancele  a  z.  Serventia  a  autuação  do  presente  feito,  encaminhando-o  ao
distribuidor para as providências cabíveis. Int. - ADV: CARLOS EDUARDO DADALTO (OAB 74489/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Lucia Lopes Botelho
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1047

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0180/2017
Processo 1030892-70.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Lucia Lopes Botelho -
Vistos.Recebo o presente procedimento como pedido de providências. Anote-se. Ao Oficial do 2º Registro de Imóveis da
Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Sem prejuízo, intime-se a locatária Virtec Brasil Comércio e
Serviços de Tecnologia LTDA, na pessoa de sua representante legal Lucimar Custodio de Oliveira, bem como as fiadoras
Helena da Silva Prado e Maria Bueno Bastos para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da pretensão. Com
as juntadas das manifestações, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: THEREZA
CHRISTINA VICENTE DE AZEVEDO FONTES GARCIA (OAB 42758/SP)

↑ Voltar ao índice

Despacho
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1050

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

Imprensa Manual

Expediente n 0123787-47.2006 Despacho: Vistos. O mandado de busca e apreensão gerou diligência em endereço (Rua
Antonio João de Medeiros, 412) diferente do que consta como sendo o apresentado pelo Dr. Luciano de Oliveira da Silva
(fls.47) e inicialmente apontado como correto (fls.3).Defiro, assim, nova diligência, desta vez no endereço da Rua Dr.
Durval Vilalva n 9, sala 6 (fls.47). Int. e Cumpra-se. ADV. Luciano Oliveira da Silva (OAB/SP 228120)
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↑ Voltar ao índice

Cobrança de processos em carga com advogados
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 150

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

Imprensa Manual

Cobrança de processos em carga com advogados:

TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO Emitido em : 11/04/2017 - 12:04:20
Relatório de Processos em Carga Página: 1 de 2
Local de origem : 1º Ofício de Registros Públicos (26)

Local destino : Wilsandro Garcia Pires (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0034888-35.2013.8.26.0100 Usucapião 17/03/2017

Local destino : Wendell Ilton Dias (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0060306-43.2011.8.26.0100 Usucapião 28/03/2017

Local destino : Wellington de Oliveira Costa (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0018937-98.2013.8.26.0100 Usucapião 17/03/2017

Local destino : Viviane Chu Porcel (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0052067-16.2012.8.26.0100 Usucapião 24/03/2017

Local destino : Viviane Christina Pastore (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0192909-85.2008.8.26.0100 Usucapião 28/03/2017

Local destino : Persio Redorat Egea (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0187422-08.2006.8.26.0100 Usucapião 24/03/2017

Local destino : Marcia Vasconcellos P da Silva Felippe (2)
Processo Classe Remessa Recebimento
0142103-12.2009.8.26.0100 Usucapião 10/03/2017
0036614-49.2010.8.26.0100 Usucapião 20/03/2017

Local destino : Marcia Puntel de Almeida Baracho (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0008633-74.2012.8.26.0100 Usucapião 27/03/2017

Local destino : Marcia Maria de Queiroz (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0013529-34.2010.8.26.0100 Usucapião 31/03/2017

Local destino : Marcelo de Sousa Mussolino (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
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0038736-64.2012.8.26.0100 Usucapião 30/03/2017

Local destino : Magda Barbierato Ferreira (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0335120-13.2009.8.26.0100 Usucapião 22/03/2017

Local destino : Mafalda Socorro Mendes Aragao (2)
Processo Classe Remessa Recebimento
0019746-59.2011.8.26.0100 Usucapião 22/03/2017
0167415-87.2009.8.26.0100 Usucapião 22/03/2017

Local destino : Maertes Monteiro da Silva (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0134628-05.2009.8.26.0100 Usucapião 31/03/2017

Local destino : Jose Augusto Alcantara de Oliveira (3)
Processo Classe Remessa Recebimento
0069963-87.2003.8.26.0100 Outros Feitos não Especificados
08/03/2017 0832776-12.2003.8.26.0100 Agravo de Instrumento 08/03/2017 08/03/2017
0007150-24.2003.8.26.0100 Usucapião 08/03/2017

Local destino : Fabio Luis Barbosa (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0062824-50.2004.8.26.0100 Retificação de Registro de Imóvel 29/03/2017

Local destino : Fabiano Santana (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0008902-16.2012.8.26.0100 Usucapião 28/03/2017

Local destino : Eduardo Tadeu Lino Dias (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0040232-94.2013.8.26.0100 Usucapião 17/03/2017

Local destino : Eduard Topic Junior (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0015646-95.2010.8.26.0100 Usucapião 03/03/2017

Local destino : Arnaldo Antonio da Silva Junior (2)
Processo Classe Remessa Recebimento
0007233-25.2012.8.26.0100 Usucapião 08/03/2017
0020209-98.2011.8.26.0100 Usucapião 13/03/2017

Local destino : Antonio da Silva Marques Neto (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0051086-84.2012.8.26.0100 Usucapião 07/03/2017

Local destino : Aloísio Barbosa Pinheiro (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0022544-56.2012.8.26.0100 Usucapião 06/03/2017

CONCLUSÃO
Em 12 de abril de 2017, faço conclusos este expediente à MM. Juíza Titular da 1ª Vara de Registros Públicos, Dra. Tania
Mara Ahualli. Eu, ____________Celina M.M. Delázari.

Publique-se e aguarde-se o prazo de 05 (cinco) dias.
Expirado o prazo, sem devolução dos autos, expeça-se mandado de busca e apreensão. Int.
São Paulo, 12 de abril 2017

Tania Mara Ahualli
Juíza Titular
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↑ Voltar ao índice

Impugnação de Assistência Judiciária - Montepino
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1056

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0136/2017
Processo 0037040-85.2015.8.26.0100 (processo principal 0023693-58.2010.8.26.0100) - Impugnação de Assistência
Judiciária - Montepino - Vistos.Fls. 71/72: Recebo os embargos, pois satisfeitos os requisitos de admissibilidade para
tanto. Rejeito-os, contudo, por não identificar na decisão vergastada nenhum dos vícios enumerados no artigo 1.022 do
Código de Processo Civil.Com efeito, a decisão não padece de omissão, eis que foram apreciadas todas as questões
relevantes  para  o  devido  e  adequado pronunciamento  jurisdicional.Por  outro  lado,  inexiste  contradição  entre  os
fundamentos adotados na sentença e seu dispositivo. Também não há que se falar em obscuridade, pois a sentença foi
vazada em termos plenamente inteligíveis. Por fim, reputo oportuno ponderar que a mera discordância com o conteúdo
do provimento jurisdicional (o que é compreensível e possibilita o ingresso na via recursal adequada) não significa e
muito menos caracteriza obscuridade, contradição e omissão. Ante todo o exposto, deixo de acolher os embargos
opostos, mantendo a sentença guerreada por seus próprios fundamentos. Int. - ADV: CAMILO BUMLAI CHODRAUI (OAB
240568/SP), TULIO NASSIF NAJEM GALLETTE (OAB 164955/SP), FERNANDA DE FREITAS LACERDA (OAB 325497/SP),
RODRIGO TAMBUQUE RODRIGUES (OAB 259905/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Iracema de Almeida
César
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1062

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0144/2017
Processo 0017453-09.2017.8.26.0100 (processo principal 0609430-94.1995.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença  -  Registro  de  Imóveis  -  Iracema  de  Almeida  César  -  Vistos.1.  Cuida-se  de  expediente  relacionado  a
“cumprimento provisório de sentença”.Como é sabido, o ordenamento processual brasileiro tem no recurso com efeito
meramente devolutivo o substrato em que repousa a instauração do cumprimento provisório de sentença. O artigo 520,
caput, do Código de Processo Civil prevê o cabimento do cumprimento provisório da sentença impugnada por recurso
desprovido de efeito suspensivo.Feitos esses esclarecimento, preliminarmente, determino à parte autora que comprove
nos autos em quais efeitos o recurso que desafiou a sentença foi recebido pelo Segundo Grau, em cinco dias.2. Após,
conclusos.Intimem-se. - ADV: ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB
54091/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.T.M.
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1064

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0144/2017
Processo 1005934-20.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.T.M. - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo
Sr.  Oficial  da Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabiana Mendes da Silva
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0144/2017
Processo 1005961-03.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabiana Mendes da Silva - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar
o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MAURICIO SERGIO CHRISTINO (OAB 77192/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carla Ribeiro Brazuna
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0144/2017
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Processo 1007774-65.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carla Ribeiro Brazuna - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de fls.
32/34.  Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: SIDNEI TURCZYN (OAB
51631/SP), CARLA TURCZYN BERLAND (OAB 194959/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C. - J.H.M.
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0144/2017
Processo 1007866-43.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C. - J.H.M. - Inicialmente,
intime-se a Defensoria Pública para que informe o endereço atualizado de seu assistido a fim de se possibilitar a
designação de audiência para sua oitiva.Ciência ao MP.Int. - ADV: DEFENSORIA PUBLICA DE SÃO PAULO (OAB 99999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- ROBERTO TAKESHI MAEKAVA
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0144/2017
Processo 1007950-49.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ROBERTO TAKESHI MAEKAVA - Vistos.Cumpra-se o V. Acórdão de fls. 154/157.Em nada mais sendo requerido no
prazo de cinco dias, ao arquivo, observadas as N.S.C.G.J. - ADV: JULIO CESAR SANCHEZ (OAB 336300/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais -
O.R.C.P.N.V.M.S.P.S.
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1064



248

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0144/2017
Processo  1010250-76.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  -
O.R.C.P.N.V.M.S.P.S. - Dr(a). Marcelo BenacchioVISTOS,Fls. 50: defiro a habilitação do patrono do Sr. Interessado. Anote-
se. Trata-se de pedido de providências encaminhado a esta Corregedoria Permanente pelo Sr. Oficial de Registro Civil
das Pessoas Naturais do 9º Subdistrito Vila Mariana, Capital, suscitando dúvida acerca de lavratura de registro de
nascimento do menor J. A. de O., nascido em 03 de fevereiro de 2017, gerado por técnica de reprodução assistida, por
meio de doadora temporária de útero, com utilização de óvulo doado anonimamente, sendo o doador de sêmen P. A. S.,
que pretende figurar no assento como único genitor.Juntaram-se aos autos a documentação de fls.  03 a 24.A n.
Representante  do  Ministério  Público  acompanhou  o  feito,  manifestando-se  conclusivamente  às  fls.  47/49.  É  o
relatório.Decido.Cuida-se de dúvida suscitada pelo Sr. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 9º Subdistrito
Vila Mariana, Capital, informando acerca de pedido de lavratura de assento de nascimento do menor J. A. de O.,
concebido por técnica de fertilização heteróloga in vitro.Consta dos autos que a criança foi gerada por meio da doação
anônima de óvulo e cessão temporária do útero de N. S. S., em negócio jurídico firmado por P. A. S. e C. A. C. B., casal
homoafetivo que se valeu do vínculo de sua União Estável para preencher os requisitos da Resolução CFM 2013/2013 e
CREMESP 232/2011.O Sr. P. foi o doador de sêmen, contribuindo, pois, com o material genético. C., embora não tenha
tido participação biológica no procedimento,  apresentou-se no processo pré-gestacional  como pretendente pai  da
criança a ser concebida, estando presente em todos os atos, anuindo, portanto, com a gestação.Todavia, o pedido de
registro contém apenas o nome do Sr. P.. No tocante à C., há documento de renúncia à paternidade, solicitando-se que
se omita seu nome no assento do menor (fls. 23/24).A n. Representante do Ministério Público aduz que, embora desfeito
o vínculo afetivo entre o casal, a paternidade tem caráter irrevogável, não podendo o companheiro pugnar pela sua
omissão do registro de nascimento da criança gerada (fls. 47/49).Desta feita, opina a i. Promotora de Justiça, em seu
parecer, que o assento poderá ser lavrado, desde que figurem como pais ambos os genitores que estiveram presentes
quando da concepção e gestação do menor (fls. 47/49).Nessa linha, é claro o Código Civil, em seu art. 1.597, ao
consagrar a presunção absoluta da paternidade em casos de fertilização heteróloga, aduzindo que “presumem-se
concebidos na constância do casamento os filhos: (...) V havidos por inseminação artificial heteróloga, desde que tenha
prévia autorização do marido”.Assim, ensina Cristiano Chaves de Faria que na “procriação assistida heteróloga, tem-se
a participação de terceiro(s), sempre a título gratuito (Resolução n. 1.358/92, CFM, item IV, 1). O médico trabalhará com
sêmen (e/ou óvulo) de terceira pessoa, realizando a fecundação em laboratório para, em seguida, implantar o embrião
no corpo da mulher. Por isso, exige-se a autorização expressa do marido ou companheiro, de modo a viabilizar a
procriação assistida na forma heteróloga. Essa autorização que tem que ser expressa e escrita. Assim, a criança
concebida por reprodução assistida heteróloga, pressuposta a anuência do marido ou companheiro, é, por presunção de
lei, filha de quem autorizou o ato.” (Rodrigo da Cunha Pereira - Tratado de Direito das Famílias, Belo Horizonte: IBDFAM,
2015, p. 263 negrito nosso)Ainda nesta senda, aduz o autor que “a anuência do marido assume enorme relevância,
funcionando como uma espécie de reconhecimento prévio de filho ou como uma adoção antenatal. (...) o vínculo
paterno-filial se formou no instante em que se concedeu a aquiescência ao procedimento fertilizatório no cônjuge.”
(idem, fls. 266)Por fim, ressalta o autor: “naturalmente, entendemos possível a realização da fertilização heteróloga,
também, entre pessoas que vivem em união estável ou em união homoafetiva, não se subsumindo ao casamento”.
(idem, fls.  266)Portanto, incabível a renúncia à filiação com a qual o companheiro já havia concordado. O Sr. C.
expressamente  autorizou o  procedimento  (cf.  contrato  às  fls.  11  a  15),  bem como participou de todos  os  atos
preparatórios gestacionais, conforme claramente se verifica pelos documentos juntados às fls. 05 à 24.Bem assim,
assiste  razão  ao  Sr.  Oficial  ao  levantar  óbice  ao  registro  tal  qual  pleiteado  e  pugnar  por  determinação  desta
Corregedoria Permanente.Nessa linha, por tudo o que consta dos autos, acolhendo a cota ministerial de fls. 47/49 em
sua integralidade, determino a lavratura do assento de nascimento de J. A. DE O., no qual deverá constar como pais os
Srs. P. A. S. e C. A. C. B.. Ao Sr. Oficial para a inscrição do registro.Ciência aos interessados e ao Ministério Público,
arquivando-se oportunamente.P.R.I.C.São Paulo, 07 de abril de 2017. - ADV: MARCUS VINICIUS RIBEIRO CRESPO (OAB
138767/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.I.
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1065
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0144/2017
Processo 1011394-85.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.I. - Não obstante
ao respeitável entendimento, mantenho o decidido pelos seguintes fundamentos:A norma legal efetua a proteção do
interesse do anterior cônjuge, assim, compete manifestação daquele;A finalidade da publicação dos editais é diversa da
questão ora em discussão;O precedente mencionado é de outra hipótese (art. 1641, Inc. II, do Código Civil);A questão
da abrangência do regime pretendido e ausência de prejuízo é de mérito.Diante, no que pese o respeito e compreensão
pela situação existente, desejando se afastar o regime legal, determino o cumprimento do decidido nos autos.Ciência
ao MP.Int. - ADV: BRUNO FORLI FREIRIA (OAB 297086/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- D.L.B.
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1066

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0144/2017
Processo 1013015-20.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - D.L.B. - Vistos.1. Fls. 58 e ss: A par dos esclarecimentos prestados, determino à parte autora providencie a
juntada de declaração de endereço,  firmada de próprio punho, sob as penas da lei,  de que reside no endereço
informado às fls. 17.2. Defiro, outrossim, prazo de dez dias para apresentar declaração de testemunha(s) da Comarca
da Capital, conforme requerido.3. Com a providencia, ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB
265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Usufruto - L.A.O.
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1066

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0144/2017
Processo 1013402-35.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Usufruto - L.A.O. - Esclareça o Sr. Tabelião, se houve
equívoco do escrevente que lavrou o ato notarial (escritura de doação) à época, bem como a razão da não participação
do marido da donatária no ato de re-ratificação ante, eventualmente, os termos do disposto no artigo 1.647, inciso I, do
Código Civil;  pois,  casada aquela ao tempo da retificação tendo havido a transmissão de direito real  menor não
mencionado no título anterior. Se o caso, proceda-se à regularização.Int. - ADV: ELAINE APARECIDA AQUINO (OAB
145730/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gabriel Vilela Sêda e outro
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1066

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0144/2017
Processo 1013434-40.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gabriel Vilela Sêda e outro - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas.Custas à
parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: SHEILA MEZZARANO (OAB
71120/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jing Mei
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1066

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0144/2017
Processo 1013609-34.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jing Mei - Providencie-se, primeiramente, nos termos da preliminar da cota ministerial supra.Após,
tornem para as deliberações pertinentes. - ADV: GILMAR OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB 191741/SP), FLÁVIO CONRADO
JÚNIOR (OAB 370487/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Graça Torremocha Melilli
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1066

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0144/2017
Processo 1014295-60.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Graça  Torremocha  Melilli  -  Vistos.Fls.  94/99:  O  V.  Acórdão  confirmou  a  sentença  de  improcedência  da
ação.Assim,  arquivem-se os autos,  com as cautelas  de praxe.Intimem-se.  -  ADV:  SANDRO RIBEIRO CINTRA (OAB
211874/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luis Paulo Massa
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1066

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0144/2017
Processo 1014922-30.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luis Paulo Massa - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à parte autora.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Retifique-se o nome do
autor para Luiz Paulo Massa, no sistema informatizado do Tribunal de Justiça, consoante documento de fls. 07.Ciência
ao Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se os  autos.P.R.I.  -  ADV:  GISLAINE CRISTINA LUCENA DE SOUZA
MIGUEL (OAB 166406/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- K.A.F.R.
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1067

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0144/2017
Processo 1016817-26.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - K.A.F.R. - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro  o  segredo  de  justiça  dos  autos.  Anote-se.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Santo Idemar Mazuti
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1068

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0144/2017
Processo 1019755-91.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Santo Idemar Mazuti - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: LOURDES NEIDE DOS SANTOS (OAB
218102/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Nicolas Caldeira Barbosa - - Sandriani Darine Caldeira Barbosa
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1068

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0144/2017
Processo 1020187-13.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Nicolas Caldeira Barbosa - - Sandriani Darine Caldeira Barbosa - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos
termos da inicial. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
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ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público.  Oportunamente,  arquivem-se os autos.P.R.I.  -  ADV: MURILO BARBOSA
CÉSAR (OAB 11750MS)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Kiara Larissa Huaqui Bellido
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1068

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0144/2017
Processo 1020243-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Kiara Larissa Huaqui Bellido - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em
dez dias. Intimemse. - ADV: VANISSE PAULINO DOS SANTOS (OAB 237412/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Otavio Rogerio de Souza Francisco e outro
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1068

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0144/2017
Processo 1020953-66.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Otavio Rogerio de Souza Francisco e outro - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a
parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: YURI RODRIGUES FRANCISCO (OAB 374358/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Claudia Cristina Weinmann
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1068

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0144/2017
Processo 1020973-57.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Claudia Cristina Weinmann - Vistos.Providencie a parte autora a juntada de comprovante de residência em
seu nome no prazo de cinco dias, sob pena de indeferimento da exordial.Com a providência, certifique a Serventia,
tornando-me conclusos oportunamente. - ADV: CINTHYA MACEDO PIMENTEL (OAB 172712/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marisa Aparecida Bassi
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1069

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0144/2017
Processo 1026681-88.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marisa Aparecida Bassi - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: ELISETE GOMES DA SILVA (OAB 195730/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - DANILSON ROBERTO DA COSTA e outros
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1069

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0144/2017
Processo 1029445-47.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - DANILSON ROBERTO DA COSTA e outros - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo,  e  no artigo 54,  inciso II,  alínea “J”,  da Resolução 2/76,  remetam-se os  autos ao Foro
mencionado, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: VICTORIA QUEIROZ COSTA
(OAB 393488/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Aasptj-sp
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1069

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0144/2017
Processo  1031213-08.2017.8.26.0100 -  Pedido  de  Providências  -  Registro  civil  de  Pessoas  Jurídicas  -  Aasptj-sp  -
Associação dos Assistentes Sociais e Psicólogos do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Em razão da matéria
abordada que refoge do âmbito desta Corregedoria Permanente afeta aos Cartórios de Registro Civil  das Pessoas
Naturais e Tabelionatos de Notas, redistribua-se o presente feito à 1ª Vara de Registros Públicos da Capital com as
cautelas de praxe.Int. - ADV: THIAGO PUGINA (OAB 273919/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Kauany Maranesi de Brito Barreira
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1069

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0144/2017
Processo 1031524-96.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Kauany Maranesi de Brito Barreira - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: LEANDRO DE BRITO BARREIRA
(OAB 371255/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Verina Hani Mekhail Wadi - - Joy Hani Mekhail Wadi
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1069

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0144/2017
Processo 1031774-32.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Verina Hani Mekhail Wadi - - Joy Hani Mekhail Wadi - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a
hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo
10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: JAMILE
GEBRAEL ESTEPHAN (OAB 114047/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Marta Ferrari Azevedo
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1069

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0144/2017
Processo 1037745-32.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Marta Ferrari Azevedo - Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à parte
autora. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.  -  ADV: ERNESTINA VAHAMONDE
RODRIGUEZ (OAB 94903/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maycon dos Santos Garcia
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1069

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0144/2017
Processo 1038115-11.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maycon dos Santos Garcia - Depoimento testemunha - Audiovisual (Dra. Letícia) - ADV: DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maycon dos Santos Garcia
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1069

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0144/2017
Processo 1038115-11.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maycon dos Santos Garcia - Depoimento testemunha - Audiovisual (Dra. Letícia) - ADV: DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maycon dos Santos Garcia
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1070

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0144/2017
Processo 1038115-11.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maycon dos Santos Garcia - Depoimento testemunha - Audiovisual (Dra. Letícia) - ADV: DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maycon dos Santos Garcia
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1070

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0144/2017
Processo 1038115-11.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maycon dos Santos Garcia - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas,
deferindo a lavratura do assento de nascimento de Maycon dos Santos Garcia, na modalidade tardia, observando-se os
dados contidos na inicial (item IV de fls. 07) e registros do pai e avós paternos, acolhida, na íntegra, a cota ministerial
(fls. 136/137). Oportunamente, oficie-se ao Juízo da Vara da Infância e Juventude, instruindo com cópia desta sentença e
da  certidão  de  nascimento,  para  constar  do  prontuário  do  requerente.Após  o  trânsito  em julgado,  expeça-se  o
necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve
ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença
servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB
999999/DP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - F.S.F.
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1071

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0144/2017
Processo 1054160-90.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - F.S.F. - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de cinco dias, sob pena
de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: AGATA PRISCILA SILVINO
LOPES (OAB 140351/MG)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Ana Gomes Serrão Sisdeli
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1071

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0144/2017
Processo 1055631-44.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Ana Gomes Serrão Sisdeli - Vistos.Fls. 72: Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: ESSI DE CAMILLIS (OAB
72435/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alexandre Santos Pagliusi
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1078

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0144/2017
Processo 1090798-59.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alexandre Santos Pagliusi - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda
de fls. 427/456.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Oficie-se aos Juízo indicados às fls. 322 e 451/452, ao Tabelionato de protesto de fls. 355 e à Delegacia da
Receita Federal, como requerido pelo D. Representante do Ministério Público, comunicando-se da presente decisão.
Ciência  ao  Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.  P.I.  -  ADV:  LUANA  RODRIGUES  FERREIRA
DAMASCENO (OAB 350268/SP)

↑ Voltar ao índice



259

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jean Nicolas Halabi
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1079

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0144/2017
Processo 1096351-53.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jean Nicolas Halabi - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas, deferindo a
retificação do assento de nascimento de sua genitora (de fls. 56), para passar a constar a identificação correta da
registrada como “Eugenie Maron Gedeon”; o nome do pai como “Naoum Maron Gedeon; o nome da mãe como “Anisse
Habib El Hage”; avós paternos como “José Maron e Roza Maron”; avós maternos como “Amado Hagge e Monna Hagge”,
bem como para constar a informação de que a registrada faleceu em 28 de abril de 1.955, no Líbano. Custas à parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
“CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.P.R.I.  -  ADV:  JOSE  MARQUES  PENTEADO  SERRA  (OAB
119724/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernando Fontoura
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1079

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0144/2017
Processo 1101300-23.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernando Fontoura - Vistos.Do estudo dos autos para proferir sentença, denoto que o processo não se encontra
apto para sentença. Faculto a última oportunidade de aditamento à parte autora, em dez dias. Os pedidos de retificação
encontram-se truncados nas petições que foram juntadas (além disso a parte autora não excluiu, de forma expressa nos
pedidos, a informação relativa às idades dos filhos que foi determinada no item 3 da cota do Ministério Público de fls.
76), o que dificulta sobremaneira a análise sobre o cumprimento da emenda à inicial. Afigura-se imprescindível que a
parte autora redija uma única petição que contenha todos os pedidos de retificação (em uma única peça). Assim, para
cumprimento do contido na cota Ministerial, a parte autora deverá (em uma única e conclusiva petição) reescrever
todos pedidos de retificação: indicar os assentos a serem retificados, começando pelo mais antigo e seguindo uma
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ordem de continuidade; e, em cada uma dos assentos, deverá indicar todas as correções a serem feitas, fazendo
constar a forma incorreta e a forma correta, com o uso das expressões “onde consta” e “deve constar”.Com esta
providência, será possível examinar o mérito.Intimem-se. - ADV: EDUARDA LEMOS RASZL ORNELAS (OAB 220524/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eduardo Alves de Souza Santos
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1079

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0144/2017
Processo 1101443-12.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eduardo Alves de Souza Santos - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda. Após o
trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo
12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: LOURDES DOS ANJOS
ESTEVES (OAB 101089/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Conceição Aparecida de Domenicis Bassi
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1080

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0144/2017
Processo 1103880-26.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Conceição Aparecida de Domenicis Bassi - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e
emendas.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos
termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil
das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
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de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: RICARDO CORDEIRO DE
ALMEIDA (OAB 224320/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Sonia Tereza Nanini Malzone - - Rosaura Maria Freire Nanini - -
Gustavo Nanini Caldeira - - Renata Caldeira da Silva
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1082

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0144/2017
Processo 1114621-28.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Sonia Tereza Nanini Malzone - - Rosaura Maria Freire Nanini - - Gustavo Nanini Caldeira - - Renata
Caldeira da Silva - Vistos.Diante da manifestação favorável do Ministério Público quanto ao acolhimento do pedido
inicial, em cinco dias, determino à parte autora que ratifique o pedido de desistência da ação ou pleiteie o julgamento
do mérito.O silencio será interpretado como ratificação ao pedido de desistência.Intimem-se. - ADV: GISELLE UZAL
VIETES (OAB 226435/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mary Yuka Kazama Inafuku - - Julio Yuzo Inafuku
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1083

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0144/2017
Processo 1118481-37.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mary Yuka Kazama Inafuku - - Julio Yuzo Inafuku - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial
emenda.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
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Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: EMILIA MATSUE KINJO
INAFUKU (OAB 264709/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andreia Freitas Arenstein
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1084

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0144/2017
Processo 1124300-52.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Andreia  Freitas  Arenstein  -  Posto  isso,  julgo  PROCEDENTE o  pedido  nos  termos  da  inicial  e
emenda.Custas pela parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo  Civil.Ciência  ao  Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.P.R.I.  -  ADV:  ANA  AMÉLIA
BROCANELO COUTINHO TRANCHESI (OAB 176438/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rubens Rodrigues da Fonseca Junior
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1085

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0144/2017
Processo 1125252-31.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rubens Rodrigues da Fonseca Junior - Vistos.Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 24 de maio
de 2.017, às 14:00 horas.Rol de testemunhas em dez dias, protocolado em cartório, devendo a parte informar se
comparecerão independentemente de intimação. Em caso negativo, a parte deverá providenciar a devida intimação,
nos moldes do artigo 455 e parágrafos do Código de Processo Civil, comprovando nos autos, em até dez dias antes da
audiência. Essa petição, contendo a comprovação da intimação da testemunha, também deverá ser protocolada em
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cartório.Será colhido depoimento pessoal do autor. Intime-se pessoalmente, sob pena de confissão e revelia.Ciência ao
Ministério Público.Intimem-se. - ADV: FRANCISCO DA SILVA (OAB 199564/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - R.S.J.P. - L.M.A. - - M.A.F. - -
T.M.A.F.
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1087

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0144/2017
Processo 1130917-62.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - R.S.J.P. - L.M.A. - - M.A.F. - -
T.M.A.F. - 1. Proceda-se à intimação pessoal da Sra. S.M.A.F. no endereço informado à fls. 217, para que, no prazo de
dez dias, compareça a estes autos para tomar conhecimento do ato de averbação de cancelamento a ser realizado em
seu  registro  de  nascimento.2.  Fls.  221/296,  ciência  aos  interessados.3.  Fls.  221/296,  ao  Ministério  Público  para
manifestação; bem como para ciência desta decisão.4. Encaminhe-se cópia desta decisão e de fls. 221/296 a Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício; com a observação que esta Corregedoria
Permanente está cumprindo ordem do órgão censor máximo em razão da reforma de decisão anterior.Int. - ADV:
ROGÉRIO  ANDRÉ  DIAS  CASTELANI  (OAB  198856/SP),  HELIO  PINTO  RIBEIRO  FILHO  (OAB  107957/SP),  ALBERTO
GUIMARAES AGUIRRE ZURCHER (OAB 85022/SP), ANTONIO CARLOS MARCATO (OAB 33412/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Janete Sanvidoti Cavallini
Publicado em: 12/04/2017 - Página Nº 1088

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0144/2017
Processo 1134833-70.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Janete Sanvidoti Cavallini - Vistos.Esclareça a parte autora o interesse de agir uma vez que da
certidão de fls. 56 consta que já retomou o nome de solteira.Sem prejuízo, junte-se cópia integral do acordo de divórcio
em que a manutenção do nome de casada teria sido acordada.Sem prejuízo, se o caso, providencie-se, também, a
emenda da exordial  a  fim de retificar  também o assento de nascimento do filho comum.Prazo:  10 dias.  -  ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

edido de Providências 2º Oficial de Registros de Imóveis da Capital Sentença
(fls.1121/1128)
Publicado em: 17/04/2017 - Página Nº 881

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

Imprensa Manual
1000858-15.2017 Pedido de Providências 2º Oficial de Registros de Imóveis da Capital Sentença (fls.1121/1128): Pedido
de providências - projeto habitacional de interesse social da população de baixa renda - “cracolândia” - unificação de
matrículas de áreas desapropriadas - possibilidade, apenas com a imissão na posse do ente desapropriante, sem
exigência da conclusão das ações judiciais - exigências formuladas pelo Oficial superadas com os documentos que
vieram aos autos - necessidade de CND afastada - matrícula de área unificada que pode ser aberta em nome do Estado
de São Paulo - realização de atos que afetaram o bem ao interesse público - irreversibilidade - precedentes - ação
procedente Vistos. Trata-se de pedido de providências encaminhado pelo Oficial do 2º Registro de Imóveis da Capital a
requerimento do Estado de São Paulo, após negativa de realização de diversos atos registrais nas matrículas dos
imóveis localizados na Quadra 49 do centro de São Paulo. Os atos dizem respeito a projeto de revitalização da área,
conhecida como “cracolândia”, com planejamento iniciado em 2007 e em fase final de execução. Segundo o Oficial,
foram requeridas: A) Averbação das demolições de diversos edifícios e extinção dos condomínios instituídos em razão
destas; B) Fusão das matrículas que formam a Quadra 49, com abertura de nova matrícula unificada; C) Abertura de
matrícula em nome do Estado de São Paulo para um imóvel sem matrícula, de uso do Corpo de Bombeiros do Estado,
localizado na citada quadra. O Oficial alega que a extinção dos condomínios não é possível, tendo em vista que os
proprietários têm direito real que não pode ser afastado por mero requerimento do Estado. Quanto à abertura de
matrícula no imóvel do Corpo de Bombeiros, não há prova de que o domínio do imóvel seja do Estado, além de não
cumpridas outros requisitos da Lei 6.015/73, como indicação dos confrontantes. No que diz respeito à unificação, a
planta foi feita de modo genérico, não incluindo detalhadamente os imóveis a serem unificados, o que desrespeita a
legislação vigente. Finalmente, quanto às demolições, diz ser necessária a apresentação dos alvarás expedidos pela
Prefeitura. Juntou documentos às fls. 08/54.O Estado de São Paulo manifestou-se às fls. 63/70, com documentos às fls.
71/1.093. Reforça a situação fática e a importância do projeto habitacional. Alega que as construções existentes já
foram indenizadas e demolidas, com exceção do prédio dos bombeiros, de modo que a averbação deve ocorrer para
refletir a realidade. Diz que a lei reconhece a legitimidade do Estado para realizar atos necessários à incorporação
imobiliária nos imóveis em que foi imitido na posse, como a extinção de condomínio anterior. Pela mesma razão,
desnecessária a anuência dos proprietários tabulares pois já em processamento a desapropriação. Quanto ao prédio do
Corpo de Bombeiros, junta documentos legitimar a posse do imóvel e do pedido realizado. O Oficial respondeu às fls.
1100/1101,  arguindo que da análise dos documentos acostados pode constatar  a  demolição dos imóveis,  sendo
necessária, porém, a apresentação dos respectivos alvarás de demolição e a apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais. Os outros óbices restaram superados. A Fazenda juntou Certidão Municipal de Demolição dos citados
prédios às fls. 1.106/1.113.O Ministério Público opinou pela procedência do pedido às fls. 1.114/1.120.É o relatório.
Decido. Diante da manifestação do Oficial às fls. 1.100/1.101, entendo que durante o processamento do presente feito
foram superados quase todos os óbices inicialmente formulados, sobretudo no que diz respeito ao prédio do Corpo de
Bombeiros e da situação dos condomínios edilícios registrados na área e de seus respectivos condôminos. Isso porque
foram juntados documentos (fls. 71, 966/969, 971/1.009 e 1.010/1.093) que comprovam a utilidade pública dos imóveis
e imissão na posse em favor do Estado de São Paulo, com respectivas indenizações relativas às desapropriações, já
pagas  ou  em  fase  final  de  cumprimento.  Além  disso,  relevante  o  Artigo  5,§  3º  do  Decreto  Lei  nº  3.365,  de
21.06.1941:”Art.5º:(...)§3º:  Ao imóvel  desapropriado de parcelamento para implantação de parcelamento popular,
destinado às classes de menor renda, não se dará outra utilização nem haverá retrocessão” (Redação da Lei nº
9.785/1999).Destarte, está o Estado obrigado a realizar o projeto popular pretendido com as desapropriações, não
havendo hipótese de reversibilidade. Impedir a realização do projeto devido à necessidade de anuência dos condôminos
é contrário ao sentido da lei. Ademais, desnecessária de realização diante da notícia já ocorrida nos autos das ações de
desapropriação. Neste sentido, não há que se alegar prejuízo aos proprietários tabulares, pois o bem está afetado ao
interesse público e a indenização já foi estabelecida. Assim, superados estão os óbices acima apontados. Restaram,
portanto, os óbices relativos à Certidão Negativa de Débito para realização dos atos e a necessidade de registro dos
alvarás de demolição ou de construção de obra nova. Quanto a esta última exigência, também superada diante dos
documentos de fls. 1.106/1.113, que devem servir de base para averbação das respectivas demolições. No que diz
respeito a CND, cito, a título exemplificativo, o que foi decidido no Processo nº 1004309-82.2016.8.26.0100 desta 1ª
Vara de Registros  Públicos,  decisão reiteradamente mantida por  este  Juízo:”[É]  necessário,  porém observar  que,
justamente porque aqui se trata de um juízo administrativo, não há liberdade senão para cumprir o que tenham
decidido as autoridades superiores, i. e., a Corregedoria Geral da Justiça (CGJ) e o Conselho Superior da Magistratura
(CSM) -  as  quais,  é  bom ver,  desde o julgamento da Apel.  Cív.  0003435-42.2011.8.26.0116,  em 13.12.2012 (DJ
30.01.2013),  mandam que se  dispensem as  certidões  negativas  de dívidas  tributárias  federais  e  previdenciárias
federais.  Nesse  sentido,  confiram-se:  (a)  para  a  CGJ:  Proc.  62.779/2013,  j.  30/07/2013,  DJ  07/08/2013;  e  Proc.
100.270/2012, j. 14/01/2013 (b) para o CSM: as Ap. Cív. 0015705-56.2012.8.26.0248, j. 06.11.2013, DJ 06.11.2013;
9000004- 83.2011.8.26.0296, j. 26.09.2013, DJ 14.11.2013; 0006907-12.2012.8.26.0344, 23.05.2013, DJ 26.06.2013;
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0013693- 47.2012.8.26.0320, j 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0019260-93.2011.8.26.0223, j. 18.04.2013, DJ 24.05.2013;
0021311- 24.2012.8.26.0100, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0013759-77.2012.8.26.0562, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013;
0018870-06.2011.8.26.0068, j. 13.12.2012, DJ 26.02.2013; 9000003-22.2009.8.26.0441, j. 13.12.2012, DJ 27.02.2013;
0003611-  12.2012.8.26.0625,  j.  13.12.2012,  DJ  01.03.2013;  e  0013479-23.2011.8.26.0019,  j.  13.12.2012,  DJ
30.01.2013.”Assim, diante das orientações das diversas instâncias superiores às quais as decisões deste Juízo estão
sujeitas a revisão, entendo que tal óbice deve ser afastado e os registros realizados. Outro ponto relevante diz respeito
à sugestão do Oficial que na matrícula unificada aberta fosse noticiada que a propriedade pertencesse aos titulares das
matrículas originárias e a imissão na posse do Estado averbada. Neste ponto, contudo, acato a recomendação feita pela
D. Promotora para que a nova matrícula seja aberta diretamente sob propriedade do Estado de São Paulo. Em primeiro
lugar, já restou amplamente demonstrado o interesse público que engloba o projeto de habitação que está sendo
realizado e que depende dos atos registrais propostos para sua conclusão. Também restou afastada a alegação de
prejuízo a terceiros, diante das ações de desapropriação já concluídas ou em fase final. Em segundo lugar, quanto à
possibilidade  da  unificação  requerida  e  da  necessidade  de  se  considerar  a  importância  social  do  projeto  a  ser
implantado,  decid iu  o  MMº  Ju iz  Marcelo  Mart ins  Berthe,  nos  autos  do  Processo  nº  0026999-
30.2013.8.26.0100:”Importante salientar que [o registro da imissão na posse] foi criada para atender ao interesse
público, presente na construção de habitações para a população de baixa renda, abrindo caminho para a unificação,
quando  necessária,  e  o  registro  do  parcelamento  do  solo,  antes  mesmo  da  sentença  proferida  nas  ações  de
desapropriação, onde se esteja discutindo apenas o preço do imóvel desapropriado, não se justificando, portanto,
retardar um empreendimento de interesse público apenas por esse motivo. Com a superveniência da Lei 11.977/2009,
que tratou das questões relativas à regularização fundiária urbana, também foi contemplada a hipótese de abertura de
matrícula decorrente de unificação de área destinada à regularização de ocupações de interesse social” Assim, a
importância social do projeto deve ser considerada não para que se afastem as formalidades legais, mas para que o
interesse público seja considerado e prevaleça, considerando-se as peculiaridades de cada caso. Finalmente, já decidiu
anteriormente o MMº Juiz Titular desta Corregedoria, Drº Venício Antonio de Paula Salles, nos autos nº 000.03.044447-0,
no sentido que a consolidação da propriedade em favor de ente público se dá com a realização do projeto habitacional:
“A imissão, portanto, deve ser registrada no título dominial existente, mantendo-se o nome dos titulares expropriados.
Contudo, no momento da consumação da AFETAÇÃO, com a destinação definitiva (que pode ocorrer em hipótese, (a)
com o fracionamento da ÁREA aprovado pela própria MUNICIPALIDADE e implantado no solo, ou (b) com a realização do
projeto habitacional com a efetivação das estruturas), o trespasse da PROPRIEDADE se consolida e se materializa,
devendo gerar a inauguração do ASSENTO REGISTRAL novo, caso o domínio ainda esteja materializado por transcrição,
ou determinar o descerramento de registro na matrícula existente, em nome do Poder Público expropriante”. No
presente feito, demonstraram-se cumpridos os requisitos acima expostos, pois os atos relativos à realização do projeto
popular já estão sendo feitos pelo Estado de São Paulo, sobretudo diante da notícia das demolições e terraplanagem na
Quadra 49. Assim, não está o Estado apenas imitido na posse, mas pode-se dizer que a propriedade em seu favor já foi
consolidada e é, por força da lei, irreversível senão para a venda aos novos proprietários das unidades habitacionais.
Diante de tal situação, a proposta feita pelo Oficial traria confusão e maior burocracia contrários ao interesse público.
Como  dito  pelo  Ministério  Público:”Vale  dizer,  a  transposição  dos  dados  de  aproximadamente  167  matrículas
imobiliárias (com seus diversos antigos proprietários, ônus, etc) para aquela a ser aberta representará uma barafunda
de averbações e remissões, que, possivelmente, se desdobrarão em diversas outras com o decurso do tempo e as
transmissões de direitos pelos titulares anteriores do domínio.Além disso, uma vez realizada e registrada a incorporação
imobiliária, não se faz razoável exigir-se o transporte de tais dados, inclusive, para as novas matrículas, atinentes a
cada  unidade  habitacional,  se,  até  a  conclusão  daquela,  não  tiverem  sido  finalizados  os  procedimentos  de
desapropriação. Em outras palavras, havendo possibilidade já acatada pela doutrina e jurisprudência de se reconhecer
na matrícula unificada a propriedade em favor do ente desapropriante, agir de forma contrária seria inconveniente e
desnecessário. E conclui a D. Promotora:”E nem se alegue o ferimento ao direito de terceiros e à segurança jurídica,
uma vez que a referência aos registros imobiliários anteriores será realizada no campo registro anterior da matrícula a
ser aberta, podendo os interessados, se o caso, consultarem aquelas que foram encerradas para a obtenção das
informações que julgarem necessárias.  “Diante de todo o exposto,  considerando as exigências formuladas e seu
cumprimento  pelo  Estado  de  São  Paulo,  além  do  afastamento  de  óbice  por  este  juízo,  tendo  em  vista  sua
inaplicabilidade ao caso concreto, julgo procedente o presente pedido de providências, para determinar: a. averbação
de demolição de todos os prédios constantes nas matrículas mães e extinção dos respectivos condomínios; b. registro
da carta de adjudicação com abertura de matrícula da área de terreno onde se acha instalado o Corpo de Bombeiros; c.-
Abertura de matrícula única (Quadra 49) de acordo com o memorial descritivo apresentado pelo Estado de São Paulo,
com fusão e encerramento de todas as matrículas mães, dando-se notícia destas na nova matrícula. d- Registrar a nova
matrícula unificada como de propriedade do Estado de São Paulo. Não há custas, despesas processuais nem honorários
advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. São Paulo, 10 de abril de
2017.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito (CP -13)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências Corregedoria Geral da Justiça Bruno Yamaguchi
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Imprensa Manual
0006203-76.2017 Pedido de Providências Corregedoria Geral da Justiça Bruno Yamaguchi Martinhão - 11º Registro de
Imóveis da Capital Sentença (fls.17/20): Vistos. Trata-se de reclamação formulada por Bruno Yamaguchi Martinhão em
face do Oficial do 11º Registro de Imóveis da Capital. Relata o reclamante que fez a compra de um imóvel no valor de
R$ 616.300,00, realizando financiamento junto ao ITAÚ UNIBANCO S/A, por meio do Sistema Financeiro de Habitação,
tratando-se de seu primeiro imóvel, fazendo jus, portanto, ao desconto de 50% referente aos emolumentos previstos
em lei (fls. 2/3).O Registrador informou que o bem foi adquirido pelo reclamante pelo preço de R$ 616.300,00, sendo
que o alienou fiduciariamente ao banco ITAÚ UNIBANCO S/A pelo valor de R$ 518.015,00 em garantia ao financiamento.
Esclarece que a instituição financeira avaliou o imóvel em R$ 608.000,00, montante que não fazia jus à redução de 50%
, já que o financiamento concedido não se enquadrava no benefício, que tinha como teto o valor de R$ 500.000,00 à
época (fls.05/12).Intimado das informações do Oficial, o reclamante manteve-se inerte, deixando transcorrer o prazo “in
albis”, conforme certidão de fl. 16.É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. A reclamação posta em face do Oficial
do 11º Registro de Imóveis da Capital não procede. De acordo com o artigo 290 da Lei 6015/73 e a Tabela estipulada na
Lei Estadual nº 11.331/02, para ser cabível a redução de 50% sobre os valores relativos ao registro o bem deve ser
financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação (SFH), o que não se vislumbra no caso em questão. Verificando-se da
Resolução CMN n. 3.706/09, que vigorava à data do financiamento , que trata das normas sobre direcionamento dos
recursos  captados  em depósitos  de  poupança pelas  entidades  integrantes  do  Sistema Brasileiro  de  Poupança e
Empréstimo (SBPE), o artigo 8º que alterou a redação do artigo 16, II da Resolução 3.347, é bem claro ao estabelecer as
condições das operações no âmbito do SFH:”Art. 8º Os incisos I e II do art. 16 do Regulamento anexo à Resolução nº
3.347, de 2006, passam a vigorar com a seguinte redação: “Art. 16. ....... II - limite máximo do valor de avaliação do
imóvel financiado de R$500.000,00 (quinhentos mil reais); ...” Conforme se verifica do financiamento realizado pelo
reclamante (R.5/376.305), o valor da avaliação e de venda do imóvel é de R$ 608.000,00, ou seja, superior ao teto
previsto pelo SFH. Logo, com razão o Oficial. Ademais, quanto a alegação do reclamante de ser esse o seu primeiro
imóvel, no mínimo contraditória, diante do documento de fls. 12, no qual consta expressamente que o referido bem não
é sua primeira aquisição pelo Sistema Financeiro da Habitação, o que por si só afasta o desconto de 50% pleiteado. De
qualquer modo, mesmo intimado para se manifestar sobre o teor das informações prestadas, o reclamante demonstrou
desinteresse, conforme certidão de fl.16, o que presume sua concordância tácita.  Logo, desprovidas de qualquer
fundamento as alegações da requerente, não há que se falar em violação dos deveres funcionais do Oficial Registrador
que autorizem a aplicação de qualquer sanção administrativa. Diante do exposto, indefiro a reclamação formulada por
Bruno Yamaguchi Martinhão em face do Oficial do 11º Registro de Imóveis da Capital e determino o arquivamento do
feito. Não há custas, despesas processuais ou honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. P.R.I.C. São
Paulo, 04 de abril de 2017 Tânia Mara Ahualli Juíza de Direito (CP 54)
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0008293-57.2010 Pedido de Providências Juíza da 2ª Vara de Registros Públicos Sentença: Vistos. Trata-se de pedido de
providências iniciado após comunicação feita pelo MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos do bloqueio da escritura
de venda e compra do imóvel matriculado sob nº 49.863, do 10º Registro de Imóveis da Capital, tendo em vista a
existência de fortes indícios de falsificação de alvará judicial que autorizou a lavratura do ato. Juntou documentos às
fls.02/157. O Registrador informa que a mencionada escritura foi qualificada positivamente e deu origem ao registro nº
05  (fls.  159/167).  O  Ministério  Público  opinou  pelo  bloqueio  da  matrícula  (fls.172/173).  É  o  relatório.  Passo  a
fundamentar e a decidir.  Para apuração da falsidade documental,  há necessidade de dilação probatória, o que é
incompatível com este procedimento administrativo. Todavia, a fim de preservar o princípio da segurança jurídica, já
que os elementos trazidos aos autos revelam que a superveniência de novos registros poderá causar danos de difícil
reparação aos interessados e à terceiros de boa fé, por cautela, nos termos do artigo 214, § 3º da Lei 6015/75,
recomenda-se o bloqueio da matrícula supra mencionada, até a solução de eventual nulidade no registro ou no título
que lhe deu causa. Assim, determino o bloqueio da matrícula nº 49.863, do 10º Registro de Imóveis da Capital, até
solução final  da  questão.  Após,  com a devida comprovação do ato  junto  à  matrícula  do  imóvel,  intimem-se os
interessados para as providências necessárias. P.R.I.C.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.L.
Publicado em: 17/04/2017 - Página Nº 883
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0138/2017
Processo 0004090-86.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.L. - Fls. 54/55: a r. sentença
prolatada à fl. 51 foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico em 06/04/2017. Assim, aguarde-se o transcurso do
prazo recursal,  inclusive pelo MP, certo que a z. serventia, deverá certificar o trânsito em julgado com presteza,
encaminhando, a seguir, ao Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do 22º Subdistrito - Tucuruvi,
Capital, para cumprimento. Ciência ao MP, arquivando-se oportunamente.Int. - ADV: THIAGO JANKAVSKI ALONSO VON
ANCKEN (OAB 324231/SP)
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo de Direito da 6ª Vara da
Família e Sucessões do Foro Regional II de Santo Amaro - Maria Jose Baptista de
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Publicado em: 17/04/2017 - Página Nº 884
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RELAÇÃO Nº 0138/2017
Processo 0004694-47.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo de Direito da 6ª Vara da
Família  e  Sucessões  do  Foro  Regional  II  de  Santo  Amaro  -  Maria  Jose  Baptista  de  Mesquita  -  Pela  derradeira
oportunidade,  providencie  a  Sra.  Interessada  a  regularização  da  sua  representação  processual,  no  prazo  de  48
(quarenta e oito) horas, porquanto os documentos acostados às fls.  113/115 são meras cópias de procurações e
substabelecimentos de processo diverso, certo que a de fl. 116, pese embora seja original, igualmente refere-se a
diferente processo, pena de indeferimento do pedido.No silêncio ou não devidamente regularizado, tornem os autos ao
arquivo.Int. - ADV: SILVANA VISINTIN (OAB 112797/ SP)
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernando Rudge Leite - - Luiz Eduardo Rudge Leite - - Maria
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Publicado em: 17/04/2017 - Página Nº 892
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RELAÇÃO Nº 0138/2017
Processo 0153256-76.2008.8.26.0100 (100.08.153256-0) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - Fernando Rudge Leite - - Luiz Eduardo Rudge Leite - - Maria Victoria Rudge Leite -
Vistos.Ante o teor da manifestação dos requerentes e do Ministério Público, arquivem-se os autos, com as cautelas de
praxe. Intimem-se.  -  ADV: CLAUDIA STEIN VIEIRA (OAB 106344/SP),  VERIDIANA PEREZ PINHEIRO E CAMPOS (OAB
152087/SP), VERIDIANA PEREZ PINHEIRO E CAMPOS (OAB 152087/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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Publicado em: 17/04/2017 - Página Nº 894
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0146/2017
Processo 1005057-80.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mariana Matos Valente - - Amauri Valente - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas
à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. - ADV: PAULA FRANCO NAZATO
(OAB 305875/SP)
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Publicado em: 17/04/2017 - Página Nº 894
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RELAÇÃO Nº 0146/2017
Processo 1006902-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.O.T. -  julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo
Sr.  Oficial  da Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: ELIZABETH DE SOUZA NAVES (OAB 120496/SP)
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RELAÇÃO Nº 0146/2017
Processo 1007134-62.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Idil  Sezer - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. - ADV: HELENA
SERPEJANTE LOPES (OAB 348426/SP)
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0146/2017
Processo 1007287-08.2016.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Anita Gomes Barrozo - Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os
benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar
este  Juízo,  em  cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os
expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever
processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de
Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal,
poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do
artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os
autos.P.R.I. - ADV: RENATA ALVES FARIAS (OAB 225510/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.M.S.
Publicado em: 17/04/2017 - Página Nº 895

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0146/2017
Processo 1008758-49.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  C.M.S.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)
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RELAÇÃO Nº 0146/2017
Processo 1017394-04.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  B.A.A.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)
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RELAÇÃO Nº 0146/2017
Processo 1019777-86.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Alyne Fernandes Perez Sartori  -  Vistos.Defiro o prazo de trinta dias.Intimem-se.  -  ADV: MARIA AUGUSTA
CYPRIANO NUCCI (OAB 327113/SP)
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RELAÇÃO Nº 0146/2017
Processo 1027819-90.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Roberta do Nascimento Tateishi - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Para a
fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e
seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de
São Paulo é,  segundo a jurisprudência,  de Juízo e,  pois,  absoluta -,  mas porque a matéria é reservada à Lei  de
Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos
Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir
na Lei  de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista
determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da
espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou
versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos
Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do
assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, §
5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o
assento a ser  retificado.  Hipótese dos autos em que tanto o domicílio  das requerentes,  quanto o Cartório  onde
realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do
art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I,  do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, determino o a redistribuição
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dos autos a uma das Varas Cíveis  do Foro Regional  de Santo Amaro,  competente para apreciar  o  pedido,  com
fundamento  no  artigo  64,  §  §  1º  e  3º,  do  Código  de  Processo  Civil.  Providenciem-se  as  anotações  de  praxe  e
comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: CLAUDIA DO NASCIMENTO BIANCO (OAB 373695/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcelo Pereira Lima e outros
Publicado em: 17/04/2017 - Página Nº 897

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0146/2017
Processo 1030110-63.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcelo Pereira Lima e outros - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: CLAUDIO WEINSCHENKER (OAB
151684/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Nascimento de Filho de Brasileiro Nascido no Exterior - Christopher Thomas
Westcott
Publicado em: 17/04/2017 - Página Nº 897

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0146/2017
Processo 1032256-77.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
Nascimento de Filho de Brasileiro Nascido no Exterior - Christopher Thomas Westcott - A parte autora deve providenciar
o recolhimento das custas iniciais e de procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº
1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: MARIA FERNANDA DA SILVA MACHADO (OAB 60308/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Tatiana Izilda Marchesin Galletti Martins
Publicado em: 17/04/2017 - Página Nº 897

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO



273

ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0146/2017
Processo 1032369-31.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tatiana Izilda Marchesin Galletti Martins - a parte autora deverá providenciar o recolhimento das custas iniciais
de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. - ADV: MAURO CRAVANZOLA FILHO (OAB 345298/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rita Maria Darouche Gimenez
Publicado em: 17/04/2017 - Página Nº 897

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0146/2017
Processo 1032374-53.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rita Maria Darouche Gimenez - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das
custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário -
mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento
da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: VICTOR AUILO HAIKAL (OAB 271615/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Flávia Roberta Costa
Publicado em: 17/04/2017 - Página Nº 897

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0146/2017
Processo 1032516-57.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Flávia Roberta Costa - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de
procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência do(s) requerente(s). - ADV: CHARLES MOURA ALVES (OAB 180705/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Carlos Eduardo Martini
Publicado em: 17/04/2017 - Página Nº 898

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0146/2017
Processo 1032546-92.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data  de  Nascimento  -  Carlos  Eduardo  Martini  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: BIANCA VAZ PINHEIRO
DOS SANTOS (OAB 380617/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Giuliano Corrêa de Souza da Silva - - Lourenço Antonio da Silva - - Regina
Helena de Souza Silva - - Giancarlo Corrêa de Souza da Silva - - Giovani Corrêa de
Souza da Silva
Publicado em: 17/04/2017 - Página Nº 898

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0146/2017
Processo 1032557-24.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Giuliano Corrêa de Souza da Silva - - Lourenço Antonio da Silva - - Regina Helena de Souza Silva - - Giancarlo
Corrêa de Souza da Silva - - Giovani Corrêa de Souza da Silva - a parte autora deve providenciar o recolhimento das
custas iniciais e de procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da
contribuição à CPA. Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$
1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser
recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. - ADV: LORENZO RAGUZZONI LUIZ (OAB 98397/RS)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Affonso Celso Aquino
Publicado em: 17/04/2017 - Página Nº 898

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0146/2017
Processo 1032562-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Affonso Celso Aquino - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: RAQUEL JAEN D’AGAZIO (OAB 262288/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Marcos Antonio Martin dos Santos e outros
Publicado em: 17/04/2017 - Página Nº 898

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0146/2017
Processo 1041329-10.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Marcos Antonio Martin dos Santos e outros - Fls. 74: Pela última oportunidade, intimem-se pessoalmente os
autores paracomprovarem o cumprimento de todos os mandados, no prazo de dez dias, sob pena de incorrerem em
multa no importe de um salário mínimo por autor, nos termos dos parágrafos do artigo 77, do Código de Processo
Civil.Intimem-se. - ADV: SHEILA PUCCINELLI COLOMBO MARTINI (OAB 222070/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.A.C.S.
Publicado em: 17/04/2017 - Página Nº 898

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0146/2017
Processo 1046785-38.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.A.C.S. - Vistos.Fl. 81: Indefiro o novo pedido de prazo, eis que os motivos alegados não o justificam.
A existência de outra ação em tramite, para mudança de gênero, nada tem a ver com esta ação e não se caracteriza
como óbice ao cumprimento da sentença proferida nesses autos com força de mandado.Sendo assim, em quarenta e
oito horas, comprove o cumprimento da sentença, sob as penas da lei.Intimem-se. - ADV: MARIANA PRISCILA DE FRAGA
(OAB 354192/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcos Antonio Licere
Publicado em: 17/04/2017 - Página Nº 898

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0146/2017
Processo 1052078-86.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcos Antonio Licere - Vistos.Indefiro o pedido de sobrestamento, por falta de amparo.Em trinta dias, informa a
parte autora sobre o resultado das diligencias para atendimento da última cota do Ministério Público.Intimem-se. - ADV:
SILVANA MARIA SOUSA OLIVEIRA (OAB 93214/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Valeria Aurora Castagna Dalle Vedove - - Henri Dalle Vedove - - Maria Carolina
Llovet de Pereira E Maia Plicque - - Lorena Victoria Llovet Dalle Vedove - -
Alexandre Moreira Dalle Vedove - Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque
- - Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque - - Maria Carolina Llovet de
Pereira E Maia Plicque - - Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque - - Maria
Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque
Publicado em: 17/04/2017 - Página Nº 901

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0146/2017
Processo 1100941-73.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Valeria Aurora Castagna Dalle Vedove - - Henri Dalle Vedove - - Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque -
- Lorena Victoria Llovet Dalle Vedove - - Alexandre Moreira Dalle Vedove - Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia
Plicque - - Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque - - Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque - - Maria
Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque - - Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque - O Senhor Advogado deverá
providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -
ADV: MARIA CAROLINA LLOVET DE PEREIRA E MAIA PLICQUE (OAB 153779/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcia de Almeida Silva
Publicado em: 17/04/2017 - Página Nº 901

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0146/2017
Processo 1102788-13.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcia de Almeida Silva - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LUCIANA ALMEIDA SILVA (OAB 314839/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Dario Beretta Neto
Publicado em: 17/04/2017 - Página Nº 904

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0146/2017
Processo 1119857-58.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Dario Beretta Neto - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARCELO ROBERTO DE MESQUITA CAMPAGNOLO (OAB
207203/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.R.S.R. e outro
Publicado em: 17/04/2017 - Página Nº 904

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0146/2017
Processo  1123421-45.2016.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  M.R.S.R.  e  outro  -
Vistos,Tratase de pedido de providências encaminhado a esta Corregedoria Permanente pela Oficial de Registro Civil
das Pessoas Naturais do 9° Subdistrito Vila Mariana, Capital, acerca do pedido de inclusão de M.R.S.R. na filiação das
menores A.L.R.R. e R.R.R., ambas nascidas em 02/03/2008, filhas de S.O.R.R., a qual consente com a inserção daquela,
sua cônjuge, no assento registrário das crianças.A requerente, devidamente representada por sua advogada, declara
manter relacionamento estável com a genitora das menores há mais de 23 anos (fls. 01), tendo formalizado tal união
mediante casamento civil  à data de 23/05/2013 (fl.  14), realizado perante o Oficial de Registro Civil  das Pessoas
Naturais e de Interdições e Tutelas do Município e Comarca de Mogi das Cruzes, data esta, como se vê, posterior à
gestação.Sucede, todavia, que, como o fato do nascimento das crianças é anterior ao Provimento 52/2016 do Conselho
Nacional de Justiça, encetou-se dúvida por parte do Sr. Oficial que, por conseguinte, requereu autorização do presente
juízo para averbação da filiação em tela.  Vieram aos autos os documentos de fls.  02/51,  61/68,  78/91 e 121.O
representante do Ministério Público ofereceu manifestação favorável às fls. 55/56.É o relatório.DECIDO.Cuidam os autos
de pedido formulado por casal em estável relacionamento homoafetivo há mais de 23 anos, oficializado através de
casamento celebrado em 26/09/2015 (fls. 04). Exercendo o direito à parentalidade, recorreram à inseminação artificial
heteróloga, na qual S.O.R.R. forneceu todo o material genético, tornando-se gestante e genitora, do que resultou o
nascimento de A.L.R.R. e R.R.R. em 02/03/2008 (fl. 09/12). Faz-se notório que, apesar de M.R.S.R. não haver participado
biologicamente da concepção e gestação, desempenhou papel ativo durante todo o processo, inclusive no tocante a seu
custeio financeiro, fazendo prova a declaração médica (fl. 121) e documentos da Clínica de Fertilidade (fls. 63/68).Há a
necessidade de cuidadosa análise do caso, para que se possa traçar a possibilidade de deferimento do pedido nesta via
registrária, com a averbação do assento de nascimento na forma almejada.Faz-se claro que a situação de biodireito
humano posta não é passível de uma solução por meio da projeção futura do passado, os Códigos Civis são pensados
por meio deste elemento cultural o futuro estaria no passado. Na pós-modernidade o tempo passa a ser autorreferencial
(o presente influenciado pelo próprio presente ante a inexistência de passado no tema).A Resolução do Conselho
Federal de Medicina, vigente à época, apesar de conforme ao que se decidirá, respeitosamente, não será posta como
fundamento para a presente decisão, pelo fato da ausência de legitimidade para vinculação social, o que somente pode
ocorrer pelo processo legislativo previsto na Constituição Federal.À vista da situação fática que se delineia no corpo dos
autos, recusar a dupla maternidade no assento de nascimento prorrogaria o caso, que seria sanado com adoção.
Entretanto, entende-se que deve ser respeitada a opção das partes em eleger a via registrária ou a adoção unilateral,
sem que isto importe em desrespeito à orientação sexual nos termos da Resolução 17/19 do Conselho de Direitos
Humanos da Organização das Nações Unidas. Bem assim, forçoso reconhecer o direito à parentalidade da forma como
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requerida. Como a dupla maternidade não trata apenas do direito à parentalidade, importa, neste caso, considerar os
direitos da criança e o assento de nascimento como exercício da cidadania e dos direitos humanos.O presente caso
encerra mais uma das muitas manifestações da pós-modernidade no Direito, assim, a evolução tecnológica associada
às entidades familiares previstas na Constituição da República e regradas pelo fio  do Código Civil  redundam na
necessidade da realização da dignidade humana em todos os seus aspectos, em conformidade à particularidade de
cada  situação  concreta.  Outrossim,  os  elementos  probatórios  coligidos  nos  autos  autorizam  a  formação  de
convencimento judicial no sentido de transportar para o registro de nascimento a realidade biológica.No mais, como
bem aduz a n. Representante do Ministério Público, no que tange ao fato de terem as menores nascido em data anterior
à edição do Provimento n° 52/2016 do CNJ, verifica-se que no presente caso, estão presentes todos os requisitos
previstos para reconhecimento da maternidade em pleito, aplicando-se, pois, o princípio tempus regit actum.Diante
desse contexto favorável, com destaque para a concordância manifestada pelo representante do Ministério Público (fls.
55/56), defiro o requerimento formulado, ordenada a averbação do assento de nascimento das menores A.L.R.R. e
R.R.R., fazendo constar a dupla maternidade de S.O.R.R. e M.R.S.R., servindo esta sentença como mandado.Ciência ao
Ministério Público e às interessadas.P.R.I.C. - ADV: LILIAN MARCIA OLIVEIRA LOUREIRO (OAB 369737/SP), SANDRA LOPES
ALVARENGA MOREIRA (OAB 112841/SP) 
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RELAÇÃO Nº 0146/2017
Processo 1128503-57.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - P.M. -
VISTOS,Trata-se de expediente instaurado a partir de comunicação encaminhada por P.M.H. noticiando supostos óbices
para  realização  de  transcrição  da  certidão  de  casamento,  impostos  pelo  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais
1°Subdistrito Sé, Capital.A Sra. Oficial Registro Civil das Pessoas Naturais 1° Subdistrito - Sé, Capital, manifestou-se à
fl.80.A  Sra.  Interessada,  manifestou-se  a  fl.  81,  noticiando  a  realização  do  ato  pretendido.É  o  breve
relatório.DECIDO.Constam dos autos que P.M.H. compareceu ao Registro Civil das Pessoas Naturais 1°Subdistrito Sé,
Capital, objetivando transcrição da certidão de casamento realizado no exterior. Todavia, encontrou supostos óbices
para alcançar a pretensão almejada, consistente na exigência de certidão de nascimento de inteiro teor para comprovar
a alteração de seu nome; pois, à época do casamento, tal retificação não havia ocorrido. Ulteriormente, a Sra. Oficial de
Registro Civil das Pessoas Naturais do 1° Subdistrito - Sé, Capital, informou a realização da transcrição do casamento
ante a documentação apresentada.Assim, diante da superveniente realização do ato registrário, forçoso é convir que o
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presente procedimento perdeu objeto e, portanto, não há outras medidas correcionais a serem adotadas.No mais, os
elementos probatórios coligidos nos autos não autorizam a formação de convencimento judicial no sentido da adoção
de providência censório-disciplinar em relação ao serviço correcionado, não se vislumbrando responsabilidade funcional
apta a ensejar instauração do procedimento administrativo, ressalvada, entretanto, a observação para que doravante
seja  adotada  redobrada  cautela,  impedindo  a  repetição  de  fatos  semelhantes.Oportunamente,  determino  o
arquivamento dos autos.Ciência à Sra. Interessada e a Sra. Oficial. P.R.I.C. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)
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RELAÇÃO Nº 0184/2017
Processo 1001773-77.2016.8.26.0495 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Sindelivre Spsindicato das Ent
Cult, Rec de Assit Social, Orient e Form Prof No Estado de São Paulo - Celso Paulino Alencar Junior e outro - Vistos.Trata-
se  de pedido de providências  formulado por  SINDELIVRE SP -  Sindicato  das  Entidades  Culturais,  Recreativas  de
Assistência Social, de Orientação e Formação Profissional no Estado de São Paulo em face do Oficial do 4º Registro de
Títulos e Documentos e Civil da Pessoa Jurídica da Capital, requerendo a averbação de duas atas de assembleias gerais
realizadas pela entidade e apuração da conduta do registrador quanto a negativa de registro destas.Inicialmente,
alegou que o Oficial se recusou a suscitar dúvida perante esse juízo, requerendo as medidas cabíveis. Decisão de fls.
81, contudo, reconheceu se tratar de ato de averbação, sendo, portanto, caso de pedido de providências, que deveria
ser requerido pelo interessado.Quanto ao mérito, alega a requerente que prenotou ata de assembleia realizada no dia
17/02/2016, mas que sua averbação foi obstada por irregularidade formal, tendo em vista que o edital de convocação
foi assinado por Celso Vieira como presidente da associação. Porém, havia averbação anterior de ata de assembleia
realizada  em 17/04/2015  que  afastava  Celso  da  presidência,  de  forma que  o  registro  da  assembleia  de  17/02
dependeria, para preservação da continuidade, de registro de instrumento que o reconduzisse a presidência.Buscando
sanar tal vício, foi realizada assembleia em 29/04/2016, em que se deliberou pela anulação da assembleia realizada em
17/04/2015 e convalidação dos atos de Celso Vieira como presidente. Contudo, o registro de tal ata também foi negado,
pois quem assinou o requerimento de averbação foi o próprio Celso, que ainda estaria afastado se considerados os
registros na serventia.Insurge-se a requerente (fls. 1/10) contra a negativa de registro de tais atas, alegando, em suma,
que a assembleia de 17/04/15 foi realizada de forma ilegal, sendo o afastamento do presidente inválido e, portanto,
plenamente viáveis de averbação as atas das assembleias posteriores.  Juntou documentos às fls.  11/78.O Oficial
manifestou-se às fls. 84/88, reiterando as razões para o óbice e dizendo que o registro da ata da assembleia de
17/04/15 cumpriu os requisitos legais e que após o prazo de afastamento do presidente por 60 dias, seria necessária
sua recondução ao cargo,  não podendo presumir que seu afastamento não foi  prorrogado ou mantido de forma
definitiva. Noticiou a existência de processo judicial na justiça do trabalho visando anular a assembleia de 2015.Às fls.
117/121 e 132/134, com documentos às fls. 122/131 e 135/143, a requerente alegou que o Oficial vinha agindo de
forma contraditória e apresentando exigências incabíveis. Diz que a ação na justiça do trabalho já havia sido julgada em
segundo grau de forma procedente, mas que o Oficial negou o registro sob o argumento da necessidade do trânsito em
julgado.O presidente interino Celso Paulino Alencar Junior, que substituiu Celso Vieira após assembleia de 17/04/2015,
manifestou-se às fls. 145/153, com documentos às fls. 154/193, alegando conflitos internos no sindicato e a ilegalidade
dos atos de Celso Vieira.O Oficial manifestou-se às fls. 221/225, alegando que a espera do trânsito em julgado da
decisão  se  deu  para  preservação  da  segurança  jurídica  mas  que,  caso  registrada  a  decisão,  anulada  estaria  a
assembleia de 17/04/15 e portanto viável  o registro das atas das assembleias posteriores.Após requerimento do
Ministério Público (fls. 229/213) para que o Oficial se dissesse sobre o registro da ata de 2015 de forma contrária ao
estatuto do sindicato,  conforme reconhecido na sentença trabalhista.  Em resposta (fls.  234/235 e 248/255,  com
documentos de fls. 256/261, alegou o Oficial que a sentença reconheceu falta de formalidade anterior à realização da
assembleia, e que tal qualificação fugiria de suas atribuições legais. Reconhece que o trânsito em julgado da sentença
ocorreu, de modo que o registro das atas, objeto do presente feito, pode ser feito sem óbice.Em manifestação final às
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fls. 268/271, a requerente pleiteia a apuramento de falta disciplinar do Oficial, face às negativas de registro das atas de
17/02/2016 e 29/04/2016 por razões arbitrárias e o registro da assembleia de 17/04/2015, declarada posteriormente
nula pela justiça do trabalho. O Ministério Público opinou, às fls. 275/277, pela prejudicialidade do mérito do pedido e
pelo arquivamento do pedido de apuração disciplinar.É o relatório. Decido. Primeiramente, cumpre esclarecer que a
manifestação de fls. 154/193 do presidente interino Celso Paulino Alencar Junior diz respeito a questões que fogem da
competência deste Juízo, vez que tratam de conflitos internos do sindicato, não tendo relação direta com o registro ora
pretendido.Quanto ao pedido de averbação das atas feito na inicial pelo requerente, entendo estar ele prejudicado,
tendo em vista que os óbices foram superados por razão superveniente, qual seja a anulação, pela justiça do trabalho,
de registro de ata de assembleia que afastava do cargo de presidente aquele que assinou as atas não recebidas.
Conforme informado pelo Oficial (fl.  248), os atos registrais requeridos já foram realizados.Assim, cabe analisar a
conduta do Oficial ao apresentar os óbices, pois o requerente alega ter ele agido de forma omissa, contraditória e
prejudicial  aos  seus  interesses  de  forma  deliberada.  Neste  ponto,  porém,  não  vejo  qualquer  ilegalidade  nos
autos.Quanto a negativa de registro da ata de 17/02/2016, alegou o Oficial que era necessária a regularização da
situação do presidente afastado Celso Vieira, que assinava a ata, para validade do registro, em obediência ao princípio
da continuidade, assim definido por Luiz Guilherme Loureiro:”Segundo o princípio da continuidade, os registros devem
ser perfeitamente encadeados, de forma que não haja vazios ou interrupções na corrente registrária. (...) Destarte,
nenhum registro pode ser feito sem que se tenha previamente registrado o título anterior, do qual dependa. “ (Registros
Públicos - Teoria e Prática - 2ª ed. - Editora Método, pg.229)Em outras palavras, a ata anteriormente registrada afastava
o presidente do cargo e aquela que se pretendia registrar era assinada por ele. Faltava, assim, ato de registro que
reconduzisse  o  presidente  ao  cargo,  sendo  correto,  portanto,  o  óbice  apresentado.  O  requerente  alega  que  o
afastamento era  provisório,  e  tendo transcorrido o  prazo,  deveria  o  oficial  presumir  que Celso  Vieira  tinha sido
reconduzido. Tal presunção, contudo, representaria afastar duas outras possibilidades fáticas: a prorrogação do prazo
ou o afastamento permanente do presidente. Deste modo, agiu o Oficial de forma prudente ao apresentar o óbice, pois
dessa forma garantiria que o registro representasse a realidade.Quanto à ata da assembleia de 29/04/2016, o óbice
apresentado era o mesmo, tendo em vista que o título foi apresentado por Celso Vieira, ainda afastado do cargo
segundo aquilo que constava na serventia. Pelas razões já expostas, a averbação sob tal condição não era possível em
observância do princípio da continuidade.O requerente alega, contudo, que o conteúdo de tal assembleia foi a anulação
da assembleia de 17/04/15, de modo a anular o afastamento de Celso Vieira e reconduzi-lo ao cargo de presidente, de
modo que este estaria legitimado a solicitar o ato de registro. De fato, a recondução era a exigência inicial do Oficial, e
parece contraditório a negativa de registro de ato que faria superar óbice anterior.Porém, tal contradição é superada
quando se constata que faltava à ata de 29/04 regularidade formal, perante a situação registrária do sindicato. Em seu
conteúdo ela faria superar o óbice da ata de 17/02, mas não poderia ser apresentada por Celso Vieira pois, perante a
serventia, este não tinha legitimidade para tal,  já que era presidente do sindicato naquele período Celso Paulino
Alencar. Assim, o regular procedimento seria a apresentação do título por pessoa qualificada para tal em uma análise
conjunta entre o estatuto do sindicato e os documentos registrados na serventia. Coerente, pois, o Oficial, que em
ambos os requerimentos exigiu a regularização da situação de Celso Vieira para que este pudesse agir em nome do
sindicato.Questão mais delicada é o registro realizado da ata da assembleia de 17/04/15, declarada irregular pela
justiça do trabalho nos seguintes termos (fl.  123):”O art.  24 do Estatuto do Sindicato estabelece que:Art.  24 - A
convocação da Assembléia Geral  Extraordinária,  quando solicitada pela maioria dos membros da Diretoria ou do
Conselho Fiscal ou pelos associados, obriga o Presidente a tomar as providências para sua realização, no prazo de 30
(trinta)  dias,  contados  da  entrada  do  requerimento  na  secretaria  do  sindicato.  Não  restou  demonstrado  pelos
codemandados que a assembleia que elegeu a nova diretoria tenha observado o disposto no artigo acima transcrito.
Com efeito, declaro nula a assembleia realizada no dia 17/04/2015 e todas as decisões nela tomadas.”Teria o Oficial,
portanto, realizado o registro sem verificar se a convocação da assembleia geral extraordinária foi regular nos termos
do estatuto social. Todavia, não há mandamento legal para verificação de atos anteriores à realização da assembleia. O
que existe é a exigência da regularidade formal do título apresentado, que neste caso mostrava-se hígido.Exigir do
Oficial uma verificação pormenorizada de todos os atos convocatórios exigidos em estatutos sociais corresponderia a
produção  de  provas  de  forma  exaustiva  perante  cartório  extrajudicial,  o  que  seria  uma  extrapolação  de  suas
competências e afetaria de forma negativa a prestação de seus serviços. Deve o Oficial agir com cautela, visando a
preservação da presunção de veracidade dos registros realizados, dentro de sua liberdade de qualificação, mas tal
cautela não deve se dar de forma a prejudicar seus trabalhos.Apesar de não ter agido de forma irregular, não havendo
qualquer procedimento administrativo ser tomado, mostrou-se o oficial inconstante em suas qualificações. Como dito,
não está obrigado o oficial a acautelar-se de forma não exigida por lei, mas deve agir com prudência e obstar registros
que pareçam-lhe irregulares.Tal prudência, por outro lado, deve ser feita de forma coerente, tendo em vista a qualidade
do serviço prestado e as expectativas do usuário.  No presente caso, o oficial  agiu de forma correta ao exigir  a
regularização da situação de Celso Vieira, afastando a presunção de recondução automática. Contudo, presumiu, em
outra  situação,  a  regular  convocação  da  assembleia  extraordinária.  Além  disso,  como  bem  salientado  pela  D.
Promotora: “Finalmente, impende salientar a necessidade de recomendação ao Delegatário, para que, nas qualificações
registrais que vier a fazer, mantenha sempre o mesmo rigor para todos os títulos apresentados, com vistas a evitar
situações discrepantes como a dos autos (em que um dos requisitos analisados na ata de 29 de abril de 2016 -
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regularidade da convocação - não foi observado quanto àquela realizada em 17 de abril de 2015.)” (g.n)Assim, fica a
observação para que o Oficial busque maior coerência em suas exigências, buscando equilibrar a expectativa dos
usuários e o rigor registral necessário à preservação da higidez dos registros públicos.Do exposto, julgo prejudicado o
pedido de providências formulado por SINDELIVRE SP em face do Oficial do 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil
da Pessoa Jurídica da Capital quanto ao ato registral, e improcedente quanto ao pedido de abertura de processo
disciplinar.Não  há  custas,  despesas  processuais  nem  honorários  advocatícios  decorrentes  deste
procedimento.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C.São Paulo, 10 de abril de 2017.Tania Mara Ahualli Juíza de
Direito - ADV: CARLOS SCHUBERT DE OLIVEIRA (OAB 364375/SP), ANDERSON MACIEL CAPARROS (OAB 183030/SP), LUÍS
FERNANDO GUAZI DOS SANTOS (OAB 166893/ SP)
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de fls. 10/11 não afirma que a multa de 10% incidirá somente após transcorrido o prazo o item 2. Ela apenas afirma
que, após transcurso do prazos do item 1 e 2, o processo deverá voltar à conclusão, quando então serão feitas as
deliberações necessárias, a depender da situação concreta. Dentre essas deliberações, o Juízo vai observar se é o caso
de  aplicação  da  multa  de  10%,  em  relação  ao  prazo  do  item  1.  2  Sendo  assim,  a  decisão  apenas  organiza
cronologicamente como a Serventia deverá proceder, e não cria um novo prazo final para que haja a incidência da
multa de 10%, que continuará a ser aplicada nos exatos termos da lei. 3 Sendo assim, REJEITO os Embargos. 4 Fl. 16:
Tendo em vista a informação de depósito pelo exequente, necessário que junte a estes autos os comprovantes. 5 Prazo
5 dias. (Republicado por ter saído com incorreção) - ADV: PAULO HENRIQUE VERISSIMO DE SOUZA (OAB 369317/SP),
ARLETE TOMAZINE (OAB 208197/SP), SERGIO KENIG (OAB 107335/SP)
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0187/2017
Processo 1092319-39.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Thereza
Nogueira Gamba -  -  Maria da Penha Bonadio e outros -  -  os autos aguardam manifestação das partes sobre os
esclarecimentos periciais. Prazo: 15 dias - ADV: RENATA PRADO DE ALMEIDA E SILVA (OAB 155584/SP), PEDRO SILVEIRA
DE FREITAS (OAB 52322/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - MARIO GARCIA
GOMES - MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO e outros - Francisco Genival de Paula e
outros - Maura Mariana da Silva e outros
Publicado em: 18/04/2017 - Página Nº 921

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0187/2017
Processo 1123837-81.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - MARIO
GARCIA GOMES - MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO e outros - Francisco Genival de Paula e outros - Maura Mariana da
Silva e outros - Os autos aguardam manifestação das partes sobre os esclarecimentos periciais complementares (fls.
271/275). Prazo: 30 dias. - ADV: SERGIO MENDES DE OLIVEIRA (OAB 196693/SP), ANDERSON MONTEIRO DE CARVALHO
(OAB  359795/SP),  LILIANA  MARIA  CREGO  FORNERIS  (OAB  100212/SP),  MARCELO  CASTILHO  MARCELINO  (OAB
140874/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Z.S.R.
Publicado em: 18/04/2017 - Página Nº 933

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0140/2017
Processo 0230772-75.2008.8.26.0100 (100.08.230772-8) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
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Registro Civil das Pessoas Naturais - Z.S.R. - Vistos.Reconsidero a decisão anterior (fls. 77), tendo em vista que a
Serventia  está  dando  cumprimento  à  determinação  de  fls.  72,  conforme  mandado  por  mim  assinado  nesta
data.Intimem-se. (O Mandado de Retificação está a disposição do Sr. Advogado para ser retirado no prazo de 10 dias,
sendo que seu cumprimento deverá ser comunicado a este Juízo em até 60 dias.) - ADV: MAXIMILIANO NOGUEIRA
GARCIA (OAB 157903/SP), BENEDITO FRANCO PENTEADO FILHO (OAB 83428/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - LENICE LIMA FERREIRA
Publicado em: 18/04/2017 - Página Nº 934

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/2017
Processo 1000299-37.2017.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - LENICE LIMA FERREIRA - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de São Miguel Paulista, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado
de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,  alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado,
competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: MESSIAS CASTRO GONÇALVES (OAB
244072/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Deli Piteri Leite
Publicado em: 18/04/2017 - Página Nº 934

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/2017
Processo 1001956-11.2017.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Maria  Deli  Piteri  Leite  -  Vistos.Ao  Ministério  Público.Intimem-se.  -  ADV:  ANGELA TERESA MARTINS (OAB
58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Carmo Dalben
Publicado em: 18/04/2017 - Página Nº 934

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0147/2017
Processo 1007785-94.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Carmo Dalben - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste
Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se
a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: SILVANA MARIA SOUSA OLIVEIRA (OAB 93214/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lourdes Menegatti Anastacio - - Erika Menegatti Anastacio Rego
Publicado em: 18/04/2017 - Página Nº 934

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/2017
Processo 1008019-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Lourdes  Menegatti  Anastacio  -  -  Erika  Menegatti  Anastacio  Rego  -  Vistos.Fls.  63/64:  Ao  Ministério
Público.Intimem-se. - ADV: TEREZINHA CORDEIRO DE AZEVEDO (OAB 61403/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lara Micaela Tourinho Hidalgo e outro
Publicado em: 18/04/2017 - Página Nº 934

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/2017
Processo 1008086-41.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lara Micaela Tourinho Hidalgo e outro - Vistos.Ao Ministério Público.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: LUIZ
EDUARDO FRANCO (OAB 92208/SP), FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO (OAB 60159/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lara Micaela Tourinho Hidalgo e outro
Publicado em: 18/04/2017 - Página Nº 934

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/2017
Processo 1008086-41.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Lara Micaela Tourinho Hidalgo e outro - Vistos.Fls. 40/42: Ciência à parte autora, em cinco dias.Após, conclusos
para sentença. Intimem-se. - ADV: LUIZ EDUARDO FRANCO (OAB 92208/SP), FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO
(OAB 60159/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Denise Gorenstein Aricha
Publicado em: 18/04/2017 - Página Nº 935

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/2017
Processo 1008347-06.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Denise Gorenstein Aricha - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao
feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo
Civil.Intime-se. - ADV: ALDIMAR DE ASSIS (OAB 89632/SP), LETICIA OKURA (OAB 352772/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elaine Leite Herndl - - Luccas Herndl - - Matheus Herndl
Publicado em: 18/04/2017 - Página Nº 935

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/2017
Processo 1008437-14.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elaine Leite Herndl - - Luccas Herndl - - Matheus Herndl - Vistos.Fls. 82 e ss: Defiro o prazo de dez
dias à parte autora.Intimem-se. - ADV: JOSÉ LUIZ CARBONE JUNIOR (OAB 305592/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Paula Rotoli Gregolin
Publicado em: 18/04/2017 - Página Nº 935

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/2017
Processo 1012927-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paula Rotoli Gregolin - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
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seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ARACY MARIA DE BARROS BARBARA (OAB 220497/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sophia Mantegazza Pomelli
Publicado em: 18/04/2017 - Página Nº 935

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/2017
Processo 1014478-94.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sophia Mantegazza Pomelli - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à
parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompan//ada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: MARIA CLAUDIA CHAVES
DE FARIA GOES (OAB 318350/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Eliza Ivete Dante Agrasso - - Gloria Ivone Alves
Publicado em: 18/04/2017 - Página Nº 936

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/2017
Processo 1021759-04.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Eliza Ivete Dante Agrasso - - Gloria Ivone Alves - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie
a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: LARA ELEONORA DANTE AGRASSO (OAB 157948/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- HENRIQUE OLLITTA
Publicado em: 18/04/2017 - Página Nº 936
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/2017
Processo 1023114-54.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - HENRIQUE OLLITTA - Vistos.1. Fls. 101: Reporto-me à decisão de fls. 99 que foi clara: indefiro novo prazo à
parte.2. Serventia: cumpra as determinações das decisão precedentes, abstendo-se de encaminhar novamente os autos
à conclusão sem que antes providencie o que já foi determinado por este Juízo. Intimem-se. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB
149955/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Certidão de inteiro teor - O.R.C.P.N.S. - P.H.S.
Publicado em: 18/04/2017 - Página Nº 936

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/2017
Processo 1024986-36.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Certidão de inteiro teor - O.R.C.P.N.S. - P.H.S. - Dispõe
o Provimento CGJ 09/2017, em seu art. 1º:”Art. 1º - O item 47.2.1 do Capítulo XVII, Tomo II, das NSCGJ, passa a ter a
seguinte redação:”47.2.1. As certidões de nascimento de inteiro teor de pessoa adotada somente serão expedidas
mediante autorização judicial, salvo se, já atingida a maioridade, o pedido tiver sido formulado pelo próprio adotado ou
por seu representante legal. A competência para decidir acerca do pedido será do Juiz Corregedor Permanente ou do
Juiz da Vara da Infância e da Juventude, conforme a adoção tenha sido, respectivamente, anterior ou posterior à
vigência do Estatuto da Criança e do Adolescente.”Destarte, conforma se observa do presente pedido de providências,
o  requerente  é  maior  de  idade.  Assim,  nos  termos  do  supra  exposto,  prescindível  a  autorização  judicial  desta
Corregedoria Permanente, devendo o Sr. Oficial, doravante, observar o procedimento cabível.Considerando o supra
decidido, encaminhe-se a presente decisão, por e-mail, à Vara da Infância e Juventude do Foro Cível Central, informando
acerca da desnecessidade do desarquivamento dos autos da adoção do interessado, vosso n. 2429/1975 (caixa 79).No
mais,  não  havendo  outras  providências  a  serem adotadas,  determino  o  arquivamento  dos  autos.Ciência  ao  Sr.
Oficial.Servirá a presente como ofício. - ADV: RUI GEBARA PORTÃO (OAB 170391/SP), BIANCA MAGALHÃES LUCHETTI
MENKE (OAB 187060/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcio Monteiro Sandron
Publicado em: 18/04/2017 - Página Nº 936

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/2017
Processo 1027420-61.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcio Monteiro Sandron - Vistos.1. Fls. 36/38: O ato ordinário referido decorre de ordem deste Juízo,
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visando otimizar o processamento em benefício dos jurisdicionados. Como é sabido, a correta declaração de endereço
da parte autora é importantíssima, pois dela decorre a aplicação das regras de fixação da competência para propositura
da ação de retificação de registro civil. Por corolário do princípio do juiz natural, não cabe à parte escolher livremente o
Juízo que julgará sua causa, emergindo daí o seu dever processual de comprovar o endereço de seu domicílio nesses
autos.2. Feitos esses esclarecimentos, ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: NELSON SCHIRRA FILHO (OAB 86934/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Caio Silveira da Silva
Publicado em: 18/04/2017 - Página Nº 936

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/2017
Processo 1028311-82.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Caio Silveira da Silva - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Para a fixação da competência
dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os
artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é, segundo a
jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária (Decreto-
Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição
Federal).Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir na Lei de Organização Judiciária
que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das
Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei
de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem
como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a apreciação de feitos
relativos a registro civil.Nesta linha, confira-se a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de
retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes.
Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que
autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos
autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de
nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado
de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54,
inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis
dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de estado.
Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério
funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito procedente, para declarar competente o
MM. Juízo  suscitante.  (Conflito  de Competência  nº  0068169-54.2014.8.26.0000,  Relator  Des.  Carlos  Dias  Mota).2.
Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,
alínea “J”, da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional do
Tatuapé, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil.
Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: LUIS GUILHERME LOPES DE
ALMEIDA (OAB 207171/SP), CARLOS RENATO DE AZEVEDO CARREIRO (OAB 216722/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carlos Genuino de Oliveira e outro
Publicado em: 18/04/2017 - Página Nº 937

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/2017
Processo 1030932-52.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carlos Genuino de Oliveira e outro - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo,  e  no artigo 54,  inciso II,  alínea “J”,  da Resolução 2/76,  remetam-se os  autos ao Foro
mencionado, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: GUILHERME MÜLLER LOPES
(OAB 328862/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Juvenil Rocha Ramos e outros
Publicado em: 18/04/2017 - Página Nº 937

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/2017
Processo 1031107-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Juvenil Rocha Ramos e outros - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido
pela jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado
de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,  alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado,
competente  (pelo  critério  funcional)  para  apreciar  o  pedido.Intimem-se.  -  ADV:  VERALICE  SCHUNCK LANG (OAB
246912/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Reginaldo Ferrari
Publicado em: 18/04/2017 - Página Nº 937

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/2017
Processo 1032589-29.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Reginaldo Ferrari - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste
Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se
a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ANDRÉA LÚCIA DE BARROS TESONI ACIOLI (OAB
159520/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jessica Serrasqueiro Indalecio Doumit e outros
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Publicado em: 18/04/2017 - Página Nº 937

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/2017
Processo 1032605-80.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jessica Serrasqueiro Indalecio Doumit e outros - a parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença
das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário -
mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento
da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: JONATHAN PAZ COSTA TURETTA (OAB 304903/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Sonia
Maria Sanches Cossari
Publicado em: 18/04/2017 - Página Nº 937

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/2017
Processo 1034970-44.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Sonia
Maria Sanches Cossari - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MONISE PEREIRA DOS SANTOS (OAB 263171/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Edimarcia Priscilla da Silva
Publicado em: 18/04/2017 - Página Nº 937

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/2017
Processo 1053320-17.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edimarcia Priscilla da Silva - Fls. 84: Defiro.Em nada mais sendo requerido no prazo de cinco dias, ao arquivo,
observadas as N.S.C.G.J. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Franklin Roberto Manging Domingues e outro
Publicado em: 18/04/2017 - Página Nº 938

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/2017
Processo 1059627-84.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Franklin Roberto Manging Domingues e outro - Vistos.Defiro o prazo adicional de quinze dias à parte.
Intimem-se. - ADV: NEIDE CAETANO IMBRISHA (OAB 60799/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Victor Ribeiro Menezes
Publicado em: 18/04/2017 - Página Nº 938

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/2017
Processo 1062645-79.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Victor Ribeiro Menezes - Vistos.A par da certidão retro e antes de deliberar nos termos da última
decisão, preliminarmente, oficie-se aos RCPNs competentes, solicitando informes sobre a apresentação dos mandados
pela parte autora para cumprimento da sentença.Intimem-se. - ADV: LILIANA RENATA ESTENSSORO FELIPINI (OAB
140437/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Certidão de inteiro teor - O.R.C.P.N.S.L. - A.N.M. e
outros
Publicado em: 18/04/2017 - Página Nº 938

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/2017
Processo 1074585-41.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Certidão de inteiro teor - O.R.C.P.N.S.L. - A.N.M. e
outros - Dispõe o Provimento CGJ 09/2017, em seu art. 1º:”Art. 1º - O item 47.2.1 do Capítulo XVII, Tomo II, das NSCGJ,
passa a ter a seguinte redação:”47.2.1. As certidões de nascimento de inteiro teor de pessoa adotada somente serão
expedidas mediante autorização judicial, salvo se, já atingida a maioridade, o pedido tiver sido formulado pelo próprio
adotado ou por  seu representante  legal.  A  competência  para  decidir  acerca  do  pedido  será  do  Juiz  Corregedor
Permanente ou do Juiz da Vara da Infância e da Juventude, conforme a adoção tenha sido, respectivamente, anterior ou
posterior à vigência do Estatuto da Criança e do Adolescente.”Destarte, conforma se observa do presente pedido de
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providências, as requerentes são maiores de idade. Assim, nos termos do supra exposto, prescindível a autorização
judicial desta Corregedoria Permanente, devendo o Sr. Oficial, doravante, observar o procedimento cabível.No mais, não
havendo outras providências a serem adotadas, determino o arquivamento dos autos.Ciência ao Sr. Oficial. - ADV:
ANTONIO IVO AIDAR (OAB 68154/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Davi Dantas Guedes
Publicado em: 18/04/2017 - Página Nº 940

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/2017
Processo 1081884-06.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Davi Dantas Guedes - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LUIS ENÉAS CHIOCCHETTI GUARITA (OAB 299932/SP),
MARIA TEREZA AMAD CHIOCCHETTI GUARITA (OAB 50309/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Charles Miqueloni e outros
Publicado em: 18/04/2017 - Página Nº 942

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/2017
Processo 1097009-77.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Charles Miqueloni e outros - Vistos.Diante da documentação constante dos autos, entendo que,
realmente, a sentença deverá ser aditada, nos termos do art. 494, do Código de Processo Civil.Com efeito, verifica-se
que quando faleceu Alfredo Micheloni tinha 92 anos e não 93 de modo que acolho a petição de fls. 116 para retificar a
sentença prolatada neste ponto.No mais, permanece a sentença tal como lançada.P.R.I.Ciência ao MP - ADV: DANIELLE
DELLA MONICA FURLANETTO (OAB 286085/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tie Franco Brotto
Publicado em: 18/04/2017 - Página Nº 942

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0147/2017
Processo 1104099-39.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tie Franco Brotto - Vistos.Homologo a desistência ao prazo recursal.Cumpra-se a sentença.Intimem-
se. - ADV: LUCILEIA BIAZOLA DE GRANDE (OAB 205146/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Maria Aparecida Lico
Publicado em: 18/04/2017 - Página Nº 943

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/2017
Processo 1111969-38.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Maria Aparecida Lico - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas de fls. 27/28,
37/51 e 60/71. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: EDSON ALMEIDA PINTO
(OAB 147390/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.S.E. - C.S.L. e outro - Camila
da Silveira Lima - Camila da Silveira Lima
Publicado em: 18/04/2017 - Página Nº 944

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/2017
Processo 1135294-42.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.S.E. - C.S.L. e outro - Camila
da Silveira Lima -  Camila da Silveira Lima -  VISTOS, Trata-se de expediente instaurado a partir  de comunicação
encaminhada por Camila da Silveira Lima, na qualidade de procuradora da Sra. M.S.E., suscitando dúvidas acerca de um
procedimento outrora realizado perante o 2° Tabelião de Notas da Capital. O Sr. 2° Tabelião de Notas da Capital,
manifestou-se às fls. 26/28.Instada a se manifestar, a Sra. Interessada desistiu do presente feito (fl.36). É o breve
relatório. DECIDO. Cuida-se de representação formulada pela Sra. M.S.E., a qual manifesta que lavrou escritura pública
de compra e venda perante o 2° Tabelião de Notas da Capital.Posteriormente, ao pretenderem vender o imóvel em tela,
lavraram escritura publica de venda e compra perante o 7° Tabelião de Notas da Capital. Entretanto, referido título
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extrajudicial não pode ser registrado pelo 1° Oficial de Registros de Imóveis de São Paulo, haja vista nota devolutiva em
virtude da divergência do nome de M.S.E. verificada entre a matricula n. 2776 e a escritura pública apresentada. Ainda,
requereu a Sra. Representante cópias dos documentos de identificação apresentados à época da abertura de ficha de
firma perante o 2° Tabelião de Notas desta Capital. O Sr. 2° Tabelião de Notas da Capital, manifestou-se às fls. 26/28,
pugnando pela regularidade do ato notarial, inclusive, frisando a possibilidade de M.S.E. pleitear a retificação do registro
relativo ao seu nome, perante Registro de Imóveis, alegando a supressão do seu sobrenome. Instado a se manifestar, a
Sra. Representante indicou desinteresse no prosseguimento da representação em tela (fl.36).Assim, reputo satisfatórias
os esclarecimentos prestados pelo Sr.  Tabelião do 2° Tabelionato de Notas da Capital,  não vislumbrando incúria
funcional passível  de consequência censório-disciplinar,  em relação ao serviço correcionado, não se vislumbrando
responsabilidade  funcional  apta  a  ensejar  instauração  do  procedimento  administrativo.Destarte,  à  míngua  de
responsabilidade funcional apta a ensejar a instauração de procedimento administrativo, determino o arquivamento dos
autos.Ciência ao Sr. Tabelião e a Sra. Representante.Comunique-se a decisão à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça,
por e-mail, servindo a presente sentença como ofício. P.R.I.C. - ADV: CAMILA DA SILVEIRA LIMA (OAB 205037/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 18/04/2017 - Página Nº 10

1ª Vara de Registros Públicos

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0224454-
86.2002.8.26.0100 (USUC 13)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Herdeira de Sylvio de Campos Filho e Linda Leite de Campos, a saber: Cecilia de Campos; Herdeiro de
Sylvio Luciano de Campos e Alda Mathilde Savoy de Campos, a saber: Antônio Alberto de Campos; Herdeiros de Carlos
Eduardo de Campos e Stella Gonschior de Campos, a saber: Carlos Eduardo de Campos Filho, Carlos Américo de
Campos; Mário Cintra Leite, Herdeiro de Suzana (ou Suzanna) de Campos Cintra Leite, a saber: Roberto Lessa Melillo;
Euclides  Campos  de  Souza,  Maria  Varga  Campos  de  Souza,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Daniel da Silva Pinto ajuizou
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Jesuino de Cássia Lustosa, nº
183 - Vila Perus - Distrito de Perus - São Paulo - SP, com área de 272,00 m², contribuinte nº 187.221.0052-6, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0082010-
78.2012.8.26.0100 ( USU. 19)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Johanna Girkinger, Álvaro Girkinger, Frida Ernestine Girkinger, Joana Iracema Sporner, herdeiros de
Theodor Wolfhelm Sporner, Elke Girkinger, Frieda Ernestine Girkinger, herdeiros de Marlies Girkinger, aos réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Maria da Conceição Carvalho Silva do Amaral ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Outeiro da Cruz, nº 445, casa 06, Jd São Paulo - 3º RI, totalizando 99m²,
contribuinte Municipal nº 069.217.0120-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0000020-
65.2012.8.26.0100 (USUC 43)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
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FAZ SABER a Joaquim Gomes da Silva, Bianca Gomes da Silva, Bianca Sabbioni Gomes da Silva, Bianca Gomes da Silva
Serra, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Claudentina Vieira de Souza Almeida, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Júlio Kazakevicius, nº 286 - Jardim Represa - Capela do Socorro - São Paulo
- SP, com área de 120,50m², contribuinte nº 163.038.0044-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0003278-
54.2010.8.26.0100 (USUC 48)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Maria Hortência Macedo, Francisca Macedo Gonçalves e s/m Luiz Gonçalves Neto, Maria Mirtes Macedo
Issa e s/m Emil Issa, Luiz Ari Macedo ou Luiz Ary Macedo, todos herdeiros de José Macedo e Maria Rosalina Mendes
Macedo ou Maria Mendes Macedo; Edmundo Zenha; Umbelina Forster; José Nicoletti; Angela Schiesari Nicoleti ou Angela
Schiesari Nicoletti; Artur Borges da Silva e réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Heleno José Rodrigues e s/m Luciene Rosa Rodrigues
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Jundiacanga, nº 25-A,
Cidade Ipava,  32º  Subdistrito  -  Capela  do Socorro,  SP,  com área de 840,00m²,  contribuinte  nº.  164.004.0029-9,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0012037-
51.2003.8.26.0100 (USUC 58)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Adriana David da Silva Ferro, Marcos Omena Ferro, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou sucessores, que Vera Lúcia Pestana ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Luis Haag França, nº 26 -  São João Clímaco -  São Paulo -  SP, com área de 101,55m²,
contribuinte nº 050.039.0064-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0006269-
95.2013.8.26.0100 (USUC 96)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Ana Cristina de Santana da Silva; Otoniel França do Nascimento, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Eduardo dos
Santos e s/m Isabel Cristina Moura dos Santos ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Avenida Cel. Alves e Rocha Filho, nº 35 A - Parque Guarani - São Paulo - SP, com área de 155,00
m², contribuinte nº 140.018.0021-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0108770-
69.2009.8.26.0100 (USUC 118)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Ruth Marques,  Darley Moura Wanderley,  Nelson Gustavo Adams,  Célia  Maria  Garrafa Adams,  réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
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sucessores, que Lucimar Batista da Silva ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Freire da Silva, 462 - Cambuci - São Paulo - SP, com área de 165,30m², contribuinte nº 034.008.0021-
1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0005826-
18.2011.8.26.0100 (USUC 120)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Bento Nogueira de Sá; Maria da Conceição Lemos Nogueira de Sá; Lamartine Feliciano Nogueira de Sá;
Eduardo Cunha Moreira e réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Gomes da Silva e Maria José Macêdo da Silva ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Domingos Achega, nº 20, Guaianazes,
SP, com área de 140,00m², contribuinte nº 138.326.0020-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0003751-
69.2012.8.26.0100 (USUC 126)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Severina Maria Costa, Maria Dilza Costa Santos, Maria Costa Santos, Espedito
Costa dos Santos e Francisco Costa dos Santos, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre
o imóvel localizado na Rua Vereador José Gomes de Moraes Neto, 60, Capela do Socorro - SP, com área de 163,00m²,
contribuinte nº. 259.044.0051-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0007198-
02.2011.8.26.0100 (USUC 153) 
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a, Eliseo de Siqueira Penteado, Ana Maria de Oliveira Penteado, e réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Fábio Basílio Dutra
e s/m. Maria Aparecida de Souza Machado e Cintia Basílio Dutra, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Lourenzo Maitani, 96 - Brasilândia - São Paulo - SP, com área de 117,68m²,
contribuinte nº 107.384.0005-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0007198-
02.2011.8.26.0100 (USUC 153)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a, Eliseo de Siqueira Penteado, Ana Maria de Oliveira Penteado, e réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Fábio Basílio Dutra
e s/m. Maria Aparecida de Souza Machado e Cintia Basílio Dutra, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Lourenzo Maitani, 96 - Brasilândia - São Paulo - SP, com área de 117,68m²,
contribuinte nº 107.384.0005-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
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20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0114625-
29.2009.8.26.0100 (USUC 159)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Laura de Sant’Ana Quedinho, Júlio Siqueira Quedinho, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antônio Teixeira Filho ajuizou
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Dom Francisco de Campos
Barreto, nº 85 - Jardim Santana - Distrito São Miguel Paulista - São Paulo - SP, com área de 50,58 m², contribuinte nº
140.339.0020-8 (área maior),  alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.  Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0115554-
62.2009.8.26.0100 (USUC 172)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que João Lourenço da Silva e s/m. Maria das Dores Ferreira da Silva, ajuizaram ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Sérgio Souza Aranha de Gennaro, 27,
Bairro Grajaú - SP, com área de 150,00m², contribuinte nº. 175.259.0048-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0008442-
63.2011.8.26.0100 (USUC 174)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Agostinho Costa, José Antonio de Jesus, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Aparecida Lopes Francisco, ajuizou
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Manoel Veloso da Costa, 431,
Jardim Vila Carrão - São Rafael - São Paulo - SP, com área de 122,46m², contribuinte nº151.166.0100-4, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0010476-
45.2010.8.26.0100 (USUC 179)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Maria Pedra ou Maria Pedra da Silva; Benedito Agapito da Silva ou Benedito da Silva; Pedro da Silva; Maria
José de Oliveira e s/m João Batista ou João Antônio da Silva; Rubens Ayrolla e Firmina da Silva Ayrolla, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Luzia Maria Mendonça ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Travessa Maestro Massaino, nº 84, Estância Tangará - São Paulo - SP, com área de 149,04 m², contribuinte
nº 165.348.0287.1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0010303-
84.2011.8.26.0100 (USUC 227)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, a José de Medeiros, Amélia Azevedo de Medeiros, Lizaldo Santos de Oliveira, Yolanda Burgatto de Oliveira,
Pedro Dantas e Maria Silvestre Dantas, e aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Diva Alves Feitosa dos Reis, ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Domingos Aluar, 61 - Tucuruvi - SP, com
área de 210,00m², contribuinte nº. 066.491.0022-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0010260-
50.2011.8.26.0100 (USUC 229)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Artur Rosa de Oliveira, Floriano Noronha Miné, Zilda Noronha Miné ou Minte, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Célia Regina de Souza, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Osíres Magalhães de Almeida, 114 - Vila Campo Belo - Butantã - São Paulo - SP, com área de 572,00m², contribuinte nº
123.027.0008-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0130857-
87.2007.8.26.0100 (USUC 231)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a, Benedita Maria da Conceição, Joaquim Pires, Amandina Corrêa, Olívia Corrêa, Paulina Corrêa, Conceição
Maria Corrêa e Alfredo Pires, todos herdeiros de Rosa Maria da Conceição; Manoel Messias da Silva, e réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Estelita Aragão de Souza, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Borzeguim, 175, Jd. Alto Alegre, Guaianazes - SP, com área de 53,67m², INCRA N. 638.358.517.763-4
(área maior), alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0027495-
59.2013.8.26.0100 (USUC 459)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores,  que Maria Aparecida Garcia Malentachi  ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento nº 133 do Edifício Luciana, localizado na
Avenida ou Rua Nossa Senhora das Mercês, nº 633, Saúde 21º Subdistrito - São Paulo - SP, com área útil de 74,082 m²,
a área comum de 23,265m², a área total construída, incluindo o direito a vaga de garagem em local indeterminado de
97,349m² e a fração ideal do terreno de 1,389%, contribuinte nº 049.094.0024-9, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0022956-
21.2011.8.26.0100 (USUC 496)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Braz Fernando Lamboglia e s/m Rosa Maria Leite Lamboglia; Arthur Lamboglia Filho e s/m Maria Letícia
Amalfi  Lamboglia  e  Zilia  Gasparian  e  s/m  Gaspar  Gasparin,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Marcos Paulo Sodré de Assis
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua dos Trilhos, nºs
439/439-A 16º Subdistrito - Mooca - São Paulo - SP, com área de 97,35m², contribuinte nº 027.062.0011-1, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0247128-
82.2007.8.26.0100 (USUC 503)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a,  Miguel  Labella,  e  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus
cônjuges,  se casados forem, herdeiros e/ou sucessores,  que José Carlos Melanda e s/m. Clarice Pereira Melanda,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Nicolau Nasoni, 41-
Jardim Grimaldi - SP, com área de 122,85m², contribuinte nº. 155.069.0050-2, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0031551-
38.2013.8.26.0100 (USUC 528)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Rosa Gerab Sarruf, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Valmerindo Ramos Pinto e s/m Maria Aparecida de Freitas
Pinto  ajuizou  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a  declaração  de  domínio  sobre  a  unidade  autônoma consistente  no
apartamento nº 43, do Edifício Sarruf, localizado na Rua Catumbi, nº 29 10º Subdistrito Belenzinho - São Paulo - SP, com
área ideal no terreno de 4,502m² e área útil de 87,80m², contribuinte nº 026.030.0040/0041 (área maior), alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0090729-
35.2001.8.26.0100 (USUC 549)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a, João Borges da Silva, Maria Rosa da Conceição, César Augusto Credie, Lucia Arcoverde Credie; Herdeiros
de Joval Teixeira de Abreu: Ana Maria Arcoverde, Eduardo Antonio Arcoverde Teixeira de Abreu, Auta Elvira Siqueira
Teixeira de Abreu, Zélia Arcoverde Teixeira de Abreu; Artur Borges da Silva; Herdeiros de Candida Augusta da Silva:
Durval Valentim da Silva, Rosa de Carvalho Silva, Augusto Valentim da Silva, Elidio Valentim da Silva, Luiza Valentim da
Silva; Herdeiros de Roberto Borges da Silva: Francisco de Jesus e Silva, Luciana Borges da Silva Cordeiro de Souza,
Evaldo Cordeiro de Souza; Belarmino Borges da Silva, herdeiros e/ou sucessores, que Antonio Miranda Gomes e Marisa
Fernandes Gomes, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Estrada do M’Boi Mirim, nº 8.900 - Capela do Socorro - São Paulo - SP, com área de 4.211,87 m², Cadastro no INCRA sob
o nº 638.358.371.289-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0203677-
07.2007.8.26.0100 (USUC 678)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER aos Herdeiros de Jacob Finkel ou Israel Jacob Finkel: Idel Finkel e Anna Gruber; Patrícia Rancan, Kleber
Oliveira  Alcântara,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Adil Ferreira da Silva e Valquiria Vieira de Campos Silva, ajuizaram ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Alves de Lima, nº 27, Jardim Brasil -
Tucuruvi - São Paulo - SP, com área de 200,00m², contribuinte nº 066.112.0025-8, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0031843-
91.2011.8.26.0100 (USUC 694)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a, José Pedro da Silva, Luiza Loureço da Silva; herdeiros de Jamil Antonio Zogbi, a saber: Derci de Oliveira
Zogbi,  Luciano  Antonio  Zogbi,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Pedro Baldin e Vanda Santarosa Baldin ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Pedro Portugal, nº62 - Parque São
Raphael - Itaquera - São Paulo - SP, com área de 372,06 m², contribuintes nºs 152.165.0016-1 e 152.165.0037-4, ambos
em área maior, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0039107-
91.2013.8.26.0100 (USUC 697)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a José Escamez Fernandes, Isaura de Almeida ou Izaura de Almeida, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que João de Jesus Silva,
Luiz Alberto de Gouveia Silva, Maria de Jesus Teixeira, Rinalda de Gouveia Silva Suzana, Paulo Roberto Ribeiro Suzana,
Neide Gouveia Silva, Silvia Silva Ritschel, Sérgio Ritschel ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Conselheiro Moreira de Barros, 3.780 - Lausane Paulista - Santana - São Paulo
- SP, com área de 216,50 m², contribuinte nº 071.083.0072-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0033778-
69.2011.8.26.0100 (USUC 711)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Claudilto Oliveira da Silva ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Cândido Dinis Junqueira, nº 5-A - Jardim Guapira - Jaçanã - 22º Subdistrito
Tucuruvi - São Paulo - SP, com área de 296,00 m², contribuinte nº 067.506.0021-2, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0040803-
65.2013.8.26.0100 (USUC 739)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a, Manoel Lira dos Santos, Maria Anunciada dos Santos, Formosa S/A. Agricultura, Indústria e Comércio, e
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ ou sucessores, que Antonio da Silva Santos, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Caxiu, 18-A - Cidade A. E. Carvalho - São Miguel Paulista - São Paulo - SP, com área de
192,50m², contribuinte nº 142.143.0052-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.  Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0204197-
64.2007.8.26.0100 (USUC 761)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Elvira Leão Bordes ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua São Leotélio, nº 07, esquina com a Rua Japi, nº 479 - Vila Munhoz - Tucuruvi - São
Paulo - SP, com área de 189,27 m², contribuinte nº 068.298.0027-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0180428-
61.2006.8.26.0100 (USUC 802)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a  Herdeiro  de  Moacyr  Antônio  de  Moraes,  a  saber:  Agostinho  Rizzo  Junior,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
José Florindo e Judith Sanchez Florindo ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Ernest Bochi, nº 08 - Jardim Botucatu - São Paulo - SP, com área de 100,42 m², contribuinte nº
049.458.0031-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0102223-
 52.2005.8.26.0100 (USUC 805)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Elisa Maria de Sousa, Amaro Pedro de Sousa, Julieta Fernandes de Sousa, Rogério de Souza, Benedita
Izabel Craveiro Rodrigues, Joaquim Francisco Rodrigues Filho, José Walter de Souza, Silvio Antonio dos Santos, Tamiko
Hota dos Santos, Shigeru Tsutiya, Maria Tereza dos Santos Tsutiya, Nacional Imóveis S/A LTDA, Isaias Gonçalves de
Freitas,  Ely  Gomes  de  Freitas,  Augusta  de  Andrade  César,  Isadoro  Antônio  César,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Manoel Domice de Oliveira e Maria Sônia Miranda de Oliveira ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Estrada da Riviera, s/nº, indicado como nº 1044 - Tuparoquera - 29º Subdistrito -
Santo Amaro - São Paulo - SP, com área de 498,63 m², contribuinte nº 165.284.0121-6 (área maior), alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0035421-
96.2010.8.26.0100 (USUC 820)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a  Hélio  Ferraz  Pulino,  Francisco  Gomes  Ferraz,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria de Fátima Alves e
Francisco Braga ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Alameda
Barão de Piracicaba, 833, Campos Elíseos - São Paulo - SP, com área de 247,80 m², contribuinte nº 008.008.0009-5,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0033509-
93.2012.8.26.0100 (USUC 849)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Humberto Antonio Romanelli,  Guiomar Lopes Romanelli,  Rito  Reid,  Raimundo Augusto Sampaio de
Oliveira, Benedita Pereira Correia, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Josefa Pereira da Silva ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando
a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Particular A, nº 09, Travessa da Rua Dr. Miguel Guimarães,
altura do nº 152, Vila Cristianópolis, Itaquera, São Paulo, SP, com área de 96,00 m², contribuinte nº 114.297.0051-2,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0324322- 90.2009.8.26.0100 (USUC 850)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Rene Jozef Alfons Quant, Liliane Irene Josephine Van Camp Quant, Antonio da Silva, Ana Celina da Silva,
Ieuca Barbosa, Ulda Torres Almeida, José Leone Vieira, Alfredo Alves de Godoy, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Milvio José de
Souza e Teodora Maria Brás da Silva, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
constituído pela Casa nº 05, integrante do empreendimento denominado, Conjunto Residencial Luar do Sertão, com
entrada pelo nº 171 da Rua Luar do Sertão - Condomínio Santa Maria - Santo Amaro - São Paulo - SP, com área privativa
total de 129,94m², sendo 94,98m² de coberta padrão e 34,94m² de coberta padrão diferente ou descoberta, a área
comum de divisão proporcional de 133,226m² e a área comum de divisão não proporcional de 12,19m², correspondente
a uma vaga indeterminada no estacionamento para a guarda de um veículo, perfazendo a área total de 275,46m²,
correspondendo-lhe a fração ideal de 19,88% no terreno e demais coisas comuns; contribuinte nº 181.026.0139-5,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0130739-
53.2003.8.26.0100 (USUC 857)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Antonio Luiz Collaço, Aurea Duarte Collaço, Pedro Mendonça Oliveira, herdeiros e/ou sucessores, que José
Ireis dos Passos Carvalho e Luzinete Araujo de Lima Carvalho, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Professor Pinheiros Domingues, 400/319 - Vila Caju - São Paulo - SP, com área
de 201,57m², contribuinte nº 111.015.0117-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0034974-
40.2012.8.26.0100 (USU. 876)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) aos titulares de domínio Eponina Viana e s/m Orestes Credidio, Ubirajara Viana por seu inventariante
Marcelo Rosa Viana, Jair Vianna, Godofredo Vianna Filho, Jayme Vianna, Julieta Vianna, Justiano Vianna ou Justiniano
Vianna, Jacinta Vianna, Jacy Viana; aos confrontantes Aldenor Araújo de Matos, Vanderlei Zambreo, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Sônia Lemos Pedrosa de Souz ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Carnaval, 254, loteamento Alto da Boa Vista, Distrito de Itaquera, São Paulo/SP, com area de
220,00m², contribuinte 147.342.0048-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0035451-
63.2012.8.26.0100 (USU. 891)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titular de domínio Florindo Basílio Campanella ou Florindo Campanella e s/m Iole Tôni Campanella,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou sucessores, que Cleusa André Pulgaci ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua da Estação, nº 128, esquina da Rua Tuparendi, Lote 13-A da quadra C-1, do Jardim Célio, Vila
Campanella, Distrito de Itaquera, São Paulo/SP, com área de 191,16m², contribuinte nº 114.195.0008-1, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0035965-
16.2012.8.26.0100 (USUC 915)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Ivo Romitelli, Antonio dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Raimunda Madalena de Jesus ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Leandro Teixeira, nº 651, viela Eliana
Teixeira nº 01, Paraisópolis, SP, com área de 69,51m², contribuinte nºs 123.179.0018-9 e 123.179.0019-7, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0037571-
79.2012.8.26.0100 (USUC 949)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Eudarquis Conceição da Silva e s/m. Walkiria Lopes da Silva, ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Santana dos Olhos D’Água, nºs. 63 e
124 - Vila Cosmopolita - Guaianazes - São Paulo - SP, com área de 126,00m², contribuinte nº. 137.130.0002-5, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0045247-
15.2011.8.26.0100 (USUC 994)
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O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a  Linê  Figueiredo,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como  seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Teresinha Rosa e Zélia Rosa Batista ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Antônio Pinto Ferreira Filho, nº 18,
Jardim São Luis, Distrito de Itaim Paulista, São Paulo - SP, com área de 117,92m², contribuinte nº 134.508.197-9,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0045460-
55.2010.8.26.0100 ( USU. 995)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Maria Luciana Ribeiro ou Maria Luciana Ribeito Leite e s/m José Carlos Pereira Leite, Maria do Carmo
Guimarães do Amaral, Antonio Luiz Vieira Guimarães e s/m Francisca Carolina de Andrade Guimarães, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que J. Ryal & Cia. Ltda ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Apa, nº 53, na Freguesia de Santa Cecília, no 11º Subdistrito - Santa Cecília, São Paulo, SP, com área
de 225,25 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 007.008.0002-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0041131-
29.2012.8.26.0100 (USUC 1030)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Antônio Rosa, Antonieta Castelite Rosa, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Geraldo Silvério, Maria Aparecida de
Souza ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Comendador
Artur  Capodaglio,  nº  219,  casa  04  -  Americanópolis  -  São  Paulo  -  SP,  com área  de  41,83  m²,  contribuinte  nº
172.126.0031-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0043085-
13.2012.8.26.0100 (USUC 1077)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Maria Hortência Macedo, Francisca Macedo Gonçalves, Luiz Gonçalves Neto, Maria Mirtes Macedo Issa,
Emil Issa, Edson Mendes Macedo, Maria da Conceição Macedo, Luiz Ari Macedo ou Luiz Ary Macedo, Nair Cunha Macedo,
José Macedo Filho, Leoní Martins Macedo, José Macedo Neto, Margarete Serra, José Roberto Martins Macedo, Edna
Fagundes Macedo, todos herdeiros de José Macedo e Maria Rosalina Mendes Macedo; Maria da Gloria Zenha Wieliczka
herdeira de Edmundo Zenha; Umbelina Forster Zenha, José Nicoletti, Angela Schiesari Nicoleti; Artur Borges da Silva,
Cândida Augusta da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Juazina Silva Santos, Jeniffer Passos, Jullie Passos, ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a Avenida Taquandava, 1.400, Cidade Ipava, Jardim Ângela, São Paulo - SP, com área de 189,72
m², contribuinte nº. 164.007.0073-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0060208-
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87.2013.8.26.0100 (USUC 1140)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER a  Benigno  Carrera  Alvares,  Maria  Peres  Carrera,  Adélia  Marzolla  Campioni,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Jorge Carvalho dos Santos e Clarice Cristiana de Oliveira ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Brasilina Fonseca, nº 69 - Fundos, Vila Campestre, Jabaquara - 42º Subdistrito,
SP, com área de 94,00m², contribuinte nº 091.185.0011-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0050854-
09.2011.8.26.0100 (USUC 1145)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Maria dos Santos ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Aurélio Brasil Ribeiro, nº 591, Vila São Luiz, São Paulo - SP, com área de
135,87m², contribuinte nº 308.087.0013-5 (área maior), alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0061335-
60.2013.8.26.0100 (USUC 1180)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a  Luis  Matheus,  Sociedade Civil  Seckler  &  Irmão,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Raimundo de Souza e
s/m. Zeneide Ribeiro da Costa Souza, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Padre Domingo Nunes, 09, Guaianazes, São Paulo, SP, com área de 195,00 m², contribuinte nº
137.039.0037-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0061339-
97.2013.8.26.0100 (USUC 1184)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Oswaldo Moraes e Silva, Adelia Gonçalves Torres ou Adelia Gonçalves Torre, Luiz Torres ou Luiz Torre, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ ou
sucessores, que Olivio Alves de Oliveira, Ilda Manoel de Oliveira ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua João Marchi, nºs 68 e 70 - Chácara de Vila Yolanda - Distrito de Guaianases -
São Paulo - SP, com área de 225,00 m², contribuinte nº 115.313.0067-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0052573-
26.2011.8.26.0100 (USUC 1191)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Imobiliária e Construtora Beyruti ou Imobiliária Construtora Beyruti S/C LTDA., réus ausentes, incertos,
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desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Irani Barbosa de Arruda, Djair Bueno de Arruda, Ivani Barbosa Correia e Odilo Correia da Silva ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Vinte e Sete de Novembro, nºs 276/ 282,
Jd. São José, 38º Subdistrito, Vila Matilde São Paulo - SP, com área de 250,00m², contribuinte nº 113.203.0007-2,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1072518-
11.2013.8.26.0100 (USU-1222)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo
César Batista dos Santos, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Giovanni Vicenzo Enrico Allegrini, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Rinaldo Giovani Salvador Alegrini ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na RUA VISCONDESSA DA CUNHA BUENO, nº 99, Bairro da Freguesia
do Ó, São Paulo - Capital, totalizando uma área de 315,80 m² (trezentos e quinze vírgula oitenta metros quadrados),
contribuinte Municipal nº 104.022.0012-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0340781-
70.2009.8.26.0100 (USU. 1257)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros do titular de domínio José Tabaco, a saber: Maria Antunes, José Antunes Tabaco, Maria
Antunes Tabaco, Rosalina Antunes Silvares Tabaco Castro e s/m José Alves de Castro; aos confrontantes José Gomes da
Costa, Edson Leonardo Poda e s/m Vilma Lourdes Caputo Poda, Banco A.E. Carvalho S/A, Rosane Oliveira Cerqueira Vaz,
Formosa S/A Agricultura, Indústria e Comércio, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges,  se casados forem, herdeiros e/ou sucessores,  que Maria  das Dores Souza ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Dr. Campos de Moura (antiga Rua Dois),
nºs. 312/316, Bairro de Artur Alvim, Vila Matilde, São Paulo/SP, com área de 298,62m², contribuinte nº 113.230.0020-7,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1079129-
77.2013.8.26.0100 (USU-1285)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo
César Batista dos Santos, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(os) titulares de domínio Paulo Alfaro, José Alfaro e s/m Matilde Garcia Alfaro, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Carlos Antonio Mateoli, Marcelo
Arouca Mateoli,  Verbena Arouca Mateoli  e Ana Cristina Mutti  Mateoli  ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre um box de garagem de n.º 07, situado na Rua Bento de Freitas, n.º 190, 192, 196, 198,
202 e 204, localizado no Edifício Maria Emilia, objeto da transcrição n.º 44.737 (nua propriedade) e inscrição n.º 13.996
(usufruto) de competência do 5º Registro de Imóveis de São Paulo, com área construída de 37,77 m², sem número de
contribuinte mas fazendo parte do cadastro nº 007.060.0074 (Rua Bento Freitas, nº 202, 3º Andar, Aptº 301), alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1102009-
29.2014.8.26.0100 (USU-1288)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo
César Batista dos Santos, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Maria Capua da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Valdir José da Silva e Elisabete Maidecchi Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
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a declaração de domínio do imóvel localizado na Rua Vicente Ferreira Leite, nº 747, Vila Siqueira, 4º Subdistrito - Nossa
Senhora do Ó, São Paulo - SP, com área total de 128,87 m², descrito em área maior na Matrícula nº 11.780, do 8º
Cartório de Registro de Imóveis da Capital,  cadastrado na Municipalidade com o contribuinte nº 076.514.0087-9,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1085473-
74.2013.8.26.0100 - (USUC-1368)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo
César Batista dos Santos, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)s titulares de domínio Espólio de Armando Spiciatti que foi casado com Antonieta Langone Spiciatti; aos
compromissários Brasil dos Santos Oliveira e s/m Adiel de Oliveira Santos, aos confrontantes Milton de Faria Braga e
Suelly Maza de Faria Braga, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Juvenal de Souza Mello e s/m Maria Odete Branco Mello ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
pedido de declaração de domínio do Apartamento ou residência sob n. 02 (dois), do Edifício situado na Avenida Aratans
sob n. 965 altos, antiga Avenida Bartira, no 24º Subdistrito - Indianópolis, em São Paulo - Capital, com área construída
de 108,25m², contribuinte nº 045.186.0023-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1101773-
14.2013.8.26.0100 (USU-1573)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo
César Batista dos Santos, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(os)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Ivani Josefina Corbó Massari ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Dr. Fonseca Brasil (antiga Rua F-13), constante do lote 11 da quadra 197, da Vila Andrade, no
29º Subdistrito-Santo Amaro, São Paulo - Capital, com uma área de 336,00 m², cadastrado na Municipalidade de São
Paulo sob o nº 170.039.0011-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 18/04/2017 - Página Nº 7

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0061781-
44.2005.8.26.0100 - 446/05.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Município de Sp, Citados Por Edital,
Romeu  Pedron,  Germaine  Hermann  Delisle  ou  seu  espólio,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Geny Pereira de Mello ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado Trav. Eduardo Faria, 61, Pinheiros São Paulo - SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0039223-
97.2013.8.26.0100 - 658/13.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
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de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +Efraim Naftali Kopel, +Laszlo Krausz
e Lilian Krausz, +Leon Chodik e Fanny Chodik, Zygryd Thalenberg, Condomínio Edifício Itapeva, rep. pelo síndico,
+Sergio Galvão Elias de Godoy e Anna Maria Bettale Elias de Godoy, Anna Maria Bettale Elias de Godoy, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Odilea Lina Martins
Appezzato,  José  Luiz  Appezzato  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a  titularidade  de  domínio  do  imóvel
localizado na Rua Itapeva, 164, Apto. 74, Condomínio Edifício itapeva, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0049152-
28.2011.8.26.0100 - 1113/11]. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) 1. Giovanni Balotta,
Formosa S/A Agricultura, Industria e Comércio, na pessoa do rep. legal, OCUPANTE - a ser qualificado pelo oficial de
justiça, Francisco Mellero Barros; Ana Gimenes Melero, OCUPANTE - a ser qualificado pelo oficial de justiça, Manoel
Moura da Silva e Celia Araujo de Andrade Silva, Leocadio Monteiro e Maria Faustina Alves, João Eugenio, Tawatta
Imóveis Ltda,  na pessoa do representante legal,  Milton Gimenez Mellero,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ ou sucessores, que Leonildo Francisco de Araujo, Clelia Gomes de
Araújo, CORNELIO JORGE DE ARAUJO ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Dr. Campos Moura, 40, Artur Alvim, São Paulo SP Cep. 03568-010, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0060445-
92.2011.8.26.0100 - 1409/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) C. Espolio de Moacyr
Alves da Graça e Ruth Alves da Graça, rep. pelo inv. Moacir Eduardo Alves da Graça, George Pereira da Silva e Dalva
Maria de Souza Silva, Benigno Emygdio Ribeiro, Jose Strano, +Talento Administração, Empreendimentos e Participações
Ltda, Vera Ruth Alves da Graça Choate, Roseti Moreti, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que JOSÉ EDNALDO ALVES ALEXANDRE ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na da figueira, 611, São Paulo SP, Cep. 03003-000, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0052408-
76.2011.8.26.0100 - 1437/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +Aldenir Pinheiro
Mourão e Rita Nobre Mourão, Lazaro Manuel de Amaral e Silvia Santos Amaral, Vera Lucia da Silva, C. Carlos Roberto da
Silva Junior e Angelica Baldasso e Silva, Silvia Cristina da Silva, Fabiana Lucia da Silva, CONFINANTE à ESQUERDA - a ser
qualificado, Augusto Bezerra, José Leonardo Neves e s/m Maria Aparecida dos Santos Neves, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Gilmar Aparecido Lourenço,
Maria Aparecida de Carvalho Lourenço, Denis Aparecido Lourenço, Piter Aparecido Lourenço ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Antonio José Vieira , 57, São Paulo SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0051962-
05.2013.8.26.0100 - 941/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Adherbal Silva Pompeo,
CONFINANTE à DIREITA - a ser qualificado, Gilberto Antonio Gonçalves e Eunice Mendes Gonçalves, CONFINANTE AO
FUNDO - a ser qualificado, Irmãos Neri Industria e Comercio de Produtos Metalúrgicos Ltda, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Dulcineia de Souza ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua 28, Jd. Ermelindo Matarazzo, São
Paulo, SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
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contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0054610-
55.2013.8.26.0100 - 985/13.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Maria Correia dos Santos, na
pessoa da inventariante Elena Correia dos Santos, Adão Antonio Correa e Josefa Diniz Correa, +Ivanildo Correa de
Araujo, Maria Correa dos Santos e Severino Lopes dos Santos, +Severino Correa de Araujo, Jose Correa de Araujo,
+Constância Severina de Araujo,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais interessados, bem como seus
cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Raimundo  Carlos  Gomes  da  Silva  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Simon Bening, 47, Jd. Antonieta, São Paulo SP, Cep. 05863-260,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0054720-
54.2013.8.26.0100 - 989/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Esperanza Horta Cunill de Rui,
Maria das Neves Gomes de Andrade Silva,  Pedro Ostronoff  e Lea Wanda Maurano Ostronoff,  Silvestre Santacreu
Cabrera, Clinger Teixeira de Morais, Silmara Vieira de Morais Alves do Sacramento e Ivonaldo Alves do Sacramento,
Josef Javuzek e Dilce Passianotto Javurek, Rosália Maria de Souza, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Zenaide Nunes Vieira Silveira, Nildo Gonçalves Silveira
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Embiribeira, 31, Jd. São
Jorge, Sto. Amaro, São Paulo SP, 04857-310, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0045720-
35.2010.8.26.0100 - 999/10.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) José Lucio dos Santos Irmão,
Reginaldo Vicola, Newton Brasilio Nadruz e Maria Cecilia Azevedo Nadruz, Banco Antonio de Queiroz S/A, na pessoa do
rep.  legal  -  credor  hipotecário,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus
cônjuges  e/ou  sucessores,  que  VIAÇÃO TÂNIA  TRANSPORTES  LTDA ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Jorge Duprat Figueiredo, nº 148, São Paulo, SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0050927-
78.2011.8.26.0100 - 1156/11.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espolio de Jose Franco de
Siqueira e Zoe Germek de Siqueira, pelo inventariante, Jose Cyro Antonio e Wilma Dias Antonio, Alcides Ariente, Jose
Albiero e Doralice Vieira Albiero, Carlos Alberto Ariente, Silvio Paulo Ariente e Cleonice Batista Ariente, Silvio Paulo
Ariente Filho, João Fernandes da Silva e Marilene Fernandes da Silva ou Marilena Gomes da Silva, Vagner Luiz Duzzi e
Vera Duzzi, Antonio Nunes de Viveiros, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Cleonice Batista Ariente, Silvio Paulo Ariente Filho, Carlos Alberto Ariente, Marivan de
Almeida Ariente ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Lote, 115
da Rua Araguacema, Vila Cristo Rei, no Sítio do Meio e Pastinho, Limão, em Nossa Senhora do Ó, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0050133-
23.2012.8.26.0100 - 1193/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Valdemar Vitorino de
Sousa e Geni Teooro de Sousa, Airton dos Santos, Zenaide Maximiliano, Antonieta da Silva Neto, Espolio de Lahyr de
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Camargo Neves, rep. pelo inv. Ney de Camargo Neves, C. Espólio de José Piovesana, rep. pelo inv. Vitorino Piovezano,
Sebastiana Pereira, Maria Sirlide Bezerra Pinheiro, Djulian Cavarzere dos Santos e s/m Valéria Rodrigues dos Santos,
Alcides Rocha e s/m Valdeci Maria da Rocha, Francisco Sales ou quem o imóvel possuir, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Pedro de Oliveira, Margarida
Figueira Alves ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Tacuité,
13, C01/02, Vl. Libanesa, Cangaiba, São Paulo SP, Cep. 03737-170, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0053107-
67.2011.8.26.0100 - 1220/11.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) José Fischer e /m Nair Paula
Fischer, Henrique Fischer e s/m, Daniel Lopes e s/m Vera Lúcia de Figueiredo Lopes, Laudicéia Lopes, + Carlos Messias
Francisco e s/m Maria Aparecida de Souza Lima, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Ezequiel Lopes, Lucy Figueires Lopes ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Travessa Particular, 258, casa 8, Rua Mauro de Araujo Ribeiro,
casa 07,, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0054631-
02.2011.8.26.0100 - 1257/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) 1. Antonio Carlos Ferreira
Rodrigues, Claudine Cavalheiro Costa, Hugo Domingues Faustino, Herdeiros de Paiva Ramos, Centro Espirita Emanuel,
na pessoa do rep. legal, 2. Antonio Manoel Pinto Ferreira, Maria Helena Nunes Sardinha, Condomínio Edifício sem
denominação, na pessoa do síndico, Eacas Participações Ltda ,na pessoa de seu rep legal, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Aloysio Santos da Fonseca
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av. Celso Garcia, 1344,
Belenzinho, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0053831-
37.2012.8.26.0100 - 1301/12.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Laercio Batista e Maria
Cleusa da Silva Batista, Maria das Neves Batista, + Espólios de Manoel Negro Vidal e Pilar Garcia Vidal, rep. pelo inv.
Manoel Negro Vidal Filho, Daniel Bispo da Silva e Maria Claudia da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Moacir Procopio, Maria Liduina Pereira Procopio
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Caiana, 101, Jd.
Marineuza, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0058250-
03.2012.8.26.0100 - 1383/12.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Antonio Carlos Benedito,
Jose Lopes do Nascimento, Fernando Alves da Rocha, Companhia Cristalina de Comércio e Participações S.A., + Jose
Estevão e Neusa Faria Estevão, + Rubens Soares Ribeiro e Nair Borelli Ribeiro, + Irceo Coelho e Laura Sanz Coelho,
Espolio de Maria de Lourdes Perini Seixas, rep. pelo inv. Elias Augusto Seixas, Helena de Arruda Ramos, +Espólio de
Erwin Meyer rep. pela inv. Ruth Meyer, + Lidia Ivone Heinemann Cohn e Lothar Heinemann Cohn, C. Doris Vivian
Lieutaud e Patrick Lieutaud, Maria de Lourdes Santana dos Anjos, + Wilson Santana Simões, +Edison Santana Simões,
+Ailton Santana Simões, +Adilson Santana Simões, +Celso Santana Simões, +Claudete Santana Simões dos Anjos,
Jandira do Nascimento, Vicente da Purificação Ribeiro e Severina da Silva Ribeiro, Brazilino Liberato da Silva, Jandira
Januário, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Zenilton  Pereira  de Souza,  Marlene Ventura  dos  Santos  Souza ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,  visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Alexandre Finta, 178, Jd Jabar - São Paulo- SP, Cep. 05850-090,
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alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0000197-
29.2012.8.26.0100 - 05/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) C. José Rebecchi e Paulina Savaccini
Rebechi, 1. Ricardo Portezan, Geraldo José Portezan, Sebastião Portezan Junior, Elza Davoli Vargas, 2C. Helio Davoli
Sobrinho, 3. Judith Davoli Torres, C. Dilecta de Brito Franco, C. Agenor Davoli, C. Maria Aparecida Davoli, C. Iraci de
Almeida, 4C. Florisa Davoli, 5. Miriam Paffi Felicio, Ivanildo Mariano Ribeiro, Ruth Flora de Aguiar Coelho Lazarini e Helio
Lazarini, 6C. Adelina Ida Olivieri Negreiros e Saint Clair Macedo Negreiros, Julia Oliviero Salles, Basilio Ventura da Silva e
Rosa Rebechi da Silva, Fazenda Municipal, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Edelcio Patera, Francisca de Oliveira Veras Patera ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Aparema, 41, São Paulo SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0125976-
96.2009.8.26.0100 - 217/09./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Flávia Plácido Camposano,
AUGUSTO JOSE AVANCINI, Sebastião Aparecido Teixeira, Oswaldo Finco, José Roberto Tioma, Adda Leite dos Santos
Barbieri, Anamaria Angelica Eterovic, CLEISY GOMES FACCO, HENRIQUE SIQUEIRA, 2. Orlando Siqueira, 3. José Adolfo
Siqueira, VIUNETANE SIQUEIRA ALVES, AVB EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA, 1. Isabel Alves Portugal Siqueira,
Leosmi Rodrigues de Moura, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Vera Lucia Maia Castro, Alessandro Castro, Thiago Castro, Daniel Castro ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Fernão Dias, 346, São Paulo - SP, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0072200-
79.2012.8.26.0100 - 1554/12.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espolio de Gilberto
Crescenti e Sarah Magalhães Crescenti, p/ inv. Guilherme Chaves de Sant’Ana, Eliseu Oliveira Freitas Filho e Dagmar da
Matta Freitas, Carlos Eduardo Mendes dos Santos e Adriane Nunes Quintaes Mendes dos Santos, Acacio Miguel Lopes e
Dalci Marina Miguel Lopes, Debora Takser, Clara Strachman e Juarez Strachman, Roberto Paulo Takser, Iona Takser
Fleishman e Mario Miguel Fleischman, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Renata Maximo Magalhães Costa, Lilian Maximo Magalhães Costa, Marilia Maria Maximo
Magalhães Costa ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizadona Rua Catão,
497, Lapa, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0004766-
39.2013.8.26.0100 - 471/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) C. Sociedade Imobiliária São
Miguel Paulista Ltda, Francisca Edineia Rodrigues de Souza, +Dirceu Silverio e Maria Aparecida Capeli Silverio, Ione
Andrade dos Santos Silva, CONFINANTES AOS FUNDOS - a ser qualificado, Antonio Vitorino de Oliveira, Washington
Tomaz de Lima e Ozileide Servulo dos Santos Tomaz de Lima, +Isaias Corintho e Ruberlete Tomaz de Lima Coutinho,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria
José de Souza Lima ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
Jabiru, 250, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0018557-
75.2013.8.26.0100 - 229/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +Jose Munhoz Bonilha e
Conceição Palamin Munhoz, Miguel Munhoz Bonilha e Helena Ferrero Munhoz, Raimundo Silva Trindade, +Gilmar dos
Santos Perera, +Solange Marcelino, +Reinaldo Dantas, Marcelus Miguel Munhoz, Miguel Munhoz Bonilha, Mauro Miguel
Munhoz, Miguel Mauricio Munhoz, Cibele Helena Ferrero Munhoz, Helena Maria Munhoz Arnhold, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Gizelio dos Santos Pereira, Maria
do carmo Vieira Lima ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
Maximo Barbosa, 263, Jd. Taipas, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0127959-
38.2006.8.26.0100 - 251/06./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Gustavo Luiz de Lara Campos e
Sylvia de Lara Campos, Narciso Batista da Cruz, 1. Manoel Ferraz de Campos Salles Neto e Celina Salles de Lara
Campos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Gilberto  Alves  Batista,  Maria  Aparecida  de  Jesus  Alves  Batista  ajuizou(ram)  ação de  USUCAPIÃO,  visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na RUA GAROPÁ, 484, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0021003-
85.2012.8.26.0100 - 463/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Jose Carlos da Silva e s/m Josefa do
Nascimento Silva, Pedro Cipriano Guerra e s/m Valdete Francisca de Oliveira Guerra, Joanna Brabresso dos Santos,
Sebastião Alcides Bahia, Gonçalina de Jesus Moura e s/m Edvaldo Gonçalves Moura, Aparecida Bahia de Lima e s/m Isac
Feitosa de Lima, Valdeci Bahia e s/m Marizete Maria Pereira Gomes Bahia, Jose Antonio Bahia e s/m Laudiceia Vital de
Oliveira Bahia, espólio de Minelvina Silva p/ inventariante Neide Vicente Nette, Celia Mastrubiso Carhin, Andelmo Cagnin
Filho ou Anselmo Canhin Filho e s/m Eliana Rita Torres Cahin, Eliana Peixoto Mendes e s/m João Paulo Peixoto Mendes,
Jose Carlos da Silva e s/m Josefa do Nascimento Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ ou sucessores, que Celiane Alves Rodrigues Nette, Sergio Silvio dos Santos Vieira Nette
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Rionero , 134, São
Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0023664-
37.2012.8.26.0100 (561/12).]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Cantec loteamentos Anchieta
(CNPJ  60.839.990/0001-88),  FLAVIO  MICHEL  RAMILI  ISSA  (CPF  264.577.138-66),  Aline  Marie  Ramilli  Issa  (CPF
222.433.368-47),  Avelino  Brás,  Alzira  Pereira  Brás  (CPF 090.909.838-72),  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Wanda Maria Reichling Bandeira ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na rua: Artur Lobo, 196, Jd Jabaquara,
correspondente aos lotes 09 e 10 da quadra 06 do loteamento 10, Sao Paulo/SP, cep 04384-060, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0036095-
69.2013.8.26.0100 - 581/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA , na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) José Padilla Garcia e s/m Maria
de Los Dolores Aviles Garcia, Francesca ou Francisca Lisa Riva e s/m Alfredo Riva OU QUEM O IMÓVEL OCUPAR, devendo
este ser qualificado pelo OJ, Dorival Riva, Osvaldo Peixoto OU QUEM O IMÓVEL OCUPAR, devendo este ser qualificado
pelo OJ,  Maria José Bernardo OU QUEM O IMÓVEL OCUPAR, devendo este ser qualificado pelo OJ,  réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Tania Maria Dias
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Pereira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Mirandinha,
119, Penha, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0027177-
13.2012.8.26.0100 - 637/12.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Edifício Piazza de Siena, na pessoa
do síndico, Cecilia de Souza Santos, +Akaishi Incorporadora e Construtora Ltda, na pessoa do rep. legal, Hercules Toshio
Tamaki e s/m, se casado for, Hiromi Ohta Primo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que PIERRE ALESSANDRO PEREIRA, VIVIANE DELGADO RUIZ PEREIRA ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av. Padre Olivetanos, 83, Vila Esperança,
São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0031066-
43.2010.8.26.0100 - 699/10./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) 1. S/A Fiação para Malharia Indiana
/ S/A Cotonificio Adelina / Indiana S/A / Fiação Indiana S/A / S/A Cotonificio Adeli, Brunhilda Ana Gerena, Regina Maria
Figueiredo Frazão Teixeira, Luzia Cavalcante Zanella, Ubiratan Ramos, 2C.. Companhia Excelsior de Seguros, Clésio
Botelho Teixeira Junior e s/m Regina Maria Figueiredo Frazão Teixeira, Karl Nestlehner, Oscar Augusto Shirrmeister, 3.
Aleksejus Kartasovas, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Ignez de Jesus Leite ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Sargento Olício Alves, 309, Vl. Campo Grande, Interlagos, São Paulo SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0033767-
74.2010.8.26.0100 (771/10)] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Carmem Fidelis, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria Jose Alves da
Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a sentença declaratória do imóvel usucapiendo situado na rua, Elias
Caseb, nº 61, Sao Paulo/ SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0036738-
95.2011.8.26.0100 - 801/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Sergio Fernandes, rep.
pela viúva Leonice Correa Fernandes, Sandra Fernandes Antunes e Gaspar Antunes, Antonio Jose da Silva e Terezinha
Ferreira da Silva, Manuel de Andrade Nogueira e Maria Nogueira de Andrade, 1. Angelina Gimenez Pereira, +2. Maria
Silvia Pereira Borges e Flavio Antonio Borges, 3. Angelica Gimenez Pereira ou Angelina Pereira Harari, +4. Oswaldo José
Pereira e Ramona Cheng Pereira, 5. Candida dos Anjos Fernandes, Francisco Manoel de Souza, 6. Antonio dos Santos
Souza Filho, 7C. Roberto Antonio Faustino Branquinho e Maria Fonseca Branquinho, Majed Toufic Rajeh e Abber Assaad
el Kaasamany, Mazen Taoufic Rajeh, Nezio Manfredi e Alice Bessa Manfredi, Citados por edital, réus ausentes, incertos,
desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Antonia  Ifigenia  Marques
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Silva Teles, 736, C/04,
Pari, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0049538-
92.2010.8.26.0100 - 1088/10.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
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Estado de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) S/A Industrias Reunidas F.
Matarazzo, Rubens Guimarães e Maria Jose Leite Guimarães, Maria Antonieta Zuppa, Helio Martins Sampaio e Ivone
Vasconcelos Sampaio, Robinson Galvani, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores,  que Lucinei  Pacheco ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Sampei Sato, 382, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0049407-
20.2010.8.26.0100 - 1089/10./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólios de Francisco
Munhoz Filho e Louie Lourdes Butler Munhoz rep p Inv Elizabeth Munhoz Ferreira, Espólio de Antonio Munhoz Bonilha rep
p/ inv Anna Diva Munhoz Bonilha e esta por si, Espólio de Biratan Godoy na p/ de Marlene Leiroz Godoy, + Fernando
Raimundo Rodrigues de Souza,  Jose Luis  dos Santos,  + Espolio  de Nelson Augusto Correia e Idalina Correia OU
sucessores - o oficial de justiça deverá qualificar, CONFINANTES - a serem qualificados pelo oficial de justiça, Antonio
Munhoz Bonilha Filho,  Carlos Antonio Munhoz Bonilha,  Ana Maria Munhoz Bonilha Farkuh, Rosely Munhoz Bonilha
Marotta,  Anna Diva Munhoz Bonilha,  MARLENE LEIROZ GODOY, réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Roberto Limitre Calvo, Maria Del Carmen Gonzalez Villar
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Eloy Domingos da
Silva, lote, 423 da Quadra o, Jd. Parelherios, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0009758-
77.2012.8.26.0100 - 210/12.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Geraldo Pereira e Maria Joana
Pereira, Euclides Pereira e Alice Aparecida Rosa Pereira, Luiz Antonio Guerreiro; Marluce Quiteria da Silva Guerreiro;
Ademir Guerreiro, Antonio Ceron e Maria Joana Aniceto Ceron, Luiz Pizarro e Sandra Regina Rodrigues da Silva Pizarro,
Manoel José de Oliveira e Maria Aparecida de Oliveira, Luiz Paulino e Celestinha Borges Soares Paulino, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Jose Pereira Filho,
Conceição de Jesus Perestrelo Gomes Pereira, Luciano de Jesus Gomes Pereira, Luciana de Jesus Gomes Pereira, Fabiano
de Jesus Gomes Pereira e s/m Cecília Marceneiro Pereira, Emilly de Queiroz Gomes Pereira, repres. por Claudia Araujo
Queiroz ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua MORRO DA
SANTA TERESA. 365, São Paulo SP, Cep. 03685-020, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0055630-
81.2013.8.26.0100 - 1027/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Otilia Alves de Santana,
Claudio Maedo e s/m Lucia Keiko Matayoshi, Wanderley Alonso, João Natal e s/m Dilma Fortes Natal p/ inventariante
João Natal Neto, Dilma Fortes Natal, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Anderson Alves da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua João Francisco de Moura, 28, Vl. C. Grande, São Paulo SP, Cep. 04455-170,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0051975-
04.2013.8.26.0100 - 943/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de José Modesto Forte e
Alzira Rodrigues Fortes p/ inv. a aser qualificado, Carlos da Silva Bastos Neto e s/m Rita de Cassia Albino Eduardo
Bastos, Nelson Rosa de Azevedo Junior, Nelsina Rosa de Azevedo, Belarmina Rosa de Azevedo, Gilvandro Alves de
Azevedo e s/m Marilena Rosa de Azevedo Silva, Lucivaldo dos Santos Trindade e s/m Rosilene Rosa de Azevedo
Trindade, Espolios de Affonso de Oliveira Santos e Julieta Xavier de Oliveira Santos p/ inv. Fabio de Oliveira Azevedo,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Carlos
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Alexandre Cavalcanti  de Santana ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Av. Santo Afonso, 276, Americanópolis, São Paulo SP, Cep. 04426-000, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0047702-
16.2012.8.26.0100 - 1159/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Hugo Eneas Salomone, Reinaldo
Magalhaes Cardoso, Josias Magalhaes Cardoso, SNEL Comércio de Alimentos Ltda, na pessoa do rep. legal, Daniel
Fernandes Gonçalves e Osilia Souza Ribeiro, Associação Cemitério Israelita do Butantã - Chevra Kadisha, na pessoa do
rep. legal, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Antonio Joaquim Anjo Filho, Cícera Melo da Paz Anjo ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Padre Ângelo Gioielle, 09, Jd. São Jorge, São Paulo SP, Cep. 05567-250, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0110219-
67.2006.8.26.0100 - 95/06./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Citados Por Edital, REUS
EDITAL, Réus Certos Citados Por Edital, Sandra Rosalinda de Lima e Zedivaldo Rocha de Lima, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José Rocha de Lima, Natividade
Maria de Jesus ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na RUA ARNE
RAFNAR ENGE, 48, VL. IOLANDA, GUAIANASES, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0138899-
91.2008.8.26.0100 - 308/08./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Marcos Antonio Gomes Freitas e s/m
se casado for, Geraldo Batista de Jesus e s/m se casado for, Solimar Imóveis e Administração Ltda, na pessoa do rep.
legal,  Possuidor do lado esquerdo, a ser devidamente qualificado pelo Oficial  de Justiça,  réus ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Antônia da Conceição Simões,
Edenilson da Conceição Simões, Nilson da Conceição Simões, Tatiana da Conceição Simões ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Bernardo Clavijo, 13 Jd. Vera Cruz, São Paulo
SP, Cep. 04965-050, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0017145-
80.2011.8.26.0100 - 373/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Wanderlei Silveira Costa, 2.
Antonio Ozires Magalhães e s/m Filomena Adilia Magalhães ou Sucessores, 4C. Silvio, não consta qualificação completa,
Osires e Filomena, 3. Helena Azevedo Leite de Moraes e s/mar se casada for ou sucessores, 1C. Ruy Oliveira Andrade e
s/m Therezinha Trindade de Oliveira Andrade ou sucessores, Therezinha Trindade de Oliveira Andrade, Celso de Oliveira
Andrade, Plinio de Oliveira Andrade, Moacir Trindade de Oliveira Andrade, Ruy de Oliveira Andrade Filho, Cristina
Oliveira  Andrade,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Alexandre Ferreira Neves, Leonice Fernandes Ferreira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Porteira do Pinhal, 32, São Paulo SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0143188-
38.2006.8.26.0100 - 450/06./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
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de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Municipalidade de Sao Paulo, Citados
Por  Edital,  Antonio Alvaro machado Pedrosa e Fernando Machado Pedrosa,  MANOEL AUGUSTO XAVIER e MAGDA
ESTEVES XAVIER, 1. Marcelo Edgard Pedrosa, 2. Laerte Truffi e Stella Maria Pedrosa Truffi, 3C. Maria Casal de Rey
Pedrosa, 4. Lina Machado Pedrosa, 5. Sylvio Mario Machado Pedrosa, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Otavio Fagundes, Iraci de Oliveira Fagundes, Marilidia
Fagundes, Elizabeth Fagundes, Celso Luiz Fagundes ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio
do imóvel localizado na RUA NEUSA, 31 - VL. GUSTAVO, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0155151-
38.2009.8.26.0100 - 501/09./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Irene de Freitas Spinola e João
Cristovão de Freitas Spinola, José Marcos de Freitas Spínola, Maria Henriqueta de Freitas Spinola e s/m Itael Alencar da
Silva, Maria da Conceicao Freitas Catanho, Jose Manoel Teixeira e s/m Sueli Dioni Teixeira, Arthur Andretto e s/m Lucia
Prapolim Andretto, Manoel Eduardo Araújo Berenguer e s/m Vera Lucia de Araújo Ferreira Berenguer, Fatima de Araújo
Ferreira Faria e s/m Sidnei D’Amaral Faria, Vera Lucia de Araújo Ferreira Berenguer e s/m Manoel Eduardo Araújo
Berenguer, Maria Rosa Ferroni, Genésia dos Santos Silva, Maria Góes Vieira Spinola, Fatima de Araújo Ferreira Faria,
Renato Martins Gomes, Elza Andreto Rodrigues, Algilmar Filho, Lucia Prampolim Andretto, Henrique Manograsso, C.
Antonio Manograsso Junior, Antonio Manograsso Junior, Rubens Manograsso, Agro Construtora Mayrinki S/A, na pessoa
do rep. legal, Fatima de Araújo Ferreira Faria e s/m Sidnei D’Amaral Faria, Fazenda Municipal, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Irene Maria de Andrade, Maria
de Vasconcelos Andrade, José Manuel de Vasconcelos Andrade, Carlos José de Vasconcelos Andrade, Elisabete Martins
Andrade, Antonio Vitorino de Vasconcelos Andrade, Vera Eunice Dal Poggetto, Ana de Lourdes de Vasconcelos Andrade,
Lidia Maria José Vasconcelos de Andrade Fiorilo, Mauro Fiorilo, Terezinha Vasconcelos de Andrade Escórcio, José Avelino
de Vasconcelos Escórcio ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na
Rua Dr. Pereira de Rezende, 121, Vl. Nhocuné, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo 20 de Prazo do Edital \<\< Nenhuma informação disponível \>\> dias. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

Processo Digital n°:
0013618-47.2016.8.26.0100
Classe Assunto:
Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais
Requerente:
Jose Pinheiro Borges

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 20 DIAS.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcelo
Benacchio, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)s José Pinheiro Borges, requerente(s) do Pedido de Providências em epigrafe, que, aos 08/03/2017, foi
proferida sentença nos autos supra mencionados. Encontrando-se os requerentes em lugar incerto e não sabido, foi
determinado a sua CITAÇÃO por EDITAL, estando em termos, expede-se o presente edital para a citação dos supra
mencionados, para que, em 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, compareça a este Juízo para tomar ciência da
sentença, sendo que , transcorrido o prazo do edital, os autos serão arquivados. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei, sendo este Forum localizado na Praça João Mendes, s/nº - Centro Cep. 01501-000,
São Paulo-SP. NADA MAIS.

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Queiroz e Lautenschläger
Advogados - Eduardo Ribas
Publicado em: 19/04/2017 - Página Nº 1065

1ª Vara de Registros Públicos



318

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2017
Processo 0005452-89.2017.8.26.0100 (processo principal 0011498-51.2004.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Queiroz e Lautenschläger Advogados - Eduardo Ribas - 1 - Fl. 30: Defiro o levantamento, conforme
requerido pelo  credor,  expedindo-se o  mandado competente.2  -  Após,  arquivem-se os  autos.Int.  -  ADV:  ALVARO
NOGUEIRA DE OLIVEIRA FILHO (OAB 10697/SP), MILTON FLAVIO DE ALMEIDA C. LAUTENSCHLAGER (OAB 162676/SP),
RENATO DURANTE (OAB 177831/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Eliane Molizini Benedito -
Multicoil Equipamentos Ltda - Eliane Molizini Benedito
Publicado em: 19/04/2017 - Página Nº 1065

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2017
Processo 0015508-84.2017.8.26.0100 (processo principal 0072133-32.2003.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Eliane Molizini Benedito - Multicoil Equipamentos Ltda - Eliane Molizini Benedito - 1- Tendo em
vista que o pedido de fls. 01/04 e 24 atende completamente o disposto no art. 524 do CPC, inclusive com a indicação do
valor das custas e com o recolhimento das despesas da(s) penhora(s) eletrônica(s), intime-se a MULTICOIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO ELETROMECANICA LTDA., por publicação, para que, nos termos do art. 523 do CPC, pague o débito indicado,
no prazo de 15 dias, acrescido de custas, correspondentes a 1% sobre o valor fixado na sentença (art. 4º inciso III da Lei
Estadual 11.608/2003). Ressalta-se que o valor destinado às custas deve ser recolhido separadamente em guia DARE-
SP.2- Transcorrido o prazo acima sem o pagamento, certifique-se e aguarde-se em cartório por mais 15 dias, para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, caso queira, sua impugnação (art. 525 do
CPC).3-Decorridos os dois prazos do Item 1 e 2, voltem conclusos, quando, no caso de não pagamento e/ou rejeição de
eventual impugnação, o débito será acrescido de multa de 10%, além de honorários de advogado de 10%, ambos sobre
o valor atualizado do débito, começando, de imediato, atos de penhora e expropriação.4- Caso transcorrido o prazo do
Item 1 com pagamento voluntário, vista à parque exequente, para que se manifeste sobre o depósito.I. - ADV: ELIANE
MOLIZINI BENEDITO (OAB 104195/SP), MARCUS VINICIUS PEREIRA DA SILVA (OAB 124160/SP), JEFFERSON DO AMARAL
GENTA (OAB 137674/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Marileine Rita Russo - Multicoil
Equipamentos Ltda - Marileine Rita Russo
Publicado em: 19/04/2017 - Página Nº 1065

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2017
Processo 0015515-76.2017.8.26.0100 (processo principal 0072133-32.2003.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Marileine Rita Russo - Multicoil Equipamentos Ltda - Marileine Rita Russo - 1- Tendo em vista que o
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pedido de fls. 01/04 e 26/28 atende completamente o disposto no art. 524 do CPC, inclusive com a indicação do valor
das custas e com o recolhimento das despesas da(s) penhora(s) eletrônica(s), intime-se a MULTICOIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO ELETROMECANICA LTDA., por publicação, para que, nos termos do art. 523 do CPC, pague o débito indicado,
no prazo de 15 dias, acrescido de custas, correspondentes a 1% sobre o valor fixado na sentença (art. 4º inciso III da Lei
Estadual 11.608/2003). Ressalta-se que o valor destinado às custas deve ser recolhido separadamente em guia DARE-
SP.2- Transcorrido o prazo acima sem o pagamento, certifique-se e aguarde-se em cartório por mais 15 dias, para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, caso queira, sua impugnação (art. 525 do
CPC).3-Decorridos os dois prazos do Item 1 e 2, voltem conclusos, quando, no caso de não pagamento e/ou rejeição de
eventual impugnação, o débito será acrescido de multa de 10%, além de honorários de advogado de 10%, ambos sobre
o valor atualizado do débito, começando, de imediato, atos de penhora e expropriação.4- Caso transcorrido o prazo do
Item 1 com pagamento voluntário, vista à parque exequente, para que se manifeste sobre o depósito.I. - ADV: MARCUS
VINICIUS PEREIRA DA SILVA (OAB 124160/SP), MARILEINE RITA RUSSO (OAB 142365/SP), JEFFERSON DO AMARAL GENTA
(OAB 137674/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Maria Rosa Alves -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 19/04/2017 - Página Nº 1071

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2017
Processo  1034662-76.2014.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Propriedade  -  Maria  Rosa  Alves  -
Municipalidade de São Paulo - Os autos aguardam manifestação das partes sobre os esclarecimentos periciais (fls.
273/275).  Prazo:  15  dias.  -  ADV:  MARUM KALIL  HADDAD (OAB 33888/SP),  NELSON LUIZ  NOUVEL ALESSIO (OAB
61713/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Valeria Maria Monteiro da Fonseca
Publicado em: 19/04/2017 - Página Nº 1075

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2017
Processo 1105488-59.2016.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Registro de Imóveis  -  Valeria Maria Monteiro da
Fonseca - Os autos aguardam manifestação da Requerente sobre os honorários periciais estimados em R$ 6.000,00,
com o respectivo depósito. Prazo: 15 dias. - ADV: TIAGO SALATINO ZANARDO (OAB 309933/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Geraldo
Jacinto Miranda - - Cibelia Angela Miranda Brimberg - - Valter Carlos Miranda e
outros
Publicado em: 19/04/2017 - Página Nº 1078
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2017
Processo 1117636-05.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Geraldo
Jacinto Miranda - - Cibelia Angela Miranda Brimberg - - Valter Carlos Miranda e outros - Os autos aguardam que os
Requerentes se manifestem sobre os honorários periciais estimados em R$ 13.980,00, com o respectivo depósito.
Prazo: 15 dias. - ADV: DANIELE MIRANDA QUITO (OAB 228009/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Natalino Pinto
Borges e outro
Publicado em: 19/04/2017 - Página Nº 1080

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2017
Processo 1135270-14.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Natalino
Pinto Borges e outro - 1 - Prossiga-se com as notificações e cientificações necessárias.Int. - ADV: ANDRÉIA APARECIDA
CHINALIA PALMITESTA (OAB 150106/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - BANCO BRADESCO S/A
Publicado em: 19/04/2017 - Página Nº 1081

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2017
Processo  0001990-03.2012.8.26.0100  -  Procedimento  Comum -  REGISTROS PÚBLICOS -  BANCO BRADESCO S/A  -
Vistos.Manifeste-se o vencedor em termos de prosseguimento, em dez dias.No silencio, arquivem-se, com as cautelas
de praxe. Intimem-se. - ADV: ANDERSON LESSA MOYSÉS (OAB 154041/SP), JOAO BRASIL VITA (OAB 5629/SP), ELCIO
MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Geralda da Silva
Publicado em: 19/04/2017 - Página Nº 1082

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2017
Processo 0015673-44.2011.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Geralda da Silva - Vistos.Fls. 192/193: Concedo o prazo suplementar de dez dias para que a parte
autora dê cumprimento à determinação de fls. 190.Intimem-se. - ADV: ARMANDO CELSO CALLEGARETTI NOGUEIRA
(OAB 366318/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafael Bousso e outros - Alan Bousso
Publicado em: 19/04/2017 - Página Nº 1084

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2017
Processo 0030804-59.2011.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafael Bousso e outros - Alan Bousso - Vistos.Declaro sem efeito a decisão precedente (fls. 787/788),
pois equivocada.Fls. 785/786: Manifeste-se a parte executada, no suficiente prazo de cinco dias, tornando-me conclusos
a seguir para deliberações.Intimem-se. - ADV: GUILHERME DE FREITAS GERMANO (OAB 288971/SP), LUIS FELIPE PESTRE
LISO (OAB 292260/SP), CARLOS CYRILLO NETTO (OAB 11706/SP), CAIO DE MOURA LACERDA ARRUDA BOTELHO (OAB
193723/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Roberta Mahfuz de Assumpção
Publicado em: 19/04/2017 - Página Nº 1092

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2017
Processo 1001269-34.2017.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Roberta Mahfuz de Assumpção - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RENATA MAHFUZ GIOIA (OAB 222977/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Edson Luiz Serafim
Publicado em: 19/04/2017 - Página Nº 1092

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2017
Processo 1009820-61.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Edson Luiz Serafim - A certidão de Edson Luiz Serafim está à disposição do(a) Senhor(a) Defensor(a)
Público(a) para retirada perante este Juízo pelo prazo de 20 dias . - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO
PAULO (OAB 999999/DP), FERNANDA MARIA DE LUCENA BUSSINGER (OAB 343121/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Evellyn Caroline Moreira Siegrist
Publicado em: 19/04/2017 - Página Nº 1092

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2017
Processo 1011187-86.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Evellyn Caroline Moreira Siegrist - Ao Ministério Público. - ADV: ANTONIO EUSTACHIO DA CRUZ (OAB
67665/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.I. - N.W.F.R. e
outro
Publicado em: 19/04/2017 - Página Nº 1092

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2017
Processo 1011394-85.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.I. - N.W.F.R. e
outro  -  Recebo o  recurso  interposto  em seu regular  efeito.Mantenho a  decisão  recorrida,  não  convencido  pelos
argumentos invocados nas razões recursais, especialmente diante da ausência de fato novo.Por conseguinte, remetam-
se os autos à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, observadas as formalidades necessárias.Ciência ao MP.Int. - ADV:
BRUNO FORLI FREIRIA (OAB 297086/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Dimitri de Souza - Dimitri de Souza
Publicado em: 19/04/2017 - Página Nº 1092

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2017
Processo 1018819-66.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Dimitri de Souza - Dimitri de Souza - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Para a fixação
da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes),
não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo
é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização
Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art.
96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir na Lei de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000,
Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas
Cíveis do Foro Regional do Jabaquara, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do
Código de Processo Civil. Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV:
DIMITRI DE SOUZA (OAB 327442/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Caio Moreira de Andrea Slonzo
Publicado em: 19/04/2017 - Página Nº 1093

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2017
Processo 1021231-67.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Caio Moreira de Andrea Slonzo - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ELISEU JORGE (OAB 268736/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Sandra Regina Furlan
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Publicado em: 19/04/2017 - Página Nº 1093

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2017
Processo 1022934-33.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Sandra Regina Furlan - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição
do Foro Regional de Santana, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério
funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: JANIO URBANO MARINHO (OAB 61310/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Frederico Ramires Júnior - - Luiza Laquale Ramires
Publicado em: 19/04/2017 - Página Nº 1093

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2017
Processo 1024045-52.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Frederico Ramires Júnior - - Luiza Laquale Ramires - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do
Foro Regional de Santo Amaro, competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte
requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,
alínea “J”, da Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV: NUBIA CHRISTINA DA MATTA AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB
291990/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Apparecida Tirabassi Duarte e outro
Publicado em: 19/04/2017 - Página Nº 1093

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2017
Processo 1024488-03.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Apparecida Tirabassi Duarte e outro - Sem prejuízo do pedido de desistência da demanda, cumpra
a parte autora a primeira parte do despacho de fls. 18/19 no prazo de cinco dias ou providencie o recolhimento das
custas processuais pertinentes. - ADV: REGINA LUCIA DE VASCONCELOS MACHADO (OAB 16839/BA)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Clemencia Maria de Sousa
Publicado em: 19/04/2017 - Página Nº 1093

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2017
Processo 1025475-39.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Clemencia Maria de Sousa - Vistos.Para análise do pedido de Justiça Gratuita, deverá a parte autora exibir
declaração de imposto de renda do último exercício fiscal, incluindo relação de bens e direitos. Em caso de isenção,
exibir declaração de próprio punho declarando a isenção tributária. Também poderão ser exibidos comprovantes outros
documentos que a parte autora considere relevantes para comprovar  a  insuficiência  de recursos alegada,  como
comprovante de rendimentos. Na hipótese de ser aposentada deverá apresentar extrato de rendimentos do INSS.Prazo:
5 dias.Int. - ADV: MAYTÊ MÉDICCI RONDINA (OAB 312555/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Felipe Pisani de Andrade
Publicado em: 19/04/2017 - Página Nº 1094

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2017
Processo 1031063-27.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Felipe Pisani de Andrade - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: RODRIGO TRAVITZKI BARBOSA (OAB
330860/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nelson Soares do Nascimento
Publicado em: 19/04/2017 - Página Nº 1094

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2017
Processo 1031346-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  Nelson Soares do Nascimento -  Vistos.1.  Tratando-se de ação de restauração de registro  de
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nascimento,  afiguro  a  competência  deste  Juízo  Especializado.2.  Defiro  a  gratuidade  da  justiça.  3.  Ao  Ministério
Público.Intimem-se. - ADV: CAROLINA DALLA VALLE BEDICKS (OAB 291785/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jamie Katharine Keller Guimarães
Publicado em: 19/04/2017 - Página Nº 1094

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2017
Processo 1033226-77.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jamie Katharine Keller Guimarães - a parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas
iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo
vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. - ADV: DOUGLAS ANTONIO DA SILVA (OAB
121221/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cleuza Sueli Silva
Publicado em: 19/04/2017 - Página Nº 1094

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2017
Processo 1033378-28.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cleuza Sueli Silva - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: RODRIGO GURNHAK GIACON (OAB
211675/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Joandson Trajano da Silva Barros
Publicado em: 19/04/2017 - Página Nº 1094

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2017
Processo 1033424-17.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Joandson Trajano da Silva Barros - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: PEDRO HENRIQUE DE SOUZA (OAB 328433/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tatiana Diniz Machado - Tatiana Diniz Machado
Publicado em: 19/04/2017 - Página Nº 1094

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2017
Processo 1033735-08.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Tatiana Diniz Machado - Tatiana Diniz Machado - A parte autora deverá juntar aos autos o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: TATIANA DINIZ MACHADO (OAB 298175/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Doly Ferreira Pinto
Publicado em: 19/04/2017 - Página Nº 1094

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2017
Processo 1033821-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Doly Ferreira Pinto - a parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de
procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência do(s) requerente(s). - ADV: LEONARDO JOSÉ DE ARAUJO RIBEIRO (OAB 356448/SP), FERNANDO DE LUCCA
SIGNORELLI (OAB 350749/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lilian Antonio Freua
Publicado em: 19/04/2017 - Página Nº 1094

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2017
Processo 1033971-57.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Lilian  Antonio  Freua  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  do(s)
requerente(s). - ADV: CELSO AUGUSTO COCCARO FILHO (OAB 98071/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Selma Maria Batista Nunes - Selma Maria Batista Nunes
Publicado em: 19/04/2017 - Página Nº 1094

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2017
Processo 1034067-72.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Selma Maria  Batista  Nunes -  Selma Maria  Batista  Nunes -  A  parte  autora deverá juntar  aos autos  o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: SELMA MARIA BATISTA NUNES (OAB 185543/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Pedro Henrique Santos Aquino - Wesley de Moura e outro
Publicado em: 19/04/2017 - Página Nº 1099

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2017
Processo 1092530-41.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Pedro Henrique Santos Aquino - Wesley de Moura e outro - Vistos.Fls. 92 e ss: Ao Ministério Público.Intimem-se. -
ADV:  ALEXANDRE  BOZZO  (OAB  309102/SP),  MARCELO  MARTINS  RIZZO  (OAB  306076/SP),  GILSON  ANTONIO  DE
CARVALHO (OAB 178183/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mariza Daniel Velasques
Publicado em: 19/04/2017 - Página Nº 1099

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2017
Processo 1097676-63.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mariza Daniel Velasques - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. - ADV:
BRYANN WINGESTER ALVES (OAB 347695/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tatiana Pereira da Silva
Publicado em: 19/04/2017 - Página Nº 1099

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2017
Processo 1100597-92.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tatiana Pereira da Silva - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar  o  seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta)  dias.  -  ADV:  JÉSSICA LUANA SILVA LODI  (OAB
376087/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Juliene Guarezi Salvan Dias
Publicado em: 19/04/2017 - Página Nº 1102

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2017
Processo 1118455-39.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Juliene Guarezi Salvan Dias - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. -
ADV: RUTINETE BATISTA DE NOVAIS (OAB 143276/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Maria Aparecida de Souza
Publicado em: 19/04/2017 - Página Nº 1103

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0150/2017
Processo 1121760-65.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento  de  Óbito  -  Maria  Aparecida  de  Souza  -  Vistos.Ao  Ministério  Público.Intimem-se.  -  ADV:  LUIS  FERNANDO
DINAMARCA PARRA (OAB 256198/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Rosa Maria Pereira da Silva
Publicado em: 19/04/2017 - Página Nº 1104

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2017
Processo 1129009-33.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento  de  Óbito  -  Rosa  Maria  Pereira  da  Silva  -  Vistos.Fls.  34:  Ciência  à  parte  autora.Após,  arquivem-se  os
autos.Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Patricia da Silva
Publicado em: 19/04/2017 - Página Nº 1104

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2017
Processo 1134088-90.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Patricia da Silva - Vistos.Providencie a parte autora consoante item “a” da cota ministerial supra no
prazo de dez dias.Sem prejuízo, oficie-se de acordo com o item “b” da cota ministerial supra. - ADV: JORGE ELMANO
PINTINHA BARTOLO (OAB 31660/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Sérgio Mendes de
Oliveira e outro - Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 20/04/2017 - Página Nº 1095

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0190/2017
Processo 0120954-28.2007.8.26.0100 (100.07.120954-3) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
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Sérgio Mendes de Oliveira e outro - Municipalidade de São Paulo e outros - Os autos aguardam manifestação das partes
sobre os esclarecimentos periciais (fls. 712/716). Prazo: 15 dias. PJV 13. - ADV: HILDA ERTHMANN PIERALINI (OAB
157873/SP), WELESSON JOSE REUTERS DE FREITAS (OAB 160641/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP),
CAMILA SANTOS CURY (OAB 276969/SP), SERGIO MENDES DE OLIVEIRA (OAB 196693/SP), MITSUE KAMIA UEHARA (OAB
303368/ SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Liquidação / Cumprimento / Execução - Silvio Antonio
Borges - - Ana Luísa Magalhães Borges - Comercial e Construtora Balbo Ltda
Publicado em: 20/04/2017 - Página Nº 1096

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0191/2017
Processo 0003731-05.2017.8.26.0100 (processo principal 0054591-74.1998.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Liquidação / Cumprimento / Execução - Silvio Antonio Borges - - Ana Luísa Magalhães Borges - Comercial e Construtora
Balbo Ltda - - expedi o mandado de levantamento nº 150/2017, referente ao depósito de fls. 81, encontrando-se esse
mandado à disposição do exequente para ser retirado. - ADV: PEDRO AUGUSTO MACHADO CORTEZ (OAB 24432/SP),
ARLINDO DE CARVALHO PINTO NETO (OAB 7098/SP), CRISTIANO PEREIRA DE MAGALHAES (OAB 123938/SP), CRISTIANO
PEREIRA DE MAGALHAES (OAB 123938/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Liquidação / Cumprimento / Execução - Ana Flavia
Deodoro de Oliveira - Comercial e Construtora Balbo S/A - Ana Flavia Deodoro de
Oliveira
Publicado em: 20/04/2017 - Página Nº 1096

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0191/2017
Processo 0003735-42.2017.8.26.0100 (processo principal 0054591-74.1998.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Liquidação / Cumprimento / Execução - Ana Flavia Deodoro de Oliveira - Comercial e Construtora Balbo S/A - Ana Flavia
Deodoro de Oliveira - - expedi o mandado de levantamento nº 148/2017, referente ao depósito de fls. 60, encontrando-
se esse mandado à disposição do exequente para ser retirado. - ADV: PEDRO AUGUSTO MACHADO CORTEZ (OAB
24432/SP), ANA FLAVIA DEODORO DE OLIVEIRA (OAB 141197/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Luiz Augusto Girardello Busato
e outros - Comercial e Construtora Balbo Ltda
Publicado em: 20/04/2017 - Página Nº 1096

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0191/2017
Processo 0005437-23.2017.8.26.0100 (processo principal 0054591-74.1998.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Luiz Augusto Girardello Busato e outros - Comercial e Construtora Balbo Ltda - - expedi o mandado
de levantamento  nº  104/2017,  referente  ao  depósito  de  fls.  40,  encontrando-se  esse  mandado à  disposição  do
exequente para ser retirado. - ADV: PEDRO AUGUSTO MACHADO CORTEZ (OAB 24432/SP), TOMAZ VAQUERO BRASIL
BICCA (OAB 29216/ SP)
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RELAÇÃO Nº 0191/2017
Processo 1004286-05.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Osvaldo dos Santos Cordeiro e outro - Dúvida -
Registro venda e compra - falecimento do mandante - cessação dos poderes outorgados na procuração - ausência de
cláusula em causa própria - Dúvida procedenteVistos.Trata-se de dúvida suscitada pela Oficial do 4º Registro de Imóveis
da Capital, por solicitação de Osvaldo dos Santos Cordeiro, diante da negativa em se efetuar o registro de escritura de
venda e compra pela qual Maria do Rosário Rêgo Oliveira, representada por Orlando dos Santos Cordeiro, transmite por
venda o imóvel matriculado sob nº 192.701 para o suscitado e sua mulher Maria dos Santos Soares Cordeiro.O óbice
registrário refere-se ao falecimento da mandante anteriormente à lavratura do título em questão, cessando os poderes
outorgados ao suscitado. Neste contexto, foi  exigida a apresentação da procuração e do substabelecimento para
procura da cláusula “em causa própria”, conforme artigo 685 do Código Civil,  sendo negativo o resultado. Juntou
documentos às fls.04/36.O suscitado informa que a qualificação registrária deve ser realizada apenas em relação aos
aspectos formais do título, sendo que o mandatário desconhecia o falecimento da mandante e estava concluindo o
negócio iniciado anteriormente ao ocorrido, nos termos do artigo 674 do Código Civil (fls.37/45).O Ministério Público
opinou pela procedência da dúvida (fls.49/53).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.  Com razão a Oficial
Registradora e a D Promotora de Justiça.Pelo instituto do mandato, uma pessoa denominada mandatário é investida de
poderes por outra, mandante, com o objetivo de, sem seu nome, praticar atos jurídicos ou administrar interesses.No
caso em tela,  em 16.02.1982 a outorgante vendedora,  Maria do Rozario Rego de Oliveira,  outorgou poderes de
representação a Olemar de Souza Castro e sua mulher Heleny Rego de Oliveira Castro (fl.29), e estes, em 15.03.2001,
substabeleceram sem reserva de poderes ao suscitado (fls.32).Ora, com a morte do mandante, cessam todos os efeitos
do mandato. Verifico que a partir de 2015 (ano do óbito) da srª Maria do Rozario (fl.28), o mandato não surtiu mais
efeitos, inexistindo cláusula de procuração “em causa própria”, hipótese em que o mandatário teria a possibilidade de
transferir para si o bem e se tornar efetivo dono da coisa, administrando-a como se fosse sua.Entendo, portanto, que o
instrumento de venda e compra levado a registro (fls.15/18), datado de 30.09.2016, padece de nulidade, tendo em vista
a morte da mandante e a ausência da cláusula “em causa própria”. Outrossim, não é desconhecido deste Juízo que a
competência registrária restringe-se à qualificação referente aos aspectos formais e extrínsecos do título, todavia, o
Registrador ao tomar conhecimento do fato, não poderia franquear o ingresso de um título nulo, sob pena de ferir o
princípio da segurança jurídica, levando a erro terceiros de boa boa fé.Como bem ressaltado pela Douta Promotora de
Justiça, é incabível a alegação de desconhecimento da morte da mandante, o que incidiria o disposto no artigo 689 do
Código Civil. O documento juntado à fl.28 (comprovação de situação cadastral no CPF), foi emitido em 30.09.2016 às 9
horas e 41 minutos e 04 segundos, ou seja, no mesmo dia da lavratura da escritura de fls.15/18, sendo que pelo horário
estampado  na  certidão,  presume-se  que  ela  foi  obtida  anteriormente  à  assinatura  do  documento,  de  modo  a
demonstrar que o mandatário tinha pleno conhecimento do óbito da mandante. Por fim, tendo a mandante falecido
antes do término do ato, deve haver a preservação de direitos de eventuais herdeiro.Vale ainda notar que de fato a



333

própria legislação civil, em seu artigo 674, prevê a hipótese do mandatário concluir o negócio já começado se houver
perigo da demora. Todavia, entendo que na presente hipótese não há “periculum in mora”, sendo que entre o óbito da
mandante (2015) e a lavratura da escritura de venda e compra, tem-se um lapso temporal de mais de um ano. Ainda há
que se ressaltar que tal dispositivo não é uma regra absoluta, podendo sofrer limitações.Diante do exposto, julgo
procedente a dúvida suscitada pela Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Osvaldo dos Santos
Cordeiro, e mantenho o óbice registrário.Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários
advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: MARCOS SAYEG (OAB 298876/SP)
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RELAÇÃO Nº 0191/2017
Processo 1004936-52.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 4º Oficial de Registro de Imóveis
de São Paulo - Flavio Salles Machado Filho e outro - Vistos.Trata-se de pedido de providências encaminhado a este juízo
pela Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Flávio Salles Machado e Maria Lúcia Barreto Salles
Machado, após negativa, pela Oficial, de retificação da matrícula nº 10.348 da citada serventia.Alega a Oficial que a
matrícula nº 10.348 trata de unidade autônoma de edifício edilício, construído sobre terreno cuja matrícula é a de nº
210, onde foi registrada também o instrumento de incorporação. Na averbação de nº 1 de ambas as matrículas foi
inscrito título de promessa de compra e venda em que os proprietários, Predial Novo Mundo S/A e Augusto C. De
Almeida Lima Engenharia e Construções LTDA., prometeram vender os bens a diversas companhias limitadas, em
percentuais ideais diversos. Na matrícula 10.348, tais companhias realizaram promessa de cessão de direitos, cujos
promitentes cessionários realizaram outros negócios jurídicos, em uma corrente de promessas e cessão de direitos, que
culminaram nas requerentes. A Oficial aduz que o R. 11 da matrícula 210 descreve que Predial e Augusto Engenharia
cumpriram a promessa de venda, transmitindo o bem às companhias limitadas. Diante de tal fato, foi realizada a Av. 05
na matrícula nº 10.348 para constar a transmissão definitiva, cancelando-se sua Av. 01. A Oficial alega que não houve
qualquer erro nos atos registrais, não havendo qualquer providência a ser tomada. Juntou documentos às fls. 06/55 e
113/140.Os requerentes solicitam às fls 61/73 a retificação da matrícula nº 10.348 para constar nela o mesmo teor do
R. 11 da matrícula 210, entendendo que tal ato resultaria na efetiva transmissão de propriedade de toda a cadeia de
promessas de cessão de direitos, resultando na propriedade plena em seu favor, o que representaria a realidade fática,
uma vez que a Av. 05 não teve esse resultado. Juntaram documentos às fls. 74/109.O Ministério Público opinou pela
improcedência do pedido às fls. 142/144.É o relatório. Decido.Primeiramente, cumpre dizer que o requerimento feito é
de que se registre, na matrícula nº 10.348, o instrumento de compra e venda celebrado em que os atuais proprietários
adquiriram o imóvel após promessa de compra e venda. Tal ato, contudo, não é necessário, tendo em vista que tal
efeito já é alcançado com a Av. 05 da citada matrícula, que cancelou a averbação da promessa de venda e compra em
razão da celebração da venda definitiva, de modo que o interesse de agir estaria, em prévia análise, prejudicado.Mas
conforme bem pontuado pela D. Promotora, os requerentes confundiram-se entre os institutos do compromisso de
venda e compra, promessa de cessão, cessão de direitos e venda e compra, de modo que torna-se importante fazer
alguns esclarecimentos quanto à situação do imóvel e o pedido dos requerentes.De fato, são eles apenas promitentes
cessionários, em razão da promessa de cessão de direitos feita por Jacques Cohen e Nadia Cohen, que por sua vez são
promitentes compradores do imóvel de matrícula nº 10.348, cujos proprietários tabulares são diversas empresas de
responsabilidade  limitada,  que  dividem em condomínio  parcelas  ideais  da  propriedade.As  empresas  promitentes
compradoras,  antes  de  compra  definitiva,  transferiram tal  direito  numa cadeia  de  cessões  que  culminaram nos
requerentes,  de  modo  que  estes  entendem que  a  transferência  definitiva  do  imóvel  em favor  dos  promitentes
compradores  resultaria  na  propriedade definitiva  da pessoa no fim da cadeia.Em verdade,  a  compra resulta  na
transferência da propriedade apenas ao comprador, que tem a obrigação, decorrente de direito real, de transferir a
propriedade aos promitentes compradores seguintes na cadeia, não sendo tal transmissão automática.O requerimento
tem esse objetivo, não sendo o presente procedimento o meio apto para que eles adquiram a propriedade, sendo a
solução correta negociar diretamente com os proprietários tabulares ou contra eles intentar ação de adjudicação
compulsória, independente da concordância dos detentores de direitos de cessão intermediários, conforme decidido na



334

Apelação  nº1040210-48.2015.8.26.0100,  Rel.  Pereira  Calças,  j.  08/04/16:”Registro  de  Imóveis  -  Dúvida  julgada
procedente - Compromisso de compra e venda registrado com sucessivas cessões - Negativa de ingresso de escritura
de venda e compra de imóvel da qual participaram os proprietários tabulares e a última cessionária - Desnecessidade
da anuência dos cedentes - Inexistência de afronta ao Princípio da Continuidade - Recurso Provido.”Importante salientar
que o presente feito se diferencia do precedente citado, pois aqui os requerentes pretendem adquirir a propriedade por
meio  de retificação de registro,  enquanto lá  decidiu-se apenas que as  promessas de cessão intermediárias  não
impedem a venda direta ao cessionário final.A confusão dos requerentes fica clara na análise de sua petição, pois ora
dizem que as promessas de cessão se converteriam em compromisso de compra e venda (fl. 65), ora dizem que elas
convalidam-se em compra e venda definitiva (fl. 62).Em suma, consolidada a cadeia de transferências constantes na
matrícula nº10.348, são proprietários tabulares De Capua Imóveis Ltda, Alvali Agro Mercantil Ltda., Duplan Participações
Ltda., Comercial Dornel Ltda., Empresa Imobiliária Itauá Ltda. e Construtora Adolpho Lindenberg, que prometeram
vender o bem a Jacques Cohen e Nadia Cohen, que por sua vez prometeram ceder o direito de compromissários
compradores a Flávio Salles Machado e Maria Lúcia Barreto Salles Machado, ora requerentes.E, conforme exposto pelo
Ministério Público (fls. 143):”Nesta toada, a transposição do R. 11 da matrícula nº 210 para a da unidade autônoma é
completamente irrelevante para a alteração da situação jurídica dos requeridos, na medida em que ela não transforma
o compromisso de venda e a promessa de cessão anteriormente realizados em venda e compra e cessão de direitos.
(...)Logo, nada há que ser retificado nos livros registrais, sendo que a transposição dos títulos pelo Titular da delegação
foi operada corretamente.”Do exposto, julgo improcedente o presente pedido de providências.Não há custas, despesas
processuais  nem  honorários  advocatícios  decorrentes  deste  procedimento.Oportunamente,  arquivem-se  os
autos.P.R.I.C.São  Paulo,  10  de  abril  de  2017.  -  ADV:  CATIUCIA  ALVES  HESSLER  HÖNNICKE  (OAB  190388/SP)
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RELAÇÃO Nº 0191/2017
Processo 1010956-59.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - Associação dos Usuários da Central
Pabx Condominio Praia de Araruama - Vistos.Fl.38: Para a eleição de um administrador provisório é imprescindível a
intervenção do Poder Judiciário,  tendo em vista que não se discute apenas a situação registrária,  mas a própria
representação da pessoa jurídica, além da administração de seus vários interesses. Há de se notar que o Estatuto Social
deve se adequar às disposições do Novo Código Civil Brasileiro e, para tal, deve o administrador provisório ter poderes
específicos  para  convocar  e  presidir  Assembléia  Geral  Extraordinária.Conforme  parecer  deste  Juízo,  em decisão
proferida pelo MMº Juiz de Direito Drº Josué Modesto Passos, que versava sobre a mesma questão posta a desate e cuja
opinião acompanho:”...  havendo solução de continuidade entre os atos da associação (por exemplo, por falta de
eleições durante vários anos, como sucede in casu), o remédio legal é solicitação, na via contenciosa, de administrador
provisório que reorganize a vida da associação; o que decididamente não tem lugar é cogitar que o registro civil de
pessoas jurídicas possa, na atividade de qualificação, suprir o defeito e admitir a averbação de nova ata, sem a
continuidade ou, pelo menos, a compatibilidade entre o novo ato associativo e aqueles que se encontram inscritos,
ainda que haja força maior, como o desaparecimento ou a morte de anteriores diretores”...Tal entendimento está
pacificado no âmbito da Corregedoria Geral da Justiça (Processos Processos n°s 1.283/2003, 206/2004, 610/2004,
611/2004, 959/2006 e 11.901/2007).No mais, o artigo 49 do CC é cristalino ao estabelecer que: “Se a administração da
pessoa  jurídica  vier  a  faltar,  o  juiz,  a  requerimento  de  qualquer  interessado,  nomear-lhe-á  administrador
provisório”.Logo, ao dispor que somente o juiz poderá nomear administrador provisório, tem-se que é indispensável o
requerimento  na  via  judicial,  perante  uma das  Varas  Cíveis  competentes,  preservando-se  assim,  o  princípio  da
continuidade registrária. Feitas estas considerações, manifeste-se a requerente em termos de prosseguimento, bem
como se houve a apresentação dos documentos originais perante a Serventia Extrajudicial. Prazo: 10 (dez) dias. Int. -
ADV: MARCO ANTONIO ESTEBAM (OAB 109182/SP)
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RELAÇÃO Nº 0191/2017
Processo 1011485-78.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Lojicred Serviços Ltda. - Em
Liquidação Extrajudicial  -  Vistos.Trata-se  de Embargos  de Declaração opostos  por  Loji  Cred Serviços  LTDA -  Em
Liquidação  Extrajudicial,  em  face  da  sentença  proferida  às  fls.55/57,  sob  a  alegação  de  ela  estar  eivada  de
obscuridade.É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Em que pesem os argumentos dispendidos pela embargante
às fls.63/65, verifico que se pretende nova análise das teses lançadas e consequentemente a modificação do julgado,
de modo que, pretendendo a reforma da decisão proferida, deverá a embargante socorrer-se do recurso apropriado
cabível à espécie.No mais, apesar das ponderações feitas, nada de novo foi acrescido que permita a atribuição de efeito
infringente  aos  embargos  de  declaração,  sendo que  os  fatos  expostos  na  inicial  foram expressa  e  diretamente
enfrentados na sentença prolatada. Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, conheço dos embargos
opostos, porém rejeito-os, mantendo a sentença tal como lançada.Int. - ADV: JOSE MORETZSOHN DE CASTRO (OAB
44423/SP)
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RELAÇÃO Nº 0191/2017
Processo 1013483-18.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Priscilla Pimenta de Lima Horta
- Vistos.Tendo em vista a decisão judicial de fls. 561/565, manifeste-se o Oficial sobre a atual situação da matrícula nº
138.604,  juntando  cópia  atualizada,  além  de  mencionar  as  prenotações  ainda  pendentes  e  respectivas  notas
devolutivas.No caso do bloqueio já tiver sido averbado, manifeste-se se há qualquer alteração nos óbices anteriormente
apresentados.Após, abra-se vista ao requerente e finalmente ao Ministério Público. Intime-se.São Paulo, 12 de abril de
2017. - ADV: CHARLES EDOUARD KHOURI (OAB 246653/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - José Ferreira de Lima - Municipalidade de São
Paulo
Publicado em: 20/04/2017 - Página Nº 1098

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO



336

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0191/2017
Processo 1014739-93.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - José Ferreira de Lima - Municipalidade de São
Paulo - Vistos.Manifeste-se o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da cota ministerial de fls.627/628.Após,
abra-se  nova vista  ao  Ministério  Público  e  tornem os  autos  conclusos.  Int.  -  ADV:  ALEX SANDRO RIBEIRO (OAB
197299/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Atalaia de Cotia Incorporadora Participacoes e
Imobiliaria Ltda Eireli
Publicado em: 20/04/2017 - Página Nº 1098

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0191/2017
Processo 1014753-43.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Atalaia de Cotia Incorporadora Participacoes e
Imobiliaria  Ltda Eireli  -  Vistos.Fls.173/833:  Abra-se vista  ao Ministério  Público,  após tornem conclusos.Int.  -  ADV:
EDUARDO TADEU GONÇALES (OAB 174404/SP)
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RELAÇÃO Nº 0191/2017
Processo 1016652-76.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Nilo Nishitani - Vistos.Diante do
documento juntado à fl.08, defiro a prioridade na tramitação do feito. Anote-se, tarjando os autos.Ao Oficial do 6º
Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da manifestação, abra-se
vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: FRANCISCO PAULO LINO (OAB 65161/SP)
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RELAÇÃO Nº 0191/2017
Processo 1018191-77.2017.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  REGISTROS PÚBLICOS -  Aipesp -  Associação dos
Investigadores de Polícia do Estado de São Paulo - AIPESP - Pedido de providências - Averbação Assembleia Geral
Extraordinária  para  reforma  do  Estatuto  Social  -  quórum  estabelecido  no  Estatuto  não  atingido  -  Pedido
indeferidoVistos.Trata-se de pedido de providências formulado por AIPESP - Associação dos Investigadores de Polícia do
Estado de São Paulo, em face do Oficial do 1º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital,
pretendendo a averbação da Ata de Assembleia Geral Extraordinária, realizada em caráter permanente de 30.11.2016 a
12.12.2016, na qual foi aprovada a reforma de seu Estatuto Social, adaptando-o às diretrizes da Lei nº 11.127/2005.
Juntou documentos às fls.11/367.O título apresentado foi qualificado negativamente, na medida em que o quórum
estabelecido no Estatuto Social (artigo 57, § 3º), não foi atingido na Assembléia realizada. Documentos apresentados às
fls.375/378.O Ministério Público opinou pela improcedência do pedido (fls.382/384).É o relatório.Passo a fundamentar e
a decidir.Com razão o Registrador  e  o  D Promotor  de Justiça.  A Assembleia  é  o  principal  órgão deliberativo do
condomínio. O quórum deve obedecer ao Código Civil de 2002 e varia conforme o tema a ser votado, sendo que para
que a assembleia seja estabelecida é necessária a menção no edital de convocação do quórum mínimo para que a
reunião tenha validade legal. Analisando o Estatuto apresentado pela Associação (fls.11/33), tem-se que os artigos 56,
item “a” e 57, § 3º são bem explícitos ao dispor que:”Art 56: À Assembleia Geral Extraordinária compete:A) Reformar o
Estatuto  Social:...””Art.  57:  As  Assembleias  Gerais  somente  poderão  funcionar  em primeira  convocação,  com a
totalidade dos associados com direito a voto; sem segunda convocação, com a metade dos associados com direito a
voto; em terceira convocação, com qualquer número de associados exceto no caso previsto no parágrafo único do
art.51 e 56, “a” e “b”;...§ 3º Para as deliberações a que se referem o artigo 56 letras a) e b), Reformar o Estatuto Social
e Cassar o mandato de Diretores e Conselheiros, respectivamente, é exigido o voto concorde de dois terços dos
presentes à Assembleia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação,
sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes” (g.n).Neste contexto, a
Lei 11.127/05 alterou os artigos 54, 57, 59 e 60 que tratam dos quoruns para a alteração pretendida, permitindo que os
Estatutos Sociais das Entidades passem a tratar do número de votos para aprovação da mencionada modificação.
Confira-se:”art.59:  Compete  privativamente  à  Assembleia  Geral:I  -  destituir  os  administradores;II  -  alterar  o
estatuto.Parágrafo único. Para as deliberações a que se referem os incisos I e II deste artigo é exigido deliberação da
assembleia especialmente convocada para esse fim, cujo quorum será o estabelecido no estatuto, bem como os
critérios  de  eleição  dos  administradores”.  (g.n)Na  presente  hipótese,  consta  do  Estatuto  Social  a  exigência  da
concordância de 2/3 dos presentes na Assembleia, que somente poderá deliberar em primeira convocação se atingida a
maioria absoluta dos associados ou com um mínimo de 1/3 nas demais convocações. Conforme lista de presença
(fls.34/288), o quorum previsto no Estatuto não foi atingido, o que impossibilita a reforma pretendida. Tal questão já foi
objeto de análise pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça:”REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS - Apelação
recebida como recurso administrativo - Averbação de alteração estatutária - Ausência do quorum assemblear exigido
pelos estatutos nos quais a modificação é pretendida - Pedido indeferido pelo MM. Juiz Corregedor Permanente - Negado
provimento ao recurso” (Processo nº 2010/97494. Des. Corr. Antonio Carlos Munhoz Soares).Logo, mostra-se correta a
exigência formulada pelo Registrador.Do exposto, julgo improcedente o pedido de providências formulado por AIPESP -
Associação dos Investigadores de Polícia do Estado de São Paulo, em face do oficial  do 1º Registro de Títulos e
Documentos  e  Civil  de  Pessoa  Jurídica  da  Capital  e,  consequentemente,  mantenho  o  óbice  registrário,Deste
procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os
autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 12 de abril de 2017.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: EVANDRO FABIANI
CAPANO (OAB 130714/SP) 
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- ADV: CARLOS FREDERICO ZIMMERMANN NETO (OAB 107507/SP)
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Processo 1025596-38.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de Registro de Títulos
e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São Paulo - Centro Esportivo e Cultural do Taboão - Arice Miyaji -
Luís Carlos Oshiro - Vistos.Fls.304/466: Abra-se vista ao Ministério Público. Após, tornem os autos conclusos. Int. - ADV:
CARLOS SÉRGIO ALAVARCE DE MEDEIROS (OAB 184042/SP), GUILHERME SARTORI TESTA (OAB 298035/SP), BARBARA
MAIA ALVES (OAB 356894/SP)
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RELAÇÃO Nº 0191/2017
Processo 1031098-21.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - J.S.S. e outro - Vistos.Tendo em vista a decisão
do Egrégio Conselho Superior da Magistratura (fls.146/151), que deu provimento ao recurso interposto pelos suscitados,
remetam-se os autos a Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital, para as providências cabíveis, com a devida
comunicação. Após, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int. - ADV: FABIO ANTONIO MARTIGNONI
(OAB 149571/SP)
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Classista J.B.Duarte.Conforme parecer deste Juízo, em decisão proferida pelo MMº Juiz de Direito Drº Josué Modesto
Passos, que versava sobre a mesma questão posta a desate e cujo entendimento acompanho:”... havendo solução de
continuidade entre os atos da associação (por exemplo, por falta de eleições durante vários anos, como sucede in casu),
o remédio legal é solicitação, na via contenciosa, de administrador provisório que reorganize a vida da associação; o
que decididamente não tem lugar é cogitar que o registro civil de pessoas jurídicas possa, na atividade de qualificação,
suprir o defeito e admitir a averbação de nova ata, sem a continuidade ou, pelo menos, a compatibilidade entre o novo
ato associativo e aqueles que se encontram inscritos, ainda que haja força maior, como o desaparecimento ou a morte
de anteriores diretores”...Para a eleição de um administrador provisório é imprescindível  a intervenção do Poder
Judiciário, tendo em vista que não se discute apenas a situação registrária, mas a própria representação da pessoa
jurídica, além da administração de seus vários interesses. Há de se notar que o Estatuto Social deve se adequar às
disposições do Novo Código Civil Brasileiro e, para tal, deve o administrador provisório ter poderes específicos para
convocar  e  presidir  Assembléia  Geral  Extraordinária.Tal  entendimento  está  pacificado  no  âmbito  da  Egrégia
Corregedoria  Geral  da  Justiça  (Processos  Processos  n°s  1.283/2003,  206/2004,  610/2004,  611/2004,  959/2006  e
11.901/2007).No mais, o artigo 49 do Código Civil é claro ao estabelecer que: “Se a administração da pessoa jurídica
vier a faltar, o juiz, a requerimento de qualquer interessado, nomear-lhe-á administrador provisório”.Logo, ao dispor que
somente o juiz poderá nomear administrador provisório, tem-se que é indispensável o requerimento na via judicial,
perante uma das Varas Cíveis competentes, preservandose assim, o princípio da continuidade registrária. Feitas estas
considerações,  em consonância  com o princípio  da celeridade,  que norteia  os  atos  processuais,  redistribua-se  o
presente feito a uma das Varas Cíveis da Capital, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: VIVIANE
VIDAL DE NEGREIROS BEBIANO (OAB 201639/SP)
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Nome - M.T.E.O.C. e outros - Vistos.Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão, redistribua-se
os presentes autos ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. -
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Processo 1032756-46.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Pericles Augusto Egydio - Vistos.
Trata-se de ação de nomeação de administrador provisório com pedido de antecipação de tutela, formulado por Péricles
Augusto Egydio em face do Instituto Axe Ilê Oba.Conforme parecer deste Juízo, em decisão proferida pelo MMº Juiz de
Direito Drº Josué Modesto Passos, que versava sobre a mesma questão posta a desate e cujo parecer coaduno:”...
havendo solução de continuidade entre os atos da associação (por exemplo, por falta de eleições durante vários anos,
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como sucede in casu), o remédio legal é solicitação, na via contenciosa, de administrador provisório que reorganize a
vida da associação; o que decididamente não tem lugar é cogitar que o registro civil de pessoas jurídicas possa, na
atividade de qualificação, suprir o defeito e admitir a averbação de nova ata, sem a continuidade ou, pelo menos, a
compatibilidade entre o novo ato associativo e aqueles que se encontram inscritos, ainda que haja força maior, como o
desaparecimento ou a morte de anteriores diretores”...Para a eleição de um administrador provisório é imprescindível a
intervenção do Poder Judiciário,  tendo em vista que não se discute apenas a situação registrária,  mas a própria
representação da pessoa jurídica, além da administração de seus vários interesses. Há de se notar que o Estatuto Social
deve se adequar às disposições do Novo Código Civil Brasileiro e, para tal, deve o administrador provisório ter poderes
específicos para convocar e presidir Assembléia Geral Extraordinária.Tal entendimento está pacificado no âmbito da
Corregedoria  Geral  da  Justiça  (Processos  Processos  n°s  1.283/2003,  206/2004,  610/2004,  611/2004,  959/2006  e
11.901/2007).No mais, o artigo 49 do CC é cristalino ao estabelecer que: “Se a administração da pessoa jurídica vier a
faltar, o juiz, a requerimento de qualquer interessado, nomear-lhe-á administrador provisório”.Logo, ao dispor que
somente o juiz poderá nomear administrador provisório, tem-se que é indispensável o requerimento na via judicial,
perante uma das Varas Cíveis competentes, preservando-se assim, o princípio da continuidade registrária. Feitas estas
considerações, em consonância com o princípio da celeridade processual que norteia os atos processuais, redistribua-se
o presente feito a uma das Varas Cíveis da Capital, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: DANIEL
TATSUO MONTEIRO (OAB 229937/SP)
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Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV: ELIANE GIL DA FONSECA (OAB
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Processo  1033172-14.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  de  Imóveis  -  CHC  Empreendimentos
Imobiliários Ltda. - Vistos.Tendo em vista que o objeto do feito é o cancelamento do registro nº 8 junto à matrícula nº
91.208, recebo o presente procedimento como pedido de providências. Anote-se. A Oficial do 16º Registro de Imóveis
da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério
Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: SIDNEY PINHEIRO FUCHIDA (OAB 177523/SP)
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Purificação Cabral Coelho e
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RELAÇÃO Nº 0191/2017
Processo 1046364-48.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Purificação Cabral Coelho e
outro - Pedido de providências averbação de termo de quitação cópia em princípio, necessidade de documento original
excepcionalidade impossibilidade de obtenção do original comprovada possibilidade de uso da cópia autenticada -
procedênciaVistos.Trata-se de pedido de providências formulado por Purificação Cabral Coelho e Espólio de Francisco
Coelho em face do Oficial do 15º Registro de Imóveis da Capital, requerendo averbação de liberação de garantia
hipotecária na matrícula nº 200.752 da citada serventia.Alegam os requerentes que ao apresentarem o título na
serventia, foi negado o ato registral pois tratava-se de cópia autenticada, quando seria necessário o documento original.
Dizem que o título original se encontra na posse de Lin Hua Tai, de paradeiro desconhecido, e que a obtenção de outra
via dada pelo credor hipotecário, Shih Tai Ruay, foi negada em ação judicial (Processo 0006913-66.2014.8.19.0207 RJ),
além de este ter falecido após o processo. Assim, requerem o registro da cópia autenticada, visto não haver outros
meios para liberação da hipoteca. Documentos às fls. 15/78.O Oficial manifestou-se às fls. 101/103 com documentos às
fls. 104/127. Diz que a necessidade do documento original decorre do Art. 221 da Lei 6.015/73 e de decisões do
Conselho Superior da Magistratura.Foi intimado Lin Hua Tai (fl. 148), com assinatura de terceiro e sem resposta nos
autos. Certidão de óbito de Shih Tai Ruay juntada à fl. 160, após tentativa de intimação infrutífera (fl. 147).O Ministério
Público, em manifestação final às fls. 217/218, opinou pela procedência do pedido.É o relatório. Decido.Com razão a D.
Promotora.De fato, é entendimento consolidado que os atos de registro devem ser feitos com o título original. Nesse
sentido  a  Apelação  Cível  9000001-98.2015.8.26.0099  e  Apelação  Cível  nº  43.728-0/7.  Contudo,  em  hipóteses
excepcionais, tal exigência pode ser relativizada, pois a formalidade do título pode impedir o exercício de direitos dos
cidadãos. Sobre tal possibilidade, veja-se:”Registro de Imóveis Dúvida - Registro de Formal de Partilha - Necessidade de
prévio registro de dois títulos anteriores, uma escritura pública e uma carta de sentença, referentes aos antigos
proprietários - Impossibilidade de obtenção do original dessa carta - Cópia autenticada, porém, expedida pela própria
serventia onde se fará o registro - Viabilidade, no caso concreto - Ausência de risco à continuidade Recurso provido.”
(Apelação nº 0020380-49.2014.8.26.0068, Rel. Pereira Calças, j. 12/05/16, g.n) Em que pese não haver exata similitude
fática, o acórdão cuja ementa acima se colacionou reconhece que em circunstâncias excepcionais a exigência do
original pode ser afastada, em especial se demonstrada a impossibilidade de obtenção do original.No caso ora em
análise, tal impossibilidade foi amplamente demonstrada, sendo que se não aceita a cópia autenticada, o imóvel
restaria na condição de garantia hipotecária por tempo indeterminado, já que não será possível obter título original que
o  libere  do  gravame,  causando  claro  prejuízo  aos  proprietários  e  demais  interessados.Neste  sentido,  o  credor
hipotecário Shih Tai Ruay é falecido (fl. 148), não sendo possível a emissão de novo termo de quitação por este. O
termo original foi dado a Lin Hua Tai conforme recibo de fl. 32, com firmas reconhecidas. A obtenção de tal termo pelos
requerentes se demonstra de extrema dificuldade, se não impossível, tendo em vista citações realizadas em outros
processos de forma infrutífera e abandono processual por parte de Lin Hua Tai (fls. 47, 51, 56, 69/70), além de manter-
se inerte após intimação no presente processo (considere-se, contudo, a assinatura do aviso de recebimento por
terceiro).Ainda,  a  sentença  de  fls.  72/73,  no  Processo  0006913-66.2014.8.19.0207  da  2ª  Vara  Cível  da  Ilha  do
Governador RJ, reconheceu que “O réu (Shih Tai Ruay) demonstrou de forma cabal que procedeu à entrega do “TERMO
DE LIBERAÇÂO DE GARANTIA HIPOTECÁRIA” ao cônjuge da autora (Lin Hua Tai) (...)”, sendo que negou a ordem para
emissão de novo termo de liberação tendo em vista que o credor libera-se de tal obrigação quando dá o termo a um dos
devedores solidários. Portanto, reconheceu-se, em procedimento judicial, a liberação da garantia hipotecária.Os fatos
acima  descritos,  conforme  expresso  pela  D.  Promotora  em seu  parecer,  “[comprovam]  suficientemente,  que  [a
requerente] envidou todos os esforços para a obtenção do termo, sem sucesso, sendo que o credor hipotecário jamais
negou (inclusive em Juízo) ter se oposto à liberação da garantia.Não bastasse a sentença de improcedência juntada às
fls. 71/73, que faz coisa julgada material, soma-se ao caso o fato de SHIH TAI RUAY ter falecido (fls. 160), a impedir,
uma  vez  mais,  que  a  interessada  consiga  a  assinatura  de  novo  termo.”Portanto,  entendo  que  diante  da
excepcionalidade do presente caso, permite-se a utilização de cópia autenticada para a averbação pretendida. Deve o
Oficial, contudo, verificar se as firmas reconhecidas e o selo de autenticação do documento de fl. 158 são verdadeiros e
se o título não apresenta nenhum outro óbice ao registro, sendo passível para ingresso no fólio real como se original
fosse.Do exposto, julgo procedente o pedido de providências formulado por Purificação Cabral Coelho e Espólio de
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Francisco Coelho em face do Oficial do 15º Registro de Imóveis da Capital, com a utilização da cópia de fls. 158 para
fins  de  registro.Não  há  custas,  despesas  processuais  nem  honorários  advocatícios  decorrentes  deste
procedimento.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C.Tania Mara AhualliJuíza de DireitoSão Paulo, 03 de abril de
2017. - ADV: RUY CARDOSO VASQUES (OAB 73154/RJ)
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tornem os autos conclusos com novas informações. Int. - ADV: LUIZ ANTONIO BARBOSA DA SILVA (OAB 285724/SP),
PAULA MARCILIO TONANI DE CARVALHO (OAB 130295/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Propriedade - Gerson do Nascimento e outro - ITAU
UNIBANCO S.A. e outro
Publicado em: 20/04/2017 - Página Nº 1102
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RELAÇÃO Nº 0191/2017
Processo 1084068-95.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Propriedade - Gerson do Nascimento e outro - ITAU
UNIBANCO S.A. e outro - Vistos.Tendo em vista as informações de fls.189/191, acerca da negativa de provimento ao
Agravo Regimental, bem como diante da interposição de Recurso Especial pelos requerentes, aguarde-se o julgamento
por mais 60 (sessenta) dias.Após, tornem os autos conclusos com novas informações.Ressalto que a impugnação
juntada  pela  instituição  financeira  (fls.146/166)  será  analisada  por  ocasião  do  julgamento  do  feito.Int.  -  ADV:
ALEXSANDRO VIEIRA  DE  ANDRADE (OAB 338821/SP),  JOSE  MANOEL  DE  ARRUDA ALVIM NETTO (OAB 12363/SP),
EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM (OAB 118685/SP)
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0191/2017
Processo 1094018-31.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - João Marques Luiz
Neto - Vistos.Defiro o parcelamento da perícia em 6 (seis) parcelas mensais e consecutivas no valor de R$ 1.333,00.
Ressalto que já houve o depósito de R$ 1.500,00 (fl.82).Com a integralidade do pagamento, à perícia.Int. - ADV: EDER
MESSIAS DE TOLÊDO (OAB 220390/SP)
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Dúvida - Registro de Imóveis - Ivanice Serafim Pereira
Publicado em: 20/04/2017 - Página Nº 1103

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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RELAÇÃO Nº 0191/2017
Processo 1101111-45.2016.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Ivanice Serafim Pereira - Dúvida - registro de
imóveis - união estável - situação de fato - inexigibilidade de averbação de escritura pública declaratória da união - para
constar no registro, exige-se apenas declaração simples da situação dos companheiros - não havendo manifestação,
presume-se o regime legal de bens - Art. 1.725 CC - necessidade, apenas, de procedimentos simples para evitar fraude
ou incompatibilidade - observações - parcial procedênciaVistos.Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 8º Registro
de Imóveis da Capital, a requerimento de Ivanice Serafim Pereira, após negativa de registro de formal de partilha cujo
objeto é o imóvel da matricula nº 76.002 da citada serventia.Alega o Oficial que alguns dos herdeiros declararam-se
como em união estável no processo de arrolamento, inventário e partilha. Contudo, para que conste tal condição no
registro de imóveis,  devem registrar  escritura pública declaratória no Registro Civil  das Pessoas Naturais.  Cita o
Provimento nº 37/2014 do CNJ e os itens 85 e 85.1 do Capítulo XX das Normas da Corregedoria Geral da Justiça de São
Paulo. Juntou documentos às fls. 05/282.O suscitado manifestou-se às fls. 283/284, alegando que a exigência, por
basear-se em regulamento, não tem força legal suficiente para barrar o registro.O Ministério Público opinou às fls.
288/290 pela procedência da dúvida.Respondeu o suscitado mantendo sua posição (fls. 299/301). O Oficial, diante de
decisão do Superior Tribunal de Justiça, entendeu estar o óbice parcialmente superado (fls. 306/309). À fl. 313, ratificou
seu parecer o Ministério Público.É o relatório. Decido.Os óbices apresentados no presente caso não devem prosperar.
Isso porque a exigência de formalidades não previstas em lei,  apesar de recomendáveis em face dos princípios
registrais, não podem ser obrigatórias para o registro, em especial se tratando da declaração de união estável, instituto
relativo a uma situação de fato.Tal conclusão decorre diretamente de previsão constitucional, que em seu artigo 5º,
inciso II dispõe:”Art, 5º: (...)II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de
lei;”Já no que diz respeito à união estável, assim diz o Código Civil:”Art. 1.723. É reconhecida como entidade familiar a
união estável entre o homem e a mulher, configurada na convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com
o objetivo de constituição de família.” Portanto, a união estável se constitui, como já dito, por uma situação de fato,
bastando que os requisitos da convivência pública, contínua e duradoura e com o objetivo de constituição de família
estejam cumpridos para que a união seja reconhecida, não havendo qualquer exigência quanto a celebração formal em
escritura pública, ao contrário do que se vê no casamento, circundado por formalidades.Justamente por essa razão o
Art. 1º da Resolução 37 do CNJ prevê que “é facultativo o registro da união estável (...)”Mesmo no que diz respeito aos
efeitos patrimoniais da união estável, em que poderia se dizer haver maior interesse em sua publicidade, o Art. 5º da
citada resolução diz que seu registro produzirá efeitos patrimoniais. Contudo, tal registro também não é obrigatório
para a produção dos efeitos, como se vê na notícia veiculada em http://www.conjur.com. br/2017-fev-03/contrato-uniao-
estavel-registro-discutir-regime-patrimonial  (acesso  21/03/17):”Ainda  que  sem  registro  público,  os  contratos  de
convivência em regime de união estável e relações patrimoniais são válidos inclusive aqueles que se assemelham ao
regime de comunhão universal de bens.Assim entendeu a 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça ao reconhecer
a dissolução de uma união estável e determinar a partilha de bens pelo regime da comunhão universal, conforme
contrato estabelecido entre os conviventes.A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, reafirmou seu entendimento
de que as regulações restritivas próprias do casamento não podem atingir indistintamente as uniões estáveis, caso não
haja razão baseada em princípios jurídicos ou na “proteção de valores socialmente benquistos”.A ministra também
disse que nem mesmo a regulação do registro de uniões estáveis, com o Provimento 37/14 do Conselho Nacional de
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Justiça, exige que a união estável seja averbada no registro imobiliário correspondente ao dos bens dos conviventes.
Por consequência, no caso concreto a relatora entendeu que foi cumprido o único requisito exigido para a validade do
contrato a formalização por escrito.O número do processo não foi  divulgado, porque o caso tramita em segredo
judicial.” (g.N)Por fim, conforme previsão do Art.1.725 do CC, não havendo contrato entre as partes, a união estável é
regida pelo regime de comunhão parcial de bens. Com isso, fica solucionada a preocupação do Oficial, constante na
nota devolutiva, de que “sem o registro da união estável, não [teria o Oficial] condições de verificar as regras que
regem esta união”, pois nesse caso a união seria regida pela comunhão parcial, salvo prova em contrário. No que diz
respeito aos itens 85 e 85.1 do Capítulo XX das NSCGJ/SP, entendo que só há exigibilidade de registro, no local dos
imóveis, da escritura pública que regule regime de bens na união estável caso haja a opção, pelos companheiros, de
lavrar tal escritura. Não escolhendo por esse caminho, não há qualquer obrigatoriedade nessa lavratura. Só assim as
normas estaduais estariam harmonizadas com o regulamento do CNJ. Poder-se-ia discutir qual seria, então, o uso de tal
escritura, uma vez que não havendo sua exigibilidade, não haveria qualquer razão para as partes a celebrarem. A
resposta, contudo, revela-se simples, pois tal ato garantiria legitimidade à união estável e seu regime e influência sobre
bens dos companheiros, evitando decisões judiciais posteriores, que poderiam atacar todas as presunções advindas da
não realização da escritura pública.Assim, pode-se concluir que a exigência de registro de escritura pública para a
validade da declaração das partes de que convivem em união estável não condiz com as exigências legais, sendo tal
ato  opcional  com visa  a  dar  maior  publicidade à  relação.  Deste  modo,  para  o  registro  de  título  translativo  de
propriedade em que conste tal situação, apenas a declaração dos companheiros é necessária. Contudo, para evitar
possíveis conflitos e ilegalidades, algumas exigências mínimas devem ser feitas, devendo ser exigido que se confirme a
identidade  de  ambos  companheiros,  tendo  o  Oficial  liberdade  para  qualificar  tal  declaração  caso  entenda  pela
possibilidade clara de fraude ou a ocorrência de impedimento legal previsto no Art. 1.723, §1º do CC, incluindo verificar
se já não são as partes casadas.Tal solução se vê equilibrada para que se preserve a presunção de veracidade das
informações constantes nos registros de imóveis e a liberdade dada pelo legislador para o reconhecimento da união
estável. No presente caso tem-se, contudo, apenas a declaração de união estável, com firma reconhecida, de Ivanice
Serafim Pereira e Laercio Ferreira dos Santos (fls. 257/259), sendo que a união estável entre Nilo Serafim Pereira e
Maria Edeniuda da Silva e entre Creuzenice Serafim Pereira e Salviano da Silva Cruz foi declarada por Ivanice, sem
qualquer confirmação por parte dos demais (fl. 265). Tal situação não se mostra incompatível com as balizas acima
estabelecidas, pois Ivanice não tem legitimidade para, com declaração própria, delimitar os direitos hereditários de seus
irmãos, ao incluir os companheiros no registro de imóveis.Portanto, para solução da presente dúvida, entendo que os
óbices apresentados pelo Oficial devem ser afastados, obstando, contudo, o registro do título, para que se regularize a
situação de Nilo Pereira e Creuzenice Pereira e seus respectivos companheiros, devendo estes apresentar declarações
próprias  confirmando,  ou  não,  a  união  estável  constante  no  formal  de  partilha.  Do  exposto,  julgo  parcialmente
procedente  a  presente  dúvida,  com  as  observações  acima  expostas.Deste  procedimento  não  decorrem  custas,
despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 10
de abril de 2017. Tania Mara Ahuali Juíza de Direito - ADV: MARIO CONTINI SOBRINHO (OAB 87409/SP)
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0191/2017
Processo 1105742-66.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Mauricio
Henrique França Dias e outro - Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos.Fl.102: Tendo em vista as razões expostas
pelos requerentes, defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para elaboração de um novo estudo técnico.Com a
juntada da documentação, abra-se nova vista à Municipalidade de São Paulo, para manifestação no prazo de 15
(quinze) dias. Int. - ADV: KLEITON TAKESHI NAKUMO (OAB 357299/SP), NILSON CRUZ DOS SANTOS (OAB 248770/SP),
ERIC MINORU NAKUMO (OAB 272280/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)
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Dúvida - Registro de Imóveis - Laurinda Costeira Leite
Publicado em: 20/04/2017 - Página Nº 1104
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0191/2017
Processo 1108424-91.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Laurinda Costeira Leite - Vistos.Tendo em vista a
decisão do Egrégio Conselho Superior da Magistratura (fls.260/267), que negou provimento ao recurso interposto,
mantendo-se consequentemente a sentença proferida (fls.222/224), remetam os autos ao Oficial do 10º Registro de
Imóveis da Capital, para as providências cabíveis, com a devida comunicação.Após, remetam-se os autos ao arquivo,
com as cautelas de praxe.Int. - ADV: JOÃO ERBST (OAB 67468/SP)
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RELAÇÃO Nº 0191/2017
Processo 1116584-71.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Aguinaldo José Berloffe
e outros - Municipalidade de São Paulo - -  Lucios - Empreendimentos Imobiliarios Ltda. e outro - Vistos.Aprovo o
assistente técnico, bem como os quesitos formulados pelo requerente (fls.279/280), ficando o perito livre para deixar de
responder itens que sejam mera repetição de quesito anterior.  No mais,  tendo em vista o depósito integral  dos
honorários periciais (fls.294/295), encaminhe-se os autos ao perito para elaboração do laudo.Int. - ADV: LILIANA MARIA
CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), LEANDRO CRASS VARGAS (OAB 215834/SP), ARTHUR LISKE (OAB 220999/SP)
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2017
Processo 1010898-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lucas Eizo Handa Morita - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de assento civil.Para a fixação da competência
dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os
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artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é, segundo a
jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária (Decreto-
Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição
Federal).Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir na Lei de Organização Judiciária
que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das
Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei
de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem
como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a apreciação de feitos
relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:”CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de
retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes.
Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que
autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos
autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de
nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado
de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54,
inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis
dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de estado.
Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério
funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito procedente, para declarar competente o
MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-54.2014.8.26.0000,  Relator  Des.  Carlos  Dias
Mota).Ademais, respeitado entendimento diverso, este Juízo entende que o disposto no artigo 109, §5º da Lei de
Registros Públicos aplica-se apenas à hipótese em que o domicílio da parte situa-se em Comarca diversa daquela em
que se encontra o Cartório de Registro Civil em que lavrado o assento que se pretende retificar, quando, então, será
expedido mandado e posterior “cumpra-se” do Juízo competente; diversamente do que ocorre no presente caso em que
se  trata  de  Foros  diversos  dentro  da  mesma Comarca  da  Capital.Neste  exato  sentido:”CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta
2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital e, por economia processual, determino a redistribuição dos autos a
uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo
64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Caso suscitado conflito negativo de competência, a presente decisão servirá
como  informações.Providenciem-se  as  anotações  de  praxe  e  comunicações  pertinentes.  Int.  -  ADV:  MARCELO
CALDERON (OAB 239588/SP)
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Nome -  Luis  Paulo  Massa -  Vistos.Homologo a  desistência  do prazo recursal.Certifique-se o  trânsito  em julgado,
expedindo-se o necessário,  comprovando-se nos autos o cumprimento em 15 dias.Int  -  ADV:  GISLAINE CRISTINA
LUCENA DE SOUZA MIGUEL (OAB 166406/SP)
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RELAÇÃO Nº 0151/2017
Processo 1020292-87.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marli Pereira da Silva - - Fabiano Pereira da Silva - - Fernando Pereira Mendes da Silva - Fernando Pereira
Mendes da Silva - - Fernando Pereira Mendes da Silva - - Fernando Pereira Mendes da Silva - Vistos.1. Fls. 70: Determino
à parte autora providencie a emenda da inicial, apresentando declaração de endereço, de próprio punho, sob as penas
da lei, que reside no endereço retro informado.Determino, outrossim, que apresente comprovante de endereço, em seu
nome, com data recente.Prazo: cinco dias, sob pena de extinção.2. Com a providencia, certifique a Serventia sobre o
foro competente, tornando-me conclusos, a seguir. Intimem-se. - ADV: FERNANDO PEREIRA MENDES DA SILVA (OAB
262812/SP)
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2017
Processo 1022117-66.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marisa Cristina Rodrigues - - Marli de Fátima Rodrigues Antunes - - Márcia Aparecida Rodrigues -
Comprovese a residência por meio de documento idôneo no prazo de cinco dias. - ADV: NATHALIA ROMANI COLLIASO
(OAB 304679/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Pedro Nogueira de Sá - - Vinícius Nogueira de Sá
Publicado em: 20/04/2017 - Página Nº 1118

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2017
Processo 1022708-28.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Pedro Nogueira de Sá - - Vinícius Nogueira de Sá - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no
prazo de dez dias.Int. - ADV: REGINA MARA MASSARENTE (OAB 100759/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - L.A.G. - - H.L.G. e outro
Publicado em: 20/04/2017 - Página Nº 1119

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2017
Processo 1027575-64.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - L.A.G. - - H.L.G. e outro -
Diligencie-se nos termos da cota ministerial  retro,  que acolho,  oficiando-se à autoridade policial  competente (fls.
469/470), solicitando, inclusive, autorização quanto ao pedido em tela.Com a vinda da documentação, abra-se nova
vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir.Ciência ao Ministério Público. - ADV: SIDNEI AGOSTINHO BENETI FILHO
(OAB 147283/SP), MARIANA TORRES DA COSTA RODRIGUES (OAB 305186/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Kauany Maranesi de Brito Barreira
Publicado em: 20/04/2017 - Página Nº 1119

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2017
Processo 1031524-96.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Kauany Maranesi de Brito Barreira - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 24, para os fins do art.
200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo
485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se, observadas as formalidades
legais. P.I. - ADV: LEANDRO DE BRITO BARREIRA (OAB 371255/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - P.T. - - G.E.T.
Publicado em: 20/04/2017 - Página Nº 1119

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2017
Processo 1032012-51.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - P.T. - - G.E.T. - Vistos,P. T. e G.
E. T. ajuizaram a presente demanda solicitando providências diante de supostas irregularidades cometidas quando da
lavratura de escritura pública pela Sra. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabeliã de Notas de Iepê -
Comarca de Rancharia, São Paulo. A 2º Vara de Registros Publicos detêm a Corregedoria Permanente dos Registros Civil
das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Capital do Estado de São Paulo, não possuindo atribuição sobre as
demais  Comarcas  do  Estado.Portanto,  remetam-se  os  autos  ao  Juízo  Corregedor  Competente.Comunique-se  o
Distribuidor.Int. - ADV: ADAIR JOSE ALTISSIMO (OAB 32288/PR)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Carlos Eduardo Martini
Publicado em: 20/04/2017 - Página Nº 1119

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2017
Processo 1032546-92.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Carlos Eduardo Martini - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional do Jabaquara, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: BIANCA VAZ PINHEIRO DOS SANTOS (OAB 380617/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Giuliano Corrêa de Souza da Silva - - Lourenço Antonio da Silva - - Regina
Helena de Souza Silva - - Giancarlo Corrêa de Souza da Silva - - Giovani Corrêa de
Souza da Silva
Publicado em: 20/04/2017 - Página Nº 1119

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2017
Processo 1032557-24.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Giuliano Corrêa de Souza da Silva - - Lourenço Antonio da Silva - - Regina Helena de Souza Silva - - Giancarlo
Corrêa de Souza da Silva - - Giovani Corrêa de Souza da Silva - A parte autora deverá juntar custas para mais uma
procuração, tendo em vista que o polo ativo é composto por um casal e mais três filhos maiores. - ADV: LORENZO
RAGUZZONI LUIZ (OAB 98397/RS)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - B.J.J.E.
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Publicado em: 20/04/2017 - Página Nº 1119

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2017
Processo 1033201-64.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - B.J.J.E. - Vistos,Manifeste-se o
Sr.  Oficial  e  Tabelião,  quanto ao pedido em tela.Após,  dê-se vista  dos autos ao Ministério  Público,  tornando-me
conclusos a seguir. - ADV: KATIA REGINA DA SILVA SANTOS (OAB 287538/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Notas - C.C.M.B. - Claudia de Cassia Marra Bakos
Publicado em: 20/04/2017 - Página Nº 1119

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2017
Processo 1033489-12.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Notas - C.C.M.B. - Claudia de Cassia Marra Bakos -
Vistos,Manifeste-se a Sra. Oficial.Após, voltem à conclusão.Int. - ADV: CLAUDIA DE CASSIA MARRA BAKOS (OAB 150818/
SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.T.S.M.
Publicado em: 20/04/2017 - Página Nº 1119

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2017
Processo 1033913-54.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.T.S.M. - Em razão do notório
equívoco por parte do Distribuidor o qual remeteu o presente à esta 2ª Vara de Registros Públicos quando o correto
seria para a 37ª Vara Cível (fl. 01), devolvam-se os autos àquele. Consigno desde já, ante a existência de reiterados
casos semelhantes, seja redobrada cautela na distribuição dos feitos. - ADV: JOSINO BRASILEIRO DE ALVARENGA FILHO
(OAB 114677/MG)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Carlos Quintino e outro
Publicado em: 20/04/2017 - Página Nº 1119

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2017
Processo 1034218-38.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Carlos Quintino e outro - a parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais
de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência de todos os requerente(s). - ADV: MARISA CROSA ALVES (OAB 377414/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - José Antônio de Campos e outros
Publicado em: 20/04/2017 - Página Nº 1120

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2017
Processo 1034247-88.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - José Antônio de Campos e outros - a parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença
das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário -
mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento
da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência de todos o(s) requerente(s). - ADV: THIAGO TREVIZANI ROCCHETTI (OAB 216109/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Matheus Silva Firmino
Publicado em: 20/04/2017 - Página Nº 1120

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2017
Processo 1034253-95.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Matheus Silva Firmino - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ALEXANDRE DE CALAIS (OAB 128086/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Carlos Eduardo Serzedello
Publicado em: 20/04/2017 - Página Nº 1120

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2017
Processo 1034328-37.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Carlos Eduardo Serzedello - a parte autora deverá providenciar o recolhimento das custas
iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo
vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: CAIO AUGUSTO ZABEO SERZEDELLO (OAB 358882/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Nivaldo Alves de Sousa
Publicado em: 20/04/2017 - Página Nº 1120

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2017
Processo 1034346-58.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Nivaldo Alves de Sousa - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: TATIANA ALVES (OAB
222666/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisca da Costa Mendes Nunes
Publicado em: 20/04/2017 - Página Nº 1120

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2017
Processo 1034477-33.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Francisca da Costa Mendes Nunes - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: JOSE OSVALDO DA COSTA (OAB 118740/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Democracia Ortega Dantas
Publicado em: 20/04/2017 - Página Nº 1120

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2017
Processo 1034598-61.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Democracia Ortega Dantas - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: FRANCISCO HENRIQUE SEGURA (OAB 195020/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Claudia Possebon
Publicado em: 20/04/2017 - Página Nº 1120

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2017
Processo 1034604-68.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Claudia Possebon - A parte autora deve providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais,
sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. - ADV: ANDREA
KARENINE SCHEIDT ROCHA (OAB 325477/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- F.S.F.
Publicado em: 20/04/2017 - Página Nº 1120

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2017
Processo 1054160-90.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - F.S.F. - Vistos.Fls. 126/127: Anote-se.Defiro o prazo de dez dias.Intimem-se. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB
265768/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- S.A.S.M.R.
Publicado em: 20/04/2017 - Página Nº 1123

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2017
Processo 1069959-76.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - S.A.S.M.R. - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 112, para os fins do art. 200, parágrafo único, do
Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485, inciso VIII, do Código de
Processo Civil.Custas pela parte autora.Oportunamente, arquivem-se, observadas as formalidades legais. P.I. - ADV:
MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Kauã Alves Sobrinho e outro
Publicado em: 20/04/2017 - Página Nº 1123

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2017
Processo 1082689-22.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Kauã Alves Sobrinho e outro - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo
de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV:
ANTONIA IGNES DA SILVA (OAB 56792/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rogério Borges Trancoso Junior
Publicado em: 20/04/2017 - Página Nº 1123

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2017
Processo 1086152-69.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rogério Borges Trancoso Junior - JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com base no artigo 485,
inciso III, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. - ADV: RAFAEL LUIZ
BARBOSA MAGRI (OAB 301473/SP)
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - O.C. e outros
Publicado em: 20/04/2017 - Página Nº 1124

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2017
Processo 1109000-50.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - O.C. e outros - VISTOS,Tratase de
expediente instaurado pelos Espólios de L.C. e de B.A.C., devidamente representados por seu advogado, objetivando
retificação de escritura pública lavrada junto ao 19° Tabelião de Notas de Capital.Vieram os documentos de fls. 09/38 e
51/68.O Sr. Notário manifestou-se à fl. 75.A n. representante do Ministério Público ofereceu pronunciamento à fl. 83.É o
breve relatório. DECIDO.Compulsando os autos, verifica-se a presença de equívoco na escritura pública lavrada junto ao
19° Tabelião de Notas de Capital (anotado no Livro n° 1.532, fls. 97), qual seja, o de que o imóvel registrado encerraria
425 m² (quatrocentos e vinte e cinco metros quadrados), quando, na verdade, sua área compreende apenas 412,5 m²
(quatrocentos e doze e cinquenta metros quadrados). Instado a se manifestar, aquiesceu o Sr. Tabelião ao pedido
supra, em nada obstando, vez que não se trata aqui de erro acerca da substância do negócio jurídico realizado, quanto
à realização de ata notarial retificadora do aventado registro.Destarte, haja vista o disposto no item 53 do Capítulo XIV
das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, forçoso convir que o presente feito perdeu seu objeto, certo
que não resta a este Juízo qualquer outra medida a ser tomada. Oportunamente, determino o arquivamento dos
autos.Ciência aos Srs. Requerentes, ao Sr. Tabelião e ao Ministério Público. R.I.C. - ADV: MARIA LIS GONÇALVES DOS
SANTOS (OAB 133962/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Miguel Graziano Russo
Publicado em: 20/04/2017 - Página Nº 1125

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2017
Processo 1131789-43.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Miguel Graziano Russo - Vistos.Fls. 53/54: Determino à parte que comprove documentalmente a contratação do
serviço de apostilagem, conforme alegado, em dez dias.Intimem-se. - ADV: JOAQUIM DONALISIO PERES NOGUEIRA (OAB
329572/SP), MARINA MONTEIRO CHIERIGHINI LACAZ (OAB 286669/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Patricia Regina da Silva
Publicado em: 20/04/2017 - Página Nº 1125

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2017
Processo 1132311-70.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Patricia Regina da Silva - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Intimem-se. - ADV: RAFAEL LUIZ BARBOSA MAGRI (OAB 301473/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Escritura de Doação
Publicado em: 20/04/2017 - Página Nº 44

2ª Vara de Registros Públicos

Edital nº 1225/2016 ESCRITURA DE DOAÇÃO
O Doutor MARCELO BENACCHIO, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos, Corregedor Permanente dos
Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma
da lei, atendendo ao que lhe foi solicitado por Pessoa Interessada, DETERMINA: Aos Senhores Oficiais/Tabeliães que
comuniquem a este Juízo no prazo de dez dias informes a respeito da localização de ESCRITURA DE DOAÇÃO firmada
por ARMINIA STEFANI DOS SANTOS em favor de MARIETE CELINA ARÃO GONÇALES, sito à Avenida Brigadeiro Luiz
Antônio, nº 478, apto 305, fazendo-se as buscas no período de 2005 a 2014, comunicando, a este Juízo, somente em
caso positivo.

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - João Ferreira e outro -
Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 965

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0192/2017
Processo 0036853-48.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - João Ferreira e outro -
Municipalidade de São Paulo e outros - Os autos aguardam manifestação das partes sobre os esclarecimentos periciais
de fls. 285/286. Prazo: 15 dias. PJV 14. - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), DOUGLAS
ANTONIO DA SILVA (OAB 121221/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Antonio
Matheus
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 965

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0192/2017



357

Processo 0051058-87.2010.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Antonio
Matheus - Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador - Os autos aguardam retirada pela Procuradoria do
Município de São Paulo, para que esta encaminhe o processo ao seu departamento técnico para análise, conforme o
último parágrafo de fls. 588. Prazo: 15 dias. PJV 64. - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP),
PAULO AGOSTINHO FERNANDES (OAB 104345/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Clementina de Araujo
Vieira e outros - Cia. de Desenvolvimento Habitacional Urbano do Estado de São
Paulo - CDHU e outros
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 966

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0192/2017
Processo 0159881-29.2008.8.26.0100 (100.08.159881-8) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Clementina de Araujo Vieira e outros - Cia. de Desenvolvimento Habitacional Urbano do Estado de São Paulo - CDHU e
outros - Trata-se de ação proposta por CLEMENTINA DE ARAUJO VIEIRA, ARSENIA DE ARAUJO VIEIRA RODRIGUES, JOÃO
MARTINHO DE ARAUJO VIEIRA, MARIA FATIMA ARAUJO VIEIRA DA SILVA, ELIAS DE SOUZA VIEIRA, PATRICIA CARLA POÇAS
ALVES VIEIRA, ELIS CRISTINA DE SOUZA VIEIRA, ELISANDRA DE SOUZA VIEIRA e CLAUDETE DE SOUZA VIEIRA, para
retificação do registro do imóvel situado na Estrada do Pinheirinho, nº 102/103, registrado na matrícula nº 46.398 do
18º RISP.O processo foi remetido ao Oficial de Registro de Imóveis, com informações.Verificadas omissões das áreas e
de medidas de perímetro, assim como pretensão de correção de divergências existentes nas descrições do imóvel, foi
designada  perícia  (fls.176/177).Foi  feito  laudo  pericial  (fls.255/375).O  MUNICÍPIO  DE  SÃO  PAULO  se  manifestou,
requerendo nova planta,  de acordo com determinados critérios  expostos (fls.472).Houve contestação de SUZELLI
LUCINDO DE SOUZA e MANOEL MESSIAS DOS SANTOS QUEIROZ impugnando os fatos narrados na inicial e pedindo a
improcedência do pedido (fls.423/427). Contestou também o ESPÓLIO DE ANTONIO SERAFIM COELHO e ELZA DE SOUZA
COELHO, representantes legais da empresa Fernandes Coelho Ltda, no ato representado pelos filhos MARCO ANTONIO
COELHO, ROSA MARIA DE SOUZA COELHO e ELTON DE SOUZA COELHO, também com ampla impugnação e buscando a
improcedência (fls.500/504).Em seguida se passou a diversas manifestações de divergência com o laudo feitas pelo
MUNICÍPIO, com vistas sucessivas ao Sr. Perito. Réplica às fl. 663/675.O Ministério Público opinou pela procedência da
retificação.É o relatório.DECIDO.Passo ao julgamento do feito, tendo em vista que, tratando-se de procedimento de
jurisdição voluntária de retificação de registro imobiliário, a prova cabível é exclusivamente pericial, o que foi feito com
ampla possibilidade de contraditório a todas as partes.Presentes, assim, pressupostos processuais e condições da ação,
no mérito, o pedido é procedente.A perícia realizada confirmou as medidas e área real do imóvel, com a devida
retificação.Não deve ser acolhida, em primeiro plano, a resistência trazida por SUZELLI LUCINDO DE SOUZA e MANOEL
MESSIAS DOS SANTOS QUEIROZ, sob alegação de que a Empresa Fernandes Coelho (atualmente extinta) teria adquirido
em 1978 e que teria direitos sobre a referida área, e do ESPÓLIO DE ANTONIO SERAFIM COELHO e ELZA DE SOUZA
COELHO.Os elementos constantes dos autos indicam que não haverá qualquer prejuízo a terceiros em virtude do
atendimento do pleito, uma vez que os limites dos imóveis estão bem definidos e a retificação pretendida não importará
em avanço nos limites dos imóveis vizinhos.Aliás, o bem elaborado laudo pericial concluiu, de forma precisa, que a área
retificanda se encontra, de fato, registrada na matrícula nº 46.398 do 18º RISP, que teve parte desapropriada pela
prefeitura de Caieiras/SP.O referido imóvel sofreu desfalque pela abertura da Avenida Rodolfo Polidoro e pela Rua Prof.ª
Wilma de Oliveira Vieira, em decorrência de desapropriação e doação pela Prefeitura do Município de Caieiras, e
também sofreu desfalque de fato pela passagem do prolongamento da Estrada do Pinheirinho, situada no Munícipio de
São Paulo, nos exatos termos da prova dos autos.As resistências acima referidas, portanto, não procedem de fato,
tendo  em vista  que  presente  retificação  não  colide  com o  direito  de  propriedade  dos  contestantes.Quanto  ao
MUNICÍPIO, sua resistência também não espera melhor sorte, uma vez que, de fato, não há se falar em exclusão da
Gleba G o perímetro da área retificanda.Aliás, contam-se ao menos onze manifestações municipais e ao menos sete
vezes em que o Sr. Perito teve que reiterar suas conclusões iniciais e, de fato, a razão está na conclusão do Sr. Perito
nomeado.Desde o início do estudo já foram apresentados todos os elementos técnicos e plantas em escala com as
glebas F, G e H, com medidas perimetrais, ângulos, rumos e azimutes, tudo a permitir perfeito exame por parte dos
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técnicos  do  município.Aliás,  não  há  qualquer  necessidade de  nomeação de  novo Perito.Após  minucioso  trabalho
realizado pelo N. Perito, há muitos anos atuante nesta Vara, com vistoria pessoal no local, a real área retificanda foi
levantada,  avaliada,  medida  e  periciada  documentalmente  junto  aos  dados  registrais,  afastando,  por  completo,
qualquer dúvida quanto à especialidade objetiva e subjetiva, ou mesmo quanto à eventual risco de invasão de áreas
públicas ou privadas.Está completamente demonstrado, pelo laudo, e até mesmo as informações ratificadas pelo
registro de imóveis, que a área retificanda e matriculada que envolve o prolongamento da Estrada do Pinheirinho (Gleba
G) são de titularidade dos autores e que não são de uso que a leve a ser considerada de natureza pública.Vê-se
inclusive no documento DEMAP de fl. 474 que já consta que o imóvel retificando não faz parte de plano de loteamento
aprovado e nem consta em registro de desapropriação.Não há, seja pelo registro imobiliário, seja pelo próprio Município,
qualquer vinculação pública à mencionada gleba, como bem sustentado pelo próprio Ministério Público em seu parecer
final.Assim,  não  há  qualquer  elemento  gráfico  ou  registral  suficientemente  preciso  para  preponderar  sobre  o
fundamentado estudo pericial, inclusive se comparada ao preciso levantamento de campo, que ganha em exatidão e
plausibilidade, dando à sua conclusão a segurança que todos esperam do registro imobiliário.Assim sendo, é possível
dizer  com segurança que o estudo apresentado retifica o  registro  e  respeita  a  área pública municipal,  sendo a
procedência do pedido, portanto, medida de rigor.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para a retificação do
registro do imóvel situado na Estrada do Pinheirinho, nº 102/103, registrado na matrícula nº 46.398 do 18º RISP, com
base na planta e memorial descritivo de fl.288/292 e planta de fl..375.Nos termos da Portaria Conjunta 01/2008 das
Varas de Registros Públicos da Capital, esta sentença servirá como mandado para registro, desnecessária a expedição
de novos documentos.A parte autora arcará com despesas processuais e custas finais.Sem sucumbência, por se tratar
de jurisdição voluntária.Oportunamente,  ao arquivo.P.R.I.  pjv 45 -  ADV: JOAO MARTINHO DE ARAUJO VIEIRA (OAB
80664/SP), JOAO MARTINHO DE ARAUJO VIEIRA (OAB 80664/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), JORGE
LÚCIO DE MORAES JUNIOR (OAB 153992/SP), RENATA BONACHELA DE CARVALHO (OAB 141239/SP), JOSE CANDIDO
MEDINA (OAB 129121/SP), JOAO MARTINHO DE ARAUJO VIEIRA (OAB 80664/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nailzo Almeida Alves e
outro - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 967

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0192/2017
Processo 0166793-13.2006.8.26.0100 (100.06.166793-6) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Nailzo Almeida Alves e outro - Municipalidade de São Paulo - Vistos.Trata-se de pedido de providências formulado por
Nailzo Almeida Alves em face do Oficial do 12º Registro de Imóveis da Capital, pleiteando a averbação da abertura da
Rua Taiaçuíra na transcrição do imóvel nº 50.693. Juntou documentos às fls.04/15.O Registrador manifestou-se à fl.15-A.
Esclarece que na transcrição nº 50.693 não consta a existência da Rua Taiaçuíra, referida na escritura, bem como não
está apontada mencionada rua da planta fiscal da Prefeitura de São Paulo. Apresentou documentos às fls.16/21.A
Municipalidade de São Paulo (fls.41 e 55) aduz que, para o local consta dos cadastros municipais o parcelamento
aprovado segundo a planta AU - 6017 (fls.42/44), sendo que no referido documento constam tanto a Rua Doutor Miguel
do Val quanto a Rua Taiaçuíra. Informa que, segundo o RESOLO, não há registro de expediente administrativo que trate
da  implantação  de  loteamento  irregular  e  que  o  imóvel  objeto  do  feito  não  confina  com a  Rua  Taiaçuíra.  Foi
determinada a realização de prova pericial (fl.96), cujo laudo foi juntado às fls.  108/119. As partes apreciaram o
trabalho técnico, sendo que a Municipalidade de São Paulo requereu esclarecimentos complementares (fls.123/125) e o
requerente  concordou  com o  laudo  (fl.128).  Os  esclarecimentos  complementares  foram juntados  às  fls.134/135,
147/152, 177/179. A Municipalidade de São Paulo apresentou discordância (fls. 139, 161/162, 215/216), enquanto o
requerente concordou com o teor do laudo e dos esclarecimentos (fls.141 e 194).Por ser genérica, destituída de
fundamentos, bem como face à ausência de documentos hábeis para demonstrar seu direito, as impugnações da
Municipalidade foram rejeitadas (fls.228/229). Intimados os confrontantes, não houve impugnação (certidão fl.311). O
registrador manifestou-se às fl.316/317. Assevera que a vista dos levantamentos efetuados, conclui-se que abertura da
Rua Taiaçuíra não ocupou parte do imóvel, objeto da transcrição nº 50.693, assim mencionada rua confina em parte
com o imóvel descrito no item “B da transcrição nº 50.693 em sua lateral direita, devendo consequentemente haver a
apuração das medidas lineares.Intimado das ponderações do registrador, o perito prestou as informações solicitadas às
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fls.329/330 e 339/340, com a juntada de documentos às fls.341/342. Das informações apresentadas, o requerente
manifestou  concordância.O  Ministério  Público  opinou  pela  procedência  do  pedido  (fl.349).É  o  relatório.Passo  a
fundamentar e a decidir.Pretende o requerente a retificação do imóvel matriculado sob nº 50.693. Dentro da esfera
desta Corregedoria Permanente, examina-se apenas se a impugnação é ou não fundamentada, nos termos do § 5º, do
art. 213, da Lei nº 6015/73. Em caso positivo, o procedimento é extinto, e as partes, remetidas às vias ordinárias, pois
nada de contencioso se resolve aqui; em caso negativo, acolher-se-á o pedido da requerente.Conforme ensina Luiz
Guilherme Loureiro: “Em virtude do principio da legitimidade ou da presunção de veracidade, o Registro deve refletir a
verdade não só no que se refere ao titular do direito registrado, mas também quanto à natureza e ao conteúdo deste
direito. Assim, qualquer inexatidão do assento deve ser retificada a fim de que reflita perfeitamente a realidade”.
(Registros Públicos - Teoria e Prática - 2ª ed. - Editora Método).Para que o registro imobiliário exprima a realidade fática,
vem admitindo a jurisprudência a retificação de área em casos tais:”CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE RETIFICAÇÃO
DE REGISTRO IMOBILIÁRIO - ARTS. 212 E 213 DA LEI 6.015/73 - ACRÉSCIMO DA ÁREA REPORTADA AO IMÓVEL SEM
EXTRAPOLAR AS DIVISAS - ADEQUAÇÃO DO REGISTRO CARTORÁRIO À REALIDADE FÁTICA - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO
DOS CONFRONTANTES - PREJUÍZO A TERCEIROS NÃO EVIDENCIADO - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO AFASTADA
- PRECEDENTES DO STJ -  JULGAMENTO DO MÉRITO - APLICABILIDADE DO ART. 515, § 3º, DO CPC - RETIFICAÇÃO
PROCEDENTE - RECURSO PROVIDO”. “Na linha de precedentes da Corte, é possível a retificação do registro, para
acréscimo de área, de modo a refletir a área real do imóvel, desde que não haja, como no caso, impugnação dos
demais interessados” (Resp n.º 203205, Min. Carlos Alberto Menezes Direito). (Ap. Cív. n. , de Indaial, rel. Marcus Tulio
Sartorato, 3ª Câmara Direito Civil, em 27/01/06).Na presente hipótese, o laudo técnico concluiu pela existência da Rua
Taiaçuíra ou Taicuira, bem como forneceu suas reais confrontações (fls.339/340). Daí tem-se que a retificação não
acarretará prejuízo ou atingirá direito de terceiros de boa fé, apenas refletirá a realidade fática do imóvel.Ademais, foi
afastada a impugnação da Municipalidade, por ser genérica e destituídas de fundamento, bem como não houve a
juntada  de  qualquer  documento  que  comprovasse  suas  alegações.  No  mais,  houve  expressa  concordância  do
requerente acerca do laudo pericial e esclarecimentos complementares e decorreu o prazo para impugnações por parte
dos confrontantes (fl.311), o que pressupõe a concordância tácita deles.Diante do exposto, julgo procedente o pedido
de providências formulado por Nailzo Almeida Alves, em face do Oficial do 12º Registro de Imóveis da Capital, e
consequentemente determino a realização da averbação da abertura da Rua Taiaçuíra à margem da transcrição nº
50.693,  nos  termos  do  laudo  pericial  e  esclarecimentos  complementares  apresentados.Deste  procedimento  não
decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários  advocatícios.Oportunamente  remetam-se  os  autos  ao
arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 29 de março de 2017.Tania Mara Ahualli  Juíza de Direito (CP - 485) - ADV: TACAHAQUI
URASHIMA (OAB 58024/SP), RONALDO MONTEIRO (OAB 38471/SP), CLAUDIA LONGO (OAB 100051/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - REGISTROS PÚBLICOS - Marcelo Russini
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 969

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 0005931-82.2017.8.26.0100 (processo principal 0015492-38.2014.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
REGISTROS PÚBLICOS - Marcelo Russini - Vistos.Tendo em vista que o pedido de desbloqueio da matrícula foi formulado
nos  autos  principais  (nº  0015492-38.2014.8.26.0100),  onde  a  pretensão  será  decidida,  entendo  configurada  a
duplicidade de ação, razão pela qual o presente feito deverá ser extinto sem apreciação do mérito, nos termos do artigo
485,  IV  do  CPC.Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários
advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 05 de abril de 2017.Tania Mara Ahualli
Juíza de Direito - ADV: SILVIO DE OLIVEIRA (OAB 91845/ SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Arlete Tomazine - Renato Leite
Vieira e outros - Arlete Tomazine e outros
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 969
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 0012177-94.2017.8.26.0100 (processo principal 0199602-22.2007.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Arlete Tomazine - Renato Leite Vieira e outros - Arlete Tomazine e outros - - os autos aguardam
manifestação da parte exequente, conforme determinado no item 4 do despacho de fls. 10. - ADV: PAULO HENRIQUE
VERISSIMO DE SOUZA (OAB 369317/SP), SERGIO KENIG (OAB 107335/SP), ARLETE TOMAZINE (OAB 208197/SP)

↑ Voltar ao índice

 Dúvida - Registro de Imóveis - 14º Oficial de Registro de Imoveis da Capital -
Joao Iseppe e outro - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 969

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1000249-32.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - 14º Oficial de Registro de Imoveis da Capital -
Joao Iseppe e outro - Municipalidade de São Paulo - Vistos.Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 14º Registro de
Imóveis da Capital, a requerimento de João Iseppe e sua mulher Deise Thereza Sartori Iseppe, tendo em vista a negativa
em se proceder ao registro da escritura pública de venda e compra referente ao imóvel matriculado sob nº 210.209.O
óbice registrário refere-se a ausência de comprovação do recolhimento do imposto ITBI relativo a cessão de direitos
entre Jefferson Vieira e os suscitados, embora não registrada, houve a menção na escritura. Informa que a Serventia
Extrajudicial tem a obrigação de fiscalizar se foi pago o Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” e o manter arquivado.
Juntou documentos às fls.06/26. Os suscitados não apresentaram impugnação (certidão fl.27). Manifestaram-se perante
a Serventia, aduzindo não ser dever do Oficial a fiscalização dos impostos que foram levados a registro. O Ministério
Público opinou pela procedência da dúvida (fls.31/33).A Municipalidade manifestou-se às fls.37/39.  Esclarece que
referido tributo é  devido na cessão de direito,  sendo que a verificação do recolhimento incumbe ao notário  ou
registrador, e por ocasião da escritura ou do registro do respectivo título, devem exigir a prova do pagamento, sob as
penas do artigo 21 da Lei 11.154/1991.É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Com razão o Registrador e a Douta
Promotora de Justiça. O Imposto Municipal sobre transmissão onerosa inter vivos de direitos imobiliários (ITBI) incide no
caso de compra e venda de imóvel, bem como na cessão de direitos de compromisso de compra e venda, conforme
estabelecido nos artigos 1º, II, e 2º, VIII do Decreto Municipal nº 51.627:”Art. 1º O Imposto sobre Transmissão “Inter
Vivos”, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre
imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos à sua aquisição ITBI-IV tem como fato gerador: ...II a
cessão, por ato oneroso, de direitos relativos à aquisição de bens imóveis”.”Art. 2º: Estão compreendidos na incidência
do Imposto:... VIII a cessão de direitos do arrematante ou adjudicatário, depois de assinado o auto de arrematação ou
adjudicação”Como bem exposto pelo Registrador e pela Municipalidade de São Paulo na presente hipótese não há que
se falar em bis in idem, uma vez que há a incidência de dois fatos geradores do imposto diversos, com ganho
econômico distintos.É certo que ao Oficial de Registro cumpre fiscalizar o pagamento dos impostos devidos por força
dos atos que lhe forem apresentados em razão do ofício, na forma do art. 289 da Lei nº 6.015/73, sob pena de
responsabilização pessoal do Oficial Delegado, e dentre estes impostos se encontra o ITBI, cuja prova de recolhimento
deve instruir os documentos, salvo hipótese de isenção devidamente demonstrada, o que não é o caso. Assim, esta
fiscalização limita-se tão somente em aferir o pagamento do tributo e não a exatidão de seu valor:”Ao oficial de registro
incumbe a verificação de recolhimento de tributos relativos aos atos praticados, não a sua exatidão” (Apel. Cív.20522-
0/9 -CSMSP - J.19.04.1995 - Rel. Antônio Carlos Alves Braga).Neste contexto, conforme verifica-se à fl.15, os suscitados
apenas comprovaram o recolhimento da guia do ITBI relativa à compra e venda, havendo omissão em relação à cessão
de direitos.A simples alegação de que a cessão de direitos não foi objeto de registro é infundada, uma vez que foi
descrita na escritura apresentada (fls.09/14), com a indicação em separado dos valores para a compra e venda e para a
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cessão, configurando a onerosidade do ato e consequentemente a incidência do fato gerador do tributo.Não sendo
possível  verificar  a  constitucionalidade  da  lei  municipal  na  esfera  administrativa,  deve-se  examinar  sua  estrita
legalidade. Assim ausente o recolhimento do imposto relativo a cessão de direitos, conforme preconizado na norma
legal supra mencionada, inviável o acesso do registro do título no fólio real.Daí é forçoso concluir que foi correta a
exigência do Registrador.Do exposto, julgo procedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 14º Registro de Imóveis da
Capital, a requerimento de João Iseppe e sua mulher Deise Thereza Sartori Iseppe.Deste procedimento não decorrem
custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São
Paulo, 18 de abril de 2017.Paulo César Batista dos Santos Juiz de Direito - ADV: MATEUS REIMAO MARTINS DA COSTA
(OAB 74178/SP)

↑ Voltar ao índice
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1000413-94.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Gabriela Cellino Moser - Gabriela Cellino Moser
- Registro de Imóveis - Dúvida - Título de Doação - Cônjuge falecido - casamento realizado na Itália - principio da
continuidade - não foi comprovada a incomunicabilidade de bens - Vias ordinárias - ProcedenteVistos.Trata-se de dúvida
suscitada pelo 15º Oficial de Registros de Imóveis da Capital, a requerimento de Gabriela Cellino Moser, acerca da
negativa de ingresso em registro de escritura de doação de imóvel, de matricula número 124.374, dada a necessidade
da comprovação da incomunicabilidade do bem. Juntou documentação às fls. 9/48.A negativa é fundada na constatação
do óbito do cônjuge de Leonida Anna Maria Quadro Cellino, doadora, casados na Itália sobre o regime de comunhão de
bens, que seria uma situação análoga ao regime brasileiro de comunhão parcial de bens, neste sentido seria necessário
buscar por meio das vias ordinárias a declaração que de fato não se comunicavam os bens adquiridos na constância do
matrimônio.Ofertou impugnação, a interessada, sob o fundamento de que o regime de bens adotado no matrimônio, tal
qual seja, no Brasil, o da comunhão parcial de bens, seria o necessário para se ter de forma inequívoca a confirmação
da incomunicabilidade do referido bem, conforme se depreende da leitura do artigo 269 do Código Civil de 1916,
vigente da data em que o imóvel fora transmitido à doadora por sucessão. Não juntou documentação.O Ministério
Público manifestou pela procedência da dúvida. (fls. 63/64)É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.A realização do
registro em questão esbarra na necessidade de se observar  o  principio  da continuidade,  a  cerca deste,  cabe o
ensinamento de Luiz Guilherme Loureiro:”Segundo o princípio da continuidade, os registros devem ser perfeitamente
encadeados, de forma que não haja vazios ou interrupções na corrente registrária. (...) Destarte, nenhum registro pode
ser feito sem que se tenha previamente registrado o título anterior, do qual dependa. “ (Registros Públicos - Teoria e
Prática - 2ª ed. - Editora Método, pg.229)Este princípio está também presente na Lei 6015/73, que em seu artigo 195
expressa: “Art. 195 Se o imóvel não estiver matriculado ou registrado em nome do outorgante, o oficial exigirá a prévia
matrícula e o registro do título anterior, qualquer que seja a sua natureza, para manter a continuidade do registro.”No
processo em questão, observa-se que houve o falecimento do cônjuge da doadora do imóvel, assim se faz necessário
que seja registrado o formal de partilha, uma vez que existem eventuais sucessões, já que o bem fora adquirido na
constância do matrimônio.As alegações de que domínio do bem é de titularidade exclusiva de Leonida Anna Maria
Quadro Cellino, extrapolam o âmbito administrativo ao qual esta 1ª Vara de Registro Publico, conforme Lei n o1.301, de
28 de dezembro de 1950, artigo 4º, sendo necessária a constatação desta incomunicabilidade ou comunicabilidade por
meio das vias ordinárias, essas sim adequadas e aptas para tal finalidade.Feito o exposto julgo procedente a duvida
formulado pelo 15º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo a requerimento de Gabriella Cellino Moser, mantendo os
óbices  registrais  impostos.Não  há  custas,  despesas  processuais  ou  honorários  advocatícios  decorrentes  deste
procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C.São Paulo, 21 de fevereiro de 2017Tânia Mara AhualliJuíza
de  Direito  -  ADV:  ‘ROGERIO  DAMASCENO  LEAL  (OAB  156779/SP),  ALEXANDRE  LEITE  RIBEIRO  DO  VALLE  (OAB
186210/SP), GABRIELA CELLINO MOSER (OAB 345980/SP), MARTA CALDEIRA BRAZAO GENTILE (OAB 129930/SP)
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Dúvida - Registro de Imóveis - Herminia de Nazareth Mustafa
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 970

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1002634-50.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Herminia de Nazareth Mustafa - “Registro de
carta de adjudicação compulsória - réus não figuram na matrícula do imóvel como proprietários - violação ao princípio
da continuidade - dúvida procedente”Vistos.Trata-se de duvida inversa suscitada por Hermínia de Nazareth Mustafa,
também conhecida por Arminda Araby Mustafa em face do Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital, tendo em vista
a negativa em se proceder ao registro da carta de adjudicação que tramitou perante o MMº Juízo da 8ª Vara Cível da
Capital  (processo  nº  1021375-  12.2015.8.26.0100),  referente  ao  imóvel  matriculado  sob  nº  98.102.Os  óbices
registrários referem-se: a) ausência de citação dos proprietários Elias Assad Júnior e Renato Assad nos autos da ação de
adjudicação, ferindo consequentemente, o princípio da continuidade; b) ausência de apresentação do recolhimento da
guia do imposto ITBI. Juntou documentos às fls.43/112. Insurge-se a suscitada acerca das exigências, sob o argumento
de que a ação de adjudicação compulsória foi específica e apoiada em título lícito, bem como não existiu prejuízo ao ré
ou exacerbação de direito. O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida inversa, mantendo-se o óbice
registrário (fls.116/118).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Com razão o registrador, bem como a Douta
Promotora de Justiça. Preliminarmente, cumpre destacar que os títulos judiciais não estão isentos de qualificação,
positiva ou negativa, para ingresso no fólio real.O Egrégio Conselho Superior da Magistratura já assentou, inclusive, que
a  qualificação  negativa  do  título  judicial  não  caracteriza  desobediência  ou  descumprimento  de  decisão  judicial
(Apelação cível n.413-6/7).Cite-se, por todas a apelação cível nº 464-6/9, de São José do Rio Preto:”Apesar de se tratar
de título judicial, está ele sujeito à qualificação registrária. O fato de tratar-se o título de mandado judicial não o torna
imune à qualificação registrária, sob o estrito ângulo da regularidade formal, O exame da legalidade não promove
incursão sobre o mérito da decisão judicial, mas à apreciação das formalidades extrínsecas da ordem e à conexão de
seus dados com o registro e a sua formalização instrumental”.Nessa linha, também o E. Supremo Tribunal Federal já
decidiu que:”REGISTRO PÚBLICO - ATUAÇÃO DO TITULAR - CARTA DE ADJUDICAÇÃO - DÚVIDA LEVANTADA - CRIME DE
DESOBEDIÊNCIA -  IMPROPRIEDADE MANIFESTA.  O cumprimento do dever  imposto pela Lei  de Registros Públicos,
cogitando-se  de  deficiência  de  carta  de  adjudicação  e  levantando-se  dúvida  perante  o  juízo  de  direito  da  vara
competente,  longe fica de configurar  ato passível  de enquadramento no artigo 330 do Código Penal  -  crime de
desobediência -, pouco importando o acolhimento, sob o ângulo judicial, do que suscitado” (HC 85911 / MG - MINAS
GERAIS,  Relator:  Min.  MARCO AURÉLIO,  j.  25/10/2005,  Primeira  Turma).Sendo assim,  fica  claro  que não basta  a
existência  de  título  proveniente  de  órgão  jurisdicional  para  autorizar  automaticamente  o  ingresso  no  registro
tabular.Portanto, superada a questão sobre o ingresso do título judicial, passa-se à análise do princípio da continuidade,
explicado por Afrânio de Carvalho, da seguinte forma: “O princípio da continuidade, que se apóia no de especialidade,
quer dizer que, em relação a cada imóvel, adequadamente individuado, deve existir uma cadeia, de titularidade à vista
da qual só se fará a inscrição de um direito se o outorgante dele aparecer no registro como seu titular. Assim, as
sucessivas  transmissões,  que derivam umas das outras,  asseguram a preexistência  do imóvel  no patrimônio  do
transferente” (Registro de Imóveis, Editora Forense, 4ª Ed., p. 254).Ou seja, o título que se pretende registrar deve estar
em conformidade com o inscrito na matrícula.Na presente hipótese, conforme se verifica da matrícula juntada às
fls.43/44, os proprietários do imóvel são Elias Assad Junior e Renato Assad, os quais comprometeram-se a vender o bem
a  Wilson  Paes  de  Almeida  e  Sebastião  Paes  de  Almeida  (Av.01/98.102).  Neste  contexto,  os  compromissários
compradores cederam e transferiram a APRACS - Representações Administração, Indústria e Comércio LTDA, os direitos
sobre a parte ideal de 0,381% e esta última cedeu e transferiu à suscitante todos os direitos e obrigações decorrentes
do imóvel. Daí tem-se que os proprietários do bem continuam a ser Elias e Renato, uma vez que o contrato de
compromisso de compra e venda não transfere a propriedade, tendo a suscitada apenas os direitos decorrentes do
primeiro contrato. Logo, a ação de adjudicação compulsória deveria ser proposta em face dos legítimos proprietários,
uma vez que a empresa APRACS está impedida de transmitir  direitos que não recebeu,  ou seja,  ninguém pode
transmitir mais do que tem.Em relação ao recolhimento do imposto, é certo que ao Oficial de Registro cumpre fiscalizar
o pagamento dos impostos devidos por força dos atos que lhe forem apresentados em razão do ofício, na forma do art.
289 da Lei nº 6.015/73, sob pena de responsabilização pessoal do Oficial Delegado, e dentre estes impostos se encontra
o ITBI, cuja prova de recolhimento deve instruir os documentos, salvo hipótese de isenção devidamente demonstrada, o
que não é o caso.Diante do exposto, julgo procedente a dúvida inversa suscitada por Hermínia de Nazareth Mustafa,
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também  conhecida  por  Arminda  Araby  Mustafa  em  face  do  Oficial  do  5º  Registro  de  Imóveis  da  Capital,  e
consequentemente mantenho os óbices registrários.Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e
honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 18 de abril de 2017.Paulo
César Batista dos Santos Juiz de Direito - ADV: LEUCIO DE LEMOS NETTO (OAB 141404/SP)
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Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Claudio Yukio Seki
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 971

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo  1003326-49.2017.8.26.0100  -  Dúvida  -  REGISTROS PÚBLICOS  -  Claudio  Yukio  Seki  -  Dúvida  -  Registro
instrumento promessa de venda e compra - Principio da Segurança Juridica - Rubrica em todas as folhas do título -
Principio da Continuidade -  Óbices mantidos -  Procedente.Vistos.Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial  do 12º
Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Cláudio Yukio Seki, tendo em vista a negativa em se efetuar o
registro de instrumento particular de compromisso de venda e compra, datado de 24.07.1996, referente ao imóvel
matriculado sob º 119.048, onde figuram como outorgante o suscitado e Alecsandra Regina Negreti Torrieri. Após o
cumprimento de várias exigências, restaram dois óbices quais sejam: a) retificação do contrato de promessa de venda e
compra para promessa de cessão de direitos de promitente comprador, uma vez que consta da matrícula que os
proprietários Armando Carlos Cristelli e Luiz Braz Pereira Prometeram vender o imóvel ao suscitadio; b) rubrica de todas
as folhas do título pelos contratantes.  Juntou documentos às fls.06/24.  Insurge-se o suscitado acerca dos óbices
imposto, sob a alegação de ausência de amparo legal que determina a obrigatoriedade da rubrica em todas as folhas do
título, bem como os artigos 112 e 113 do Código Civil, consagram a tese que a interpretação do negócio jurídico
buscará atender mais à intenção dos contratantes que ao sentido literal do contrato. O Ministério Público opinou pela
procedência da dúvida (fl. 32).É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Com razão o rgistrador, bem como a Douta
Promotora de Justiça.Conforme registro nº 02 da matrícula nº 119.048 (fl.12), verifica-se que por instrumento particular,
os proprietários Armando Carlos Cristelli e Luiz Braz Pereira prometeram vender ao sucitado o imóvel em questão.Ora
como é sabido, a simples promessa de venda e compra não é apta a transferir a propriedade, apenas de ceder direitos.
Logo é indispensável a retificação do contrato, já que não se trata compromisso de venda e compra, mas de promessa
de cessão de direitos, haja vista que o suscitado, na qualidade de outorgante vendedor não detém a propriedade do
imóvel. Daí que, ninguém pode transferir além do que detém. É certo, como afirma o requerente, que a liberdade de
contratar consiste no poder outorgado aos contratantes sobre a criação ou estipulação de vínculos obrigacionais,
subordinados às normas jurídicas e ao interesse coletivo. Sendo o contrato a vontade das partes no momento de
contratar, as cláusulas devem ser respeitadas, em obediência ao princípio pacta sunt servanda. No entanto, sobrepõe-
se a este princípio, a segurança jurídica inerente ao registro de imóveis, que é fundamentalmente um instrumento de
publicidade. Portanto, é necessário que as informações nele contidas coincidam com a realidade e sejam claras, para
que não se converta em elemento de difusão de inexatidões e fonte de insegurança jurídica. Ademais, deve-se observar
o princípio da continuidade, que norteia os atos registrários uma vez o registro deve respeitar o encadeamento de
proprietários anteriores para que seja realizado um novo registro, para que não ocorra a sucessão por saltos do bem.
Acerca do princípio da continuidade leciona Luiz Guilherme Loureiro:”Segundo o princípio da continuidade, os registros
devem ser perfeitamente encadeados, de forma que não haja vazios ou interrupções na corrente registrária. (...)
Destarte, nenhum registro pode ser feito sem que se tenha previamente registrado o título anterior, do qual dependa. “
(Registros Públicos - Teoria e Prática - 2ª ed. - Editora Método, pg.229)Quanto ao ponto que diz respeito a rubrica em
todas as paginas do título que se busca ingressar em registro, é possível fundamentar a negativa no fato dos registros
publicos terem a necessidade de observar o principio da segurança juridica. Neste sentido é o ensinamento de Luiz
Guilherme Loureiro: “O registro de imóveis é fundamentalmente um instrumento de publicidade, portanto, é necessário
que as informações nele contidas coincidam com a realidade para que não se converta em elemento de difusão de
inexatidões e fonte de insegurança jurídica”. (LOUREIRO, Luiz Guilherme. Registros Públicos: teoria e Prática. 2. Ed. ver.
E atual. Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: Métido, 2011, p. 230.).Este princípio está também presente na Lei 6015/73,
que em seu artigo 195 expressa:”Art. 195 Se o imóvel não estiver matriculado ou registrado em nome do outorgante, o
oficial exigirá a prévia matrícula e o registro do título anterior, qualquer que seja a sua natureza, para manter a
continuidade do registro.”Logo, aquele que não é detentor de um direito assentado no fólio real não pode transmiti-lo.
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Em relação à necessidade de rubrica nas folhas do título, melhor sorte não teve o suscitado, senão vejamos:Segundo os
ensinamentos de Pontes de Miranda:”A assinatura somente individualiza aquilo que está acima dela, ou, se há mais
páginas, o que está nas outras páginas, se rubricadas. A rubrica não é assinatura, mas é auxiliar da assinatura para
ligar  as páginas rubricadas à última,  que é assinada.  A assinatura individualiza e fecha” (PONTES DE MIRANDA,
Francisco Cavalcanti. Tratado de Direito Privado: Parte Especial Direito das Coisas Propriedade Aquisição da propriedade
imobiliária. 3. ed. reimp. Rio de Janeiro: Borsoi, 1971. T. 11, p. 269 (=§ 1.227) (grifamos).Portanto, a exigência de serem
rubricadas todas as folhas do instrumento de compra e venda não é descabida, e deve ser seguida, com a finalidade de
se respeitar a segurança juridica atinente ao registro público.Do exposto, julgo procedente a dúvida suscitada pelo
Oficial do 12º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Cláudio Yukio Saki, e consequentemente mantenho os
óbices  registrários.  Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários
advocatícios.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C.São Paulo, 9 de fevereiro de 2017 Tania Mara Ahualli Juíza de
Direito - ADV: EDISON GOMES DOS SANTOS (OAB 340404/SP)
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RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1004387-42.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Genésia Moraes Câmara Vilaro - Vistos.Trata-se
de dúvida suscitada pelo Oficial do 15º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Genésia Moraes Câmara
Vilaro, tendo em vista a negativa em se efetuar o registro do Formal de Partilha, extraído dos autos de inventário dos
bens deixados pelo falecimento de Terezinha Gomes de Morais Meneghetti Júnior, expedido pelo MMº Juízo da 2ª Vara
da Família e Sucessões das Capital, referente ao imóvel matriculado sob nº 115.737.O óbice registrário refere-se a
violação ao princípio da disponibilidade, na medida em que os percentuais partilhados excedem as frações de nua e
plena propriedade pertencentes a Terezinha, no momento de seu falecimento. Juntou documentos às fls.07/134.A
suscitada apresentou impugnação às fls.135/136. Aduz que Terezinha deixou 2 bens a partilhar, quais sejam, uma casa
que lhe fora doada pelos seus genitores em 30.01.1989, que por su vez, reservaram para si, o usufruto vitalício, sendo
que  seu  genitor  faleceu  em 16.03.1995  e  um automóvel.Informa que  por  testamento,  a  de  cujus,  reservou  as
integralidade  da  casa  a  sua  irmão  Genezia,  constituindo  usufruto  ao  cônjuge  supérstite  Casimiro,  igualmente
contemplado com o automóvel. Verificando-se a existência de herdeira necessária, sua mãe (Maria Camara de Morais),
foi necessária a redistribuição da casa, em cumprimento de decisão legal. Salienta que houve acordo entre os herdeiros
e legatários, o qual foi homologado pelo juiz, bem como a herdeira Maria faleceu em 27.04.2016, cujo inventário
(processo nº 1015943-81.2016.8.26.0001), tem por objeto a redistribuição da casa entre os herdeiros. Logo, havendo
título judicial não há a possibilidade de recusa.O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida (fls.146/148).É o
relatório. Passo a fundamentar e a decidir.Primeiramente em relação ao pedido de justiça gratuita formulado pela
suscitada, tem-se que este Juízo sendo administrativo censório disciplinar, não incidem custas, despesas processuais e
honorários  advocatícios,  ressalva  a  hipótese  de  produção  de  prova  pericial,  o  que  não  se  verifica  na  presente
hipótese.Ressalto que a origem judicial do título não torna prescindível a qualificação registrária, conforme pacífico
entendimento do Colendo Conselho Superior da Magistratura:”Apesar de se tratar de título judicial, está ele sujeito à
qualificação registrária. O fato de tratar-se o título de mandado judicial não o torna imune à qualificação registrária, sob
o estrito ângulo da regularidade formal. O exame da legalidade não promove incursão sobre o mérito da decisão
judicial, mas à apreciação das formalidades extrínsecas da ordem e à conexão de seus dados com o registro e a sua
formalização instrumental “ (Ap. Cível nº 31881-0/1)Assim, não há que se dizer que o Registrador é obrigado a realizar o
registro sem fazer  a  análise do título  judicial.Na presente hipótese,  há dúvida do registrador  acerca da partilha
homologada pelo MMº Juízo da 2ª Vara da Família e Sucessões da Capital, que ao que parece resta clara a necessidade
de retificação na medida em que a distribuição das frações atribuídas aos herdeiros e legatária diverge dos direitos
registrados da matrícula imobiliária. Como é sabido, ao Juízo de Registros Públicos está reservada competência para
dirimir as questões ligadas diretamente ao registro, na esfera administrativa. A matéria referente à partilha de bens
deve ser objeto de ação judicial, perante autoridade que tenha atribuição de família e sucessões, onde a suscitada
deverá pleitear uma ordem judicial para registro do formal.Logo, sem a perfeita identificação do quinhão a ser atribuído
a cada interessado, não há como registrar o título apresentado.Diante do exposto, julgo procedente a dúvida suscitada



365

pelo  Oficial  do  15º  Registro  de  Imóveis  da  Capital,  a  requerimento  de  Genésia  Moraes  Câmara  Vilaro,  e
consequentemente, mantenho o óbice registrário.Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e
honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: ANTONIO ROBERTO SOUZA
MELO (OAB 59781/SP)
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Processo 1005161-72.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Raimundo Nonato Correa da Silva - Vistos.Trata-
se de dúvida suscitada pela Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Raimundo Nonato Correia
da Silva, tendo em vista a negativa em se proceder ao registro do instrumento particular de compromisso de venda e
compra, referente ao imóvel matriculado sob nº 177.962.Os óbices registrários referem-se: a) exigência da reratificação
da escritura pública que deu causa aos registros nºs 05 e 07, para constar o correto estado civil do proprietário Antonio
Apparecido Siqueira, tendo em vista que ao tempo da escritura ele seria casado sob o regime da comunhão universal de
bens com Ines Maria de Jesus Siqueira; b) apresentação da certidão atualizada da mencionada escritura lavrada pelo
Tabelião de Taqurivaí; c) impossibilidade de conferência perante o sítio do Egrégio tribunal de Justiça de São Paulo dos
selos relativos ao reconhecimento de firma de Antonio Apparecido de Siqueira e Ines Maria de Jesus, feito pelo 5º
Tabelião de Notas de Santos/SP, bem como do suscitado. Informa ainda a registradora, que as rubricas apostas na
primeira folha do contrato difere das demais. Juntou documentos às fls.05/51.O suscitado não apresentou impugnação,
conforme certidão de fl.52, porém, manifestou-se perante a Serventia Extrajudicial (fls.08/09), discordando apenas com
relação à exigência de ser apresentada a certidão atualizada da escritura lavrada em Taquarivai, que deu origem ao
registro nº 07, sob o argumento de que a certidão de reratificação é suficiente para a efetivação do registro.O Ministério
Público opinou pela prejudicialidade da dúvida e no mérito pela manutenção dos óbices (fls.56/59 e 68).O suscitado
manifestou-se às fls.62/64. Aduz que antes da aquisição do imóvel tomou as providências necessárias e desconhece a
comprovação da falsidade da escritura pública lavrada no respectivo cartório de notas expedida em forma de certidão
pelo oficial da época Sr José Dimas Muzel. Argumenta que o fato da escritura registrada não ter correspondência com o
livro, não caracteriza presunção de falsidade, bem como não existem terceiros prejudicados, ou pedido de nulidade,
sendo que os titulares de domínio anteriores ao registro nº 07, compareceram nos cartórios, venderam, anuíram,
reratificaram, entregaram o imóvel, receberam pelo mesmo e deram a devida quitação.Requer que se determine ao
Oficial do Cartório de Notas de Taquarivau a restauração do livro supostamente extraviado, do qual constou a escritura
pública lavrada em 27.11.1982, bem como oficiese o portal do Extrajudicial e o 5º Cartório de Notas de Santos, com
relação a não confirmação da expedição dos selos de reconhecimento das firmas de Antonio Apparecido, Inês Maria de
Jesus e  do suscitado.É o  relatório.  Passo a  fundamentar  e  a  decidir.Verifica-se na presente hipótese que houve
impugnação  parcial  das  exigências  formuladas  pela  registradora.  Observo  que  o  suscitante  apenas  demonstrou
irresignação acerca  da  necessidade de apresentação da certidão atualizada da escritura  lavrada em Taquarivai,
concordando com os demais óbices. A concordância parcial com as exigências do Oficial prejudica a dúvida, que só
admite duas soluções: a determinação do registro do título protocolado e prenotado, que é analisado, em reexame da
qualificação, tal como se encontrava no momento em que surgida dissensão entre a apresentante e o Oficial de
Registro de Imóveis; ou a manutenção da recusa do Oficial. Para que se possa decidir se o título pode ser registrado ou
não é preciso que todas as exigências e não apenas parte delas sejam reexaminadas pelo Corregedor Permanente.
Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência do Egrégio Conselho Superior.E ainda que assim não o fosse, no mérito
verifico que o pretensão do suscitado em se proceder ao registro do do instrumento particular de compromisso de
venda e compra é improcedente senão vejamos:Verifica-se que a matrícula nº 177.962 já foi objeto de várias demandas
que  tramitaram  perante  esta  Corregedoria  Permanente  (processos  nºs  0017949-14.2012.8.26.0100,  1071426-
61.2014.8.26.0100, 1107480-26.2014.8.26.0100), tendo em vista que foi constatado que o título que deu origem ao
registro nº 07, não foi lançado nos livros do Oficial de Registro Civil de Pessoas Naturais e Tabelião de Notas de
Taquarivai, consequentemente há fortes indícios acerca da sua falsificação. Ocorre que conforme bem exposto na
decisão proferida nos autos nº 1107480-26.2014.8.26.0100: “... Tendo em vista que foi instaurado inquérito policial (sob
nº 1243/2014), para apuração da fraude praticada por ocasião da lavratura de três escrituras referentes ao imóvel, no
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qual Antonio Apparecido transmitiu o bem a três compradores distintos (Rivaldo, Nelson e Durval), além de encontrar-se
a matrícula bloqueada em virtude da utilização de escritura falsa lavrada em 27.11.1982, que deu causa à aquisição do
imóvel por Antonio Apparecido, é inviável o registro do instrumento de venda e compra pleiteado pelo suscitado,
devendos os prejudicados utilizarem-se da via jurisdicional adequada para obterem a anulação do negócio jurídico
entabulado” (g.n)Como bem destacou a Douta Promotora de Justiça, há que se ressaltar que no feito nº 0017949-
14.2012.8.26.0100, que tramitou perante este Juízo, foi reconhecida a falsidade do título em apreço e sua consequente
nulidade, todavia a mesma não foi declarada em virtude do caráter administrativo deste Juízo.Ora, o requerimento
formulado pelo suscitado para expedições de ofícios é incabível, vez que tais diligências compete exclusivamente ao
interessado e não é objeto do presente procedimento de dúvida.A verdade é que o suscitado não demonstrou a lisura
da escritura lavrada, sendo o mesmo imóvel vendido a três pessoas diferentes. Logo, a registradora agiu com zelo e
presteza a fim de se evitar o cometimento de novas fraudes, colocando em risco a segurança jurídica que se espera dos
autos registrais, prejudicando eventuais direitos de terceiros de boa fé.Por fim, o título apresentado não poderia ter
ingresso no fólio real, uma vez que a matricula encontra-se bloqueada cautelarmente até solução final da lide nas vias
ordinárias. Diante do exposto, julgo prejudicada a dúvida suscitada pela Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital, a
requerimento  de  Raimundo Nonato  Correia  da  Silva,  com observação.Deste  procedimento  não  decorrem custas,
despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 19
de abril de 2017.Paulo César Batista dos Santos Juiz de Direito - ADV: MARIO VERISSIMO DOS REIS (OAB 83254/SP)
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RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo  1005478-70.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  de  Imóveis  -  Ricardo  da  Fonseca  -
Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Tendo em vista a manifestação do registrador acerca da superação do
óbice (fls.32/43), gerando a perda superveniente do interesse de agir do requerente, desnecessária a manifestação da
Municipalidade de São Paulo neste feito.Assim, torno sem efeito o terceiro parágrafo da decisão de fl.23 e 46. Por fim,
abra-se  vista  ao  Ministério  Público  e  tornem os  autos  conclusos.  Int.  -  ADV:  MARCIO KURIBAYASHI  ZENKE (OAB
211508/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)
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RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1005982-76.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Fazenda Pública do Estado de São Paulo - Dúvida
- Registro de Imóveis - Liquidação - Transferência dos bens da empresa - Escritura Pública como meio hábil para
realização da transferência  -  não aplicação do artigo  234 da Lei  das  Sociedades Anônimas -  óbices  mantidos  -
ProcedenteTrata-se de dúvida suscitada pela Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento da Fazenda
Pública do Estado de São Paulo, tendo em vista a negativa da averbação da sub-rogação nos direitos e obrigações
relativos ao patrimônio da Companhia Paulista de Administração de Ativos - CPA, junto à matricula número 21.192.A
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Oficial sustentou a impossibilidade de realizar a desejada transmissão do bem por meio de uma averbação constando a
sucessão da Companhia de Administração de Ativos -  CPA pela Fazenda Pública do Estado de São Paulo,  sendo
necessária a lavratura de escritura pública, instrumento hábil para a realização da sucessão decorrente da extinção da
empresa  e  sua  liquidação.  Juntou  documentos  às  fls.  4/65.Não  foi  apresentada  impugnação  em juízo  (fls.  66).
Argumenta a interessada,  junto ao 4º  Registro  de Imóveis,  que pretende somente a averbação da sucessão da
Companhia de Administração de Ativos, uma vez que a extinção desta pessoa jurídica seria um fato de impossibilidade
à  lavratura  de  escritura  pública  (fls.  05/08).O  Ministério  Público  opinou  pela  procedência  da  dúvida  (70/73).É  o
relatório.Passo a fundamentar e decidir.A dúvida deve ser julgada procedente.Observa-se que a Fazenda Pública do
Estado de São Paulo busca realizar a transmissão dos bens e direitos relativos à Companhia de Administração de Ativos,
que já se encontra em liquidação, por meio de averbação, fazendo referência ao artigo 234 da Lei das Sociedades
Anônimas.O mencionado artigo traz em seu corpo a seguinte proposição:”Art. 234.A certidão, passada pelo registro do
comércio, da incorporação, fusão ou cisão, é documento hábil para a averbação, nos registros públicos competentes, da
sucessão, decorrente da operação, em bens, direitos e obrigações.”Da análise da norma fica claro que, em casos de
incorporação, fusão ou cisão, a certidão que atestou a situação à qual a empresa se encontra entre as elencadas, torna-
se documento hábil para averbação, nos registros públicos competentes, da sucessão. O caso em tela não encerra
qualquer das hipóteses previstas no corpo da lei, mas sim de liquidação da sociedade anônima, nos termos do artigo
219, I da Lei das Sociedades Anônimas, fato que inviabiliza a aplicação desta disposição legal.Ademais, a liquidação não
pode ser dada como finalizada e consequentemente extinta, uma vez que para tanto é necessário que seja partilhado o
ativo, conforme dispõem a Lei das Sociedades Anônimas em seu artigo 210, IV e 215 , de tal forma a extinção apesar de
decretada, a liquidação não se deu conforme os ditames normativos impostos. Dispõem o que segue, os artigos
supracitados:”Art. 210.São deveres do liquidante: IV- ultimar os negócios da companhia, realizar o ativo, pagar o
passivo, e partilhar o remanescente entre os acionistas;””Art. 215.A assembléia-geral pode deliberar que antes de
ultimada a liquidação, e depois de pagos todos os credores, se façam rateios entre os acionistas, à proporção que se
forem apurando os haveres sociais.  “Portanto, a Companhia de Administração de Ativos -  CPA deve proceder as
eventuais regularizaçãos em relação a situação de seus bens para que se possa realizar as transmissões de bens e
direitos decorrentes de sua extinção por meio de Escritura Pública.Do exposto, julgo procedente a dúvida suscitada pelo
Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Fazenda Pública do Estado de São Paulo, mantendo os
óbices impostos pelo Registrador. Não há custas, despesas processuais ou honorários advocatícios decorrentes deste
procedimento.Oportunamente, arquivemse os autos.P.R.I.C.São Paulo, 04 de abril de 2017Tânia Mara AhualliJuíza de
Direito - ADV: ANDRE LUIZ DOS SANTOS NAKAMURA (OAB 206628/SP)
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RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1007296-57.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
- Pedido de providências - Consolidação da propriedade em alienação fiduciária, após notificação para purgação da
mora - pagamento realizado diretamente ao credor - impossibilidade de cancelamento da averbação - necessidade de
realização de novo negócio jurídico - improcedência.Vistos.Trata-se de pedido de providências formulado por Banco
Santander (Brasil)  S/A,  em face do Oficial  do 12º Registro de Imóveis da Capital,  pleiteando o cancelamento da
averbação da consolidação da propriedade em nome do requerente (Av.5) junto à matrícula nº 184.196, tendo em vista
o acordo celebrado entre o credor fiduciário (instituição financeira) e os devedores fiduciante (Alexandre Dias da Silva e
Clelia Ozorio da Silva), antes da realização dos leilões. Juntou documentos às fls.19/26.O registrador manifestou-se às
fls.30/32. Esclarece que tal pedido não é possível, uma vez que que o procedimento foi realizado de acordo com a
previsão legal, bem como não seria permitido o restabelecimento da condição resolutiva, uma vez que traria como
consequência  a  constituição  de  novo  direito  real  aos  devedores  fiduciante.O  Ministério  Público  opinou  pela
improcedência do pedido (fls.36/38).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir. Com razão o registrador, bem como o
Douto Promotor de Justiça.A notificação de mora e posterior consolidação deu-se conforme prevista pelo artigo 26, § 7º,
da lei 9.514/97, tal qual segue transcrito: “Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em
mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.(...)§ 7o
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Decorrido o prazo de que trata o §  1o sem a purgação da mora,  o oficial  do competente Registro de Imóveis,
certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do
fiduciário,  à vista da prova do pagamento por este,  do imposto de transmissão inter vivos e,  se for o caso,  do
laudêmio.(...)”.Portanto, tendo ocorrido sem purgação a notificação da mora feita pelo Oficial competente do Registro
de Imóveis, este deve proceder à averbação, em conformidade com a norma, deste ato decorrendo todos os efeitos
atinentes a esta modalidade de garantia. Não pode a averbação ser cancelada se do procedimento se deu de forma
correta, haja vista que o erro, qual seja a quitação do débito em local diverso do estabelecido, e o lapso informativo no
expediente da requerente, são alheios às capacidades de cognição do Oficial, sendo este erro o motivo substancial para
a realização da averbação.Portanto, a averbação está formalmente em ordem, não podendo ser cancelada alegando-se
mero erro imputável apenas à requerente.Cabe ressaltar que o disposto na Lei de Registros Públicos, nº 6.015/73, em
seu artigo 250, inciso II, não se aplica a hipótese, tendo em vista não haver manifestação expressa de ambos os
envolvidos no negócio jurídico.Ainda que assim não o fosse, conforme decidido no Processo 1043214-93.2015.8.26.0100
desta 1ª VRP, a consolidação da propriedade é constitutiva de direito, não sendo o cancelamento de tal ato possível
para se reverter ao estado anterior. A questão poderá ser resolvida através da realização de um novo negócio jurídico
entre as partes, que suportarão seus custos, para a renovação da garantia ou alteração da propriedade.Neste sentido,
recente decisão do STJ no julgamento do RECURSO ESPECIAL Nº 1.462.210-RS (2014/0149511-0), de relatoria do E.
MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, acatado por unanimidade pela turma julgadora. Cabe destacar parte do voto:
“(...) os prejuízos advindos com a posterior purgação da mora são suportados exclusivamente pelo devedor fiduciante,
que  arcará  com todas  as  despesas  referentes  à  “nova”  transmissão  da  propriedade  e  também com os  gastos
despendidos pelo fiduciário com a consolidação da propriedade (ITBI, custas cartorárias, etc).”.Ademais, tal questão já
foi  objeto  de  análise  perante  a  Egrégia  Corregedoria  Geral  de  Justiça  no  Recurso  Administrativo  nº  1113134-
57.2015.8.26.0100, Parecer nº 240/2016-E, de relatoria do Des.Cor. Pereira Calças:”Registro de Imóveis - Alienação
Fiduciária em garantia - Mora - Consolidação da propriedade em nome da fiduciária - Alegação de que os valores em
atraso  foram pagos  diretamente  à  credora  fiduciária  -  Pedido  de  cancelamento  da  averbação que consolidou a
propriedade - impossibilidade - Purgação da mora que deve ocorrer no Registro de Imóveis - Inteligência dos artigos 26,
§ 5º, da Lei 9.514/97 e 327 do Código Civil - Purgação que, ademais não foi comunicada pela fiduciária, que requereu a
consolidação da propriedade do bem em seu nome- Recurso a que se nega provimento”Conforme se verifica-se no
corpo do Acórdão:”... Dessa forma, observado todo o procedimento traçado pela Lei nº 9.514/97, a consolidação da
propriedade em nome da fiduciária se tornou ato perfeito e acabado, não havendo razão que justifique o cancelamento
da averbação.Repactuada a dívida, resta aos interessados celebrar novo negócio jurídico, com o pagamento de todos os
encargos decorrentes desse ato”. Logo, tem-se que averbação da constituição da propriedade em nome do credor
fiduciário tem efeitos meramente declaratório e não constitutivo de direitos. Diante do exposto, julgo improcedente o
pedido de providências formulado por Banco Santander (Brasil) S/A, em face do Oficial do 12º Registro de Imóveis da
Capital,  e  consequentemente  mantenho  o  óbice  registrário.Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas
processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 18 de abril de
2017.Paulo César Batista dos Santos Juiz de Direito - ADV: RICARDO RAMOS BENEDETTI (OAB 204998/SP)
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RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1007489-72.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Sérgio Augusto Veronesi - Registro de Imóveis
Dúvida inversa Título que não foi formalmente apresentado Dúvida ProcedenteVistos.Trata-se de dúvida suscitada pelo
4º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo, a requerimento de Sérgio Augusto Veronesi, diante da negativa em se
averbar a Carta de Arrematação extraída dos autos nº 0078277-22.2003.8.26.0100, emanada da 6ª Vara Cível do
Fórum Central da Capital, tendo como justificativa a ausência de título original do contrato de compra e venda do
imóvel matriculado sob o nº 142.230, naquela Serventia, e a apresentação de cópia materializada pelo 17º Registro de
Títulos e Documentos. O interessado, em síntese, alegou que o a cópia materializada tem força de documento original
por expressa previsão legal. Ademais, aduz que a Carta de Arrematação, possuindo toda higidez necessária para
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ingresso em registro e, que o título em questão já se encontra quitado (fls. 64/69). O Oficial alega que negou o ingresso
do título ao fólio real ante a ausência do título original aquisitivo, argumentando que se trata de entendimento uníssono
pela Jurisprudência do E. Conselho Superior da Magistratura a sua obrigatoriedade (fls.01/03).O Ministério Público
opinou pela  procedência  da  dúvida  e  para  que se  mantenha o  óbice  registral  (fls.88/90).É  o  relatório.  Passo  a
fundamentar e deicidir.Com razão o Oficial.Preliminarmente, cumpre destacar que os títulos judiciais não estão isentos
de qualificação, positiva ou negativa, para ingresso no fólio real. O Egrégio Conselho Superior da Magistratura já decidiu
que a qualificação negativa do título judicial não caracteriza desobediência ou descumprimento de decisão judicial
(Apelação Cível n. 413-6/7).Deve-se salientar que, no ordenamento jurídico pátrio, incumbe ao Registrador, no exercício
do dever de qualificar o título que lhe é apresentado, examinar o aspecto formal, extrínseco, e observar os princípios
que regem e norteiam os registros públicos, dentre eles, o da legalidade, que consiste na aceitação para registro
somente do título que estiver de acordo com a lei. A análise do título deve obedecer a regras técnicas e objetivas, o
desempenho  dessa  função  atribuída  ao  Registrador,  deve  ser  exercida  com  independência,  exigindo  largo
conhecimento jurídico.Não obstante, o entendimento pacificado no Conselho Superior, há muito, é de que a ausência do
instrumento original levado a registro prejudica o exame da questão. Nesse sentido, o acórdão proferido na apelação
1076-6/5, de 05 de maio de 2009, Rel. Des. Ruy Camilo:”A ausência de requisitos essenciais constitui-se em matéria
prejudicial ao conhecimento do recurso interposto. Com efeito, nenhum título original se encontra acostado aos autos,
uma vez que a presente dúvida foi suscitada a partir de mera cópia reprográfica da cédula rural pignoratícia que foi
reapresentada pelo banco suscitado, estando inviabilizada assim a sua análise direta por este Conselho Superior da
Magistratura”.Neste raciocínio, acerca de hipóteses semelhantes sobre a posição firmada, é representativo o V. Acórdão
proferido na Apelação Cível nº 43.728-0/7, da Comarca de Batatais, relatado pelo eminente Des. Sérgio Augusto Nigro
Conceição:”REGISTRO DE  IMÓVEIS  -  Dúvida  inversamente  suscitada  -  Falta  do  título  original  e  de  prenotação  -
Inadmissibilidade - Prejudicialidade - Recurso não conhecido”.O texto do julgado faz referência a outro precedente, o
qual é categórico:”Pacífica a jurisprudência deste Colendo Conselho Superior da Magistratura no sentido da necessidade
de apresentação do título original, como decidido na apelação cível n.º 30.728-0/7, da Comarca de Ribeirão Preto,
Relator o Desembargador Márcio Martins Bonilha, nos seguintes termos: ‘Ora, sem a apresentação do título original, não
se admite a discussão do quanto mais se venha a deduzir nos autos, porque o registro, em hipótese alguma, poderá ser
autorizado, nos termos do artigo 203, II, da Lei 6.015/73. Não é demasiado observar que no tocante à exigência de
autenticidade, o requisito da exibição imediata do original diz respeito ao direito obtido com a prenotação do título,
direito  que  não  enseja  prazo  reflexo  de  saneamento  extrajudicial  de  deficiências  da  documentação
apresentada’”.Portanto, é irrefutável a apresentação dos documentos originais ao registro. A falta do título não pode
materializar direitos inscritíveis no Registro de Imóveis, pois, ofendem a segurança jurídica e os princípios informadores
dos  registros  públicos.Por  fim,  conforme  bem ilustrado  pelo  Oficial,  verifico  a  não  observância  do  princípio  da
continuidade, um dos pilares do Direito Imobiliário brasileiro, posto que a cópia materializada do contrato de promessa
de compra e venda apresentada às fls. 38/62 não foi registrada na matrícula número 142.230 e, portanto, a simples
apresentação da Carta de Arrematação para o registro deixaria uma lacuna inadmissível na matrícula, devendo ser
afastada tal pretensão.Neste raciocínio, ensina Afrânio de Carvalho sobre o princípio da continuidade: “Em relação a
cada imóvel, adequadamente individuado, deve existir uma cadeia de titularidade à vista da qual só se fará a inscrição
de um direito se o outorgante dele aparecer no registro como seu titular. Assim, as sucessivas transmissões, que
derivam umas das outras, asseguram a preexistência do imóvel no patrimônio do transferente” (Registro de Imóveis,
Editora Forense, 4ª Ed., p. 254). Do exposto, julgo PROCEDENTE a dúvida suscitada pelo 4º Oficial de Registro de
Imóveis, a requerimento de Sérgio Augusto Veronesi e, mantenho o óbice imposto.Não há custas, despesas processuais
nem honorários advocatícios.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C.São Paulo, 2 de março de 2017.Tânia Mara
AhualliJuíza de Direito - ADV: DANIEL SEIMARU (OAB 190401/SP)
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Ltda - Pedido de providências - Consolidação da propriedade em alienação fiduciária, após notificação para purgação da
mora - pagamento realizado diretamente ao credor - impossibilidade de cancelamento da averbação - necessidade de
realização de novo negócio jurídico - improcedência.Vistos.Trata-se de pedido de providências formulado por Tecnisa
Engenharia e Comércio LTDA em face do Oficial do 7º Registro de Imóveis da Capital, pleiteando o cancelamento da
averbação nº 08 da matrícula nº 150.311 da citada Serventia, tendo em vista a purgação da mora pelos devedores
fiduciantes, Agnaldo Faria de Souza e sue mulher Lígia Rodrigues de Mello Souza, antes da realização dos leilões. Juntou
documentos  às  fls.12/72.O Registrador  esclarece que a  negativa para o  cancelamento pretendido embasa-se na
impossibilidade de restabelecimento de condição resolutiva, uma vez que constituiria um novo direito real ao devedor
fiduciante, bem como somente se opera com a apresentação de título hábil,  juntamente com a comprovação da
regularidade tributária dessa nova transação e após o seu efetivo registro (fls. 76/79).O Ministério Público opinou pera
improcedência do pedido (fls.83/85).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.A notificação de mora e posterior
consolidação deu-se conforme prevista pelo artigo 26, § 7º, da lei 9.514/97, como segue transcrito: “Art. 26. Vencida e
não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a
propriedade do imóvel em nome do fiduciário.(...)§ 7o Decorrido o prazo de que trata o § 1o sem a purgação da mora, o
oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da
consolidação  da  propriedade  em nome do  fiduciário,  à  vista  da  prova  do  pagamento  por  este,  do  imposto  de
transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio.(...)”.Portanto, tendo ocorrido a notificação da mora feita, pelo
Oficial do Registro de Imóveis, sem a necessária purgação, este deve proceder à averbação, em conformidade com a
norma, deste ato decorrendo todos os efeitos atinentes a esta modalidade de garantia. Não pode a averbação ser
cancelada se o procedimento não se deu de forma correta, tendo ocorrido a quitação do débito em local diverso do
estabelecido.O ato está formalmente em ordem, não podendo ser  cancelado por  mero erro imputável  apenas à
requerente.Cabe ressaltar que o disposto na Lei de Registros Públicos, nº 6.015/73, em seu artigo 250, inciso II, não se
aplica a hipótese, tendo em vista não haver manifestação expressa de ambos os envolvidos no negócio jurídico.Ainda
que assim não fosse, conforme decidido no Processo 1043214-93.2015.8.26.0100 desta 1ª Vara de Registro Públicos, a
consolidação da propriedade é constitutiva de direito, não sendo o cancelamento de tal ato possível para se reverter ao
estado anterior. A questão poderá ser resolvida através da realização de um novo negócio jurídico entre as partes, que
suportarão seus custos, para a renovação da garantia ou alteração da propriedade.Neste sentido, recente decisão do
STJ no julgamento do RECURSO ESPECIAL Nº 1.462.210-RS (2014/0149511-0), de relatoria do E. MINISTRO RICARDO
VILLAS BÔAS CUEVA, acatado por unanimidade pela turma julgadora. Cabe destacar parte do voto: “(...) os prejuízos
advindos com a posterior purgação da mora são suportados exclusivamente pelo devedor fiduciante, que arcará com
todas as  despesas referentes  à  “nova” transmissão da propriedade e também com os gastos  despendidos pelo
fiduciário com a consolidação da propriedade (ITBI, custas cartorárias, etc).”.Ademais, tal questão já foi objeto de
análise perante a Egrégia Corregedoria Geral de Justiça no Recurso Administrativo nº 1113134-57.2015.8.26.0100,
Parecer nº 240/2016-E, de relatoria do Des.Cor. Pereira Calças:”Registro de Imóveis - Alienação Fiduciária em garantia
Mora  Consolidação  da  propriedade  em nome da  fiduciária  Alegação  de  que  os  valores  em atraso  foram pagos
diretamente à credora fiduciária Pedido de cancelamento da averbação que consolidou a propriedade impossibilidade
Purgação da mora que deve ocorrer no Registro de Imóveis Inteligência dos artigos 26, § 5º, da Lei 9.514/97 e 327 do
Código Civil Purgação que, ademais não foi comunicada pela fiduciária, que requereu a consolidação da propriedade do
bem em seu nome- Recurso a que se nega provimento”Conforme se verifica-se no corpo do Acórdão:”... Dessa forma,
observado todo o procedimento traçado pela Lei nº 9.514/97, a consolidação da propriedade em nome da fiduciária se
tornou ato perfeito e acabado, não havendo razão que justifique o cancelamento da averbação.Repactuada a dívida,
resta aos interessados celebrar novo negócio jurídico, com o pagamento de todos os encargos decorrentes desse ato”.
Logo, tem-se que averbação da constituição da propriedade em nome do credor fiduciário tem efeitos meramente
declaratório e não constitutivo de direitos. Portanto, o entendimento é de que se houver pela parte o desejo da
transferência, esta se dará por”nova” transmissão.Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de providências
formulado por Tecnisa Engenharia e Comércio LTDA em face do Oficial do 7º Registro de Imóveis da Capital, afastando a
pretensão  de  cancelamento  da  averbação.  Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e
honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 18 de abril de 2017.Paulo
César Batista dos Santos Juiz de Direito - ADV: JUNDIVAL ADALBERTO PIEROBOM SILVEIRA (OAB 55160/SP)
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RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1013341-77.2017.8.26.0100 -  Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -  12º Ofícial  de Registro de
Imoveis - Municipalidade de São Paulo - Vistos.Trata-se de comunicação formulada pelo Oficial do 12º Registro de
Imóveis da Capital, acerca do recebimento de ofício da Municipalidade de São Paulo, informando o cancelamento do
Alvará de desdobro nº 2009/49805-00 (processo nº 2009-0245915-1), expedido em 17.12.2009.Esclarece que o ofício
foi prenotado e devolvido, pois o proprietário do imóvel matriculado sob nº 160.397, com base no referido alvará de
desdobro, requereu o parcelamento do imóvel, dando origem as matrículas nºs 170.214 a 170.223. Por requerimento do
proprietário dos imóveis matriculados sob os nºs 170.215 a 170.223, foi autorizada a unificação, resultando na abertura
da matrícula nº 175.018 em 29.05.2012.Salienta que, com a efetivação do parcelamento, foi regularmente implantado
um condomínio residencial “Horácio Megda”, constituído de 27 casas, acompanhado de Alvará de Aprovação expedido
pela Municipalidade, autorizando o registro da Incorporação Imobiliária (R.02). Ocorre que estas unidades autônomas
específicas e com matrículas abertas, em sua maioria já foram negociadas pelo Sistema Financeiro de Habitação e
encontram-se alienadas fiduciariamente à Caixa Econômica Federal. Por fim, assevera que o registro imobiliário não
tem autonomia para efetuar o cancelamento dos atos que resultaram do Alvará de Desdobro, declarado cancelado pela
Municipalidade. Juntou documentos às fls.04/122.A Prefeitura de São Paulo manifestouse às fls.126/127. Informa que
através de uma prova pericial realizada na ação de usucapião nº 000.87528455-9 que tramitou perante o MMº Juízo da
4ª Vara da Fazenda Pública da Capital, divergiu da planta aprovada no processo administrativo nº 2010-0.039.449-9,
interferindo com o leito da Av. Bettino de Déo. Verificada a discrepância, os autos foram encaminhados a Secretaria de
Habitação - SEHAB para as providências necessárias e posteriormente para a Prefeitura Regional que cancelou o alvará
de desdobro. Aduz que está ciente que a matrícula nº 160.397, a partir da averbação do desdobro foi cancelada, dando
origem à matrículas nº 170.214 a 170.223. Por fim,esclarece que o processo administrativo encontra-se na área técnica
para confirmar,  dentre as matrículas abertas,  quais abarcaram a área verde que deveria ter  sido excluído,  para
posteriormente instruir eventual ação de natureza reivindicatória. Juntou documentos às fls.128/130.O Ministério Público
opinou pelo arquivamento do feito (fls.134/135).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.De acordo com o artigo
250 da Lei de Registros Públicos:”art. 250: Far-se-á o cancelamento:I em cumprimento de decisão judicial transitada em
julgado;II a requerimento unanime das partes que tenham participado do ato registrado, se capazes, com as firmas
reconhecidas por tabelião;III  a requerimento do interessado, instruído com documento hábil;IV- a requerimento da
Fazenda Pública, instruído com certidão de conclusão de processo administrativo que declarou, na forma da lei, a
rescisão do título de domínio ou concessão de direito real de uso de imóvel rural, expedido para fins de regularização
fundiária, e a reversão do imóvel ao patrimônio público” Daí que, para haver o cancelamento do registro das matrículas
abertas em razão do desdobro aprovado,  haverá necessidade de expressa ordem judicial,  o  que será feito pela
Prefeitura  de  São  Paulo  através  da  formulação  de  ação  reivindicatória,  sendo  certo  que  o  ofício  recebido  pelo
registrador  caracteriza-se  mero  documento  de  cientificação.Logo,  não  há  providências  ou  medidas  censório
administrativas a ser tomadas por esta Corregedoria Permanente, ante a ausência de qualquer conduta irregular
praticada pelo registrador.Diante do exposto, determino o arquivamento do presente procedimento.Deste procedimento
não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários  advocatícios.Oportunamente  remetam-se  os  autos  ao
arquivo.P.R.I.C. - ADV: EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP)
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da questão, manifeste-se os impugnantes no prazo de 15 (quinze) dias acerca da presente retificação.Após, tornem os
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autos conclusos. Int. - ADV: THIAGO ARAUJO FIEL (OAB 336585/SP), IVONY PEREIRA DE AZEVEDO (OAB 38131/SP),
MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), AFONSO CELSO DE ALMEIDA VIDAL (OAB 168529/SP)
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Processo 1018859-48.2017.8.26.0100 - Dúvida - Inscrição na Matrícula de Registro Torrens - Nawal Fares Moukarzel -
Vistos.Trata-se de dúvida suscitada pela Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capitala requerimento de Nawal Fares
Mouzarkel, tendo em vista a negativa em se proceder ao registro da carta de sentença extraída dos autos da Ação de
reconhecimento e Dissolução de União Estável com Partilha de Bens, onde figuraram como partes a suscitada e seu ex
cônjuge Abdallah Assaad Azar (processo nº 100.09.316339-7), onde ficou assentado que o imóvel, objeto da matrícula
nº 103.176, caberia integralmente à suscitada.O óbice registrário refere-se a ausência de recolhimento do imposto
ITCMD,  tendo  em  vista  que  o  imóvel  foi  adquirido  em  121.06.1990  por  Abdallah  no  estado  civil  de  solteiro
(R.02/103.176) - fl.82, uma vez que a sentença proferiu pelo MMº juízo da 12ª Vara da Família e Sucessões da Capital
reconheceu a existência de união estável no período entre 1992 e 2004 (fls.72/73). Juntou documentos às fls.05/83.A
suscitada apresentou impugnação (fls.84/91). Argumenta que o imóvel foi adquirido durante a união estável uma vez
que as partes conviveram sob o mesmo teto como se casados fossem durante 17 anos,  sendo que na data da
propositura da ação, já estavam separados de fato há 5 anos, e ainda que assim não o fosse já teria havido a
decadência  do  tributo.O  Ministério  Público  opinou  pela  procedência  da  dúvida  (fls.95/97).É  o  relatório.Passo  a
fundamentar e a decidir.Com razão o registrador, bem como a Douta Promotora de Justiça.Diz o parágrafo 5º, do artigo
1º, do Decreto Estadual 46.655/02, que regula o ITCMD:”Estão compreendidos na incidência do imposto os bens que, na
divisão de patrimônio comum, na partilha ou adjudicação, forem atribuídos a um dos cônjuges, a um dos conviventes,
ou a qualquer herdeiro, acima da respectiva meação ou quinhão.”Conforme verifica-se da inicial do reconhecimento da
união estável “item 21” (fl.23), os bens descritos na inicial, ficariam como é da vontade do ex cônjuge à suscitada,
sendo que dentre estes bens encontra-se o imóvel matriculado sob nº 103.176, o qual foi adquirido por Abdallah, no
estado civil de solteiro em 1990 (fl.82).Como é sabido o ITCMD incide quando um dos conjugês deliberadamente aceita
a partilha acima da meação, sem reposição. Logo, é imperioso a comprovação de seu recolhimento ou de sua expressa
isenção. Na presente hipótese, verifica-se que a divorcianda aceitou o imóvel partilhado por mera liberalidade, devendo
o valor acima da meação ser considerado como doação, incindindo o ITCMD. Neste sentido:”Apelação - Repetição de
indébito tributário - ITBI - Sentença procedente. Partilha - Ocorrendo distribuição desigual dos bens por ocasião de
divórcio consensual das partes, haverá incidência do ITCMD, na parte que excedeu a meação, sem compensação
pecuniária, a configurar transferência gratuita. Necessidade de restituir os valores indevidamente pagos - Precedentes -
Sentença  mantida  -  Recurso  desprovido”  (Ap.  n.  0026902-16.2009.8.26.0053,  rel.  João  Alberto  Pezarini,  j.
8/05/2014)”ITBI -  Mandado de segurança -  Partilha de bens em alteração de regime de bens do casal  -  Partilha
igualitária  da totalidade dos bens -  Excesso de meação inocorrente -  Imposto indevido -  Segurança concedida -
Sentença mantida - Recursos oficial e voluntário desprovidos” (Ap. 1013039-97.2014.8.26.0053, Rel. Osvaldo Capraro, j.
9/10/2014)”Apelação. Ação declaratória de inexigibilidade tributária. ITBI. Separação judicial. Partilha de bens. 1. Nos
casos de partilha igualitária do patrimônio do casal por ocasião de separação ou divórcio, não há que se falar em
transmissão de bens. 2. A incidência do imposto sobre a transmissão de bens imóveis pressupõe a realização de
negócio jurídico oneroso, com a transferência da propriedade do bem imóvel ou de direitos reais sobre imóvel, de modo
que apenas o excesso não gratuito da meação pode ser objeto do ITBI. Recurso não provido.” (Apelação nº 9000406-
87.2009.8.26.0506, Rel. KENARIK BOUJIKIAN, j. 31 de julho de 2014)”Mandado de Segurança. Partilha. Doação de parte
excedente à meação. Não incidência do ITBI, uma vez que não se tratou de transferência onerosa. Incidência, na
hipótese, de ITCMD, com a observação prevista no art.6º, II, “a” da Lei Estadual nº 10.705/00. Litigância de má-fé
inocorrência. Nega-se provimento ao recurso.” (Apelação / Reexame Necessário nº 0014286- 47.2012.8.26.0071, Relª,
Beatriz Braga, j. 10 de outubro de 2013) “ITBI. Município de Santos. Repetição de indébito. Divórcio consensual. Excesso
de  meação.  Transmissão  a  título  não  oneroso.  Hipótese  de  não  incidência  do  imposto.  Recolhimento  indevido.
Devolução que se impõe Recurso não provido.” (Apelação nº 0144859-71.2007.8.26.0000, Rel. ERBETTA FILHO, j. 19 de
janeiro de 2012.).Neste contexto, conforme vários precedentes do Egrégio Conselho Superior da Magistratura, cumpre
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ao registrador fiscalizar o pagamento dos impostos devidos por força dos atos que lhe forem apresentados em razão do
ofício, na forma do art. 289 da Lei nº 6.015/73, sob pena de responsabilização pessoal do Oficial Delegado, cuja prova
de recolhimento deve instruir o formal de partilha, salvo hipótese de isenção devidamente demonstrada.Em relação a
incidência de prescrição ou decadência do tributo, não procede a alegação da suscitada. O ofício do registro de imóveis
e o juízo corregedor permanente - órgãos meramente administrativos que são - não podem dispensar a prova do
pagamento do ITBI ou ITCMD, mesmo pelo argumento de que se tenha consumado a decadência ou a prescrição.Neste
sentido é pacífico o entendimento do Egrégio Conselho Superior da Magistratura:”A prova do recolhimento do imposto
de transmissão “inter vivos”, porém, é requisito previsto nos artigos 289 da Lei nº 6.015/73 e 30, inciso XI, da Lei nº
8.935/94, e não pode ser dispensada (cf. CSM, Apelação Cível nº 579-6/3, da Comarca de Ribeirão Pires, de que foi
relator o Desembargador Gilberto Passos de Freitas). Essa exigência, por sua vez, não é afastada pela alegação de
prescrição porque o procedimento de dúvida tem natureza administrativa e não se presta para sua a declaração, até
porque dele não participa o credor tributário. Nesse sentido foi o v. acórdão prolatado por este Colendo Conselho
Superior da Magistratura na Apelação Cível nº 551-6/6, da Comarca de São Bernardo do Campo, de que foi relator o
Desembargador Gilberto Passos de Freitas, assim fundamentado: “Ademais, a prescrição e a decadência de tributos
podem ser  reconhecidas  somente  na  via  jurisdicional,  pois  extrapolam os  estreitos  limites  deste  procedimento
administrativo de dúvida registrária. Assim decidiu este Conselho Superior da Magistratura nos autos da Apelação Cível
nº 000.460.6/0-00, “verbis”: Registro de imóveis - Dúvida julgada improcedente - Formal de partilha - Inexistência de
prova do recolhimento do imposto de transmissão “causa mortis” - Prescrição do imposto que não pode ser reconhecida
neste procedimento de dúvida,  de que não participa a Fazenda do Estado -  Provas,  ademais,  insuficientes para
reconhecer a inexistência de causa interruptiva ou suspensiva da prescrição - Recurso provido para julgar a dúvida
procedente. (...) Ao oficial de registro cumpre fiscalizar o pagamento dos impostos devidos por força dos atos que lhes
forem apresentados em razão do ofício, na forma do art. 289 da Lei nº 6.015/73, e dentre estes impostos se encontra o
de transmissão “causa mortis”, cuja prova do recolhimento, ou isenção, deve instruir o formal de partilha. Inexistente
tal prova, correta a recusa manifestada pelo Sr. Oficial ao registro do título porque não tem, entre suas atribuições, a de
reconhecer prescrição de crédito tributário.  Neste sentido o seguinte trecho do v.  acórdão prolatado por este C.
Conselho Superior da Magistratura na Apelação Cível nº 154-6/4, da Comarca de Lorena, que relatei: “O art. 289 da Lei
de Registros Públicos é categórico ao estabelecer que “cumpre aos oficiais de registro fazer rigorosa fiscalização do
pagamento dos impostos devidos por força dos atos que lhes forem apresentados em razão do ofício”. Por outro lado,
não lhes compete, evidentemente, o reconhecimento de eventual prescrição de créditos tributários, matéria estranha,
de todo, à atividade registrária. Cogita-se de questão que só pode ser objeto de discussão e decisão em esfera própria,
a  qual,  sem dúvida,  não  coincide  com o  restrito  âmbito  de  atuação  dos  registradores”.  É  inviável,  ademais,  o
reconhecimento da prescrição neste procedimento de dúvida porque, a par da natureza administrativa,  dele não
participa o credor tributário que é o titular do direito cuja pretensão a apelada pretende seja declarada extinta.”
(Apelação Cível 1.221-6/8 Itaquaquecetuba, Rel.  Des. Munhoz Soares, j.  01.06.2010).”A prova do recolhimento do
imposto de transmissão ‘inter vivos’, porém, é requisito previsto nos artigos 289 da Lei nº 6.015/73 e 30, inciso XI, da
Lei nº 8.935/94, e não pode ser dispensada (cf. CSM, Apelação Cível nº 579-6/3, da Comarca de Ribeirão Pires, de que
foi relator o Desembargador Gilberto Passos de Freitas). Essa exigência, por sua vez, não é afastada pela alegação de
prescrição porque o procedimento de dúvida tem natureza administrativa e não se presta para sua a declaração, até
porque dele não participa o credor tributário.” (acórdão do Conselho Superior da Magistratura de São Paulo na Ap. Cív.
1.221-6/8  Itaquaquecetuba,  j.  13.04.2010,  Rel.  Munhoz  Soares).Logo,  verifica-se  que  a  análise  da  ocorrência  de
prescrição ou decadência para pagamento do imposto, gerando a extinção do débito é matéria que deve ser discutida
na esfera judicial, não cabendo ao Registrador, na via administrativa fazer tal análise.Por tudo isso, a suscitada deve
demonstrar o adimplemento do imposto de transmissão ou a decisão judicial que extinguiu a obrigação, caso contrário,
permanece o óbice para o registro que se pretende.Diante do exposto, julgo procedente a dúvida suscitada pela Oficial
do 4º Registro de Imóveis da Capitala requerimento de Nawal Fares Mouzarkel, e consequentemente mantenho o óbice
registrário.Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente
remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 18 de abril de 2017.Paulo César Batista dos Santos Juiz de Direito -
ADV: ANDRE PINTO DE CARVALHO MAGALHAES BERNARDINI (OAB 310338/SP), THIAGO BARELLI BET (OAB 346581/SP)
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1020411-48.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Vikas Chandrakant Bhatt - Registro de imóveis -
dúvida - segundo o entendimento atual do E. Conselho Superior da Magistratura e da E. Corregedoria Geral da Justiça,
não são exigíveis as certidões negativas de débitos relativos às contribuições previdenciárias e de terceiros e de débitos
relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União (Lei 8.212/1991, art. 47, I, b) - é facultado ao Oficial, no ato de
qualificação, formular ou não a exigência - responsabilidade atribuída por lei ao delegado do serviço público, sendo
inadequada a via administrativa para apreciação - dúvida improcedenteVistos.Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial
do 14º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Vikas Chandrakant Bhatt, tendo em vista a negativa em se
efetuar ao registro a escritura pública de venda e compra, lavrada perante o 8º Tabelião de Notas da Capital, pela qual
Moda Índia Comercial LTDA transmitiu ao suscitado, casado no regime da comunhão parcial de bens com Ana Lúcia
Bhatt, o imóvel matriculado sob nº 152.746.O óbice registrário refere-se a ausência das certidões negativas de débitos
relativos às contribuições previdenciárias e de terceiros, bem como aos tributos federais e à dívida ativa da União (Lei
8.212,  de 24 de julho de 1991,  art.  47,  I,  b).  Relata o registrador que mesmo havendo controvérsias quanto a
inconstitucionalidade  da  alínea  “d”,  está  obrigado  a  cumprir  o  disposto  na  alínea  “b”,  sendo  certo  que  o  seu
descumprimento acarretará ao oficial as penalidades previstas no artigo 48, bem como as sanções disposta no artigo 92
da mesma Lei. Juntou documentos às fls.05/29.O suscitado apresentou impugnação às fls.30/36. Argumenta acerca da
ilegalidade na obrigatoriedade de apresentação das mencionadas certidões para registro da escritura,  bem como
ressaltou os vários pareceres do Egrégio Conselho Superior da Magistratura no sentido de que ao fisco não é dado o
direito de exigir o pagamento de tributos por via oblíqua.O Ministério Público opinou pela improcedência da dúvida
(fls.39/40).É  o  relatório.  Passo  a  fundamentar  e  a  decidir.Cumpre  primeiramente  consignar  que  acompanho  o
entendimento do MM Juiz Josúe Modesto Passos, que em recente decisão proferida à frente desta 1ª Vara de Registros
Públicos, declarou que, no que diz respeito à sua convicção pessoal,  “no juízo administrativo não cabe aplicar a
inconstitucionalidade declarada sobre a Lei 7.711, de 22 de setembro de 1988, art. 1º, I, III e IV, e §§ 11º-3º (cf. ações
diretas de inconstitucionalidade 173-6 e 394-1) para, por identidade de razão, dar por inconstitucional a Lei 8.212/1991,
art. 47, I, b. Além disso, na arguição 0139256-75.2011.8.26.0000 foi declarada apenas a inconstitucionalidade da Lei
8.212/1991, art. 47, I, d, e - repita-se - na via administrativa não há estender a eficácia dessa decisão também para o
art. 47, I, b. Finalmente, as NSCGJ, II, XIV, 59.2, são de alcance algo duvidoso, porque dispensam os tabelionatos (frise-
se) de exigir as certidões para a lavratura de escrituras públicas de negócios jurídicos concernentes a direitos reais
imobiliários, é verdade; porém, as próprias NSCGJ não puseram dispensa semelhante em favor dos ofícios de registro de
imóveis, mesmo na redação dada pelo Provimento CG 37, de 26 de novembro de 2013, em vigor a partir de 28 de
janeiro de 2014”.De resto, já decidiu o E. Tribunal de Justiça (apelação 0015621-88.2011.8.26.0604 - Sumaré, 11ª
Câmara de Direito Público, Rel. Des. Ricardo Dip, j. 22.01.2013):Nesse quadro, avista-se, com efeito, que a exigência, na
espécie, de apresentação de certidões negativas para que a escritura pública de venda e compra acedesse ao fólio real
tem por fundamento a Lei nº 8.212/1991, e, embora a Lei nº 7.711/1988 também verse a necessidade de apresentação
das aludidas certidões, o fato é que a Registradora imobiliária, na qualificação do título apresentado a registro, adstrita
ao princípio da legalidade, tomou amparo na Lei nº 8.212. À falta de declaração judicial expressa de que a Lei nº
8.212/1991 padeça de inconstitucionalidade, não pode o Registrador de imóveis estender-lhe a fulminação que afligiu a
Lei  nº  7.711/1988.  Frise-se,  além disso,  que  o  art.  48  da  Lei  nº  8.212,  de  1991,  enuncia  que  o  registrador  é
solidariamente responsável pela prática de atos com inobservância de seu art. 47: “Art. 48. A prática de ato com
inobservância do disposto no artigo anterior, ou o seu registro, acarretará a responsabilidade solidária dos contratantes
e do oficial que lavrar ou registrar o instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos. (...) § 3º O servidor, o
serventuário da Justiça, o titular de serventia extrajudicial e a autoridade ou órgão que infringirem o disposto no artigo
anterior  incorrerão  em  multa  aplicada  na  forma  estabelecida  no  art.  92,  sem  prejuízo  da  responsabilidade
administrativa e penal cabível.”Note-se que nesse aresto ficou aventada a possibilidade de a corregedoria permanente
(e, por maior força de razão, a Corregedoria Geral) dispensar as certidões, mas somente nos casos de difficultas
praestandi, de absoluta impossibilidade de satisfazer a exigência (Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973 - LRP/1973,
art.  198, verbis “ou não a podendo satisfazer”) -  e não de modo geral e abstrato.” Feitas essas observações, é
necessário, porém observar que, justamente porque aqui se trata de um juízo administrativo, não há liberdade senão
para cumprir o que tenham decidido as autoridades superiores, i. e., a Corregedoria Geral da Justiça (CGJ) e o Conselho
Superior da Magistratura (CSM) - as quais, é bom ver, desde o julgamento da Apel. Cív. 0003435-42.2011.8.26.0116, em
13.12.2012 (DJ  30.01.2013),  mandam que se dispensem as certidões negativas de dívidas tributárias  federais  e
previdenciárias federais. Nesse sentido, confiram-se: (a) para a CGJ: Proc. 62.779/2013, j. 30/07/2013, DJ 07/08/2013; e
Proc.  100.270/2012,  j.  14/01/2013  (b)  para  o  CSM:  as  Ap.  Cív.  0015705-56.2012.8.26.0248,  j.  06.11.2013,  DJ
06.11.2013; 9000004-83.2011.8.26.0296, j.  26.09.2013, DJ 14.11.2013; 0006907-12.2012.8.26.0344, 23.05.2013, DJ
26.06.2013; 0013693-47.2012.8.26.0320, j 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0019260-93.2011.8.26.0223, j. 18.04.2013, DJ
24.05.2013; 0021311- 24.2012.8.26.0100, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0013759-77.2012.8.26.0562, j. 17.01.2013, DJ
21.03.2013; 0018870- 06.2011.8.26.0068, j. 13.12.2012, DJ 26.02.2013; 9000003-22.2009.8.26.0441, j. 13.12.2012, DJ
27.02.2013; 0003611- 12.2012.8.26.0625, j. 13.12.2012, DJ 01.03.2013; e 0013479-23.2011.8.26.0019, j. 13.12.2012,
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DJ 30.01.2013.Assim, esta Corregedoria Permanente não pode senão afastar o óbice levantado pelo Oficial do 14º
Registro de Imóveis da Capital, para que se proceda ao registro.Do exposto, julgo improcedente a dúvida suscitada pelo
Oficial  do 14º Registro de Imóveis  da Capital  a  requerimento de Vikas Chandrakant  Bhatt,  e  consequentemente
determino  o  registro  do  título  apresentado.Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e
honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 18 de abril de 2017.Paulo
César Batista dos Santos Juiz de Direito - ADV: RICARDO ALEXANDRE FERRARI RUBI (OAB 162334/SP)
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Processo 1021681-10.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Hélia Figuero Garcia - Vistos.
Fl.15: Homologo o pedido de desistência implicitamente manifestada nos autos, extinguindo o feito sem apreciação do
mérito,  nos termos do artigo 485, VIII  do CPC.Deste procedimento não decorrem custas,  despesas processuais e
honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 18 de abril de 2017.Paulo
César Batista dos Santos Juiz de Direito - ADV: FELIPE DE LIMA GRESPAN (OAB 239555/SP)
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Processo 1023012-27.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Edson Jose de Santana - Edson Jose de Santana
- Dúvida - Compromisso de venda e compra particular - necessidade de reconhecimento de firma - signatário menor
púbere - assinatura de assistente que não supre o óbice - procedênciaVistos.Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do
5º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Edson Jose de Santana, após negativa de registro de instrumento
particular de compromisso de venda e compra na matrícula nº 44.507 da citada serventia.Aduz o Oficial que o título não
contém o reconhecimento de firma de dois signatários, o que obsta seu registro. Juntou documentos às fls. 04/14.O
suscitado impugnou a dúvida às fls. 15/18, com documentos às fls. 19/25. Alega que um dos signatários faleceu após a
celebração do instrumento, mas que à época era menor púbere, assistido pela sua mãe, o que afasta a necessidade do
reconhecimento da firma do menor. Quanto ao vendedor, que também não teve sua firma reconhecida, diz que não
consegue encontrá-lo e que não localizou sua firma aberta em cartório. Diz que a dívida já foi paga, o que afastaria a
necessidade do reconhecimento.O Ministério Público opinou, às fls. 29/31, pela procedência da dúvida.É o relatório.
Decido.Com razão o Oficial e o D. Promotor.A exigência do reconhecimento de firma é legal e decorre diretamente do
Art.  221 da Lei  6.015/73:”Art.  221 -  Somente são admitidos registro:II  -  escritos particulares autorizados em lei,
assinados pelas partes e testemunhas, com as firmas reconhecidas, dispensado o reconhecimento quando se tratar de
atos praticados por entidades vinculadas ao Sistema Financeiro da Habitação.” (g.N)Assim, o reconhecimento das
firmas dos signatários Michael Digby Seymour e Janildo Rodrigues Costa se faz necessário para o registro do título.Os
argumentos trazidos pelo suscitante não são hábeis a afastar tal exigência, seja porque a inexistência de firma aberta
pode ser superada com o reconhecimento por autenticidade, com a presença do signatário, seja porque a existência de
assistente de menor púbere não supre sua assinatura,  mas apenas a convalida.  Como bem dito  pelo Ministério
Público:”Tanto é assim que o item 179.4 do Capítulo XIV das NSCGJ permite a abertura de ficha-padrão pelos maiores
de 16 anos.”A alegação de que o compromisso foi cumprido não foi efetivamente provado nos autos, além de o fato de
o instrumento ter sido celebrado a mais de vinte anos e a morte do signatário a mais de dez demonstram a necessidade
de ampla dilação probatória para comprovação das alegações. Assim, o suscitante deve buscar as vias ordinárias para
obter solução adequada, que tem caráter obrigacional, tendo em vista não ser possível o registro do título na forma em
que apresentado.Do exposto, julgo procedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital, a
requerimento de Edson Jose de Santana, mantendo os óbices.Não há custas, despesas processuais nem honorários
advocatícios decorrentes deste procedimento.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C.São Paulo, 12 de abril de
2017.Tania Mara AhualliJuíza de Direito - ADV: EDSON JOSE DE SANTANA (OAB 193252/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Olinda Pinheiro Sobreira dos Santos
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 979

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1024108-77.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Olinda Pinheiro Sobreira dos Santos - Vistos.
Ciente da interposição de Agravo de Instrumento (fls.82/121).Mantenho a decisão proferida às fls.36/37 por seus
próprios fundamentos.Informe a suscitante, no prazo de 15 (quinze) dias, o efeito em que foi recebido o recurso, bem
como eventual julgamento do mesmo.Int. - ADV: SERGIO MATIOTA (OAB 141415/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Maria de Fátima Paiva Duarte
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 979

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1024595-47.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Maria de Fátima Paiva Duarte - Vistos.Tendo
em vista a informação de fl.67, cumpra a suscitante a decisão de fls.63/64, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob
pena de extinção do feito. Int. - ADV: ANDRE DOS SANTOS GUINDASTE (OAB 261261/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Condominio Residencial San Felipe
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 979

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo  1033193-87.2017.8.26.0100  -  Dúvida  -  Registro  de  Imóveis  -  Condominio  Residencial  San  Felipe  -
Vistos.Recebo o presente procedimento como dúvida inversa. Anote-se. Nos termos das Normas de Serviço da E.
Corregedoria Geral da Justiça, Tomo II, Cap. XX, item 41.1.1, com a redação que lhe deu o Provimento CGJ n. 11, de 16
de abril de 2013, art. 4º : “Caso o requerimento tenha sido instruído apenas com cópia do título, mesmo autêntica, o
procedimento deverá ser convertido em diligência,  para juntada do original,  no prazo de dez dias,  sob pena de
arquivamento”, imprescindível a apresentação do título original.Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para que o
interessado apresente, junto ao 18º Registro de Imóveis da Capital, o original do documento que pretende registrar, sob
pena de extinção e arquivamento.Ficará ao encargo do Oficial  Registrador  a  comunicação nestes autos sobre o
recebimento e prenotação, bem como suas razões de recusa, quando da entrega do documento ou no prazo de 15
(quinze) dias, na hipótese de inércia da parte. Os originais permanecerão na guarda da Serventia Extrajudicial até o
deslinde  da  demanda.  Após,  ao  Ministério  Público  e  conclusos.Int.  -  ADV:  DANIEL  PALMIERO MUZARANHA (OAB
162002/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.H.S.
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 979

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1033579-20.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.H.S. - Vistos.Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão, redistribua-se o presente
feito ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV: HENRIQUE
VASCONCELOS LOVISON (OAB 375078/SP)

↑ Voltar ao índice

Carta Precatória Cível - Citação (nº 1000736-98 2015 - 2ª Vara) - Ivan Paulo de
Chaves
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 979

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1033601-78.2017.8.26.0100 - Carta Precatória Cível - Citação (nº 1000736-98 2015 - 2ª Vara) - Ivan Paulo
de Chaves - Vistos.Tendo em vista a existência de setor específico para cumprimento das cartas precatórias, cancele a
z. Serventia a autuação do presente feito, encaminhando-o ao distribuidor para as providências cabíveis. Int. - ADV:
LUIZ FELIPE MOREIRA D’AVILA (OAB 291661/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Lineu Fernando Silva Vianna - -
Nádia Wacila Hanania Vianna - HSBC Bank Brasil S/A - - Banco Sistema S/A - -
Caixa Econômica Federal - CEF e outro
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 981

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1104867-96.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Lineu Fernando Silva Vianna - -
Nádia Wacila Hanania Vianna - HSBC Bank Brasil S/A - - Banco Sistema S/A - - Caixa Econômica Federal - CEF e outro -
Vistos.Trata-se de pedido de providências formulado pelo Espólio de Lineu Fernando Silva Vianna, representado por
Nadia Wacila Hanania Vianna, em face do Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital, pleiteando o cancelamento do
registro de hipoteca (R.02) e de averbação de cédula hipotecária (Av.03), inscritas na matrícula nº 23.294, sob a
alegação  de  perempção,  trazendo  como consequência,  a  extinção  do  direito.  Juntou  documentos  às  fls.06/17.O
registrador  manifestou-se  às  fls.23/25.  Aduz  que  o  ato  registrário  não  pode  ser  efetivado  ante  a  ausência  de
instrumento particular  de quitação emitido pela credora.  Com relação ao cancelamento da averbação da cédula
hipotecária esclarece que se trata de um título de crédito e pode ter circulado no mercado, logo, somente com a
apresentação do documento pe que se pode cancelar a própria hipoteca e a cédula.A instituição financeira Banco
Sistema  S/A,  sucessor  do  Bamerindus  São  Paulo  CIA.  de  Crédito  Imobiliário,  favorecido  pela  cédula  de  crédito
hipotecária emitida, manifestou-se às fls.210/224. Argumenta sobre a existência de débito pendente sobre o imóvel,
que  somente  seria  quitado  pelo  Fundo de  Compensação  das  Variações  Salariais  -  FVCS,  gerenciado  pela  Caixa
Econômica Federal. Apresentou documentos às fls.223/224.A CEF manifestou-se às fls.241/246. Aduz que o imóvel
financiado, objeto da presente ação, pe o segundo financiamento no mesmo município de São Paulo e é impossível a
quitação pelo FVCS, pois na época da assinatura que o requerente pretende ver quitado, não era permitido aos
mutuários mais de um financiamento no mesmo Município para a concessão de outro mutuo habitacional que contasse
com as regras do SFH, dentre elas a cobertura pelo FVCS. Juntou documentos às fls.250/263.Com o falecimento do
requerente, foi deferido a substituição do pólo ativo para constar constar a inventariante meeira Nadia Wacila Hanania
Vianna (fl.296).Manifestação do requerente às fls.299/302, corroborando os argumentos expostos na inicial.O Ministério
Público opinou pela procedência do pedido (fls.308/311).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir. Em que pesem
os argumentos expostos pelo registrador, verifico que as exigências devem ser afastadas.Conforme se verifica do
registro nº 02 (fl.09), a hipoteca foi constituída em 1978, ou seja, há mais de trinta anos.De acordo com o artigo 1485
do CC:”Mediante simples averbação, requerida por ambas as partes, poderá prorrogar-se a hipoteca, até 30 (trinta)
anos da data do contrato. Desde que perfaça esse prazo, só poderá subsistir o contrato de hipoteca reconstituindo-se
por novo título e novo registro; e, nesse caso, lhe será mantida a precedência, que então lhe competir”.Dado o lapso
temporal, tem-se que a referida cédula hipotecária já se encontra decaída, uma vez que emitida em 1978, há muito
passado o prazo de 30 anos. Neste contexto, de acordo com Francisco Eduardo Loureiro:”O prazo de trinta anos é de
natureza decadencial, de modo que não se aplicam as causas impeditivas, suspensivas e interruptivas aplicáveis à
prescrição. Escoado o prazo, a hipoteca se extingue de pleno direito, ainda que antes do cancelamento junto ao registro
imobiliário,  cujo efeito é meramente regularizatório,  a  ser  pedido pelo interessado ao oficial.  Não se confundem
perempção  da  hipoteca  com prescrição  da  pretensão  da  obrigação  garantida.  Disso  decorre  a  possibilidade  da
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perempção da garantia  ocorrer  antes da prescrição da obrigação garantida,  que se converterá em quirografária
(...)Ultrapassado o prazo fatal de trinta anos, somente subsiste a garantia real mediante novo contrato de hipoteca e
novo registro imobiliário” (Código Civil Comentado, Ministro Cezar Peluso coordenador; Barueri/SP: Manole, 2010, p.
1590).Em relação ao cancelamento da cédula hipotecária (Av. 03) - fl.10, oriunda da emissão de cédula de crédito
hipotecária, tendo em vista que as cédulas hipotecárias são títulos de crédito, possuem como características essenciais
a literalidade, autonomia, abstração e cartularidade.Nos termos do artigo 234 do Decreto Lei 70/66 que institui a cédula
hipotecária:”Art.24: O cancelamento da averbação da cédula hipotecária e da inscrição da hipoteca respectiva, quando
se trate de liquidação integral desta, far-se-ão:I à vista das cédulas hipotecárias devidamente quitadas, exibidas pelo
devedor ao Oficial do Registro Geral de Imóveis;... II por sentença judicial transitada em julgado”Parágrafo Único: Se o
devedor não possuir a cédula hipotecária quitada, poderá suprir a falta com a apresentação de declaração de quitação
do emitente ou endossante em documento à parte”As cédulas de crédito existem em função de um negócio jurídico
anterior, estando a ele vinculadas. Inobstante a regra estipulada no artigo supra mencionado, a hipótese em tela
configura uma exceção. A averbação 03, referente a cédula da hipoteca, na qual consta como favorecido o Bamerindus
São Paulo CIA de Crédito Imobiliário, foi realizada em 21.08.1978, ou seja, há mais de trinta anos, e até a presente data
não há notícia de que alguém tenha reclamado o valor da dívida. Assim, pelo longo lapso temporal de emissão da
cédula de crédito e pela probabilidade mínima de se causar dano a terceiro, pode ser mitigada a exigência do artigo 24
do Decreto Lei 70/66.Logo, afasto os entraves levantados pelo registrador para cancelamento dos gravames. Diante do
exposto,  julgo  procedente  o  pedido  de  providências  formulado  pelo  Espólio  de  Lineu  Fernando  Silva  Vianna,
representado por Nadia Wacila Hanania Vianna, em face do Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital, e determino o
cancelamento do registro de hipoteca (R.02) e de averbação de cédula hipotecária (Av.03), inscritas na matrícula nº
23.294.Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente
remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 03 de abril de 2017.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: FABIO
ROBERTO LOTTI (OAB 142444/SP), LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM (OAB 210937/SP), ANTONIO RODRIGO SANT ANA
(OAB 234190/SP), REINALDO ARMANDO PAGAN (OAB 32255/SP), MARCO ANTONIO LOTTI (OAB 98089/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Marli Alzira Valdi
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 982

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1109185-88.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Marli Alzira Valdi - Vistos.Informe a requerente,
no prazo de 15 (quinze) dias, os confrontantes que deverão ser notificados, bem como os respectivos endereços.
Ressalte-se que na hipótese de se tratar de Condomínio, a notificação será realizada na pessoa do síndico. Com a
juntada da manifestação, às notificações. Int. - ADV: WILLIAM CAVALCANTE (OAB 350927/SP), ROBERTO ALMEIDA DA
SILVA (OAB 125138/SP), GERVASIO DIAS DA LOMBA FILHO (OAB 366476/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nadia Elisabeth Berloff
Pagnani e outros - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 982

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
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Processo 1116752-73.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nadia Elisabeth Berloff
Pagnani e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Ressalte-se que ao estimar os honorários periciais, o
perito como profissional auxiliar deste Juízo não está vinculado ao valor dos honorários estimados em outros feitos ou
por outros profissionais.Feita esta consideração, manifeste-se o perito nomeado, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca
da contra proposta apresentada pelos requerentes ao valor dos honorários periciais estimados (fls.463/465).Após,
tornem  os  autos  conclusos.  Int.  -  ADV:  EDUARDO  MIKALAUSKAS  (OAB  179867/SP),  MARCIA  HALLAGE  VARELLA
GUIMARAES (OAB 98817/SP), LEANDRO CRASS VARGAS (OAB 215834/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Tindaro Wilson Martins - -
Sandra Regina Martins - Pedido de Cancelamento - Cessão
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 982

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1120324-37.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Tindaro Wilson Martins - -
Sandra Regina Martins - Pedido de Cancelamento - Cessão - É necessária a anuência de todos envolvidos no distrato -
Vias judiciais - Não há como se proceder ao cancelamento - ImprocedenteVistos.Trata-se de pedido de cancelamento
requerido por Tindaro Wilson Martins e Sandra Regina Martins, acerca do cancelamento do R.2 referente à cessão de
direitos e obrigações, constante na matricula do imóvel matriculado junto ao 7º Registro de Imóveis de São Paulo
Capital, sob o número 30.440. Juntou documentação às fls. 6/57.Alega ser necessário o cancelamento do referido
registro, uma vez que, na matricula, consta negócio jurídico de venda e compra que não mais gera efeitos, com o
devido ressarcimento reconhecido pela antiga cessionária, razão pela qual a medida é necessária para regularização do
arrolamento dos espólio de Pedro Félix Martins e Julia Amaral Martins junto à matricula do imóvel.Manifestou-se o Oficial
às fls. 74/78, argumentando pela impossibilidade de proceder ao cancelamento do referido R.2 - Matricula 30.440, sob o
pretexto de que a pretensão não se enquadra nas hipóteses aludidas pelo requerente dos incisos I, II e III do artigo 250
da Lei de Registros Públicos. Continua no sentido de que, dada a noticia do falecimento de Pedro Félix Martins e Julia
Amaral  Martins,  seria  necessário  o  registro  prévio  dos  respectivos  inventários,  para  que  os  herdeiros  formulem
juntamente  à  cessionária  a  rescisão  contratual  da  cessão  celebrada,  e  proceder  à  baixa  do  referido  registro.A
manifestação do Ministério Público foi pela improcedência do pedido de cancelamento (fls. 82/83).É o relatório.Passo a
fundamentar  e  decidir.O  pedido  é  improcedente.O  registro  de  imóveis  é  fundamentalmente  um instrumento  de
publicidade. Portanto, é necessário que as informações nele contidas coincidam com a realidade, para que não se
converta em elemento de difusão de inexatidões e fonte de insegurança jurídica, contrariando, dessa forma, sua
finalidade  básica.Importante  ressaltar  que  o  cancelamento  de  registro  na  via  administrativa  tem cabimento  nas
hipóteses de vício extrínseco, conforme previsto no artigo 214 da Lei de Registros Públicos (6.015/73), o qual faz
menção às nulidades de pleno direito, ao passo que outras nulidades, referentes aos vícios intrínsecos, devem ser
buscadas por meio de propositura de ação na via jurisdicional, nos termos do artigo 216 da mesma Lei.O caso em
questão não deve prosperar, uma vez que não se enquadra em nenhuma das possibilidades legais de cancelamento
administrativo, e, também, não houve a anuência expressa de todos os envolvidos no distrato.A única solução seria a
resolução através das vias judiciais, dada a incompetência deste juízo administrativo, nos exatos termos do art. 216 já
mencionado  acima.Diante  do  exposto,  julgo  improcedente  o  pedido  de  cancelamento.Não  há  custas,  despesas
processuais  ou  honorários  advocatícios  decorrentes  deste  procedimento.Oportunamente,  arquivem-se  os
autos.P.R.I.C.São Paulo, 16 de fevereiro de 2017Tânia Mara AhualliJuíza de Direito - ADV: VALDIRA ALVES CARDOSO
BESSON (OAB 104246/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - ITAU UNIBANCO S.A. -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 983
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo  1121469-31.2016.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  de  Imóveis  -  ITAU  UNIBANCO  S.A.  -
Municipalidade de São Paulo - Vistos.Fl.70: Ante as razões expostas, defiro à Municipalidade de São Paulo o prazo
suplementar de 60 (sessenta) dias para manifestação. Ressalte-se que eventual novo pedido de dilação de prazo,
deverá ser feito através de petição devidamente fundamentada.Int. - ADV: EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP),
MARCOS SAYEG (OAB 298876/ SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - EDJ Brasil Participações Ltda - Registro - Dúvida
Inversa
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 983

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1121560-24.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - EDJ Brasil Participações Ltda - Registro - Dúvida
Inversa - Título que não foi formalmente apresentado - Inércia da parte - Extinção do feitoVistos.Trata-se de dúvida
inversa suscitada por EDJ BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA, tendo em vista a negativa do Oficial do 3º Registro de Imóveis
da  Capital  proceder  ao  registro  do  instrumento  particular  de  compra  e  venda  do  imóvel  matriculado  sob  nº
66.082.Relata em síntese a suscitante que em 14.09.2015, firmou o instrumento particular de compra e venda do
imóvel  mencionado e em 01.12.2015, buscou informações junto a Prefeitura de São Paulo,  acerca do pedido de
imunidade  registrária  por  ser  o  bem  objeto  de  integralização  de  capital  social.  Atendidas  as  solicitações  da
Municipalidade, emitiu-se a competente declaração (nº 2016-00749.4), garantindo a imunidade do ITBI, todavia, o
Oficial negou o registro. Juntou documentos às fls.08/37.Às fls.38/39, foi determinada a apresentação do documento
original para qualificação junto à Serventia Extrajudicial, ocasião em que a suscitante requereu prazo suplementar
(fl.42),  sendo  deferida  a  prorrogação  por  15  (quinze)  dias  (fl.44).  Decorrido  o  prazo  para  apresentação  da
documentação, o registrador manifestou-se à fl.47, informando sobre a ausência do entrega do título, sendo que a
suscitante ante a possibilidade de uma composição amigável entre as partes, requereu nova dilação do prazo (fl.49),
juntando documentos às fls.50/53, razão pela qual foi deferido novo prazo suplementar de 15 (quinze) dias (fl.56).À
fl.62,  o  registrador  prestou  novas  informações  acerca  da  inércia  da  suscitante  na  apresentação  do  título  para
qualificação.É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir.O entendimento pacificado no Conselho Superior, há muito, é
de que a ausência do instrumento original levado a registro prejudica o exame da questão. Nesse sentido, o acórdão
proferido na apelação 1076-6/5, de 05 de maio de 2009, Rel. Des. Ruy Camilo:”A ausência de requisitos essenciais
constitui-se em matéria prejudicial  ao conhecimento do recurso interposto.  Com efeito,  nenhum título original  se
encontra acostado aos autos, uma vez que a presente dúvida foi suscitada a partir de mera cópia reprográfica da
cédula rural pignoratícia que foi reapresentada pelo banco suscitado, estando inviabilizada assim a sua análise direta
por  este  Conselho  Superior  da  Magistratura”.Neste  raciocínio,  acerca  de  hipóteses  semelhantes  sobre  a  posição
firmada, é representativo o V. Acórdão proferido na Apelação Cível nº 43.728-0/7, da Comarca de Batatais, relatado pelo
eminente Des. Sérgio Augusto Nigro Conceição:”REGISTRO DE IMÓVEIS - Dúvida inversamente suscitada - Falta do título
original  e  de  prenotação  -  Inadmissibilidade  -  Prejudicialidade  -  Recurso  não  conhecido”.O  texto  do  julgado  faz
referência a outro precedente, o qual é categórico:”Pacífica a jurisprudência deste Colendo Conselho Superior da
Magistratura no sentido da necessidade de apresentação do título original, como decidido na apelação cível n.º 30.728-
0/7, da Comarca de Ribeirão Preto, Relator o Desembargador Márcio Martins Bonilha, nos seguintes termos: ‘Ora, sem a
apresentação do título original, não se admite a discussão do quanto mais se venha a deduzir nos autos, porque o
registro, em hipótese alguma, poderá ser autorizado, nos termos do artigo 203, II, da Lei 6.015/73. Não é demasiado
observar que no tocante à exigência de autenticidade, o requisito da exibição imediata do original diz respeito ao direito
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obtido com a prenotação do título, direito que não enseja prazo reflexo de saneamento extrajudicial de deficiências da
documentação apresentada’”.Portanto, é irrefutável a apresentação dos documentos originais ao registro. A falta do
título não pode materializar direitos inscritíveis no Registro de Imóveis,  pois,  ofendem a segurança jurídica e os
princípios informadores dos registros públicos.No presente caso intimada reiteradas vezes para apresentação do título
original a fim de que o registrador pudesse qualificar o título em apreço, a suscitante limitou-se a pedir prorrogações de
prazos sob a justificativa da possibilidade de acordo das partes.  Ora,  os  autos não podem ficar  no aguardo da
apresentação do documento pela interessada “ad infinitum”, haja vista que a presente demanda encontra-se em
tramite há aproximadamente cinco meses, o que demonstra a total desídia da interessada na solução do feito, não
tomando as providências determinadas.Diante do exposto, julgo extinto o presente feito, com fundamento no artigo
485,  IV  do  CPC.Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários
advocatícios.Oportunamente remetamse os autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 12 de abril de 2017.Tania Mara Ahualli
Juíza de Direito - ADV: AILSON MAS ANGELO (OAB 192533/SP)
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1129921-30.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Martha Gallardo Sala Bagnoli - Martha Gallardo
Sala  Bagnoli  -  Dúvida  -  Registro  de  escritura  pública  de  compra  e  venda  -  garagem  coletiva  -  IPTU  lançado
conjuntamente em nome de um único contribuinte - recolhimento de ITBI em valor menor a fração ideal - Dúvida
procedente Vistos.Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 1º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de
Martha Galhardo Sala Bagnoli, em face da negativa em se proceder ao registro da Escritura Pública de Compra e Venda,
tendo por objeto uma vaga indeterminada na garagem coletiva do “Edifício Anchieta”.O óbice registrário refere-se ao
recolhimento ínfimo do valor da ITBI, em relação a fração ideal, uma vez que a garagem é composta de 62 vagas
lançadas conjuntamente por um único contribuinte de IPTU, cabendo a cada proprietário uma fração de 1,61% no valor
atribuído ao contribuinte, todavia, a suscitada recolheu apenas 0,19% do valor. Juntou documentos às fls.03/25.A
suscitada não apresentou impugnação, conforme certidão de fl.32.O Ministério Público opinou pela procedência da
dúvida (fl.36). É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Com razão o Oficial Registrador, bem como a Douta
Promotora de Justiça.É certo que ao Oficial de Registro cumpre fiscalizar o pagamento dos impostos devidos por força
dos atos que lhe forem apresentados em razão do ofício, na forma do art. 289 da Lei nº 6.015/73, sob pena de
responsabilização pessoal do Oficial Delegado, e dentre estes impostos se encontra o ITBI. Todavia, a qualificação feita
pelo Oficial Registrador não vai além da aferição sobre a existência ou não de recolhimento do tributo, e não sobre a
integralidade de seu valor. Todavia, na presente hipótese verifica-se que a garagem é composta de 62 vagas lançadas
conjuntamente por um único contribuinte de IPTU, cabendo a cada proprietário uma fração de 1,61% no valor atribuído
ao contribuinte. Ocorre que de acordo com o documento de fls.22, houve o pagamento referente a fração de 0,19%, ou
seja, o recolhimento é muito ínfimo em relação à fração que lhe cabe, havendo aparência de burla a legislação fiscal
(fls.17/18).Por fim, devidamente intimada, a suscitada não apresentou impugnação, pressupondo sua concordância
acerca das ponderações do registrador.Logo, entendo correto o óbice imposto, devendo a suscitada complementar o
valor.Diante do exposto, julgo procedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 1º Registro de Imóveis da Capital, a
requerimento  de  Martha  Galhardo  Sala  Bagnoli,  e  consequentemente  mantenho  a  exigência  imposta.Deste
procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetamse os
autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 18 de abril de 2017.Paulo César Batista dos Santos Juiz de Direito - ADV: MARTHA
GALLARDO SALA BAGNOLI (OAB 234759/SP)
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1130982-23.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - Yara de Moraes -
Vistos.Manifeste-se a requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a cota ministerial de fls.43/46.Após, tornem os
autos conclusos. Int. - ADV: NEGIS AGUILAR DA SILVA (OAB 178492/SP)
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Condomínio Nova Leopoldina
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 984
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RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1134549-62.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Condomínio Nova Leopoldina -
Averbação da alteração da convenção de condomínio -  destinação da vagas de garagens -  não configuração de
mudança da destinação do condomínio - quorum qualificado de 2/3 para aprovação - ausência de prejuízo para os
condôminos - pedido procedente Vistos.Trata-se de pedido de providências formulado por Condomínio Nova Leopoldina
em face do Oficial do 10º Registro de Imóveis da Capital, pleiteando a averbação da alteração da Convenção de
Condomínio registrada no Livro 3,  sob nº 11.659.O óbice registrário refere-se a necessidade da concordância da
unanimidade dos condôminos, uma vez o oficial entende que as modificações alteraram a especificação do condomínio.
Aduz que ainda que assim não o fosse não foi atingido o quórum legal de 2/3.Insurge-se o requerente acerca do óbice
imposto, sob o argumento de que o escopo da alteração é aclarar e suprir lacunas da antiga convenção, não havendo
qualquer mudança na destinação do edifício ou mesmo da garagem. Busca-se impedir a alteração da destinação do
Subcondomínio Tribeca (residencial), impedindo a exploração comercial de suas vagas, logo é incabível a exigência da
concordância unanime dos condôminos. Juntou documentos às fls.75/874.Às fls.889/893, o registrador retificou sua
informação, esclarecendo que o quórum obtido na assembleia ultrapassou os 2/3 exigidos por lei, todavia reiterou seu
entendimento acerca da concordância unanime. Apresentou documentos às fls.894/899.O Ministério Público opinou pela
procedência do pedido (fls.903/904).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Em que pesem as ponderações do
registrador, entendo que merece provimento a pretensão do requerente. De acordo com o com o artigo 1.351 do
Código  Civil,  que  regula  a  questão  posta  a  desate:”Depende da  aprovação  de  2/3  (dois  terços)  dos  votos  dos
condôminos a alteração da convenção; a mudança da destinação do edifício, ou da unidade imobiliária, depende da
aprovação  pela  unanimidade  dos  condôminos”.Na  presente  hipótese,  pretende-se  a  averbação  da  alteração  da
convenção de condomínio, aprovada por mais de 2/3 dos condôminos, para aclarar e suprir lacunas, especialmente no
que concerne à destinação das vagas de garagens, uma vez que o Condomínio é formado pelo Subcondomínio A - Soho
Office, de uso exclusivamente comercial e o Subcondomínio B - Tribeca, de uso exclusivamente residencial. Logo, a
modificação pleiteada visa corrigir algumas contradições que poderiam levar a desconfiguração da utilização residencial
do Subcondomínio B.Conforme verifica-se da planilha juntada pelo registrador em comparação a antiga convenção
condominial e aquela que se pretende averbar (fls.889/892), tem-se que a alteação referese a organização e exploração
das vagas de garagens e não a essência ou destinação do condomínio. Não houve alteração nas áreas comuns do
edifício, transmissão ou recebimento de frações ideais.Segundo o jurista João Batista Lopes, na sua obra “Condomínio”
(editora:  Revista  dos  Tribunais  -  10ª  edição  revista,  atualizada  e  ampliada)  enfoca  o  tema  sob  o  seguinte
aspecto:”Importa  ressaltar  que  alteração  pelo  quorum de  2/3  só  é  admitida  se  não  implicar  prejuízo  a  direitos
subjetivos, como ocorreria, por exemplo, com a alteração das frações ideais, das áreas de uso comum etc.Qualquer
mudança que importe prejuízo a direito adquirido só será possível com a aprovação unanime dos condôminos”.Na
presente hipótese tem-se que a alteração não caracteriza inovação, mas sim busca preservar a função residencial de
um dos Subcondominios, esclarecendo pontos que futuramente poderiam trazer divergências entre os condôminos.
Concluo que não há qualquer alteração da destinação das áreas comuns, preservando o condomínio a sua finalidade,
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bem como tal ato não caracteriza a quebra de segurança para os moradores. Desta forma, descabida a exigência da
unanimidade de concordância acerca da alteração.Por fim, tem-se que foi atingido o quórum legal de 2/3 para referida
alteração (fls.892/893), assim, deve ser afastado o óbice imposto.Diante do exposto, julgo procedente o pedido de
providências formulado por Condomínio Nova Leopoldina em face do Oficial do 10º Registro de Imóveis da Capital, e
consequentemente determino que se realize a averbação da alteração da convenção condominial.Deste procedimento
não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários  advocatícios.Oportunamente  remetam-se  os  autos  ao
arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 18 de abril de 2017.Paulo César Batista dos Santos Juiz de Direito - ADV: EDMAR FERREIRA DE
BRITTO JUNIOR (OAB 194995/SP)
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1135175-81.2016.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Alice Bicudo Fromer Piazzi - Dúvida - Registro de
escritura  pública  de venda e  compra -  Principio  da Continuidade -  Morte  do títular  do  domínio  -  Necessária  as
averbações referentes à sucessão por morte - Súmula 377 STF - Dúvida Procedente Vistos.Trata-se de dúvida suscitada
pelo Oficial do 5º Registros de Imóveis de São Paulo, a requerimento de Alice Bicudo Fromer Piazzi, diante da negativa
de ingresso da escritura pública de venda e compra, lavrada em 14 de novembro de 2007 pelo 25º Tabelião de Notas
desta Capital, tendo por objeto o imóvel matriculado sob número 17.488.O óbice registrário refere-se à violação do
principio da continuidade, considerando-se que o proprietário Affonso Álvares Rubião adquiriu a fração de 50% do
imóvel na constância do casamento com Maria Isabel Parodi Álvares Rubião, presumindo-se a comunicação do bem
entre os cônjuges, nos termos da Súmula 377 do Colendo Supremo Tribunal Federal. Salienta o Registrador que ocorreu
o  falecimento  de  ambos  os  cônjuges  (certidões  de  óbito  às  fls.  94/97),  acarretando  a  transmissão  da  fração
correspondente à propriedade deles aos herdeiros, logo necessário o registro de titulos anteriores que constem da
disposição da propriedade dados os acontecimentos citados, sob pena de violação ao principio da continuidade. Juntou
documentos às fls. 5/105.A suscitada apresentou impugnação (fls. 106/111). Argumenta que o bem é incomunicável
entre os cônjuges, não havendo qualquer direito sobre este imóvel por parte de Maria Isabel Parodi Álvares Rubião.
Aduz que a aquisição do bem por Affonso se deu pelo falecimento de sua genitora ,  logo a fração ideal  não é
comunicável. O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida (fls.115/118).É o relatório.Passo a fundamentar e
decidir.Com razão o Oficial e o D. Promotor de Justiça.Na presente hipótese o imóvel foi transmitido a Affonso na
constância de seu matrimônio, em regime de separação de bens, neste sentido é redação da súmula nº 377 do
Supremo Tribunal  Federal  dispõe  que:”No  regime  de  separação  legal  de  bens,  comunicam-se  os  adquiridos  na
constância do casamento.”Decerto que o entendimento da Súmula 377 do STF é no sentido da presunção do esforço
comum para a aquisição de aqüestos, no tocante aos casamentos realizados pelo regime da separação legal de bens.
Dá-se, portanto, a inversão do ônus da prova, devendo ser comprovada a contribuição unilateral para a evolução
patrimonial.Trata-se de presunção relativa, que como bem exposto na impugnação. Assim, pode ser afastada, diante de
pacto antenupcial ou prova de que foi adquirido com esforço individual ou aquisição a título não oneroso por um dos
cônjuges. Desta forma é necessário que conste no título tal informação.O aludido acordo entabulado por Affonso e
Guilherme (fls.46/47), trata-se na verdade de mera declaração unilateral firmada por Guilherme, para que seu irmão
ficasse com a totalidade do imóvel, sem especificar que sua parte foi doada a partir do quinhão recebido com a partilha
do bem, em razão do falecimento de sua genitora. Ademais, uma das herdeiras, Maria Isabel de Azevedo e Souza,
ingressou com ação de petição de herança (fls.48/49) perante o MMº Juízo da 2ª Vara da Família e Sucessões da Capital,
visando a invalidação do negócio jurídico por meio do qual o imóvel foi alienado pelo Espólio de Affonso à Alice, por
desrespeito à meação de sua genitora sobre 50% desse imóvel,  o que demonstra que há controvérsia entre os
interessados. Diante da ausência da provas que afaste a presunção do esforço comum, deverá a interessada comprovar
que o imóvel foi adquirido por apenas um dos cônjuges, nas vias ordinárias, com ampla dilação probatória.Logo,
mostra-se correta a exigência feita pelo Registrador, fazendo-se necessário que se constem as eventuais transmissões
decorrentes do falecimento dos cônjuges, primeiro a transmissão relativa ao falecimento de Maria Isabel Parodi Álvares
Rubião e após a transmissão decorrente do falecimento de Affonso Álvares Rubião aos seus eventuais herdeiros, sob
pena de prejudicar eventuais direitos de terceiros. Ante o exposto julgo procedente a dúvida formulada pelo Oficial do
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5º Registro de Imóveis, a requerimento de Alice Bicudo Fromer, e mantenho o óbice registrário.Não há custas, despesas
processuais ou honorários advocatícios decorrentes deste procedimento.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C.
São Paulo, 05 de abril de 2017Tania Mara AhualliJuíza de Direito - ADV: RENATTA BENSOUSSAN PINTO DA FONSECA
(OAB 346058/SP), ENRICO FRANCAVILLA (OAB 172565/SP), LUIZ ALFREDO ANGELICO SOARES CABRAL (OAB 166420/SP)
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Pessoas Naturais - Jose Petrone e outros
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 997

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0148/2017
Processo 0322924-11.2009.8.26.0100 (100.09.322924-0) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - Jose Petrone e outros - Os autos foram desarquivados, o interessado deve requerer
o que de direito no prazo de 10 dias. Nada sendo requerido os autos serão remetidos ao arquivo. - ADV: SONIA REGINA
MONTEIRO MARCONDES RODRIGUES (OAB 74082/SP)
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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RELAÇÃO Nº 0153/2017
Processo 0019991-60.2017.8.26.0100 (processo principal 0151278-30.2009.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Fabrizio da Silva Cordeiro - Vistos.1. Fls. 1: O pedido de cumprimento definitivo da sentença
atende completamente o disposto no artigo 524 do Código de Processo Civil. Por conseguinte, nos termos do artigo 523
do Código de Processo Civil,  intime-se o executado, Espólio de Servenda Rueda Rodrigues, representado por sua
inventariante Remédios Rueda Rodrigues, por publicação, para, no prazo de 15 dias, pagar o débito indicado (R$
3.473,72).2. Transcorrido o prazo acima sem o pagamento voluntário, certifique a Serventia, permanecendo os autos
em cartório por mais 15 dias, para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente,
caso queira, eventual impugnação (artigo 525 do Código de Processo Civil).3. Decorridos os dois prazos conferidos nos
itens 1 e 2 supra, o que deverá ser certificado pela Serventia, tornem-me conclusos, eis que, no caso de não pagamento
e/ou rejeição de eventual impugnação, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento), além de honorários de
advogado de 10% (dez por cento), ambos sobre o valor atualizado do débito, começando, de imediato, atos de penhora
e expropriação.4. Na hipótese de pagamento voluntário do débito pelo executado, no prazo conferido no item 1 supra,
intime-se o exequente para que se manifeste sobre o depósito e a satisfação da execução, em dez dias.Intimem-se. -
ADV: CLARA YOSHI SCORALICK MIYAGUI (OAB 235498/SP), CLARA YOSHI SCORALICK MIYAGUI (OAB 235498/SP)
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0153/2017
Processo 0030946-87.2016.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Registro Civil  das Pessoas Naturais  -  J.D.V.R.P.  -
R.V.N.C. - Vistos,À Sra. Oficial, para manifestação quanto ao laudo apresentado pelo Sr. Perito.Após, dê-se vista dos
autos ao Ministério Público, tornando-me conclusos a seguir.Encaminhe-se cópia desta decisão, bem como de fls. 1324
à 1362, à E. Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício.Int. - ADV: CARLOS EDUARDO
FERRARI (OAB 98598/SP)
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RELAÇÃO Nº 0153/2017
Processo 1001488-71.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Andréa Oliveira da Silva - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação do assento de nascimento da autora,
passando a constar o nome como “Andréa Oliveira da Silva” e o sexo como feminino.Após o trânsito em julgado,
expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50,
o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: CHRYSLEANE THEMS MESSIAS (OAB 367060/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andreza Franzino Chaves
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 999

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0153/2017
Processo 1004394-34.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andreza Franzino Chaves - Vistos.Para análise do pedido de Justiça Gratuita, deverá a parte autora
exibir declaração de imposto de renda do último exercício fiscal, incluindo relação de bens e direitos. Em caso de
isenção,  exibir  declaração  de  próprio  punho  declarando  a  isenção  tributária.  Também  poderão  ser  exibidos
comprovantes outros documentos que a parte autora considere relevantes para comprovar a insuficiência de recursos
alegada, como comprovante de rendimentos. Na hipótese de ser aposentada deverá apresentar extrato de rendimentos
do INSS.Prazo: 5 dias.Int. - ADV: PAULO CÉSAR DA COSTA (OAB 195289/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Juliana Venancio Roma
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 999

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0153/2017
Processo 1005014-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Juliana Venancio Roma - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicandoos expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
“CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: DANIELA DOS REIS COTO (OAB 166058/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Leonor Ramos
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 1000

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0153/2017
Processo 1008000-70.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Leonor Ramos - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: JOSÉ EDUARDO PARLATO FONSECA VAZ (OAB 175234/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria de Oliveira Canuto
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 1000

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0153/2017
Processo 1010309-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria de Oliveira Canuto - Ao Ministério Público. - ADV: ALEXANDER SCHINEIDER CALDERON (OAB
211994/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Flavia Regina de Lacerda Abreu
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 1001

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0153/2017
Processo 1010653-45.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Flavia Regina de Lacerda Abreu - Vistos. Fls. 55/58: Razão assiste ao Ministério Público quanto à necessidade de
emenda à inicial, tal como esclarecido na última manifestação.Assim, defiro a cota de fls. 55/58 do Ministério Público:
providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Florisvaldo de Sousa Costa
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 1001

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0153/2017
Processo 1010943-60.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Florisvaldo de Sousa Costa - Providencie a parte autora o recolhimento integral das custas processuais, bem
como comprovante de residência em seu próprio nome.Prazo: 5 dias. -  ADV: MAX ALEXANDRE LEAL COSTA (OAB
328010/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- F.E.S.S.
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 1001

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0153/2017
Processo 1017279-80.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - F.E.S.S. - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro  o  segredo  de  justiça  dos  autos.  Anote-se.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - José Humberto Deutelmoser Sanchez
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 1001

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0153/2017
Processo 1020158-60.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal  -  José Humberto Deutelmoser Sanchez -  A parte autora deverá providenciar  o recolhimento da
diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR
salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de
cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no
Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº
16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá
juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: FERNANDA BORGES CARVALHO (OAB
343301/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Isabela Morisson da Silva
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 1001

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0153/2017
Processo 1022197-30.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Isabela Morisson da Silva - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda. Custas à
parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo  Civil.Ciência  ao  Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.P.R.I.  -  ADV:  LETICIA  GATTI
GONÇALVES (OAB 302310/SP), MARIA ANITA DOS SANTOS ROCHA (OAB 234101/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Suely Rosa Maria Magalhães Cardillo - - Heloisa Cardillo Weiszflog
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 1001

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0153/2017
Processo 1022474-46.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Suely Rosa Maria Magalhães Cardillo - - Heloisa Cardillo Weiszflog - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido
nos termos da inicial e emenda de fls. 38/39. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar
este  Juízo,  em  cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os
expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever
processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de
Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal,
poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do
artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os
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autos.P.R.I. - ADV: ROBERTO MORTARI CARDILLO (OAB 21400/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Carmelita Alves Barbosa
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 1002

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0153/2017
Processo 1023335-32.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Carmelita Alves Barbosa - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: IVANI CECCOTTO CAMPOS (OAB
300675/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Maria Amélia Souza Sandi
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 1002

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0153/2017
Processo 1024103-55.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Maria Amélia Souza Sandi - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: RAQUEL FERRAZ DE CAMPOS (OAB
202367/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- K.B.C.
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 1002

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0153/2017
Processo 1024452-58.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - K.B.C. - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. -
ADV: TEREZA RODRIGUES VIEIRA (OAB 193790/SP), ROBERTA MARTINS PIRES (OAB 163751/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Grace Fatima dos Santos
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 1002

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0153/2017
Processo 1024854-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Grace  Fatima  dos  Santos  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ELISANGELA FAUSTINO
SOARES DA SILVA (OAB 320274/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Beatriz de Souza Santos Matos
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 1002

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0153/2017
Processo 1025209-52.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Beatriz de Souza Santos Matos - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: AFONSO ALVAREZ ALVAREZ (OAB
346600/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Lais Pereira Santos e outros
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 1002

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0153/2017
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Processo 1025739-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Lais Pereira Santos e outros - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez
dias.Int. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Francisco Simões
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 1002

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0153/2017
Processo 1027188-49.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Francisco Simões - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste
Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se
a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: EDSON SIMOES (OAB 115301/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcelo Pereira Lima e outros
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 1002

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0153/2017
Processo 1030110-63.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcelo Pereira Lima e outros - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional do Jabaquara, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: CLAUDIO WEINSCHENKER (OAB 151684/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Nascimento de Filho de Brasileiro Nascido no Exterior - Christopher Thomas
Westcott
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 1002

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0153/2017
Processo 1032256-77.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
Nascimento de Filho de Brasileiro Nascido no Exterior - Christopher Thomas Westcott - Ao Ministério Público. - ADV:
MARIA FERNANDA DA SILVA MACHADO (OAB 60308/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Administração de
herança - Alturisio Santos Cardoso
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 1002

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0153/2017
Processo 1032508-80.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Administração de
herança - Alturisio Santos Cardoso - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: PEDRO CALIXTO (OAB 104238/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bruno dos Santos
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 1003

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0153/2017
Processo 1034681-77.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bruno dos Santos - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: KATIA SOLANGE DA SILVA SANTOS (OAB 235577/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafaela Nascimento Ferreira da Silva
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 1003

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0153/2017
Processo 1034883-54.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafaela Nascimento Ferreira da Silva - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
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incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MILTON SILVA (OAB
183178/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Katia Penha Costa Penas
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 1003

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0153/2017
Processo 1034929-43.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Katia Penha Costa Penas - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de
procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: EDUARDO PENTEADO (OAB 38176/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Diego Alberto Rosengarten Curci
Publicado em: 24/04/2017

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0153/2017
Processo 1043607-81.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Diego Alberto Rosengarten Curci - Vistos.Manifeste-se a parte autora acerca do resultado da pesquisa realizada
via Bacenjud. Int. - ADV: BENY SENDROVICH (OAB 184031/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Edimarcia Priscilla da Silva
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 1004

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0153/2017
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Processo 1053320-17.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edimarcia Priscilla da Silva - A certidão de nascimento de Priscilla da Silva Estevam encontra-se disponível para
retirada, nos termos do despacho de fls. 85. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Lúcia Teixeira de Andrade Figueira e outros
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 1005

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0153/2017
Processo 1073653-53.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Lúcia Teixeira de Andrade Figueira e outros - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público:
providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: ANA MARIA DA SILVA BRANDÃO (OAB 193973/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Óbito após prazo legal - M.P.C.
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 1005

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0153/2017
Processo 1074164-51.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Óbito após prazo legal - M.P.C. - Vistos,Com
cópia integral dos autos, oficie-se à E. Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, noticiando o ocorrido e
requerendo sejam determinadas as providências cabíveis, haja vista que não há nos presentes autos determinação de
lavratura do assento de óbito do falecido e, assim, tal registro encontra-se eivado de invalidade.Decorrido o prazo in
albis, cobre-se, via fone, atendendo-se acaso haja qualquer solicitação.Com a vinda da manifestação, dê-se vista dos
autos ao Ministério Público, tornando-me conclusos a seguir. - ADV: JOSE ANTONIO DE NOVAES RIBEIRO (OAB 96833/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.C.A.B.
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 1005

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0153/2017
Processo 1083596-94.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome -  J.C.A.B.  -  Vistos.1.  Fls.  115  e  ss:  O  autor  deverá  regularizar  sua  representação  processual  nos  autos,
apresentando procuração.2. Pela derradeira oportunidade, deverá cumprir corretamente os itens 2 e 3 da decisão de fls.
112/113. Friso que a ordem não foi para incluir pessoas no polo ativo, especialmente se considerada a ausência de
procuração.3. Fixo o último prazo de dez dias para cumprimento desta decisão, sob pena de extinção.Intimem-se. -
ADV: ANDRÉ AUGUSTO TONIOLO HILARIO (OAB 287385/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - C.R.C.P.N.S.B.
- F.F.S.
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 1006

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0153/2017
Processo  1100551-06.2016.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  de  nascimento  após  prazo  legal  -
C.R.C.P.N.S.B. - F.F.S. - Dê-se vista dos autos ao representante do Ministério Público.Após, voltem à conclusão. - ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tie Franco Brotto
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 1006

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0153/2017
Processo 1104099-39.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tie Franco Brotto - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LUCILEIA BIAZOLA DE GRANDE (OAB
205146/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Benedita Pereira de Souza
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 1006

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0153/2017
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Processo 1105900-24.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Benedita Pereira de Souza - Vistos.Fls. 95: Manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, ao
Ministério Público.Intimação pessoal à Defensoria Pública.Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - P.P.L.
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 1007

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0153/2017
Processo 1110280-56.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - P.P.L. - julgo PROCEDENTE o pedido para determinar a lavratura do assento de nascimento de Angelo
Longuini, na modalidade tardia, natural de Casa Branca, Estado de São Paulo, nascido em 02 de março de 1.897, filho
legítimo de Antonio Longuini e Thereza Ferrari.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar
este  Juízo,  em  cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os
expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever
processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de
Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal,
poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do
artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os
autos.P.R.I. - ADV: DENISE VIANA NONAKA ALIENDE RIBEIRO (OAB 84482/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mahir Hassan Musleh
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 1007

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0153/2017
Processo 1112260-38.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mahir Hassan Musleh - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas de
fls. 79/80, 81/82 e 89/95. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente
por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,  indicando-os expressamente.Outrossim,  se aplicável,
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poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Por cautela,  oficie-se ao Juízo indicado às fls.  57 comunicando-se da presente.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: ELIANE DE SOUZA BIM (OAB 229947/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.S.C.
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 1008

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0153/2017
Processo 1112419-78.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.S.C. - Vistos.Fls. 181: Ao Ministério Público, com urgência.Intimem-se. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES
(OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Sonia Tereza Nanini Malzone - - Rosaura Maria Freire Nanini - -
Gustavo Nanini Caldeira - - Renata Caldeira da Silva
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 1008

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0153/2017
Processo 1114621-28.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Sonia Tereza Nanini Malzone - - Rosaura Maria Freire Nanini - - Gustavo Nanini Caldeira - - Renata
Caldeira da Silva - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas. Após o trânsito em julgado,
expeçase o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o
que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
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aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: GISELLE UZAL VIETES (OAB 226435/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Yuan Jo Chuan Zella
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 1010

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0153/2017
Processo 1124056-26.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Yuan Jo Chuan Zella - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de fls.
50/52.  Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo  Civil.Ciência  ao  Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.P.R.I.  -  ADV:  JOSYANE SOUZA
ALMEIDA LIU (OAB 331848/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Stella Cesar Silva
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 1011

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0153/2017
Processo 1125614-33.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Stella Cesar Silva - Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas.
Retifiquese o nome da autora junto ao sistema, para constar como no relatório desta sentença. Anote-se.Custas à parte
autora.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: RENATO ELIAS MARAO (OAB
203190/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Maria Eduarda Rodrigues Gregorio
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 1011

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0153/2017
Processo 1133602-08.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Eduarda Rodrigues Gregorio - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ROSENI SENHORA DAS
NEVES SILVA DELMONDES (OAB 280376/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- H.S.S.
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 1011

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0153/2017
Processo 1134102-74.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - H.S.S. - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de São Miguel Paulista, competente para
julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do
Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.O.N.S.S.O.
Publicado em: 24/04/2017

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0153/2017
Processo 1134104-44.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.O.N.S.S.O. - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-
se. - ADV: ELISA MARIA RUDGE RAMOS (OAB 268779/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- F.F.F.
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 1012

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0153/2017
Processo 1137764-46.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  F.F.F.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 24/04/2017 - Página Nº 1

1ª Vara de Registros Públicos

Processo nº: 0058453-96.2011.8.26.0100
Classe Assunto: Usucapião - Usucapião Ordinária
Requerente: Dulce Maria Nogueira Fioroni e outros

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0058453-
96.2011.8.26.0100 (USU. 1339)
O(A) Doutor(a) Tania Mara Ahualli, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Zaira Fioroni, ao confrontante Chiang Peng Yuan, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Dulce Maria Nogueira Fioroni, Maria do Rosário Fioroni Teixeira e Ana Maria Estela Nogueira Fioroni ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Madre Cabrini, nº 149, Vila Mariana, São
Paulo - Capital, com uma área de 210,00m², contribuinte nº 037.056.0093-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Primeira Igreja Batista
Em Vila Liviero - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 25/04/2017 - Página Nº 1037

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0194/2017
Processo 0059511-03.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Primeira Igreja Batista
Em Vila Liviero - Municipalidade de São Paulo - 1 - Certidão retro: Diante das informações, abra-se vista ao advogado do
requerente para que se manifeste.2 - Prazo 10 dias.Int. PJV 11 - ADV: ADNA SOARES COSTA GABRIEL (OAB 183998/SP),
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LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), RODRIGO SILVEIRA BUENO VERDELLE (OAB 226370/SP)
↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - Luiz Wagner Lourenço
Medeiros Fernandes - Otaide Pereira e outro - Luiz Wagner Lourenço Medeiros
Fernandes
Publicado em: 25/04/2017 - Página Nº 1039

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0195/2017
Processo 0013902-21.2017.8.26.0100 (processo principal 0051107-60.2012.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Extraordinária - Luiz Wagner Lourenço Medeiros Fernandes - Otaide Pereira e outro - Luiz Wagner Lourenço
Medeiros Fernandes - 1 - Cumpram os autores o determinado no artigo 534, inciso I, do CPC, com a vinda do nome
completo do executado, acompanhado de CPF ou CNPJ, se pessoa jurídica.2 - Prazo 10 dias.Int. - ADV: APARECIDA
COELHO BRUNIERA (OAB 59693/SP), LUIZ WAGNER LOURENÇO MEDEIROS FERNANDES (OAB 232421/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Guido Rinaldi
Publicado em: 25/04/2017 - Página Nº 1039

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0195/2017
Processo 1007795-41.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Guido Rinaldi - Vistos.
Antes da proferir a sentença, esclareça o registrador, no prazo de 15 (quinze) dias, o último óbice consistente na
apresentação da certidão de casamento de Lara Azevedo Tocci.Sem prejuízo junte aos autos novamente os documentos
de fls.27, 29/32, 102/107.Após, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ANDERSON DA SILVA STOCCO (OAB 70802/RS),
LUCAS DA SILVA BARBOSA (OAB 373926/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Claudio das Graças Vaz da SIlva
- Municipalidade de São Paulo e outro - Nailda Lima Machado e outros
Publicado em: 25/04/2017 - Página Nº 1040

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0195/2017
Processo 1024232-65.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Claudio das Graças Vaz da
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SIlva - Municipalidade de São Paulo e outro - Nailda Lima Machado e outros - Vistos.Compulsando os autos verifico que
até a presente data a Municipalidade de São Paulo não se manifestou nos autos, logo, a fim de se evitar futura e
eventual alegação de prejuízo, como diligência do Juízo, expeça a z. Serventia novo mandado de intimação à Prefeitura
para que se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da retificação.Ressalte-se que o silêncio será entendido
como desinteresse no feito. Int. - ADV: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), ANTONIO MARIANO DE SOUZA
(OAB 144797/SP), DENISE DIAS VALEJO (OAB 350403/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - 5º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo -
Urbano Procopio de Souza Meirelles Neto e outros
Publicado em: 25/04/2017 - Página Nº 1040

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0195/2017
Processo 1027173-17.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - 5º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo -
Urbano Procopio de Souza Meirelles Neto e outros - Vistos.Tendo em vista a decisão do Egrégio Conselho Superior da
Magistratura (fls.166/176), que negou provimento ao recurso interposto pelo suscitados, remetam-se os autos ao Oficial
do 5º Registro de Imóveis da Capital para baixa na prenotação, com as devidas comunicações.Após, arquivem-se os
autos.Int. - ADV: ADRIANA PEREIRA DIAS (OAB 167277/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Leonardo Pin e outros
Publicado em: 25/04/2017 - Página Nº 1040

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0195/2017
Processo 1034853-19.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Leonardo Pin e outros - Vistos.Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão,
redistribua-se o presente feito ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Público, com nossas homenagens e cautelas de
praxe. Int. - ADV: ALESSANDRO CARLO BERNARDI VALERIO (OAB 267042/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Roberto Pereira Gama - -
Terezinha Fernandes Martins - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 25/04/2017 - Página Nº 1040

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0195/2017
Processo 1047516-34.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Roberto Pereira Gama - -
Terezinha Fernandes Martins - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Dê-se ciência aos requerentes acerca da
informação do  registrador  (fl.122).Após,  remetam-se  os  autos  ao  arquivo,  com as  cautelas  de  praxe.Int.  -  ADV:
MAURICIO SIMÕES (OAB 334074/SP), BIANKA ZLOCCOWICK BORNER DE OLIVEIRA (OAB 352959/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Valeria Maria Monteiro da Fonseca
Publicado em: 25/04/2017 - Página Nº 1043

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0195/2017
Processo 1105488-59.2016.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Registro de Imóveis  -  Valeria Maria Monteiro da
Fonseca - Vistos.Fl.106: Considerando que a requerente contratou advogado, dispensando a assistência da Defensoria
Pública, a presunção relativa advinda da declaração de pobreza deve vir amparada por outros elementos capazes de
atestar sua alegada hipossuficiência financeira.Assim, para apreciação do pedido de concessão do benefício da justiça
gratuita,  deve a interessada,  no prazo de 15 (quinze) dias,  apresentar cópias de suas últimas 3 declarações de
rendimentos,  com  o  fim  de  comprovar  sua  alegada  miserabildade  jurídica,  sob  pena  de  indeferimento  do
benefício.Esclareço desde já que, caso nestas declarações não constem informações pormenorizadas sobre seus bens e
rendimentos (é o caso, por exemplo, das situações de isento), deve ser providenciada declaração onde constem as
seguintes informações: profissão, rendimentos, se é proprietária de bem imóvel e/ou veículo automotor e se possui
dependentes econômicos, qualificando-os.Após, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: TIAGO SALATINO ZANARDO (OAB
309933/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renata Mandelbaum - Renata Mandelbaum
Publicado em: 25/04/2017 - Página Nº 1056

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0154/2017
Processo 1000532-55.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Renata Mandelbaum - Renata Mandelbaum - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RENATA MANDELBAUM
(OAB 96166/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Carmo Dalben
Publicado em: 25/04/2017 - Página Nº 1057
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0154/2017
Processo 1007785-94.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Carmo Dalben - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional do Tatuapé, competente
para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso
I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV:
SILVANA MARIA SOUSA OLIVEIRA (OAB 93214/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lara Micaela Tourinho Hidalgo e outro
Publicado em: 25/04/2017 - Página Nº 1057

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0154/2017
Processo 1008086-41.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lara Micaela Tourinho Hidalgo e outro - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 46/48, para os fins do
art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo
485, inciso VIII,  do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora.Oportunamente, arquivem-se, observadas as
formalidades legais. P.I. - ADV: FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO (OAB 60159/SP), LUIZ EDUARDO FRANCO (OAB
92208/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Eliza Ivete Dante Agrasso - - Gloria Ivone Alves
Publicado em: 25/04/2017 - Página Nº 1057

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0154/2017
Processo 1021759-04.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Eliza Ivete Dante Agrasso - - Gloria Ivone Alves - Vistos.Defiro o prazo de quinze dias.Intimem-se. - ADV:
LARA ELEONORA DANTE AGRASSO (OAB 157948/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Nilton Cesar Piva
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Publicado em: 25/04/2017 - Página Nº 1057

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0154/2017
Processo 1023402-94.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Nilton Cesar Piva - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Intimem-se. - ADV: MARIA BENEDITA ANDRADE (OAB 29980/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Athayde Moreira
Publicado em: 25/04/2017 - Página Nº 1058

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0154/2017
Processo 1024427-45.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Athayde Moreira - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas à parte
autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
“CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: ANGELO MESTRINER RAMPAZO (OAB 357088/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Nivaldo Barbosa de Novaes
Publicado em: 25/04/2017 - Página Nº 1058

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0154/2017
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Processo 1027250-48.2015.8.26.0007 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Nivaldo Barbosa de Novaes - Oficie-se consoante requerido pela I. Representante do
Ministério Público às fls. 74, I.Após, vista ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes. - ADV: DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jessica Serrasqueiro Indalecio Doumit e outros
Publicado em: 25/04/2017 - Página Nº 1058

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0154/2017
Processo 1032605-80.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Jessica  Serrasqueiro  Indalecio  Doumit  e  outros  -  Vistos.1.  Determino  à  parte  autora  que  regularize  o
recolhimento das custas, conforme certidão de fls. 47, em cinco dias, sob pena de cancelamento da distribuição.2.
Após, certifique a Serventia inclusive sobre o Foro competente.Intimem-se. - ADV: JONATHAN PAZ COSTA TURETTA (OAB
304903/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Moacir Neves Rodrigo
Publicado em: 25/04/2017 - Página Nº 1058

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0154/2017
Processo 1035182-31.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Moacir Neves Rodrigo - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: ROBERTO BAHIA (OAB 80273/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- P.H.T.C.
Publicado em: 25/04/2017 - Página Nº 1058

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0154/2017
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Processo 1035224-80.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - P.H.T.C. - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de procuração,
observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do
Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado
CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$
1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser
recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: THALES GOMES DA SILVA COIMBRA (OAB 346804/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luana Souza Santos
Publicado em: 25/04/2017 - Página Nº 1058

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0154/2017
Processo 1035280-16.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luana Souza Santos - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s), bem como a certidão que pretende retificar. - ADV: LAERCIO ROBERTO ALBANEZ (OAB 84405/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Edson Leonardo Mamani Navia
Publicado em: 25/04/2017 - Página Nº 1058

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0154/2017
Processo 1035373-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edson Leonardo Mamani Navia - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas
iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo
vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa
forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. -  ADV: RUTH MYRIAN FERRUFINO CAMACHO
KADLUBA (OAB 108404/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Janaína Cockell de Oliveira Vicente de Azevedo
Publicado em: 25/04/2017 - Página Nº 1059

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0154/2017
Processo 1035411-88.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Janaína Cockell  de Oliveira Vicente de Azevedo - A parte autora deverá juntar aos autos o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: REGIS GUIDO VILLAS BOAS VILLELA (OAB 137231/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Eugênia da Costa Coelho
Publicado em: 25/04/2017 - Página Nº 1059

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0154/2017
Processo 1035526-12.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Eugênia da Costa Coelho - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil,  manifeste-se a parte autora,  em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. -  ADV: JOAO FERREIRA
CAMPOS (OAB 154012/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lilian de Oliveira
Publicado em: 25/04/2017 - Página Nº 1059

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0154/2017
Processo 1035906-35.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lilian de Oliveira - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s).
- ADV: WALMARY TEIXEIRA DE FREITAS (OAB 119782/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Raphaela Jose Cyrillo Galletti - Raphaela Jose Cyrillo Galletti
Publicado em: 25/04/2017 - Página Nº 1059

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0154/2017
Processo 1050435-93.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Raphaela Jose Cyrillo Galletti - Raphaela Jose Cyrillo Galletti - Pela última oportunidade, intime-se pessoalmente
a parte autora paracomprovar o cumprimento de todos os mandados, no prazo de dez dias, sob pena de incorrer em
multa no importe de um salário mínimo, nos termos dos parágrafos do artigo 77, do Código de Processo Civil. - ADV:
RAPHAELA JOSE CYRILLO GALLETTI (OAB 74335/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiz Cleber Lima
Publicado em: 25/04/2017 - Página Nº 1063

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0154/2017
Processo 1080733-68.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiz Cleber Lima - Vistos.Homologo a desistência ao prazo recursal.Cumpra-se a sentença.Intimem-
se. - ADV: VILMA DE OLIVEIRA SOBRINHO (OAB 284374/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Saphyra Panelli Araújo Cagno - - Yôri Júlio Panelli Araújo Cagno da Silva
Publicado em: 25/04/2017 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0154/2017
Processo 1086077-30.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Saphyra Panelli Araújo Cagno - - Yôri Júlio Panelli Araújo Cagno da Silva - Adite-se nos termos da cota ministerial
supra no prazo de cinco dias.Após, tornem para sentença. - ADV: TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA (OAB 92771/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marta Lourenço Garcia
Publicado em: 25/04/2017 - Página Nº 1067

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0154/2017
Processo 1103272-28.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marta Lourenço Garcia - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Nossa
Senhora do Ó, competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da
Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV: CINTHIA MARINHEIRO (OAB 328462/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tatiane Castilho de Souza
Publicado em: 25/04/2017 - Página Nº 1067

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0154/2017
Processo 1113164-92.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tatiane Castilho de Souza - Fls. 47: Cobre a Serventia a devolução dos ARs.Após, tornem. - ADV:
JOSIELE DOS SANTOS (OAB 252889/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Divalma Lopes
Publicado em: 25/04/2017 - Página Nº 1071

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0154/2017
Processo 1129464-32.2015.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Divalma Lopes - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento do Mandado no
prazo de 15 dias. - ADV: SANDRO RIBEIRO CINTRA (OAB 211874/SP)

↑ Voltar ao índice

Edital
Publicado em: 25/04/2017 - Página Nº 1

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL

FRANCISCO RAYMUNDO, 9º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, República
Federativa do Brasil, etc.
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FAZ SABER aos que o presente edital vier interessar que em 07 de abril de 2017, lhe foi apresentada para registro, por
OLIVIO RODRIGUES JUNIOR e sua mulher ELIANA PICOLI RODRIGUES, a escritura lavrada no 16º Tabelião de Notas desta
Capital, no livro 4.562, às páginas 203/206, aos 16 de março de 2017, pela qual os referidos, Sr. OLIVIO RODRIGUES
JUNIOR,  RG  nº  14.765.589-SSP/SP,  CPF/MF  nº  075.436.988-97,  e  sua  mulher  ELIANA  PICOLI  RODRIGUES,  RG  nº
17.430.454-SSP/SP, CPF/MF nº 117.852.008-01, brasileiros, empresários, casados sob o regime da comunhão parcial de
bens, na vigência da Lei federal nº 6.515/77, residentes e domiciliados nesta Capital, na rua Antonio Camardo, nº 593,
aptº 171, INSTITUÍRAM O BEM DE FAMÍLIA, de acordo com os artigos 1.711 a 1.722 do Código Civil Brasileiro, bem como,
de conformidade com a Lei Federal nº 6.015/73, sobre o imóvel localizado no 27º Subdistrito - Tatuapé, consistente no
apartamento nº 171, localizado no 17º andar,  do Condomínio Edifício Amedeo Modigliani,  situado na rua Antonio
Camardo, nº 593, Cadastrado na Prefeitura do Município de São Paulo, no exercício de 2017, através do contribuinte nº
054.081.0221-1, devidamente descrito e caracterizado na matrícula nº 225.793, no 9º Registro de Imóveis desta
Capital, para o qual foi atribuído o valor de R$4.426.562,00.- Pelo presente edital,  fica avisado a quem se julgar
prejudicado que deverá, dentro do prazo de trinta (30) dias contados da data da publicação deste na Imprensa Oficial,
reclamar contra a mesma instituição por escrito, perante o 9º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, situado na rua
Augusta, nº 1058 Cerqueira César, no horário das 9:00 às 16:00 horas.- São Paulo, 20 de abril de 2017.

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Olivio Caldeira Oliveira e
outro - MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO
Publicado em: 26/04/2017 - Página Nº 889

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0196/2017
Processo 0057361-15.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Olivio Caldeira Oliveira
e outro - MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO - Certifico e dou fé que os autos aguardam que o requerente manifeste-se
sobre o edital de notificação expedido e, havendo concordância, recolha as custas de publicação, nos termos do
Provimento CSM nº 2195/2014, sendo que o arquivo do edital a ser publicado possui 1037 caracteres com espaços e
brancos, e considerando o valor de R$ 0,15 por caractere, o cálculo do montante a ser depositado na guia do fundo
especial de despesa do Tribunal de Justiça (F.E.D.T.J.) corresponde a R$ 155,55. Certifico ainda que o edital será
publicado no DJE após a comprovação nos autos do pagamento do valor na referida guia.(CÓDIGO DA GUIA 435-9).
Prazo: 5 (cinco) dias, sendo que a omissão da parte em recolher as custas levará à extinção do processo por falta de
pressuposto processual de constituição válida do processo (Cód. de Proc. Civil, art. 267, IV), independentemente de
qualquer intimação pessoal. O prazo aqui fixado é improrrogável e este Juízo não conhecerá de requerimentos de
reconsideração. Requerimento de reconsideração não interromperá a contagem de prazo.PJV-24 -  ADV: EDUARDO
MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), JOÃO LUIZ CAVALCANTE DE MOURA (OAB 221392/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA
GUIMARAES (OAB 98817/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.I.O.
Publicado em: 26/04/2017 - Página Nº 895

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0152/2017
Processo 0042200-91.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.I.O. - Fls. 37/38:
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Ciente. Entretanto, em que pese o extenso lapso temporal, a fim de se evitar eventual duplicidade de registros de
nascimento,  prudente  se  faz  a  efetivação  das  buscas  nos  Registros  Civis  no  Estado  da  Bahia,  junto  à  Egrégia
Corregedoria Geral da Bahia. No mais, com cópias dos ofícios expedidos e não respondidos, inclusive os da ECGJSP, bem
como das fls.  37/38, oficie-se, com urgência,  à Egrégia Corregedoria Geral  da Justiça de São Paulo solicitando o
cumprimento do outrora solicitado junto à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça da Bahia.Ciência ao MP.Int. - ADV:
JANAÍNA DA SILVA BOIM (OAB 163027/SP)

↑ Voltar ao índice

Impugnação de Assistência Judiciária - Assistência Judiciária Gratuita - Inah
Oliveira de Barros - Tetsuya Yoshizumi
Publicado em: 26/04/2017 - Página Nº 896

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0152/2017
Processo  0050702-53.2014.8.26.0100  (apensado  ao  processo  0071735-70.2012.8.26.0100)  (processo  principal
0071735- 70.2012.8.26.0100) - Impugnação de Assistência Judiciária - Assistência Judiciária Gratuita - Inah Oliveira de
Barros - Tetsuya Yoshizumi - Vistos.Trata-se de impugnação ao pedido de assistência judiciária gratuita, apresentada
por Inah Oliveira Barros requerendo a revogação da decisão que concedeu tal benefício à parte autora.Resposta do
impugnado às fls. 13/15.Regularmente intimado, o impugnado manifestou-se às fls. 13/15 e apresentou sua declaração
de renda (fls. 23/32). DECIDO.Em que pese o entendimento deste Juízo, no sentido de que não basta a declaração de
pobreza para se fazer presumir a hipossuficiência do postulante, sendo dever do magistrado verificar, o quanto possível,
cada caso concreto, não se tornando mero expectador do recolhimento de custas ao Estado, impedindo, assim, que
uma exceção se torne regra, onerando o erário público, no caso em tela não restaram, ao menos minimamente,
provadas as condições econômicas da parte autora, o que autorizaria o indeferimento do pedido de gratuidade.Caberia,
assim, ao impugnante comprovar a capacitação econômica da parte impugnada, a tanto não prestando alegações
constantes na petição das fls. 02/05 deste incidente.Nesse sentido:”ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - Estrangeiro -
Concessão -  Possibilidade -  Exegese do artigo 2 e seu parágrafo único,  da Lei  nº 1.060/50.  A alegação de fato
impeditivo, deduzida em impugnação ao pedido de concessão da benesse, depende da comprovação, inequívoca, de se
achar beneficiário em condições financeiras favoráveis para arcar com as despesas exigidas pelo processo judiciário,
sem prejuízo próprio ou da família, incumbindo à parte que alegou o fato o ônus da prova. É insuficiente a exibição de
carta empostada pelo agravado, do estrangeiro, para ilidir a presunção de pobreza e revogar o benefício concedido.”
(2ºTACivSP - AI nº 475.520 - SP - Rel. Juiz Renzo Leonardi - J. 09.01.97).Acrescento que a parte impugnada, por sua vez,
juntou sua declaração de rendas,  que confirma a condição financeira que autoriza a concessão do benefício  da
gratuidade.Tampouco é incompatível com a concessão da benesse legal a constituição de advogado particular.Outro
não é o entendimento jurisprudencial a respeito:”PROCESSO CIVIL - Previdenciário - Agravo de instrumento - Justiça
gratuita - Declaração de pobreza firmada pela parte que constituiu advogado. 1 - Para a concessão dos benefícios da
assistência judiciária gratuita, prevista na Lei nº 1.060/50, basta que a parte interessada afirme, seja na petição inicial
ou por meio de declaração autônoma, sua condição de hipossuficiência, com a impossibilidade de arcar com as custas e
despesas processuais sem prejuízo de seu próprio sustento ou de sua família. 2 - A presunção de pobreza daqueles que
afirmam tais condições prevalece enquanto não apresentadas provas em contrário, não havendo a necessidade de
comprovação do estado de penúria. 3 - O fato da parte autora ter constituído patrono nos autos em que requereu a
benesse não afasta sua condição de hipossuficiência, e, por conseqüência, do direito à assistência judiciária. 4 - Agravo
provido.” (TRF3ªR - AI nº 234.144 - 9º T. - Relator Juiz Nelson Bernardes - J. 26.09.2005 - DJU 20.10.2005).Portanto, não
havendo justificativa  plausível  para  a  revogação da gratuidade de justiça,  cabível  para  quem dela  efetivamente
necessita, imprescindível a manutenção dessa benesse.Posto isso, rejeito a impugnação.Publique-se e intimem-se. -
ADV: JONILSON BATISTA SAMPAIO (OAB 208394/SP), CARLOS SÉRGIO ALAVARCE DE MEDEIROS (OAB 184042/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. - M.A.S.L. e
outro
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Publicado em: 26/04/2017 - Página Nº 901

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0156/2017
Processo 0054811-42.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. - M.A.S.L. e
outro - VISTOS, Aceito a conclusão nesta data.Trata-se de expediente instaurado a partir de comunicação encaminhada
pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, a requerimento da MM. Juíza da 2ª Vara de Família e
Sucessões do Foro Regional do Tatuapé, noticiando de extração de carta de sentença, por parte do 28° Tabelião da
Capital, sem que, para tanto, recebesse a devida autorização.O Sr. Notário manifestou-se às fls. 18/47 e 92/103.A n.
representante do Parquet ofereceu pronunciamento às fls. 81/82 e 120/121, pugnando pela extinção do feito.É o breve
relatório.DECIDO. Cuida-se de pedido de providências relativo à extração de carta de sentença do processo de n°
1008270-16.2016.0008, sem a autorização judicial, supostamente praticada por funcionário do 28º Tabelião de Notas
da Capital.Instado a manifestar-se, o Sr. Tabelião reconheceu a falta, esclarecendo, no mais, que o referido equívoco se
deu em virtude da desatenção de um de seus funcionários, que ignorou, conquanto que de boa fé e desprovido,
portanto, de qualquer intenção no sentido de desacatar as decisões da MM. Juíza da 2ª Vara de Família e Sucessões do
Foro Regional do Tatuapé, a vigência, no supracitado feito, de prazo de vinte dias para a manifestação da Fazenda
Pública, bem como a ausência de autorização judicial para que procedesse à expedição de carta de sentença.Quanto ao
mais, aponta o Sr. Tabelião para o fato de que, após a realização de sindicância interna, foram tomadas as medidas
disciplinares cabíveis, de sorte que o funcionário responsável recebeu advertência por escrito, além de ter sido afastado
da função de substituto.Nesta ordem de ideias, apesar do equívoco, em consideração as providências adotadas para
não repetição da falha praticada pelo preposto e a punição administrativa do mesmo pelo Sr. Tabelião, penso não ser o
caso da abertura de processo administrativo disciplinar em face do Sr. Tabelião por ser bastante a observação que
segue.Ante  ao  exposto,  determino  o  arquivamento  da  representação  com observação  ao  Sr.  Tabelião  para  não
repetição do equívoco e aumento do sistema de orientação e controle da unidade, estando ciente que não serão mais
toleradas falhas futuras semelhantes da unidade sob sua responsabilidade.Ciência ao Sr. Tabelião e ao Ministério
Público.Comunique-se a decisão à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente sentença como
ofício. R.I.C. - ADV: ADENIL AGRIPINO DE OLIVEIRA (OAB 96973/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.S.M.
Publicado em: 26/04/2017 - Página Nº 902

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0156/2017
Processo 1012314-59.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.S.M. - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro  o  segredo  de  justiça  dos  autos.  Anote-se.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
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Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Marina
Moreira Santiago - - Carmem Loiola Santiago - - Flávia Moreira Santiago
Publicado em: 26/04/2017 - Página Nº 903

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0156/2017
Processo 1012928-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Marina
Moreira Santiago - - Carmem Loiola Santiago - - Flávia Moreira Santiago - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério
Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: FABIO DE OLIVEIRA MACHADO (OAB 253519/SP),
THALITA MARIA FELISBERTO DE SÁ (OAB 324230/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eduardo Marden Ferragonio
Publicado em: 26/04/2017 - Página Nº 903

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0156/2017
Processo 1013602-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eduardo Marden Ferragonio - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em
dez dias. Intimemse. - ADV: JOSÉ CLAUDIO TEIXEIRA AZEVEDO SILVA (OAB 1595B/RJ)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Irineu Cintra Filho
Publicado em: 26/04/2017 - Página Nº 903

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0156/2017
Processo 1013992-12.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Irineu Cintra Filho - Fls. 34 e 38: Primeiramente, certifique a Serventia a competência. Após, tornem.
- ADV: RODRIGO HELENE DOS SANTOS (OAB 371222/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vanuza Bianca de Oliveira
Publicado em: 26/04/2017 - Página Nº 903

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0156/2017
Processo 1014102-11.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vanuza Bianca de Oliveira - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de
05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: RAFAEL LUIZ
BARBOSA MAGRI (OAB 301473/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luis Paulo Massa
Publicado em: 26/04/2017 - Página Nº 903

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0156/2017
Processo 1014922-30.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luis Paulo Massa - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: GISLAINE CRISTINA LUCENA DE SOUZA MIGUEL (OAB
166406/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Luciana Ferreira Vinhas Zampronio
Publicado em: 26/04/2017 - Página Nº 904

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0156/2017
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Processo 1024323-53.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Luciana Ferreira Vinhas Zampronio - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro civil.1. Para a fixação
da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes),
não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo
é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização
Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art.
96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir na Lei de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000,
Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea J, da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas
Cíveis do Foro Regional da Penha, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do
Código de Processo Civil.Providenciem-se as  anotações  de praxe e  comunicações  pertinentes.Intimem-se.  -  ADV:
ALEXANDRE NAME (OAB 255304/SP), PATRICIA NAME (OAB 269823/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Laura de Souza Leone
Publicado em: 26/04/2017 - Página Nº 905

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0156/2017
Processo 1024422-23.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Laura de Souza Leone - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução
2/76.Intimem-se. - ADV: STEPHANIE MARQUES GUERRA (OAB 338953/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nadia Nose Leães
Publicado em: 26/04/2017 - Página Nº 905

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0156/2017
Processo 1024444-81.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Nadia Nose Leães -  Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional da Lapa, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo,
e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo
critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: MARCO AURELIO NYIKOS (OAB 359514/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sonia Ribeiro Pecegueiro
Publicado em: 26/04/2017 - Página Nº 905

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0156/2017
Processo 1024886-47.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Sonia  Ribeiro  Pecegueiro  -  Vistos.Redistribua-se  a  uma das  Varas  Cíveis  do  Foro  Regional  de  Santana,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução
2/76.Intimem-se. - ADV: LUIZ ROBERTO MENDES PENTEADO (OAB 37030/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Neide Ribeiro da Fonseca - Neide Ribeiro da Fonseca
Publicado em: 26/04/2017 - Página Nº 905

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0156/2017
Processo 1027431-90.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Neide Ribeiro da Fonseca - Neide Ribeiro da Fonseca - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese
de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do
Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: NEIDE RIBEIRO
DA FONSECA (OAB 22956/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gualberto Evangelista Nogueira Filho
Publicado em: 26/04/2017 - Página Nº 905
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0156/2017
Processo 1027807-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Gualberto  Evangelista  Nogueira  Filho  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: LUIZA ROVAI ORLANDI
(OAB 376773/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- MANARY TIARAJÚ ELMANO DE OLIVEIRA CORTE e outros
Publicado em: 26/04/2017 - Página Nº 905

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0156/2017
Processo 1032159-77.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MANARY TIARAJÚ ELMANO DE OLIVEIRA CORTE e outros - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da
diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR
salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de
cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no
Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº
16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração (parte autora) é de R$ 21,52. - ADV: CLAUDIA
REGINA SAVIANO DO AMARAL (OAB 124384/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carolina Iumy Mineoka
Publicado em: 26/04/2017 - Página Nº 906

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0156/2017
Processo 1035891-66.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carolina Iumy Mineoka - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: KLEBER INSON (OAB 135366/SP)

↑ Voltar ao índice
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 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jovelino Bahia Sobrinho
Publicado em: 26/04/2017 - Página Nº 906

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0156/2017
Processo 1035905-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jovelino Bahia Sobrinho - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: ROBERTO BAHIA (OAB 80273/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Juliana Mazzarolo dos Reis
Publicado em: 26/04/2017 - Página Nº 906

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0156/2017
Processo 1037437-93.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Juliana Mazzarolo dos Reis - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no
prazo de 05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV:
ROBERTA BILLI GARCEZ (OAB 226858/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - José Basilio Filho
Publicado em: 26/04/2017 - Página Nº 909

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0156/2017
Processo 1099481-51.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - José Basilio Filho - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de fls. 160/167.
Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
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exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.Inclua-se José Henrique de Carvalho
Basilio, Luiz Gustavo de Carvalho Basílio e Margaret Wiener de Carvalho Basilio no pólo ativo da demanda, anotando-se
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Por cautela, oficie-se aos Juízos indicados às fls.
82, 85 e 87, comunicando-se da presente decisão.P.I. - ADV: PEDRO HENRIQUE FERREIRA RAMOS MARQUES (OAB
261130/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Priscila Fukuma - - Bernadete Pecchiae Fukuma
Publicado em: 26/04/2017 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0156/2017
Processo 1103956-50.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Priscila Fukuma - - Bernadete Pecchiae Fukuma - Vistos.Considerando a informação de que Rosa está viva
proceda-se a sua inclusão no pólo ativo da demanda.No mais, determino às autoras Rosa, Bernardete e Priscila a
apresentação, no prazo de até trinta dias, das certidões da Justiça Estadual (Distribuidores Cível, Criminal e Execuções
Criminais), da Justiça Federal (Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Eleitoral, da Justiça do
Trabalho, da Justiça Militar e de todos os Tabelionatos de Protesto da Capital.Anoto que deverá constar do pedido das
certidões o número do RG e do CPF das autoras.Tal  providencia se faz necessária  considerando a alteração de
patronímico das referidas pessoas.Após, tornem conclusos. - ADV: MARLENE GOMES DE OLIVEIRA (OAB 256304/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Bryan Thomaz
Publicado em: 26/04/2017 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0156/2017
Processo 1119776-12.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bryan Thomaz - Ao Ministério Público. - ADV: DANIEL MORELLI (OAB 298537/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - R.S.J.P. - L.M.A. - - M.A.F. - -
T.M.A.F.
Publicado em: 26/04/2017 - Página Nº 912
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0156/2017
Processo 1130917-62.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - R.S.J.P. - L.M.A. - - M.A.F. - -
T.M.A.F. - Aguarde-se o cumprimento do item 01 do despacho de fls. 297.Após será tratado acerca da impugnação
apresentada.  Ciência  ao  Ministério  Público.Int.  -  ADV:  HELIO  PINTO  RIBEIRO  FILHO  (OAB  107957/SP),  ALBERTO
GUIMARAES AGUIRRE ZURCHER (OAB 85022/SP), ROGÉRIO ANDRÉ DIAS CASTELANI (OAB 198856/SP), ANTONIO CARLOS
MARCATO (OAB 33412/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luis Gustavo Laureano Pereira
Publicado em: 26/04/2017 - Página Nº 913

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0156/2017
Processo 1139118-09.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luis Gustavo Laureano Pereira - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte
autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: JULIANA DE OLIVEIRA MANTOAN (OAB 292240/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- L.F.F.
Publicado em: 26/04/2017 - Página Nº 913

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0156/2017
Processo 1139186-56.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  L.F.F.  -  julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro  o  segredo  de  justiça  dos  autos.  Anote-se.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
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ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida 14º Oficial de Registro de Imóveis da Capital Dirce Guarizzo Sentença
(fls.68/70)
Publicado em: 27/04/2017 - Página Nº 938

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

Imprensa manual:

1003493-66.2017 Dúvida 14º Oficial de Registro de Imóveis da Capital Dirce Guarizzo Sentença (fls.68/70): Vistos.
Tratase de dúvida suscitada pelo Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Dirce Guarizzo, após
negativa de registro de escritura pública de inventário e partilha na matrícula de nº 78.600 da citada serventia. O óbice
diz respeito ao fato da suscitada já ser titular de 1/8 do bem em conjunto com Florismundo Craveiro, adquirindo agora
com a partilha mais 1/8 do bem na condição de separada judicialmente. Exige o Oficial a apresentação da sentença de
separação judicial e partilha dos bens da suscitada, para preservação do princípio da continuidade. Juntou documentos
às fls. 04/59. A suscitada não apresentou impugnação nos autos (certidão de fl. 60), mas apresentou razões para o
afastamento da dúvida perante o Oficial (fl. 52) arguindo não haver qualquer ofensa ao princípio da continuidade com o
registro pretendido. O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida às fls. 64/66. É o relatório. Decido. A dúvida
deve ser julgada improcedente. A apresentação da certidão de casamento de fl. 44, onde se noticia a averbação da
separação judicial, é capaz de afastar o desrespeito ao princípio da continuidade. Isso porque a averbação de tal título
daria notícia a terceiros da separação judicial, sendo possível o ato posterior de registro da escritura em que consta que
Dirce  é  separada  judicialmente,  de  modo  que  respeitado  o  princípio  da  continuidade.  A  consequência  de  tal
procedimento resultará na condição na matrícula em que 1/8 do imóvel pertence a Dirce e Florimundo no estado de
mancomunhão e outro 1/8 somente a Dirce. Apesar da situação não ser ideal, manter o óbice resultaria em prejuízo ao
interessado sem razão expressa em lei. Deve o Oficial, contudo, realizar minuciosa qualificação de títulos posteriores,
de modo a garantir que qualquer ato que envolva parte ideal titularizada por Dirce diferencie se a parte outorgada é
aquela  de  titularidade somente  de Dirce  ou em conjunto  com seu ex-marido,  sem prejuízo  da  possibilidade de
regularização posterior da situação, com o registro da partilha dos bens do casal. Do exposto, julgo improcedente a
dúvida suscitada pelo  Oficial  do  14º  Registro  de Imóveis  da Capital  a  requerimento de Dirce  Guarizzo,  com as
observações acima. Não há custas, despesas processuais nem honorários advocatícios decorrentes deste procedimento.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. São Paulo, 12 de abril de 2017.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito (CP –
22)

↑ Voltar ao índice

 Cobrança de processos em carga com advogados
Publicado em: 27/04/2017 - Página Nº 938

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

Cobrança de processos em carga com advogados:
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]TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO Emitido em : 11/04/2017 - 12:04:20
Relatório de Processos em Carga Página: 1 de 2
Local de origem : 1º Ofício de Registros Públicos (01)

Local de Destino: Liliana Maria Crego Forneris (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0121641-10.2004.8.26.0100 Apuração de Remanescente 21/03/2017

CONCLUSÃO
Em 12 de abril de 2017, faço conclusos este expediente à MM. Juíza Titular da 1ª Vara de Registros Públicos, Dra. Tania 
Mara Ahualli. Eu, ____________Celina M.M. Delázari.

Publique-se e aguarde-se o prazo de 05 (cinco) dias.
Expirado o prazo, sem devolução dos autos, expeça-se mandado de busca e apreensão. Int.
São Paulo, 12 de abril 2017

Tania Mara Ahualli
Juíza Titular

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Florinda Nicodemo
Publicado em: 27/04/2017 - Página Nº 941

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0155/2017
Processo 0019523-19.2005.8.26.0100 (000.05.019523-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - Florinda Nicodemo - O(s) mandado(s) está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a)
para ser(em) retirado(s) em até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. -
ADV: MARCELO DE CAMARGO SANCHEZ PEREIRA (OAB 164042/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - E.A.C.N. e outros
Publicado em: 27/04/2017 - Página Nº 951

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0155/2017
Processo 0135986-49.2002.8.26.0100 (000.02.135986-5) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - E.A.C.N. e outros - Vistos.A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o
artigo 77 , inciso IV, do Código de Processo Civil, consagra o dever processual das partes, dos procuradores e de todos
aqueles que participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza
final.Sob este prisma, advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito
caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais,
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civis e processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo
Civil.Feita a advertência, determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com
força de mandado), no prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei.Intimem-se. - ADV: ANDREA GIRELLO DE
BARROS (OAB 144325/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Poliana Almeida dos Santos
Publicado em: 27/04/2017 - Página Nº 954

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0158/2017
Processo 0014011-35.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Poliana Almeida dos Santos - Vistos.Oficie-se como requerido pelo I. Representante do Ministério
Público às fls. 41.Após, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. - S.R.P.P. e
outros
Publicado em: 27/04/2017 - Página Nº 954

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0158/2017
Processo 0055909-62.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. - S.R.P.P. e
outros - Nesta data fui procurado pela Dra. Márcia, a qual representa os interesses da idosa no presente feito e disse
que pretendia se manifestar acerca do feito e, inclusive, já está cadastrada nos autos.Assim, baixo os autos em cartório
para juntada da manifestação.Aguarde-se por cinco dias, voltando-me conclusos com ou sem manifestação. - ADV:
MARCIA ELOISA NUNES GIUZIO (OAB 128730/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lourdes Menegatti Anastacio - - Erika Menegatti Anastacio Rego
Publicado em: 27/04/2017 - Página Nº 955

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0158/2017
Processo 1008019-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lourdes Menegatti Anastacio - - Erika Menegatti Anastacio Rego - Vistos.Assiste razão à D. Representante do
Ministério  Público.  Cumpra-se,  pois,  a  cota  ministerial  de fls.  60/62 no prazo de dez dias.Após,  tornem para as
deliberações pertinentes. - ADV: TEREZINHA CORDEIRO DE AZEVEDO (OAB 61403/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andre Felipe Simões Moutinho Sampaio
Publicado em: 27/04/2017 - Página Nº 958

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0158/2017
Processo 1016446-62.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andre Felipe Simões Moutinho Sampaio - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da
inicial e emenda. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA
GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente
por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,  indicando-os expressamente.Outrossim,  se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: LINDOMAR JOSÉ DE
SOUZA JUNIOR (OAB 265136/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Caique Llaguno
Publicado em: 27/04/2017 - Página Nº 958

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0158/2017
Processo 1017616-69.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Caique Llaguno - Vistos. Defiro a preliminar da cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em
dez dias. Intimem-se. - ADV: SILVIO RAMON LLAGUNO (OAB 382898/SP)

↑ Voltar ao índice



428

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Raquel Cristiane Gazdovich
Publicado em: 27/04/2017 - Página Nº 958

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0158/2017
Processo 1019229-27.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS  -  Raquel  Cristiane  Gazdovich  -  Posto  isso,  julgo  PROCEDENTE  o  pedido  nos  termos  da  inicial  e
emendas.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: ROSANGELA BENEDITA
GAZDOVICH (OAB 252192/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marli Pereira da Silva - - Fabiano Pereira da Silva - - Fernando Pereira Mendes
da Silva - Fernando Pereira Mendes da Silva - - Fernando Pereira Mendes da Silva
- - Fernando Pereira Mendes da Silva
Publicado em: 27/04/2017 - Página Nº 959

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0158/2017
Processo 1020292-87.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marli Pereira da Silva - - Fabiano Pereira da Silva - - Fernando Pereira Mendes da Silva - Fernando Pereira
Mendes da Silva - - Fernando Pereira Mendes da Silva - - Fernando Pereira Mendes da Silva - Vistos.Ao Ministério
Público.Intimem-se. - ADV: FERNANDO PEREIRA MENDES DA SILVA (OAB 262812/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mateus Felipe de Lima
Publicado em: 27/04/2017 - Página Nº 959
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0158/2017
Processo 1024439-59.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mateus Felipe de Lima - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 17, para os fins do art. 200, parágrafo
único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485, inciso VIII, do
Código de Processo Civil.Custas pela parte autora, observada a gratuidade processual deferida.Certificado o trânsito em
julgado, arquivemse, observadas as formalidades legais. P.I. - ADV: ALINE TEIXEIRA DA SILVA (OAB 363154/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Paula Mendonça Taglietti
Publicado em: 27/04/2017 - Página Nº 959

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0158/2017
Processo 1024471-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paula Mendonça Taglietti - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Intimemse. - ADV: THAIS HELENA FONSECA ARANAS (OAB 249196/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Apparecida Tirabassi Duarte e outro
Publicado em: 27/04/2017 - Página Nº 959

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0158/2017
Processo 1024488-03.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Apparecida Tirabassi Duarte e outro - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 17, para
os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na
forma do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora ex lege.Observe-se que, consoante
já constou da decisão de fls. 22, na ausência de demonstração da alegada hipossuficiência econômica, deverão ser
recolhidas as custas processuais, razão porque não se afigura viável o requerido às fls. 24.Certificado o trânsito em
julgado, arquivem-se, observadas as formalidades legais. P.I. - ADV: REGINA LUCIA DE VASCONCELOS MACHADO (OAB
16839/BA)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - P.C.F.F.
Publicado em: 27/04/2017 - Página Nº 959

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0158/2017
Processo 1026745-98.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - P.C.F.F. - Diligencie-se nos
termos da cota ministerial retro, que acolho.Com a vinda da documentação, abra-se nova vista ao Parquet, tornando-me
conclusos a seguir.Ciência ao Ministério Público. - ADV: MARISA VITALE (OAB 315628/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marlene Henrique da Silva
Publicado em: 27/04/2017 - Página Nº 960

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0158/2017
Processo 1033579-20.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marlene Henrique da Silva - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: HENRIQUE VASCONCELOS LOVISON
(OAB 375078/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tatiana Diniz Machado - Tatiana Diniz Machado
Publicado em: 27/04/2017 - Página Nº 960

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0158/2017
Processo 1033735-08.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tatiana Diniz Machado - Tatiana Diniz Machado - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a
hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo
10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: TATIANA
DINIZ MACHADO (OAB 298175/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Nivaldo Alves de Sousa
Publicado em: 27/04/2017 - Página Nº 960

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0158/2017
Processo 1034346-58.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Nivaldo Alves de Sousa - Vistos.Tratando-se de ação de restauração de assento civil,
afiguro  a  competência  desta  Vara  Especializada.Ao  Ministério  Público.Intimem-se.  -  ADV:  TATIANA  ALVES  (OAB
222666/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Edeltrudes Miranda do Nascimento
Publicado em: 27/04/2017 - Página Nº 960

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0158/2017
Processo 1036380-06.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edeltrudes Miranda do Nascimento - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: NAIR ALVES ROCHA (OAB 41937/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Cecília Monteiro Sedrani
Publicado em: 27/04/2017 - Página Nº 960

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0158/2017
Processo 1036506-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Cecília Monteiro Sedrani - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas
iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo
vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. - ADV: ILTON NUNES (OAB 153567/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marilda Marques Leandro dos Santos
Publicado em: 27/04/2017 - Página Nº 960

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0158/2017
Processo 1036641-68.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marilda Marques Leandro dos Santos - A parte autora deve providenciar o recolhimento da diferença
das custas iniciais e de procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da
contribuição à CPA. Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$
1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser
recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. - ADV: FERNANDA VARELLA (OAB 187763/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiz Cleber Lima
Publicado em: 27/04/2017 - Página Nº 965

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0158/2017
Processo 1080733-68.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Luiz Cleber Lima - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: VILMA DE OLIVEIRA SOBRINHO (OAB
284374/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Kauã Alves Sobrinho e outro
Publicado em: 27/04/2017 - Página Nº 965

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0158/2017
Processo 1082689-22.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Kauã Alves Sobrinho e outro - Fls. 65: Defiro o prazo de 30 dias. - ADV: ANTONIA IGNES DA SILVA (OAB
56792/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- P.H.M.A.
Publicado em: 27/04/2017 - Página Nº 967

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0158/2017
Processo 1099090-96.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - P.H.M.A. - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias . - ADV:
KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Anderson Henrique Teixeira
Nogueira e outro
Publicado em: 27/04/2017 - Página Nº 969

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0158/2017
Processo 1125908-22.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Anderson Henrique Teixeira
Nogueira e outro - Diante do teor da manifestação do Sr. Tabelião às fls. 215/220, acolho a promoção ministerial de fls.
206 e 223 e determino seja expedido ofício à Prefeitura Municipal, com cópia de fl. 202, solicitando prioridade na
análise da expedição do alvará de licença de funcionamento haja vista a finalidade do serviço público oferecido e o
grande trânsito de pessoas no local.Com a vinda do documento, ao MP.Ciência ao Sr. Tabelião e ao MP. - ADV: HERICK
BERGER LEOPOLDO (OAB 225927/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- B.S.S.
Publicado em: 27/04/2017 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0158/2017
Processo 1134130-42.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - B.S.S. - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro, competente para julgar
o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do
Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV:
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MARCELO BONILHA CAMPOS (OAB 335399/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rafael Candido de Freitas Lomelino - - José Caio Ribeiro dos Santos - - Patricia
Simoes Candido
Publicado em: 27/04/2017 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0158/2017
Processo 1137105-37.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rafael Candido de Freitas Lomelino - - José Caio Ribeiro dos Santos - - Patricia Simoes Candido - Vistos.Ante o
teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de
retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após,
conclusos.Intimem-se. - ADV: FREDERICO DE MELLO ALLENDE TOLEDO (OAB 198187/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais
Publicado em: 27/04/2017 - Página Nº 1

2ª Vara de Registros Públicos

Edital nº 1352/2016 Escrituras Públicas
O Doutor Marcelo Benacchio, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos, Corregedor Permanente dos
Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma
da lei, atendendo ao que lhe foi solicitado por Pessoa Interessada, DETERMINA: Aos Senhores Oficiais e Tabeliães que
comuniquem a este Juízo no prazo de DEZ dias informes a respeito da localização de ESCRITURAS PÚBLICAS em nome
de: NELI MAY MAGID, CPF nº 303.101.808-72, RG nº 18.175.971, fazendo-se as buscas no período de 2007 a 2016,
comunicando, a este Juízo, somente em caso positivo.

Edital nº 443/2017 - ESCRITURAS PÚBLICAS DE COMPRA E VENDA
O Doutor Marcelo Benacchio, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos, Corregedor Permanente dos
Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma
da lei, atendendo ao que lhe foi solicitado por Pessoa Interessada, DETERMINA: Aos Senhores Oficiais e Tabeliães que
comuniquem a este Juízo no prazo de DEZ dias informes a respeito da localização de ESCRITURAS PÚBLICAS DE
COMPRA E VENDA em nome de RODRIGO SILVIO RIBEIRO SARDINHA (RG: 24.276.628, CPF: 158.878.738-92), fazendo-se
as buscas no período de 1975 a 1995, comunicando, a este Juízo, somente em caso positivo.

Edital nº 448/2017 - Testamento
O Doutor MARCELO BENACCHIO, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos, Corregedor Permanente dos
Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma
da Lei, atendendo ao que lhe foi solicitado por Pessoa Interessada, DETERMINA: Aos Senhores Oficiais e Tabeliães que
comuniquem a este Juízo no prazo de DEZ dias informes a respeito da localização de TESTAMENTO em nome de Giulia
Filomena Smilari Iacovini, RG 11.397.058; CPF: 226.617.787-72, fazendo-se as buscas no ano/período de 1960 a 1970,
comunicando a este Juízo, somente em caso positivo.

Edital nº 451/2017 PROCURAÇÃO
O Doutor MARCELO BENACCHIO, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos, Corregedor Permanente dos
Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma
da lei, atendendo ao que lhe foi solicitado por Pessoa Interessada, DETERMINA: Aos Senhores Oficiais e Tabeliães que
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comuniquem a este Juízo no prazo de dez dias informes a respeito da localização de PROCURAÇÃO tendo como
outorgante/outorgado Ivany Geralda Pagliusi Silva RG.: 2.096.956, CPF.: 027.800.978-68, Enéas Hamilthon Silva Filho
CPF.: 012.270.718-41, Maria Regina Borba Silva, Enéas Hamilton Silva Neto CPF.: 304.166.818-16, Vanessa Regina
Borba Silva RG.: 32.185.543-7, CPF.: 322.070.388-74 e, Bárbara Regina Borba Silva, fazendo-se as buscas no período de
2006 a 2016, comunicando, a este Juízo, somente em caso positivo.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Julia Vieira de Souza
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0160/2017
Processo 1074898-02.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Julia Vieira de Souza - A certidão retificada de Julia de Souza Van Vliet está à disposição do(a) Senhor(a)
Defensor(a) Público(a) para retirada perante este Juízo pelo prazo de 20 dias . - ADV: ALINE RODRIGUES PENHA (OAB
231357/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Tadashi Gashu
e outro - MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 865

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2017
Processo 0051728-57.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Tadashi
Gashu e outro - MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO - Trata-se de ação de pedido de retificação de registro constante na
descrição da transcrição nº 259.561 do 11º RISP.Colhidas informações do Registro de Imóveis.Verificada possibilidade
de  correção  de  divergências  existentes  nas  descrições,  foi  designada  perícia.Foram determinadas  as  citações  e
notificações  necessárias.  As  Fazendas  Públicas  não  manifestaram  interesse.É  o  relatório.DECIDO.Presentes
pressupostos processuais e condições da ação, no mérito, o pedido é procedente.A perícia realizada confirmou que as
medidas e área reais do imóvel estão em desconformidade com as constantes do registro respectivo.Ademais, os
elementos constantes dos autos indicam que não haverá qualquer prejuízo a terceiros em virtude do atendimento do
pleito, uma vez que os limites do imóvel estão bem definidos e a retificação pretendida não importará em avanço nos
limites dos imóveis vizinhos.A procedência da ação é, portanto, medida de rigor.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o
pedido para a retificação da transcrição nº 259.561 do 11º RISP, conforme memoriais e planta de fls.304/306.DECRETO
a extinção do processo com resolução do mérito (art. 487, I, do CPC).Nos termos da Portaria Conjunta 01/2008 das
Varas de Registros Públicos da Capital, esta sentença servirá como mandado para registro, desnecessária a expedição
de novos documentos.Custas e despesas pela parte autora.Oportunamente, ao arquivo.P.R.I.  PJV 37 - ADV: MARLI
HELENA PACHECO (OAB 162319/SP), ADRIANO DE AVILA FURIATI (OAB 371287/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Associação do Conjunto
Residencial Sol Nascente - Prefeitura Municipal São Paulo - Maria Odette Lyra
Ranieri e outro
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 866

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2017
Processo 0062824-50.2004.8.26.0100 (000.04.062824-8) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Associação do Conjunto Residencial Sol Nascente - Prefeitura Municipal São Paulo - Maria Odette Lyra Ranieri e outro -
Departamento de Estradas de Rodagem S/A - DERSA e outros - os autos foram desarquivados conforme solicitado e
aguardarão em Cartório pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, retornarão os autos ao
arquivo, independentemente de intimação do peticionário, nos termos do art. 186, § único das NSCGJ. PJV 111. - ADV:
FABIO LUIS BARBOSA (OAB 186409/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Luiz da Silva - Zaira Reis Costa
Frugoli e outros
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 867

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0200/2017
Processo 0005458-96.2017.8.26.0100 (processo principal 0529593-58.1993.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Luiz da Silva - Zaira Reis Costa Frugoli e outros - Vistos.Diante do silêncio do devedor, providencie
o autor o recolhimento das despesas do bloqueio via BacenJud, no prazo de 10 dias.Int. - ADV: ANTONIO CORREA
MARQUES (OAB 20090/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Redecard Redecorações de
Autos Ltda - Adão José Pereira
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 867

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0200/2017
Processo 0005929-15.2017.8.26.0100 (processo principal 0148391-73.2009.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Redecard Redecorações de Autos Ltda - Adão José Pereira - Vistos.Diante do silêncio do devedor,
providencie o autor o recolhimento das despesas do bloqueio via BacenJud, no prazo de 10 dias.Int. - ADV: WALDEMAR
CURY MALULY JUNIOR (OAB 41830/SP), ZENAIDE COUTO FERNANDES (OAB 99555/SP)
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↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de São Paulo -
B.I. Administração e Participações S/C Ltda
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 867

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0200/2017
Processo 0006287-77.2017.8.26.0100 (processo principal 0115997-18.2006.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de São Paulo - B.I. Administração e Participações S/C Ltda - Vistos.Defiro o
parcelamento nos moldes do art. 916, CPC.Nos termos do §3º, já fica autorizado o levantamento da quantia depositada
e,  assim,  suspendo  os  atos  executivos.Com  o  pagamento  mensal,  também  já  ficam  deferidos  os  respectivos
levantamentos, somente voltando os autos conclusos com o encerramento dos pagamentos ou com o inadimplemento
do pagamento das parcelas, para fins do §5º.Int. - ADV: SANDRA MAYUMI HOSAKA SHIBUYA (OAB 113559/SP), MARCIO
RECCO (OAB 138689/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - Condomínio Edifício Nádia
- Oscar Mitio Kozu e outros
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 867

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0200/2017
Processo 0006382-10.2017.8.26.0100 (processo principal 0185872-07.2008.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Extraordinária - Condomínio Edifício Nádia - Oscar Mitio Kozu e outros - Vistos.Fls. 22/26: Defiro os bloqueios
via  BacenJud requeridos.  Expeça-se o  necessário.Int.  -  ADV:  FRANCISCO CARNEIRO DE SOUZA (OAB 141481/SP),
EZEQUIEL RODRIGUES E CAMARGO JUNIOR (OAB 249988/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - CENTRUS - Fundação Banco
Central de Pr4evidência Privada - Janio Jehovah Martins e outro
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 867

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0200/2017
Processo 0006594-31.2017.8.26.0100 (processo principal 0207889-37.2008.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - CENTRUS - Fundação Banco Central de Pr4evidência Privada - Janio Jehovah Martins e outro -
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Vistos. Diante do silêncio do devedor, providencie o autor o recolhimento das despesas do bloqueio via BacenJud, no
prazo de 10 dias. Int. - ADV: LUCAS DE OLIVEIRA OSSO PAULINO (OAB 246584/SP), MARCIA BUENO (OAB 53673/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - José Milton Borges - Irmgard
Ana Pufleb
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 867867

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0200/2017
Processo 0012158-88.2017.8.26.0100 (processo principal 0233804-25.2007.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis -  José Milton Borges -  Irmgard Ana Pufleb -  Vistos.Interpostos cumprimentos de sentença nº
0012158- 88.2017.8.26.0100 e nº 0013896-14.2017.8.26.0100, referente às mesmas partes e dívida, deve o primeiro
ser arquivado, pois em duplicidade, prosseguindo-se no pedido mais recente, por estarem mais atualizados os valores.
Arquivem-se.Int. - ADV: JOSÉ EDMUNDO DE SANTANA (OAB 185574/SP), LOUZENCOUT GONCALVES DE MOURA (OAB
58742/SP), RENATO GUILHERME MACHADO NUNES (OAB 162694/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - José Milton Borges
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 867

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0200/2017
Processo 0013896-14.2017.8.26.0100 (processo principal 0233804-25.2007.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - José Milton Borges - Vistos.1- Tendo em vista que o pedido de fl. atende completamente o disposto
no art. 524 do CPC, inclusive com a indicação do valor das custas e com o recolhimento das despesas da(s) penhora(s)
eletrônica(s), intime-se IRMGARD ANA PUPLE, por publicação, para que, nos termos do art. 523 do CPC, pague o débito
indicado, no prazo de 15 dias, acrescido de custas, correspondentes a 1% sobre o valor fixado na sentença (art. 4º
inciso III da Lei Estadual 11.608/2003). Ressalta-se que o valor destinado às custas deve ser recolhido separadamente
em guia DARE-SP.2- Transcorrido o prazo acima sem o pagamento, certifique-se e aguarde-se em cartório por mais 15
dias,  para  que  o  executado,  independentemente  de  penhora  ou  nova  intimação,  apresente,  caso  queira,  sua
impugnação (art. 525 do CPC).3- Decorridos os dois prazos do Item 1 e 2, voltem conclusos, quando, no caso de não
pagamento e/ou rejeição de eventual impugnação, o débito será acrescido de multa de 10%, além de honorários de
advogado  de  10%,  ambos  sobre  o  valor  atualizado  do  débito,  começando,  de  imediato,  atos  de  penhora  e
expropriação.4- Caso transcorrido o prazo do Item 1 com pagamento voluntário, vista à parque exequente, para que se
manifeste sobre o depósito.I. - ADV: JOSÉ EDMUNDO DE SANTANA (OAB 185574/SP), LOUZENCOUT GONCALVES DE
MOURA (OAB 58742/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Liquidação / Cumprimento / Execução - Luiz Augusto
Girardello Busato - - Maria Salete Rinaldo Busato - - Andrea Patrícia Busato Couto
- - Luciano Perez Romero Ferraz Couto - - Valdiva Maria Busato - - Karin Simone
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Busato Maier - - Thomas Christiano Maier
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 871

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0200/2017
Processo 1005874-47.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - Liquidação / Cumprimento / Execução - Luiz Augusto
Girardello Busato - - Maria Salete Rinaldo Busato - - Andrea Patrícia Busato Couto - - Luciano Perez Romero Ferraz Couto
- - Valdiva Maria Busato - - Karin Simone Busato Maier - - Thomas Christiano Maier - 1 - Manifestem-se os autores quanto
à certidão retro.2 - Prazo 10 dias.Int. - ADV: TOMAZ VAQUERO BRASIL BICCA (OAB 29216/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - E.N.
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 880

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0200/2017
Processo 1035506-21.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - E.N. - 1) Tratando-se de ação de
Adjudicação Compulsória, esta Vara de Registros Públicos é absolutamente incompetente para o julgamento do feito,
nos termos da Lei de Organização Judiciária do Estado de São Paulo (art. 38 do Decreto Lei Complementar 03/1969)2)
Redistribuase a uma das varas cíveis centrais, com as devidas anotações. Int. - ADV: LAURA SALGUEIRO DA CONCEIÇÃO
(OAB 295325/ SP), CARLA REGINA NASCIMENTO (OAB 166835/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Idalina Ema
Guedes Nevado - Manoel Gianna Filho e s/m Jane Dantas dos Santos Gianna - -
Fabiano Bufani e s/m Luciana Campos dos Santos Bufani - - José Henrique Nunes
da Silva e outros - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 883

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0200/2017
Processo 1068050-67.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Idalina Ema
Guedes Nevado - Manoel Gianna Filho e s/m Jane Dantas dos Santos Gianna - - Fabiano Bufani e s/m Luciana Campos
dos Santos Bufani - - José Henrique Nunes da Silva e outros - Municipalidade de São Paulo - Vistos.Fls. 290: Defiro.
Manifeste-se o subscritor da petição de fls. 269/271, Dr. José Henrique Nunes da Silva, sobre os esclarecimentos da Sra.
Perita Judicial.Int. - ADV: ADRIANA DUARTE DA SILVA (OAB 347140/SP), JOSE FRANCISCO CUNHA FERRAZ FILHO (OAB
106352/SP),  PEDRO PAULO ROCHA JUNQUEIRA (OAB 224297/SP),  ANGELA APARECIDA THEODORO GOUVEIA (OAB
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113306/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP)
↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Imissão - Maria Sonia Cardoso de Santana - Kazue Uchiike
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 883

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0200/2017
Processo 1073502-24.2015.8.26.0100 - Procedimento Comum - Imissão - Maria Sonia Cardoso de Santana - Kazue
Uchiike - Tenho a honra de, à presença de Vossas Excelências, suscitar conflito negativo de competência, no processo
nº. 1073502- 24.2015, remetido à 1º Vara de Registros Públicos por determinação da MM. Juiza da 25ª. Vara Cível
Central da Comarca da Capital, sob o fundamento de que “a matéria debatida na referida ação de usucapião, configura
evidente questão prejudicial ao julgamento da presenta ação de imissão de posse, pois esta versa sobre o mesmo
imóvel cuja a propriedade foi pleiteada”. Respeitado o entendimento do MM. Juízo suscitado, a hipótese não é de
conexão.Fora remetida a esta Vara de Registros Públicos ação de imissão na posse, ou seja, cujo objeto traduz proteção
àquele que tem propriedade, mas não tem posse. O efeito pratico da ação, veja-se, ainda que não se lhe considere
possessória, e dar posse ao proprietário que não a tem.Sucede que não há se falar em modificação da competência
pela conexão se um dos Juízos for absolutamente incompetente para o conhecimento de uma delas, ou seja, somente
há reunião dos processos se a hipótese for de competência relativa.A ação de imissão na posse diz respeito à matéria
completamente estranha à competência funcional (absoluta) desta Vara especializada, que se restringe à corregedoria
permanente de serventias extrajudiciais, e, na sua competência jurisdicional, às ações de usucapião e de retificação de
registro imobiliário, nos exatos termos do art. 38 do Decreto Lei Complementar nº03/1969.Assim sendo, a análise da
posse neste Juízo Registrário se limita ao tempo exigido para a usucapião, com a consequente declaração de domínio,
se for o caso; a presente tutela, a seu turno, é medida que deve ser requerida perante uma das Varas Cíveis da Capital
ou numa das Varas da Fazenda Pública, caso o esbulho seja levado a cabo pelo Poder Público.Como dito, a conexão,
forma de derrogação de competência,  somente se aplica à competência relativa.  Competência absoluta,  como a
competência de Juízo prevista na lei  de organização judiciária  é,  por  isso mesmo,  inderrogável.Nesse sentido:”A
distinção entre competência absoluta e relativa só diz respeito à competência de foro (comarca). A competência de
juízo é sempre absoluta. As regras fixadas nas leis de organização judiciária para apuração de qual o juízo competente,
dentro de uma comarca, são sempre absolutas” (Marcus Vinicius Rios Gonçalves, Novo Curso de Processo Civil, v. 1, 2ª
ed.,  São Paulo, Saraiva, 2005, p. 55).Outrossim, não obstante a suficiência da justificativa anterior,  tampouco há
conexão..O objeto de ambas as ações é rigorosamente diverso.A ação de imissão na posse tem por objetivo, como já
mencionado, dar posse ao proprietário que não a tem. De outro jeito, a ação de usucapião pretende a declaração de
propriedade do imóvel em benefício daquele que exerceu, por certo tempo, posse qualificada.As causas de pedir
também são diversas. Aliás, diga-se, são diametralmente opostas: em uma sustenta-se a propriedade para alcançar a
posse; noutra, a posse para que se chegue à propriedade.Daí BENEDITO SILVÉRIO RIBEIRO ensinar que entre a ação
reivindicatória e a de usucapião não desponta conexão por prejudicialidade (Tratado de Usucapião, vol. 2, 8ª ed., São
Paulo: Saraiva, 2012, nº 363, p. 1321). Pouco antes, introduz o tema:”Dizer que a reivindicatória e a possessória são
conexas (objeto comum ou mesma causa de pedir, cf. art. 103 do CPC) ou apresentam identidade de partes e igual
causa de pedir, mas com o objeto de uma abrangendo o da outra (art. 104), não condiz com o melhor entendimento
processual. A reivindicatória e a ação de usucapião têm em comum simples afinidade por alguns pontos de direito.
Ademais, a modificação da competência por conexão, desde que só pode ocorrer em casos de competência relativa,
não acontece, uma vez que não cabe à Vara de Registros Públicos processar e julgar ação reivindicatória, demarcatória,
possessória  etc.”  (obra  citada,  p.  1320).  Assim,  salvo  melhor  entendimento  dessa  Egrégia  Câmara  Especial,  a
competência deve ser fixada no juízo suscitado.Estas as razões que levaram à suscitação do presente incidente, com
base no art. 66 inciso II, do CPC, que se faz por ofício, com nossas homenagens, ao E. Tribunal de Justiça do Estado de
São Paulo, nos termos do art. 953, inciso I, do CPC.Requer-se, pois, que Vossas Excelências dele tomem conhecimento,
e lhe deem provimento, para reconhecer a competência do juízo suscitado. Aproveito o ensejo para renovar a Vossas
Excelências protestos de elevada consideração.Int. - ADV: SABRINA APARECIDA DE LARA CAMPOS DOS SANTOS (OAB
350211/SP), EDILEUZA DE SOUZA GAMA DA SILVA (OAB 265114/SP), RICARDO NOBUAKI IMAI (OAB 151723/SP), MEIRE
MIE ASSAHI (OAB 81503/SP)

↑ Voltar ao índice
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Procedimento Comum - Imissão - Maria Sonia Cardoso de Santana - Kazue Uchiike
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 884

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0200/2017
Processo 1073502-24.2015.8.26.0100 - Procedimento Comum - Imissão - Maria Sonia Cardoso de Santana - Kazue
Uchiike - Vistos.Em atendimento ao ofício de fls. 596/597, remetam-se os autos como requerido.Int. - ADV: MEIRE MIE
ASSAHI  (OAB 81503/SP),  EDILEUZA DE SOUZA GAMA DA SILVA (OAB 265114/SP),  SABRINA APARECIDA DE LARA
CAMPOS DOS SANTOS (OAB 350211/SP), RICARDO NOBUAKI IMAI (OAB 151723/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Usucapião Ordinária - Medrado Ferreira Oliveira - -
Antonio Aparecido Ferreira Oliveira
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 887

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0200/2017
Processo 1105037-34.2016.8.26.0100 - Procedimento Comum - Usucapião Ordinária - Medrado Ferreira Oliveira - -
Antonio Aparecido Ferreira Oliveira - Vistos.Fls. 148: Defiro prazo suplementar de 15 (quizne) dias para o cumprimento
integral  da  decisão  de  fls.  142.Objetivando zelar  pela  razoável  duração  do  processo,  somente  se  deferirá  nova
prorrogação se específica e concretamente justificado eventual pedido.Int. - ADV: SERGIO PAULO DE CAMARGO TARCHA
(OAB 138305/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - MARIO GARCIA
GOMES e outros - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 891

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0200/2017
Processo 1123914-90.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - MARIO
GARCIA GOMES e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Fls. 203: Defiro o prazo de 10 dias requerido.Int.
- ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), MARCELO CASTILHO MARCELINO (OAB 140874/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Euridice Pelicia Molina e outros
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 892

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0200/2017
Processo 1128268-90.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Euridice Pelicia Molina e outros
- Vistos.Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias a juntada de novas cópias dos documentos de fls.
163/165, que se encontram ilegíveis.Intime-se. - ADV: MÔNICA DE CARVALHO CAMPOS SALLES (OAB 319647/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - ARCOBRÁS
COMERCIAL E INCORPORADORA LTDA
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 897

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0201/2017
Processo 0029787-22.2010.8.26.0100 (100.10.029787-0) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de
Imóvel - ARCOBRÁS COMERCIAL E INCORPORADORA LTDA - Municipalidade de São Paulo - - Erik Assunção da Silva, s/m
se casado for, herdeiros e sucessores - - Deborah Asencio Santos, s/m se casada for, herdeiros e sucessores - - Yoshimi
Tamaki e s/m Ryoichi Tamaki, herdeiros e sucessores - - José Roberto Haddas e s/m Nancy Fridrick Haddas, herdeiros e
sucessores - - Pedro Luiz de Luca e s/m Zara Miranda Pereira de Luca, herdeiros e sucessores - - Norberto Nestor
Rodrigues e s/m Livia de Araujo Donnini Rodrigues, herdeiros e sucessores - - Saulo Wessler de Azevedo - - Daniel
Bezerra Carvalho - - Ralf Bezerra Carvalho - - Elvira de Campos Liberatori e outros - Os autos aguardam que as partes
digam sobre a manifestação pericial de fls. 1749/1750. Prazo: 15 dias. PJV 38. - ADV: MARCIA HALLAGE VARELLA
GUIMARAES (OAB 98817/SP),  MARILUCE GOMES NOGUEIRA MAIA PEREIRA (OAB 91769/SP),  WALDEMAR MARIZ DE
OLIVEIRA NETO (OAB 312582/SP), PRISCILLA CURTI JOSÉ (OAB 221446/SP), MOISES AYUCH AMMAR (OAB 38390/SP),
MAURÍCIO LOUREIRO DOMBRADY (OAB 212630/SP), EDSON SAMPAIO DA SILVA (OAB 106482/SP), ANDRÉA REGINA
RARIZ  PALMA  (OAB  173587/SP),  EDUARDO  MIKALAUSKAS  (OAB  179867/SP),  FABIO  LEONARDO  VARANDA  (OAB
192581/SP), FERNANDO ANTONIO BONADIE (OAB 76761/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Corregedoria Geral da Justiça - Mauro Del Ciello
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 898

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0201/2017
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Processo 0049678-73.2003.8.26.0100 (000.03.049678-0) - Pedido de Providências - Corregedoria Geral da Justiça -
Mauro Del  Ciello -  Vistos.Manifeste-se o interessado, no prazo de 15 (quinze) dias acerca da cota ministerial  de
fl.265.Após, tornem os autos conclusos.Int. CP 348 - ADV: ANA CRISTINA ASSI PESSOA WILD VEIGA (OAB 196179/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Juízo de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos -
Manuel Pinto Ribeiro
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 898

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0201/2017
Processo 0059379-58.2003.8.26.0100 (000.03.059379-4) - Pedido de Providências - Juízo de Direito da 2ª Vara de
Registros Públicos - Manuel Pinto Ribeiro - Vistos.Defiro a substituição da parte interessada para que conste o srº
Manuel Pinto Ribeiro. Anote-se.No mais, cumpra o interessado integralmente a decisão de fl.392 e ato ordinatório de
fl.393, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito por ausência de capacidade postulatória.
Com a juntada da manifestação e documentações necessárias, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos
conclusos. Int. CP 425 - ADV: MARILENE BARBOSA LIMA (OAB 84005/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Corregedoria Geral da Justiça - Claudio Rossi Zampini -
Ivonete Souza de Lima e outro
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 899

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0201/2017
Processo 0065363-57.2002.8.26.0100 (000.02.065363-8) - Pedido de Providências - Corregedoria Geral da Justiça -
Claudio Rossi Zampini - Ivonete Souza de Lima e outro - Vistos.Fl. 82: Aguarde-se em Cartório, por 30 (trinta) dias, a
manifestação da parte interessada.Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int. CP
242 -  ADV:  NOEL ALEXANDRE MARCIANO AGAPITO (OAB 97269/SP),  ANDREA REGINA DE SOUZA FREIBERG (OAB
124334/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Emilia de
Jesus Marques Simões Prederico
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 899

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0201/2017
Processo 0075480-24.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Emilia de
Jesus Marques Simões Prederico - Vistos.Manifeste-se o perito nomeado, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da
contraproposta em relação aos honorários periciais apresentadas pela requerente às fls.253/257.Após, tornem os autos
conclusos. Int. CP 440 - ADV: EVANCELSO DE LIMA CONDE (OAB 184965/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB
61713/SP), DENIS BERENCHTEIN (OAB 256883/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Instituto
Nacional do Seguro Social
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 900

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0201/2017
Processo 0087400-10.2004.8.26.0100 (000.04.087400-1) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de
Imóvel - Instituto Nacional do Seguro Social - Certifico e dou fé que em 20/10/2010 os autos foram remetidos ao 3º
Registro de Imóveis da Capital, havendo retornado a esta Serventia em 13/12/2010, com manifestação de cumprimento
da sentença pelo Oficial a fl. 281. Certifico ainda que os autos foram desarquivados como solicitado e aguardarão em
Cartório pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, retornarão ao arquivo, independentemente
de intimação do peticionário, nos termos do art. 186, § único das NSCGJ. PJV 144. - ADV: ROSEMEIRE CRISTINA DOS
SANTOS MOREIRA (OAB 145779/SP), YARA PERAMEZZA LADEIRA (OAB 66471/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 7º Oficial de Registro de Títulos
e Documentos e Registro Civil de Pessoa Juridica - Associação dos Participantes
da Fundação Francisco Conde
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 900

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0201/2017
Processo 0165448-07.2009.8.26.0100 (100.09.165448-7) - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 7º Oficial de
Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil  de Pessoa Juridica -  Associação dos Participantes da Fundação
Francisco Conde - Vistos.Tendo em vista a certidão de fl.308, oficie-se com urgência ao MMº Juízo da 31ª Vara Cível da
Capital, solicitando informações acerca do trânsito em julgado da sentença proferida, bem como cumprimento do último
parágrafo da mencionada decisão. Int. CP 277 - ADV: DAIANA SILVA BARBOSA COSTA (OAB 269857/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - C.G.J. - J.E. e outro
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 901

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0201/2017
Processo 0324681-21.2001.8.26.0100 (000.01.324681-0) - Pedido de Providências - C.G.J. - J.E. e outro - Os autos foram
desarquivados conforme solicitado e aguardarão em Cartório pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo sem
manifestação, retornarão os autos ao arquivo, independentemente de intimação do peticionário, nos termos do art. 186,
§ único das NSCGJ. CP 816. - ADV: ALESSANDRO XAVIER DE ANDRADE (OAB 188412/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.A. - A.H.A.J. - -
L.S.
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 907

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2017
Processo 0035701-91.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.A. - A.H.A.J. - -
L.S. - Fls. 158/161: ciente.Mantenho o outrora decidido, porquanto necessário se faz, primeiramente, a regularização da
averbação do divórcio de fl. 91 na transcrição do casamento realizado nos Estados Unidos, para, posteriormente, haver
o desbloqueio da conversão da União Estável em casamento junto ao Registro Civil e Tabelionato de Notas do 29º
Subdistrito - Santo Amaro, Capital.Considerando, ainda, que referida regularização encontra-se pendente no aguardo de
decisão a ser prolatada em sede de recurso pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, haja vista o juízo de Itapecerica
da Serra haver indeferido a averbação da sentença estrangeira ante a ausência do cumprimento dos requisitos legais
(fls. 123/124), necessário se faz aguardar o julgamento daquela.Assim, em 15 (quinze) dias, deverá o interessado se
manifestar,  atualizando as informações.  Ciência ao MP.Int.  -  ADV: LUIZ ADEMARO PINHEIRO PREZIA JÚNIOR (OAB
154403/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucimara Sinimbardi e outros - Leonardo Sinimbardi Sales -
Maria Lúcia Moreno Lopes - Maria Lúcia Moreno Lopes e outro
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 909

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2017
Processo 0053376-38.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucimara Sinimbardi e outros - Leonardo Sinimbardi Sales - Maria Lúcia Moreno Lopes - Maria Lúcia
Moreno Lopes e outro - Solicite-se o desarquivamento, após intime-se o interessado a regularizar sua representação
processual, bem como, requerer o que direito no prazo de 10 dias, nada sendo requerido tornem ao arquivo (Os autos
encontram-se em cartório). - ADV: MARIA LÚCIA MORENO LOPES (OAB 162321/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - R.J.T. - Renata Joyce Theodoro
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 913

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0160/2017
Processo 1000480-59.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - R.J.T. - Renata Joyce Theodoro - Pela
derradeira oportunidade, providencie a Sra. Requerente o cumprimento da determinação contida na deliberação de fl.
16, pena de indeferimento do pedido.Após, com o cumprimento ou silente, ao MP.Ciência ao MP.Int. - ADV: RENATA
JOYCE THEODORO (OAB 261950/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais -
O.R.C.P.N.V.M.S.P.S. - P.A.S. e outro
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 914

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0160/2017
Processo  1010250-76.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  -
O.R.C.P.N.V.M.S.P.S. - P.A.S. e outro - Recebo o recurso interposto em seu regular efeito.Mantenho a decisão recorrida,
não convencido pelos argumentos invocados nas razões recursais, especialmente diante da ausência de fato novo.Por
conseguinte, remetam-se os autos à D. representante do Ministério Público e, em seguida, à Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça, observadas as formalidades necessárias.Int. - ADV: MARCUS VINICIUS RIBEIRO CRESPO (OAB 138767/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Giulianna Pardelli
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 914

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0160/2017
Processo 1012485-16.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Giulianna Pardelli - Vistos.Converto o julgamento em diligencia.Determino à autora que apresente a sua certidão
de nascimento atualizada, em cinco dias.Após, tornem-me conclusos para sentença, de imediato.Intimem-se. - ADV:
RAFAEL LUIZ BARBOSA MAGRI (OAB 301473/SP)

↑ Voltar ao índice



447

Pedido de Providências - Usufruto - L.A.O.
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 914

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0160/2017
Processo 1013402-35.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Usufruto - L.A.O. - VISTOS,Cuida-se de expediente
instaurado por L.A.O., qualificada na inicial e devidamente representada por sua advogada, noticiando supostas falhas
atribuídas ao 2º Tabelião de Notas da Capital quanto à lavratura de escritura pública de doação. Vieram aos autos
documentos de fls.  12/24 e 54/59.A Sr.  Reclamante manifestou-se, novamente, às fls.  40/42 e 47. O Sr.  Notário
manifestou-se às fls. 28/31, 37/39 e 51/59.É o breve relatório.DECIDO.Primeiramente, impende ressaltar que o Sr.
Tabelião já tomou as devidas providências para retificar a situação em tela, de sorte que resta dirimida a questão
motivadora do presente feito.Trata a presente representação de equívoco supostamente praticado pelos serventuários
do 2° Tabelião de Notas da Capital quanto à lavratura de escritura pública de doação de imóvel.Compulsando os autos,
verifica-se que, aos 11/09/2015, compareceu a Sra. Representante ao 2° Tabelião de Notas da Capital com o fito de
doar, à sua neta, a nua propriedade do imóvel registrado junto 5º Registro de Imóveis da Capital, matrícula nº 48.569,
reservando  para  si  usufruto  vitalício.Entretanto,  aduz  a  Sra.  Reclamante  que,  quando  da  lavratura  do  referido
instrumento, o preposto responsável negou-se a incluir cláusula de usufruto, sob a alegação de que, para tanto, seria
mister a presença de advogado, além do pagamento de taxas adicionais. Declarando-se ignorante quanto ao direito,
afirma a Sra. Representante que, frente à tal recusa, foi dissuadida de previsão que lhe auferisse o aludido direito
real.Destarte, restou ausente da escritura o pretendido usufruto, acarretando, pois, aptidão à transferência do pleno
domínio sobre o imóvel, fato este que motivou L.A.O. a instaurar a presente representação.Instado a manifestar-se, o
Sr.  Notário,  embora  contestando  sua  responsabilização  pelo  lapso,  noticiou  que,  cioso  da  apreensão  da  Sra.
Reclamante, procedera à re-ratificação da escritura em tela, de sorte que já se encontra inserida a desejada cláusula de
reserva de usufruto vitalício (fls. 43/44), conforme a ora expressa manifestação de vontade da Sra. Requerente e de sua
neta.Ainda que a situação fática seja complexa, como realizado o negócio jurídico (re-ratificação) houve transmissão de
direito real menor (usufruto); assim, no campo da validade (legitimação substancial) caberia participação do cônjuge,
porquanto o artigo 1.647, I, do Código Civil, refere-se ao negócio jurídico (título), cuja exigência independe do registro
(modo). Seja como for, a tutela do interesse nos termos do artigo 1.649 do Código Civil é particular (anulabilidade),
portanto, com essa observação, era possível a realização do negócio jurídico sob forma pública como efetuado; ainda
que a posse do bem tenha saído da administração do casal.Assim sendo, diante da superveniente realização do ato
registrário, forçoso convir que o presente feito perdeu seu objeto, certo que já houve a retificação da tencionada
escritura, não havendo demais medidas a serem tomadas por não presente indícios de falha no serviço notarial.Nesta
ordem de ideias, reputo satisfatórias as providências adotadas pelo Sr. Tabelião e não vislumbro incúria funcional
passível de consequência censório-disciplinar, fazendo-se ressalva, todavia, para que tome medidas necessárias à
melhora do atendimento em sua Delegação, de sorte que se evite similares inconvenientes.Destarte, à míngua de
responsabilidade funcional apta a ensejar a instauração de procedimento administrativo, determino o arquivamento dos
autos.Ciência ao Sr. Tabelião. Comunique-se a decisão à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a
presente sentença como ofício. P.R.I.C. - ADV: ELAINE APARECIDA AQUINO (OAB 145730/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Denise Almeida Leitão
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 914

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0160/2017
Processo 1016732-40.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Denise Almeida Leitão - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas de
fls.  55/56, acolhidos, na íntegra, os pareceres do Ministério Público de fls.  53/54; 60. Custas à parte autora.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: JANAINA MORINA VAZ (OAB 189259/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Denise Terra da Silva
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0160/2017
Processo 1016867-55.2017.8.26.0002 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Denise Terra da Silva - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência em nome do(s)
requerente(s). - ADV: STELLAMARYS DE SANTANA TERRA (OAB 378904/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Alessandra Steola Mischnick
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 916

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0160/2017
Processo 1024888-17.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Alessandra Steola Mischnick - Vistos.Converto o julgamento em diligencias:1. Determino à autora que
apresente  os  documentos  comprobatórios  da  aquisição  da  nacionalidade  alemã,  com  a  respectiva  tradução
juramentada, em dez dias.2. No mesmo prazo, esclareça se tem provas a produzir, justificando a pertinência, sob pena
de preclusão.3.  Com o cumprimento dos itens supra,  abra-se vista dos autos ao Ministério Público,  tornando-me
conclusos, a seguir. Intimem-se. - ADV: EDNA APARECIDA DE SOUSA (OAB 109563/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Beatriz de Souza Santos Matos
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 917

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0160/2017
Processo 1025209-52.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Beatriz de Souza Santos Matos - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução
2/76.Intimem-se. - ADV: AFONSO ALVAREZ ALVAREZ (OAB 346600/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Cecília de Moura Leme - - Antonio Giulio Nicoló Restivo
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 917

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0160/2017
Processo 1025263-18.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Cecília de Moura Leme - - Antonio Giulio Nicoló Restivo - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério
Público:  colha-se  manifestação  da  ilustre  Oficial  do  1º  RCPN.Após,  abra-se  nova  vista  dos  autos  ao  Ministério
Público.Intimemse. - ADV: DENISE DE CASSIA ZILIO (OAB 90949/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jessica Serrasqueiro Indalecio Doumit e outros
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 918

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0160/2017
Processo 1032605-80.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jessica Serrasqueiro Indalecio Doumit e outros - Vistos.1. Certidão retro: ciente.2. Fls. 59: Determino à parte
autora providencie a emenda da inicial, apresentando declaração de endereço de cada um dos autos, de próprio punho,
sob as penas da lei, que reside no endereço retro informado.Determino, outrossim, que apresente comprovante de
endereço, em seu nome, com data recente.Prazo: cinco dias, sob pena de extinção.3. Com a providencia, certifique a
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Serventia sobre o foro competente, tornandome conclusos, a seguir.Intimem-se. - ADV: JONATHAN PAZ COSTA TURETTA
(OAB 304903/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Leonardo Pin e outros
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 918

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0160/2017
Processo 1034853-19.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Leonardo Pin e outros - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas
iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo
vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência de todos o(s) requerente(s). - ADV: ALESSANDRO CARLO BERNARDI VALERIO (OAB
267042/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafaela Nascimento Ferreira da Silva
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 918

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0160/2017
Processo 1034883-54.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafaela Nascimento Ferreira da Silva - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional da Lapa, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do
Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado,
competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: MILTON SILVA (OAB 183178/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Katia Penha Costa Penas
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 918

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0160/2017
Processo 1034929-43.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Katia Penha Costa Penas -  Vistos.1.  Fls.  24:  Determino à parte autora providencie a emenda da inicial,
apresentando  declaração  de  endereço,  de  próprio  punho,  sob  as  penas  da  lei,  que  reside  no  endereço  retro
informado.Determino, outrossim, que apresente comprovante de endereço, em seu nome, com data recente.Prazo:
cinco dias, sob pena de extinção.2. Com a providencia, certifique a Serventia sobre o foro competente, tornando-me
conclusos, a seguir.Intimem-se. - ADV: EDUARDO PENTEADO (OAB 38176/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - E.C.A.C. - - R.M. - - N.A.
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 918

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0160/2017
Processo 1036801-93.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - E.C.A.C. - - R.M. - - N.A. - Dê- se
vista dos autos ao representante do Ministério Público.Após, voltem à conclusão, com urgência. - ADV: MARIA GORETE
PEREIRA GOMES CAMARA (OAB 38769/RJ)

↑ Voltar ao índice

 Oposição - Defeito, nulidade ou anulação - Sueli de Lemos Braga e outro
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 922

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0160/2017
Processo 1063552-25.2014.8.26.0100 - Oposição - Defeito, nulidade ou anulação - Sueli de Lemos Braga e outro - JULGO
IMPROCEDENTE o pedido e DECRETO a extinção do processo com resolução do mérito (art. 487, I, do CPC). CONDENO
as autoras em custas e despesas processuais,  além de honorários advocatícios,  que fixo equitativamente em R$
4.000,00, já que exorbitante o percentual sobre o valor da causa, (art. 85, § 2º, do CPC), condenação essa que fica
SUSPENSA em razão da gratuidade concedida. Oportunamente, ao arquivo. P.R.I. - ADV: PATRICIA LAURA GULFIER (OAB
321686/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Ariana Viviane dos Santos
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0160/2017
Processo 1068270-94.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS -  Ariana Viviane dos Santos -  Vistos.Fls.  103:  Defiro o prazo requerido.  No mais,  anote-se no sistema
informatizado o nome do patrono. - ADV: LAUDELINO JOAO DA VEIGA NETTO (OAB 20663/SC)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cristina Gomes de Paiva - - Rosemeire Gomes de Paiva Lara Garcia - - Armando
Gomes de Paiva Filho - - Rosana Gomes de Paiva Mota Garcia
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0160/2017
Processo 1071755-05.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cristina Gomes de Paiva - - Rosemeire Gomes de Paiva Lara Garcia - - Armando Gomes de Paiva Filho - - Rosana
Gomes de Paiva Mota Garcia - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público (de fls. 113/114): providencie a parte
autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: BRYANN WINGESTER ALVES (OAB 347695/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Rafael de Almeida
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0160/2017
Processo 1080484-20.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Rafael de Almeida - Vistos.1- O feito ainda não se encontra em termos para sentença.2- Esclareça a parte
autora sobre os protestos de fls. 69, 71, 72, 77 e 78; e também sobre as ações constantes às fls. 55 (deverá apresentar
as certidões de objeto e pé ou certidões de homonímia).3- Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.4- Com a
providencia, abra-se nova vista dos autos ao Ministério Público, tornando-me conclusos, a seguir.Intimem-se. - ADV:
BRUNA BRISOLLA SILVA (OAB 353957/SP), MARIAROSA COSTA GONÇALVES (OAB 187872/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luciano Picerni Neto
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0160/2017
Processo 1084940-13.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luciano Picerni Neto - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no
prazo de 15 dias . - ADV: GIULIO CESARE CORTESE (OAB 124692/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Pedro Henrique Santos Aquino - Wesley de Moura e outro
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 924

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0160/2017
Processo 1092530-41.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Pedro Henrique Santos Aquino - Wesley de Moura e outro - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos
da inicial e emendas, para retificar o assento de nascimento de Pedro Henrique (fls. 16), para constar o nome do pai
Wesley de Moura, excluir o nome do avô paterno, alterar o nome da avó materna para Maria Elci de Moura, passando o
nome do autor a constar como “Pedro Henrique Moura Aquino”.Diante da peculiaridade do caso, por envolver interesse
de menor que não deve ter sua intimidade exposta, decreto o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Oficie-se ao IIRGD
com cópia da sentença, para as providencias quanto ao R.G. 59.241.670-7 (fls. 07/09).Custas à parte autora.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: ALEXANDRE BOZZO (OAB 309102/SP), GILSON ANTONIO DE
CARVALHO (OAB 178183/ SP), MARCELO MARTINS RIZZO (OAB 306076/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - E.A.R.
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 925

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0160/2017
Processo 1097737-21.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - E.A.R. - Diligencie-se nos termos
da cota ministerial retro, que acolho.Com a vinda das informações/documentação, abra-se nova vista ao Parquet,
tornando-me conclusos a seguir.Ciência ao Ministério Público.Int. - ADV: JOSE LAERCIO SANTANA (OAB 203677/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcelo Bernardo Paiva Júnior
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 925

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0160/2017
Processo 1115496-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcelo Bernardo Paiva Júnior - Depoimento testemunha - Audiovisual (Dra. Letícia) - ADV: FRANCIELLY LOPES
TALLASSI (OAB 367660/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcelo Bernardo Paiva Júnior
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 925

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0160/2017
Processo 1115496-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcelo Bernardo Paiva Júnior - Depoimento testemunha - Audiovisual (Dra. Letícia) - ADV: FRANCIELLY LOPES
TALLASSI (OAB 367660/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcelo Bernardo Paiva Júnior
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 925

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0160/2017
Processo 1115496-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcelo Bernardo Paiva Júnior - Depoimento testemunha - Audiovisual (Dra. Letícia) - ADV: FRANCIELLY LOPES
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TALLASSI (OAB 367660/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcelo Bernardo Paiva Júnior
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 925

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0160/2017
Processo 1115496-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcelo Bernardo Paiva Júnior - Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os
benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar
este  Juízo,  em  cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os
expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever
processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de
Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal,
poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do
artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os
autos.P.R.I. - ADV: FRANCIELLY LOPES TALLASSI (OAB 367660/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Livia de Abreu Rodolfo
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 926

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0160/2017
Processo 1128092-82.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Livia de Abreu Rodolfo - Vistos.A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo 77 , inciso IV, do
Código de Processo Civil, consagra o dever processual das partes, dos procuradores e de todos aqueles que participem
do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob este prisma,
advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral do V. Acórdão neste feito caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência,
determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento do V. Acórdão, no prazo razoável de quinze dias, sob
as penas da lei.Intimem-se. - ADV: PEDRO HENRIQUE CHAIB SIDI (OAB 297649/SP
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eduardo Bernardes e outros
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0160/2017
Processo 1131580-74.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eduardo Bernardes e outros - Vistos.O feito transitou em julgado. Comprove a parte autora o cumprimento dos
mandados no prazo de 20 dias.No mais, esclareça o pedido de fls. 79, uma vez que em eventual necessidade a
Serventia fornecerá diretamente aos RCPN pertinentes a senha de acesso aos autos. - ADV: RENATA VALENTE DUARTE
(OAB 201614/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alice Mieko Hanashiro Barrosa
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0160/2017
Processo 1133463-56.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alice Mieko Hanashiro Barrosa - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional da
Lapa, competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento
no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução
2/76.Intimem-se. - ADV: CARLA ELIS ZILLI (OAB 227161/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.C.P.
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0160/2017
Processo 1135609-70.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  M.C.P.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)
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↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 28/04/2017 - Página Nº 7

1ª Vara de Registros Públicos

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0011776-
86.2003.8.26.0100 (USUC 56)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Rubens Carvalho Lima, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Jacob Pereira Cunha e Maria Aleluia do Nascimento Cunha
ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Pasquale
Gallupi,  nº  255,  Paraisópolis,  13º  Subdistrito  -  Butantã,  São  Paulo,  SP,  com área  de  113,46m²,  contribuinte  nº
170.161.0038-2 (área maior),  alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.  Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0012037-
51.2003.8.26.0100 (USUC 58)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Adriana David da Silva Ferro, Marcos Omena Ferro, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados,  bem como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Vera  Lúcia  Pestana
ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Luis Haag
França, nº 26 - São João Clímaco - São Paulo - SP, com área de 101,55m², contribuinte nº 050.039.0064-3, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0006476-
94.2013.8.26.0100 (USUC 100)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Francisco de Paula Peruche, Zaida Pereira Peruche, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ana da Gama Balbino
ajuiz(ou) (aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Travessa Palatino,
nº 39 - Parque Mandi - 4º Subdistrito Nossa Senhora do Ó - São Paulo - SP, com área de 100,90 m², alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0006945-
43.2013.8.26.0100 (USUC 112)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Ossamu Fukuhara,  Nobuco Fukuhara,  Eliane Brito  Oliveira,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Fernanda Horwath
e Henrique Horwath, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
James Ensor, nº 738 - lote 6 , Quadra 1 - Jardim Novo Oriente - Capela do Socorro - São Paulo - SP, com área de
193,00m² , contribuinte nº 168.184.0036-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
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expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0010696-
43.2010.8.26.0100 (USUC 182)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Celso Victor Otaviano Sadek, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Orlando Momesso e Doracy José de Sousa Momesso
ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Travessa Júlio César
Monteverdi, nº 36 - Vila Paiva - 47º Subdistrito Vila Guilherme - São Paulo - SP, com área de 168,00 m², contribuinte nº
068.051.0128-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0012427-
74.2010.8.26.0100 (USUC 218)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER aos Herdeiros de Olinda Gallo Gazeau ou Gazeu, a saber: Augusto Francisco Gazeau Neto, João Cláudio
Gazeau,  Carlos  Augusto  Gazeau,  Carlos  Augusto  Gazeau  Júnior,  Ana  Lúcia  Gazeau,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Aldo Sousa de Carvalho ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Domingos de Melo,  nº  28,  Vila  Ema -  Vila  Prudente -  São Paulo  -  SP,  com área de 222,42 m²,  contribuinte nº
117.269.0008-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0125829-
75.2006.8.26.0100 (USUC 231)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER aos Herdeiros de Amaro Romão de Morais (ou Moraes) e Maria da Silva Morais(ou Moraes), a saber: Tereza
Moraes (ou Morais) de Souza, Maria Aparecida Morais de Souza, Vera Lúcia Morais de Souza Anastassopoulos, Pierre
Nicolas Anastassopoulos, Ignêz Aparecida (ou de Moraes Beck) Moraes Beck, Jacyra Aparecida de Moraes Rastini,
Armênio Rastini, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores,  que Roberto Donizete Rodrigues e Regina Aparecida Lanza ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Dois, nº 09 - Jardim da Felicidade - Santo
Amaro - São Paulo - SP, com área de 155,924 m², contribuinte nº 103.025.0240-7 (área maior), alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0012636-
43.2010.8.26.0100 ( USU. 238)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Sebastião da Silva, Sebastião da Silva, Ana Maria Simões da Silva, Cláudio Luis da Silva, Carmem
Silveira Barquilha da Silva, Luiz Carlos da Silva, Ruth Maria dos Santos Silva, Associação Pró-Melhoramentos de Vila
Oratório, Sérgio Barioni, aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges,
se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Luiz Carlos Mascaro e Simone Peres Mascaro ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Dr. Augusto Galvão Vaz Cerquinho, nº
63, Vila Oratório, São Paulo, SP, com área de 240m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 052.332.0037-6, alegando
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posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0013615-
05.2010.8.26.0100 (USUC 268)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER aos Herdeiros de Deoclides Mendes dos Santos, a saber: Dirce Mendes dos Santos Amarante, Dalva Mendes
Domingues, Darci Mendes dos Santos Machado, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Pereira da Silva Neto e Silvia Teodoro de
Sousa Silva ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Gazeta,
nº 149 - Jardim Lourdes - Jabaquara - São Paulo - SP, com área de 163,55m², contribuinte nº 158.010.0013-4, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0013593-
44.2010.8.26.0100 (USUC 269)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Antonio Miguel Mathias, Rosa Parente Mathias, Sociedade Geral de Imóveis Ltda., Ângelo D’Angelo, Rubina
Ciccino D’Angelo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ana Cristina Gusman, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Vergueiro, nº 7.136- casa 21, Saúde - São Paulo - SP, com área de 48,78 m²,
contribuinte nº 049.006.0061-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0012507-
04.2011.8.26.0100 (USUC 279)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a  Francisco Artegvaldo Soares  da Silva,  Mara Mirla  Castro  Soares  da Silva,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Jose Celestino de Araújo e Luzia Martins de Araújo ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Antonio Pinto da Costa, nº 300/33-A, Parque Tietê, Vila Nova Cachoeirinha, Brasilândia-
São Paulo, SP, com área de 200,00m², contribuinte nº 127.091.0003-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0108834-
 21.2005.8.26.0100 (USUC 283)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Haru Watanabe; Herdeiros de Sebastião Pedro Boni: Vera Lucia Boni dos Santos, Sebastião Elias dos
Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Elaine Lopes, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Estrada do Aricanduva, nº 28B - Vila Iracema - Guaianazes - São Paulo - SP, com área de 72,58m²,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
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sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0132211-
84.2006.8.26.0100 (USUC 309)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Antônio Raposo Branco, José Resende Branco, Maria de Fátima Raposo Amaral Branco, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Ana Lúcia Silvério Superbi e Carlos Roberto Superbi ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Sabiauna, nº 10 - Vila Nova Curuça - Distrito São Miguel
Paulista - São Paulo - SP, com área de 296,83 m², contribuinte nº 139.049.0028-4, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0016391-
75.2010.8.26.0100 (USUC 343)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Maria Antunes Neu, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antônio Dias Gonçalves ajuizou ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Goacari, nº 189, Vila São Geraldo, Penha de França,
São Paulo, SP, com área de 101,06m², contribuinte nº 060.139.0248-8 (área maior), alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0135400-
65.2009.8.26.0100 (USU. 350)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Olivia Garofalo Gomes e s/m Antonio Carvalho Gomes, Nair Marinho Pardini ou
Espólio; aos confrontantes Humberto Garofalo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Badih Bachur e s/m Sophia Jorge Bachur
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Senador Godoy, nºs
454, 456, 458 e 460, 464, Vila Lais, 3º Subdistrito - Penha de França, São Paulo/SP, com área respectivas de 387,56m² e
202,71m², contribuinte nº 060.145.0126-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.  Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0026844-
76.2003.8.26.0100 (USUC 396)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Michel  Calil  Jorge, Maria Edvania Laranjeira,  Ordilei  Jacinto,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Fernando
Barbosa do Nascimento e Ozélia da Silva Almeida Nascimento, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Julio Vicente Ferreira, lote 105B - Bairro Morro Doce - Perus - São Paulo - SP,
com área de 150,00 m², contribuinte nº 004.013.0043-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0026770-
70.2013.8.26.0100 (USUC 441)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a  Gelson Di  Marzo,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Herondina Ferreira da Conceição, Arceu de Alvarenga
Bretas ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Giuseppe
Anselmi, nº 48, casa B - Jardim São Jorge - Americanópolis - 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo - SP, com área de
132,00 m², contribuinte nº 172.027.0012-2 (área maior) , alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0021449-
88.2012.8.26.0100 (USUC 515)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Rosa Duarte, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Daniel Duarte da Silva ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Baiardo Medeiros, nº 76 - Jardim das Camélias - São Miguel Paulista - São
Paulo - SP, com área de 121,64 m², contribuinte nº 140.385.0120-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0157374-
61.2009.8.26.0100 (USUC 539)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Waldemar Severo da Silva, Abílio Galdino da Silva, Adelino Alves da Silva, Shinobu Yamada, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Fabio Gutierrez e Joelma Miriam da Silva Araújo Gutierrez ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Mongubá, nº 366 - Vila Carrão - 27º Subdistrito do Tatuapé -
São Paulo - SP, com área de 100,00 m², contribuinte nº 116.097.0038-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0032548-
21.2013.8.26.0100 (USUC 548)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Francisco Breitenborn, Luzia Breitenborn, José Benedito dos Santos, Carlos Reis Carvalho, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que João Ferreira Campos e Cassiana de Lima Campos ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua João de Arraiolo, nº 38, Guaianazes, São Paulo, SP, com área de 216,00m²,
contribuinte nº 193.082.0007-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0090729-
35.2001.8.26.0100 (USUC 549)
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O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a João Borges da Silva, Maria Rosa da Conceição, César Augusto Credie, Lucia Arcoverde Credie; Herdeiros
de Joval Teixeira de Abreu: Ana Maria Arcoverde, Eduardo Antonio Arcoverde Teixeira de Abreu, Auta Elvira Siqueira
Teixeira de Abreu, Zélia Arcoverde Teixeira de Abreu; Artur Borges da Silva; Herdeiros de Candida Augusta da Silva:
Durval Valentim da Silva, Rosa de Carvalho Silva, Augusto Valentim da Silva, Elidio Valentim da Silva, Luiza Valentim da
Silva; Herdeiros de Roberto Borges da Silva: Francisco de Jesus e Silva, Luciana Borges da Silva Cordeiro de Souza,
Evaldo Cordeiro de Souza; Belarmino Borges da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Antonio  Miranda  Gomes  e  Marisa
Fernandes Gomes, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Estrada do M’Boi Mirim, nº 8.900 - Capela do Socorro - São Paulo - SP, com área de 4.211,87 m², Cadastro no INCRA sob
o nº 638.358.371.289-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0026290-
97.2010.8.26.0100 (USUC 607)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Maria Aurea Marques Monteiro, Salvador Augusto de Lima, Alberto do Nascimento Babo Mendes, Maria da
Conceição Ferreira Mendes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges,
se casados forem, herdeiros e/ou sucessores,  que Abílio Monteiro ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Alva, nº 247 - Chácara Belenzinho - 46º Subdistrito - Vila
Formosa - São Paulo - SP, com área de 136,16 m², contribuinte nº 053.129.0023-0, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0324230-
93.2001.8.26.0100 (USUC 872)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Brasilina Guazzelli Lencioni, Coopermetro de São Paulo Coopermetro de São Paulo - Cooperativa Pró
Habitação dos Metroviários, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seu cônjuge, se
casada for, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Inêz da Silva Costa, Antônio dos Reis Costa e Silva, Ronaldo Silva
Costa, Reginaldo da Silva Costa, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua São Diogo, nº 525 - Penha de França - São Paulo - SP, com área de 123,75 m², contribuinte nº
059.231.0038-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0043859-
14.2010.8.26.0100 (USUC 956)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER aos Sociedade Paulista  de Terrenos Limitada Sociedade Civil  ou Companhia Paulista  de Terrenos ou
Companhia Paulista de Terrenos S/A., representada por Ferry Jaccoud D’Azeredo, José Rolmes Barbosa e Antonio Paiva
Neto; Cristina de Souza, Regina Helena de Souza Salatiel, Luiz Vander Salatiel, Jair de Souza, Vera Lúcia de Souza,
Rosemary de Souza, Ricardo de Souza, Edson Boaratti, Maria de Jesus Silva Mendes, Maria Madalena Silva Mendes, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Márcia Marinho da Silva ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Padre Sabóia de Medeiros, nº 1298 - Vila Maria - São Paulo - SP, com área de 228,69m²,
contribuinte nº 065.008.0080-1 (área maior) , alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
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após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0042809-
79.2012.8.26.0100 (USUC 1065)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Basílio Stecenko ou Stecenko Basílio, Nadeshda Ljashenko, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria de Fátima
Soares da Silva, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Domingos de Rogatis, 180 - Jardim Saúde - São Paulo - SP, com área de 157,00m², contribuinte nº 049.016.0071-0,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0046743-
45.2012.8.26.0100 (USUC 1162)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) ,Antonio Peres Moreno; Herdeiros de Benedita Pereira dos Santos Tavares, a saber: Laércio Tavares,
Rogério Wagner Tavares, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Marilda Angélica Pereira dos Santos ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Gabinari, nº 32 - Vila Formosa - São Paulo - SP, com
área de 246,00m², contribuinte nº 055.216.0046-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.  Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0054158-
16.2011.8.26.0100 (USUC 1226)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER aos herdeiros de José Mansur Sadek e Maria Genoveva Sadek, a saber: Ivete, Evany, Mansur José Sadek
Neto; João Carlos de Barros, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges,
se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Donizete Aparecido da Cruz e Marlene da Silva Cruz, Maria da
Conceição Lima da Cruz ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua Beranizia de Paula Oliveira, nº 123 - Jardim Monte Alegre - Brasilândia - São Paulo - SP, com área de 250,00 m²,
contribuinte nº 307.020.0065-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0051359-
63.2012.8.26.0100 (USUC 1270)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a  Antonio  Talarico,  Maria  Rodrigues,  Laer  Baptista  Rodrigues,  Antonio,  Eduardo  Oliveira  Frade,  réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que David Marcio Soares e Eliane Moraes Gallo Soares, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Pedro Talarico nº 986 - Bairro Talarico - Vila Matilde - São Paulo - SP, com
área de 120,00m² contribuinte nº 113.114.0043-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0056165-
78.2011.8.26.0100 (USUC 1281)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Maria Margarida de Azevedo Antunes Rudge Silveira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Jonas Ferreira de Jesus
ajuiz(ou) (aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Ricardo Vines,
nº 63 - Jardim Silveira - Distrito de Parelheiros - São Paulo - SP, com área de 200,00 m², contribuinte nº 282.012.0018-5,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0058453-
96.2011.8.26.0100 (USU. 1339)
O(A) Doutor(a) Tania Mara Ahualli, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Zaira Fioroni, ao confrontante Chiang Peng Yuan, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Dulce Maria Nogueira Fioroni, Maria do Rosário Fioroni Teixeira e Ana Maria Estela Nogueira Fioroni ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Madre Cabrini, nº 149, Vila Mariana, São
Paulo - Capital, com uma área de 210,00m², contribuinte nº 037.056.0093-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0077870-
98.2012.8.26.0100 (USUC 1637)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER aos Herdeiros de José Macedo e Maria Mendes Macedo ou Maria Rosalina Mendes Macedo, a saber: Maria
Hortência Macedo, Francisca Macedo Gonçalves, Luiz Gonçalves Neto, Maria Mirtes Macedo Issa, Emil  Issa, Edson
Mendes Macedo, Maria da Conceição Macedo, Luiz Ari (ou Ary) Macedo, Nair Cunha Macedo, José Macedo Filho, José
Macedo Neto, Margarete Serra, José Roberto Martins Macedo, Edna Fagundes Macedo; Vieira da Cunha S.A Industria e
Comércio,  atual  Liquifarm do  Brasil  S.A  Agropecuária,  Organização  Imobiliária  Eduardo  Augusto  Pinto  Ltda,  réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Marco Andrelino de Souza, Joselita Gomes da Silva ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Guaecá, nº 12 - Cidade Ipava - 32º Subdistrito Capela do
Socorro - São Paulo - SP, com área de 500,00 m², contribuinte nº 164.027.0010-9, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1001411-
67.2014.8.26.0100 (USUC 52)
O Doutor Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de São Paulo, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a  Espólio  de  Biagio  Picca,  representado  por  seu  herdeiro  Paulo  Picca,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Pedro Matias dos Santos e Dinalva Matias dos Santos ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Travessa Simone Ramus nº 49-B - Vila Ré - São Paulo - SP, com área de 138,34 m²,
contribuinte nº 059.275.0120-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1032158-
97.2014.8.26.0100 (USUC 434)
O Doutor Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de São Paulo, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER aos Herdeiros de Victalina Chagas da Costa, a saber: Alcides Chagas da Costa, Floriano Peixoto Chagas da
Costa, Eunice Costa Almeida, Moacyr Villares de Almeida, Eneas Chagas da Costa, Edméa Costa Andrade, Luiz Andrade,
Abgail Costa Ferreira, João Euclides Pereira, Alberto Chagas da Costa, Jessy Costa Del Nero, Alberto Del Nero, Waldir
Chagas da Costa, Darcy Chagas da Costa, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Nilton Calvielli  e outros ajuiz(ou)(aram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel designado como Apartamento nº 32, localizado no 3º
andar ou 4º pavimento do Edifício Santa Cecília localizado na Rua Jaguaribe, nº 370 - 11º Subdistrito - Santa Cecília -
São Paulo - SP, com área vendável de 92,93 m², e área construída de 79,54m², correspondendo-lhe a fração ideal de
12,36m² ou 2,37% no terreno e uma de 13,39m² ou 2,63% nas áreas de uso comum, contribuinte nº 007.026.0238-8
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1054557-
86.2015.8.26.0100 (USUC 656)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Sueli Ottani ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre a unidade autônoma consistente em 1/20 avos da garagem coletiva localizada no subsolo do Edifício
situado na Rua Conselheiro Furtado, nº1401, matriculada sob nº98.156, com área de 29,679m², correspondendo a uma
fração ideal de 0,634% no terreno e demais coisas de uso comum do prédio, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma
da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1054592-
80.2014.8.26.0100 (USUC704)
O Doutor Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de São Paulo, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Pedro Luiz da Silva e Irene Francisca de Oliveira da Silva ajuiz(ou)(aram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Antonio Agostim, nº 150 - Jd. Miriam -
Santo Amaro - São Paulo - SP, com área de 150,00m², contribuinte nº 172.187.0044-5, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1083228-
56.2014.8.26.0100 (USUC 1046)
O Doutor Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de São Paulo, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Josias Correia e Helenice de Souza Correia ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Francisco Shigueki Nomura, nº 168 - 23º Subdistrito -
Casa Verde - São Paulo - SP, com área de 157,58 m², contribuinte nº 075.295.0023-6, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.
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